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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 186 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições, e na conformidade do Decreto 6.313, de 14 de setembro 
de 2021, resolve

D E S I G N A R

a seguinte delegação para empreender viagem a Mérida, Estado de 
Yucatan, México, a fim de participar da 13a Reunião Anual da Força Tarefa 
dos Governadores para o Clima e Florestas - GCF, no período de 4 a 12 
de fevereiro de 2023: 

I - com ônus parcial para o Estado, relacionado à diárias e 
hospedagem:

1. MIYUKI HYASHIDA, Secretária de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos.

2. MARLI TERESINHA DOS SANTOS, Superintendente de Gestão 
de Políticas Públicas Ambientais da Secretaria do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos;

II - MARA LÚCIA PINTO RABELLO DE CAMARGO, Gestora 
Pública, lotada na Secretaria da Fazenda, com ônus total para o Estado, 
relacionado à integralidade de subsídios, despesas com passagens 
aéreas e diárias.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de janeiro 
de 2023; 202o da Independência, 135o da República e 35o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 187 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

RONAN DORNELES DE SOUSA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Ações sobre Drogas - DAI-1, da Secretaria da 
Cidadania e Justiça, a partir de 10 de janeiro de 2023.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de janeiro 
de 2023; 202o da Independência, 135o da República e 35o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 188 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

SAMUEL FERREIRA MACIEL para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Gestão de Pessoas - DAI-1, da Secretaria das 
Cidades, Habitação e Desenvolvimento Urbano, a partir de 10 de janeiro 
de 2023.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de janeiro 
de 2023; 202o da Independência, 135o da República e 35o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI Nº 2.090 - TSE, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

TORNAR SEM  EFEITO,

a Portaria CCI no 2.001 - DISP, de 16 de dezembro de 2022, publicada 
na edição 6.231 do Diário Oficial do Estado.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe
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PORTARIA CCI Nº 115 - CSS, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
Termo de Cooperação Técnica no 11, de 11 de dezembro de 2019, resolve

M A N T E R

cedida ao Poder Legislativo do Estado do Tocantins a Policial Penal 
ANA PAULA CARVALHO ARAÚJO, matrícula 11793414-1, integrante do 
quadro de pessoal da Secretaria da Cidadania e Justiça, no período de 
1o de janeiro a 31 de dezembro de 2023, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-
TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 119 - RVG, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

R E V O G A R,

a partir de 1o de fevereiro de 2023, a Portaria CCI no 2.073 - CSS, de 27 
de dezembro de 2022, publicada na edição 6.237 do Diário Oficial do 
Estado, na parte em que mantém a Assistente Administrativa GABRIELA 
ARANTES PINHEIRO, matrícula 11223782-1, cedida ao Ministério Público 
do Estado do Tocantins.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 120 - CSS, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
Termo de Cooperação Técnica no 14, de 31 de outubro de 2022, resolve

C E D E R

ao Poder Judiciário do Estado do Tocantins a Assistente Administrativa 
GABRIELA ARANTES PINHEIRO, matrícula 11223782-1, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o de fevereiro a 31 
de dezembro de 2023, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

APOSTILA CCI NO 13 - APT, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P O S T I L A R

a Portaria CCI no 1.495 - CSS, de 26 de agosto de 2022, publicada na 
edição 6.159 do Diário Oficial do Estado, para declarar que a cessão de 
JOELSON SILVA SOUZA, matrícula 11226854-1, ao Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado do Tocantins - TRE/TO, se refere ao período de  
1o de agosto de 2022 a 31 de julho de 2023.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 103/2023/GASEC, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b, da Lei nº 3.421, de 8 de março de 
2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.316, de 12 de março de 
2019, e na conformidade do disposto na Lei nº 2.669, de 19 de dezembro 
de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, de 19 de dezembro 
de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.901, de 31 de março de 2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 6.061, de 1º de abril de 2022.

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação 
funcional da servidora pública;

CONSIDERANDO o Despacho anexado ao Processo/SGD 
nº 2022/23000/005233, em que reconhece o direito às progressões 
funcionais da servidora.

RESOLVE:

Art. 1º ANULAR, na parte em que especifica a servidora as 
seguintes Portarias listadas abaixo:

 O inciso VI da Portaria nº 338/2018/GASEC, de 23 de março de 
2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.093, de 17 de abril de 2018, 
que concedeu a quarta evolução funcional Horizontal da Referência “J”  
para a Referência “K” a partir de 01/04/2014, em relação ao interstício 
2012/2013;

 O inciso VI da Portaria nº 1059/2018/GASEC, de 20 de agosto 
de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.182, de 22 de agosto 
de 2018, que concedeu a quarta evolução funcional Horizontal da 
Referência “J” para a Referência “K” a partir de 01/06/2014, em relação 
ao interstício 2012/2013;

A Portaria nº 366/2022/GASEC, de 31 de março de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.061, de 1º de abril de 2022.

Art. 2º CONCEDER as evoluções funcionais à servidora 
CAROLINE PIRES CORIOLANO, Número Funcional 948254/2, Analista 
Técnico-Jurídico, CPF nº XXX.XXX.451-15, integrante do Quadro 
Geral do Poder Executivo do Estado do Tocantins, posicionando-a nos 
correspondentes padrões/referências, constantes na Tabela I, do Anexo VI,  
e na Tabela I, do Anexo III, ambas da Lei nº 2.669/2012, a partir das datas 
de preenchimento de requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, a 
serem implementadas em folha de pagamento.

TIPO DE 
PROGRESSÃO

PADRÃO/
REFERÊNCIA 

ANTERIOR

TRANSPOSIÇÃO 
NA TABELA

PADRÃO/
REFERÊNCIA 

ATUAL

DATA DE 
PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS

DATA DO EFEITO 
FINANCEIRO 
(considerando 

prescrição)

VERTICAL IV-J - V-J 01/03/2016 01/03/2016

HORIZONTAL V-J - V-K 01/03/2018 01/03/2018

VERTICAL V-K VIII-K IX-K 01/03/2020 01/03/2020
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PORTARIA Nº 107/2023/GASEC, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso I e IV, da Constituição do Estado e no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.919, de 2 de 
janeiro de 2007, RESOLVE:

REMOVER

A servidora JOCELY CABRAL CUNHA CORREIA, número funcional 
11588128/2, cargo Analista II, com lotação na Chefia da Assessoria 
Jurídica para Gerência Geral de Administração desta Pasta, a partir de 
29 de dezembro de 2022.

PAULO CESAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 108/2023/GASEC, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso I e IV, da Constituição do Estado e no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.919, de 2 de 
janeiro de 2007, RESOLVE:

REMOVER

O servidor DIOGO SILVA SANTANA DUARTE OLIVEIRA, número 
funcional 11719117/2, cargo Analista II, com lotação na Gerência 
de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil para Gerência de 
Administração e Finanças desta Pasta, a partir de 7 de fevereiro de 2022.

PAULO CESAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 109/2023/GASEC, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso I e IV, da Constituição do Estado e no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.919, de 2 de 
janeiro de 2007, RESOLVE:

REMOVER

A servidora ANDRIELEN LUIZ PEREIRA, número funcional 11715030/2, 
cargo Assistente III, com lotação na Superintendência de Administração 
e Finanças para Gerência Geral de Administração desta Pasta, a partir 
de 1 de novembro de 2022.

PAULO CESAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 110/2023/GASEC, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso I,II e IV, da Constituição do Estado e no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.919, de 2 de 
janeiro de 2007, RESOLVE:

INTERROMPER, a partir de 09/01/2023 o usufruto das férias 
legais do servidor, em razão da extrema necessidade do serviço.

GLAUBER KLIEMANN, número funcional 879207/3, Administrador, 
lotado na Gerência de Apoio Técnico da Folha de Pagamento desta 
Pasta, prevista para o período de 02/01/2023 a 31/01/2023, referente ao 
período aquisitivo de 01/01/2022 a 31/12/2022, assegurando-lhe o direito 
de usufruir o período restante a partir de 12/06/2023.

PAULO CESAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

Art. 3º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito à do 
incremento financeiro e a concessão processada na conformidade dessa 
Portaria, será realizado conforme observado no art. 4º, da Lei nº 3.901, de 
31 de março de 2022, respeitada a capacidade orçamentária e financeira 
do Executivo Estadual.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 104/2023/GASEC, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b, da Lei nº 3.421, de 8 de março de 
2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.316, de 12 de março de 
2019, e na conformidade do disposto na Lei nº 2.669, de 19 de dezembro 
de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, de 19 de dezembro 
de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.901, de 31 de março de 2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 6.061, de 1º de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER as evoluções funcionais ao servidor 
aposentado ISAC BRAZ DA CUNHA, Número Funcional 395514/6, 
Engenheiro Sanitarista, CPF nº XXX.XXX.311-20, integrante do Quadro 
Geral do Poder Executivo do Estado do Tocantins, posicionando-o nos 
correspondentes padrões/referências, constantes na Tabela I, do Anexo VI,  
da Lei nº 2.669/2012, a partir das datas de preenchimento de requisitos 
legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas em folha 
de pagamento.

TIPO DE PROGRESSÃO PADRÃO/REFERÊNCIA 
ANTERIOR

PADRÃO/REFERÊNCIA 
ATUAL

DATA DE 
PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS

DATA DO EFEITO 
FINANCEIRO 
(considerando 

prescrição)

VERTICAL II-D III-D 08/09/2016 01/10/2016

HORIZONTAL III-D III-E 08/09/2018 01/10/2018

VERTICAL III-E IV-E 08/09/2020 01/10/2020

Art. 2º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito à do 
incremento financeiro e a concessão processada na conformidade dessa 
Portaria, será realizado conforme observado no art. 4º, da Lei nº 3.901, de 
31 de março de 2022, respeitada a capacidade orçamentária e financeira 
do Executivo Estadual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 106/2023/GASEC, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso I e IV, da Constituição do Estado e no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.919, de 2 de 
janeiro de 2007, RESOLVE:

REMOVER

A servidora LARISSA DANTAS MACEDO, número funcional 11820128/1, 
cargo Analista III, com lotação na Gerência de Execução e Auditoria da 
Folha de Pagamento para Gerência Geral de Administração desta Pasta, 
a partir de 22 de dezembro de 2022.

PAULO CESAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 119/2023/GASEC, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso I e IV, da Constituição do Estado e no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.919, de 2 de 
janeiro de 2007, RESOLVE:

REMOVER

O servidor PAULO ROBERTO AURÉLIO DA CUNHA, número funcional 
117579/2, cargo Analista I, com lotação na Gerência de Gestão de 
Contratos para Superintendência de Administração e Finanças desta 
Pasta, a partir de 2 de janeiro de 2023.

PAULO CESAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 120/2023/GASEC, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I,II e IV, da Constituição Estadual, 
com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER

Em razão da extrema necessidade do serviço, as férias da servidora 
FRANCISCA VANDERLI DA SILVA, CPF: XXX.XXX.411-91, número 
funcional 807385/4, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Gerência de 
Consignação em Folha de Pagamento, desta Pasta, prevista para o 
período de 21/11/2022 a 20/12/2022, referente ao período aquisitivo de 
01/06/2021 a 31/05/2022, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna, e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

PAULO CESAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 122/2023/GASEC, DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I,II e IV, da Constituição Estadual, 
com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER

Em razão da extrema necessidade do serviço, as férias da servidora 
ROSENILDA DA SILVA PEREIRA, CPF: XXX.XXX.461-53, número 
funcional 544805/1, Assistente Administrativo, lotada na Gerência de 
Gestão de Pessoas, desta Pasta, prevista para o período de 23/01/2023 
a 16/02/2023, referente ao período aquisitivo de 15/12/2020 a 14/12/2021 
e o período de 17/02/2023 a 18/03/2023 referente ao período aquisitivo 
de 15/12/2021 a 14/12/2022, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em 
data oportuna, e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

PAULO CESAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 124/2023/GASEC, DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

REMOVER, a pedido,

Para a Secretaria da Administração,

THAINA RODRIGUES DE MORAES, Assistente Administrativo, número 
funcional 11143150/2, CPF: XXX.XXX.601--05, oriunda da Secretaria da 
Segurança Pública, a partir da data da publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 256/2023/GASEC

PROCESSO Nº: 2023/27000/000076
INTERESSADO(A): GILVÂNIA QUEIROZ MADEIRA DE AGUIAR
ASSUNTO: Interrupção de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor da Educação Básica
NÚMERO FUNCIONAL: 1213105/1
CPF: xxx.xxx.213-91
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Raimundo Nonato Leite
MUNICÍPIO: Sítio Novo do Tocantins
REGIONAL: Araguatins

Acolhendo a Informação Técnica, prestada pela Diretoria de 
Gestão Funcional, da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas, desta Pasta, e demais documentos constantes dos autos, e 
ainda nos termos do art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
DEFIRO, a partir de 04 de janeiro de 2023, o pedido de INTERRUPÇÃO da 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Gilvânia Queiroz Madeira de Aguiar, por meio do Despacho nº 2.640, de 
07 de maio de 2021, publicado no Diário Oficial nº 5.847, de 17 de maio 
de 2021, determinando o seu restabelecimento em Folha de Pagamento 
mediante exercício.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 20 
de janeiro de 2023.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 258/2023/GASEC

PROCESSO Nº: 2023/31000/000050
INTERESSADO(A): THIAGO AUGUSTUS BORGES COSTA
ASSUNTO: Interrupção de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Escrivão de Polícia
NÚMERO FUNCIONAL: 950340/2
CPF: xxx.xxx.331-20
ÓRGÃO: Secretaria da Segurança Pública
LOTAÇÃO: Superintendência de Segurança Integrada
MUNICÍPIO: Palmas

Acolhendo a Informação Técnica, prestada pela Diretoria de 
Gestão Funcional, da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas, desta Pasta, e demais documentos constantes dos autos, e 
ainda nos termos do art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
DEFIRO, a partir de 09 de janeiro de 2023, o pedido de INTERRUPÇÃO da 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Thiago Augustus Borges Costa, por meio do Despacho nº 2.358, de 27 
de maio de 2020, publicado no Diário Oficial nº 5.616, de 04 de junho 
de 2020, determinando o seu restabelecimento em Folha de Pagamento 
mediante exercício.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 20 
de janeiro de 2023.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 274/2023/GASEC

PROCESSO Nº: 2023/23000/000267
INTERESSADO(A): THIAGO LOPES BENFICA
ASSUNTO: Interrupção de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Assistente Administrativo
NÚMERO FUNCIONAL: 958454/1
CPF: xxx.xxx.981-04
ÓRGÃO: Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento Urbano
MUNICÍPIO: Palmas

Tendo em vista o Ato nº 158 - NM, de 19 de janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial nº 6.253, de 19 de janeiro de 2023, que nomeou 
o servidor em referência para exercer o cargo de Secretário de Estado 
das Cidades, Habitação e Desenvolvimento Urbano, e considerando o 
disposto no §1º, do art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
DEFIRO, a partir de 19 de janeiro de 2023, o pedido de INTERRUPÇÃO 
da Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) 
servidor(a) Thiago Lopes Benfica, por meio do Despacho nº 608, de 26 
de janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial nº 5.779, de 02 de fevereiro 
de 2021, determinando o seu restabelecimento em Folha de Pagamento 
mediante exercício.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 20 
de janeiro de 2023.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

PROCESSO Nº: 2018.23000.003378
CONTRATO Nº: 42/2023
NÚMERO AUTOMÁTICO: 23000012
CONTRATANTE: Secretaria da Administração
CONTRATADO: INSTITUTO DO RIM E TRANSPLANTE LTDA
CPF/CNPJ: 42.734.670/0001-81
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLANSAÚDE-TO.
VALOR DO CONTRATO O serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na Tabela Própria do Plansaúde 
(TPPS), bem como demais valores postos em Portarias estabelecidas 
pela Unidade Gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
MODALIDADE: Edital de Credenciamento nº 001/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
Natureza de Despesa: 33.90.39
Fonte Detalhada: 759/0242/888888
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2023
VIGÊNCIA: O contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei Federal nº 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: Paulo César Benfica Filho - representante legal da 
Contratante e Juliano Sacramento Mundim - representante legal da 
Contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

PROCESSO Nº: 2018.23000.003378
CONTRATO Nº: 44/2023
NÚMERO AUTOMÁTICO: 23000013
CONTRATANTE: Secretaria da Administração
CONTRATADO: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA MOVIMENTAR LTDA
CPF/CNPJ: 46.215.619/0001-14
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLANSAÚDE-TO.
VALOR DO CONTRATO O serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na Tabela Própria do Plansaúde 
(TPPS), bem como demais valores postos em Portarias estabelecidas 
pela Unidade Gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
MODALIDADE: Edital de Credenciamento nº 001/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
Natureza de Despesa: 33.90.39
Fonte Detalhada: 759/0242/888888
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2023
VIGÊNCIA: O contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei Federal nº 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: Paulo César Benfica Filho - representante legal da 
Contratante e Cristiane Araújo Fonseca - representante legal da 
Contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

PROCESSO Nº: 2018.23000.003378
CONTRATO Nº: 47/2023
NÚMERO AUTOMÁTICO: 23000014
CONTRATANTE: Secretaria da Administração
CONTRATADO: S. A. D. COSTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CPF/CNPJ: 41.990.691/0001-03
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLANSAÚDE-TO.
VALOR DO CONTRATO O serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na Tabela Própria do Plansaúde 
(TPPS), bem como demais valores postos em Portarias estabelecidas 
pela Unidade Gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
MODALIDADE: Edital de Credenciamento nº 001/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
Natureza de Despesa: 33.90.39
Fonte Detalhada: 759/0242/888888
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2023
VIGÊNCIA: O contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei Federal nº 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: Paulo César Benfica Filho - representante legal da 
Contratante e Saulo Arantes Dias Costa - representante legal da 
Contratada.
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

PROCESSO Nº: 2018.23000.003378
CONTRATO Nº: 48/2023
NÚMERO AUTOMÁTICO: 23000015
CONTRATANTE: Secretaria da Administração
CONTRATADO: INSTITUTO NUTRIÇÃO E SAÚDE LTDA
CPF/CNPJ: 45.524.893/0001-02
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLANSAÚDE-TO.
VALOR DO CONTRATO O serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na Tabela Própria do Plansaúde 
(TPPS), bem como demais valores postos em Portarias estabelecidas 
pela Unidade Gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
MODALIDADE: Edital de Credenciamento nº 001/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
Natureza de Despesa: 33.90.39
Fonte Detalhada: 759/0242/888888
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2023
VIGÊNCIA: O contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei Federal nº 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: Paulo César Benfica Filho - representante legal da 
Contratante e Tatiane Souza - representante legal da Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº: 2019/23000/002472
CONTRATO Nº: 84/2021
ADITIVO Nº: 2º Termo Aditivo
NÚMERO AUTOMÁTICO: 21000157
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Administração.
CONTRATADA: Leite & Lima Ltda - ME
CNPJ: 19.827.650/0001-33
OBJETO DO ADITIVO: Prestação de serviço de controle sanitário 
integrado no combate de vetores e pragas urbanas contemplando: 
desinsetização, desratização e descupinização do edifício-sede da 
Secretaria de Administração e suas Unidades Administrativas.
VALOR DO ADITIVO R$ 39.989,48 (trinta e nove mil novecentos e oitenta 
e nove reais e quarenta e oito centavos)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 23010, 24950 e 24870.
PROGRAMA DE  TRABALHO:  23010 .04 .122 .1100 .2194 , 
24950.04.122.1100.4199 e 24870.04.122.1172.4196
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DETALHADA: 500.0000000, 759.0000240 e
759.0000242
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2023
VIGÊNCIA: 11/03/2023 a 11/03/2024
SIGNATÁRIOS: Paulo César Benfica Filho - representante legal da 
Contratante; Natanael Leite Lima - representante legal da Contratada.

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA SECIJU/TO Nº 923, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 357 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 6023, de 4 de fevereiro de 2022, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, §1º, incisos I, II e IV, 
da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 37, §2º, inciso II, e ainda, 
com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e

Considerando a necessidade de locação de imóvel urbano 
destinado a abrigar a Superintendência de Administração dos Sistemas 
Penitenciário e Prisional dessa Pasta;

Considerando a permissão contida no art. 24, inciso X, da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e alterações;

Considerando a Justificativa da área técnica e do Ordenador de 
Despesas, às fls. 67/69 e 230/231, dos autos;

Considerando ainda, o Parecer Jurídico nº 151/2022 da 
Assessoria Jurídica desta Pasta juntado às fls. 242/249.

RESOLVE:

Dispensar a realização de procedimento licitatório, nos termos do  
art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/1993, para fins de formalizar contrato de 
locação de imóvel urbano com a empresa ENTRE RIOS CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ Nº 05.914.629/0001-60, pelo prazo de 12 
meses, no valor total de 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), 
destinado a abrigar a Superintendência de Administração dos Sistemas 
Penitenciário e Prisional, visando atender as necessidades da Secretaria 
da Cidadania e Justiça e unidades vinculadas, conforme o Processo 
Administrativo SGD nº 2022/17010/001326.

GABINETE DO SECRETRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 07 dias do mês de novembro de 2022.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 33, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

Altera a Portaria nº 148, de 25 de março de 2019, na 
qual está instituído e regulamentado a utilização de 
uniformes pelos Agentes do Sistema Socioeducativo 
e adota outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental nº 357 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.023, de 04 de fevereiro de 2022, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da Constituição do 
Estado do Tocantins, e considerando a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

CONSIDERANDO a Portaria nº 415, de 23 de maio de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado edição nº 5.119, de 24 de maio de 
2018, na qual instituiu e regulamentou a utilização de uniformes pelos 
Assistentes Socioeducativos: Motorista, Técnico em Enfermagem, Técnico 
Socioeducador e Analista Socioeducador da Secretaria de Cidadania e 
Justiça e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria nº 148, de 25 de março de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.358, o qual estabeleceu a 
uniformização e regulamentação dos Agentes Socioeducativos, e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO que a Administração Pública exerce controle 
sobre seus próprios atos, tendo a possibilidade de anular os ilegais e de 
revogar os inoportunos;

CONSIDERANDO, também, que a referida publicação não 
traz prejuízo ao erário, ao passo que Administração Pública deve corrigir 
seus atos com defeitos sanáveis, conforme preleciona o art. 55 da Lei 
9.784/1999;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar e regulamentar a utilização de uniformes pelos 
Agentes Socioeducativos: Motorista e Técnico em Enfermagem, Agentes 
de Segurança Socioeducativos e Agentes Especialistas Socioeducativos, 
no âmbito do Sistema Socioeducativos do Estado, assim como em 
operações internas e/ou externas realizadas em qualquer parte do 
território nacional.
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§1º Os uniformes são de uso obrigatório em serviço, desde que 
fornecidos ou custeados pelo Estado. 

§2º O uso do boné é facultativo.

§3º É vedada a utilização do uniforme fora do horário e local 
de trabalho, exceto em casos excepcionais, desde que devidamente 
autorizados pelo Gestor do Sistema Socioeducativo.

§4º O disposto no §1º não se aplica aos casos em que o 
uso do uniforme possa comprometer o resultado da operação, desde 
que devidamente dispensada à utilização pelo Gestor do Sistema 
Socioeducativo.

Art. 2º Os materiais a serem utilizados na confecção dos 
uniformes, bem como, a tipografia ostentada, as peças e as cores 
observarão as disposições desta Portaria.

Art. 3º Os uniformes, quando entregues pela Secretaria 
da Cidadania e Justiça, ocorrerão mediante assinatura do Termo de 
Acautelamento com a descrição dos itens recebidos, conforme modelo 
definido nesta Portaria.

§1º Nos casos de vacância do cargo ou do uniforme ser 
considerado impróprio para o uso, o servidor deverá devolvê-lo em sua 
unidade de lotação no prazo de 72 (setenta e duas) horas e assinar Termo 
de Devolução de Materiais, conforme modelo definido nesta Portaria. 

§2º A não devolução do uniforme no prazo previsto implicará na 
responsabilização administrativa do servidor.

Art. 4º Logo após a entrega, o uniforme quando considerado 
impróprio para o uso, deverá ser destruído, por defeitos na confecção ou 
avarias, depois de passar por análise do Gestor do Sistema Socioeducativo 
e por determinação deste, na presença de duas testemunhas.

Parágrafo único. Considerar-se-á impróprio e inservível para uso, 
o uniforme que impossibilite as identificações descritas neste documento, 
bem como alteração de medidas, brasão e símbolos em desacordo com 
esta Portaria, ou em decorrência de desgaste de uso que comprometam 
a imagem do servidor e do órgão, sendo proibida sua doação.

Art. 5º Os uniformes, quando adquiridos pelo servidor, a 
confecção ocorrerá, exclusivamente, por empresas autorizadas pelo 
Gestor do Sistema Socioeducativo, devendo ser comercializado com 
apresentação da Carteira de Identidade Funcional e para os contratados 
mediante declaração do Gestor.

Parágrafo único. As empresas de confecção de uniformes 
poderão solicitar autorização, sem quaisquer ônus, na sede da Secretaria 
da Cidadania e Justiça, situada na Esplanada das Secretarias, Praça dos 
Girassóis, Centro, CEP: 77.001-970, Palmas/TO, ou por meio eletrônico.

Art. 6º O uniforme operacional do Agente de Segurança 
Socioeducativo e Agente Socioeducativo (Motorista), serão compostos 
conforme descritos nos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do Anexo I desta Portaria.

Art. 7º O uniforme dos Agentes Especialistas Socioeducativos e 
Agentes Socioeducativos (Técnicos em Enfermagem), serão compostos 
por camisa tipo polo, conforme especificado no item 7, do Anexo I.

Parágrafo único. O servidor de carreira do Sistema Socioeducativo 
em função administrativa poderá optar por esse uniforme.

Art. 8º O uniforme do Agente Especialista Socioeducativo 
(Educador Físico), será composto pela camiseta tradicional conforme item 1,  
Anexo I, e ainda, calça em tecido tactel na cor cinza, com 2 bolsos faca 
frontais, 2 bolsos traseiros abertos e tênis tático na cor preta.

Art. 9º Em caso de roubo, furto, extravio ou dano do uniforme, 
o servidor deverá, obrigatoriamente, comunicar à Gestão do Sistema 
Socioeducativo, em até 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 10. As especificações dos materiais utilizados na confecção 
dos uniformes previstos nesta Portaria poderão ser alteradas pela 
Gestão do Sistema Socioeducativo, quando da elaboração do Termo de 
Referência, visando acompanhar a evolução da indústria e a adequação 
dos uniformes às atividades dos servidores e às características climáticas 
do local, desde que devidamente justiçado.

Art. 11. Fica instituído o brasão do Sistema Socioeducativo do 
Estado, conforme modelo no item 9, do Anexo I, que deverá ser utilizado 
nos uniformes, identificação visual das unidades, identificação visual das 
viaturas, em materiais gráficos e documentos.

Art. 12. Fica instituído o distintivo do Sistema Socioeducativo 
do Estado do Tocantins, conforme modelo no item 10, do Anexo I, o qual 
também poderá ser utilizado na carteira porta funcional e com fundo cinza 
na identificação visual das unidades, identificação visual das viaturas, em 
materiais gráficos e documentos.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de 
Estado da Cidadania e Justiça.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 18 dias do mês de janeiro de 2023.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário de Estado

ANEXO I 

1. AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO E AGENTE 
SOCIOEDUCATIVO - MOTORISTA

1.2. A camiseta de manga curta ou longa operacional 
(tradicional), deverá ser confeccionada em tecido poliviscose, composta 
de 67% de poliéster e 33% de viscose, cor azul meia noite, gola olímpica, 
ribana com largura de 2 cm manga curta ou longa com ribana com largura 
de 4 cm.

1.3. Do lado esquerdo do peito, deverá conter o brasão em cores 
do Sistema Socioeducativo do Estado do Tocantins, em “Patch”, serigrafia 
ou bordado, a ser impresso sobre a face frontal, na altura do peito, medindo 
7 cm de largura e 8,2 cm de altura, conforme ilustração abaixo.

CAMISETA TRADICIONAL

1.4. Do lado direito do peito, poderá conter a identificação do 
servidor com nome ou sobrenome (cor branca), acrescentado do tipo 
sanguíneo e fator Rh (cor vermelha), ambos, em aproximadamente, 
1,3 cm de altura, sem bordas, em “patch”, serigrafia ou bordado de uso 
facultativo, podendo ser substituído pelo nome AGENTE, no caso de 
servidores de carreira.

1.5. Na manga do lado esquerdo, em “patch”, serigrafia ou 
bordado, deverá constar a bandeira do Brasil, formando uma figura com 
8 cm de largura e 5 cm de altura.

1.6. Na manga do lado direito, em “patch”, serigrafia ou bordado, 
deverá constar a bandeira do Estado do Tocantins, nas dimensões de 8 
cm de largura e 5 cm de altura.

1.7. Nas costas, deverá constar a inscrição, “AGENTE” (em caixa 
alta), na cor branca, aproximadamente, 6 cm abaixo da gola, centralizado, 
com 28 cm de largura e 6 cm de altura, em serigrafia ou bordado em 
fonte Arial Black.

1.8. A combat shirt deve seguir o mesmo padrão visual da 
camiseta tradicional. 
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2. CALÇA OPERACIONAL

2.1. Calça Tática, tecido Rip Stop, cor preta, 02 (dois) bolsos 
faca frontais, 02 (dois) bolsos laterais com lapela e fechamento em velcro, 
02 (dois) bolsos traseiros embutidos com lapela e fechamento em velcro, 
medindo 20 cm de largura x 22 cm de altura, com prega macho pespontada 
de uma extremidade a outra do bolso e da tampa. As tampas e os bolsos, 
com dupla costura e travetados em 5000 pontos em suas extremidades.

2.2. O talho deverá ser sem bainha, com ajuste regulável na 
barra.

2.3. A cintura deverá ter, no mínimo, 06 (seis) passadores 
externos para o cinto, o cós deverá ser interligado por botões e entre lado, 
com braguilha (fecho éclair), forrada e fechada por zíper de nylon e na 
cor do tecido, fechado com 02 (dois) pontos de travete de 5000 pontos.

2.4. O gancho deverá ser com reforço externo do mesmo tecido 
e na cor do tecido, fechado com 02 (dois) pontos de travete de 5000 
pontos, na cor do tecido.

2.5. A calça deverá ter reforço traseiro em formato de meia lua, 
bem como nos joelhos.

3. CINTO

3.1. Cinto na cor preta, fabricado em fita 100% polipropileno 
de 45 mm de largura, com costura reforçada em zig-zag, fivela de ajuste 
rápido.

4. CINTO TÁTICO NA COR PRETA

  5. BONÉ

5.1. O boné deverá ser em cor azul meia noite, sem detalhes, 
com aba em plástico flexível. 

5.2. Na parte frontal, deverá conter o brasão em cores do 
Sistema Socioeducativo do Estado do Tocantins, em “Patch”, serigrafia 
ou bordado, a ser impresso com a medida de 6 cm de altura.

5.3. Nas laterais (esquerda/direita), deverá conter a inscrição 
“SSE”, em “patch”, serigrafia ou bordado, na cor branca, a ser impresso 
com a medida de 4 cm de altura, em fonte Arial Black.

  6. COTURNO OPERACIONAL

6.1. O coturno deverá ser composto pelos seguintes requisitos 
mínimos: ser impermeável, na cor preta, dotado de sistema de drenagem, 
com cano médio para uso em condições de alto impacto, fabricado com 
materiais que atendam as especificações, proporcionando conforto, 
segurança e durabilidade.

7. AGENTES ESPECIALISTAS SOCIOEDUCATIVOS E 
AGENTES SOCIOEDUCATIVOS - TÉCNICOS EM ENFERMAGEM

7.1. A camisa tipo Polo, deverá ser confeccionada em malha 
pique PA, composta de 50% de poliéster e 50% de algodão, na cor azul 
meia noite, ribana com largura de 2 cm, manga curta.

7.2. Os uniformes poderão conter a identificação do servidor do 
lado direito do peito com nome ou sobrenome (cor branca), acrescentado 
do tipo sanguíneo e fator Rh (cor vermelha), ambos em aproximadamente, 
1,3 cm de altura, sem bordas, em “patch”, serigrafia ou bordado, de uso 
facultativo, podendo ser substituído pelo nome AGENTE no caso de 
servidores de carreira.

7.3. Do lado esquerdo do peito deverá conter o brasão em 
cores do Sistema Socioeducativo do Estado do Tocantins, em “Patch”, 
serigrafia ou bordado, a ser impresso sobre a face frontal, na altura do 
peito, medindo 7 cm de largura e 8,2 cm de altura, conforme ilustração.

7.4. Na manga do lado esquerdo, em “patch”, serigrafia ou 
bordado, deverá constar a bandeira do Brasil, formando uma figura com 
8 cm de largura e 5 cm de altura.

7.5. Na manga do lado direito, em “patch”, serigrafia ou bordado, 
deverá constar a bandeira do Estado do Tocantins, nas dimensões de 8 
cm de largura e 5 cm de altura.



ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2023 DIÁRIO OFICIAL   No 6256 9

7.6. Nas costas, deverá constar a inscrição, “AGENTE” (em caixa 
alta) na cor branca, aproximadamente 6 cm abaixo da gola, centralizado, 
com 28 cm de largura e 6 cm de altura, em serigrafia ou bordado, em 
fonte Arial Black.

7.7. A calça deverá ser modelo jeans tradicional ou similar de cor 
azul, contendo somente bolsos frontais e bolsos traseiros, sem detalhes 
chamativos em metal, tecido, couro ou material sintético.

7.8. O calçado deverá ser fechado, tênis ou similar de cor preta.

8. UNIFORME PARA SERVIDORES CONTRATADOS E 
OUTROS

8.1. A camiseta de manga curta ou longa, cor azul meia noite, 
gola olímpica, ribana com largura de 2 cm manga, curta ou longa com 
ribana, com largura de 4 cm.

8.2. Do lado esquerdo do peito, deverá conter o brasão em cores 
do Sistema Socioeducativo do Estado do Tocantins, em “Patch”, serigrafia 
ou bordado, a ser impresso sobre a face frontal, na altura do peito, medindo 
7 cm de largura e 8,2 cm de altura, conforme ilustração abaixo.

8.3. Do lado direito do peito, poderá conter a identificação do 
servidor com nome ou sobrenome (cor branca), acrescentado do tipo 
sanguíneo e fator Rh (cor vermelha), ambos, em aproximadamente, 1,3 cm 
de altura, sem bordas, em “patch”, serigrafia ou bordado de uso facultativo.

8.4. Na manga do lado esquerdo, em “patch”, serigrafia ou 
bordado, deverá constar a bandeira do Brasil, formando uma figura com 
8 cm de largura e 5 cm de altura.

8.5. Na manga do lado direito, em “patch”, serigrafia ou bordado, 
deverá constar a bandeira do Estado do Tocantins, nas dimensões de 8 
cm de largura e 5 cm de altura.

8.6. Nas costas da camiseta, deverá constar a inscrição, 
“SISTEMA SOCIOEDUCATIVO TOCANTINS” (em caixa alta), na cor 
branca, aproximadamente, 6 cm abaixo da gola, centralizado, com 30 
cm de largura e 13 cm de altura, em serigrafia ou bordado, em fonte Arial 
Black, sem bordas laterais.

  
9. BRASÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

10. DISTINTIVO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

ANEXO II
TERMO DE ACAUTELAMENTO

Data: _____/ ____/___________.
Unidade Socioeducativa: ____________________________________
______
Servidor: ________________________________________________
_______
Matrícula nº __________________, CPF nº_________________________

Acautela os itens abaixo discriminados, com a finalidade de 
serem utilizados em serviço ou em casos excepcionais, desde que 
devidamente autorizados pela Gestão do Sistema Socioeducativo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. TAMANHO/
SÉRIE/OBS.

1

2

3

4

O referido servidor está ciente da responsabilidade, de acordo 
com o previsto na Portaria SECIJU/TO.

Em caso de roubo, furto, extravio ou dano, o servidor deverá 
comunicar a Gestão do Sistema Socioeducativo em 24 (vinte quatro) 
horas.

O material foi conferido pelos responsáveis pelo recebimento 
e transmissão.

____________/____,_____de ________________de 20_____.

________________________________________________
Recebi os materiais relacionados acima 

__________________________________________
Responsável pela Transmissão

Nome:
Matrícula:

ANEXO III
TERMO DE DEVOLUÇÃO DE MATERIAL 

Eu _____________________________________________________ 
Matricula nº ___________________, CPF nº _____________________, 

Devolvo à Secretaria de Cidadania e Justiça os itens abaixo 
discriminados:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. TAMANHO/
SÉRIE/OBS.

1

2

3

4

 
Por ser verdade firmamos o presente.  

                           _________/_____,_____de ___________de 20_____.

_______________________________________________
Entreguei os materiais 

___________________________________________
Confirmo o recebimento dos materiais

Nome: 
Matrícula: 



ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 20236256DIÁRIO OFICIAL   No10

ANEXO IV
TERMO DE DESTRUIÇÃO DE MATERIAIS / UNIFORME

Data: _____/ _____/ ______________. 
Local/Cidade: _______------___________________________________ 
Destruição dos seguintes itens abaixo relacionados:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. TAMANHO/
SÉRIE/OBS.

1

2

3

4

Observação: _______________________________________________

           _______________/____, ____ de _____________de 20_____.

Confirmamos a destruição do material acima.

______________________________________________
Dirigente do Sistema Socioeducativo

Nome:
Matrícula: 

___________________________________________
Testemunha 1
Nome:
Matrícula:

_____________________________________________
Testemunha 2
Nome:
Matrícula: 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

RESOLUÇÃO COEDE/TO Nº 001, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre aprovação do Calendário Anual das 
Reuniões Ordinárias do Conselho Estadual dos 
Direitos da Pessoa Com Deficiência, para o ano de 
2023.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - COEDE/TO, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei nº 2.044, de 21 de maio de 2009, e nos termos 
dos art. 13, §1º, art. 14, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução  
nº 17, de 06 de outubro de 2010.

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária, em Reunião 
Ordinária do dia 01 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do 
Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COEDE/TO, 
para o ano de 2023, conforme anexo único. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas/TO, 12 de janeiro de 2023.

NADIA FLAUSINO VIEIRA BORGES
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Com 

Deficiência - COEDE/TO

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO CEDCA/TO Nº 02, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a Comissão de Organização da XI 
Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e dá outras Providências.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO TOCANTINS - CEDCA/TO, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 4.043 de 20 de dezembro 
de 2022, após deliberação colegiada, em reunião ordinária realizada no 
dia 18 de outubro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora da XI Conferência 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - XI CEDCA, 
designando seus membros, sendo composta pela Presidente e pelo Vice-
Presidente do CEDCA e pelos seguintes conselheiros:

I - Conselheiros das Organizações da Sociedade Civil:

a) Célia Pereira da Mata- CRESS;
b) Elizete Sales Sodré- ATCT;
c) Givanilda Soares de Jesus- FUND. SEMEAR;
d) Jocel Santiago de Araújo- ASS. JESUS DE NAZARE;
e) Marinalva Batista da Cunha- COMSAUDE;
f) Rosa Maria Rodrigues Batista- COMSAUDE.
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II - Conselheiros do Governo Estadual:

a) Viviane Souza Paiva- SES;
b) Flávia Martins Silva de Carvalho Guimarães- SECIJU;
c) Barbara Oliveira Xavier- SETAS;
d) Diva Nunes Rezende- SEDUC;
e) Jailza Rocha Guedes- SES;
f) Libania Ferreira de Faria Bucar- SEDUC SUP;
g) Simone Pereira Brito- SETAS.

III - Comitê de Participação CPA:

Parágrafo único. A coordenação da Comissão será definida 
na primeira reunião, por voto da maioria dos membros, e terá suas 
competências definidas nesta reunião.

Art. 2º Compete à Comissão Organizadora:

I - subsidiar o plenário do CEDCA para deliberação quanto ao 
tema e cronograma das etapas da Conferência;

II - organizar e coordenar a XI Conferência Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente XI CEDCA;

III - definir seu plano de ação e metodologia de trabalho;

IV - elaborar documento orientador contendo as diretrizes para 
a realização das etapas da Conferência;

V - elaborar a proposta metodológica e a programação da 
Conferência;

VI - apoiar a construção da metodologia de sistematização das 
propostas provenientes das etapas da Conferência;

VII - elaborar documento orientador para a participação de 
crianças e adolescentes em proteção na Conferência;

VIII - discutir e orientar a elaboração do documento base 
que subsidiará as discussões das etapas municipais e estadual da XI 
Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA;

IX - dirimir as dúvidas e questionamentos a respeito da 
Conferência.

Art. 3º A realização das conferências livres e municipais, deverão 
ocorrer de dezembro de 2022 à 15 de abril de 2023, a conferência estadual 
15 e 16 de agosto de 2023.

Art. 4º A XI Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - XI CEDCA será Convocada via Resolução específica do 
CEDCA, sem prejuízo à eventual ato do Poder Executivo Estadual.

Art. 5º As funções dos membros da Comissão Organizadora da 
XI Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente não 
serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço público 
relevante.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JULANE MARISE GOMES DA SILVA
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CEDCA/TO

RESOLUÇÃO CEDCA/TO Nº 03, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a convocação da 11ª Conferência 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - CEDCA, no uso de suas atribuições estabelecidas 
no art. 2º da Lei nº 4.043 de 20 de dezembro de 2022, considerando o 
disposto na capítulo ll, ART. 3º do Regimento Interno do CEDCA.

CONSIDERANDO a Resolução nº 02, de 18 de outubro de 2022 
que institui a Comissão Organizadora da 11ª Conferência Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de fortalecer os 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar a 11ª Conferência Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, com o tema: Situação dos direitos humanos 
de crianças e adolescentes em tempos de pandemia pela Covid-19: 
violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia 
de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade.

Art. 2º Estabelecer o mês de agosto de 2023 para realização 
da 11ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e recomendar aos Municípios do Tocantins que observem o seguinte 
cronograma:

I. conferências Livres: dezembro de 2022 a abril de 2023;

II. conferências Municipais: dezembro de 2022 a abril de 2023;

III. conferências Estadual : 15 e 16 de agosto de 2023;

IV. conferência Nacional: 08 a 10 de novembro de 2023.

§1º Compete ao Estado e aos Municípios convocar e garantir 
as despesas de suas etapas da 12ª Conferência Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

§2º A realização das Conferências livres deverá anteceder a 
realização das Conferências municipais.

Art. 3º Recomendar ao Estado e aos Municípios, que garantam a 
participação efetiva de crianças e adolescentes nas respectivas comissões 
organizadoras das etapas da Conferência.

§1º O Estado e Municípios deverão engajar representantes do 
Comitê de Participação de Adolescentes no Conanda (CPA/Conanda) na 
organização da conferência.

§2º O Estado e Municípios que tenham instituído os seus 
Comitês de Participação de Adolescentes deverão engajar seus 
adolescentes na organização da conferência.

Art. 4º As crianças e adolescentes terão o direito de participar, 
na condição de delegados, da 11ª Conferência Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Art. 5º O regimento interno da 11ª Conferência Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente será elaborado pela Comissão 
Organizadora Estadual e aprovado pelo Conselho Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CEDCA.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre a 
organização e o funcionamento da 11ª Conferência Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, das etapas preparatórias estadual, 
municipais e livres.

Art. 6º As despesas com a organização e a realização da 11ª 
Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente correrão 
à conta de recursos orçamentários do Fundo Estadual para Criança e 
Adolescente FECA e da Secretaria de Estado de Cidadania e Justiça.

Art. 7º O Documento Base e Documento Orientador, elaborados 
pela Comissão Organizadora Nacional e aprovados em Plenária do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, dispõem, 
respectivamente, sobre subsídios para o debate do tema central e eixos 
da conferência nacional e sobre as orientações de organização da 12ª 
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e de todas 
as etapas dispostas no art. 2º
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Art.  8º Recomendar a real ização de at ividades de 
Educomunicação em todas as etapas da 11ª Conferência Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. A essência da Educomunicação é a intervenção 
socioeducativa de formação e mobilização de crianças e adolescentes, 
para, por e com eles(as), que passem pelas discussões sobre democracia, 
direitos sociais do cidadão, educação para a paz e solidariedade entre os 
povos, ou seja, construa uma comunicação fundamentada em princípios 
e valores humanistas.

Art. 9º De acordo com o cronograma aprovado, nos termos 
do art. 2º desta Resolução, o CEDCA poderá orientar e/ou acompanhar 
a organização das etapas municipais da 11ª Conferência Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JULANE MARISE GOMES DA SILVA
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CEDCA/TO

RESOLUÇÃO CEDCA/TO Nº 04, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre os critérios da participação de Delegados 
eleitos nas etapas municipais na XI Conferência 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências. 

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO TOCANTINS - CEDCA/TO, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 4.043 de 20 de dezembro 
de 2022, após deliberação colegiada, em reunião ordinária realizada no 
dia 18 de outubro de 2022.

Considerando as Or ientações de concei tuação e 
operacionalização para a Realização da 12ª Conferência Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CONANDA).

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer que os Delegados Municipais que 
participarão da 11ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, serão eleitos nas Conferências Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente a serem realizadas no período de dezembro 
de 2022 à 15 de abril de 2023.

Art. 2º Recomendar que o Quadro de Delegados, os quais serão 
eleitos nas Conferências Municipais, seja constituído em consonância 
com a representação do CONANDA, e para os delegados adolescentes, 
seja considerada a diversidade de idade, étnico racial, religiosa, territorial 
(urbano e rural), gênero, em situação de rua, em conflito com a Lei, em 
serviço de acolhimento, orientação sexual.

Art. 3º A distribuição de vagas de Delegados será de acordo com 
o porte dos municípios, respeitando-se o critério de representatividade:

I - Municípios de Pequeno Porte I até 20.000 habitantes, serão 
assim representados:

a) 01 (um) adolescente, considerando a diversidade de idade, 
étnico racial, religiosa, territorial (urbano e rural), gênero, em situação de 
rua, em conflito com a Lei, em serviço de acolhimento, orientação sexual;

b) 02 (dois) Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e 
do Adolescente garantindo a paridade;

c) 01 (um) Conselheiro Tutelar.

II - Municípios de Pequeno Porte II de 20.000 a 50.000 habitantes 
serão assim representados:

a) 01 (um) adolescente, considerando a diversidade de idade, 
étnico racial, religiosa, territorial (urbano e rural), gênero, em situação de 
rua, em conflito com a Lei, em serviço de acolhimento, orientação sexual;

b) 01 (uma) criança;

c) 02 (dois) Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e 
do Adolescente garantindo a paridade;

d) 01(um) Conselheiro Tutelar;

e) 01(um) Representante dos Movimentos Sociais.

III - Municípios de Médio Porte II de 50.000 a 100.000 habitantes 
serão assim representados:

a) 02 (dois) adolescentes, considerando a diversidade de idade, 
étnico racial, religiosa, territorial (urbano e rural), gênero, em situação de 
rua, em conflito com a Lei, em serviço de acolhimento, orientação sexual;

b) 02 (duas) crianças;

c) 04 (quatro) Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança 
e do Adolescente garantindo a paridade;

d) 02 (dois) Conselheiros Tutelares;

e) 02 (dois) Representantes dos Movimentos Sociais.

IV - Municípios de Grande Porte de 100.000 a 1.000.000 de 
habitantes serão assim representados:

a) 04 (quatro) adolescentes, considerando a diversidade de 
idade, étnico racial, religiosa, territorial (urbano e rural), gênero, em 
situação de rua, em conflito com a Lei, em serviço de acolhimento, 
orientação sexual;

b) 02 (duas) crianças;

c) 06 (seis) Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e 
do Adolescente garantindo a paridade;

d) 04 (quatro) Conselheiros Tutelares;

e) 03 (três) Representantes dos Movimentos Sociais;

f) 02 (dois) Representantes do Sistema de Justiça;

g) 03 (três) Representantes da Rede de Atendimento.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

JULANE MARISE GOMES DA SILVA
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CEDCA/TO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUAÍNA - ASSOCIAÇÃO 
DE APOIO DO CAIC JORGE HUMBERTO CAMARGO

AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO CAIC JORGE HUMBERTO 
CAMARGO, CNPJ: 01.071.395/0001-86, localizada na Rua 10, esquina 
com a Rua 20, Setor Coimbra - Araguaína-TO, por meio do(a) pregoeiro(a) 
Jesca Gabriela Marques de Sousa Sales, promoverá Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, para a aquisição de Gêneros Alimentícios 
para fornecimento de alimentação para a demanda do ano letivo de 
2023, destinados aos alunos matriculados no Colégio Militar do Estado 
do Tocantins Jorge Humberto Camargo em Araguaína -TO, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. Data da abertura: 3 de 
fevereiro de 2023 às 08h00min. O Edital poderá ser examinado ou retirado 
no Portal de Compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br, ou na unidade escolar. Maiores informações poderão ser obtidas 
das 08h00min às 17h00min. Tel.: (63) 3412 - 2022 e através do email: 
caicjorgehcamargo@ue.seduc.to.gov.br

Araguaína - TO, 20 de janeiro de 2023.

CLÉGIO VALADARES BARBOSA
Presidente da Associação
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUATINS - 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL IRIO OLIVEIRA 
SOUZA

PORTARIA Nº 01, DE 20 DE JANEIRO 2023

Designa Pregoeiros e equipe de apoio para atuarem 
nas licitações na modalidade Pregão e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO 
ESTADUAL IRIO OLIVEIRA SOUZA, com fundamento nos artigos 10, 
parágrafo 3º da Lei Federal nº 10.520/2002, decreto nº 10.024, de 
setembro de 2019 e Resolução CD/FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020, e,

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Federal nº 
10.520/2002 e Decreto 10.024, que disciplinam a adoção de licitação na 
modalidade Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns;

Considerando que o recebimento das propostas, dos lances, a 
análise da respectiva aceitabilidade, a classificação das licitantes, bem 
como a verificação dos documentos de habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor são atribuições do Pregoeiro e 
da Equipe de Apoio.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Pregoeiro e Equipe de Apoio, abaixo 
relacionados, para atuarem na realização das licitações na modalidade 
Pregão, desta Associação, sem prejuízo das suas atribuições normais:

PREGOEIRO:
Douglas Dias Miranda, matrícula nº 11490780-6.

EQUIPE DE APOIO:
Irio Oliveira Sousa Filho, matrícula nº 543898-2;
Antônia Paixão da Silva, matrícula nº 467800-1.

Art. 2º Os Pregoeiros e Equipe de Apoio acima designados 
assumirão, imediatamente, os procedimentos licitatórios em andamento, 
obedecendo à pauta de distribuição.

Art. 3º Caso o pregoeiro designado nos termos do parágrafo 
anterior, encontrar-se impedido, este poderá ser substituído por outro 
pregoeiro, estando automaticamente convalidados seus atos.

Art. 4º A designação do pregoeiro, a critério da autoridade 
competente, poderá ocorrer para período de um ano, conforme art. 10 
parágrafo 3º do Decreto nº 5.450/2005.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

EDILENE SILVA SOUSA
Presidente da Associação de Apoio

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE COLINAS DO TOCANTINS 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLA ESTADUAL ANTONIO DELFINO 
GUIMARÃES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLA ESTADUAL ANTONIO 
DELFINO GUIMARÃES, inscrita no CNPJ: 01.135.998/0001-02, localizada 
na Rua dos Cristais, nº 641, Centro, Arapoema/TO, CEP: 77.780-000, por 
meio da Pregoeira Mireli Pacheco Souza, torna público que promoverá 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a aquisição de Gêneros 
Alimentícios para fornecimento de alimentação para a demanda do 
ano letivo de 2023, destinados aos alunos matriculados na Escola 
Estadual Antônio Delfino Guimarães, por meio do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE. Data de abertura: 03/02/2023, às 08h00min. 
O Edital poderá ser examinado ou retirado na plataforma de licitações 
da Bolsa Nacional de Compras (BNC): https://bnc.org.br/ou na unidade 
escolar. Maiores informações poderão ser obtidas das 08h00min às 
17h00min pelo telefone: (63) 3435-1245 e pelo e-mail: delfinogui_2@
hotmail.com.

Arapoema/TO, 18 de janeiro de 2023.

CLÉSIO SOUTO DE OLIVEIRA
Presidente da Associação

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ ASSOCIAÇÃO 
DE APOIO A ESCOLA ESPECIAL FILHOS DA LUZ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA ESPECIAL FILHOS DA 
LUZ CNPJ nº 07.921.086-0001-34, localizada na Avenida Guaraí, nº 1176, 
centro de - Colméia-TO, por meio da pregoeira Ana Lucia Batista Costa, 
promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para a aquisição de 
Gêneros Alimentícios para fornecimento de alimentação para a demanda 
do ano letivo de 2023, destinados aos alunos matriculados na Escola 
Especial Filhos da Luz, por meio do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE. Data da abertura: 06 de fevereiro de 2023 às 09h00min. O 
Edital poderá ser examinado ou retirado no Portal de Compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br, ou na unidade escolar. 
Maiores informações poderão ser obtidas das 08h00min às 17h00min.Tel.: 
(63) 63 99272-7056 e através do e-mail: apaedecolmeiato@gmail.com

Colméia - TO, 20 de janeiro de 2023.

RAIMUNDO DIAS DOS SANTOS FILHO
Presidente da Associação

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPI - ASSOCIAÇÃO 
DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL DE ALVORADA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL DE 
ALVORADA, CNPJ nº 01.269.283/0001-34, localizada na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 08, Centro - ALVORADA-TO, por meio do(a) pregoeiro(a) Roseli 
Rovani Silva, promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para 
a aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de alimentação 
para a demanda do ano letivo de 2023, destinados aos alunos matriculados 
no Colégio Estadual de Alvorada, por meio do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE. Data da abertura: 10 de fevereiro de 2023 
às 08h00min. O Edital poderá ser examinado ou retirado no Portal de 
Compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br, ou na 
unidade escolar. Maiores informações poderão ser obtidas das 08h00min 
às 17h00min. Tel.: (63) 3353-1206 e através do e-mail: alvorada@
ue.seduc.to.gov.br .

Alvorada - TO, 19 de Janeiro de 2023.

MARCIO NERI PASSOS DE MORAIS
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ADJÚLIO BALTHAZAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ADJÚLIO 
BALTHAZAR, CNPJ nº 01.138.432/0001-26, localizada na Avenida Rui 
Barbosa, s/nº Alvorada -TO, por meio do(a) pregoeiro(a) Oneide Bezerra 
da Silva, promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para a 
aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de alimentação para 
a demanda do ano letivo de 2023, destinados aos alunos matriculados 
no Colégio Militar do Estado do Tocantins Adjúlio Balthazar, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. Data da abertura: 13 de 
fevereiro de 2023 às 08h00min. O Edital poderá ser examinado ou retirado 
no Portal de Compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br, ou na unidade escolar. Maiores informações poderão ser obtidas 
das 08h00min às 17h00min. Tel.: (63) 3353-1615 e através do e-mail: 
adjuliobalthazar@ue.seduc.to.gov.br

Alvorada - TO, 19 de janeiro de 2023.

DELMAR BEZERRA SILVA
Presidente da Associação
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA 
ONEIDES ROSA DE MOURA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023

EXCLUSIVO ME/EPP

A Associação de Apoio ao Colégio Estadual Professora Oneides 
Rosa de Moura, CNPJ nº 01.262.903/0001-03, localizada na Rua 14,  
nº 466, Centro, na cidade de Palmeirópolis/TO, por meio da pregoeira 
Rafaella Karla Telles Pereira promoverá licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Professora 
Oneides Rosa de Moura. Data de abertura: 09/02/2023 ás 08h00min. O 
Edital poderá ser examinado ou retirado no Portal de Compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br, ou na unidade escolar. 
Maiores informações poderão ser obtidas das 08h00min às 17h00min. Tel.: 
(63) 3386-1651 e através do e-mail: coordfinanceiraoneides@gmail.com

Palmeirópolis/TO, 19 de janeiro de 2023.

MARIA MADALENA MOURA DE BARROS
Presidente da Associação

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PARAÍSO DO TOCANTINS -  
ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE 
COSTA E SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
PRESIDENTE COSTA E SILVA CNPJ/MF sob o nº 01.100.434/0001-26,  
localizada na Rua Capitão Georginho, nº 194, por meio da pregoeira 
Ana Lúcia Ribeiro de Sousa promoverá Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para aquisição de Gêneros Alimentícios, para a demanda do 
ano letivo de 2023, destinados aos alunos matriculados na Escola Estadual 
Presidente Costa e Silva. Data de abertura: 03/02/2023, às 14h00min. 
O Edital poderá ser examinado ou retirado o no Portal de Compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br, ou na sede da 
Escola Estadual Presidente Costa e Silva. Maiores informações poderão 
ser obtidas das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min. 
Tel.: (63) 99976-2104 e através do e-mail: a.lucia@ymail.com.

Barrolândia/TO, 11 de janeiro de 2023

ANA CLEIDE TURÍBIO RODRIGUES DOS SANTOS
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO ESCOLAR COMUNITÁRIA DO COLÉGIO ESTADUAL 
VEREADOR PEDRO XAVIER TEIXEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

A Secretaria da Educação em apoio A ASSOCIAÇÃO ESCOLAR 
COMUNITARIA DO COLÉGIO ESTADUAL VEREADOR PEDRO XAVIER 
TEIXEIRA, CNPJ/MF sob o nº 01.068.367/0001-00, localizada na Avenida 
Tocantins, S/n, Centro, Nova Rosalândia - TO, por meio da Pregoeira 
Gustavo Sampaio Barbosa, tornam público que fará realizar a licitação 
em epígrafe, cujo o objeto é aquisição de Gêneros Alimentícios, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 001/2023 Abertura: 
às 08h00min (Horário de Brasília), do dia 10 de Fevereiro de 2023. O 
Edital poderá ser examinado ou retirado nos sites: www.comprasnet.
gov.br, ou na sede Colégio Estadual Vereador Pedro Xavier Teixeira. 
Maiores informações poderão ser obtidas das 8h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min. Tel: (63) 3520-1114 e através do e-mail: 
pedroxavier@ue.seduc.to.gov.br.

Nova Rosalândia - TO, 20 janeiro de 2023.

ODETE MODESTO DE BRITO
Presidente da Associação

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 55, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
Estadual, c/c art. 86, Parágrafo único da Lei 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

AUTORIZAR,

No período de 09 de janeiro a 07 de fevereiro de 2023, a fruição de 30 
(trinta) dias de férias do servidor ANADOR FELIPE DA SILVA JUNIOR, 
nº funcional 627735-3, Assistente Administrativo, suspensas pela Portaria 
Sefaz nº 743, de 06 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.410, 
de 08 de julho de 2015, referente ao período aquisitivo 2012/2013.

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 56, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

REMOVER, por necessidade do serviço.

PAMELA BRAGE, nº funcional 11549246-1, Assistente Administrativo, 
da Delegacia Regional de Fiscalização de Palmas para a Gerência de 
Cadastro.

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 57/2023/GABSEC.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º inciso I, da Constituição do 
Estado do Tocantins, e consoante o disposto no art. 29, inciso I do Decreto 
nº 6.407, de 18 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a execução 
orçamentário-financeira do Poder Executivo para o exercício 2022, e

Considerando ser imprescindível a contratação da empresa 
SEMUSA - Serviço Municipal de Saneamento, inscrita no CNPJ sob o  
nº 00.007.153/0001-60, localizada na Rua 13 de Outubro, nº 737, Centro 
- zona urbana - Araguatins - TO, prestação de serviço de abastecimento 
de água potável e tratamento de esgoto destinado a atender a Agência 
Avançada e de Atendimento de Araguatins, e demais agências da Secretaria 
da Fazenda, onde a SEMUSA é a responsável pela cobertura dos serviços 
dessa natureza, conforme solicitado no MEMORANDO SEFAZ/DAF/
GGA/Nº 264/2022, SGD: 2022/25009/074499, fls. 02-07, acompanhado 
do ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, SGD: 2022/25009/075056,  
fls. 08-17, dos autos.

Considerando, o Parecer Jurídico Nº 13/2023/ASSEJUR (SGD 
Nº 2023/25009/002719), constante dos autos;

Considerando, ainda toda documentação acostada aos autos, 
bem como o princípio da supremacia do interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação, nos termos art. 25, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, objetivando a 
contratação da empresa SEMUSA - Serviço Municipal de Saneamento, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.007.153/0001-60, pelo valor ESTIMADO de 
R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), para um período de 12 (doze) 
meses a partir do início do contrato, conforme processo administrativo 
nº 2022/25000/001121.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda do Estado do 
Tocantins, em Palmas, 18/01/2023.

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda
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PORTARIA SEFAZ Nº 58, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164 de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de 
Fiscalização de Palmas, no período de 1º a 31 de janeiro de 2023, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Nº Nome Nº Funcional Descrição

1 Balbina Rufino da Silva 259230-1 Plantão Fiscal

2 Jorge Mario Damasceno Santos 666285-1 Auditoria

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 59/2023/GABSEC, DE 19/01/2023.

Institui a Comissão Setorial da Agenda Ambiental na 
Fazenda - A2F no âmbito da Secretaria da Fazenda 
do Estado do Tocantins - Sefaz, e designa servidores.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso I, da Constituição do 
Estado do Tocantins e

Considerando que a administração pública é grande consumidora 
e usuária de recursos naturais, tem papel estratégico na promoção e na 
indicação de novos padrões de produção e de consumo, e, que deve ser 
exemplo na redução de impactos socioambientais negativos gerados em 
função de suas atividades;

Considerando o Decreto nº 4.551, de 11 de maio de 2012, 
Institui, no âmbito do Poder Executivo, o Programa Agenda Ambiental na 
Administração Pública - A3P, e adota outras providências;

Considerando a necessidade da formação continuada de 
gestores públicos que venham internalizar conceitos de licitações 
sustentáveis, de consumos sustentáveis e da redução, reuso e reciclagem 
de resíduos gerados pelas atividades públicas;

Considerando que a adoção de critérios ambientais pelos órgãos 
públicos tem por objetivo a melhoria contínua do processo de gestão, de 
modo a compatibilizar as práticas administrativas à política de prevenção 
de impactos ambientais e do uso racional dos recursos naturais;

Considerando que a Comissão Gestora da Agenda Ambiental na 
Administração Pública no âmbito do Poder Executivo - A3P deve possuir 
a Comissão Setorial em cada órgão da administração direta, indireta e 
fundacional do Poder Executivo, resolve

Art. 1º INSTITUIR, no âmbito da Secretaria da Fazenda - Sefaz, 
a Comissão Setorial da A2F, composta pelos seguintes servidores:

a) Ângelo Mário Rosi, gestor público, número funcional 182970-2;

b) Danilo Terra de Araújo, assistente especializado II, número 
funcional 11836288-1;

c) Francisco das Chagas Silva Alves, analista técnico 
administrativo, número funcional 39424-2, presidente;

d) Damião Francisco Boucher, assistente administrativo, número 
funcional 1292463-2;

e) Rodrigo Rodrigues da Silva, Analista I, número funcional 
1004948-4;

f) Tito Marcos Freire Neto, assistente administrativo, número 
funcional 706416-3.

Art. 2º Compete à Comissão Setorial:

I - implantar a A2F no âmbito da Secretaria da Fazenda do 
Estado do Tocantins - Sefaz;

II - Elaborar diagnósticos, conduzir atividades e emitir relatórios 
sobre a A2F;

III - promover capacitação dos servidores da Sefaz e a 
atualização do andamento dos trabalhos desenvolvidos;

IV - divulgar informações e dados sobre a A2F.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Sefaz no 870, de 14 de julho 
de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 60/2023/GABSEC, DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

Altera a Portaria SEFAZ nº 235, de 06 de abril de 2021, 
que define normas e procedimentos para aquisições 
através do Sistema de Compra Direta através da 
Cotação Eletrônica nos limites de licitação dispensável 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º A Portaria SEFAZ nº 235, de 06 de abril de 2021, passa 
a vigorar com a seguinte alteração:

“Art 2º..................................................................................... 

§3º “O disposto neste artigo não se aplica à Secretaria Executiva 
da Governadoria, nos casos de contratações de bens e serviços 
peculiares cujos padrões de qualidade exijam capacidade 
técnica especializada para atender a demanda do Governo 
do Estado, desde que devidamente justificado nos autos pelo 
seu  Secretário”...........................................................................
(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTAMENTO DE 
PREÇOS REFERENTE AO CONTRATO NO 78/2018, CELEBRADO 
ENTRE O ESTADO DO TOCANTINS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, E O SR. CÍCERO MEDEIROS AMORIM.

Processo nº 2018/25000/000921

O Secretário de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, 
considerando a documentação acostada no processo administrativo em 
tela e em atendimento à cláusula quarta, parágrafo primeiro do Contrato 
nº 78/2018, resolve APOSTILAR o referido contrato, ficando reajustado 
o pacto firmado na data de sua assinatura.

PROCESSO Nº: 2018/25000/000921
CONTRATADO: CÍCERO MEDEIROS AMORIM
OBJETO: Locação de imóvel que abrigar a Agência de Atendimento 
Fazendária na cidade de Conceição do Tocantins/TO

Embasamento legal: Cláusula quarta, parágrafo primeiro do 
Contrato nº 78/2018 combinado com §8º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

VALOR TOTAL DA LOCAÇÃO............................................….  R$ 6.916,44

ÍNDICE DE REAJUSTE ACUMULADO (IGP-M/FGV).............. 61,616880% 

VALOR DO REAJUSTE......................................................….. R$ 3.610,59

VALOR TOTAL DA LOCAÇÃO REAJUSTADO A PARTIR DE 
01.02.2023 ...........................................................................….  R$ 10.527,03

VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO REAJUSTADO ................... R$ 931,51

Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em Palmas, 
20/01/2023.

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 011/2023
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento de Palmas - TO, 
situada à Quadra 103 Sul, Rua SO-07, lote 03, Plano Diretor Sul, nos 
termos do art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de dezembro de 2001, NOTIFICA 
o contribuinte abaixo indicado, contados do quinto dia da publicação 
deste, sobre a solicitação de Restituição de Indébito Tributário prolatada 
no processo a seguir relacionado.

Nº SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO ESTADUAL PROCESSO

01 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 29.463.313-8 2022/6040/501488

Palmas/TO, 23 de janeiro de 2023.

WELLINGTON LIMA FIGUEREDO
SUPERVISOR DA AGÊNCIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 012/2023
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento de Palmas - TO, 
nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 de dezembro de 2001, 
intima, o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), a promover no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do quinto dia da publicação deste, o pagamento 
do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por intermédio do(s) Auto(s) 
de Infração a seguir relacionado(s), nos termos da legislação vigente 
ou apresentar impugnação ou pagar o crédito tributário nesta Agência, 
localizada à Quadra 103 Sul (ACSO 11), Rua SO-07, lote 03, Plano Diretor 
Sul, Palmas/TO, sob pena de Revelia.

Nº SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR 
ORIGINÁRIO

PERÍODO DE 
REFERÊNCIA

01 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 29.463.313-8 2023/000015
42.931,60
5.250,00
5.969,77

01/09/2019 A 
31/12/2019

01/09/2019 A 
31/12/2019

01/09/2019 A 
31/12/2019

02 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 29.463.313-8 2023/000018
59.435,12
5.550,00
623,40

01/09/2020 A 
31/12/2020

01/09/2020 A 
31/12/2020

01/09/2020 A 
31/12/2020

03 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 29.463.313-8 2023/000017
122.299,46

6.750,00
5.257,50

01/05/2020 A 
31/08/2020

01/05/2020 A 
31/08/2020

01/05/2020 A 
31/08/2020

04 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 29.463.313-8 2023/000016
9.150,00

60.204,95
2.762,72

01/01/2020 A 
30/04/2020

01/01/2020 A 
30/04/2020

01/01/2020 A 
30/04/2020

05 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 29.463.313-8 2023/000014
7.732,18

41.665,88
2.700,00

01/01/2019 A 
30/04/2019

01/01/2019 A 
30/04/2019

01/01/2019 A 
30/04/2019

06 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 29.463.313-8 2023/000013
57.230,56
2.700,00

12.443,94

01/05/2019 A 
31/08/2019

01/05/2019 A 
31/08/2019

01/05/2019 A 
31/08/2019

Palmas/TO, 23 de janeiro de 2023.

WELLINGTON LIMA FIGUEREDO
SUPERVISOR DA AGÊNCIA

EDITAL DE COBRANÇA AMIGÁVEL Nº 013/2023
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento em Palmas, nos 
termos do art. 22, inciso IV, combinado com o art. 26, inciso IV, alínea “g”,  
da Lei 1.288/01, intima o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s), a 
promover no prazo de 30 (trinta) dias, contados do quinto dia da publicação 
deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por 
intermédio do(s) Auto(s) de IDNR a seguir relacionado(s), nos termos da 
legislação vigente nesta agência, localizada à Quadra ACSO 11 (103 Sul),  
Rua SO-07, Lote 03, Plano Diretor Sul, Palmas - TO, sob pena de imediata 
inscrição do respectivo valor em Dívida Ativa.

Nº SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL Nº IDNR VALOR PERÍODO DE 

REFERÊNCIA

01 RSP FRAGELLO COMERCIO DE ROUPAS EIRELI-ME 29.490.926-5 2023/000009

11.058,94
18.447,33
12.340,03
8.929,38

12.195,47
6.826,00
2.473,30
6.889,62

03/2022
04/2022
05/2022
06/2022
07/2022
08/2022
09/2022
10/2022

Palmas/TO, 23 de janeiro de 2023.

WELLINGTON LIMA FIGUEREDO
SUPERVISOR DA AGÊNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 117/2022

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH
700 (Outras transferências de convênios) 

PROCESSO Nº 2022/39000/00121

A Pregoeira da Superintendência de Compras e Central de 
Licitações, designada pela Portaria/SEFAZ/GABSEC nº 923, de 26 de 
novembro de 2021, torna público o resultado do Pregão supracitado, 
objetivando a Aquisição de veículos (tipo Pick-UP), que teve como 
vencedora a ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA, no item 01, no 
valor de R$ 784.999,98 (setecentos e oitenta e quatro mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e oito centavos).

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 784.999,98 (setecentos e 
oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos). O resultado completo encontra-se disponível nos sites: www.
comprasnet.gov.br e www.sgl.to.gov.br.

Palmas/TO, 20 de janeiro de 2023.

DORCELINA MARIA TEIXEIRA
Pregoeira
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SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 20/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos, II e IV, 
da Constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, retroativo a 1º de dezembro de 2022, o 
ITEM Nº 10, da PORTARIA Nº 332/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, de 22 
de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.814, de 24 
de março de 2021, que CEDE, à Secretaria Municipal de Saúde de São 
Miguel do Tocantins/TO, a partir de 05/02/2021 a 30/03/2025 ou ainda, 
até a superveniência de ato revogatório, o servidor ROGERIO LUCENA 
DE ALMEIDA, Médico, Matrícula nº 320320/2, CPF: XXX.XXX.313-91.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 21/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da Constituição Estadual e consoante no disposto no  
art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, o servidor ROGERIO LUCENA DE ALMEIDA, 
Médico, Matrícula nº 320320/2, CPF: XXX.XXX.313-91, no Hospital de 
Referência de Augustinópolis, retroativo a 1º de dezembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 23/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da Constituição Estadual e consoante no disposto no  
art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, a servidora MILENE DAMOUS DE CASTRO, 
Enfermeiro, Matrícula nº 796480/2, CPF: XXX.XXX.042-15, na Gerência 
do Laboratório de Saúde Pública de Araguaína, retroativo a 1º de janeiro 
de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 24/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da Constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, da Lei 
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, o servidor WELLINGTON JACINTO TEIXEIRA 
ALVES BRASILEIRO, Contador, Matrícula nº 625465/5, CPF:  
XXX.XXX.274-34, no Hospital de Referência de Miracema do Tocantins-TO,  
retroativo a 1º de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 25/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da Constituição Estadual e consoante no disposto no  
art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER, retroativo a 1º de janeiro de 2023, 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para o servidor 
ROGERIO LUCENA DE ALMEIDA, Médico, Matrícula nº 320320/2, CPF:  
XXX.XXX.313-91, lotado no Hospital de Referência de Augustinópolis.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 26/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37 §1º e §2º da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a servidora JULIANA GOMES ALVES, 
Assessor Comissionado V, Matrícula nº 11168609/4, CPF:XXX.XXX.573-90,  
para responder cumulativamente pela Gerência do Núcleo de Gestão 
Estratégica Assistencial, no período de 01/02/2023 a 03/03/2023, por 
motivo de férias, da servidora ANA CAROLINE CASTRO BARBOSA 
NEGRE, Gerente do Núcleo de Gestão Estratégica Assistencial, Matrícula 
nº 1271458/2, CPF: XXX.XXX.221-43.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde
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PORTARIA Nº 27/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37 §1º e §2º da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a servidora KAMILA CHAVES MOURA SA, 
Gerente do Sistema de Urgência e Emergência, Matrícula nº 11534540/6, 
CPF: XXX.XXX.561-13, para responder cumulativamente pela Gerência de 
Média e Alta Complexidade, no período de 06/01/2023 a 30/01/2023, por 
motivo de férias, da servidora ALAIZA LUIZ FURTADO, Gerente de Média 
e Alta Complexidade, Matrícula nº 11138378/1, CPF: XXX.XXX.301-58.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 28/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º,  
inciso II e IV, da Constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando a Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015.

RESOLVE:

REMOVER, a pedido

Art. 1º A servidora, CLARIANA MORAES GUERIN, Biomédico, 
Matrícula nº 1037366/2, CPF: XXX.XXX.301-10, lotada na Hospital Geral 
de Palmas Dr Francisco Ayres para Diretoria de Gestão da Hemorrede, 
retroativo a 06 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 31/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, a servidora AUREA MARIA CASAGRANDE DA 
LUZ, Enfermeiro-Requisitado, CPF: XXX.XXX.370-34, na Gerência de 
Imunização, retroativo a 01 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 32/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, a servidora VILMA APARECIDA DA SILVA, 
Psicólogo-Requisitado, CPF: XXX.XXX.951-00, no Centro Integrado de 
Assistência a Mulher e a Criança Dona Regina Siqueira Campos, retroativo 
a 01 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 33/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, a servidora THELIA MARIA NEVES DE 
CARVALHO, Enfermeiro-Requisitado, CPF:XXX.XXX.331-47, no Hospital 
de Referência de Pedro Afonso- Leôncio de Sousa Miranda, retroativo a 
01 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 34/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, a servidora LUANA FERREIRA LACERDA, 
Assistente Social-Requisitado, CPF: XXX.XXX.611-55, na Diretoria de 
Atenção Especializada, retroativo a 01 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 35/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, a servidora LIDIANE NEVES PEREIRA GOMES, 
Odontóloga-Requisitado, CPF: XXX.XXX.801-49, na Diretoria da Escola 
Tocantinense do SUS - Dr. Gismar Gomes, retroativo a 01 de janeiro  
de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde



ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2023 DIÁRIO OFICIAL   No 6256 19

PORTARIA Nº 36/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da Constituição Estadual e consoante no disposto no  
art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, a servidora CARLA CAROLYNE DE BRITO 
RODRIGUES, Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 1135201/1, CPF: 
XXX.XXX.051-10, no Centro Integrado de Assistência a Mulher e a Criança 
Dona Regina Siqueira Campos, retroativo a 21 de novembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 51/2023/SES/GASEC, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II e IV,da Constituição do Estado,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor relacionado abaixo, lotado na 
Secretaria Estadual da Saúde para quando necessário, sem prejuízo de 
suas funções, conduzir veículos oficiais da Secretaria de Estado da Saúde.

EDIEL ESDRAS SANTANA PEREIRA CPF: XXX. XXX.601-71 MATRÍCULA: 11739177-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2023.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 52/2023/SES/GASEC, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II e IV,da Constituição do Estado,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor relacionado abaixo, lotado na 
Secretaria Estadual da Saúde para quando necessário, sem prejuízo de 
suas funções, conduzir veículos oficiais da Secretaria de Estado da Saúde.

RODRIGO DUARTE DE AZEDO CPF: XXX. XXX.567-08 MATRÍCULA: 11706945-2

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2023.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA - 60/SES/GASEC, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da Constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, conforme Lei 2.670 de 19 de dezembro de 2012 resolve:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final, das Avaliações Periódicas 
de Desempenho referente ao interstício de 2022 dos servidores do Quadro 
de Profissionais da Saúde do Estado do Tocantins, na forma a seguir:

Art. 2º Em caso de discordância do resultado final da Avaliação 
Periódica de Desempenho, o prazo para interposição de recurso é de dez 
(10) dias a partir da data da publicação desta.

CPF Nº FUNC/VINC NOME NOTA

XXX.XXX.X41-49 1183877/1 ABADIO RODRIGUES DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X41-00 1196316/1 ABELCINO ROSA DOS REIS 100,0

XXX.XXX.X33-34 216516/2 ABRAHAO COSTA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X01-72 1058835/1 ACACIO OLIVEIRA DOS SANTOS 99,2

XXX.XXX.X71-00 568433/1 ADA MARIA DOS SANTOS 99,6

XXX.XXX.X41-87 1242750/1 ADAILDA SARAIVA DIAS MENDES 100,0

XXX.XXX.X81-15 1205390/1 ADAILLA WIANY RODRIGUES BARROS 100,0

XXX.XXX.X23-76 1280309/1 ADALBERON RODRIGUES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-34 790397/3 ADALGELE RODRIGUES BLOIS 100,0

XXX.XXX.X71-91 1183133/1 ADALGIZA LOPES DA SILVA 93,4

XXX.XXX.X73-68 838898/1 ADAO LIMA DA SILVA 99,8

XXX.XXX.X81-92 87753/4 ADAONILSON ALVES FREITAS 96,8

XXX.XXX.X16-03 1170350/1 ADEILSON JOSE DOS REIS 99,7

XXX.XXX.X11-20 1081748/3 ADELAIDE CORREA GALVAO NASCIMENTO 97,2

XXX.XXX.X61-72 637110/2 ADELAIDE MILHOMEM DE SOUZA NETA 99,9

XXX.XXX.X61-04 1244671/1 ADELAIDE RIBEIRO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-97 997162/2 ADELANE MARTINS BEZERRA 100,0

XXX.XXX.X13-20 1216023/1 ADELANIA E SILVA CAVALCANTE 100,0

XXX.XXX.X41-91 801759/1 ADELFRAN MARTINS 100,0

XXX.XXX.X61-20 661597/1 ADELIA CARVALHO DE ARAUJO SANTOS 99,3

XXX.XXX.X07-63 1070754/1 ADELIA NASCIMENTO CONCEICAO 96,5

XXX.XXX.X48-18 186470/1 ADELIA SANTANA PORSANI 99,1

XXX.XXX.X41-20 662590/2 ADELIANA ANTONIO DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X11-53 551445/3 ADELICE DE SOUZA LIMA 96,7

XXX.XXX.X01-82 976638/2 ADELINO DE SOUSA PARENTE 100,0

XXX.XXX.X31-04 222826/2 ADELMAN JUSTINIANO DA LUZ 100,0

XXX.XXX.X76-04 936483/2 ADELSON MOTA DE AGUIAR 95,8

XXX.XXX.X21-04 963425/1 ADELVAN PEREIRA FERNANDES 89,5

XXX.XXX.X46-53 555128/3 ADEMAR EURIPEDES DOS REIS 100,0

XXX.XXX.X92-15 772668/1 ADEMAR SOARES CARVALHO 99,3

XXX.XXX.X41-72 629264/2 ADEMIR CARLOS LOPES 100,0

XXX.XXX.X62-49 155242/1 ADEMIR DA SILVA MACEDO 100,0

XXX.XXX.X09-63 1227696/1 ADEMIR ELIAS 100,0

XXX.XXX.X41-04 931151/1 ADENALVA MATOS DA COSTA 99,9

XXX.XXX.X11-04 890800/2 ADENILDA RIBEIRO LIMA 100,0

XXX.XXX.X70-20 578189/1 ADENIZA SOUZA DE MORAES 100,0

XXX.XXX.X63-34 1231839/1 ADEVAN PESSOA SILVA 99,3

XXX.XXX.X81-00 536948/2 ADILAIR JULIETA PEIXOTO 100,0

XXX.XXX.X01-91 437144/3 ADILSON MARTINS REZENDE 100,0

XXX.XXX.X01-53 928980/1 ADILSON SOARES MACHADO 97,9

XXX.XXX.X01-68 1212834/1 ADIMILSON DA SILVA MENDES 100,0

XXX.XXX.X81-15 986267/2 ADIRLENE PEREIRA MENDES 100,0

XXX.XXX.X73-72 1256467/3 ADJANE PEREIRA DA SILVA NOBREGA 84,0

XXX.XXX.X01-25 1215710/1 ADLAI DE LIMA LUSTOSA 96,7

XXX.XXX.X41-00 967649/4 ADLAIVIA PEREIRA LIRA ARANTES 100,0

XXX.XXX.X91-91 429706/4 ADMILSON LIMA CARDOSO 85,8

XXX.XXX.X63-68 469972/1 ADONIAS RIBEIRO ALVES 93,8

XXX.XXX.X11-20 373749/4 ADONIAS RODRIGUES DA SILVA 97,2

XXX.XXX.X60-68 385351/4 ADONIS KOOP 100,0

XXX.XXX.X82-72 501296/1 ADRIA MARIA SIMOES SILVA 91,6

XXX.XXX.X71-68 776212/1 ADRIANA ALVES ARAUJO MACHADO 100,0

XXX.XXX.X41-49 1198653/1 ADRIANA ALVES MACHADO 91,6

XXX.XXX.X01-30 668713/2 ADRIANA ALVES PROPERCIO 99,1

XXX.XXX.X81-72 1239589/1 ADRIANA ARRUDA BARBOSA REZENDE 100,0

XXX.XXX.X81-00 1198955/1 ADRIANA BARCELOS LIMA 100,0

XXX.XXX.X04-44 795176/2 ADRIANA BATISTA DE MELO 100,0

XXX.XXX.X21-49 979457/3 ADRIANA BRITO COSTA CONCEICAO 96,5

XXX.XXX.X28-73 215858/1 ADRIANA CARLA LEME NETTO 100,0

XXX.XXX.X21-25 1130048/1 ADRIANA CARNEIRO CARVALHO 99,9

XXX.XXX.X61-00 759482/2 ADRIANA CARNEIRO DE SOUSA BATISTA 98,9

XXX.XXX.X46-87 960345/2 ADRIANA CARVALHO DE ALMEIDA 98,6

XXX.XXX.X31-64 84715/1 ADRIANA CASTRO DE ALMEIDA 89,1

XXX.XXX.X18-45 190898/2 ADRIANA CATINI DA FONSECA 97,8

XXX.XXX.X04-00 871038/2 ADRIANA CAVALCANTE FERREIRA MORCIEGO GARCIA 100,0
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XXX.XXX.X34-00 1029193/4 ADRIANA CLAUDIA SANTOS CORREIA E SILVA 100,0

XXX.XXX.X73-34 862773/1 ADRIANA COELHO DE ALMEIDA DIAS 98,6

XXX.XXX.X28-17 273007/1 ADRIANA CRISTINA CAVIQUIO DECATI OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X81-61 1122657/1 ADRIANA CRUZ BESERRA COSTA 96,5

XXX.XXX.X81-14 98970/3 ADRIANA DA SILVA ALVES 99,9

XXX.XXX.X33-53 774239/2 ADRIANA DA SILVA SANTOS BARROS 99,8

XXX.XXX.X33-53 774239/3 ADRIANA DA SILVA SANTOS BARROS 100,0

XXX.XXX.X30-68 900671/1 ADRIANA DE CASSIA FERNANDES 85,7

XXX.XXX.X11-39 76469/2 ADRIANA DE SOUZA ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X01-10 1030728/1 ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X01-82 1096044/2 ADRIANA EDELVES TRINDADE MARTINS CARVALHO 99,5

XXX.XXX.X61-00 74590/2 ADRIANA FEITOSA RODRIGUES GLORIA 99,9

XXX.XXX.X01-82 1250663/1 ADRIANA FERREIRA BRITO 99,3

XXX.XXX.X39-00 999778/6 ADRIANA GILIO CAMARGO COSTA 100,0

XXX.XXX.X01-75 42964/1 ADRIANA GOMES FERNANDES 99,9

XXX.XXX.X91-20 11460490/1 ADRIANA GONCALVES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-49 887745/1 ADRIANA LUCIA COELHO ANDRADE GODOI 99,9

XXX.XXX.X41-44 1116088/1 ADRIANA MARIA DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X31-49 975609/2 ADRIANA MARIA PEREIRA DE ABREU ANDRADE 96,5

XXX.XXX.X31-49 975609/4 ADRIANA MARIA PEREIRA DE ABREU ANDRADE 95,8

XXX.XXX.X88-36 191672/2 ADRIANA MARTINS FERRAZ 91,4

XXX.XXX.X31-98 1140337/1 ADRIANA MIRANDA MARINHO 98,6

XXX.XXX.X71-05 1163736/1 ADRIANA NOGUEIRA ALBUQUERQUE 86,0

XXX.XXX.X51-94 11138491/1 ADRIANA PATRICIA PEREIRA BRANDAO 100,0

XXX.XXX.X76-91 1039261/1 ADRIANA PATRICIA VENTURA 89,5

XXX.XXX.X61-64 1125273/1 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X71-20 934541/1 ADRIANA PEREIRA MARINHO 99,9

XXX.XXX.X65-68 795206/1 ADRIANA SANTOS SOUZA 100,0

XXX.XXX.X41-36 37038/3 ADRIANA TEONILIA DA SILVA DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X01-00 478006/3 ADRIANA VENDRAMINI CAMPOS 99,0

XXX.XXX.X26-05 142144/3 ADRIANA VIEIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X44-72 733924/1 ADRIANE CAVALCANTI DE OLIVEIRA 98,1

XXX.XXX.X19-40 99299/6 ADRIANE CRISTINA ZEVE DE SOUSA 97,3

XXX.XXX.X71-15 539585/2 ADRIANE DE ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X51-49 989426/1 ADRIANE FERNANDES MARQUES BITTENCOURT 100,0

XXX.XXX.X71-53 758969/2 ADRIANE PAULA GOMES DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-20 687550/4 ADRIANNI BARROS COSTA 100,0

XXX.XXX.X74-72 828285/2 ADRIANO ALVES DO AMARAL 100,0

XXX.XXX.X86-20 134445/1 ADRIANO CASTILHO MONTEIRO 87,8

XXX.XXX.X01-63 412597/2 ADRIANO CESAR ZANINA 99,0

XXX.XXX.X03-06 842373/1 ADRIANO COUTINHO ALCANFOR 98,6

XXX.XXX.X54-91 751719/1 ADRIANO DE ASSUNCAO PIMENTA 94,5

XXX.XXX.X91-04 887538/3 ADRIANO PRIETO DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X31-34 1012827/3 ADRIANO WBIRATAN FERREIRA DE OLIVEIRA 85,6

XXX.XXX.X01-04 11240407/2 ADRIEL RIBEIRO CORREIA 98,6

XXX.XXX.X61-87 988320/2 ADSON COELHO MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X11-00 994203/1 ADULTRINO CESAR DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X43-81 11494662/1 AECIO BRUNO PEREIRA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X21-40 39266/1 AFRANIO NASCIMENTO REGO 97,0

XXX.XXX.X73-53 11145021/1 AGELA MARIA MOURA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X36-66 70637/2 AGNA SILVA ARAUJO SOUZA 99,8

XXX.XXX.X45-92 48607/1 AGNAILDA SILVA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X98-01 124075/2 AGNALDO PAULO DE BRITO 94,4

XXX.XXX.X01-59 322365/4 AGUIDA DIAS DE CARVALHO BARROS 99,3

XXX.XXX.X41-03 11135484/1 AIDA MAYSA SOARES E SOUZA MOREIRA 100,0

XXX.XXX.X61-87 906030/1 AIERDINA PEREIRA CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X01-10 1247182/1 AILSON LOPES SOUSA 100,0

XXX.XXX.X71-15 11126698/1 AILTON LOPES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-91 1195778/1 AILTON SOARES MARINHO 98,6

XXX.XXX.X71-00 988938/2 AIRICA CORREIA DA COSTA MORAIS QUERIDO 97,9

XXX.XXX.X51-00 1210408/1 AIVETE PATROCINIO DE LIMA RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X51-72 11141778/1 AKLA NAYARA ALBINO 100,0

XXX.XXX.X21-34 1242784/1 AKTOR HUGO TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-53 757837/3 ALAIDE DOS SANTOS LOPES 98,6

XXX.XXX.X01-58 11138378/1 ALAIZA LUIZ FURTADO 100,0

XXX.XXX.X41-08 1134965/2 ALAN AZEVEDO CAVALHEIRO 97,2

XXX.XXX.X67-01 11139684/1 ALAN PEREIRA 97,9

XXX.XXX.X01-72 1110420/2 ALAN PEREIRA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X53-08 1157817/1 ALANA BARBOSA RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X41-68 887551/2 ALANE ALMEIDA QUIRINO 98,6

XXX.XXX.X01-34 681729/1 ALANO PEREIRA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X61-00 1058444/1 ALBA DE SOUSA SOARES 100,0

XXX.XXX.X91-72 1226347/1 ALBA LILIA DE SOUSA ALVES PIRES 100,0

XXX.XXX.X71-04 682655/1 ALBA LUCIA TAVARES SOUSA MONTEIRO 100,0

XXX.XXX.X51-53 924985/1 ALBALUCIA AIRES BANDEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-98 1136275/1 ALBALUCIA ALVES ROSADOS 94,8

XXX.XXX.X91-00 865099/1 ALBELIGGIA BARROSO VICENTINE 100,0

XXX.XXX.X31-68 665402/3 ALBENICE ALVES CORREIA NUNES 99,3

XXX.XXX.X61-53 1213768/1 ALBENIZA BRITO DOS SANTOS FONTOURA 100,0

XXX.XXX.X93-53 343319/4 ALBERTO GOMES PEREIRA 98,9

XXX.XXX.X92-49 670896/1 ALBERTO JOSE DE AMORIM FRANCO JUNIOR 93,4

XXX.XXX.X21-04 842592/3 ALBERTO MESSIAS ALVES JUNIOR 99,3

XXX.XXX.X71-53 298557/3 ALBETIZA BARBOSA SANTOS 94,9

XXX.XXX.X06-49 1050753/2 ALCEMAR CYRIACO JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X81-04 997186/1 ALCIENE CARNEIRO ALENCAR 99,6

XXX.XXX.X51-91 569401/4 ALCINA ALVES LOPES 98,5

XXX.XXX.X01-82 670434/3 ALCINA BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X01-63 960643/2 ALCIONE ALVES DOS SANTOS 99,1

XXX.XXX.X01-15 1237438/1 ALCIONE FERREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X71-87 1077880/2 ALCIR SEBASTIAO DE OLIVEIRA 99,9

XXX.XXX.X68-67 150001/2 ALCIR VIZIOLI 100,0

XXX.XXX.X71-53 994884/3 ALCIRENE AMERICO TORRES 99,3

XXX.XXX.X01-44 908554/1 ALDA MARIA MORAIS GOMES CUNHA 100,0

XXX.XXX.X91-00 300060/3 ALDAIR DE SOUSA COSTA 100,0

XXX.XXX.X21-20 654258/2 ALDECI LOPES SOUTO 99,9

XXX.XXX.X31-00 1226860/1 ALDECY FELIX MACIEL MOURA 97,2

XXX.XXX.X71-53 1229222/1 ALDEIRES SOARES BRITO 99,9

XXX.XXX.X11-00 775773/4 ALDEMI JUREMA 100,0

XXX.XXX.X33-34 1213075/1 ALDENAI ALVES DE ALMEIDA 97,3

XXX.XXX.X41-53 1220578/1 ALDENEIDE DIAS TAVARES MEDEIROS 100,0

XXX.XXX.X61-87 1215353/1 ALDENI FERNANDES DE SENA 100,0

XXX.XXX.X31-34 313935/1 ALDENI GUIMARAES CAVALCANTE 98,6

XXX.XXX.X21-34 356193/3 ALDENIR MARTINS CARVALHO 99,0

XXX.XXX.X91-00 959367/1 ALDENISIA QUIRINO DE JESUS 95,6

XXX.XXX.X61-68 861173/1 ALDENIZA DE SOUSA 98,1

XXX.XXX.X51-53 898081/2 ALDENORA DA SILVA LIMA 100,0

XXX.XXX.X03-97 680877/1 ALDENORA RIBEIRO DE ARAUJO 95,0

XXX.XXX.X61-20 504522/2 ALDERICE ALVES COUTINHO 99,3

XXX.XXX.X83-53 681080/1 ALDETE BORGES DE SOUSA SILVA 100,0

XXX.XXX.X62-00 770374/2 ALDILENE DA SILVA PALHANO 99,3

XXX.XXX.X13-72 1206745/1 ALDINO BENIGNO DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X08-55 388194/1 ALDIR ALVES DE AMORIM JUNIOR 88,4

XXX.XXX.X11-94 90053/2 ALDO TAVEIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-00 1050800/2 ALEIKSON SANTOS DO NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X71-04 1233459/1 ALEKA FARIAS WALCACER 100,0

XXX.XXX.X21-29 1159763/1 ALESSANDRA ALVES MATOS 98,0

XXX.XXX.X41-68 1093398/1 ALESSANDRA CORADO DE FRANCA 100,0

XXX.XXX.X52-34 1193562/1 ALESSANDRA CRISTINA DE JESUS NASCIMENTO 99,9

XXX.XXX.X61-20 724522/1 ALESSANDRA CUNHA LUSTOSA MACEDO 100,0

XXX.XXX.X28-74 1174525/1 ALESSANDRA DE LABIO 99,3

XXX.XXX.X01-04 997903/1 ALESSANDRA DE SOUSA FERREIRA 88,8

XXX.XXX.X01-15 11137339/1 ALESSANDRA ELIAS DE FREITAS 97,2

XXX.XXX.X01-40 1161091/1 ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA ARAUJO 98,3

XXX.XXX.X01-63 1048651/4 ALESSANDRA GOMES DOS SANTOS BORGES 100,0

XXX.XXX.X91-87 847012/1 ALESSANDRA GONCALVES KRAKHECKE 98,0

XXX.XXX.X61-72 1051334/1 ALESSANDRA GONCALVES MOURA 97,9

XXX.XXX.X01-30 823949/1 ALESSANDRA MACIEL OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X41-39 1118129/1 ALESSANDRA MARTINS DE BRITO 86,7

XXX.XXX.X96-49 958648/1 ALESSANDRA MENDES DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X18-11 277657/3 ALESSANDRA PAULA DE ALMEIDA NUNES 99,3

XXX.XXX.X91-00 944996/2 ALESSANDRA PEREIRA LABRE 99,3

XXX.XXX.X01-97 1093673/2 ALESSANDRA ROCHA PEREIRA ARAUJO 97,6

XXX.XXX.X31-15 11157089/1 ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X41-61 1133594/1 ALESSANDRA SANTANA DE SOUZA LIMA 97,9

XXX.XXX.X31-27 1116770/1 ALESSANDRA SANTANA MENDONCA 95,8

XXX.XXX.X68-42 1177010/1 ALESSANDRA SCHIAVINATO BIANCHINI DAUD 100,0

XXX.XXX.X01-00 821680/1 ALESSANDRA SILVA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X81-34 959379/1 ALESSANDRA SILVA MARRA 99,9
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XXX.XXX.X81-91 971379/4 ALESSANDRA SILVA OLIVEIRA 48,8

XXX.XXX.X62-68 557848/2 ALESSANDRA TAVERNARD NEVES VAZ 100,0

XXX.XXX.X65-72 728977/4 ALESSANDRA VIANA CARDOSO 98,3

XXX.XXX.X62-00 832501/2 ALESSANDRO FARIAS PANTOJA 97,2

XXX.XXX.X31-49 880453/1 ALESSANDRO FERREIRA DE MORAES 100,0

XXX.XXX.X08-60 1177125/1 ALESSANDRO SANTANA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X50-53 1065262/3 ALESSANDRO TREVISAN MONTEIRO 99,2

XXX.XXX.X43-72 624618/3 ALEX BARROS DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-00 994227/1 ALEXANDRA GONCALVES TAVEIRA 98,6

XXX.XXX.X71-00 994227/2 ALEXANDRA GONCALVES TAVEIRA 98,5

XXX.XXX.X81-00 1113968/1 ALEXANDRA LUSTOZA LIMA 100,0

XXX.XXX.X54-00 883338/2 ALEXANDRA NASCIMENTO SOUSA DA SILVA 97,8

XXX.XXX.X47-99 48619/3 ALEXANDRE ARARIPE FERNANDES 98,1

XXX.XXX.X91-04 791729/1 ALEXANDRE CAETANO DE ALMEIDA SCHOEPFER 86,0

XXX.XXX.X60-87 628831/3 ALEXANDRE MATTIELLO 99,1

XXX.XXX.X60-87 628831/4 ALEXANDRE MATTIELLO 99,1

XXX.XXX.X83-19 11145374/1 ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-87 1092715/1 ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUSA 96,5

XXX.XXX.X31-30 1112945/1 ALEXSANDRA BORGES FREITAS SANTOS 95,1

XXX.XXX.X81-91 1221078/1 ALEXSANDRA COELHO DOS SANTOS 96,6

XXX.XXX.X41-20 1028448/3 ALEXSANDRA ROSSI 100,0

XXX.XXX.X51-14 1145053/1 ALEXSSANDRO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X91-49 956020/2 ALEXSSANY TRANQUEIRA SILVA 86,0

XXX.XXX.X22-72 710869/3 ALEYXO LUIZ ROCHA SANTOS 99,9

XXX.XXX.X42-53 420673/2 ALFREDO CARMO COSTA JUNIOR 98,8

XXX.XXX.X10-68 533571/2 ALFREDO ERNESTO STEFANI 100,0

XXX.XXX.X58-32 229067/5 ALFREDO FLORES URBINA 100,0

XXX.XXX.X01-15 447174/3 ALICE MARIANA DE ALMEIDA FREIRE MARTINS 99,9

XXX.XXX.X31-00 1246216/1 ALICE REGINA VASCONCELOS ALVES CALLOU 95,8

XXX.XXX.X81-91 945009/1 ALICE SANTANA DOS SANTOS PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X33-34 421756/1 ALIENE DOS SANTOS FERNANDES 99,7

XXX.XXX.X61-15 1242261/1 ALINE ALVES DELMONDES FIGUEIREDO 97,3

XXX.XXX.X11-07 43348/2 ALINE CANDIDO GALVAO 100,0

XXX.XXX.X11-00 1245767/1 ALINE CARNEIRO LIMA 99,9

XXX.XXX.X02-82 1216473/1 ALINE DOS SANTOS NERY 100,0

XXX.XXX.X11-76 1142046/1 ALINE FERREIRA DE OLIVEIRA DIAS 99,9

XXX.XXX.X41-04 1292544/1 ALINE KERLEY ALVES SILVA DE PAULA 98,5

XXX.XXX.X71-05 1123319/1 ALINE MENDES DE MELO 99,7

XXX.XXX.X11-68 1234897/1 ALINE MOREIRA DE MELO 99,9

XXX.XXX.X61-72 1032291/1 ALINE PINHEIRO DE ALENCAR VAZ 72,7

XXX.XXX.X67-60 172240/2 ALINE RAMALHO DE MELO 99,3

XXX.XXX.X63-04 770404/3 ALINE RAQUEL VASCONCELOS ALVES 100,0

XXX.XXX.X61-91 1241850/1 ALINNE LOURENCO CUNHA VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-51 1276980/1 ALINY DE BESSA PORTILHO LIMA 100,0

XXX.XXX.X23-68 741337/1 ALISANGELA DURHAN 80,8

XXX.XXX.X01-10 1005057/1 ALISNEYA AZEVEDO MATOS 100,0

XXX.XXX.X11-00 1138928/1 ALISSON DUARTE DOS SANTOS SILVA 98,2

XXX.XXX.X76-72 602180/2 ALISSON MOTA DE AGUIAR 87,2

XXX.XXX.X51-53 1026844/1 ALISSON OLIVEIRA CIRINEU 99,3

XXX.XXX.X11-68 913471/2 ALLAN ALVES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-59 1148974/1 ALLANA ATAIDES DE OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X81-48 1132580/1 ALLANA MARIA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X11-30 11137606/1 ALLINE DIAS FARIAS 100,0

XXX.XXX.X73-68 1032127/3 ALLISON BARROS SANTANA 100,0

XXX.XXX.X11-49 1206036/1 ALLYNE ALVES DA SILVA 97,2

XXX.XXX.X01-33 1146980/1 ALLYNE LUCAS RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X01-30 936264/1 ALMERINDA FERREIRA MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X53-72 502574/3 ALMIR FERREIRA DE ARAUJO NETO 100,0

XXX.XXX.X71-00 1069179/1 ALMIR LUIZ VIDAL 99,3

XXX.XXX.X08-94 321920/1 ALMIR ROGERIO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X61-15 357306/2 ALSENRAL ALVES DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X61-06 49661/2 ALTAIR COELHO DE SOUZA 97,9

XXX.XXX.X01-82 1210882/1 ALTINA ALVES GAMA 99,3

XXX.XXX.X08-84 164279/2 ALVACI DE JESUS PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-49 946099/3 ALVINA DE SENA LOPES DA SILVA 99,8

XXX.XXX.X51-59 1130684/1 ALYNE NUNES MOTA 99,8

XXX.XXX.X11-91 1242237/1 ALYNI PINHEIRO BRITO 100,0

XXX.XXX.X38-03 1177028/1 ALYNNY GRASIELLE PEREIRA MENDONCA 100,0

XXX.XXX.X32-87 1261452/2 ALZENIRA MARIA DE OLIVEIRA ARRUDA 97,2

XXX.XXX.X21-34 1214594/1 ALZINETE DOS SANTOS SA PINHEIRO 89,5

XXX.XXX.X71-49 763734/3 ALZIRA SANTOS DE ALMEIDA 99,3

XXX.XXX.X71-49 763734/4 ALZIRA SANTOS DE ALMEIDA 99,3

XXX.XXX.X91-04 629355/5 AMALIA CARVALHO DOURADO 100,0

XXX.XXX.X72-72 1234390/1 AMANDA ALMEIDA PEREIRA BARCELOS 100,0

XXX.XXX.X21-61 1138529/1 AMANDA DE OLIVEIRA FREIRE 100,0

XXX.XXX.X31-42 1145380/1 AMANDA FREIRE ALVES 81,8

XXX.XXX.X81-58 1123696/1 AMANDA MORAES MACHADO MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X21-82 71241/3 AMANDA NUNES CAMELO 87,4

XXX.XXX.X51-04 1232878/1 AMANDA RIEDLINGER DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X33-45 1130536/1 AMANDA SOUSA RESENDE 99,6

XXX.XXX.X41-53 452881/1 AMARILDO HERBERT TAVARES 100,0

XXX.XXX.X01-49 1084917/3 AMARILES HINCHOSTE DE OLIVEIRA SANTANA 100,0

XXX.XXX.X53-15 602568/1 AMAZILTON DA SILVA BRANDAO 99,3

XXX.XXX.X81-15 418850/4 AMERITA MOREIRA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X81-72 837134/5 AMIRA DEL CARMEN PEREZ OMAR 96,2

XXX.XXX.X21-53 389988/4 ANA ALICE DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X51-00 715429/2 ANA AMARILDES CARNEIRO 88,0

XXX.XXX.X91-87 640090/3 ANA BEATRIZ DIAS 99,0

XXX.XXX.X51-53 300515/1 ANA BEZERRA SALES MENDES 100,0

XXX.XXX.X01-04 520795/3 ANA BISPO DA SILVA 99,7

XXX.XXX.X84-49 804451/2 ANA CARLA DE AGUIAR COUTINHO 100,0

XXX.XXX.X21-72 1201115/1 ANA CAROLINA BATISTA DE SOUZA GUEDES 90,9

XXX.XXX.X61-72 982717/1 ANA CAROLINA CORTES ARAUJO POVOA 99,7

XXX.XXX.X68-95 331974/3 ANA CAROLINA MEIER SIMAO 99,8

XXX.XXX.X18-50 291319/6 ANA CAROLINA RODANTE FIASCHI 100,0

XXX.XXX.X41-91 609770/2 ANA CELIA DE SOUZA FREITAS 98,6

XXX.XXX.X61-70 1134000/1 ANA CELIA FERREIRA DA SILVA NEVES 99,1

XXX.XXX.X61-34 1230620/1 ANA CELIA FERREIRA SILVA 99,3

XXX.XXX.X01-72 854909/2 ANA CELIA GREGORIO BORGES LIMA 98,6

XXX.XXX.X68-83 220635/1 ANA CELIA LIMA GUILHAO DA SILVA 96,4

XXX.XXX.X23-20 433102/1 ANA CELIA MACEDO MENDES DA COSTA 97,6

XXX.XXX.X01-72 656322/3 ANA CELIA SILVA RAMALHO MARTINS 99,2

XXX.XXX.X11-20 824954/1 ANA CLAUDIA CARDOSO MORAIS 100,0

XXX.XXX.X73-04 1197584/1 ANA CLAUDIA CAVALCANTE MORAIS 99,6

XXX.XXX.X13-88 1276999/1 ANA CLAUDIA DA CONCEICAO MACIEL 92,3

XXX.XXX.X72-00 565420/2 ANA CLAUDIA DIAS BASTOS 99,9

XXX.XXX.X31-53 1009958/2 ANA CLAUDIA GOMES VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X02-49 677180/1 ANA CLAUDIA MALCHER DIAS 100,0

XXX.XXX.X21-09 1129961/1 ANA CLAUDIA NUNES MELO 99,3

XXX.XXX.X01-00 542353/2 ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA SANTANA 89,9

XXX.XXX.X51-68 940966/2 ANA CLAUDIA VASCONCELOS ALVES GOMES 99,9

XXX.XXX.X25-00 11145412/1 ANA CLEBIA DE ARAUJO ARAUJO 91,1

XXX.XXX.X91-05 11151064/1 ANA CLEIA DIAS MATOS 99,6

XXX.XXX.X31-00 59794/2 ANA CLEIA SILVA COSTA 99,8

XXX.XXX.X63-53 1182099/1 ANA CLEIDE GOMES DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X31-34 704043/1 ANA CRISTINA GARCIA PEIXOTO 97,0

XXX.XXX.X03-59 1240579/1 ANA CRISTINA GOMES DINIZ 100,0

XXX.XXX.X81-53 821400/1 ANA CRISTINA LOPES 97,3

XXX.XXX.X80-72 999833/2 ANA CRISTINA MELLO 100,0

XXX.XXX.X01-20 986103/2 ANA CRISTINA MENDANHA SAMPAIO 100,0

XXX.XXX.X96-72 877030/1 ANA CRISTINA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X51-21 1127756/1 ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 98,4

XXX.XXX.X11-72 1035347/3 ANA CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA QUEIROZ 98,6

XXX.XXX.X61-34 569243/1 ANA DAMASCENO MESSIAS OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-20 935715/1 ANA DARC DOS SANTOS FERREIRA AMORIM 98,2

XXX.XXX.X51-34 710810/1 ANA DARQUE SOARES DA SILVEIRA 100,0

XXX.XXX.X71-87 1226231/1 ANA DE SOUZA PINTO 100,0

XXX.XXX.X01-91 1017624/2 ANA ELITA FELIZARDO DO NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X41-87 647072/1 ANA ELIZABETH SANTOS NASCIMENTO 84,8

XXX.XXX.X93-49 331421/1 ANA EMILIA AGUIAR VASCONCELOS 99,3

XXX.XXX.X04-00 272441/4 ANA EMILIA PESSOA GARCIA FRAZAO 100,0

XXX.XXX.X51-42 66403/1 ANA FELICIA RODRIGUES GOMES BANDEIRA 100,0

XXX.XXX.X03-49 442826/3 ANA FELIX FERREIRA DE CARVALHO 99,2

XXX.XXX.X41-00 1224794/1 ANA FERREIRA DE ANDRADE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X91-20 11137100/1 ANA FERREIRA DE SOUZA NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X71-91 11455659/1 ANA FLAVIA COELHO BASTOS 100,0

XXX.XXX.X41-91 1236989/1 ANA FLAVIA PORTELA ARAGAO DE ALBUQUERQUE 99,8

XXX.XXX.X01-53 1232436/1 ANA FRANCISCA TAVARES RODRIGUES 100,0
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XXX.XXX.X81-04 955283/4 ANA HELENA FERREIRA DOS SANTOS JORGE 92,4

XXX.XXX.X71-72 626421/1 ANA IRES DUARTE NOLETO 100,0

XXX.XXX.X81-53 429287/1 ANA ISABEL BATISTA DE MELO 100,0

XXX.XXX.X21-53 374298/1 ANA IZABEL SALOMAO DE SOUZA 85,1

XXX.XXX.X58-01 214672/2 ANA KARINA DE ANDRADE FERREIRA 90,0

XXX.XXX.X71-34 954369/1 ANA KARYNY MORAIS PEREIRA GUEDES 99,9

XXX.XXX.X33-04 960102/1 ANA KEILA ALENCAR SOUSA 99,4

XXX.XXX.X31-15 1288075/1 ANA LIGIA DE SOUZA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X31-53 11137320/1 ANA LOURDES ALVES DAS NEVES 100,0

XXX.XXX.X54-83 126692/2 ANA LUCIA BARRETO GOMES 100,0

XXX.XXX.X01-72 889456/2 ANA LUCIA DE SOUSA SANTOS 99,2

XXX.XXX.X83-00 411600/3 ANA LUCIA DIAS PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X63-53 358633/1 ANA LUCIA MARTINS DA SILVA 99,2

XXX.XXX.X02-68 535555/2 ANA LUCIA PEREIRA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X21-15 895432/1 ANA LUCIA TRANQUEIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-20 860740/1 ANA LUCIA VIEIRA DE SOUSA OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X91-53 1217534/1 ANA LUIZA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-53 313054/1 ANA LUIZA RESPLANDES MORAIS 90,9

XXX.XXX.X72-34 680002/2 ANA MACKARTNEY DE SOUZA MARINHO 98,3

XXX.XXX.X11-94 11138408/1 ANA MARCIA NERES BARBOSA NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X31-49 590797/6 ANA MARCIA PEREIRA DOS SANTOS CARNEIRO 99,8

XXX.XXX.X61-72 919424/2 ANA MARGARETH COVRE PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X91-15 583124/2 ANA MARIA COSTA ALVES MOURA 100,0

XXX.XXX.X94-20 733833/1 ANA MARIA FERREIRA COSTA 100,0

XXX.XXX.X92-00 506350/3 ANA MARIA LAGE RABELO 100,0

XXX.XXX.X42-91 182270/1 ANA MARIA LOPES FEITOSA 100,0

XXX.XXX.X43-53 1193058/1 ANA MARIA PAZ DA SILVA 99,6

XXX.XXX.X91-15 1205269/1 ANA MARINHO MACHADO DE SOUZA 99,9

XXX.XXX.X51-34 600067/1 ANA MILVA BRITO DOS SANTOS GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X18-40 316328/2 ANA MIRCE PEREIRA NEVES BESERRA 99,7

XXX.XXX.X81-91 313704/3 ANA NOLETO DOS SANTOS 94,4

XXX.XXX.X06-10 1113470/1 ANA OVIDIA DIAS LINS 99,9

XXX.XXX.X31-53 1018264/6 ANA PAULA ANGELICA DE SA BRITO 100,0

XXX.XXX.X01-87 1077392/1 ANA PAULA ANTUNES TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-15 994926/1 ANA PAULA BANDEIRA MATOS DE SERPA ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X31-94 1168681/1 ANA PAULA BARBOSA ARAUJO 99,9

XXX.XXX.X61-66 1121022/1 ANA PAULA BATISTA DA ROCHA 97,8

XXX.XXX.X01-44 1237934/1 ANA PAULA COSTA NEVES VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X17-20 794810/1 ANA PAULA CUPIDO AMARAL 97,3

XXX.XXX.X01-10 791900/5 ANA PAULA DA SILVA COUTO 97,2

XXX.XXX.X71-87 787787/1 ANA PAULA DA SILVA LEAL 97,2

XXX.XXX.X41-08 55995/7 ANA PAULA DE ALCANTARA 92,9

XXX.XXX.X01-87 1239627/1 ANA PAULA DE OLIVEIRA ARMONDES 99,9

XXX.XXX.X31-61 1141813/3 ANA PAULA DELFINO DE ALMEIDA CECCO 100,0

XXX.XXX.X01-34 850564/3 ANA PAULA DOS SANTOS ANDRADE ABADIA 98,4

XXX.XXX.X21-00 1134833/1 ANA PAULA DOS SANTOS E SILVA RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X98-61 1180037/1 ANA PAULA FARIA MORAES 91,0

XXX.XXX.X14-10 113429/3 ANA PAULA FERNANDES MACIEL MACENA 99,9

XXX.XXX.X11-30 11144254/1 ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 84,0

XXX.XXX.X11-00 1224000/1 ANA PAULA GOMES TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X03-06 483476/1 ANA PAULA LANDIM 99,7

XXX.XXX.X28-47 323357/2 ANA PAULA LIMA DE OLIVEIRA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X01-37 1163140/1 ANA PAULA MACHADO SILVA 99,9

XXX.XXX.X21-82 1132210/1 ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X21-53 945010/3 ANA PAULA MOREIRA SANTOS AMORIM 100,0

XXX.XXX.X11-68 580809/1 ANA PAULA MUNDIM 100,0

XXX.XXX.X61-00 11455381/1 ANA PAULA NOLETO 100,0

XXX.XXX.X18-67 200934/6 ANA PAULA NUNES MARTINS SOARES 100,0

XXX.XXX.X01-63 491850/4 ANA PAULA PEDREIRA LIMA ROCHA 97,8

XXX.XXX.X81-72 11154950/1 ANA PAULA PRADO PEIXOTO SILVA 86,0

XXX.XXX.X91-72 1037994/1 ANA PAULA RODRIGUES DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X78-59 363768/1 ANA PAULA ROSAL MATOS 100,0

XXX.XXX.X21-37 1127241/1 ANA PAULA SOUZA NOLETO 99,3

XXX.XXX.X01-20 586071/2 ANA PEREIRA DA SILVA XAVIER 100,0

XXX.XXX.X61-43 1126326/1 ANA PRISCILA SANTIAGO SANTOS 99,3

XXX.XXX.X91-15 263660/1 ANA RIBEIRO DA LUZ COSTA 99,2

XXX.XXX.X11-34 691279/1 ANA RITA DE MOURA 97,7

XXX.XXX.X61-87 1207423/1 ANA RITA LOPES DA GLORIA 100,0

XXX.XXX.X61-33 11145072/1 ANA RITA OLIVEIRA LIMA 100,0

XXX.XXX.X08-95 1171380/1 ANA ROSA DO NASCIMENTO 85,2

XXX.XXX.X03-44 352771/1 ANA ROSA DOS SANTOS ALVES 100,0

XXX.XXX.X81-22 1115537/1 ANA SELMA MOURA DE SOUSA 98,7

XXX.XXX.X01-20 636475/1 ANA SOCORRO RODRIGUES DA SILVA 98,4

XXX.XXX.X32-72 577434/2 ANA SOUZA LIMA 100,0

XXX.XXX.X81-04 1051156/3 ANA TERRA DE ARAUJO RODRIGUES 84,4

XXX.XXX.X94-02 121578/7 ANA YDELPLYNYA GUIMARAES AMARO 100,0

XXX.XXX.X63-49 241651/2 ANABAM EDUARDO DA SILVA 96,0

XXX.XXX.X01-29 71496/3 ANAGLEICY NERES DA SILVA 98,9

XXX.XXX.X01-02 1141937/1 ANAIZA PIRES DA SILVA ROCHA 99,8

XXX.XXX.X83-15 580950/3 ANALDIVAN BRITO NOLETO 86,6

XXX.XXX.X81-72 386689/1 ANALEILA PEREIRA NEVES 99,9

XXX.XXX.X41-91 923130/1 ANALIA GOMES CARVALHO 92,5

XXX.XXX.X71-20 11151080/1 ANALIA PEREIRA ROCHA 98,3

XXX.XXX.X71-15 685395/3 ANALISSE PEREIRA DUTRA PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X01-04 889468/2 ANASTACIA LINS LINHARES PEIXOTO BASSANI COELHO 97,2

XXX.XXX.X23-87 267858/1 ANATIMAR CUNHA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-64 1123360/1 ANATOLIA DE SALES DIAS 98,9

XXX.XXX.X13-91 1197444/1 ANDERSON BATISTA NUNES 98,9

XXX.XXX.X08-95 339997/1 ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA 99,8

XXX.XXX.X76-72 1077341/2 ANDERSON FERNANDO BARROSO VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X06-00 879840/2 ANDERSON LOPES 99,7

XXX.XXX.X66-38 11175605/1 ANDERSON LOPES ALVES 85,4

XXX.XXX.X97-86 145662/1 ANDERSON OLIVEIRA CIRINEU 100,0

XXX.XXX.X11-42 1119150/1 ANDERSON PEREIRA MACEDO SAITO 100,0

XXX.XXX.X71-87 1205919/1 ANDIARA DOS PASSOS SOUSA RIOS 100,0

XXX.XXX.X92-72 1199005/1 ANDRE ALVES MOREIRA 94,7

XXX.XXX.X53-49 1217895/1 ANDRE DA SILVA GOMES 99,8

XXX.XXX.X68-70 1176005/1 ANDRE FILIPE CICCONE PINTO 100,0

XXX.XXX.X66-01 129231/2 ANDRE LUIZ ALVES 88,8

XXX.XXX.X21-68 1018272/4 ANDRE LUIZ DA SILVA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X81-20 1211943/1 ANDRE LUIZ DE ABREU FARIA 100,0

XXX.XXX.X81-15 557654/2 ANDRE LUIZ DE SOUZA 95,8

XXX.XXX.X81-49 1233840/1 ANDRE LUIZ FELIX DA CUNHA 96,8

XXX.XXX.X83-49 884562/2 ANDRE LUIZ MONTEIRO PONTES 100,0

XXX.XXX.X36-87 770532/2 ANDRE MACHADO DE SENNA 100,0

XXX.XXX.X51-49 1068474/1 ANDRE PINHEIRO PORTILHO RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X67-40 127817/4 ANDRE QUIRINO 100,0

XXX.XXX.X81-15 876061/1 ANDREA BORGES RIBEIRO 98,8

XXX.XXX.X81-04 916113/1 ANDREA CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO 99,0

XXX.XXX.X81-21 1144464/1 ANDREA DA SILVA BRAGA 100,0

XXX.XXX.X78-08 223454/1 ANDREA FURTADO BRUNO FIGUEIREDO 100,0

XXX.XXX.X08-67 192998/5 ANDREA GIANSANTE LEAO REGO 100,0

XXX.XXX.X91-12 1165615/1 ANDREA LUILA ALINA RODRIGUES TAVARES 99,3

XXX.XXX.X81-43 1148591/1 ANDREA OLIVEIRA DE ALMEIDA 98,6

XXX.XXX.X91-53 994951/2 ANDREA PEREIRA BORGES 100,0

XXX.XXX.X52-34 605818/2 ANDREA SILVA ARAUJO 97,5

XXX.XXX.X61-72 757783/1 ANDREA SILVA DO AMARAL 100,0

XXX.XXX.X02-91 482757/1 ANDREA SIMONE BENTES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X61-53 825545/2 ANDREA VIEIRA FIGUEREDO COUTINHO 100,0

XXX.XXX.X41-07 1139959/1 ANDREIA DE ARAUJO OLIVEIRA 98,6

XXX.XXX.X91-53 1203541/1 ANDREIA DIAS OLIVEIRA 97,9

XXX.XXX.X21-72 941740/2 ANDREIA FERNANDES LIMA DA SILVA 99,8

XXX.XXX.X21-03 1124706/1 ANDREIA GOMES REIS DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X61-68 1205137/1 ANDREIA KASSIA LEMOS DE BRITO 100,0

XXX.XXX.X71-44 74930/2 ANDREIA LEAL LIMA 100,0

XXX.XXX.X21-44 11456272/1 ANDREIA LOPES BENICIO 100,0

XXX.XXX.X02-72 741489/1 ANDREIA MARIA SANTOS DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X31-43 1278975/1 ANDREIA MILHOMEM FIGUEIRA DIAS 99,1

XXX.XXX.X38-94 348858/2 ANDREIA NOGUEIRA CITRINITI EMILIO 88,1

XXX.XXX.X31-68 1018400/1 ANDREIA NUBIA VIEIRA BUCAR VEIGA 99,9

XXX.XXX.X01-06 944145/4 ANDREIA PEREIRA DE AMORIM 99,8

XXX.XXX.X21-29 1139916/1 ANDREIA SOUSA BARBOSA 91,2

XXX.XXX.X91-06 1280945/1 ANDREIA SOUZA AIRES 100,0

XXX.XXX.X81-53 1239490/1 ANDREIA VIEIRA DO VAL DE ABREU 94,0

XXX.XXX.X71-49 11146818/1 ANDREINA MENEZES DE VASCONCELOS 99,3

XXX.XXX.X74-98 126928/1 ANDREIS VICENTE DA COSTA 98,1

XXX.XXX.X71-53 880520/5 ANDREISA PRIEB 95,1

XXX.XXX.X68-82 296342/3 ANDRES GUSTAVO SANCHEZ ESTEVA 100,0
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XXX.XXX.X23-53 1009818/1 ANDREYA NONATO IRENE 98,1

XXX.XXX.X61-86 1119230/1 ANDREZA ANDREATTA DE CASTRO 99,0

XXX.XXX.X07-08 166719/3 ANDREZA BARREIRA GAMA 99,6

XXX.XXX.X51-08 40797/1 ANDREZA CORREIA DA SILVEIRA 100,0

XXX.XXX.X24-40 120811/2 ANDREZA DOMINGOS DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X70-78 38183/1 ANELISE KROTH VIEIRA 81,8

XXX.XXX.X61-87 875664/3 ANELISE RIBEIRO PEIXOTO ALENCAR 99,4

XXX.XXX.X71-76 11144912/1 ANELIZE DE MELLO VITOR MILHOMEN 100,0

XXX.XXX.X31-04 11153938/1 ANELMA BARBOSA DO CARMO 86,0

XXX.XXX.X31-72 811625/3 ANELYTA MARCIA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X11-15 816179/2 ANERINA ALVES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-91 1108972/7 ANGELA ALVES XAVIER GARCIA 100,0

XXX.XXX.X64-72 526979/3 ANGELA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X31-34 454166/1 ANGELA DE SOUZA E SILVA 95,1

XXX.XXX.X21-72 1056433/1 ANGELA DOS SANTOS GONCALVES 98,6

XXX.XXX.X51-96 1112651/1 ANGELA FERREIRA DE FARIA 99,9

XXX.XXX.X41-00 694542/2 ANGELA MARIA DAMACENA GOMES CARDOSO 100,0

XXX.XXX.X71-91 940978/2 ANGELA MARIA DIAS MORAIS 100,0

XXX.XXX.X48-62 115657/1 ANGELA MARIA FREITAS DO CARMO 99,3

XXX.XXX.X02-10 795735/2 ANGELA MARIA MAIA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-15 951939/2 ANGELA MARIA MATTE 100,0

XXX.XXX.X81-04 870939/1 ANGELA MARIA RIBEIRO DIAS 100,0

XXX.XXX.X81-62 1099035/2 ANGELA MARINA DA NOBREGA KRAN 99,7

XXX.XXX.X51-70 11127031/2 ANGELA MIRANDA COSTA 96,2

XXX.XXX.X51-20 1213776/1 ANGELICA ALVES RODRIGUES PAIVA 98,5

XXX.XXX.X77-23 145418/2 ANGELICA LINS LINHARES PEIXOTO PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X41-68 1208616/1 ANGELINA ALVES DE BRITO 100,0

XXX.XXX.X41-34 1225707/1 ANGELITA FRANCISCA CAVALCANTE 97,2

XXX.XXX.X36-70 121440/1 ANGELITA KELLEN FREITAS DE MIRANDA 85,9

XXX.XXX.X21-04 782492/1 ANGELITA VIEIRA SILVA 99,7

XXX.XXX.X71-57 1150235/1 ANGRA BATISTA GLORIA 100,0

XXX.XXX.X01-06 1246925/1 ANGRA GOMES FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X81-38 1132679/1 ANIELLE LIMA MARTINS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X52-04 314680/2 ANILSE PAREDE DE ARAGAO 98,6

XXX.XXX.X01-20 459668/2 ANILZA LEONE MARTINS SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-50 1165291/1 ANISIA AIRES PIMENTA NETA 98,5

XXX.XXX.X41-87 449390/2 ANITA ALVES DE JESUS ALENCAR 100,0

XXX.XXX.X31-72 789577/3 ANITA COELHO DOS SANTOS TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-00 896230/1 ANIZIANIA GOMES DE SOUSA ARAUJO 96,5

XXX.XXX.X31-00 1015907/2 ANNA CAROLINA QUEIROZ DE OLIVEIRA 97,4

XXX.XXX.X51-72 891396/2 ANNA NUNES PEREIRA NETA FARIAS 97,4

XXX.XXX.X41-04 990635/2 ANNA PAULLA AMANDO ROSADO 100,0

XXX.XXX.X91-00 1065289/1 ANNE CARINE LEITE ROCHA 99,5

XXX.XXX.X06-20 966920/1 ANTHONY GORDON DE SOUSA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-72 380766/1 ANTONIA ALVES DE CASTRO 98,5

XXX.XXX.X31-15 761749/2 ANTONIA ALVES DOS SANTOS SALES 100,0

XXX.XXX.X61-04 811170/2 ANTONIA AZEVEDO MACHADO TRIERS 92,6

XXX.XXX.X71-53 1236148/1 ANTONIA BARBOSA DE SOUSA SANTOS 96,5

XXX.XXX.X71-53 1219197/1 ANTONIA BRITO DOS SANTOS SOUSA 100,0

XXX.XXX.X01-04 1187392/1 ANTONIA CORREA AGUIAR 100,0

XXX.XXX.X53-53 666303/3 ANTONIA DE JESUS FARIAS DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-55 1150685/1 ANTONIA DE MELO ROCHA 100,0

XXX.XXX.X31-53 277396/1 ANTONIA DE SOUSA VIANA 83,9

XXX.XXX.X11-34 380146/3 ANTONIA DIAS DA CUNHA 99,8

XXX.XXX.X01-97 654234/3 ANTONIA DOS HUMILDES BORGES DA SILVA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X11-72 1046535/3 ANTONIA EMANUELLA MARQUES LOPES BARROS 99,8

XXX.XXX.X11-68 986139/4 ANTONIA GOMES DE MACEDO OLIVEIRA 99,2

XXX.XXX.X03-91 201630/1 ANTONIA JORGE DO SANTO 98,6

XXX.XXX.X81-20 1225588/1 ANTONIA JUCELI LOPES DOS REIS PAJEU 99,3

XXX.XXX.X81-04 559808/5 ANTONIA LIMA CARDOSO PAZ 96,5

XXX.XXX.X21-49 980095/1 ANTONIA MARCIA DE OLIVEIRA 99,1

XXX.XXX.X61-15 1239546/1 ANTONIA MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DIAS 99,4

XXX.XXX.X91-04 999754/1 ANTONIA MARIA DOS SANTOS SILVA 98,5

XXX.XXX.X01-04 883429/2 ANTONIA MARIA SILVA MARINHO 98,5

XXX.XXX.X93-94 43981/2 ANTONIA NETA MACEDO VERAS 97,7

XXX.XXX.X91-53 736378/4 ANTONIA ODAILMA SILVA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X73-91 1199935/1 ANTONIA OLIVEIRA SANTOS 84,0

XXX.XXX.X57-04 85586/1 ANTONIA OTILIA MONTEIRO KOOP 100,0

XXX.XXX.X73-72 307777/3 ANTONIA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-00 826240/1 ANTONIA PEREIRA DA SILVA LABRES LEITE 100,0

XXX.XXX.X81-15 1202790/1 ANTONIA PEREIRA LIMA 100,0

XXX.XXX.X81-00 337952/1 ANTONIA PINHEIRO DA SILVA 96,5

XXX.XXX.X11-04 579340/2 ANTONIA QUIXABEIRA DA SILVA ALVES 100,0

XXX.XXX.X81-87 1213652/1 ANTONIA REGIA FAUSTINO COSTA 99,8

XXX.XXX.X53-49 546644/3 ANTONIA RIBEIRO SOARES DA LUZ 97,9

XXX.XXX.X51-26 1119729/1 ANTONIA RODRIGUES DE BARROS 99,3

XXX.XXX.X82-00 374791/1 ANTONIA SOARES COSTA 93,3

XXX.XXX.X41-34 503566/4 ANTONIA SORAIA ARRAIS BAIANO 100,0

XXX.XXX.X41-34 503566/5 ANTONIA SORAIA ARRAIS BAIANO 100,0

XXX.XXX.X66-34 864654/3 ANTONIETA AMARAL SILVEIRA 95,3

XXX.XXX.X91-00 716756/7 ANTONILDA ALVES SOARES 100,0

XXX.XXX.X02-15 1217372/1 ANTONIO ADAILTON DOS SANTOS SOUZA 100,0

XXX.XXX.X61-32 1132229/1 ANTONIO ALBERTO RODRIGUES BORGES 86,0

XXX.XXX.X82-91 340811/3 ANTONIO CARLOS DA SILVA 98,5

XXX.XXX.X97-15 882802/1 ANTONIO CARLOS JOSE SEABRA 100,0

XXX.XXX.X96-40 153040/1 ANTONIO CARLOS MENDES 99,6

XXX.XXX.X31-68 1232258/1 ANTONIO CARLOS PEREIRA BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X55-68 296895/1 ANTONIO CARLOS PEREIRA SANTIAGO 99,3

XXX.XXX.X98-58 193000/1 ANTONIO CELSO CIUFA 95,1

XXX.XXX.X86-49 775438/1 ANTONIO CESAR DOURADO SOUZA 100,0

XXX.XXX.X61-49 1186221/1 ANTONIO DA SILVA CORREIA 99,3

XXX.XXX.X51-27 1137883/1 ANTONIO DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS 95,6

XXX.XXX.X81-20 1063685/1 ANTONIO DELBES BARBOSA 97,8

XXX.XXX.X11-00 1223798/1 ANTONIO EDSON DE SENA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X93-87 11146192/1 ANTONIO EDSON OLIVEIRA SANTOS 99,2

XXX.XXX.X91-15 739355/1 ANTONIO FERREIRA NUNES 99,3

XXX.XXX.X21-72 11455675/1 ANTONIO FRANCISCO DE MELO GOMES 100,0

XXX.XXX.X18-30 1176439/1 ANTONIO FRANCISCO PEREIRA REGO 98,6

XXX.XXX.X51-72 323114/5 ANTONIO FURTADO PIMENTEL 99,8

XXX.XXX.X34-15 804232/1 ANTONIO HELIO VIEIRA 97,9

XXX.XXX.X41-00 935843/1 ANTONIO HUMBERTO BERNARDES DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X31-15 650472/2 ANTONIO ITAJACY SOARES DE ARAUJO 99,3

XXX.XXX.X13-15 1039385/1 ANTONIO JERONIMO ALVES 100,0

XXX.XXX.X41-87 446832/1 ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA NETO 96,0

XXX.XXX.X12-15 1177869/1 ANTONIO JOSE RODRIGUES CASTRO 97,1

XXX.XXX.X31-49 509684/3 ANTONIO MACIEL PINTO 100,0

XXX.XXX.X13-87 752300/1 ANTONIO MAIA JUNIOR 98,6

XXX.XXX.X11-34 332322/2 ANTONIO MARTINS CARDOSO NETO 97,6

XXX.XXX.X93-20 545275/2 ANTONIO MARTINS GOMES NETO 100,0

XXX.XXX.X02-00 216589/1 ANTONIO SERGIO DA SILVA VINHAS BOTELHO 100,0

XXX.XXX.X36-28 123873/1 ANTONIO SERGIO DE CASTRO 100,0

XXX.XXX.X01-68 642580/2 ANTONIO SODRE FILHO 93,4

XXX.XXX.X78-17 11165804/1 APARECIDA DE FATIMA DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X71-87 620157/1 APARECIDA DE LOURDES MORAES SILVA 96,9

XXX.XXX.X19-34 841289/2 APARECIDA FATIMA DA SILVA BELINATO 90,1

XXX.XXX.X81-04 1064371/4 APARECIDA TAVARES SOBRINHO 100,0

XXX.XXX.X11-00 1001434/1 APARECIDO FERREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-87 597421/3 APARECIDO GERALDO DE SOUZA 92,7

XXX.XXX.X08-79 202700/2 APARECIDO ROCHA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X71-62 77681/1 APOLIANA CAVALCANTE SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-68 605053/2 APOLONIO LABRES NETO 96,1

XXX.XXX.X81-49 816477/2 ARACY PEREIRA BARROS 100,0

XXX.XXX.X31-68 826872/3 ARACY SIQUEIRA DE OLIVEIRA NUNES 99,1

XXX.XXX.X51-87 635770/2 ARAIDA DIAS PEREIRA 98,6

XXX.XXX.X88-59 154110/2 ARAY DE JESUS RODRIGUES FERNANDES 99,2

XXX.XXX.X61-68 886698/2 ARCENDINA FLORENCIO DOS REIS 100,0

XXX.XXX.X18-76 150300/3 ARI MACHADO DINIZ TELES 99,9

XXX.XXX.X52-49 718984/2 ARIADNE CRISTINA DOS SANTOS SILVA BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X93-75 11137622/1 ARIANA DA SILVA BAHIA BRANDAO 99,8

XXX.XXX.X03-91 1221159/1 ARIANE DE PAULA FERNANDES SOUSA 94,9

XXX.XXX.X14-49 553582/2 ARIANE SANTANA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X43-00 1287311/1 ARIANE VERNER HERINGER 100,0

XXX.XXX.X81-02 11138610/1 ARICEIA MACEDO LETRARI 100,0

XXX.XXX.X01-97 969154/5 ARILEIA RIBEIRO DE SOUZA 99,3

XXX.XXX.X36-15 936460/1 ARILTON MOTA DE AGUIAR 83,9

XXX.XXX.X31-91 935065/1 ARINETE PARLANDRINO SANTOS 99,2

XXX.XXX.X71-53 661470/4 ARINEUDE DE SENA LOPES 100,0

XXX.XXX.X01-53 664124/1 ARIONE ALVES DOS REIS 100,0
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XXX.XXX.X01-53 664124/5 ARIONE ALVES DOS REIS 100,0

XXX.XXX.X11-53 1210734/1 ARISMAR SOARES CARVALHO 93,6

XXX.XXX.X91-15 558762/1 ARISTOTELIS PEREIRA MARINHO 99,3

XXX.XXX.X66-99 1163469/1 ARITUZA TOSTA BORGES FRANCO 100,0

XXX.XXX.X71-56 1143174/1 ARLEIA FERREIRA DOS SANTOS 99,3

XXX.XXX.X71-36 1280341/1 ARLENE DA SILVA DIAS 99,9

XXX.XXX.X23-20 1191853/1 ARLENE DE AGUIAR SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-87 1210009/1 ARLENE FERREIRA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X01-63 827645/1 ARLENE KERLEY ALENCAR 99,3

XXX.XXX.X25-72 515830/7 ARLENE MARIA ROSA DE SIQUEIRA 93,0

XXX.XXX.X41-04 848338/2 ARLENE PARLANDRINO SANTOS 100,0

XXX.XXX.X51-15 621836/2 ARLENE PINHEIRO LACERDA 100,0

XXX.XXX.X51-15 621836/3 ARLENE PINHEIRO LACERDA 100,0

XXX.XXX.X13-72 608820/2 ARLESIENNE THAIS DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X21-49 970776/3 ARLETE APARECIDA DE SOUSA GASPAR 97,2

XXX.XXX.X73-72 1198890/1 ARLETE CORREIA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X03-78 1241176/1 ARLETE DA SILVA CHAVES 99,9

XXX.XXX.X53-49 187164/2 ARLETE DE FATIMA SANTOS FERNANDES 97,6

XXX.XXX.X31-04 450768/3 ARLETE GOMES DA GLORIA PARENTE 100,0

XXX.XXX.X70-15 751902/2 ARLETE LOPES DA CUNHA OTONI 98,3

XXX.XXX.X71-54 73110/1 ARLETE PEREIRA RIBEIRO 97,5

XXX.XXX.X27-59 1173189/1 ARLETE SA ALENCAR GHERARD 97,0

XXX.XXX.X11-75 1141562/1 ARLIANE PEREIRA SOARES 97,9

XXX.XXX.X41-72 1025279/2 ARLINDA PEREIRA LIMA 100,0

XXX.XXX.X31-43 1113402/1 ARMILTON CARVALHO JARDIM 97,9

XXX.XXX.X51-09 11456280/1 ARNALDO MOREIRA SILVA FILHO 99,3

XXX.XXX.X31-53 305975/4 ARNON COELHO BEZERRA 93,0

XXX.XXX.X31-87 856724/1 AROLDO CARLOS CONCEICAO SANTOS 99,2

XXX.XXX.X61-53 647606/2 ARQUILENE DE SOUZA BARROS 98,9

XXX.XXX.X01-10 608996/3 ARSENI COSTA FARIAS 100,0

XXX.XXX.X21-00 593579/1 ARSENIO TADEU MOTA BRITO 100,0

XXX.XXX.X61-33 97850/1 ARTAIZA LEONEL DIAS NETO 88,0

XXX.XXX.X51-85 1123700/1 ARTEMIZA FERREIRA SOARES MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X72-20 756870/1 ARTENIO DUARTE NEVES 93,7

XXX.XXX.X73-72 1026070/1 ARTENISIA DA SILVA RODRIGUES 95,1

XXX.XXX.X91-00 719289/2 ARTHUR ALVES BORGES DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X03-14 76354/1 ARTUR ADALBERTO MULLER 100,0

XXX.XXX.X01-34 790129/2 ARTUR CASSIO FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X61-00 11137088/1 ARTUR FILHO DA SILVA BRAGA 97,5

XXX.XXX.X91-68 1035010/3 ARUANA RITA CARDOSO GUEDES SILVA 98,6

XXX.XXX.X36-76 128184/4 ASTERIO SOUZA MAGALHAES FILHO 100,0

XXX.XXX.X01-97 816271/3 ATHOS CAJADO AZEVEDO MESQUITA 86,0

XXX.XXX.X51-53 636116/2 ATILEIDE BRAGA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X21-04 858253/5 AUGUSTO RODRIGUES SALES 98,0

XXX.XXX.X51-20 739756/3 AURA BATISTA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-53 924390/3 AUREA ALDENES DE SOUSA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-15 981877/1 AUREA ANDRADE DA SILVA 98,0

XXX.XXX.X21-53 641720/2 AUREA LUZIA AGUIAR PAES 82,0

XXX.XXX.X70-34 503463/2 AUREA MARIA CASAGRANDE DA LUZ 100,0

XXX.XXX.X54-04 959227/6 AUREA MARIA DE LEMOS LIMA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X81-34 801840/3 AURELIA FARIAS DE SANTANA CANDIDO 100,0

XXX.XXX.X51-68 938881/3 AURELIA RIBEIRO NUNES 82,5

XXX.XXX.X01-20 1010816/1 AURELIO COELHO MIRANDA 98,2

XXX.XXX.X01-20 1010816/2 AURELIO COELHO MIRANDA 90,8

XXX.XXX.X21-87 760320/1 AURICEIA RABELO DE SOUSA 90,1

XXX.XXX.X91-91 1217356/1 AURIDEA DA CRUZ E SILVA MOREIRA 100,0

XXX.XXX.X51-91 625064/1 AURILEIA OLIVEIRA SOUZA 100,0

XXX.XXX.X01-20 891438/1 AURIS ANGELA MARIA RIBEIRO JORGE 99,3

XXX.XXX.X71-00 623614/2 AVA DORIS VALENTE ARAUJO POVOA 100,0

XXX.XXX.X01-91 1092499/3 AZILENE GOMES CERQUEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-49 677581/3 AZINOLIA DIAS SOARES 93,8

XXX.XXX.X03-06 340185/1 BALDUINO FROTA ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X02-78 361826/1 BARBARA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-41 57487/3 BARBARA TEIXEIRA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-76 11456442/1 BEATRIZ DE FREITAS SOUSA 91,6

XXX.XXX.X83-57 1153641/1 BEATRIZ DE NEGREIRO CAVALCANTE 100,0

XXX.XXX.X01-07 1126547/1 BEATRIZ ESTEFANIA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X01-10 647291/2 BELCHIORLINA BARROSO XAVIER MORAIS 100,0

XXX.XXX.X81-20 1072528/2 BELCIANE DE JESUS RODRIGUES BORGES DE OLIVEIRA 86,6

XXX.XXX.X81-20 1072528/3 BELCIANE DE JESUS RODRIGUES BORGES DE OLIVEIRA 86,5

XXX.XXX.X01-00 955313/1 BELINHA DA SILVA FEITOSA DOS REIS 100,0

XXX.XXX.X61-91 930160/3 BELZA BENTO GOMES ALVES 99,9

XXX.XXX.X78-68 1236830/1 BENE ANDRE CAMACHO ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X32-49 1180010/1 BENEDITA CILENE GOMES 100,0

XXX.XXX.X02-06 1189239/1 BENEDITA DE NAZARE RIBEIRO FERREIRA 96,3

XXX.XXX.X21-53 684287/2 BENEDITA DE SOUSA ALVES 100,0

XXX.XXX.X91-53 340409/3 BENEDITO BORGES 99,2

XXX.XXX.X41-53 832641/10 BENITO ROLANDO GUTIERREZ MARTINEZ 100,0

XXX.XXX.X11-20 489909/2 BENJANILDE SILVA MELO LOPES 99,3

XXX.XXX.X41-53 1225154/1 BENTINHA DA SILVA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X41-53 11154993/1 BENTO BISPO RODRIGUES NETO 77,9

XXX.XXX.X41-15 670768/1 BENVINDA ALVES PINTO 100,0

XXX.XXX.X41-20 1190776/1 BENVINDA DA SILVA DE JESUS FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X61-00 609617/5 BERNARDINA BARROS SOUZA 100,0

XXX.XXX.X55-91 591406/2 BERNARDO OTAVIO DE MENDONCA COSTA 100,0

XXX.XXX.X32-00 1237047/1 BETANIA MARINHO ANDRADE 98,5

XXX.XXX.X02-63 697397/1 BETANIA MOREIRA CANGUSSU FONSECA 100,0

XXX.XXX.X81-20 897090/3 BETHANIA DA SILVA OLIVEIRA 99,1

XXX.XXX.X18-21 1181203/1 BETHANIA MELO CADELCA DOS SANTOS 99,3

XXX.XXX.X21-02 1152335/1 BETHOVEN MARINHO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-15 1221043/1 BETIANE SOUZA DA SILVA 83,9

XXX.XXX.X53-68 432985/1 BETTI MARIA PEREIRA DE BRITO 98,4

XXX.XXX.X91-85 11459921/1 BIANCA ANDRIOLLI PEREIRA 99,8

XXX.XXX.X91-59 1114492/1 BIANCA FERNANDES DE OLIVEIRA CARDOSO 99,0

XXX.XXX.X31-68 956809/1 BIANCA RODRIGUES BANDEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-97 898100/1 BRENO MARIO AIRES SILVA FILHO 100,0

XXX.XXX.X21-04 712350/1 BRENO ROBERTO DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-53 1054449/1 BRENO RODRIGUES DIAS 100,0

XXX.XXX.X71-00 1052918/3 BRUNA BARROS DA COSTA CARMO 96,9

XXX.XXX.X61-94 83553/1 BRUNA GOMES DA SILVA GARCIA 90,2

XXX.XXX.X33-10 11241730/2 BRUNA NICACIA SOUSA DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X74-67 1172948/1 BRUNO AUGUSTO DE ANDRADE SANTOS 100,0

XXX.XXX.X71-15 841174/5 BRUNO BARROS BARBOSA 98,9

XXX.XXX.X41-76 1146947/1 BRUNO GONCALVES LOPES 100,0

XXX.XXX.X45-15 819168/1 BRUNO MACEDO RODRIGUES FIGUEIREDO 99,5

XXX.XXX.X01-78 896242/4 BRUNO MEDRADO ARAUJO 99,9

XXX.XXX.X71-34 955325/1 BRUNO MOTA TOLENTINO 98,0

XXX.XXX.X01-87 1243993/1 BRUNO REIS MELO 100,0

XXX.XXX.X88-90 271837/2 CAIO AUGUSTO FERREIRA DO AMARAL 100,0

XXX.XXX.X61-04 1236725/1 CALIMERIO GARCIA ROSA NETO 100,0

XXX.XXX.X71-91 816532/7 CALIXTO ISMAEL DIAZ LIBERA 100,0

XXX.XXX.X81-09 1116207/1 CAMILA BARROS DE MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X31-87 816600/2 CAMILA BARROS PANTAROTTO 100,0

XXX.XXX.X08-55 1180126/1 CAMILA CAMPITELLI FERNANDES 89,3

XXX.XXX.X11-99 1147358/1 CAMILA COELHO BITTAR BONFIM 100,0

XXX.XXX.X51-98 1119583/1 CAMILA FERREIRA CRUZ COELHO 100,0

XXX.XXX.X51-96 1137751/1 CAMILA FLOR SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-01 1127802/1 CAMILA FREITAS DO CARMO 100,0

XXX.XXX.X05-72 877880/1 CAMILA MACIEL LEMOS NUNES 99,2

XXX.XXX.X31-67 11455705/1 CAMILA OLIVEIRA NOLETO 98,5

XXX.XXX.X91-30 42344/1 CAMILA PAULA DA SILVA 97,7

XXX.XXX.X61-98 1138545/1 CAMILA RODRIGUES DE PAULA 95,0

XXX.XXX.X03-40 1170597/1 CAMILA ROSSANA VIANA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X71-13 112607/2 CAMILA THOMAZI 100,0

XXX.XXX.X81-25 11455721/1 CAMILLA SOARES RESPLANDES 100,0

XXX.XXX.X61-30 1135465/1 CAMILLA SOUSA MODESTO 98,6

XXX.XXX.X81-06 1134973/1 CAMILLA TELES ALENCAR 100,0

XXX.XXX.X81-87 930973/1 CAMYLLA PINHEIRO SANTOS 99,8

XXX.XXX.X71-04 816350/1 CANAA PEREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X81-68 618060/3 CANDIDA BARROS DA CUNHA AGUIAR 96,7

XXX.XXX.X52-04 387323/1 CANDIDA MARIA OLIVEIRA GUILHERME 100,0

XXX.XXX.X50-53 1060708/2 CARINA GRASER AZEVEDO 99,7

XXX.XXX.X81-15 1202448/1 CARINE FIEBIG 98,6

XXX.XXX.X30-72 1028278/2 CARINE PEREIRA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-27 11240920/3 CARITAS VALADARES OLIVEIRA SILVA 94,4

XXX.XXX.X58-81 164917/3 CARLA ANGELICA TURINE VON GLEHN DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X81-84 1155326/1 CARLA APARECIDA MIRANDA DA SILVA 95,7

XXX.XXX.X88-20 284145/2 CARLA BONO OLENSCKI COELHO 100,0
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XXX.XXX.X51-08 11239905/2 CARLA CAROLINA VILARDO MILHOMENS 100,0

XXX.XXX.X06-65 1170430/1 CARLA DE ANDRADE SILVA 99,7

XXX.XXX.X87-02 1162098/1 CARLA LIMA SILVA GOULART 100,0

XXX.XXX.X01-10 987417/1 CARLA MARIA GONCALVES LINO 90,9

XXX.XXX.X11-87 973893/1 CARLA PERLA RIBEIRO FREIRE 84,0

XXX.XXX.X33-06 1140825/1 CARLA SCHOSSLER ORO 100,0

XXX.XXX.X31-53 822568/1 CARLA SOUSA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-15 1207199/1 CARLEN DUARTE 98,2

XXX.XXX.X93-15 1179705/1 CARLITA BEZERRA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X61-04 1223488/1 CARLITO CARNEIRO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-91 540538/1 CARLOMAGNO LUSTOSA DA CUNHA 99,8

XXX.XXX.X33-87 930444/1 CARLOMAN SALES OLIVEIRA 99,8

XXX.XXX.X66-00 570476/5 CARLOS ALBERTO BATISTA 100,0

XXX.XXX.X01-25 1189794/1 CARLOS ALBERTO BRITO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X11-04 261157/1 CARLOS ALBERTO CAETANO DE MORAIS 95,6

XXX.XXX.X02-68 360354/5 CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO NOVO 100,0

XXX.XXX.X61-91 819855/10 CARLOS ALBERTO PEDROSO PEDROSO 100,0

XXX.XXX.X63-91 354536/1 CARLOS ALBERTO ROCHA MACEDO 90,7

XXX.XXX.X08-67 1174258/1 CARLOS ALEXANDRE CUNHA 99,0

XXX.XXX.X94-90 67304/3 CARLOS ALEXANDRE PRAXEDES GURGEL 99,7

XXX.XXX.X71-34 525768/1 CARLOS ANIBAL RODRIGUES SILVA 99,7

XXX.XXX.X07-10 515428/3 CARLOS ARTHUR MOREIRA FREIRE DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X82-53 237428/2 CARLOS AUGUSTO COELHO E SILVA 100,0

XXX.XXX.X22-49 188302/3 CARLOS AUGUSTO PAIXAO REGO 99,7

XXX.XXX.X97-89 161448/3 CARLOS AUGUSTO PINHEIRO VALLONA 98,1

XXX.XXX.X56-20 570257/3 CARLOS BRASILEIRO 100,0

XXX.XXX.X01-64 113569/4 CARLOS DE JESUS MARTINS SIQUEIRA 100,0

XXX.XXX.X48-85 362442/3 CARLOS EDUARDO GAMA E VENEZIANO 89,2

XXX.XXX.X53-87 11130369/1 CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA 99,9

XXX.XXX.X81-26 1143689/1 CARLOS ERNESTO DALCIN MIOTTO 100,0

XXX.XXX.X01-48 37889/1 CARLOS FERREIRA ANDRADE 99,3

XXX.XXX.X06-04 943815/2 CARLOS FRANKLIN FONSECA 98,7

XXX.XXX.X51-00 1220411/1 CARLOS HEDUARDO CHAVES ROSADO 100,0

XXX.XXX.X13-20 1179403/2 CARLOS HENRIQUE MOREIRA PINTO 98,4

XXX.XXX.X21-49 719927/1 CARLOS HENRIQUE MOROMIZATO 100,0

XXX.XXX.X96-72 513419/3 CARLOS LEMES 100,0

XXX.XXX.X41-04 1215582/1 CARLOS LUIZ VIDAL 100,0

XXX.XXX.X31-72 561104/4 CARLOS MAGNO SALES DOS REIS 98,6

XXX.XXX.X81-06 1126431/1 CARLOS RENATO VALENTIN PEREIRA 84,2

XXX.XXX.X81-53 1202553/1 CARLOS ROBERTO MARINHO SOUSA 93,7

XXX.XXX.X61-20 572291/6 CARMELITA MACHADO CHAVES 100,0

XXX.XXX.X03-20 610620/1 CARMELITA PEREIRA DA SILVA ARAUJO 99,3

XXX.XXX.X03-20 610620/2 CARMELITA PEREIRA DA SILVA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X41-68 891487/2 CARMEM GOMES SOARES 97,5

XXX.XXX.X11-15 1013599/2 CARMEM LUCIA DE ALCANTARA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-20 857420/1 CARMEM LUCIA PIRES GAMA ALVES 100,0

XXX.XXX.X62-15 1178202/1 CARMEM REJANE ESPINDOLA DA SILVA 96,9

XXX.XXX.X21-00 627670/2 CARMEM RUTH SANTANA DE ARAUJO 99,8

XXX.XXX.X81-72 1193635/1 CARMEM SILVA CARNEIRO 100,0

XXX.XXX.X92-34 680051/1 CARMEN CATARINA ANDRADE RIBEIRO 98,6

XXX.XXX.X01-15 859063/2 CARMILTON BRITO ALVES 90,8

XXX.XXX.X51-87 876139/2 CARMINA PINTO DA ROCHA 100,0

XXX.XXX.X71-20 425464/1 CARMOZINA PEREIRA DE BRITO 99,3

XXX.XXX.X71-68 1225596/1 CAROLINA AGUIAR ALVES 93,7

XXX.XXX.X28-82 360299/2 CAROLINA BARRIONUEVO 98,5

XXX.XXX.X41-71 1126342/1 CAROLINA GARCIA REZENDE 99,9

XXX.XXX.X51-15 1086936/3 CAROLINA GOMES DE OLIVEIRA 98,6

XXX.XXX.X51-80 11155612/1 CAROLINA MOURA DE SOUZA FONSECA 97,0

XXX.XXX.X83-54 1132628/1 CAROLINA NUNES CAVALCANTE MATOS 99,1

XXX.XXX.X78-10 289623/1 CAROLINA ROCHA 100,0

XXX.XXX.X31-53 1211528/1 CAROLINA SANTIN COTICA PINHEIRO 95,4

XXX.XXX.X31-49 830000/3 CAROLINE AZEVEDO OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-87 1058860/3 CAROLINE BISERRA COSTA DA LUZ 92,3

XXX.XXX.X41-21 11239948/4 CAROLINE BORGES TOMAZI 96,5

XXX.XXX.X71-48 1277715/1 CAROLINE LOPES WANDERLEI 99,3

XXX.XXX.X81-64 76196/1 CAROLINE MARTINS GOMES 99,2

XXX.XXX.X61-04 1287222/1 CASSANDRO PINTO ARAUJO 96,5

XXX.XXX.X81-53 932600/1 CASSIA MEIRY DA SILVA FEITOSA 92,3

XXX.XXX.X81-39 1282719/1 CASSIA REJANE CARDOSO DE OLIVEIRA 98,6

XXX.XXX.X71-15 698341/1 CASSIA VITORIA DE DEUS ALVES SOARES 98,6

XXX.XXX.X03-15 1196464/1 CASSIANA CABRAL CANGUSSU 98,9

XXX.XXX.X01-06 1228820/1 CASSIO PEREIRA DE SOUSA E SILVA ALVES 92,2

XXX.XXX.X51-64 1128574/1 CATIUCIA MENDES ARAUJO 99,3

XXX.XXX.X21-89 1150090/1 CATIUSSE DE SOUSA E SILVA TORRES 98,5

XXX.XXX.X01-44 11129441/1 CECILIA ALVES BATISTA 100,0

XXX.XXX.X31-38 1099973/2 CECILIA OLIVEIRA DO PRADO SIQUEIRA 98,5

XXX.XXX.X41-40 50407/3 CEILA JOSE NOGUEIRA 99,0

XXX.XXX.X12-53 1192795/1 CELBENE RODILHA DA SILVA 96,4

XXX.XXX.X21-87 898410/2 CELCYLEY CLEYSHUALLES COSTA 100,0

XXX.XXX.X23-68 1286803/2 CELIA CIRQUEIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-04 848612/2 CELIA CLEMENTE DA SILVA 96,5

XXX.XXX.X61-68 763564/2 CELIA DA COSTA BEQUIMAM NUNES 100,0

XXX.XXX.X81-53 464986/5 CELIA DE FATIMA LEAL 99,9

XXX.XXX.X91-75 11138459/1 CELIA MOURA RIBEIRO MOTA 100,0

XXX.XXX.X91-72 1210742/1 CELIA PEREIRA FEITOSA 100,0

XXX.XXX.X51-72 860764/1 CELIA REGINA VIEIRA PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X51-20 971458/4 CELIA SOARES DA COSTA 98,3

XXX.XXX.X71-68 1009990/1 CELIANA FACUNDES CORADO 100,0

XXX.XXX.X02-00 394900/7 CELINA MOREIRA PINTO 99,3

XXX.XXX.X91-91 1208152/1 CELINE RAQUEL DE ARAUJO LIRA 100,0

XXX.XXX.X13-15 243234/1 CELIO JOSE CORDEIRO SOARES 96,4

XXX.XXX.X01-68 1187309/1 CELIO MENDONCA RIBEIRO 94,1

XXX.XXX.X41-91 868805/1 CELIVANIA DE ARAUJO NEVES AMORIM 100,0

XXX.XXX.X23-15 937645/2 CELMA PEREIRA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 99,2

XXX.XXX.X33-53 320113/1 CELSON AMAURI VILELA 98,6

XXX.XXX.X01-97 949283/2 CENILDA LUCIA DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X01-00 631910/1 CESAR JUNIOR BANDEIRA 100,0

XXX.XXX.X08-27 1179632/1 CESAR MARTINS BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X61-53 328800/2 CESAR MENDES DE MELO ALCANFOR 98,2

XXX.XXX.X41-68 1048694/1 CEUSA IRENE DE LIMA 94,4

XXX.XXX.X63-80 1144790/1 CHARDYS SOBRINHO DA SILVA 95,1

XXX.XXX.X81-16 1131010/1 CHARLA MARAISA DE JESUS GONCALVES 98,6

XXX.XXX.X73-86 1113100/1 CHARLENE DE FATIMA GOMES DA SILVA 99,7

XXX.XXX.X41-72 687549/2 CHARLES BRANTI BARROS COSTA 99,0

XXX.XXX.X31-72 1288067/1 CHARLES WILTON DE HARO 97,7

XXX.XXX.X84-22 109104/2 CHIARA STELLA JUSSELINO TAVARES DE SOUSA 95,8

XXX.XXX.X01-34 902138/2 CHRISSANDRA REBOUCAS DE SOUZA LAUAR 100,0

XXX.XXX.X80-20 1038729/3 CHRISTIANE BUENO HUNDERTMARCK 99,8

XXX.XXX.X11-54 72210/5 CHRISTIANE FARIAS MILHOMEM SOARES 89,3

XXX.XXX.X31-15 865646/1 CHRISTIANE VASCONCELOS OLIVEIRA 96,5

XXX.XXX.X14-42 119584/5 CHRISTIANNE COSTA FERNANDES DE SOUZA 99,9

XXX.XXX.X31-49 782662/3 CHRISTIANNE DE QUEIROZ CAVALCANTE 99,8

XXX.XXX.X63-72 833141/1 CHRISTIANY BRASIL CARVALHO 84,0

XXX.XXX.X63-00 1086596/1 CHRISTIANY LIMA PEREIRA 98,0

XXX.XXX.X31-04 1071084/3 CHRISTIELLE SOUZA LUSTOSA LIMA 100,0

XXX.XXX.X71-20 940863/2 CIBELE URIAS RODRIGUES CAMPOS SKOWRONSKI 100,0

XXX.XXX.X68-03 364827/3 CIBELI COSTA DE OLIVEIRA 99,9

XXX.XXX.X11-15 669869/1 CICERA APARECIDA ALVES COELHO 99,2

XXX.XXX.X21-53 1082426/1 CICERA HELENA DE ARAUJO VALE 99,6

XXX.XXX.X51-20 938121/2 CICERA PEREIRA DOS SANTOS CAVALCANTE 100,0

XXX.XXX.X84-15 355711/2 CICERO GUIMARAES NETO 100,0

XXX.XXX.X64-34 867175/4 CICERO JOSE FERREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X41-65 11458895/1 CICERO ROBERTO ALVES DA SILVA 98,7

XXX.XXX.X11-49 569176/1 CICERO VILSON DE MELO 100,0

XXX.XXX.X01-91 1230298/1 CILEIA CHAVES PEREIRA LIMA 96,3

XXX.XXX.X45-30 1120611/1 CINARA FARIAS BASTOS 98,5

XXX.XXX.X41-00 11239751/2 CINTIA ARAUJO DO REGO 100,0

XXX.XXX.X01-97 1210483/3 CINTIA BEZERRA DA ROCHA NAVES 99,8

XXX.XXX.X66-72 1211285/1 CINTIA DE PAULA MACHADO 98,0

XXX.XXX.X81-72 871026/2 CINTIA FERREIRA GONCALVES 99,0

XXX.XXX.X16-55 1115456/1 CINTIA MENDES 100,0

XXX.XXX.X21-43 1143476/1 CINTIA REGINA PEREIRA SOARES PEDREIRA 99,9

XXX.XXX.X81-04 777125/1 CINTIA SOARES BORGES 100,0

XXX.XXX.X81-68 451750/1 CIRILO PEREIRA CARVALHO NETO 98,0

XXX.XXX.X02-30 374560/1 CIRLEI BEZERRA DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X51-68 862566/3 CIRLENE FERREIRA SOUZA 95,2

XXX.XXX.X71-20 964478/3 CIRLETH SHIRLEI DE PAULA SILVA 97,3

XXX.XXX.X44-87 619155/1 CIRO PRUDENCIO DE PAIVA 99,7
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XXX.XXX.X91-00 1207881/1 CISLEY FERREIRA BRITO 100,0

XXX.XXX.X28-84 129670/2 CLARETE MARTINS DA SILVA 98,2

XXX.XXX.X21-68 329360/1 CLARICE DA COSTA FERREIRA 94,2

XXX.XXX.X96-67 121270/1 CLARICE DE LIMA TURL FIGUEIREDO 99,9

XXX.XXX.X61-53 900531/2 CLARINICE OLIVEIRA DE AGUIAR 95,8

XXX.XXX.X51-53 1004085/1 CLARINO TAVARES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-53 1004085/2 CLARINO TAVARES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-20 1044613/1 CLARISSA ASSAD PEREIRA 99,4

XXX.XXX.X83-80 1278940/1 CLARISSA BRASIL XAVIER TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X21-00 1017101/1 CLARIZA RODRIGUES DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X51-00 724868/1 CLAUBIA FONSECA DA SILVA DOURADO 100,0

XXX.XXX.X31-04 902140/1 CLAUCEMARA MONTALVAO 99,2

XXX.XXX.X13-72 508709/2 CLAUDEAN PEREIRA LIMA 94,9

XXX.XXX.X51-68 759342/1 CLAUDECI MENEZES DE SOUSA MEIRA 98,6

XXX.XXX.X41-04 705308/2 CLAUDECY DA SILVA AGUIAR SANTOS 97,2

XXX.XXX.X21-49 919450/3 CLAUDENICE PEREIRA CARACIOLO 100,0

XXX.XXX.X71-00 1043196/1 CLAUDENIR AMARAL DE SOUZA DUARTE 99,3

XXX.XXX.X71-00 1043196/2 CLAUDENIR AMARAL DE SOUZA DUARTE 98,5

XXX.XXX.X74-72 807968/3 CLAUDENIR FRANCA SILVA DE MELO 82,4

XXX.XXX.X71-34 677751/1 CLAUDETE AQUINO DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X96-04 813579/2 CLAUDETE BANDEIRA NUNES DE MORAES 99,8

XXX.XXX.X83-53 11134054/1 CLAUDETH REIS DA SILVA 99,5

XXX.XXX.X91-04 471711/3 CLAUDIA BARROS DE SOUZA PEREIRA 95,8

XXX.XXX.X31-00 1054007/1 CLAUDIA BATISTA DE FARIA MACIEL BARBOSA 98,4

XXX.XXX.X07-51 117794/3 CLAUDIA BATISTA SOUTINHO 100,0

XXX.XXX.X91-87 1239694/1 CLAUDIA BENTA GOMES 84,7

XXX.XXX.X51-91 973157/4 CLAUDIA CARDOSO OLIVEIRA MARINHO 100,0

XXX.XXX.X31-20 930195/2 CLAUDIA CRISTINA PEREIRA CARDOSO 100,0

XXX.XXX.X16-04 775505/1 CLAUDIA DE SOUZA RESENDE ARAUJO 99,3

XXX.XXX.X31-53 914633/2 CLAUDIA DENISE MENDANHA MANGUEIRA 97,2

XXX.XXX.X51-04 1131753/1 CLAUDIA FERREIRA DA SILVA 97,2

XXX.XXX.X01-72 825648/1 CLAUDIA FERREIRA SAMPAIO 100,0

XXX.XXX.X01-06 1242865/1 CLAUDIA GONCALVES VIEIRA 99,3

XXX.XXX.X46-86 1117203/2 CLAUDIA KATIUCIA ALVES CALIXTO 100,0

XXX.XXX.X71-00 1291076/1 CLAUDIA LEAL MORAIS CHAVES 100,0

XXX.XXX.X15-49 1196405/1 CLAUDIA LEILA SILVA 99,8

XXX.XXX.X81-72 675675/1 CLAUDIA LOPES VALADARES 98,6

XXX.XXX.X21-34 770106/4 CLAUDIA MESSIAS RIBEIRO DOS SANTOS 99,9

XXX.XXX.X33-15 543850/4 CLAUDIA REGINA SALES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X51-72 682497/1 CLAUDIA SALAZAR DE FREITAS 100,0

XXX.XXX.X13-87 1186531/1 CLAUDIA SILVA ROQUE 100,0

XXX.XXX.X83-00 1134736/1 CLAUDIA SOUZA MENDES DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X51-15 687422/4 CLAUDIA VIRGINIO DE SOUZA CALDEIRA 99,7

XXX.XXX.X41-04 1128051/1 CLAUDIA VONANE DIAS DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X91-34 762985/2 CLAUDIANA ALVES DE CERQUEIRA 100,0

XXX.XXX.X83-34 1009036/1 CLAUDIANA OLIVEIRA DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X71-00 1291351/1 CLAUDIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 85,3

XXX.XXX.X81-15 499411/1 CLAUDIMAR COELHO DIAS 98,6

XXX.XXX.X11-15 973923/1 CLAUDIMEIRY MENDES VIEIRA 94,4

XXX.XXX.X51-93 1116924/1 CLAUDINEIA SOUSA PAULA 97,2

XXX.XXX.X01-20 814614/1 CLAUDIO ADEMIR DE GOES 100,0

XXX.XXX.X81-91 687409/2 CLAUDIO DE SOUSA COELHO 99,3

XXX.XXX.X01-30 610838/4 CLAUDIO JOSE DA COSTA DANTAS 97,9

XXX.XXX.X91-61 11456450/1 CLAUDIO REIS DA SILVA 93,4

XXX.XXX.X71-20 995001/2 CLAUDIO REIS DE OLIVEIRA 81,0

XXX.XXX.X37-65 57268/2 CLAUDIO SOARES PEREIRA DE SKOWRONSKI 100,0

XXX.XXX.X19-00 532300/2 CLAUDIO TIETJEN 100,0

XXX.XXX.X81-91 885633/2 CLAUDIONORA SOARES LIMA ARAUJO 97,2

XXX.XXX.X27-05 37609/2 CLAUDIVAN DE ABREU 100,0

XXX.XXX.X71-04 385960/5 CLAUDSON TEIXEIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-72 1240706/1 CLAVISON CONCEICAO SILVA 97,1

XXX.XXX.X41-49 314629/3 CLAYTON POVOA MELO 82,2

XXX.XXX.X21-20 1223666/1 CLAYTON REZIO DA COSTA 96,9

XXX.XXX.X02-25 804128/1 CLEAN CASTRO LIMA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X84-91 796533/2 CLEANE ALMEIDA ARAUJO ROCHA 100,0

XXX.XXX.X61-20 981634/2 CLEBIO MACHADO CHAVES 100,0

XXX.XXX.X71-68 683854/2 CLEIA MARIA SOARES 98,5

XXX.XXX.X62-72 569607/2 CLEIA PAIXAO OLIVEIRA GONCALVES DA SILVA 92,1

XXX.XXX.X04-34 665890/1 CLEIDE ALENCAR PIMENTEL 99,3

XXX.XXX.X51-53 902163/1 CLEIDE BATISTA DE FARIA MARCELINO 100,0

XXX.XXX.X11-68 934048/1 CLEIDE BORGES RAMOS 100,0

XXX.XXX.X21-15 595709/1 CLEIDE DE OLIVEIRA NEGRE 95,1

XXX.XXX.X18-98 166021/2 CLEIDE MARIA MAZOTTI RODRIGUES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-20 771470/3 CLEIDE MARIA RIBEIRO DE SOUZA MIRANDA 86,0

XXX.XXX.X11-49 826641/6 CLEIDE PEREIRA DA SILVA MOURA 98,4

XXX.XXX.X11-82 11138300/1 CLEIDE RIBEIRO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-87 671694/1 CLEIDE SANTOS MORAES 74,1

XXX.XXX.X41-42 42411/1 CLEIDIANE VIEIRA LOIOLA SILVA 98,9

XXX.XXX.X31-04 999780/2 CLEIDIANHE RODRIGUES SOARES TORRES 98,4

XXX.XXX.X33-20 455390/2 CLEIDIMA SOUSA DE CASTRO 100,0

XXX.XXX.X21-91 867230/2 CLEIDIMAR PEREIRA CARLOS 100,0

XXX.XXX.X01-34 1208063/1 CLEILA APARECIDA BATISTA FRANCO LIMA 100,0

XXX.XXX.X31-15 810372/1 CLEIMARIA GIL DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X31-15 810372/2 CLEIMARIA GIL DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X41-15 883600/1 CLEIONE BEZERRA DE SOUSA 99,8

XXX.XXX.X61-20 1226010/1 CLEIRE DA SILVA FREITAS 95,8

XXX.XXX.X61-49 581462/3 CLEITON DOMINGOS DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X32-68 313741/2 CLEITON MOREIRA DE SOUZA 98,7

XXX.XXX.X01-04 895110/1 CLEIVONE BEZERRA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X71-00 623377/2 CLEMENTINA CARDOZO MAIA 97,9

XXX.XXX.X48-51 287020/2 CLEMILSON XAVIER DE OLIVEIRA 99,6

XXX.XXX.X11-34 1228927/1 CLENIA DA SILVA BARBOSA 99,3

XXX.XXX.X21-72 889559/8 CLENIA SILVA PINHEIRO FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X51-68 619271/1 CLENILSON PEREIRA GOMES 100,0

XXX.XXX.X01-72 960011/1 CLEOMAR DIVINA PEREIRA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X21-53 1022385/1 CLEONICE ALVES DA SILVA 94,4

XXX.XXX.X63-91 545895/1 CLEONICE BRITO DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X81-87 616026/3 CLEONICE DA COSTA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-44 708450/1 CLEONICE GONCALVES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-44 708450/2 CLEONICE GONCALVES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X43-34 11146664/1 CLEONICE LIRA DE SOUSA SACRAMENTO 99,8

XXX.XXX.X51-49 1209698/1 CLEONICE RODRIGUES DE SOUZA 97,3

XXX.XXX.X71-68 381473/1 CLEOSILDA RIBEIRO MARINHO 98,6

XXX.XXX.X31-15 929107/3 CLERIA CIRQUEIRA ALENCAR DOS REIS 100,0

XXX.XXX.X11-68 895481/3 CLERIA FERNANDA BORGES AGUIAR MENDES 100,0

XXX.XXX.X91-53 990714/1 CLESIANA NOGUEIRA MAURICIO 95,1

XXX.XXX.X71-72 932611/2 CLEUBERT EUGENIO 100,0

XXX.XXX.X61-68 1221787/1 CLEUDE MARIA RODRIGUES DE ARAUJO 99,9

XXX.XXX.X01-34 1233041/1 CLEUDECI ARAUJO DIAS 95,8

XXX.XXX.X81-20 950480/1 CLEUDEMAR GONCALVES DE BARROS MARTINS 95,8

XXX.XXX.X01-00 11241900/3 CLEUDIA ALVES PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X51-02 1126393/1 CLEUDIENE RODRIGUES CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X13-72 840789/1 CLEUDIMAR SILVA DE SOUSA MOURA 100,0

XXX.XXX.X93-04 1189093/1 CLEUDINEA MIRANDA LOPES 94,3

XXX.XXX.X61-58 1112570/1 CLEUMAR VIEIRA DOS SANTOS 98,5

XXX.XXX.X41-68 673332/1 CLEUNICE ALVES PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X41-68 673332/2 CLEUNICE ALVES PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X51-20 1191985/1 CLEUNICE BISPO DA PAIXAO 100,0

XXX.XXX.X81-20 764131/2 CLEUSA GONCALVES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-34 868854/2 CLEUSA GONCALVES DA SILVA BRITO 100,0

XXX.XXX.X91-34 452558/1 CLEUZA MOREIRA BORGES 99,9

XXX.XXX.X45-68 806344/1 CLEVIA MARJOLIA MIRANDA RIOS 100,0

XXX.XXX.X34-61 11137924/1 CLISEUDA DA SILVA 83,5

XXX.XXX.X41-87 929946/1 CLORIZETE VIANA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X73-15 507018/1 CLOTILDE DE ABREU SANTOS 97,8

XXX.XXX.X12-53 503451/3 CLOTILDES NERES BARBOSA 99,3

XXX.XXX.X93-20 576211/2 CONCEICAO DE MARIA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-72 452297/1 CONCEICAO SALES DE OLIVEIRA 99,7

XXX.XXX.X73-87 841691/1 CONSOLACAO ALMEIDA BEZERRA 84,0

XXX.XXX.X11-96 1112937/1 CONSUELO MUNDURIL DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X81-57 1148206/1 CORA CORALINA SOARES DE CARVALHO 97,2

XXX.XXX.X61-87 503402/1 CORACI BATISTA SOARES 97,7

XXX.XXX.X51-91 556480/1 CORACI RODRIGUES BARROS 99,3

XXX.XXX.X01-34 1198424/1 CORACY VIEIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-87 1235257/1 CORDULINA COSTA REGO NETA 100,0

XXX.XXX.X71-34 1094734/3 CORDULINA DIAS DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-04 1219677/1 CORINA DE SENA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-25 1243748/1 CORINA PEREIRA DOS SANTOS 100,0
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XXX.XXX.X31-80 1129511/1 COSMEA RODRIGUES DA SILVA ALENCAR 99,7

XXX.XXX.X51-72 11457589/2 CREURILENE RODRIGUES NOLETO 100,0

XXX.XXX.X16-52 73869/1 CREUSA ALVES MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X21-53 293778/1 CREUSA PEREIRA GALVAO 98,7

XXX.XXX.X21-53 293778/3 CREUSA PEREIRA GALVAO 98,8

XXX.XXX.X71-34 435731/3 CREUZA CAMILO DO NASCIMENTO REIS 100,0

XXX.XXX.X71-34 435731/4 CREUZA CAMILO DO NASCIMENTO REIS 100,0

XXX.XXX.X11-53 502136/4 CREUZA PAULINO DE ALMEIDA MENDES 93,0

XXX.XXX.X81-55 1131591/1 CRISLANE MARIA DA SILVA BASTOS 99,9

XXX.XXX.X21-69 31024/2 CRISLEY DA PENHA DE OLIVEIRA RIBEIRO 98,4

XXX.XXX.X21-69 31024/3 CRISLEY DA PENHA DE OLIVEIRA RIBEIRO 98,4

XXX.XXX.X11-00 1207164/1 CRISTHIANE SOUSA SOARES BORGES 99,9

XXX.XXX.X81-00 11132388/1 CRISTHINA MONICA BARROSO MARTINS TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-53 871105/4 CRISTHINA RAMOS DE CARVALHO PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X21-15 834479/1 CRISTHINA VITORIA ALCAZAS DIAS 83,9

XXX.XXX.X99-80 1156675/1 CRISTIANA CLEIA QUITAISKI 99,8

XXX.XXX.X01-04 1016555/2 CRISTIANA DE CARVALHO OLIVEIRA 98,9

XXX.XXX.X91-75 1122711/1 CRISTIANA MARQUES FERREIRA DA FONSECA 97,9

XXX.XXX.X37-42 145789/2 CRISTIANE AIROSA CARDOSO MARQUESIM 100,0

XXX.XXX.X31-91 1205293/1 CRISTIANE ALVES DOS SANTOS DE SOUZA 98,6

XXX.XXX.X53-00 619398/1 CRISTIANE COELHO DO CARMO 99,1

XXX.XXX.X01-52 105238/4 CRISTIANE COSTA UCHOA 97,2

XXX.XXX.X41-32 1124269/1 CRISTIANE DA MOTA MARINHO 100,0

XXX.XXX.X96-15 1240129/1 CRISTIANE DE ALMEIDA ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X37-60 164437/1 CRISTIANE DE ALMEIDA FARIA 98,1

XXX.XXX.X71-86 58765/2 CRISTIANE DE SOUSA ALVES 100,0

XXX.XXX.X41-20 933603/2 CRISTIANE DE SOUZA BARBOSA OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X66-20 1022490/3 CRISTIANE DIAS DA SILVA 92,8

XXX.XXX.X31-68 1230140/1 CRISTIANE DIAS FERNANDES SOUZA 100,0

XXX.XXX.X46-55 127118/1 CRISTIANE ELIZABETH DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X38-66 1264010/3 CRISTIANE FERREIRA FINOTTI ERCOLIN ANTONIEL 99,9

XXX.XXX.X01-99 1167812/1 CRISTIANE GOMES DE SOUSA RUFO 100,0

XXX.XXX.X38-48 343137/2 CRISTIANE JACIER DA SILVA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X64-53 1093770/4 CRISTIANE LEITE DE SOUSA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X21-34 11240903/3 CRISTIANE LOURENCO RODRIGUES NOGUEIRA NEVES 99,8

XXX.XXX.X61-15 1240714/1 CRISTIANE MARIA SALDANHA DA COSTA LOPES 100,0

XXX.XXX.X41-53 722458/1 CRISTIANE MENDES DE MENEZES TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X71-49 1205412/1 CRISTIANE MONTEIRO GOMES 99,9

XXX.XXX.X41-68 823652/1 CRISTIANE PAULA SACHI DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X31-02 1119710/1 CRISTIANE PEREIRA MARQUES DE SENA 100,0

XXX.XXX.X11-06 75933/3 CRISTIANE PEREIRA RODRIGUES SANTANA 99,9

XXX.XXX.X11-91 984271/2 CRISTIANE SILVA LEITE 100,0

XXX.XXX.X01-20 41390/1 CRISTIANE SOARES DA SILVA LEMES 100,0

XXX.XXX.X01-87 1202006/1 CRISTIANNE NUNES BATISTA 99,0

XXX.XXX.X96-49 1084941/1 CRISTIANO ABDALLA ROSA 100,0

XXX.XXX.X72-15 709405/2 CRISTIANO DA SILVA GRANADIER 100,0

XXX.XXX.X42-00 795334/2 CRISTIANO DOS SANTOS COSTA 96,0

XXX.XXX.X73-00 804694/5 CRISTIANY BARBOSA CASTRO 92,8

XXX.XXX.X81-53 692867/1 CRISTIANY MELO DE OLIVEIRA 99,9

XXX.XXX.X09-34 1194232/1 CRISTINA APARECIDA DE FREITAS 99,1

XXX.XXX.X49-53 740588/1 CRISTINA BEDIN 100,0

XXX.XXX.X51-49 806575/1 CRISTINA PRESTES 100,0

XXX.XXX.X41-00 986140/2 CRISTINA RIBEIRO DE SOUSA 99,5

XXX.XXX.X51-39 1115391/1 CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X52-04 467847/2 CRISTINA SELMA GUERREIRO MILEO 100,0

XXX.XXX.X51-73 1119940/1 CRISTINA TAVARES MARTINS HERENIO 99,9

XXX.XXX.X47-52 163445/1 CRISTINE WELKE DE LIMA SUDARIO SANTANA 93,2

XXX.XXX.X01-44 772577/2 CRISTOPHE ROCHA RIBEIRO 99,3

XXX.XXX.X01-06 482794/2 CUSTODIANA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-78 972104/1 CYNARA MONTEIRO CORREA 93,5

XXX.XXX.X11-68 547739/3 CYNTHIA BORGES PEREIRA 93,7

XXX.XXX.X11-44 1167154/1 CYNTHIA CAROLINE PIRES E SILVA 100,0

XXX.XXX.X17-11 55582/1 CYNTIA MARIA AMORIM BRETAS 100,0

XXX.XXX.X11-15 1225510/1 D ANY AIRES MONTEIRO DE BORBA 95,8

XXX.XXX.X41-54 1133390/1 DADIVA CARVALHO DE MORAIS NUNES 98,6

XXX.XXX.X33-68 280383/3 DAGMA LUZIA CARVALHO DE SOUSA MORAES 98,0

XXX.XXX.X21-13 74606/1 DAIANA ALVES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-53 1247239/1 DAIANE MATOS DE OLIVEIRA 99,2

XXX.XXX.X95-91 840029/3 DAIANE TAVARES DE MELO 100,0

XXX.XXX.X41-98 1133225/1 DAIO ISAAC KIKUCHI SILVA 96,2

XXX.XXX.X91-15 874805/1 DAISY MILENE BEZERRA AGUIAR FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-06 1190369/1 DALGISA RIBEIRO DE QUEIROZ 94,4

XXX.XXX.X01-99 11128330/2 DALILA BRITO TENORIO 98,1

XXX.XXX.X71-60 1147722/1 DALINE FARIA DE CASTRO 99,9

XXX.XXX.X41-41 1130587/1 DALLANNY PEREIRA SILVA 99,3

XXX.XXX.X81-15 1222503/2 DALVA MARIA RODRIGUES ROCHA 100,0

XXX.XXX.X08-05 147610/4 DALVA PEREIRA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X23-91 1241710/1 DALYNE VELASCO PONTIN 100,0

XXX.XXX.X51-04 750053/1 DAMBLYA KETTY JACOME SANTANA BELARMINO 78,6

XXX.XXX.X01-91 1240200/1 DAMIAO ALVES DE SOUSA 99,9

XXX.XXX.X64-35 11137835/1 DANIEL MARQUES DOS SANTOS 85,3

XXX.XXX.X88-37 332589/2 DANIEL MARTINS HIRAMATSU 98,4

XXX.XXX.X09-83 11137738/1 DANIEL RAMOS DE ANDRADE 99,9

XXX.XXX.X11-91 961441/1 DANIELA BENEVIDES BEZERRA 98,6

XXX.XXX.X78-74 228646/2 DANIELA CARVALHO TOSIN 98,0

XXX.XXX.X39-07 48772/2 DANIELA CRISTIANE KAESEMODEL NICOLAK 100,0

XXX.XXX.X41-15 979007/3 DANIELA DE CASSIA PEREIRA ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X21-50 11456299/1 DANIELA ESCORCIO REGO 98,9

XXX.XXX.X41-91 1110209/2 DANIELA MARIA EDILMA JAPIASSU CUSTODIO 100,0

XXX.XXX.X74-46 135188/4 DANIELA MARISTANE VIEIRA LOPES MACIEL 100,0

XXX.XXX.X41-21 1138669/1 DANIELA MOREIRA FERREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X50-68 1046993/1 DANIELA PORTO VEIGA 95,8

XXX.XXX.X11-68 988434/1 DANIELA REZENDE PASSOS 95,8

XXX.XXX.X35-04 1052330/3 DANIELA SANTOS COSTA DE OLIVEIRA 98,4

XXX.XXX.X71-00 1146335/1 DANIELE MONTEIRO DE ALMEIDA CRUZ 100,0

XXX.XXX.X91-93 1121731/1 DANIELE RIBEIRO ALVES DE SERPA 100,0

XXX.XXX.X71-18 1122266/1 DANIELLA ABREU RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X01-20 1033654/4 DANIELLA FONSECA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-34 11128160/1 DANIELLA SANTIAGO SOUZA 100,0

XXX.XXX.X21-34 831790/1 DANIELLE FERREIRA DA SILVA 99,5

XXX.XXX.X91-05 1119354/1 DANIELLY LACERDA TOLENTINO 99,3

XXX.XXX.X43-00 1208047/1 DANIESSA GOMES SOUZA 96,5

XXX.XXX.X76-47 1172484/1 DANILA CASSIA PEREIRA 94,7

XXX.XXX.X61-00 1100670/2 DANILA LIMA COSTA 97,9

XXX.XXX.X68-47 1178610/1 DANILO FELIX DAUD 98,6

XXX.XXX.X11-30 97758/2 DANILO ROCHA SILVA 99,9

XXX.XXX.X81-78 1149539/1 DANILO SOARES CUNHA 97,2

XXX.XXX.X51-45 1138707/1 DANILO VELOSO OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-81 1112805/1 DANNILO PINHEIRO DA SILVA CIRQUEIRA 93,6

XXX.XXX.X13-79 1126245/1 DANNWBIA LUCENA DA MOTA SILVA 98,6

XXX.XXX.X71-33 98362/3 DANTON BURGUE DE SOUSA JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X23-82 1150588/1 DANYLO BILIO ARAUJO 82,5

XXX.XXX.X05-34 841794/1 DARCI DE SOUZA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-68 488917/1 DARCI DUARTE ALVIM 100,0

XXX.XXX.X21-34 1080253/2 DARCIA TIBURCIO LOPES 100,0

XXX.XXX.X71-20 1062026/1 DARCIO FREIRE MARTINS 99,3

XXX.XXX.X46-15 993648/1 DARCY PEREIRA DRUMOND JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X71-68 725551/1 DARCYLEIDE SARAIVA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-87 277153/1 DARIO PEREIRA DOS SANTOS 99,8

XXX.XXX.X91-49 906405/1 DARLENE DE SOUZA SILVA 99,8

XXX.XXX.X31-20 1208683/1 DARLENE GOMES PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X55-21 1149938/1 DARLIANE GUIMARAES DE OLIVEIRA 97,7

XXX.XXX.X11-53 1213270/1 DAURENICE LOPES DE ARAUJO VAZ 100,0

XXX.XXX.X64-91 1096087/2 DAVYD CHRISTYAN DE MENEZES FERREIRA LEAL 98,6

XXX.XXX.X81-72 1235621/1 DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-91 1059750/7 DAYANE GAMA MACIEL 100,0

XXX.XXX.X31-01 11137762/1 DAYANE LOPES JARDIM 100,0

XXX.XXX.X31-03 1119990/1 DAYANE PEREIRA DA CUNHA 100,0

XXX.XXX.X61-87 997320/1 DAYANNA FERREIRA CARNEIRO 98,6

XXX.XXX.X01-22 11240520/3 DAYANNA MONICA NUNES LIMA 100,0

XXX.XXX.X11-87 1086871/2 DAYANNE CARVALHO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-24 11137711/1 DAYANNE LIMA VALDIVINO 97,2

XXX.XXX.X51-37 39989/1 DAYANY ALVES LIMA 94,8

XXX.XXX.X51-80 1117815/1 DAYHANA MOREIRA HERINGER 100,0

XXX.XXX.X81-91 663831/1 DAZINETE FRANCISCA SILVA RODRIGUES 97,2

XXX.XXX.X74-05 1164198/1 DEBORA AMORIM DE OLIVEIRA 99,8

XXX.XXX.X39-16 128627/2 DEBORA CRISTINA DOS SANTOS LISBOA 99,1

XXX.XXX.X58-30 1173260/1 DEBORA DA MATA FERREIRA SILVA 99,5
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XXX.XXX.X21-04 1215477/1 DEBORA DIAS BARROS DA SILVEIRA 94,3

XXX.XXX.X93-20 742100/2 DEBORA FERNANDA DA SILVA NEVES 100,0

XXX.XXX.X11-04 1210998/1 DEBORA FERREIRA 99,8

XXX.XXX.X90-72 1267353/2 DEBORA GRASSMANN BERMANN LEAL 98,3

XXX.XXX.X01-78 1204521/1 DEBORA NOIA SILVA BARROS 95,8

XXX.XXX.X63-68 308496/1 DEBORA OLIVEIRA CARNEIRO PARENTE 99,9

XXX.XXX.X20-53 589539/3 DEBORA PETRY 99,7

XXX.XXX.X01-63 1238914/1 DEBORA REGINA CARDOSO MARQUES 100,0

XXX.XXX.X41-54 1251503/2 DEBORA SARA LIMA REZENDE 100,0

XXX.XXX.X61-91 906429/2 DEBORA VANESSA DE PAULA SILVA LIMA SALES 100,0

XXX.XXX.X61-53 1223283/1 DEBORAH NEILA DE CARVALHO 99,2

XXX.XXX.X71-09 1150243/1 DEBORAH PENHA SILVEIRA 97,2

XXX.XXX.X71-12 11455730/1 DEBORAH SOUSA BARBOSA DE OLIVEIRA 97,3

XXX.XXX.X23-91 601760/3 DECIO BARBOSA DE MELO 100,0

XXX.XXX.X83-00 512750/2 DEIJACY BEZERRA DE OLIVEIRA GOMES 98,2

XXX.XXX.X01-91 673290/1 DEIJALMA MARTINS BARBOSA 99,9

XXX.XXX.X81-00 11240865/2 DEIJANA LOPES DA SILVA PINTO 100,0

XXX.XXX.X06-17 1172115/1 DEIJANE DIAS BEZERRA VIRGULINO 95,8

XXX.XXX.X21-00 744430/2 DEIJANIRA SARAIVA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-00 744430/3 DEIJANIRA SARAIVA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-03 95130/2 DEIVISON CAVALCANTE PELIZARI 99,9

XXX.XXX.X11-91 613116/2 DEJANIRA MARTINS QUEIROZ 96,5

XXX.XXX.X11-58 71290/1 DEJAVAN BRITO COSTA 97,2

XXX.XXX.X11-49 614261/3 DELACY CARLOS RAMALHO SOARES 100,0

XXX.XXX.X21-15 438574/3 DELBA MAIR GOMES DE SIQUEIRA 99,2

XXX.XXX.X62-72 499733/2 DELCI DA CONCEICAO PEREIRA DA CUNHA 95,8

XXX.XXX.X56-16 126710/4 DELCIDES BERNARDES DA COSTA NETO 99,3

XXX.XXX.X91-49 856748/1 DELCY DE JESUS MIRANDA MAGALHAES 98,6

XXX.XXX.X11-20 708048/3 DELENITA MARIA DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X91-91 815473/2 DELERMANDO PIRES DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X68-83 343836/1 DELERMANO MAX CARDOSO 100,0

XXX.XXX.X71-00 1062069/2 DELIA PINTO DE CERQUEIRA 100,0

XXX.XXX.X31-53 364165/3 DELIO FERNANDES RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X01-00 573568/3 DELMA LOURENCO VIEIRA 98,5

XXX.XXX.X11-20 677660/1 DELMA MENDES DA SILVA 87,8

XXX.XXX.X53-00 681535/1 DELMA NATIVIDADE OLIVEIRA GUIMARAES 98,3

XXX.XXX.X73-68 538118/1 DELMAR PENHA MORAIS 100,0

XXX.XXX.X41-53 1081934/3 DELMINA RESENDE DE SOUZA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X51-00 1204742/1 DELMIRENE DA CRUZ MORAES 95,8

XXX.XXX.X81-53 1009796/1 DELSON BRITO MIRANDA 97,9

XXX.XXX.X81-20 1044761/1 DELVANI MORAIS OLIVEIRA ALVES 100,0

XXX.XXX.X81-20 1044761/2 DELVANI MORAIS OLIVEIRA ALVES 100,0

XXX.XXX.X01-68 1074130/1 DELVANIA ALVES PANTA 100,0

XXX.XXX.X31-49 636050/1 DELZENIR ALVES BRINGEL 99,3

XXX.XXX.X31-33 85240/4 DELZUITA FERREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-59 520874/2 DENER GOMES DE ABREU 99,8

XXX.XXX.X08-06 263609/3 DENILSON JOSE FACUNDIM 100,0

XXX.XXX.X23-34 804074/1 DENILTON ROSA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X21-90 88757/3 DENIS FERNANDO ANDRE 98,1

XXX.XXX.X01-34 1222619/1 DENISE CONCEICAO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-15 1056271/1 DENISE FERREIRA LIMA 98,2

XXX.XXX.X56-15 665918/1 DENISE MARENGO CARLOS 96,4

XXX.XXX.X41-00 934050/5 DENISE PICCOLI DE PAULA CAVALCANTE 99,9

XXX.XXX.X96-15 618114/4 DENISE RAMOS COSTA 100,0

XXX.XXX.X01-20 523474/1 DENISE ROCHA LOPES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X48-24 188480/1 DENISE SOARES DE ALCANTARA 99,9

XXX.XXX.X63-06 1157949/1 DENISE SOARES DE LIMA 98,6

XXX.XXX.X82-20 775633/2 DENISON CESAR DE OLIVEIRA 98,5

XXX.XXX.X91-00 1033182/1 DENISSON ALCHAAR SERRA 95,8

XXX.XXX.X51-87 11148160/1 DENIZE DE ANDRADE PUGAS 96,1

XXX.XXX.X11-68 1084542/3 DENIZE MARIA DE HOLANDA BARROS SOBRINHO 100,0

XXX.XXX.X22-34 586381/2 DENIZE MOREIRA GOMES 99,4

XXX.XXX.X31-20 1184679/1 DEODATA BEZERRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-30 425970/1 DERCIONILIA CARDOSO DE FARIA SILVA 99,3

XXX.XXX.X51-53 680490/1 DEROTEIA SEVERINO DA SILVA 92,3

XXX.XXX.X81-64 1123769/1 DEUCELIA DE SOUZA SILVA 100,0

XXX.XXX.X73-68 975324/1 DEURIVAL COELHO DA FONSECA JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X51-34 979524/1 DEUSAIL ARAUJO DE MATOS 93,7

XXX.XXX.X63-49 1207024/1 DEUSDEDITE JORGE DE SALES SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-87 828420/1 DEUSELY VIEIRA GOMES 100,0

XXX.XXX.X61-34 347490/1 DEUSENY ANTONIO DE FARIAS 94,1

XXX.XXX.X31-73 11243198/3 DEUSIANE GOMES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-71 37993/2 DEUSIANE MALHEIRO DE JESUS 86,3

XXX.XXX.X41-68 731435/1 DEUSIENE PEREIRA MARINHO 100,0

XXX.XXX.X21-20 1228137/1 DEUSILENE COELHO DE SOUSA 99,9

XXX.XXX.X41-49 987818/1 DEUSILENE NUNES PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X61-04 1192256/1 DEUSILENE PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-53 685190/1 DEUSILENE RODRIGUES DOS SANTOS REIS 100,0

XXX.XXX.X93-34 516081/5 DEUSIMAR SOUSA DA SILVA 99,8

XXX.XXX.X41-91 868337/1 DEUSIRENE RODRIGUES SOBRINHO CANTANHEDE 99,1

XXX.XXX.X91-68 635999/2 DEUSIVANIA ALVES DE MELO 99,7

XXX.XXX.X51-34 520631/3 DEUSMILTON SANTOS DE ARAUJO 94,4

XXX.XXX.X71-04 547715/1 DEUZALIA PEREIRA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X81-04 502203/2 DEUZAMAR DUARTE CARVALHO 99,4

XXX.XXX.X31-78 1114468/1 DEUZELINA ALVES DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X62-53 313194/1 DEUZINHA ASSUNCAO TRINDADE SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-72 764507/2 DEUZIRENE BARROS DA CONCEICAO CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X41-34 886716/2 DEUZIRENE JOSE DA CRUZ E MOTA 97,9

XXX.XXX.X31-20 595941/3 DEUZIRENE TAVARES RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X01-04 11154578/1 DEVANIR RODRIGUES DA SILVA E FRANCA 100,0

XXX.XXX.X21-07 42800/4 DEYSE LORENNA BATISTA MARTINS 99,4

XXX.XXX.X91-15 1236520/1 DHAIANY CIRQUEIRA OLIVEIRA ALENCAR 100,0

XXX.XXX.X61-32 1155466/1 DHULLY GLEICY FERREIRA REIS 99,2

XXX.XXX.X53-34 1008374/1 DIANA CAROLINE GOMES COELHO SILVA 100,0

XXX.XXX.X66-68 1221744/1 DIANA MARIA MELO MORAIS 97,2

XXX.XXX.X41-49 842981/1 DIANA PEREIRA DA SILVA BATISTA 100,0

XXX.XXX.X11-00 561177/1 DIANAY VALADARES DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X61-04 1018310/1 DIANE RODRIGUES RIBEIRO 99,9

XXX.XXX.X43-15 815278/1 DIDIMO DE MORAIS SANTOS 95,3

XXX.XXX.X71-13 1144634/1 DIEICIANE DA SILVA SOUSA 98,6

XXX.XXX.X61-67 55193/1 DILAENE SILVA LUZ 99,3

XXX.XXX.X32-20 420284/1 DILCINEI GONCALVES BARROS 100,0

XXX.XXX.X31-34 743668/1 DILEANE VIEIRA BRITO 98,6

XXX.XXX.X61-34 1003402/1 DILENE LOPES PIMENTEL AGUIAR 99,2

XXX.XXX.X01-53 949374/3 DILEUZA PEREIRA LEITE MENESES 98,9

XXX.XXX.X11-26 1144561/1 DILLIANE FARIAS ALENCAR 100,0

XXX.XXX.X51-68 934632/1 DILMA MARIA MILHOMEM DA COSTA RIBEIRO 99,9

XXX.XXX.X81-68 1210025/1 DILVANI FIRMINO DA CUNHA 98,6

XXX.XXX.X31-68 818966/2 DILZENE WANDERLEY ADORNO 100,0

XXX.XXX.X41-72 1244426/1 DINA GRETSCHM VIEIRA DA SILVA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X92-00 315270/2 DINA NUNES OSCAR DE OLIVEIRA 90,2

XXX.XXX.X98-59 192779/2 DINAELE DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-04 494188/1 DINALMIR PIRES DE ANDRADE MARTINS 99,9

XXX.XXX.X21-72 1223003/1 DINALVA DIAS BARBOSA CARDOSO 98,8

XXX.XXX.X31-49 647461/1 DINALVA MACIEL DA SILVA 86,7

XXX.XXX.X01-53 1222856/1 DINELIA DE CASTRO E SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-91 739008/1 DINILSON ALVES DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X91-53 906454/1 DINORAH BANDEIRA DE ARAUJO SOUSA 94,4

XXX.XXX.X11-15 1243250/1 DIOGO MARANHAO MORAIS 97,9

XXX.XXX.X01-34 1233955/1 DIOGO PASSOS RIOS 99,3

XXX.XXX.X51-15 1041746/1 DIOMA MARTINS CHAVES TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-53 488048/3 DIONISIO JARDIM DA SILVA NETO 100,0

XXX.XXX.X81-34 1044354/4 DIRACY NASCIMENTO BARROS DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X48-98 213059/2 DIRCE NAOMI OKATANI TINEN 100,0

XXX.XXX.X01-82 429007/1 DIVA CARDOSO ALMEIDA TAVARES 97,9

XXX.XXX.X51-15 551871/4 DIVANIA BORGES DA SILVA NUNES 100,0

XXX.XXX.X41-15 490730/4 DIVINA CLEIDES ROCHA MIRANDA 99,3

XXX.XXX.X91-34 1244299/1 DIVINA COSTA 100,0

XXX.XXX.X91-53 743346/3 DIVINA DARC PEREIRA RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X41-20 641630/1 DIVINA DE SOUSA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X31-20 11239379/3 DIVINA FERNANDES BARBOSA MARINHO 99,1

XXX.XXX.X02-34 225189/3 DIVINO EDILSON SANTOS DO COUTO 99,2

XXX.XXX.X21-00 504807/2 DIVINO JOSE OTAVIANO 99,9

XXX.XXX.X31-49 545317/2 DJACY PEREIRA DA SILVA 98,4

XXX.XXX.X81-75 1166662/1 DJAINA ROCHA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X03-06 320990/2 DJALMI CHAVES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-78 781013/2 DJANIRA CUNHA DE ARAUJO 99,9

XXX.XXX.X52-15 478997/6 DJANIRA SANTANA MATOS DE SOUSA 99,3
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XXX.XXX.X71-87 483440/2 DOLIRIA MARIA DE JESUS 99,3

XXX.XXX.X01-63 906480/2 DOLORES GONCALVES ARCANGELO NETA 97,1

XXX.XXX.X43-87 433436/1 DOMICE CARDOSO DUTRA 82,5

XXX.XXX.X61-81 1114093/1 DOMINGAS APOLINARIO NETA 99,3

XXX.XXX.X51-15 1220934/1 DOMINGAS CABRAL DA LUZ 99,3

XXX.XXX.X91-00 1243837/1 DOMINGAS ELIANA CORADO ARAUJO 99,9

XXX.XXX.X91-87 536353/3 DOMINGAS JOSE BARBOZA SILVA 98,5

XXX.XXX.X01-77 1128191/1 DOMINGAS SOUSA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X91-04 969865/1 DOMINGAS TELES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X81-93 11128941/2 DOMINGAS THAYSE PEREIRA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X11-34 1198041/1 DOMINGOS ALVES DE OLIVEIRA 99,1

XXX.XXX.X31-53 648866/2 DOMINGOS ARAUJO BORGES DE OLIVEIRA 91,3

XXX.XXX.X63-72 1185900/1 DOMINGOS BISPO DA SILVA 86,0

XXX.XXX.X50-00 343514/1 DOMINGOS DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-72 1047159/2 DOMINGOS SILVA CIRQUEIRA 100,0

XXX.XXX.X71-04 763357/2 DONATILA ALVES TITO 100,0

XXX.XXX.X81-53 1185799/1 DONATO VIANA DE BRITO 99,3

XXX.XXX.X46-72 1005928/1 DONILDA MOREIRA RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X51-77 1136690/1 DONIZETTE VICENTE RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X51-15 953031/1 DORACI ALVES DE CARVALHO 99,3

XXX.XXX.X51-15 953031/2 DORACI ALVES DE CARVALHO 99,3

XXX.XXX.X11-68 519501/1 DORALICE CRUZ COSTA 98,1

XXX.XXX.X01-30 528800/1 DORALICE DE SOUSA CAMPOS 99,2

XXX.XXX.X01-63 774112/2 DORALICE MARIA DE SOUZA 93,0

XXX.XXX.X33-91 602301/1 DORIANE SOUSA CARDOSO 100,0

XXX.XXX.X11-00 412822/4 DORIS DAY GONCALVES MELO 99,3

XXX.XXX.X92-34 1182625/1 DORIVAN FERREIRA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X31-72 425889/1 DORIVAN LOPES DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X71-68 1198750/1 DOUGLAS ANTONIO ZANINI 100,0

XXX.XXX.X56-48 131948/3 DOUGLAS BATISTA DE PAULO 99,3

XXX.XXX.X21-36 34724/1 DOUGLAS BRITO BRINGEL 99,3

XXX.XXX.X71-91 254669/1 DOURILENE PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-91 827920/2 DOURIVONES OLIVEIRA DA SILVA BORGES 99,0

XXX.XXX.X38-60 281170/2 DRUSILA KARIS SOUZA AMARAL 95,4

XXX.XXX.X31-87 969889/1 DUILIO SOUZA COSTA 98,6

XXX.XXX.X73-34 280693/2 DULCE AQUINO AYRES 98,6

XXX.XXX.X01-44 895500/4 DULCENI BOTELHO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X01-00 717670/1 DULCIMAR LIMA COSTA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X91-00 1221132/1 DULCINEIA ROSA PEREIRA 99,3

XXX.XXX.X11-68 999810/2 DULCINEIA SILVEIRA DE SOUSA MEDEIROS 100,0

XXX.XXX.X01-72 920414/1 DURCELY JOSE RIBEIRO SOUZA 100,0

XXX.XXX.X61-15 1236610/1 DURCILEIA DE ARAUJO 99,2

XXX.XXX.X61-34 1008625/2 DVANA BARROS LACERDA 99,9

XXX.XXX.X01-34 643200/2 EBER SALES DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X96-91 989797/4 EBERT MOTA DE AGUIAR 99,9

XXX.XXX.X16-49 774847/1 EBERT RESENDE BILHARINHO 100,0

XXX.XXX.X41-34 1242083/1 ECIENE ALVES FERREIRA DE SOUSA 92,9

XXX.XXX.X71-20 963000/5 EDEANIA BARROS BATISTA 95,1

XXX.XXX.X31-68 1261541/1 EDEGMAR APARECIDA GUILHERME 99,9

XXX.XXX.X01-72 830620/2 EDEILMA MONTEIRO BEZERRA 100,0

XXX.XXX.X01-72 830620/3 EDEILMA MONTEIRO BEZERRA 100,0

XXX.XXX.X51-64 109463/3 EDENALVA PEREIRA GALVAO 100,0

XXX.XXX.X31-72 852720/1 EDENICE DOS SANTOS ALECRIM 94,2

XXX.XXX.X81-00 868910/1 EDENIZE CRISTINA VAZ 99,8

XXX.XXX.X33-04 273202/2 EDER SILVEIRA BARBOSA 99,3

XXX.XXX.X01-30 902278/4 EDERSON MARINHO VIEIRA 92,3

XXX.XXX.X91-74 11455764/1 EDESIO FERREIRA DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X01-68 906533/1 EDEVANHA VIEIRA DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X11-72 966517/2 EDEZIO FELICIO ALVES 99,3

XXX.XXX.X01-72 341852/1 EDGAR NARCISO DE MORAIS 98,6

XXX.XXX.X86-25 75684/5 EDGAR TOLEDO DE AGUIAR JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X02-20 670938/1 EDIANE FIGUEIRA AGUIAR 89,5

XXX.XXX.X51-20 997344/2 EDIENE CARDOSO AMARAL 100,0

XXX.XXX.X61-91 994379/2 EDILA VARGAS MARINHO 100,0

XXX.XXX.X71-91 533157/2 EDILAMAR MADEIRA GUIMARAES MENDES 99,9

XXX.XXX.X91-20 1093088/1 EDILBERTO INACIO JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X91-20 893216/1 EDILDS JANUARIO DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X51-91 11130652/4 EDILEA RIBEIRO CAMARA 100,0

XXX.XXX.X91-71 1270222/1 EDILEIA BATISTA DE SOUZA BARREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-59 948369/1 EDILEIA MARIA DE MESQUITA 86,0

XXX.XXX.X31-04 998075/3 EDILEIDE ALVES RIBEIRO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-34 502100/2 EDILEIDE GOMES RABELO DA ROCHA 100,0

XXX.XXX.X21-34 502100/3 EDILEIDE GOMES RABELO DA ROCHA 99,9

XXX.XXX.X31-91 932672/1 EDILEIDE HONORATO MATOS LOPES 100,0

XXX.XXX.X91-34 799625/1 EDILEIDE SOUZA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-49 1212419/1 EDILENE BARBOSA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X74-91 870964/6 EDILEUSA GOMES BARBOSA BRASILEIRO 100,0

XXX.XXX.X81-91 794032/1 EDILEUZA CARVALHO RODRIGUES SCOLARI 97,5

XXX.XXX.X21-87 1216155/1 EDILEUZA DE OLIVEIRA SANTOS VENANCIO 100,0

XXX.XXX.X11-04 11457597/1 EDILMA DA SILVA PORTO SANTOS 100,0

XXX.XXX.X31-91 961891/2 EDILMA MASCARENHAS AVELINO 99,9

XXX.XXX.X61-91 913604/1 EDILMA XAVIER COELHO 100,0

XXX.XXX.X01-87 226480/3 EDILSON FERREIRA DOS SANTOS 98,2

XXX.XXX.X51-68 1216503/1 EDILSON GUALBERTO DE ALENCAR JUNIOR 99,8

XXX.XXX.X51-53 446194/1 EDILVA FERREIRA LUZ 99,5

XXX.XXX.X21-87 1217550/1 EDILVA RODRIGUES MESQUITA 93,0

XXX.XXX.X61-20 895778/2 EDILZA BATISTA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X21-91 451610/1 EDIMAR BATISTA BARNABE 99,2

XXX.XXX.X85-20 1242253/1 EDIMAR DA SILVA SOARES 97,2

XXX.XXX.X41-72 844035/1 EDIMAR TEODORO MOURAO SILINGOWSCHI 99,7

XXX.XXX.X41-72 1194542/1 EDIMERE ALVES GLORIA 100,0

XXX.XXX.X91-34 541713/2 EDINA MAIA DA COSTA SILVA 100,0

XXX.XXX.X63-20 513134/2 EDINA MATOS DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-00 715387/2 EDINALVA AIRES DA SILVA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X81-00 799200/1 EDINALVA DA SILVA SOUSA 90,9

XXX.XXX.X93-68 470391/1 EDINALVA MARIA GOMES 100,0

XXX.XXX.X01-15 918614/2 EDINALVA PEREIRA DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X31-72 1199838/1 EDINALVA PEREIRA DIAS DA SILVA 99,6

XXX.XXX.X21-87 931321/2 EDINAN CARDOSO DO AMARAL 100,0

XXX.XXX.X61-49 539690/3 EDINE FERNANDES BANDEIRA 100,0

XXX.XXX.X71-04 551240/1 EDINEIA ARRUDA MARTINS CARVALHO 97,2

XXX.XXX.X13-91 556042/1 EDINEUDES PEREIRA BARROS DAMASCENO PERPETUO 96,8

XXX.XXX.X21-38 1144197/1 EDINILZANE LOPES PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X21-04 933676/2 EDIONE CARVALHO DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X81-72 492520/2 EDITH AIRES GOMES DOS SANTOS MAROCOLO 100,0

XXX.XXX.X81-87 551949/1 EDITH IONE ARAUJO PONTES 87,4

XXX.XXX.X11-87 780550/4 EDIVALDO PEREIRA DA SILVA AMORIM 98,8

XXX.XXX.X41-72 459796/1 EDIVAN COELHO DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-20 1010069/1 EDIVANDA MILHOMEM CARNEIRO CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X82-20 718364/2 EDIVANI CRISTINA VILHENA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X31-05 1131290/1 EDLANE FERREIRA DA SILVA FERRAZ 100,0

XXX.XXX.X93-20 1220349/1 EDLEIA COELHO DA SILVA 98,9

XXX.XXX.X81-87 878010/3 EDLENE MARINHO DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X31-91 917762/1 EDLEUSA COELHO DA SILVA 98,3

XXX.XXX.X04-68 809369/1 EDLEUZA FERREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-20 1085646/1 EDMAR VAZ DAMASCENA 99,4

XXX.XXX.X81-20 1023004/2 EDMARCIO FREIRE RODRIGUES 97,9

XXX.XXX.X41-49 763280/1 EDMILDA DIAS FURTADO 93,0

XXX.XXX.X16-20 681778/1 EDMILSON COSTA 100,0

XXX.XXX.X23-68 434167/1 EDMILSON RIBEIRO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X61-00 683891/4 EDMILSON RODRIGUES DOS SANTOS 95,1

XXX.XXX.X21-49 898457/2 EDNA ALVES NOGUEIRA 95,8

XXX.XXX.X71-68 888476/1 EDNA ARCANGELO GOMES 100,0

XXX.XXX.X43-00 11455411/1 EDNA CARLA COELHO LIMA 99,8

XXX.XXX.X21-91 905292/3 EDNA CASTRO DOS REIS 100,0

XXX.XXX.X81-53 1192477/1 EDNA COUTINHO TORRES 99,9

XXX.XXX.X31-00 1210521/1 EDNA CRUZ SOUSA SILVA 98,5

XXX.XXX.X93-04 789462/1 EDNA DA ROCHA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-53 1076353/3 EDNA DE CARVALHO DIAS 99,5

XXX.XXX.X91-87 1227963/1 EDNA DE SOUSA CATUCA DE SANTANA 96,3

XXX.XXX.X01-49 876383/2 EDNA DIAS DE ASSIS 94,0

XXX.XXX.X71-04 210629/4 EDNA DIAS PEREIRA 99,3

XXX.XXX.X73-68 457581/2 EDNA DOS SANTOS SANTANA 99,6

XXX.XXX.X41-34 780057/3 EDNA GOMES PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X51-49 463106/1 EDNA MARIA ALENCAR 85,1

XXX.XXX.X03-53 243040/4 EDNA MARIA LEITE DE OLIVEIRA SOBRAL 100,0

XXX.XXX.X43-91 1178113/1 EDNA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X47-44 129875/1 EDNA MARTA SILVA DOS SANTOS SATLHER 98,4
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XXX.XXX.X11-72 298340/6 EDNA MEIRELLES 100,0

XXX.XXX.X11-04 646663/1 EDNA OLIVEIRA LOTUFO MANZANO 100,0

XXX.XXX.X01-20 1236733/1 EDNA ROSA VIEIRA 98,6

XXX.XXX.X91-49 1201123/1 EDNA SILVA LIMA 100,0

XXX.XXX.X91-34 927731/3 EDNA TAVEIRA AIRES FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-10 559651/5 EDNALDA BARROS DE OLIVEIRA ARAUJO 98,7

XXX.XXX.X52-04 478924/2 EDNALDO LEITE ALVES 100,0

XXX.XXX.X31-53 294540/1 EDNALVA DE SOUZA ROCHA 95,1

XXX.XXX.X91-87 1213032/1 EDNAN JOSE MILHOMEM MARACAIPE 100,0

XXX.XXX.X31-89 65680/1 EDNEIA MARTINS FERREIRA CASTANHEIRA 96,0

XXX.XXX.X01-41 1136607/1 EDNEY FARIAS DOS SANTOS 99,3

XXX.XXX.X01-53 1194216/1 EDSON FRANCISCO DA SILVA 97,3

XXX.XXX.X93-87 543886/3 EDSON FRANCISCO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X51-68 391740/2 EDSON JOSE DE CASTRO 99,0

XXX.XXX.X16-34 683155/1 EDSON MARTINS DE MOURA 100,0

XXX.XXX.X31-01 104167/6 EDSON PAULO CHAVES BATISTA 100,0

XXX.XXX.X51-00 454506/4 EDSON RODRIGUES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X24-93 113594/2 EDSON ROSENO VIANA GOMES 96,5

XXX.XXX.X11-00 787581/4 EDUARDO CLARO CAVALCANTE DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-72 1201190/3 EDUARDO CORREA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X12-49 1204505/1 EDUARDO FAGNER MACHADO DE PINHO 100,0

XXX.XXX.X06-91 945903/4 EDUARDO LEMOS SILVEIRA 100,0

XXX.XXX.X45-53 972116/2 EDUARDO SANTOS AMARAL 99,3

XXX.XXX.X58-09 376118/1 EDUARDO ZAMBALDI DA CRUZ 99,0

XXX.XXX.X21-04 926866/1 EDVALDO JUNYOR CERQUEIRA DE OLIVEIRA 99,1

XXX.XXX.X91-98 68667/1 EDVAN BOMFIM DE SOUZA PEREIRA 97,4

XXX.XXX.X81-68 859920/2 EDVANIA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X08-39 65253/1 EDVIGES AKEMI SHIGUEMATSU 100,0

XXX.XXX.X34-87 804426/1 EDVIRGENS CARNEIRO LOPES LEMOS 99,1

XXX.XXX.X51-34 1222732/1 EGRIMARIA CARDOSO DE ARAUJO 91,6

XXX.XXX.X71-49 1058053/2 EIDE CALDAS RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X81-20 1222635/1 EIDINAMAR RODRIGUES DE MENESES 100,0

XXX.XXX.X21-49 828431/1 EJOLIENE AIRES ROCHA ARAUJO 97,4

XXX.XXX.X41-34 1045148/2 EKLESIA GILVANE DA COSTA 98,5

XXX.XXX.X11-04 773144/2 ELADIA PEREIRA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X51-49 824024/3 ELAENE SULINO DOS SANTOS 95,6

XXX.XXX.X41-34 991986/6 ELAICE NOLETO BARBOSA BRAGA 100,0

XXX.XXX.X11-68 1003461/1 ELAINA MORAIS SANTOS 97,9

XXX.XXX.X01-15 846720/3 ELAINE CARDOSO PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X51-20 780288/1 ELAINE CRISTINA DO CARMO 100,0

XXX.XXX.X91-68 980307/1 ELAINE CRISTINA RODRIGUES FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X21-50 42836/3 ELAINE DE ALMEIDA LUSTOSA 100,0

XXX.XXX.X02-59 362533/2 ELAINE FERREIRA FARIAS KATZWINKEL 100,0

XXX.XXX.X31-68 1018329/1 ELAINE PEREIRA CUNHA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X09-50 11146621/1 ELAINE RUIZ BOTARO 100,0

XXX.XXX.X71-62 1143816/1 ELAINE THAIS DE OLIVEIRA 97,9

XXX.XXX.X41-91 1030884/1 ELAINY NEILLA ALVES 96,4

XXX.XXX.X81-00 1215760/1 ELAN CRISTINA DIAS LOPES 100,0

XXX.XXX.X01-44 627668/2 ELANDIA ALTINA FREIRES 95,8

XXX.XXX.X01-00 1237004/1 ELANE CRISTINA FARIAS SILVA LUCENA 98,6

XXX.XXX.X11-34 859932/2 ELAYD FERREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-63 631623/3 ELBA ALVES PINTO AMORIM 97,9

XXX.XXX.X71-68 828686/1 ELBEMISSE MACIEL COSTA SOARES 80,4

XXX.XXX.X29-61 1121260/1 ELBER OLIVEIRA BASTOS MATOS 92,2

XXX.XXX.X81-15 848223/3 ELCIANA BRITO SOARES 100,0

XXX.XXX.X71-91 243519/3 ELCIMAR GOMES COELHO 96,5

XXX.XXX.X81-00 695455/4 ELCIONE BATISTA DA SILVA 83,8

XXX.XXX.X34-53 528745/5 ELDA IEMANJA BARROS 99,5

XXX.XXX.X11-34 633644/3 ELDA MARIA LOPES MIRANDA HAMU 99,6

XXX.XXX.X13-34 1229001/1 ELDA PINHEIRO DE SOUZA 99,3

XXX.XXX.X22-20 775645/1 ELDER RAMOS DE MATOS 100,0

XXX.XXX.X71-20 862876/6 ELDIMAR GOIS MACHADO 86,0

XXX.XXX.X81-49 1215833/1 ELDIRENE VOGADO DIAS 100,0

XXX.XXX.X71-15 635872/2 ELDITONIA MENDES DE SOUSA SILVA 98,6

XXX.XXX.X00-63 794457/1 ELEANDRO IANICK 98,5

XXX.XXX.X01-91 628570/2 ELEM CECILIANA ALMEIDA PESSOA 100,0

XXX.XXX.X48-07 322006/3 ELEN ALVES DE SOUZA 97,9

XXX.XXX.X30-00 1200232/1 ELENA CECILIA DE OLIVEIRA LEICHTWEIS 100,0

XXX.XXX.X72-15 11131381/1 ELENI MOREIRA FERNANDES DOS SANTOS 97,9

XXX.XXX.X96-72 615435/1 ELENICE BATISTA DE LIMA COSTA 100,0

XXX.XXX.X12-04 1182676/1 ELENILCE SILVA E SILVA 98,6

XXX.XXX.X31-72 857558/1 ELENILZA DA PAZ DIAS RODRIGUES ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X61-95 1148133/1 ELENILZA DA SILVA COSTA 100,0

XXX.XXX.X01-00 1194631/1 ELENISE DA SILVA CARNEIRO 100,0

XXX.XXX.X81-49 1043307/1 ELENITA FERREIRA DA SILVA 99,6

XXX.XXX.X31-49 942951/1 ELENITE MARTINS DA CUNHA SILVA 100,0

XXX.XXX.X67-25 162106/1 ELENO SIDARTA PEREIRA DE SOUSA LIMA 97,9

XXX.XXX.X02-06 220209/1 ELGHISLAINE XAVIER DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X51-91 979056/2 ELIACENA DOS REIS RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X01-91 735209/4 ELIADE SUDARIO DA FONSECA 98,6

XXX.XXX.X41-68 589618/2 ELIAMAR MIGUEL CANDIDO 100,0

XXX.XXX.X01-15 886730/2 ELIAN MENEZES CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X01-72 1028570/1 ELIAN PEREIRA MARTINS SANTANA 97,7

XXX.XXX.X01-87 11137070/1 ELIANA AIRES DA SILVA 99,8

XXX.XXX.X31-53 979561/1 ELIANA DE AMORIM FERREIRA 99,8

XXX.XXX.X11-68 1001558/2 ELIANA FERREIRA BARBALHO DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X51-00 1203347/1 ELIANA FERREIRA SILVA 99,0

XXX.XXX.X01-00 848910/2 ELIANA HELENA DE OLIVEIRA CARVALHO 94,8

XXX.XXX.X21-91 594201/3 ELIANA PEREIRA DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X81-61 1097580/2 ELIANA SOARES COIMBRA 96,5

XXX.XXX.X71-72 701753/4 ELIANE ALVES CERQUEIRA 99,8

XXX.XXX.X82-34 337022/1 ELIANE ALVES DE ALMEIDA 98,4

XXX.XXX.X27-80 172112/2 ELIANE ALVES PATROCINIO 100,0

XXX.XXX.X04-63 618813/1 ELIANE ARAUJO MORAES 99,2

XXX.XXX.X21-34 590360/1 ELIANE BATISTA MARCAL 98,3

XXX.XXX.X03-49 578360/3 ELIANE BORGES DA SILVA DUARTE 98,9

XXX.XXX.X31-90 1140183/1 ELIANE CARVALHO DE ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X33-87 1178067/1 ELIANE CARVALHO SANTOS 100,0

XXX.XXX.X06-78 1020013/2 ELIANE CRISTINA DOS SANTOS SOUZA 100,0

XXX.XXX.X51-68 1070835/4 ELIANE DA SILVA SOUZA LYRA 97,2

XXX.XXX.X61-98 1150383/1 ELIANE DE SOUSA ALVES 100,0

XXX.XXX.X86-39 1172727/1 ELIANE MACHADO DOS SANTOS 99,9

XXX.XXX.X01-00 1018906/1 ELIANE MOURA RIBEIRO 99,4

XXX.XXX.X22-04 11456655/1 ELIANE NAVEGANTE DE QUEIROZ 100,0

XXX.XXX.X41-68 1004590/1 ELIANE NOGUEIRA DA SILVA CRUZ 90,6

XXX.XXX.X41-15 1041770/1 ELIANE PEREIRA DA SILVA 98,2

XXX.XXX.X51-87 1235648/1 ELIANE PEREIRA DOS SANTOS 99,4

XXX.XXX.X91-53 952142/3 ELIANE PEREIRA GOMES 99,7

XXX.XXX.X31-00 739446/2 ELIANE PITMAN DIAS MORAIS 96,5

XXX.XXX.X01-49 1201794/1 ELIANE RESPLANDE DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X91-20 1223291/1 ELIANE RIBEIRO DE FRANCA 93,7

XXX.XXX.X61-93 1132164/1 ELIANE RIBEIRO TEIXEIRA DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X61-15 196141/1 ELIANE SEVERINO DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X91-68 773818/1 ELIANE SILVA DE ALMEIDA 99,6

XXX.XXX.X11-00 972797/3 ELIANE SOARES DA SILVA DE ARAUJO 98,4

XXX.XXX.X41-49 1188895/1 ELIANIO MOURA PIRES 100,0

XXX.XXX.X11-04 1052780/1 ELIANNE DE SOUSA ALVES 92,0

XXX.XXX.X41-77 1129333/1 ELIANY LOPES BARBOSA RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X11-34 1211471/1 ELICER PEREIRA SILVA 98,5

XXX.XXX.X60-20 840730/1 ELIDA AGUIRRE DA ROSA 98,4

XXX.XXX.X21-03 60528/3 ELIENAY BARBOSA 99,2

XXX.XXX.X91-00 1046420/1 ELIENE BATISTA DE SOUSA SANTANA 100,0

XXX.XXX.X11-53 1242202/1 ELIENE BEZERRA GAMA MENEZES 99,6

XXX.XXX.X61-87 992036/3 ELIENE DA SILVA BRITO MACEDO 100,0

XXX.XXX.X91-53 1189263/1 ELIENE DA SILVA SOUSA 97,4

XXX.XXX.X01-06 750788/1 ELIENE DE JESUS FLORENTINO DOS SANTOS SOUSA 100,0

XXX.XXX.X41-20 639350/4 ELIENE DE JESUS SILVA 98,5

XXX.XXX.X43-53 411441/1 ELIENE DE SOUSA ROCHA 82,5

XXX.XXX.X41-02 1134922/1 ELIENE GOMES DOS SANTOS 95,5

XXX.XXX.X01-00 1029606/1 ELIENE MARIA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X01-00 1029606/2 ELIENE MARIA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X21-53 1211820/2 ELIENE MOURA CAVALCANTE 95,8

XXX.XXX.X91-87 612562/1 ELIENE RODRIGUES MOREIRA MELO 100,0

XXX.XXX.X01-34 825144/3 ELIENE RODRIGUES PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X51-87 1057561/1 ELIETE AMANCIO FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X62-34 1287230/1 ELIETE BASTOS VIDAL BATISTA 100,0

XXX.XXX.X91-95 44006/2 ELIETE COSTA DE SOUZA 98,5

XXX.XXX.X64-43 136259/2 ELIETE KASSIA DE FRANCA 100,0
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XXX.XXX.X71-87 774070/1 ELIETE MENDES REIS DE ASSIS 98,5

XXX.XXX.X61-20 1141376/1 ELIETE REIS BATISTA 98,4

XXX.XXX.X41-72 1072994/1 ELIETH DUARTE ARAUJO 96,2

XXX.XXX.X93-68 1215000/1 ELIEZER DE ALMEIDA FELIX 86,0

XXX.XXX.X51-00 1128779/1 ELIEZIO BEZERRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X03-91 608376/1 ELIJANE CLEMENTE DE OLIVEIRA 97,9

XXX.XXX.X03-91 608376/2 ELIJANE CLEMENTE DE OLIVEIRA 98,1

XXX.XXX.X11-20 1208462/1 ELIMAR ALVES DA SILVA DE MEDEIROS 99,3

XXX.XXX.X41-15 1232290/1 ELINA AGUIAR COSTA BORGES 100,0

XXX.XXX.X81-89 1275984/1 ELINANGELA RAIMUNDA DA SILVA HORTEGAL 100,0

XXX.XXX.X51-41 1117289/1 ELINE DE SOUSA COSTA 97,1

XXX.XXX.X91-53 967893/1 ELINEUZA RIBEIRO DE ALMEIDA 99,3

XXX.XXX.X82-04 455560/1 ELIONEIDE LIMA ARAUJO 88,3

XXX.XXX.X21-48 1139738/1 ELISA CAROLINE RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X51-87 217739/1 ELISABETE ARAUJO PIMENTEL 99,3

XXX.XXX.X03-34 841368/1 ELISABETE SIPAUBA CAVALCANTE 100,0

XXX.XXX.X11-72 702502/2 ELISALVA SARAIVA LIMA 99,3

XXX.XXX.X07-00 1051172/2 ELISANA LIGIA GARCIA BARBOZA 94,7

XXX.XXX.X61-97 1134779/1 ELISANDRA SOUSA SILVA ROSARIO 100,0

XXX.XXX.X21-20 965446/3 ELISANE MOREIRA BARROS 88,6

XXX.XXX.X11-16 1117726/1 ELISANGELA ALVES HORTEGAL 97,0

XXX.XXX.X81-49 11146672/1 ELISANGELA ANTUNES TEIXEIRA LIMA 99,7

XXX.XXX.X51-04 974058/1 ELISANGELA BARBOSA CONCEICAO 100,0

XXX.XXX.X61-87 1026984/2 ELISANGELA CARDOSO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X03-91 1234161/1 ELISANGELA CHAVES DE ALMEIDA LIMA 96,5

XXX.XXX.X61-09 1139150/1 ELISANGELA COELHO RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X01-20 807038/2 ELISANGELA MARIA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X91-43 66695/2 ELISANGELA MARTINS ALVES MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X83-34 844205/4 ELISANGELA ROCHA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X41-53 1015044/1 ELISETE ANGELA DOS SANTOS TRANQUERA 100,0

XXX.XXX.X97-00 1021192/2 ELISIANE FERRARI 99,9

XXX.XXX.X01-06 233307/4 ELISIARIA CIRQUEIRA BRITO 100,0

XXX.XXX.X81-46 1130404/1 ELISNARIA SILVA ASSUNCAO 100,0

XXX.XXX.X01-82 978260/1 ELISNEIDE TEIXEIRA CHAVES 100,0

XXX.XXX.X51-91 11457627/2 ELISSANDRA PEREIRA CAVALCANTE 100,0

XXX.XXX.X51-04 1219111/1 ELIVALDO BEZERRA DA SILVA 97,2

XXX.XXX.X73-04 1197932/1 ELIVAN ALVES BARROSO 95,8

XXX.XXX.X41-72 713007/2 ELIVAN ALVES MOURA 100,0

XXX.XXX.X61-20 1012983/4 ELIVANILTO FERREIRA SALES 100,0

XXX.XXX.X71-15 1239392/1 ELIZA DIAS CAVALCANTE 100,0

XXX.XXX.X71-00 933354/3 ELIZABETE ALVES BELISARIO 100,0

XXX.XXX.X01-06 345900/1 ELIZABETE ALVES DE JESUS VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-34 354986/1 ELIZABETE ANDRADE LOPES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X41-36 59368/3 ELIZABETE GABRIEL DE BARROS 100,0

XXX.XXX.X23-15 1183214/1 ELIZABETE SANTANA DA SILVA DIAS 100,0

XXX.XXX.X42-34 324477/2 ELIZABETE SILVA PEREIRA 99,5

XXX.XXX.X41-53 425816/6 ELIZABETE SOARES DE MOURA COSTA 98,2

XXX.XXX.X01-82 268371/3 ELIZABETE TEIXEIRA BRAVO 99,8

XXX.XXX.X21-53 780069/1 ELIZABETH ARRUDA RAMOS 92,2

XXX.XXX.X51-72 1216562/1 ELIZABETH BARBOSA E BRITO 100,0

XXX.XXX.X71-53 871373/4 ELIZABETH CARMEM MORAES SOARES 99,3

XXX.XXX.X02-82 320850/2 ELIZABETH DO NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X58-61 163834/1 ELIZABETH GUALTER DE OLIVEIRA 91,9

XXX.XXX.X53-00 1120247/1 ELIZABETH NASCIMENTO LIMA 97,9

XXX.XXX.X41-34 615769/2 ELIZABETH PEREIRA SARAIVA 100,0

XXX.XXX.X01-97 1225170/1 ELIZAETH DA SILVA AMORIM 100,0

XXX.XXX.X51-72 800329/1 ELIZAMAR COSTA ARAUJO 97,2

XXX.XXX.X83-72 1247077/1 ELIZANA SOUSA SILVA 99,8

XXX.XXX.X91-49 1098314/2 ELIZANDRA DE CASTRO MARQUES VILAS BOAS 97,9

XXX.XXX.X41-34 1230492/1 ELIZANGELA BEZERRA ROCHA SILVA 100,0

XXX.XXX.X53-87 591698/1 ELIZANGELA BRAGA ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X21-53 1233076/1 ELIZANGELA DE OLIVEIRA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X02-53 795772/2 ELIZANGELA DO SOCORRO ANDRADE DE FIGUEIREDO 99,9

XXX.XXX.X02-53 795772/4 ELIZANGELA DO SOCORRO ANDRADE DE FIGUEIREDO 100,0

XXX.XXX.X51-72 1215701/1 ELIZANGELA GOMES MEDRADO 98,3

XXX.XXX.X71-68 964016/2 ELIZANGELA GREIK DA SILVA CAVALCANTE DE LISBOA 100,0

XXX.XXX.X21-87 924031/3 ELIZANGELA MIRANDA COSTA 97,0

XXX.XXX.X01-53 763035/2 ELIZANGELA MOREIRA DOS SANTOS 99,5

XXX.XXX.X61-72 1215027/1 ELIZANGELA PINHEIRO BIAS 84,6

XXX.XXX.X61-08 1129058/1 ELIZANGELA RIBEIRO FERNANDES 100,0

XXX.XXX.X41-04 1005456/1 ELIZANGELA RUFINO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-53 1213288/1 ELIZANGELA TORRES DOS SANTOS LIMA 99,3

XXX.XXX.X01-34 11136014/1 ELIZANGELA XAVIER DE OLIVEIRA 97,9

XXX.XXX.X61-15 1212435/1 ELIZETH ALVES RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X61-00 1072803/2 ELIZEUDA DOS SANTOS MORAIS 100,0

XXX.XXX.X21-72 751227/1 ELIZIA MARIANA DOS SANTOS 93,7

XXX.XXX.X81-91 1224050/1 ELIZIANA PEREIRA DOS SANTOS 97,9

XXX.XXX.X81-72 645993/2 ELIZIANO LOPES DA ROCHA 84,9

XXX.XXX.X01-10 486027/2 ELKE ADRIANA BONAMIGO SASSI 99,8

XXX.XXX.X21-15 932726/2 ELKE SANDRA LIMA AGUIAR 100,0

XXX.XXX.X61-20 971562/1 ELLEM LANUCE LIMA DE ARAUJO RODRIGUES 97,2

XXX.XXX.X52-15 803501/2 ELLEN ANNE FLORENCIO DO CARMO 100,0

XXX.XXX.X61-35 1146793/3 ELLEN CRISTINA ANDRADE REIS 100,0

XXX.XXX.X11-15 11131098/1 ELLEN JOSEFA SEVERO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X73-72 499939/2 ELLEN PATRICIA BRASIL MUNIZ 98,8

XXX.XXX.X71-34 995074/1 ELLIDA TATIANA DANTAS DO NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X51-34 876474/1 ELMA CARLA BERNARDES RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X91-20 1245546/1 ELMARA SOARES RODRIGUES DE BASTOS 99,9

XXX.XXX.X21-87 640715/2 ELMICIA LIMA PARENTE FERNANDES 98,7

XXX.XXX.X91-25 1121456/1 ELOIDES DE CARVALHO ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X21-28 1144049/1 ELOILDES PEREIRA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X71-49 11146753/1 ELOISIO DANTAS CANDIDO 100,0

XXX.XXX.X06-72 443960/2 ELOIZA HELENA ABRAO MARTINS DE OLIVEIRA 99,6

XXX.XXX.X21-53 1190822/1 ELSIVAN ALVES DE SOUSA CARVALHO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X12-04 790853/3 ELSON LOPES BARBOSA 99,9

XXX.XXX.X22-20 376611/3 ELSON VALADARES DE CASTRO 100,0

XXX.XXX.X81-15 846652/2 ELTON BRITO DE SOUSA 97,0

XXX.XXX.X01-10 893277/2 ELTON STECCA SANTANA 100,0

XXX.XXX.X21-91 1220268/1 ELUZINEIDE DE ARAUJO NEVES 99,3

XXX.XXX.X21-68 417819/1 ELVANIA TEIXEIRA BRAVO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X82-91 411647/2 ELVES NEY TORRES SOARES 97,9

XXX.XXX.X21-53 1218336/1 ELVIA FREIRE URCINO 99,8

XXX.XXX.X91-91 547960/1 ELVIDIO ALVES PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X07-91 1016733/6 ELVIRA MARCIA FERNANDO PEREIRA 99,3

XXX.XXX.X51-34 792564/3 ELVIS PRESLEY VILAS BOAS 100,0

XXX.XXX.X21-53 1062174/3 ELY ALVES DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X41-68 1202545/1 ELY MIRANDA MOREIRA FILHO 99,9

XXX.XXX.X83-91 763400/1 ELYDA COSTA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X01-68 817524/2 ELYNE REGIANE DOS SANTOS GOMES 99,9

XXX.XXX.X71-10 1117793/1 ELYSNANDYA MOREIRA ALBUQUERQUE 96,5

XXX.XXX.X11-04 939666/1 ELZA ANGELICA E SOUSA COUTINHO 99,4

XXX.XXX.X61-20 1186213/1 ELZA DA SILVA SANTOS 86,5

XXX.XXX.X31-20 459474/5 ELZA LUSTOSA DIAS 100,0

XXX.XXX.X61-15 625829/2 ELZA MARIA DE JESUS SA 99,3

XXX.XXX.X61-15 625829/3 ELZA MARIA DE JESUS SA 99,3

XXX.XXX.X41-68 1222910/1 ELZA MATEUS DA SILVA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X91-00 1237535/1 ELZIENI FRANCISCO DE OLIVEIRA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X81-48 33252/1 ELZILENE ARAUJO FIALHO 100,0

XXX.XXX.X92-20 11133244/1 ELZILENE RODRIGUES DE ANDRADE 95,1

XXX.XXX.X41-72 350865/2 ELZITA DA SILVA TAVARES 100,0

XXX.XXX.X01-34 925540/1 ELZIVAM GOMES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-34 925540/2 ELZIVAM GOMES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-82 757345/1 ELZUIRA VIEIRA DA SILVA SOUSA 99,3

XXX.XXX.X41-34 942999/1 EMANOEL JORGE SANTOS VELLOZO 100,0

XXX.XXX.X01-30 1094890/1 EMANUEL BATISTA FONTENELE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X31-53 1244574/1 EMANUELLA PARENTE AGUIAR DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-77 1131281/1 EMANUELLE MATOS DO NASCIMENTO 98,0

XXX.XXX.X53-87 527303/3 EMERSON DIAS TAVARES 100,0

XXX.XXX.X04-97 678410/2 EMERSON PINHEIRO DE LIMA 100,0

XXX.XXX.X42-72 551780/1 EMERSON RODRIGO GONZALEZ NETO 100,0

XXX.XXX.X92-49 628624/1 EMILENNE DANIELLE PACHECO DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X31-34 622646/2 EMILIA CARVALHO MACIEL TELES 99,3

XXX.XXX.X48-58 323450/1 EMILIA KAORI NAKAMURA ITO 99,8

XXX.XXX.X73-00 1023535/1 EMILIA MARIA RODRIGUES MIRANDA DAMASCENO REIS 99,8

XXX.XXX.X01-68 823664/3 EMILIA MARTINEZ TORVISCO 100,0

XXX.XXX.X21-53 465814/3 EMILIA PAZ DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X51-87 415525/4 EMILIA VIEIRA DA SILVA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X31-34 1235354/1 EMILIANA RIBEIRO BASTOS 100,0
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XXX.XXX.X31-91 280000/1 EMIVAL NEVES FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-68 174110/3 EMIVAL NUNES DA FONSECA 92,6

XXX.XXX.X01-91 716665/1 EMIVALDO ALVES DA CONCEICAO 100,0

XXX.XXX.X51-49 1228234/1 EMMANOELA ARAUJO LIMA LEMOS 100,0

XXX.XXX.X01-00 880684/1 EMMANUEL DA SILVA BRONZE 99,1

XXX.XXX.X11-49 728825/1 EMMANUEL DIAS MIGUEL VIANA 99,1

XXX.XXX.X84-87 1197622/1 ENAURA OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA 97,5

XXX.XXX.X01-68 1244990/1 ENEIAS ALMEIDA OLIVEIRA 98,6

XXX.XXX.X71-49 668452/1 ENERLEIDE DE FARIAS MACHADO 97,9

XXX.XXX.X61-00 612173/3 ENESIA OLIVEIRA DA SILVA SANTOS 98,6

XXX.XXX.X01-10 611065/1 ENI APARECIDA DE FARIA 98,9

XXX.XXX.X81-20 1052322/1 ENIA BATISTA BARROS DE ARAUJO 86,0

XXX.XXX.X11-49 1109162/3 ENILDA APARECIDA LACERDA 100,0

XXX.XXX.X51-53 708954/4 ENILTON SILVA GOMES 99,8

XXX.XXX.X67-91 914153/1 ENILZA BOMFIM DE SOUSA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X36-53 707962/2 ENIO DOS SANTOS ALVES 95,8

XXX.XXX.X01-30 1038206/2 ENIS ALVES FERREIRA 99,3

XXX.XXX.X03-84 1128124/1 ENNIO SANTOS BARROS 87,4

XXX.XXX.X41-34 856827/2 ERASMO GLEVES NOLETO DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X02-63 408120/8 ERASMO PEREIRA ALVINO 100,0

XXX.XXX.X21-68 1026593/2 ERCILENE BRITO AGUIAR 96,0

XXX.XXX.X91-34 689765/2 ERENILDE BARBOSA DA SILVA COSTA 100,0

XXX.XXX.X03-68 1190970/1 ERGIDIO LACERDA JUNIOR 98,0

XXX.XXX.X61-00 1210750-/1 ERGINA RIBERIO DIAS CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X03-15 632561/1 ERIALDO SOUSA PINTO 88,1

XXX.XXX.X06-53 926910/3 ERICA AMELIO VIEIRA CAIXETA 98,5

XXX.XXX.X01-89 58510/1 ERICA CARLA MORILLAS 100,0

XXX.XXX.X21-68 899930/2 ERICA CRISTINA TEREZAN SILVA ALVES 98,3

XXX.XXX.X51-56 11243139/2 ERICA DA SILVA ASSUNCAO RODRIGUES SANTOS 98,5

XXX.XXX.X36-04 839726/4 ERICA DE SOUZA TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X21-28 1125427/1 ERICA MATOS PEREIRA GARIBALDI 99,9

XXX.XXX.X61-34 1244582/1 ERICA ROGERIA FERREIRA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X54-51 1255061/1 ERICA SOUTO MAIOR FONSECA 100,0

XXX.XXX.X81-00 960801/2 ERICA WEBER VIEIRA 98,6

XXX.XXX.X22-87 832999/1 ERICKA CRISTINA LIMA DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X81-15 1244884/1 ERIDAN DE SOUSA PIRES SILVA 99,3

XXX.XXX.X11-49 1219340/1 ERIELMA MENDES DA SILVA 99,0

XXX.XXX.X31-08 1135244/1 ERIKA CURSINO DA SILVA 98,0

XXX.XXX.X81-91 948412/4 ERIKA DE OLIVEIRA MORAES REGO 99,7

XXX.XXX.X53-72 674403/1 ERIKA DE SOUSA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X53-91 755518/1 ERIKA LEAL VIEIRA 97,9

XXX.XXX.X01-30 11239930/3 ERILENE DOS SANTOS RIBEIRO 97,2

XXX.XXX.X61-15 871403/1 ERILENE PINHEIRO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X91-20 1224743/1 ERIMAR SANTOS SILVA 99,3

XXX.XXX.X61-53 1203495/1 ERISLEIDE SOUSA FEITOSA 100,0

XXX.XXX.X42-15 1183729/1 ERIVELTON CASTRO DE SOUZA 99,2

XXX.XXX.X41-49 11136189/1 ERIVELTON PEREIRA NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X51-34 343423/1 ERLANA MARIA TEREZINHA 99,8

XXX.XXX.X01-82 1241559/1 ERLANES RIBEIRO BORGES 99,3

XXX.XXX.X33-49 281697/3 ERMANO SILVEIRA BARBOSA 98,3

XXX.XXX.X31-34 706829/2 ERMITA SANTOS SANTANA 100,0

XXX.XXX.X21-34 1081381/2 ERNANDES RIBEIRO BORGES 100,0

XXX.XXX.X43-15 633863/2 ERONILTON MELO FONTENELE 100,0

XXX.XXX.X51-68 593191/1 EROTIDES ARAUJO COSTA BRAGANCA 99,3

XXX.XXX.X63-72 936513/1 ERYKA NADJA MARQUES RUFINO 96,5

XXX.XXX.X51-66 1132121/1 ESDRA PATRICIA MARTINS DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X41-49 1228714/1 ESILENE ALVES AZZOLINI 100,0

XXX.XXX.X06-04 1222481/1 ESIO FRANCINEY OLIVEIRA ALMEIDA 99,7

XXX.XXX.X91-62 11138599/1 ESLAINE BISPO DOS SANTOS 98,3

XXX.XXX.X64-91 680555/3 ESTACIO TAVARES FILHO 100,0

XXX.XXX.X31-91 996479/2 ESTELA JESUS SOUSA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X31-91 996479/3 ESTELA JESUS SOUSA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X11-87 918092/2 ESTELA RODRIGUES DA COSTA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-04 541634/3 ESTELAMARES PEREIRA CAMPOS 98,6

XXX.XXX.X81-22 1115820/1 ESTELITA PEREIRA DE BRITO MATOS 99,2

XXX.XXX.X51-15 405064/1 ESTENIA MOREIRA ALVES MENDES 99,3

XXX.XXX.X11-00 783940/1 ESTER CARVALHO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X11-20 1226428/1 ESTER MIRANDA DE SOUZA CARVALHO 98,6

XXX.XXX.X12-20 290200/3 ESTEVANE RIOS LIMA 99,2

XXX.XXX.X31-04 886741/1 ETHYANE RODRIGUES DE SOUZA 96,5

XXX.XXX.X98-11 343149/1 ETYENNE MIRANDA PEREIRA 99,3

XXX.XXX.X41-20 793179/1 EUCIRENE GONCALVES TORRES 97,6

XXX.XXX.X81-04 11136685/1 EUCLIDES BONAMIGO JUNIOR 99,3

XXX.XXX.X91-15 480700/3 EUDA FERREIRA LEITE PARTATA 99,9

XXX.XXX.X01-30 547090/3 EUDES PEREIRA DA ROCHA 100,0

XXX.XXX.X93-17 11141786/1 EUDILENE DA COSTA SILVA FERREIRA 95,1

XXX.XXX.X61-72 1237551/1 EUDILENE SANTOS CAVALCANTE 99,3

XXX.XXX.X11-45 1122142/1 EUGISLAINE AMORIM PEREIRA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-06 993867/1 EUKERLENE PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-15 656218/1 EULER RODRIGUES CHRISOSTOMO 89,1

XXX.XXX.X91-00 761178/1 EUNALVA BATISTA DE ARAUJO 98,9

XXX.XXX.X61-91 627917/1 EUNICE FERREIRA GUEDES 99,7

XXX.XXX.X91-04 974071/1 EUNICE GOMES DE SA 87,4

XXX.XXX.X61-34 666637/1 EUNICE PEREIRA BATISTA 100,0

XXX.XXX.X01-87 926362/1 EUNICE PEREIRA DIAS BAHIA 100,0

XXX.XXX.X51-72 760587/1 EUNICE RODRIGUES PINTO 86,8

XXX.XXX.X41-53 1289519/1 EUNICE TEIXEIRA DE MACEDO 100,0

XXX.XXX.X21-04 871439/3 EURIDES GONCALVES DA SILVA 90,0

XXX.XXX.X41-53 932751/4 EURIDINEI CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR 99,3

XXX.XXX.X91-34 992115/1 EURIPEDES ALVES DA CONCEICAO 97,3

XXX.XXX.X38-68 1234595/1 EURIPEDES BARBOSA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X91-72 745811/1 EURIVAN PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-00 847152/1 EUVALDO PEREIRA DE SOUSA 99,5

XXX.XXX.X91-91 779584/1 EUZA VIEIRA MOREIRA SILVA 98,6

XXX.XXX.X51-15 259564/5 EUZANIRA NOLETO DA CRUZ 99,4

XXX.XXX.X81-08 56707/1 EUZIANE LIMA DOS SANTOS RAMOS 100,0

XXX.XXX.X51-91 883843/1 EVA ALVES DE BRITO 96,5

XXX.XXX.X31-91 623432/1 EVA ALVES DE DEUS 99,3

XXX.XXX.X61-49 1179799/1 EVA ALVES PINTO FERNANDES 100,0

XXX.XXX.X01-49 456140/4 EVA APARECIDA DE MELO LINHARES 94,4

XXX.XXX.X11-15 631179/1 EVA ARAUJO DA SILVA PORTO 100,0

XXX.XXX.X81-91 956883/4 EVA BARBOSA DE ANDRADE 96,5

XXX.XXX.X11-34 1235575/1 EVA BATISTA DA SILVA PARENTE 95,1

XXX.XXX.X21-20 260475/1 EVA CATARINA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X23-20 1185144/1 EVA DA SILVA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X41-08 1122410/1 EVA DE ARAUJO NASCIMENTO 98,7

XXX.XXX.X71-00 1194062/1 EVA FERREIRA DA CRUZ COELHO 100,0

XXX.XXX.X21-20 878045/3 EVA JANNY FERNANDES SARAIVA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-72 1222163/1 EVA MARCIA BEZERRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-68 333697/1 EVA MENDES DE ARAUJO SOARES 100,0

XXX.XXX.X61-20 679334/4 EVA PEREIRA DE FREITAS 99,9

XXX.XXX.X21-49 1210696/1 EVA SANTANA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-60 1116177/1 EVA SOLANGE GONCALVES RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X41-58 87315/3 EVA SOUSA LIMA 96,4

XXX.XXX.X71-04 1136399/1 EVA VIEIRA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X02-00 241330/2 EVALDO LUIS BARDI 99,7

XXX.XXX.X37-53 908359/2 EVANDRA MARTA DA SILVA DENADAI 100,0

XXX.XXX.X01-00 1199676/1 EVANDRO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR 99,0

XXX.XXX.X40-20 795061/4 EVANDRO OLIVEIRA DE SOUZA ALVES 90,5

XXX.XXX.X01-25 703191/5 EVANDRO PEREIRA DA SILVA CARNEIRO 100,0

XXX.XXX.X41-08 11138254/1 EVANDRO RIBEIRO BORGES 100,0

XXX.XXX.X62-00 368821/2 EVANEIDE DA SILVA BATISTA MARANHAO 98,6

XXX.XXX.X21-15 1247360/1 EVANEIDE DA SILVA LIMA ARRAIS 100,0

XXX.XXX.X11-42 45310/1 EVANEIDE GONCALVES PEREIRA 99,9

XXX.XXX.X91-87 1208195/1 EVANGA TEREZINHA DE JESUS LEAL PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X41-45 1120638/1 EVANGELA RODRIGUES DOS SANTOS 98,6

XXX.XXX.X01-59 11144114/1 EVANIA DA SILVEIRA GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X83-49 1183184/1 EVANIA GOMES SILVA SENA 100,0

XXX.XXX.X61-34 962305/1 EVANILDA VIEIRA DE QUEIROZ 97,2

XXX.XXX.X51-04 1237560/1 EVANILDE GOMES DA SILVA FERNANDES 100,0

XXX.XXX.X92-72 160754/1 EVANIR DOS SANTOS MORAIS 99,9

XXX.XXX.X01-49 899966/1 EVELIN MARIA FERREIRA 98,6

XXX.XXX.X24-15 996042/1 EVELINE LEAO AVILA PESSOA 99,7

XXX.XXX.X33-72 502264/2 EVERALDO FERREIRA LIMA 100,0

XXX.XXX.X36-32 121608/3 EVERALDO ROSA 100,0

XXX.XXX.X41-15 784324/2 EVERSON LUIZ AZEVEDO CARLOS 90,2

XXX.XXX.X61-80 72646/1 EVERTON JOAQUIM COSTA RIBEIRO 98,2

XXX.XXX.X71-68 995888/4 EVESSON FARIAS DE OLIVEIRA 99,8
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XXX.XXX.X61-68 492106/4 EVILENA GONCALVES REGO 99,9

XXX.XXX.X36-61 128366/1 EVORA COELHO DE MELO 97,2

XXX.XXX.X82-49 791262/1 EZIANE DE FATIMA PARAENSE DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X83-34 832902/4 EZUNILDES AQUINO RESPLANDES LIMA 96,5

XXX.XXX.X71-38 57827/1 FABIA ANDRADE GUIMARAES 100,0

XXX.XXX.X11-91 683106/4 FABIA CRISTINE PERES ASSUNCAO 98,5

XXX.XXX.X11-04 925140/4 FABIA LUCIANA GOMES DE LUCENA NOVAES 99,9

XXX.XXX.X81-72 1217119/1 FABIA SOARES DE SOUSA FEITOSA 99,9

XXX.XXX.X16-05 83784/2 FABIANA CANDIDA DE QUEIROZ SANTOS ANJOS 100,0

XXX.XXX.X71-56 38638/1 FABIANA CANTUARIA DE ALENCAR 98,6

XXX.XXX.X83-53 974253/1 FABIANA CHAVES CONCEICAO 100,0

XXX.XXX.X31-15 818218/2 FABIANA DA SILVA ALVES BRITO 100,0

XXX.XXX.X71-51 1144243/1 FABIANA DARONCH 100,0

XXX.XXX.X21-53 959446/2 FABIANA DE AZEVEDO NUNES 100,0

XXX.XXX.X33-04 1206648/1 FABIANA DE MELO SILVA TEODORO 100,0

XXX.XXX.X16-04 929855/2 FABIANA DE MORAIS PINTO 99,1

XXX.XXX.X57-95 137616/2 FABIANA ELIZA DE ANDRADE BECALLI 99,8

XXX.XXX.X21-91 1245627/1 FABIANA FERNANDES DE OLIVEIRA 86,0

XXX.XXX.X61-09 1114565/1 FABIANA FLEURY CURADO 98,8

XXX.XXX.X21-53 1060210/1 FABIANA LIMA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X03-30 1037471/1 FABIANA LIMA VIEIRA DA CUNHA 96,5

XXX.XXX.X21-87 963504/2 FABIANA MARTINS VENTURINI ANDRADE 96,2

XXX.XXX.X71-05 11456361/1 FABIANA MATOS MENDES OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X81-00 11135000/1 FABIANA SCHREDER CORDEIRO 100,0

XXX.XXX.X31-53 1015095/1 FABIANA SILVA MENESES 100,0

XXX.XXX.X31-49 1089498/1 FABIANA SILVA RODRIGUES 99,7

XXX.XXX.X21-34 1050990/1 FABIANO LUIZ IRGANG 100,0

XXX.XXX.X76-05 148146/3 FABIENE MARTINS VIEIRA COSTA 100,0

XXX.XXX.X51-87 1042629/4 FABIO ARAUJO LUZ 96,5

XXX.XXX.X41-58 74679/5 FABIO CIRQUEIRA CRUZ 84,6

XXX.XXX.X27-76 1173464/1 FABIO D AYALA VALVA 100,0

XXX.XXX.X60-72 1063383/2 FABIO DAL MOLIN 98,6

XXX.XXX.X61-99 1130307/1 FABIO DE MELO LIMA 83,2

XXX.XXX.X01-00 1041827/6 FABIO DE SOUSA TAVARES 98,9

XXX.XXX.X21-53 790944/3 FABIO EL AFIOUNI LOPES 98,5

XXX.XXX.X41-00 679231/2 FABIO FERREIRA SILVA 100,0

XXX.XXX.X58-36 220490/2 FABIO LUIZ SOARES 99,6

XXX.XXX.X31-20 726932/3 FABIO PEREIRA LIMA 100,0

XXX.XXX.X01-04 664150/2 FABIO REZENDE FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X31-87 719940/2 FABIO SOUSA BARROS 99,7

XXX.XXX.X51-15 645932/1 FABIOLA COELHO BENITES 73,4

XXX.XXX.X66-49 803100/2 FABIOLA DE ALVIM COSTA LEMOS 99,3

XXX.XXX.X91-77 1141805/1 FABIOLA DE MACEDO BANDEIRA 89,2

XXX.XXX.X41-27 1145118/1 FABIOLA GORETE MONTE MORAIS 98,6

XXX.XXX.X51-68 1229087/1 FABIOLA MORAES CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X01-53 1010913/3 FABRICIA BANDEIRA MORAIS BERNARDES 100,0

XXX.XXX.X11-15 817895/2 FABRICIA BRANDAO PIRES 99,3

XXX.XXX.X96-44 143963/2 FABRICIA DO CARMO SIMAO 100,0

XXX.XXX.X81-72 1028618/3 FABRICIA NERIS DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X21-54 11138220/1 FABRICIA ROSA NETO SANTOS 93,7

XXX.XXX.X66-34 1083236/4 FABRICIO VIEIRA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X61-82 102626/3 FABRINA DE PAULA ALVES RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X91-34 663545/4 FABRYCIA JORGE CRUZ 100,0

XXX.XXX.X71-04 899590/1 FATIMA CANDIDA DE ANDRADE REGO 100,0

XXX.XXX.X83-68 601850/1 FATIMA MELO BORSOI TOLEDO 99,6

XXX.XXX.X01-20 823860/1 FATIMA NUNES DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X88-99 190904/1 FAUSTO FELIX DA SILVA JUNIOR 98,5

XXX.XXX.X41-20 799730/2 FAYLENE REYLA DAS DORES PEREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X11-44 11456728/1 FELICIEIDE FERREIRA DE SOUSA 89,5

XXX.XXX.X11-68 1221795/1 FELIPE BARBOSA COELHO 100,0

XXX.XXX.X21-00 1057804/2 FELIPH CASSIO SOBRINHO BRITO 100,0

XXX.XXX.X81-49 250081/2 FELIX ALVES CORREIA 100,0

XXX.XXX.X81-68 581735/1 FELIX DE NAZARE DA SILVA CARVALHO 99,7

XXX.XXX.X51-91 1072595/5 FERNANDA DE ALENCAR BARBOSA NEGRY 100,0

XXX.XXX.X31-00 11154969/1 FERNANDA ELOI PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X08-96 325019/2 FERNANDA EMILIA SALVADOR FELTRIM 98,6

XXX.XXX.X99-80 123952/2 FERNANDA FRESNEDA VILLIBOR 99,1

XXX.XXX.X66-96 36514/6 FERNANDA LOMMEZ FERREIRA DELORENZO 100,0

XXX.XXX.X51-04 1291165/3 FERNANDA PEREIRA SANTOS 84,1

XXX.XXX.X41-20 11239794/3 FERNANDA PREVEDELLO PEGORARO 100,0

XXX.XXX.X31-48 1142267/1 FERNANDA REIS FERNANDES 98,6

XXX.XXX.X65-87 1030779/2 FERNANDA SANTOS PITTA GOMES 99,9

XXX.XXX.X11-44 1133179/1 FERNANDA SAYURI RABELO TOGO 99,9

XXX.XXX.X88-69 371418/2 FERNANDA SILVANA DE SOUZA SACURAHY 97,9

XXX.XXX.X81-00 1124501/1 FERNANDES RIBEIRO DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X41-03 40402/1 FERNANDO ALVES RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X21-00 1047183/3 FERNANDO AMORIM BALESTRA 100,0

XXX.XXX.X41-04 987478/1 FERNANDO BORGES ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X38-20 339845/2 FERNANDO DE OLIVEIRA BORGES 100,0

XXX.XXX.X91-15 1216899/1 FERNANDO DE SOUZA VAZ 100,0

XXX.XXX.X81-72 1226444/1 FERNANDO DIAS DE MESQUITA 100,0

XXX.XXX.X11-49 11128798/1 FERNANDO DIAS MEDEIROS 100,0

XXX.XXX.X96-51 1123602/1 FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X11-72 1067885/2 FERNANDO IGOR SOARES FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X21-87 926933/2 FERNANDO PAULO GARCIA DE CARVALHO 99,3

XXX.XXX.X01-72 1183524/1 FERNANDO SILVA MILHOMEM 100,0

XXX.XXX.X11-15 1245171/1 FERNANDO SOUSA PEREIRA 93,1

XXX.XXX.X81-00 790350/2 FLAMARION OLIVEIRA ALVES 98,8

XXX.XXX.X90-68 804335/4 FLAVIA ALVES ZAFANELLI DEVES 97,9

XXX.XXX.X71-68 1208489/1 FLAVIA AZEVEDO DE ALMEIDA 97,1

XXX.XXX.X99-15 806174/4 FLAVIA CARREIRA SAKAGUTHI FIGUEIREDO 99,9

XXX.XXX.X41-53 945162/1 FLAVIA CORDEIRO MARTINS MURATORI 100,0

XXX.XXX.X93-87 1231030/1 FLAVIA CRISTINA BORBA FREITAS 100,0

XXX.XXX.X51-53 1240960/1 FLAVIA DAYANE DE SOUZA RIBEIRO MOREIRA 99,4

XXX.XXX.X51-17 1125540/1 FLAVIA DE CASTRO MARINHO GALVAO 100,0

XXX.XXX.X61-68 679164/1 FLAVIA DE SOUZA SENA 98,4

XXX.XXX.X76-15 960941/1 FLAVIA DENISE DIAS QUEIROZ VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X31-34 990910/1 FLAVIA FEITOSA DE SOUSA PEDUZZI 97,6

XXX.XXX.X71-72 1207245/1 FLAVIA FELIZARDO RODRIGUES 96,5

XXX.XXX.X51-04 967947/2 FLAVIA FERNANDES FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X91-91 824449/2 FLAVIA FERREIRA FROTA 100,0

XXX.XXX.X81-43 1147986/1 FLAVIA GOUVEIA ALVES 99,9

XXX.XXX.X24-34 577379/6 FLAVIA MARIA MOREIRA PINTO 100,0

XXX.XXX.X91-22 1130390/1 FLAVIA PEREIRA BARBOSA 96,5

XXX.XXX.X91-91 1228250/1 FLAVIA RODRIGUES 99,4

XXX.XXX.X96-70 137410/1 FLAVIA SANTOS MEDINA 99,3

XXX.XXX.X01-87 1288750/1 FLAVIA SILVA DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X81-20 812290/3 FLAVIA VIANA AGUIAR QUEIROZ 100,0

XXX.XXX.X01-13 11241772/3 FLAVIANA DE SOUZA LIMA 100,0

XXX.XXX.X31-34 811121/2 FLAVIANA FERNANDES FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X21-15 824840/3 FLAVIANE NOGUEIRA MOTA 92,8

XXX.XXX.X31-87 752384/1 FLAVIANY VIEIRA DE ARAUJO MILHOMEM 99,4

XXX.XXX.X01-07 67973/2 FLAVIO ALEXANDRE MARTINS XAVIER 100,0

XXX.XXX.X21-72 812460/1 FLAVIO ALVES DE MACEDO 95,1

XXX.XXX.X78-31 330090/3 FLAVIO AUGUSTO DE PADUA MILAGRES 100,0

XXX.XXX.X01-63 1246593/1 FLAVIO FEITOSA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X36-49 690615/1 FLAVIO JREGE 100,0

XXX.XXX.X53-15 1189824/1 FLAVIO SILVA COSTA 84,0

XXX.XXX.X11-72 784233/3 FLORACY DIAS GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X01-78 580410/1 FLORACY MARTINS DE ALENCAR 96,4

XXX.XXX.X11-53 980691/1 FLORENILDE VIEIRA COSTA 98,4

XXX.XXX.X71-53 423844/1 FLORIANA DA SILVA GUIMARAES 96,5

XXX.XXX.X21-68 1060970/3 FLORISMAR DE SOUSA SANTOS 99,3

XXX.XXX.X81-04 534198/2 FOADE SULEIMAN DE MAGALHAES 97,8

XXX.XXX.X01-82 444069/3 FOSTER DULLES RIBEIRO 91,6

XXX.XXX.X11-68 1040880/3 FRANCELINA DO PRADO JANEGITS 100,0

XXX.XXX.X28-21 144001/2 FRANCES LEIA ARIELO 98,4

XXX.XXX.X28-21 144001/3 FRANCES LEIA ARIELO 98,6

XXX.XXX.X61-68 1015109/2 FRANCIANE FERNANDES DA SILVA 99,7

XXX.XXX.X46-96 158334/3 FRANCIANO DIAS PEREIRA CARDOSO 100,0

XXX.XXX.X63-87 1238442/1 FRANCICERO ROCHA LOPES 100,0

XXX.XXX.X71-91 1224476/1 FRANCIELBA ALVES DA SILVA DE CASTRO 99,3

XXX.XXX.X51-88 11456507/1 FRANCIELE MUHLBEIER NOGUEIRA 100,0

XXX.XXX.X56-78 1098004/2 FRANCIELLE BATISTA DE OLIVEIRA MARTINELLI 99,9

XXX.XXX.X09-79 1165119/1 FRANCIELLI PAULA OUVERNEY 99,9

XXX.XXX.X03-53 432195/1 FRANCILEA MARINHO DOS SANTOS MILHOMEM 100,0

XXX.XXX.X51-34 847735/1 FRANCILENE GUIMARAES DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X51-34 847735/2 FRANCILENE GUIMARAES DE SOUSA 100,0
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XXX.XXX.X11-68 913665/1 FRANCILENE PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-49 865178/2 FRANCIMAR TAVARES GOMES SOUZA 100,0

XXX.XXX.X91-31 1138316/1 FRANCIMARA REGINA NUNES LOPES 100,0

XXX.XXX.X11-05 11240679/3 FRANCINEDE ARAUJO DE SOUSA 97,0

XXX.XXX.X71-00 996947/1 FRANCINEIDE GLECYQUES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X41-34 871490/3 FRANCINETE BEZERRA RODRIGUES DE SOUSA 99,7

XXX.XXX.X13-05 11139730/1 FRANCINETH BARBOSA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X61-00 1074202/3 FRANCINEURA DE LIMA 100,0

XXX.XXX.X01-06 849793/1 FRANCINEY SILVA FEITOZA 98,5

XXX.XXX.X41-34 1192426/1 FRANCISCA APARECIDA TAVARES LEITE DE MORAES 99,7

XXX.XXX.X71-91 930316/3 FRANCISCA BATISTA GOMES 100,0

XXX.XXX.X81-72 385314/1 FRANCISCA BRUNO DA PAIXAO SILVA 95,8

XXX.XXX.X61-68 940887/3 FRANCISCA CARDOSO DA SILVA ALVES 100,0

XXX.XXX.X21-20 972803/2 FRANCISCA CARDOSO DE LIMA 100,0

XXX.XXX.X93-00 416608/3 FRANCISCA CARNEIRO LIMA 99,3

XXX.XXX.X31-04 954448/2 FRANCISCA CEZARIO DO NASCIMENTO 98,9

XXX.XXX.X91-15 1186248/1 FRANCISCA COELHO RODRIGUES 95,6

XXX.XXX.X63-68 517127/1 FRANCISCA DA ROCHA MOREIRA NETA 98,1

XXX.XXX.X51-04 623912/2 FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X73-04 633176/1 FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X71-72 1228560/1 FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA REZENDE 100,0

XXX.XXX.X01-91 663247/1 FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA PIRES 99,3

XXX.XXX.X91-04 627050/2 FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X91-68 1229095/1 FRANCISCA DE ASSIS LIMA DA SILVA SOUSA 99,9

XXX.XXX.X71-87 1004646/1 FRANCISCA DO CARMO ROCHA SANTOS 98,4

XXX.XXX.X71-87 1066897/1 FRANCISCA EDILENE ALVES DO NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X91-53 283591/5 FRANCISCA ENIDES DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X41-20 773119/4 FRANCISCA FRANCINETE BISPO AGUIAR 96,2

XXX.XXX.X41-53 334549/1 FRANCISCA GOMES DOS SANTOS MIRANDA 99,7

XXX.XXX.X72-34 1174622/1 FRANCISCA LUZINETE DA SILVA SANTOS 99,5

XXX.XXX.X13-15 1200526/1 FRANCISCA MARIA COELHO SOARES LUSTOSA 95,8

XXX.XXX.X81-04 887861/1 FRANCISCA MARIA DE LEMOS VALLS 100,0

XXX.XXX.X32-91 214120/1 FRANCISCA MOREIRA DA SILVA 93,7

XXX.XXX.X61-20 892716/3 FRANCISCA PEREIRA MARQUES 100,0

XXX.XXX.X11-53 1023020/1 FRANCISCA PINTO DA SILVA 98,1

XXX.XXX.X51-72 403663/3 FRANCISCA RIBEIRO LEITE 100,0

XXX.XXX.X63-53 371753/3 FRANCISCA RINALDA CARVALHO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X93-72 556674/1 FRANCISCA RITA BENIGNO PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X53-15 371250/2 FRANCISCA ROSA FERREIRA NASCIMENTO SANTOS 99,3

XXX.XXX.X31-87 354457/4 FRANCISCA ROSENILDA NASCIMENTO DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X03-00 602817/3 FRANCISCA SALETE DA SILVA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X54-20 1020250/2 FRANCISCO ALTEMAR DUTRA 85,3

XXX.XXX.X73-20 243775/1 FRANCISCO ANTONIO DE SAMPAIO CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X64-53 475900/2 FRANCISCO ASSIS JUNIOR 99,1

XXX.XXX.X28-32 168054/1 FRANCISCO CASSIO GIORDANO 100,0

XXX.XXX.X03-15 880659/1 FRANCISCO CLEUDY AMORIM 98,5

XXX.XXX.X43-00 1123467/1 FRANCISCO CRISTIANO VIANA GARCIA 100,0

XXX.XXX.X93-15 516093/1 FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X53-72 548306/2 FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA NETO 100,0

XXX.XXX.X03-10 1219618/1 FRANCISCO DE ASSIS MILHOMEM BARROS 97,7

XXX.XXX.X42-68 539792/2 FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO DE LIMA 99,1

XXX.XXX.X71-20 719666/1 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA MIRANDA 99,9

XXX.XXX.X43-34 322018/2 FRANCISCO DE BARROS NETO 100,0

XXX.XXX.X93-34 674051/2 FRANCISCO DHANT BARROSO AZEVEDO 100,0

XXX.XXX.X94-72 858368/2 FRANCISCO JOSE LOPES DE ANDRADE 96,5

XXX.XXX.X31-20 70170/3 FRANCISCO LUCCIO DE ASSIS BARREIRA NUNES 99,9

XXX.XXX.X33-34 240490/2 FRANCISCO NERY NETO 97,3

XXX.XXX.X87-75 117307/3 FRANCISCO ONILDO MOREIRA JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X31-68 1081543/1 FRANCISCO PURESA LIMA 98,6

XXX.XXX.X03-78 588626/3 FRANCISCO REGINALDO FROTA FERNANDES 85,8

XXX.XXX.X81-00 686971/2 FRANCISCO TAVARES DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X91-95 1136887/1 FRANCISCO TEYLON RODRIGUES NUNES 99,9

XXX.XXX.X41-15 1086634/1 FRANCISCO WALBERTH ALVES SILVA 90,3

XXX.XXX.X81-15 761555/2 FRANCISMEIRY PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-91 962330/1 FRANCISQUINHA PEREIRA DA SILVA 95,7

XXX.XXX.X51-87 1190920/1 FRANKILDA COELHO BASTOS DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X51-76 1153374/1 FRANKLIN AVELINO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-49 1237233/1 FRANSOIS NAUJENA RODRIGUES ARANTES SILVA 98,6

XXX.XXX.X03-49 1188542/1 FRED JORGE MENDES SARAIVA 98,7

XXX.XXX.X81-00 1067486/4 FREDERICO AMORIM ROCHA 100,0

XXX.XXX.X91-00 910287/1 FREDERICO CASIMIRO DE DEUS 99,4

XXX.XXX.X91-20 987867/1 FREDERICO EUGENIO 99,8

XXX.XXX.X77-79 168935/1 FREDERICO GUEDES VALADARES 96,8

XXX.XXX.X01-15 817135/1 FREDERICO RICARDO DE SOUZA LEAO 95,9

XXX.XXX.X62-00 31899/3 FRUTUOSO CARVALHO DA SILVA 83,2

XXX.XXX.X91-87 854958/1 FUAD MORAES IBRAHIM 100,0

XXX.XXX.X06-33 133301/1 GABRIEL GUIMARAES SANTOS ANJOS 99,9

XXX.XXX.X01-04 1139118/1 GABRIELA DA SILVA ALENCAR 100,0

XXX.XXX.X31-75 1154940/1 GABRIELA FIGUEIRA ROCHA 100,0

XXX.XXX.X91-72 852044/3 GARDENIA BARREIRA ALVES MEIRA SHIRABE 100,0

XXX.XXX.X23-00 1199234/1 GARDENIA MACEDO SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-68 384103/6 GASPAR GONCALVES PINTO 97,1

XXX.XXX.X92-53 468633/1 GEAN DA PAZ SOTERO 100,0

XXX.XXX.X71-49 674981/1 GEANE ALMEIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 99,3

XXX.XXX.X81-15 1229613/1 GEANE ALVES DE SOUSA 97,7

XXX.XXX.X63-72 1237268/1 GEANE DO CARMO SALES 87,5

XXX.XXX.X71-15 937270/2 GECIEL LOPES DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X71-38 1135686/1 GEILANE ALVES COSTA 100,0

XXX.XXX.X31-04 822593/2 GEISA DA GAMA LIMA 100,0

XXX.XXX.X11-25 1123190/1 GEISA DOS SANTOS MACIEL COSTA 100,0

XXX.XXX.X61-87 987880/1 GEIZA LINA RIBEIRO MELO 99,1

XXX.XXX.X21-06 1130129/1 GELSILENE DE SOUZA CASSIANO 100,0

XXX.XXX.X11-72 586848/2 GENECI FERREIRA ANDRADE NEPOMUCENO 100,0

XXX.XXX.X21-00 707512/2 GENESSI RIBEIRO DA SILVA 84,0

XXX.XXX.X33-72 459048/2 GENILDA BERNARDES MORAIS E SOUSA 100,0

XXX.XXX.X91-49 671931/2 GENILDE DA COSTA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X14-04 947663/2 GENILDO FERREIRA NUNES 100,0

XXX.XXX.X71-91 555270/1 GENILTON LACERDA SANTOS 93,4

XXX.XXX.X82-34 812563/2 GENINE DA SILVA BARROS DE MOURA 99,9

XXX.XXX.X53-27 1127993/1 GENIVALDO DOS SANTOS SOUSA 99,7

XXX.XXX.X01-53 797021/4 GENY FERREIRA DUTRA BARROS 100,0

XXX.XXX.X96-09 150293/1 GEORGES OLIVA DE OLIVEIRA 99,9

XXX.XXX.X26-55 1268384/1 GEORGIA XAVIER TIMO DIAS 100,0

XXX.XXX.X89-46 65022/1 GEORGIANA BORGES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X87-57 172940/1 GEOVANE ROSSONE REIS 100,0

XXX.XXX.X01-65 1121120/1 GERACI ALVES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-00 1195239/1 GERALDA NERES DE SOUSA COELHO 100,0

XXX.XXX.X58-23 151479/3 GERALDO CESAR BRUFATTO 92,9

XXX.XXX.X61-34 593180/1 GERALDO DE SOUSA AMARAL 100,0

XXX.XXX.X91-00 1063847/1 GERALDO FRANCISCO ALVES PIMENTA 97,2

XXX.XXX.X21-20 1070177/1 GERCELINO DE SOUSA CARDOSO 99,8

XXX.XXX.X42-53 551895/1 GERCILA TIBURCIA DA SILVA SANTOS 98,6

XXX.XXX.X71-20 215585/1 GERCILENE ALMEIDA AMORIM 99,7

XXX.XXX.X31-15 1012215/2 GERCILENE GLORIA DA ROCHA 99,9

XXX.XXX.X91-68 597032/1 GERCILIA PEREIRA BRITO DA MOTA 100,0

XXX.XXX.X11-34 141516/4 GERCINA GOMES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X33-20 1232606/1 GERLANDIA ROSENO SILVA 77,6

XXX.XXX.X61-72 982134/4 GERSINEI CIRQUEIRA DOS SANTOS 81,3

XXX.XXX.X51-49 302342/3 GERUBEL TEODORO DE OLIVEIRA 99,8

XXX.XXX.X01-21 11456523/1 GESSICA CARVALHO RODRIGUES 96,5

XXX.XXX.X51-20 1072153/2 GESSICA DE JESUS DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X51-53 931436/4 GESSIMARA SILVA CRUZ 99,2

XXX.XXX.X51-88 1121480/4 GETULIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X63-49 441690/1 GEUFRAN OSORIO NUNES 92,3

XXX.XXX.X23-07 1122380/1 GEYSIANE CHAGAS DOS SANTOS 96,7

XXX.XXX.X61-15 854107/1 GICELIA ALVES FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X61-15 854107/2 GICELIA ALVES FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X60-68 11146770/1 GICIOLA SILVA DE MELLO 97,4

XXX.XXX.X01-44 582338/2 GILBERTO FERNANDES DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X68-63 37385/3 GILBERTO SIMONE NASTARI 99,9

XXX.XXX.X43-08 1195271/1 GILCILENE MESQUITA LIMA 100,0

XXX.XXX.X93-68 460865/1 GILDA DOS SANTOS AQUINO 91,6

XXX.XXX.X51-49 573131/2 GILDA GOMES BORBA 97,2

XXX.XXX.X11-87 674749/2 GILDA MARTINS CIRQUEIRA OLIVEIRA 98,6

XXX.XXX.X31-04 536833/1 GILDENY CARDOSO LOUZEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-20 1191152/1 GILDETE DE SOUZA GASPAR 99,1

XXX.XXX.X63-49 572941/2 GILDORA ALVES FERREIRA MOURA 100,0

XXX.XXX.X51-00 1220098/1 GILENE MARTINS DOS SANTOS SOUZA 75,2
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XXX.XXX.X81-19 1278428/1 GILKA FERREIRA DA CUNHA PORTES 100,0

XXX.XXX.X91-87 510250/2 GILMA APARECIDA DE MOURA NERY 100,0

XXX.XXX.X07-91 852664/2 GILMAR ANTONIO MARTINS DE QUEIROZ 99,6

XXX.XXX.X36-33 124427/2 GILMAR CARDOSO SANTANA 99,5

XXX.XXX.X60-91 794470/2 GILMAR MOACIR VIDAL 94,4

XXX.XXX.X91-34 932246/4 GILMARA DA SILVA MENDES INCHAUSTI 84,4

XXX.XXX.X73-34 1212630/1 GILMARIA SOUSA CARVALHO 99,2

XXX.XXX.X21-29 1155989/1 GILSIANE BARROSO MACEDO 100,0

XXX.XXX.X21-91 935193/1 GILSON ALVES PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X81-06 35261/2 GILSON ANTERO DA SILVA 98,0

XXX.XXX.X13-90 1128248/1 GILSON DE ARAUJO SILVA 97,9

XXX.XXX.X81-20 677740/2 GILSON PINTO RIBEIRO 97,3

XXX.XXX.X41-00 1239732/1 GILSON TELES BENVINDO JUNIOR 98,6

XXX.XXX.X86-02 132503/2 GILTON SANTOS ANJOS FILHO 100,0

XXX.XXX.X11-15 872900/2 GILVAN MILHOMEM SANTOS 100,0

XXX.XXX.X71-56 1126008/1 GILVAN PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-52 1114433/1 GILVANA CIRQUEIRA ALVES MOREIRA 100,0

XXX.XXX.X62-68 1201603/1 GILVANE OLIVEIRA COELHO GOMES 100,0

XXX.XXX.X11-87 649573/13 GILVANETE TAVARES DE OLIVEIRA 96,3

XXX.XXX.X21-72 1095935/2 GILVANETE RAMOS DA SILVA FEITOSA 100,0

XXX.XXX.X81-00 959811/1 GILVANIA ALVES VOGADO 100,0

XXX.XXX.X51-34 866780/1 GILVANIA DIAS CORREIA 98,6

XXX.XXX.X32-68 838140/3 GILVANIA JOSEFA CABRAL JANSEN 100,0

XXX.XXX.X43-34 1238752/1 GILVANIA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-63 1265512/1 GILWENDER CIRILO DE LIMA 98,6

XXX.XXX.X51-16 1131451/1 GIOVANNA ALMEIDA RODOVALHO 89,5

XXX.XXX.X62-00 420650/1 GIOVANY ELIZABETH SOUZA MATOS 99,6

XXX.XXX.X29-12 113983/1 GIRLANE DORXA FERREIRA CHAVES 99,3

XXX.XXX.X91-15 1187651/1 GIRLENE ANTONIA DA SILVA COUTINHO 100,0

XXX.XXX.X28-07 197789/2 GISELA DALEVA COSTA GUADALUPE 100,0

XXX.XXX.X31-04 851866/1 GISELE AKEMI CARNEIRO 99,0

XXX.XXX.X01-49 829630/1 GISELE CHRISTINA OLIVEIRA SILVA LISBOA 99,9

XXX.XXX.X11-34 11137304/1 GISELE DA COSTA MORAIS COUTINHO 86,0

XXX.XXX.X81-72 1236547/1 GISELE FERNANDES BESSA 100,0

XXX.XXX.X28-05 325147/3 GISELLE CHRISTIANE ALVES DE LIMA 90,9

XXX.XXX.X71-72 968770/2 GISELLE PINHEIRO LIMA AIRES GOMES 99,7

XXX.XXX.X61-53 706155/5 GISELLY DE OLIVEIRA ROCHA 90,3

XXX.XXX.X01-00 1240374/1 GISELLY EVE SETTE CINTRA 99,0

XXX.XXX.X59-20 806861/2 GISELLY KAZUE OSHIMA 100,0

XXX.XXX.X54-87 286490/4 GISEUDA ALVES TITO BARBOSA 98,6

XXX.XXX.X06-23 1173022/1 GISLAINE APARECIDA VILELA CORREIA LABRE 100,0

XXX.XXX.X71-49 1087622/4 GISLAINE PEREIRA DINIZ SCALON 99,3

XXX.XXX.X51-40 11241195/3 GISLEEANGELA CARVALHO DE ANDRADE 99,9

XXX.XXX.X01-00 1206320/1 GISLLAYNE SABRINE TAVARES LIMA SILVA 99,8

XXX.XXX.X71-78 76100/4 GISLLENE DE MELO BEZERRA 100,0

XXX.XXX.X51-91 920463/1 GIUCILENE NUNES TRINDADE 98,1

XXX.XXX.X66-49 1098349/2 GIULIANO REZENDE SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-91 1227041/1 GIZELE ALVES LEITE 100,0

XXX.XXX.X21-53 1049402/2 GIZELE RODRIGUES DE SOUZA MACHADO 100,0

XXX.XXX.X11-98 1128957/1 GIZELLY BANDEIRA NEVES COSTA 100,0

XXX.XXX.X54-38 132412/2 GLAMAR CUNHA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-23 1148630/1 GLAUBER GONCALVES DIAS 100,0

XXX.XXX.X11-20 1203177/1 GLAUCE CRISTINA BISPO ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X34-34 1186876/1 GLAUCE MARIA SILVA ALMEIDA 97,4

XXX.XXX.X71-48 77346/2 GLAUCIA APARECIDA MACIEL DE MORAES 100,0

XXX.XXX.X31-49 11136294/1 GLAUCIA DA SILVA ALVES 98,9

XXX.XXX.X51-72 1058630/2 GLAUCIA FERREIRA COSTA SOUZA 99,2

XXX.XXX.X21-00 578001/1 GLAUCIA HELENA BANDEIRA DE AZEVEDO 95,8

XXX.XXX.X92-49 387347/2 GLAUCIA MARIA BUENO LEAL 100,0

XXX.XXX.X83-49 570221/2 GLAUCIA MARIA MONTEIRO CHUARY 99,2

XXX.XXX.X91-91 1027077/2 GLAUCIARA NUNES DOS SANTOS 90,2

XXX.XXX.X61-34 486076/2 GLAUCIEIDE BRINGEL MARQUES 100,0

XXX.XXX.X71-04 1256513/3 GLAUCIELLHO CARDOSO D AVILA 99,8

XXX.XXX.X71-68 1201743/1 GLAUCIENE ELIAS SILVEIRA CHAVES 100,0

XXX.XXX.X91-34 962378/1 GLAUCILENE DIAS NOLETO 100,0

XXX.XXX.X01-10 577320/1 GLAUCIO CARDOSO SANTANA 100,0

XXX.XXX.X06-87 823950/1 GLAUCIO ROBERTO VITAL FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X98-01 172800/1 GLAUCO HENRIQUE PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X51-00 1234447/1 GLAUCYANYA FERNANDES ALVES ALMEIDA 97,9

XXX.XXX.X01-04 1194798/1 GLAUSIEIDE ALVES DE SOUSA 96,7

XXX.XXX.X24-17 121761/4 GLECIA REGINA CLAUDINO VALENTIM 98,6

XXX.XXX.X92-72 807403/1 GLEDIA PEREIRA LARROQUE 91,6

XXX.XXX.X11-15 833293/1 GLEDSON AGUIAR BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X51-49 774677/1 GLEICE ALMEIDA GALVAO 100,0

XXX.XXX.X13-34 934498/1 GLEICE COSTA PINHEIRO 99,6

XXX.XXX.X67-15 794767/4 GLEICE MARA VIVIANI 100,0

XXX.XXX.X71-87 987910/1 GLEICYANY VIEIRA SANTANA 100,0

XXX.XXX.X51-53 1091794/3 GLEIDE SOARES DIAS 99,6

XXX.XXX.X21-34 582960/1 GLEIME OLIVEIRA LIMA 99,9

XXX.XXX.X61-72 1043374/1 GLEISON MARTINS NEGREIROS 100,0

XXX.XXX.X11-04 1021818/4 GLENA DIAS DA COSTA 97,7

XXX.XXX.X58-81 213904/1 GLENIA DE ABREU E SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-53 1220616/1 GLEYCIARA MOREIRA LIMA SOARES 100,0

XXX.XXX.X61-53 945850/1 GLEYDSON ALVES NOLETO 99,1

XXX.XXX.X81-70 1160818/1 GLEYME ODETE RAMOS DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X71-15 1233750/1 GLORIA FERREIRA 99,1

XXX.XXX.X93-87 308770/1 GLORIA MARIA GOMES COELHO 94,5

XXX.XXX.X92-00 478468/2 GOIAMARA BORGES DOS SANTOS RODRIGUES 97,4

XXX.XXX.X51-53 1013076/6 GONCALINA PEREIRA DA SILVA 98,0

XXX.XXX.X81-15 505990/1 GORETH NERES ARAUJO 98,4

XXX.XXX.X01-49 1246259/1 GOYAMARA SOUZA GOMES GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X53-87 187050/3 GRACA DE MARIA DA MOTA SOUSA 99,2

XXX.XXX.X41-20 201835/4 GRACA MARIA CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X91-14 1122584/1 GRACE ALENCAR FERREIRA 99,3

XXX.XXX.X31-49 577161/2 GRACIANA FERREIRA DE MENES 100,0

XXX.XXX.X31-89 1275259/1 GRACIANE DE ASSIS FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X61-91 817962/2 GRACIELA FONSECA COSTA 96,1

XXX.XXX.X91-00 1159810/1 GRACIELE BATISTA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-53 1026291/1 GRACIELE GOMES REIS XAVIER 100,0

XXX.XXX.X41-00 1024345/2 GRACIELLE DE JESUS GALVAO 98,6

XXX.XXX.X91-72 989116/6 GRACIELLE LEITE TEIXEIRA 99,2

XXX.XXX.X41-03 1280880/1 GRACIELLE PAULINO COELHO MASCARENHAS 97,9

XXX.XXX.X01-10 649986/4 GRACILANE VICENTE AGUIAR 100,0

XXX.XXX.X91-15 788640/1 GRACILENE SOUSA AZEVEDO 100,0

XXX.XXX.X91-15 788640/2 GRACILENE SOUSA AZEVEDO 100,0

XXX.XXX.X21-00 1203002/1 GRACIMAR VELOSO GOMES 100,0

XXX.XXX.X51-97 11502193/1 GRACINETE DE LIMA FRUTUOSO 95,6

XXX.XXX.X51-49 1070568/1 GRACY AYRES GUERREIRO DE VILLEROY 100,0

XXX.XXX.X51-20 1230310/1 GRAZIELA CARVALHO PIVA 99,8

XXX.XXX.X13-87 681055/1 GRAZIELA DOS SANTOS FROES 100,0

XXX.XXX.X60-00 1037331/2 GRAZIELA POLETO MARIN 90,9

XXX.XXX.X91-91 1216902/1 GRAZIELLA RUTH DE FREITAS SOUZA 99,9

XXX.XXX.X21-53 773739/2 GREICE DE CASSIA SOUZA OLIVEIRA 99,9

XXX.XXX.X41-20 1121294/1 GREICE KELLY COSTA SILVA 100,0

XXX.XXX.X97-38 139790/2 GREICY RIVELLO DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X71-14 1152157/1 GREYCE KELLY FERREIRA RIBEIRO DALLABRIDA 98,6

XXX.XXX.X11-15 1051601/3 GRIZELDA ALENCAR CARVALHO 99,9

XXX.XXX.X01-97 823093/4 GUILHERME DIAS DOS SANTOS 98,4

XXX.XXX.X81-68 1191098/2 GUILHERME IVAN CANDIDO FILHO 99,4

XXX.XXX.X61-15 11455799/1 GUIOMAR CAMPOS DA SILVA DIAS 100,0

XXX.XXX.X94-53 1011855/3 GUIOMAR CORREIA TEODOSIO DE LIMA 97,8

XXX.XXX.X01-30 573866/3 GUIOMAR RODRIGUES DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X01-30 935200/2 GUIOMARLETH CERQUEIRA SERPA 100,0

XXX.XXX.X23-87 841265/2 GUSTAVO AGUIAR SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-04 900865/2 GUSTAVO HERMANO LAGE 100,0

XXX.XXX.X86-53 775098/4 GUSTAVO JAIME PERPETUO COELHO 96,5

XXX.XXX.X16-00 1119117/2 GUSTAVO JOSE VON GLEHN DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-78 881901/1 GUSTAVO MACHADO VASCONCELOS 100,0

XXX.XXX.X26-34 808833/3 GUSTAVO VIEIRA COSTA LIMA 97,8

XXX.XXX.X64-15 576831/2 GUY DE BORGONHA MENDES FELIX 68,8

XXX.XXX.X06-88 146861/3 HADSON CLAYTON DIAS SOUZA 99,8

XXX.XXX.X92-72 331366/2 HAIDE MONTEIRO DE SOUZA 97,9

XXX.XXX.X41-87 540629/2 HAIDEN ARRUDA LUZ 100,0

XXX.XXX.X11-09 1113054/1 HAJUSSA FERNANDES GARCIA 95,8

XXX.XXX.X91-15 1288717/1 HALAINNY GONCALVES PIOVESAN 100,0

XXX.XXX.X61-34 1203665/1 HANNA PAULA OLIVEIRA DE ANDRADE 95,1

XXX.XXX.X71-49 324854/2 HAROLDO ALVES BARBOSA 89,2

XXX.XXX.X81-33 64601/2 HAROLDO BANDEIRA DE MATOS FILHO 100,0
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XXX.XXX.X01-44 346382/1 HAROLDO DE SOUSA BARROS 99,4

XXX.XXX.X11-23 1160800/1 HAROLDO SERGIO LEMES 100,0

XXX.XXX.X31-45 1157396/1 HATOS VICTOR CARVALHO FERREIRA TRINDADE 98,6

XXX.XXX.X41-29 1121871/1 HAYANA ALVES DIAS CARNEIRO 99,0

XXX.XXX.X47-49 1039130/10 HECTOR SALAZAR PRUDENCIO 100,0

XXX.XXX.X45-48 1133853/1 HEITOR ABREU DE OLIVEIRA DANTAS 99,0

XXX.XXX.X21-91 372319/4 HEITOR GODINHO DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X18-94 147075/2 HELBER DIKSON COSTA RODRIGUES 98,6

XXX.XXX.X81-72 806551/3 HELBNY OLIVEIRA FREDERICE 100,0

XXX.XXX.X51-20 1055275/1 HELEM FERNANDES MAGALHAES 100,0

XXX.XXX.X01-53 634958/1 HELEN KELLER AIRES BROM MANZANO 100,0

XXX.XXX.X81-20 664859/2 HELEN RUTH DE FREITAS SOUZA 88,8

XXX.XXX.X31-15 574275/2 HELEN SIMONE DE BARROS 100,0

XXX.XXX.X01-20 309427/2 HELENA ALVES DE SOUSA 91,3

XXX.XXX.X31-87 773703/1 HELENA CRISTHINA TELLES 99,7

XXX.XXX.X01-53 1203576/1 HELENA FIGUEIREDO MOTA 97,2

XXX.XXX.X61-72 759950/7 HELENA RIBEIRO MESQUITA 100,0

XXX.XXX.X11-07 1113798/1 HELENA RODRIGUES SOUZA 99,3

XXX.XXX.X91-04 1212028/1 HELENA SOUZA RODRIGUES ROCHA 98,4

XXX.XXX.X01-63 401447/1 HELENA TEREZINHA MARTINS SALES 100,0

XXX.XXX.X01-49 828972/4 HELENICE COSTA BORGES MAJADAS 100,0

XXX.XXX.X01-06 619209/2 HELENISE RODRIGUES CARVALHO MACHADO 100,0

XXX.XXX.X50-00 525082/3 HELENITA CECILIA GOTZ KUNZ ADAMS 100,0

XXX.XXX.X91-95 1144847/1 HELENIUDA MARIA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-82 485904/1 HELEUSA SEVERINO DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X01-82 485904/5 HELEUSA SEVERINO DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X01-44 812058/4 HELGA DE SOUZA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X11-00 1133411/1 HELIANA DE SENA GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X11-04 1242938/1 HELIDYHANE ALVES NUNES SOARES 98,6

XXX.XXX.X51-68 1039539/1 HELIMAURO PEREIRA DOS REIS 97,9

XXX.XXX.X03-44 681377/2 HELIO AIRES SANTANA 97,5

XXX.XXX.X01-82 852100/1 HELIO JUNIOR BARBOSA 98,6

XXX.XXX.X08-46 159922/2 HELIO ROVILSON SOARES 100,0

XXX.XXX.X47-59 1174304/1 HELLAINY CARVALHO SOUZA PARENTE 98,6

XXX.XXX.X41-47 11144238/1 HELLEN DOS SANTOS FERREIRA VASCONCELOS 100,0

XXX.XXX.X61-34 856906/1 HELLEN NARA CIRQUEIRA MACIEL 100,0

XXX.XXX.X01-97 1226673/2 HELLEN ROSANIA AIRES E SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-90 1158732/1 HELLYSMARDA ALVES TEIXEIRA 99,8

XXX.XXX.X01-50 1116479/1 HELOISA CARLA BARCELOS MENUCI 100,0

XXX.XXX.X02-87 11455810/1 HELOISA GOMES SILVA AGUIAR 98,9

XXX.XXX.X92-15 535890/5 HELOISA HELENA RODRIGUES GARCIA 97,2

XXX.XXX.X01-87 1197126/1 HELOISA ROCHA ARAUJO DIAS 99,3

XXX.XXX.X16-92 1172492/1 HELTON PIRES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-78 729362/1 HELVIO NEVES MANGABEIRA 99,9

XXX.XXX.X12-72 600353/1 HELY SILVA MANGUEIRA GIMENES 98,6

XXX.XXX.X01-25 420430/1 HEMERSON PEREIRA VALENTE 98,8

XXX.XXX.X87-68 1065718/3 HENDLY DA SILVA CARVALHO 96,9

XXX.XXX.X03-34 424654/1 HENRIQUE CEZAR LAGO CUNHA 100,0

XXX.XXX.X67-20 866201/1 HENRIQUE RUELLA TORRES 99,9

XXX.XXX.X01-20 695080/1 HERCIONE BERNARDO DE FARIAS ALENCAR 99,9

XXX.XXX.X91-72 525276/2 HERCULANO RODRIGUES SILVA 97,8

XXX.XXX.X11-72 1289691/1 HERICA GOMES ARAUJO FERREIRA 98,7

XXX.XXX.X81-15 859518/1 HERLAN ALVES DE SOUZA 96,5

XXX.XXX.X31-48 70662/1 HERLANE CARLOS CARVALHO PIRES 100,0

XXX.XXX.X91-87 884057/1 HERNILDE ALENCAR CARVALHO SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-63 129371/3 HEUGLACEIA GOMES DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X01-82 709107/1 HIDERALDO GOMES PAIVA 100,0

XXX.XXX.X74-50 132072/1 HIGO MARCIO SARAIVA PEIXOTO 100,0

XXX.XXX.X93-42 1142402/1 HIGOR EMANUEL DE OLIVEIRA CARMO 98,6

XXX.XXX.X51-49 791821/2 HILARIO FABIO ARAUJO NUNES 100,0

XXX.XXX.X01-97 592733/2 HILDA GOMES DOS SANTOS MONTEIRO 100,0

XXX.XXX.X76-34 867308/1 HILDEBRANDO RODRIGUES SANTOS 100,0

XXX.XXX.X86-72 671736/2 HILTON SOARES DA MOTA 100,0

XXX.XXX.X91-80 1120590/1 HONEI FERREIRA DE BRITO 83,4

XXX.XXX.X61-02 92906/2 HOSANA DOS REIS 100,0

XXX.XXX.X91-97 46088/3 HUDSON AQUINO DE MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X66-15 1028030/2 HUEVERSON JUNQUEIRA NEVES 100,0

XXX.XXX.X63-00 203194/2 HUGO APARECIDO DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X01-18 1149466/1 HUGO CARDOSO RODRIGUES 99,2

XXX.XXX.X71-91 1218859/1 HUGO MARQUES CORREIA 97,3

XXX.XXX.X09-78 398710/2 HUGO RICARDO PARRO 99,6

XXX.XXX.X64-30 129840/3 HUGO VICTOR ARAUJO MAGALHAES 96,8

XXX.XXX.X91-49 492489/4 HUMBERTO DIAS GOMES 94,2

XXX.XXX.X46-43 1169769/1 HUMBERTO FERREIRA CHINALIA 96,2

XXX.XXX.X11-61 1147145/2 HYLLANA SILVA NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X39-68 837924/3 IARA APARECIDA FURTADO MENDES 99,8

XXX.XXX.X01-59 989761/1 IARA BIANCA DA SILVA DIAS 99,6

XXX.XXX.X11-34 622737/1 IARA BRITO BUCAR OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-40 1134914/1 IARA PINTO CORREA 100,0

XXX.XXX.X61-71 1132873/1 IARA REGIA BANDEIRA MARANHAO SOUSA 97,8

XXX.XXX.X71-91 1184873/1 IARY DIAS DOS SANTOS OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X73-04 879438/3 IDALCY PINHEIRO DA SILVA PINTO 100,0

XXX.XXX.X51-87 796004/1 IDALENA MARTINS NERES AMORIM 98,6

XXX.XXX.X43-06 1138910/1 IDALINA COELHO DAMASCENO NETA SILVA 98,6

XXX.XXX.X51-51 1135031/1 IDELTINA MARIA BARREIRA DE MACEDO 99,3

XXX.XXX.X21-87 677350/1 IDEULALIA DOURADO TUPINAMBA 97,8

XXX.XXX.X03-00 314344/1 IEDA FATIMA BATISTA NOGUEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-49 760034/1 IEDA MARANHAO FARIAS 100,0

XXX.XXX.X21-04 1192345/1 IEDA MARIA SOARES DE ARAUJO OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X81-72 668350/3 IEDA MARTINS AMBROZIO DUARTE 100,0

XXX.XXX.X06-68 682138/1 IENIA REZENDE NAVES 98,2

XXX.XXX.X01-15 1237829/1 IGARA ARAUJO GONCALVES SARDINHA 100,0

XXX.XXX.X11-68 1067990/4 IGO PEREIRA DE OLIVEIRA 97,2

XXX.XXX.X21-72 1067141/1 IGOR RAMIRO ARAUJO CAMELO 100,0

XXX.XXX.X73-34 794809/1 IGOR RODRIGUES DA FONSECA 100,0

XXX.XXX.X31-00 964089/2 IJANIA FERNANDES DE SOUZA CORREA 100,0

XXX.XXX.X91-34 1214632/1 ILAILDA ALVES DE AGUIAR 100,0

XXX.XXX.X21-72 962408/10 ILANA MARTINS AMBROZIO NUNES 100,0

XXX.XXX.X51-68 954904/1 ILDEVAN DE ARAUJO NERES OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-00 574317/1 ILDIMAR SOUSA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-08 41765/1 ILEANA GOMES MORAIS 99,9

XXX.XXX.X98-63 208880/3 ILMAVE PEREIRA VIEIRA 97,8

XXX.XXX.X41-87 1291203/1 ILNEIDA DIAS SILVERIO RIBEIRO 97,7

XXX.XXX.X93-93 1125907/2 ILOMARA CAMARCO GOMES MACEDO 99,2

XXX.XXX.X32-15 566527/4 ILTON BRANCO SILVA 98,1

XXX.XXX.X01-06 470380/1 ILZENETE DA SILVA VASCONCELOS 100,0

XXX.XXX.X01-72 937335/1 INARA SUDRE DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X79-43 123976/4 INDIA LOREN COSTA SAKUNO ROSA 100,0

XXX.XXX.X11-68 718844/3 INEZ DA PAIXAO BARROS SIQUEIRA 97,9

XXX.XXX.X61-34 932817/2 INGRIA CORREIA COSTA MORAIS MODESTO 99,3

XXX.XXX.X61-87 1037544/3 INGRID CAROLINE PONTES DA SILVA AMORIM 79,5

XXX.XXX.X01-30 1076060/1 INGRIDY DIAQUELEM RAMOS SOUSA 97,4

XXX.XXX.X31-15 1083740/1 IOLANDA ALVES PEREIRA DIAS 100,0

XXX.XXX.X31-15 1083740/2 IOLANDA ALVES PEREIRA DIAS 100,0

XXX.XXX.X41-15 935223/3 IOLANDA ALVES VALUA OLIVEIRA 86,7

XXX.XXX.X01-78 1203215/1 IOLANDA BATISTA CARVALHO 98,6

XXX.XXX.X43-91 539664/1 IOLANDA DOS SANTOS VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X81-34 1236768/1 IOLANDA MARIA BATISTA 97,0

XXX.XXX.X02-72 500279/2 IOLANDA MENDES ARAUJO 93,0

XXX.XXX.X51-68 1038370/1 IOLANDA PEREIRA DE SOUZA CARDOSO 99,7

XXX.XXX.X03-49 898070/1 IOLANDA ROCHA SOARES BRAGA 99,1

XXX.XXX.X73-00 674518/1 IOLANDA TEIXEIRA MARQUES MORAIS 100,0

XXX.XXX.X71-04 1011340/1 IOLENE BATISTA NASCIMENTO DOS SANTOS DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-20 1228005/1 IOLENE RODRIGUES DE SOUZA SILVA 99,7

XXX.XXX.X01-53 560136/2 IOLETE AIRES DA CUNHA MENDES 99,6

XXX.XXX.X81-72 594614/3 IOLETE ALVES DA CRUZ 99,3

XXX.XXX.X93-34 816659/1 IOMAR MENDES DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X61-87 969245/1 IONARA BANDEIRA BARBOSA 99,3

XXX.XXX.X48-67 215226/2 IONARA MARCELA PRATES ASCENCIO 100,0

XXX.XXX.X12-49 804724/2 IONETE SAMPAIO MENDONCA 99,2

XXX.XXX.X71-87 11241861/3 IONICE ARAUJO SOUSA 100,0

XXX.XXX.X63-87 841599/1 IRACELI DA SILVA SANTOS 98,1

XXX.XXX.X61-04 669109/2 IRACELY OLIVEIRA SOUZA 100,0

XXX.XXX.X61-04 1045466/1 IRACEMA CHAVES DOS REIS 100,0

XXX.XXX.X01-53 768161/2 IRACI ALVES DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-91 477725/2 IRACI CARVALHO DE SOUSA 92,3

XXX.XXX.X41-72 468220/3 IRACIRENE CABRAL SOARES 100,0

XXX.XXX.X71-15 1198882/1 IRACY ALVES DA SILVA 97,2
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XXX.XXX.X41-34 345195/1 IRACYARA BARROS LEITE 100,0

XXX.XXX.X01-91 538684/2 IRADETE DE AGUIAR OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-49 927056/2 IRAIDES MORAIS SILVA LEITE PEREIRA 92,3

XXX.XXX.X61-72 1208322/1 IRAILDES DOS SANTOS RIBEIRO 82,0

XXX.XXX.X41-34 11455829/1 IRAMAR DOS SANTOS BRAGA RIBEIRO MARTINS 100,0

XXX.XXX.X91-49 11242108/3 IRAN NONATO DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X52-00 11131462/1 IRANEI TEIXEIRA MOTA 97,3

XXX.XXX.X61-72 521441/3 IRANI DELFINO DIAS 100,0

XXX.XXX.X61-68 1185128/1 IRANI GOMES DA SILVA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-78 672492/4 IRANILDE BATISTA DE SOUSA MIRANDA 97,6

XXX.XXX.X61-68 686820/2 IRANILSON CAVALCANTE ALENCAR 100,0

XXX.XXX.X71-20 1215949/1 IRANILZA TELES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X18-93 201290/5 IRENE CARNEIRO COELHO DA SILVA 84,9

XXX.XXX.X71-91 615897/3 IRENE FERNANDES RAMOS NUNES 100,0

XXX.XXX.X21-53 708760/1 IRENE MARQUES ABREU PACHECO 100,0

XXX.XXX.X51-53 937347/2 IRENE RESPLANDES DE ARAUJO 98,0

XXX.XXX.X91-04 664630/2 IRENY FERREIRA LOPES 97,3

XXX.XXX.X91-53 1215850/1 IRIANA DIAS CARNEIRO ALENCAR 99,2

XXX.XXX.X81-00 445293/1 IRIATONIA GOMES LIMA 97,6

XXX.XXX.X42-20 734035/1 IRILENE RODRIGUES LEITE 98,6

XXX.XXX.X01-10 1058649/1 IRINEIA ALVES CABRINHA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-10 1058649/2 IRINEIA ALVES CABRINHA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X11-96 11457350/1 IRINEIA NUNES CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X01-72 1239511/1 IRIS ELAINE FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X21-53 707810/2 IRIS LIMA DE FARIAS 100,0

XXX.XXX.X01-72 1226274/1 IRISMAR CIRQUEIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-13 1117572/1 IRISMAR NUNES DA SILVA LUZ 100,0

XXX.XXX.X91-15 824577/1 IRISMAR PITOMBEIRA DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X71-00 843330/3 IRISNEIDE LACERDA SANTOS FARIA 99,4

XXX.XXX.X93-53 804610/1 IRLEY SOUZA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X88-07 188510/2 IRMA NUNES DA SILVA 97,3

XXX.XXX.X91-49 1210661/1 IROA NONATO DE MATOS 97,4

XXX.XXX.X26-33 11242124/2 ISA MARIA BORGES BARNABE BUENOS 100,0

XXX.XXX.X26-91 605843/1 ISAAC HUDSON MACIEL PAULA 86,0

XXX.XXX.X41-20 600055/2 ISABEL ALVES PEREIRA CABRAL 100,0

XXX.XXX.X41-49 685784/2 ISABEL ALVES RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X21-53 512890/1 ISABEL CRISTINA BRITO E SILVA RIES 97,5

XXX.XXX.X31-20 1072455/1 ISABEL CRISTINA GOMES DA MOTA 96,2

XXX.XXX.X03-87 337678/3 ISABEL CRISTINA MOTA RODRIGUES 97,0

XXX.XXX.X41-72 389915/5 ISABEL CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA 99,2

XXX.XXX.X31-87 902576/1 ISABEL DIAS LEITE CANALIS 100,0

XXX.XXX.X78-22 213310/1 ISABEL DO NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X78-88 1175220/1 ISABEL INACIA DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X06-82 646778/4 ISABEL MARIA CARVALHO SIMAS DE AGUIAR 99,8

XXX.XXX.X91-49 1013882/1 ISABEL PEREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X71-72 1217941/1 ISABEL RODRIGUES DA SILVA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X04-97 502641/2 ISABEL SOARES DE OLIVEIRA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X61-91 746372/1 ISABEL ZUCOLOTTO DE PAIVA 98,8

XXX.XXX.X61-91 746372/2 ISABEL ZUCOLOTTO DE PAIVA 99,2

XXX.XXX.X81-00 925801/2 ISABELA MACHADO DE REZENDE 99,8

XXX.XXX.X61-20 1182919/1 ISACLEIA SOUSA CARDOSO 93,6

XXX.XXX.X96-20 89634/2 ISADORA LAURIA GERBIS 100,0

XXX.XXX.X11-00 1215957/1 ISAFRAN DE CARVALHO SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-68 491916/4 ISAMEIRES RAMOS DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-97 679577/1 ISAURA PEREIRA GUEDES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-02 1154958/1 ISIDORIA MARIA MESSIAS GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X38-60 1257536/1 ISIS REGINA DE CARVALHO 97,9

XXX.XXX.X31-04 890720/3 ISLANE SOUSA E SILVA CAVALCANTI 100,0

XXX.XXX.X73-39 1145185/1 ISMAEL LEITE GUSMAO 100,0

XXX.XXX.X86-72 246636/1 ISMAR DE MACEDO LIMA 100,0

XXX.XXX.X72-00 241195/1 ISRAEL BATISTA MACHADO 99,7

XXX.XXX.X91-68 1235583/1 ISSANA FRANCELINO BUENO RABELO 99,2

XXX.XXX.X63-53 576697/1 ITAAN BANDEIRA DA PAIXAO 100,0

XXX.XXX.X13-04 1226371/1 ITAERCIO DOS SANTOS OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-04 852755/5 ITAGORES HOFFMAN II LOPES SOUSA COUTINHO 100,0

XXX.XXX.X87-96 101490/2 ITALO COMITRE DE CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X84-87 937694/2 ITALO MARCELO DE MEDEIROS COSTA 100,0

XXX.XXX.X71-98 1160591/1 ITALO RAFAEL FERNANDES DE MORAES 100,0

XXX.XXX.X11-87 238901/1 ITAMAR COELHO DA MOTA SOUZA 99,3

XXX.XXX.X20-49 625398/1 ITAMAR MAIA BIANCHINI 99,1

XXX.XXX.X83-49 874155/1 ITANAAN DO NASCIMENTO DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X93-49 1199021/1 ITRICIA SANTOS DE ARAUJO GONCALVES 98,6

XXX.XXX.X81-00 289477/2 IURY NAZARENO CORDEIRO GARCIA DA SILVEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-72 1256289/2 IVA ALVES COSTA MARINHO 98,6

XXX.XXX.X71-40 1166247/1 IVA MARIA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-49 970016/1 IVAINE LEMES NUNES 99,3

XXX.XXX.X03-59 632482/2 IVAN CESAR AIRES PEREIRA 87,2

XXX.XXX.X01-06 684846/2 IVANA DE MOURA SEPTIMIO 100,0

XXX.XXX.X82-34 704298/2 IVANA FELICIA SOUZA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X11-34 1186884/1 IVANA REZENDE DE OLIVEIRA NEVES 91,5

XXX.XXX.X49-68 1045652/2 IVANDRA MARI ROIESKI 99,9

XXX.XXX.X41-87 1033743/1 IVANEIDE ALVES DE SOUSA NAVES 100,0

XXX.XXX.X71-20 1196553/1 IVANEIDE BARREIRA GOMES 100,0

XXX.XXX.X91-20 639580/3 IVANEIDE BATISTA NUNES 85,8

XXX.XXX.X01-87 1000080/1 IVANEIDE DA LUZ SOUSA 99,9

XXX.XXX.X91-72 1220764/1 IVANEIDE GONCALVES DE SOUZA MORAIS 98,3

XXX.XXX.X42-72 415276/1 IVANEIDE MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CARDOSO 99,3

XXX.XXX.X01-91 1219243/1 IVANEIDE NUNES DE MACEDO 100,0

XXX.XXX.X11-20 699485/1 IVANEIDE NUNES MARQUES 100,0

XXX.XXX.X83-91 1181319/1 IVANEIDE SANTOS CHAVES PACHECO 100,0

XXX.XXX.X91-15 1041916/1 IVANEIDE SOUSA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-10 991007/1 IVANETE ALVES VIANA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X09-53 994094/1 IVANETE APARECIDA CYRIACO SAVIO 99,6

XXX.XXX.X11-68 498388/5 IVANETE PEREIRA DE SOUSA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X71-91 492544/3 IVANETE PEREIRA REIS 100,0

XXX.XXX.X21-34 944376/1 IVANETE PEREIRA SILVA LIMA 100,0

XXX.XXX.X51-91 1225715/1 IVANI BRANDAO DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X71-20 1188461/1 IVANI VIANA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X11-00 1011634/1 IVANIA PEREIRA DA SILVA 99,2

XXX.XXX.X82-00 298247/1 IVANICE BARROS CRUZ 98,6

XXX.XXX.X41-15 934747/3 IVANICE BRITO DE SOUSA 99,9

XXX.XXX.X76-10 139650/1 IVANICE ROCHA RODRIGUES 99,9

XXX.XXX.X76-10 139650/2 IVANICE ROCHA RODRIGUES 99,9

XXX.XXX.X61-49 1042661/1 IVANILDA APARECIDA PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X71-15 1217682/1 IVANILDA DIVINA CESARIO NETO BARBOSA 99,6

XXX.XXX.X01-63 902618/1 IVANILDA MENESES DE FARIA 100,0

XXX.XXX.X01-30 1023071/1 IVANILDE ALVES COSTA 100,0

XXX.XXX.X11-49 1080202/1 IVANILDES FIDELIS DA SILVA 84,0

XXX.XXX.X01-78 1289861/2 IVANILDES RODRIGUES FONSECA 99,3

XXX.XXX.X51-91 1195247/1 IVANILDES SIRQUEIRA MARIA DA CONCEICAO 97,4

XXX.XXX.X83-88 1135759/1 IVANILDO SOUSA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X00-72 1240749/1 IVANIZE FATIMA GIONGO SARTORI 99,9

XXX.XXX.X73-53 1215566/1 IVES MARCELO PINHEIRO GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X21-11 1156969/1 IVETE DE SOUSA GASPAR 100,0

XXX.XXX.X69-15 986279/2 IVETE DE SOUZA BARBOSA NUNES 100,0

XXX.XXX.X23-68 460105/1 IVETE MARIA DE GODOI 85,7

XXX.XXX.X71-87 1239295/1 IVETT DOS SANTOS 98,9

XXX.XXX.X23-72 980320/1 IVO BEZERRA DE MOURA 100,0

XXX.XXX.X41-72 573453/3 IVONE ALVES CABRAL 99,9

XXX.XXX.X41-49 940723/2 IVONE BORGES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X65-53 696939/1 IVONE JOSE DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X62-20 467999/1 IVONE RODRIGUES SILVA SOUSA 97,9

XXX.XXX.X01-15 1224930/1 IVONE TAVARES CIRILO 100,0

XXX.XXX.X11-53 1244973/1 IVONE VIEIRA DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X12-00 421100/2 IVONETE DA SILVA CARMO 100,0

XXX.XXX.X91-04 502501/1 IVONETE GONCALVES DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X81-00 881962/1 IVONETE PEREIRA DE SOUSA 90,8

XXX.XXX.X61-20 550994/1 IVONETE TAVARES SANTANA 100,0

XXX.XXX.X61-10 1123203/1 IVONETE VIRGINIO BOTELHO 100,0

XXX.XXX.X81-53 361644/2 IVONILDE PEREIRA DOS SANTOS 93,6

XXX.XXX.X01-44 976432/1 IVONISI APARECIDA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X02-59 791481/4 IVY KARLA OLIVEIRA SOARES 99,7

XXX.XXX.X84-93 122467/1 IZA ALENCAR SAMPAIO DE OLIVEIRA 99,9

XXX.XXX.X71-68 1065475/2 IZA CELIA SILVA BRITO 100,0

XXX.XXX.X81-00 939782/6 IZABEL FERREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-84 1142852/1 IZABELA ALMEIDA QUERIDO 99,9

XXX.XXX.X01-45 1151061/1 IZABELLA FERREIRA DOS SANTOS 98,9

XXX.XXX.X31-70 1140400/1 IZADORA SOBRINHO NUNES 100,0
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XXX.XXX.X01-06 1019198/3 JACI MOURA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-49 11455861/1 JACIARA MARTINS DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X23-20 905127/1 JACIARA PEREIRA LIMA 98,6

XXX.XXX.X31-04 909200/3 JACIARA ROCHA DE BRITO MARACAIPE 95,8

XXX.XXX.X30-46 32272/2 JACIELI GONZATTO CAVALCANTI 100,0

XXX.XXX.X51-04 1209027/1 JACIENE SANTIAGO BELFORTE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X51-53 1013912/1 JACILMA DOS SANTOS SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-21 1149865/1 JACIMARA GREGORIO PUGAS ARAUJO 99,3

XXX.XXX.X75-72 1045210/1 JACIMARY PLINIO DA SILVA SANTOS 92,0

XXX.XXX.X24-20 592253/6 JACINTA BALBINO VIEIRA 98,4

XXX.XXX.X11-87 956949/2 JACIRA TELES DE SALES 100,0

XXX.XXX.X42-68 712337/2 JACIRENE SOUZA PERES XAVIER 96,7

XXX.XXX.X01-52 1129260/1 JACKELINE ALINE MODESTO SILVA DE FREITAS 100,0

XXX.XXX.X41-72 775580/5 JACKELINE ALMEIDA CARNEIRO 100,0

XXX.XXX.X41-20 1253298/1 JACKELINE DE SOUZA GUIMARAES AIRES 98,2

XXX.XXX.X81-33 1149822/1 JACKELINE GOMES CAVALCANTE 100,0

XXX.XXX.X51-55 1167928/1 JACKELLYNE ARAUJO CORREIA 100,0

XXX.XXX.X71-14 53202/2 JACKELYNE PEREIRA SOTERO CASARIN 97,9

XXX.XXX.X31-72 1243578/1 JACKLYNE CRISTINA DE SOUZA 97,9

XXX.XXX.X29-15 406913/2 JACKSON PEREIRA SILVA 99,8

XXX.XXX.X61-53 276161/2 JACOB KICHEZE 100,0

XXX.XXX.X52-87 1290231/1 JACQUELINE CUNHA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-68 711114/2 JACQUELINE MILHOMEM DE MORAIS 100,0

XXX.XXX.X11-00 658800/2 JACQUELINE OLIVEIRA ABREU 97,9

XXX.XXX.X11-01 11458941/1 JACQUELINE RANGEL DE SOUSA 97,2

XXX.XXX.X31-53 1183990/1 JACY RODRIGUES DE BRITO 82,0

XXX.XXX.X21-87 1289454/1 JACYANNE BESSA VON SCHWANER 98,6

XXX.XXX.X52-00 591443/2 JADER JOSE ROSARIO DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X61-49 1008838/1 JADER MACHADO FARIAS 98,8

XXX.XXX.X22-00 1183435/1 JADIEL VIEIRA SILVA 99,8

XXX.XXX.X23-72 431609/2 JADSON LUZ MARINS 96,3

XXX.XXX.X71-68 1020005/1 JAEL RIBEIRO DOS SANTOS RODRIGUES 93,7

XXX.XXX.X91-00 1202804/1 JAILDA JESUS DA CRUZ FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X11-49 1289055/1 JAILSON AIRES PIMENTA 98,4

XXX.XXX.X01-30 1215043/1 JAILSON CURCINO ALVES 85,9

XXX.XXX.X61-72 834571/1 JAILSON MARQUES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X16-49 673848/1 JAIME NOGUEIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-87 658835/2 JAIMILTON RIBEIRO PIRES 98,3

XXX.XXX.X91-00 679966/1 JAIR NONATO DO NASCIMENTO 98,4

XXX.XXX.X91-87 382039/3 JAIRES ANTONIO BATISTA 100,0

XXX.XXX.X21-04 951393/2 JAIRO CANAFISTULA CAMPOS 98,6

XXX.XXX.X11-02 1125664/1 JAISA ARAUJO DOS SANTOS 98,3

XXX.XXX.X31-72 1112473/2 JAIZA BORBA RIBEIRO 97,2

XXX.XXX.X11-96 59290/3 JAKELINE DANTAS MACHADO 99,3

XXX.XXX.X61-04 1247573/1 JALLES MENDES SALES 100,0

XXX.XXX.X61-89 65411/3 JAMERSON OLIVEIRA ALBUQUERQUE 100,0

XXX.XXX.X51-49 875093/4 JAMES MONTEIRO DA SILVA 98,8

XXX.XXX.X73-20 862268/2 JAMES STEFISON SOUSA SANTOS 98,6

XXX.XXX.X63-00 845064/4 JAMIEL SOARES DO CARMO 100,0

XXX.XXX.X03-59 1224166/1 JAMILA RESENDE MACIEL 89,5

XXX.XXX.X61-34 641252/2 JAMILTON CIRINO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X41-72 1022440/1 JANAANNA DE SOUZA CASTRO SANTOS 100,0

XXX.XXX.X42-49 713676/1 JANAILDES PEREIRA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X04-63 1081098/4 JANAINA ALVES DA CUNHA 100,0

XXX.XXX.X51-04 11135719/1 JANAINA BEZE BUCAR BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X41-04 1078704/3 JANAINA CANDIDA DE SOUZA WALDISSER 100,0

XXX.XXX.X81-91 1058100/1 JANAINA CARDOSO LIRA MACHADO 97,6

XXX.XXX.X11-26 11457554/1 JANAINA CARDOSO PEDROSA 100,0

XXX.XXX.X26-08 121785/3 JANAINA DE CASSIA LOPES 99,7

XXX.XXX.X51-00 53111/1 JANAINA FERNANDES DOS SANTOS DE ANDRADE 94,5

XXX.XXX.X41-03 1147013/1 JANAINA FERREIRA DE SOUZA 95,8

XXX.XXX.X11-14 1258354/1 JANAINA GOMES DE SOUZA 85,2

XXX.XXX.X81-68 1205480/1 JANAINA MARQUES VIEIRA NAVES 99,3

XXX.XXX.X21-15 11126140/1 JANAINA MARTINS SANTANA ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X16-27 1135899/1 JANAINA MOTA DE CARVALHO LOPES 99,2

XXX.XXX.X91-49 834996/4 JANAINA PAVEZZI DE OLIVEIRA MILHOMENS 100,0

XXX.XXX.X11-58 1155059/1 JANAINA PEREIRA LOPES VIANA 98,4

XXX.XXX.X96-86 130506/1 JANAINA RODRIGUES ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X01-97 1233629/1 JANAINA ROSA DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X38-44 342996/1 JANAINA SANTO AMORE DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X41-04 1226452/1 JANAINA SILVA GUEDES 99,9

XXX.XXX.X23-16 1159100/1 JANAINA VIEIRA COELHO 100,0

XXX.XXX.X51-87 969257/3 JANAIRA ANDRADE DUARTE SILVA 90,9

XXX.XXX.X98-51 386355/2 JANAY KEREN BRAUN AZEVEDO 100,0

XXX.XXX.X01-59 11239611/3 JANAYNA DA SILVA LOPES ALVES 100,0

XXX.XXX.X77-07 165004/1 JANDER FERREIRA DOS SANTOS 89,3

XXX.XXX.X31-78 63190/3 JANDERLY FERREIRA DE CERQUEIRA FRIAS 97,2

XXX.XXX.X01-00 1207954/1 JANDEVAM GOMES DOS SANTOS VIEIRA 84,6

XXX.XXX.X91-04 454889/3 JANDEVANIO SANTANA BARBOSA 98,0

XXX.XXX.X81-49 1224948/1 JANDRES PEREIRA TAVARES 99,9

XXX.XXX.X71-15 915388/1 JANDYARA RODRIGUES DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X62-20 1177664/1 JANE APARECIDA DA SILVA DIAS 99,3

XXX.XXX.X16-49 770544/3 JANE AUGUSTO GUIMARAES GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X91-70 68606/2 JANE CLAUDIA MACHADO FERREIRA 96,5

XXX.XXX.X71-15 878173/1 JANE CRISTINA DA COSTA LACERDA 100,0

XXX.XXX.X01-49 424976/1 JANE ELIZABETH SIVIRINO CARVALHO 96,6

XXX.XXX.X21-87 905553/1 JANE PEREIRA DE SOUSA NOGUEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-05 1156136/1 JANECLEIA ALVES DOS SANTOS 98,6

XXX.XXX.X01-63 1219162/1 JANEIDE DE ALMEIDA GOMES 99,1

XXX.XXX.X81-15 1004271/1 JANESLEI MONTEIRO DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X91-04 1187945/1 JANETE CARVALHO DA ROCHA 100,0

XXX.XXX.X03-68 1206524/1 JANETE CLAIR MARTINS SILVA 99,9

XXX.XXX.X31-44 1117165/1 JANETE DE SOUZA NEVES 98,5

XXX.XXX.X21-72 1074547/1 JANETE DOS SANTOS CARNEIRO 100,0

XXX.XXX.X01-82 698353/4 JANETE GOMES BARBOSA NOLETO 90,8

XXX.XXX.X32-04 368730/3 JANETE SOUSA CHAVES 98,6

XXX.XXX.X21-68 750417/2 JANIA CLAUDIA COSTA DA SILVA PEREIRA 99,3

XXX.XXX.X91-20 726877/2 JANIA FERREIRA LEMOS LOPES 96,8

XXX.XXX.X11-91 1236687/1 JANIA OLIVEIRA SANTOS 99,0

XXX.XXX.X61-91 735866/2 JANILDES SILVA COSTA 98,5

XXX.XXX.X61-91 735866/3 JANILDES SILVA COSTA 98,4

XXX.XXX.X21-91 921340/2 JANILENNE LANDIM VALENTE BARROS 100,0

XXX.XXX.X38-89 241018/7 JANILVA MARIA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-62 1113801/1 JANINE BESERRA SALES BOTELHO 100,0

XXX.XXX.X11-72 429330/2 JANINE DE SOUZA 95,1

XXX.XXX.X88-62 1178318/1 JANIO FONCECA MASCARENHAS 100,0

XXX.XXX.X01-91 749117/1 JANISLENE FRANCA PAZ ALVES 100,0

XXX.XXX.X41-68 928735/6 JANISTELA PEREIRA DA SILVA MARACAIPE 98,3

XXX.XXX.X11-51 51620/5 JANNAYNA SOUSA SARAIVA MATOS RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X03-60 1139428/1 JANYANA PACHECO COELHO 88,0

XXX.XXX.X61-91 676898/1 JAQUELINE ALVES DA COSTA PARENTE 99,9

XXX.XXX.X03-34 1229311/1 JAQUELINE CIBENE MOREIRA BORGES 97,2

XXX.XXX.X27-71 35091/2 JAQUELINE DOS ANJOS E SILVA SEABRA 98,9

XXX.XXX.X53-49 411787/1 JAQUELINE FARIA BORGES 100,0

XXX.XXX.X11-31 1159275/1 JAQUELINE FERREIRA DE SOUSA LOPES 100,0

XXX.XXX.X88-96 182294/1 JAQUELINE GUIMARAES DI MARI 100,0

XXX.XXX.X14-94 88320/3 JAQUELINE MIRANDA BARROS SILVA 99,3

XXX.XXX.X51-83 11135891/1 JAQUELINE MOREIRA SANTANA 100,0

XXX.XXX.X90-87 1189441/1 JAQUELINE OURIQUE DE AZAMBUJA PICOLI 100,0

XXX.XXX.X04-06 1011731/2 JAQUELINE SILVA MONTENEGRO 98,8

XXX.XXX.X51-68 1290207/1 JARBAS GUIDAO FILHO 99,3

XXX.XXX.X31-53 1292315/2 JARCIELA GOMES BARROS 100,0

XXX.XXX.X21-34 792412/2 JARDEL ALVES DA SILVA 98,2

XXX.XXX.X01-00 824310/3 JARDEL CRUZ DE CARVALHO 98,6

XXX.XXX.X41-69 1132920/1 JARDELIA DIAS DE OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X30-00 501340/1 JAURY ENGERS 99,0

XXX.XXX.X91-87 869020/2 JAYD MARIA ALVES RIBEIRO LIMA 99,3

XXX.XXX.X51-51 11457171/2 JEAN CARLOS BUCAR PANICE 97,9

XXX.XXX.X77-95 164050/2 JEAN GAMA DE MELO 86,7

XXX.XXX.X91-49 604504/4 JEAN ROCHA CARVALHO 97,9

XXX.XXX.X01-82 612239/2 JEANE LEITE SILVA 99,8

XXX.XXX.X33-86 1116258/1 JEANE LOPES DA SILVA RIBEIRO 99,0

XXX.XXX.X23-53 782674/1 JEANEIDE CASTRO PEREIRA GARRIDO 97,8

XXX.XXX.X71-10 1140957/1 JEANES COIMBRA GLORIA 99,3

XXX.XXX.X71-98 11138238/1 JEANNY DA SILVA FONSECA VIEIRA PEIXOTO 99,6

XXX.XXX.X01-87 1055291/2 JEANNY DA SILVA MARIANO 100,0

XXX.XXX.X31-49 944390/1 JEDIEL FERREIRA DINIZ 99,7

XXX.XXX.X53-65 1147633/1 JEFERSON FERNANDO BARROS DA SILVA 100,0
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XXX.XXX.X44-25 1172000/1 JEFERSON SILVA SANTOS 98,6

XXX.XXX.X27-90 165016/2 JEFFERSON LOPES PEDRO DA SILVA 96,8

XXX.XXX.X31-72 725289/4 JEFFERSON VASCONCELOS CUNHA 100,0

XXX.XXX.X01-43 62446/2 JEONICE RODRIGUES DOS REIS 100,0

XXX.XXX.X61-49 1005715/1 JEOVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA 84,7

XXX.XXX.X71-22 1266047/3 JERFFERSON COSTA PINTO 96,4

XXX.XXX.X91-39 1165321/1 JESSICA CARVALHO NAVEGA 95,8

XXX.XXX.X81-09 1148036/1 JESSICA MONTEIRO DE MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X56-49 610243/6 JESUSMAR PIMENTA NUNES 100,0

XXX.XXX.X41-20 969269/2 JHOCRENILCY DE SOUZA MAYA NUNES 98,6

XXX.XXX.X71-20 1204840/1 JHONATHA BARROS CABRAL 86,0

XXX.XXX.X31-72 951423/1 JHUCYHARA ALVES FREITAS 96,7

XXX.XXX.X31-72 951423/2 JHUCYHARA ALVES FREITAS 96,8

XXX.XXX.X41-83 1157205/1 JHULEN RODRIGUES DA COSTA 99,3

XXX.XXX.X11-87 426353/1 JOACIL ALVES JAPIASSU 99,7

XXX.XXX.X01-82 996765/2 JOANA ALVES FERREIRA 98,0

XXX.XXX.X01-44 988549/1 JOANA CERQUEIRA LIMA 100,0

XXX.XXX.X01-44 988549/2 JOANA CERQUEIRA LIMA 100,0

XXX.XXX.X31-14 11241748/3 JOANA D ARC FERREIRA DOS SANTOS AGUIAR RODRIGUES 99,8

XXX.XXX.X81-72 569425/2 JOANA D ARC LOPES CARNEIRO 100,0

XXX.XXX.X01-97 11146710/1 JOANA D ARC PONCE DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X93-34 1196375/1 JOANA DARC DA CONCEICAO SILVA 97,0

XXX.XXX.X74-00 262800/3 JOANA DARC DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X41-15 1176722/1 JOANA DIAS DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X61-87 1187570/1 JOANA FERREIRA DA ROCHA 100,0

XXX.XXX.X71-87 1224123/1 JOANA GOMES VIEIRA LIMA 100,0

XXX.XXX.X11-72 11129581/1 JOANA LENIR FERREIRA DOS SANTOS COSTA 100,0

XXX.XXX.X64-20 967170/2 JOANA LUCIA DE ALMEIDA 99,3

XXX.XXX.X01-68 879440/2 JOANA MIRANDA DE OLIVEIRA 97,8

XXX.XXX.X43-68 225128/2 JOANITO NAVES CAVALCANTE 99,2

XXX.XXX.X51-07 1125524/1 JOANNE PEREIRA BRAULIO SA CASTRO 100,0

XXX.XXX.X91-34 1195069/1 JOANNY FERNANDES SARAIVA VOLK 100,0

XXX.XXX.X41-15 1233343/1 JOANY CRISTINA GONCALVES 99,3

XXX.XXX.X61-68 1224832/1 JOAO ALVES PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X41-87 996972/1 JOAO ANTONIO DOURADO 100,0

XXX.XXX.X51-20 347799/1 JOAO ANTUNES TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-04 346783/2 JOAO ARMANDO BANDEIRA ROCHA 97,8

XXX.XXX.X57-72 841058/1 JOAO BATISTA DUARTE RODRIGUES 86,4

XXX.XXX.X63-04 1089412/2 JOAO BATISTA FONTENELE SOUZA 98,5

XXX.XXX.X41-91 1191764/1 JOAO BATISTA RIBEIRO SILVA 91,4

XXX.XXX.X66-34 681158/2 JOAO BATISTA TAVARES DA SILVA 81,4

XXX.XXX.X36-15 383081/1 JOAO BENTO MESQUITA 85,3

XXX.XXX.X01-10 306610/4 JOAO BOSCO DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X29-53 272003/2 JOAO CARLOS AIRES DE CARVALHO 96,8

XXX.XXX.X91-39 1120018/1 JOAO CARLOS ALVES RIBEIRO 98,6

XXX.XXX.X13-34 775177/1 JOAO CARLOS BRAGA AMORIM JUNIOR 99,3

XXX.XXX.X31-49 713147/1 JOAO CARLOS CARVALHO NASCIMENTO 99,2

XXX.XXX.X84-91 820274/2 JOAO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR 97,3

XXX.XXX.X61-68 803331/1 JOAO CARLOS RECALDE DA FONSECA 96,5

XXX.XXX.X23-20 354317/1 JOAO FABRICIO MELO MARTINS 100,0

XXX.XXX.X33-04 164498/1 JOAO FRIACA NOGUEIRA 100,0

XXX.XXX.X07-34 675237/1 JOAO GONCALVES 96,5

XXX.XXX.X50-15 722665/2 JOAO HENRIQUE CARDOSO RIBEIRO 97,9

XXX.XXX.X18-09 213151/3 JOAO HENRIQUE MARQUES GUARINO 99,8

XXX.XXX.X71-87 225890/2 JOAO HORACIO VIEIRA CAVALCANTE 93,4

XXX.XXX.X81-04 308307/2 JOAO LOPES MACHADO 100,0

XXX.XXX.X41-20 444677/2 JOAO LUIS COELHO SILVA 99,5

XXX.XXX.X66-34 461092/2 JOAO LUIZ FILHO 100,0

XXX.XXX.X11-68 235560/1 JOAO OTAVIO DE SOUZA MOTA 99,3

XXX.XXX.X81-91 559146/2 JOAO PETRONIO ABREU PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-87 944420/2 JOAO PINHEIRO RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X61-53 461766/1 JOAO RIBEIRO DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X41-34 467288/7 JOAO RODRIGUES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X51-00 233939/1 JOAO SALVIANO DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X81-72 693124/1 JOAO TAVARES NETO 96,5

XXX.XXX.X41-66 80539/1 JOAO VICTOR FACUNDES DE FRANCA 98,3

XXX.XXX.X01-72 749142/2 JOAO VISCONDE DIAS PEREIRA 99,2

XXX.XXX.X01-20 943232/3 JOAQUIM AURELIO TOMAZ DE SOUZA 98,6

XXX.XXX.X31-04 572229/3 JOAQUIM DE SOUZA 84,1

XXX.XXX.X81-15 1230174/1 JOAQUINA BARBOSA CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X67-01 70947/1 JOAS DE OLIVEIRA BEZERRA 85,9

XXX.XXX.X04-11 1165895/1 JOCEFABIA REIKA ALVES LOPES 100,0

XXX.XXX.X80-72 385430/3 JOCELAINE FAGUNDES INCHAUSTI 100,0

XXX.XXX.X41-20 559043/3 JOCELI BRITO SILVA 97,5

XXX.XXX.X04-72 609915/2 JOCELIA BEZERRA SILVA COSTA 100,0

XXX.XXX.X81-34 666522/3 JOCELIA MARIA FERREIRA RIBEIRO 99,8

XXX.XXX.X41-53 871749/1 JOCILEIA DA SILVA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X31-34 344531/1 JOCILIA ALVES DOS PASSOS 97,7

XXX.XXX.X31-72 1240684/1 JOCILIA DE SOUZA SANTOS 97,6

XXX.XXX.X41-70 1159267/1 JOEBERTH DA COSTA GOMES 99,9

XXX.XXX.X11-00 935260/1 JOEDNA BARBOSA MORAIS 99,0

XXX.XXX.X08-02 328859/1 JOEL JOVELI JUNIOR 98,2

XXX.XXX.X13-53 1207385/1 JOELDA ROCHA CONCEICAO ABREU 96,2

XXX.XXX.X61-87 821588/3 JOELIA GOMES PEREIRA 93,4

XXX.XXX.X31-00 879505/1 JOELIA NUNES CARDOSO TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-49 1241486/1 JOELMA ALVES CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X73-00 1204130/1 JOELMA BARBOSA DE MOURA 98,6

XXX.XXX.X51-72 925242/1 JOELMA CAVALCANTE REIS DE SA 99,9

XXX.XXX.X71-04 639877/2 JOELMA GOMES PEREIRA 99,8

XXX.XXX.X53-61 1165402/1 JOELMA MACIEL DOS ANJOS SILVA 100,0

XXX.XXX.X36-29 127209/1 JOELMA MARINA ALVES FIGUEIREDO 98,9

XXX.XXX.X73-49 601400/3 JOELMA PEREIRA FERNANDES CRUZ 100,0

XXX.XXX.X01-15 863522/3 JOELMA RIBEIRO DE FREITAS RABELO 74,9

XXX.XXX.X72-15 286970/2 JOELMA TEIXEIRA DALLACQUA 94,4

XXX.XXX.X01-06 941491/1 JOELSON SILVA DE OLIVEIRA 95,5

XXX.XXX.X03-15 602155/2 JOELUCIA FARIAS DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X71-15 1093401/1 JOHNATHAN BRITO SOUSA 94,2

XXX.XXX.X31-62 11455918/1 JOICE DE DEUS MONTEIRO 97,8

XXX.XXX.X11-34 692788/2 JONAIR OLIVEIRA DE SOUZA 89,4

XXX.XXX.X71-87 821692/3 JONAS ROCHA NETO 89,8

XXX.XXX.X81-34 1236776/1 JONILIA ALVES ROCHA 100,0

XXX.XXX.X01-97 925564/1 JONIMARA GOMES DUARTE 100,0

XXX.XXX.X61-49 486120/3 JONIO ARRUDA LUZ 100,0

XXX.XXX.X83-91 912193/2 JONISSON MARINHO DE OLIVEIRA XAVIER 99,4

XXX.XXX.X71-68 974289/1 JORCELIA OLIVEIRA COSTA E SILVA NERES 100,0

XXX.XXX.X73-32 1281348/1 JORDANA SANTOS SOUSA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-15 1209256/1 JORDETH RIBEIRO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X21-87 1031058/1 JORDILEI RIBEIRO DE JESUS 81,7

XXX.XXX.X12-20 408181/4 JORGE DE SOUZA ARRUDA 81,5

XXX.XXX.X28-06 164863/4 JORGE ELI DIAS DE OLIVEIRA 99,0

XXX.XXX.X22-04 249145/2 JORGE IVAN ALVES BEZERRA 97,7

XXX.XXX.X90-34 343228/4 JORGE JANDIR MUCCINI 98,9

XXX.XXX.X92-20 320125/2 JORGE LUIS GONCALVES DOS SANTOS 96,1

XXX.XXX.X69-20 668506/2 JORGE LUIZ DE MATTOS ZEVE 95,8

XXX.XXX.X66-34 840017/3 JORGE MANUEL BREGIEIRO MENDES 96,5

XXX.XXX.X86-86 140690/3 JORGE PATRICK OLIVEIRA FELICIANO 100,0

XXX.XXX.X63-72 421513/1 JORGE SANCHES ROJAS 93,7

XXX.XXX.X71-87 777253/1 JOSABEL PEREIRA BISPO RODRIGUES 99,3

XXX.XXX.X90-20 607451/2 JOSANIA CARVALHO CEZAR DE OLIVEIRA 96,5

XXX.XXX.X06-04 442619/3 JOSE ABILIO SEARA FILHO 100,0

XXX.XXX.X21-20 1059645/4 JOSE ADRIANO MIRANDA SOARES 100,0

XXX.XXX.X46-91 703403/3 JOSE AFONSO DE ALMEIDA 98,0

XXX.XXX.X81-15 882036/1 JOSE AIRES DOS SANTOS 89,3

XXX.XXX.X49-87 1069373/2 JOSE ALEXANDRE DA SILVEIRA 78,3

XXX.XXX.X54-20 952506/2 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA NETO 97,9

XXX.XXX.X71-53 592484/1 JOSE ANTONIO NUNES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X12-87 11243120/2 JOSE ANTONIO SILVA SANTOS 98,3

XXX.XXX.X91-34 788378/2 JOSE ANTONIO VIANA DE MORAIS 99,4

XXX.XXX.X83-53 262058/4 JOSE ARIMATEIA DE MACEDO 90,1

XXX.XXX.X01-82 913781/1 JOSE ARLINDO FERREIRA JUNIOR 99,6

XXX.XXX.X61-34 955611/2 JOSE AVELINO SOARES 100,0

XXX.XXX.X71-68 523565/2 JOSE BARROS DOURADO 98,6

XXX.XXX.X61-49 163652/2 JOSE CANDIDO TEIXEIRA 97,5

XXX.XXX.X41-87 194594/3 JOSE CARLOS ALVARES PAIVA 100,0

XXX.XXX.X01-82 437030/3 JOSE CARLOS DA CRUZ BOTELHO 100,0

XXX.XXX.X14-83 121189/2 JOSE CARLOS DE ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X71-00 1044109/6 JOSE CARLOS FERREIRA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X58-08 214702/1 JOSE CARLOS LOPES DA CRUZ 98,6
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XXX.XXX.X61-00 564245/2 JOSE CARLOS XAVIER BARCELAR 100,0

XXX.XXX.X95-68 1209906/1 JOSE CICERO CORDEIRO DA SILVA 92,8

XXX.XXX.X04-00 1094629/1 JOSE COSMO SOUZA DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X63-49 342601/2 JOSE DE RIBAMAR GOMES FERREIRA 99,0

XXX.XXX.X52-00 163317/1 JOSE DE RIBAMAR GOMES MARINHO FILHO 100,0

XXX.XXX.X63-49 544672/1 JOSE DOMINGOS DO NASCIMENTO 90,8

XXX.XXX.X01-20 153014/1 JOSE DOMITH CHEIN 100,0

XXX.XXX.X72-34 473276/2 JOSE DOS SANTOS NETO 100,0

XXX.XXX.X31-53 11144904/1 JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-53 287754/5 JOSE EXPEDITO COSTA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X54-15 804657/2 JOSE FERNANDES DA SILVA 96,8

XXX.XXX.X83-68 1207040/1 JOSE FERREIRA DA SILVA SOBRINHO 100,0

XXX.XXX.X11-49 684755/1 JOSE FLAVIO DE SOUSA LIMA 100,0

XXX.XXX.X41-20 1197525/1 JOSE FLORENCIO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X86-91 592344/5 JOSE GERALDO LEMOS 100,0

XXX.XXX.X41-87 437053/2 JOSE HENRIQUE MARINHO DE OLIVEIRA 98,8

XXX.XXX.X76-91 554963/1 JOSE HENRIQUE MARTINS 100,0

XXX.XXX.X43-20 172811/2 JOSE ILACIR MEDLIG TOCANTINS 100,0

XXX.XXX.X61-24 1124960/1 JOSE JUNIOR FERREIRA DO CARMO 97,2

XXX.XXX.X73-15 336730/3 JOSE LEITE DE SA NETO 97,4

XXX.XXX.X51-20 992413/1 JOSE LIMA DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X51-20 992413/2 JOSE LIMA DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X34-41 139315/3 JOSE LOPES DE OLIVEIRA NETO 99,1

XXX.XXX.X21-34 606057/3 JOSE LUIZ ALVES FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X21-34 606057/4 JOSE LUIZ ALVES FERREIRA 96,4

XXX.XXX.X33-00 1178822/1 JOSE LUIZ ARAUJO DINIZ 100,0

XXX.XXX.X01-10 421744/4 JOSE MANOEL BATISTA DOS SANTOS 99,9

XXX.XXX.X61-87 582582/3 JOSE MARIA DA CONCEICAO 99,3

XXX.XXX.X11-15 154766/3 JOSE MAURO SIMIONATTO 98,8

XXX.XXX.X96-72 625880/1 JOSE MENDES DE AGUIAR NETO 99,5

XXX.XXX.X88-06 93054/1 JOSE MENDES DE MENEZES 99,2

XXX.XXX.X01-10 928024/1 JOSE MILTON OLIVEIRA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-25 627048/1 JOSE MONTEIRO FILHO 99,8

XXX.XXX.X73-72 543746/2 JOSE NETO PEREIRA DA SILVA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X73-72 11135417/1 JOSE OLIVEIRA SILVA 98,5

XXX.XXX.X63-91 816090/3 JOSE ORLANDO ARAUJO SILVA 99,9

XXX.XXX.X28-05 337617/1 JOSE PAULO TOSTA BARBOSA JUNIOR 92,2

XXX.XXX.X51-20 784210/1 JOSE PEREIRA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X43-68 257520/2 JOSE REGINALDO MESQUITA DA SILVA 99,7

XXX.XXX.X91-49 851556/6 JOSE RIBAMAR LIMA COSTA 100,0

XXX.XXX.X63-20 554884/2 JOSE RIBAMAR OLIVEIRA ALVES 99,6

XXX.XXX.X33-15 325627/1 JOSE RIBAMAR SILVA ROSA 82,8

XXX.XXX.X31-20 836786/6 JOSE ROBERTO LOPEZ RIVERO 99,2

XXX.XXX.X01-49 931588/1 JOSE RODOLFO LINS LINHARES PEIXOTO 100,0

XXX.XXX.X71-87 1240447/1 JOSE ROGERIO DA MOTA COSTA 100,0

XXX.XXX.X46-04 914724/3 JOSE RONALDO DE ASSIS 100,0

XXX.XXX.X92-20 411544/2 JOSE SALAME FILHO 86,0

XXX.XXX.X93-34 1239457/1 JOSE SANTANA DE ARAUJO GARCIA JUNIOR 99,9

XXX.XXX.X86-38 139352/2 JOSE VARGAS DE LIMA 98,6

XXX.XXX.X53-34 1183770/1 JOSE VASCONCELOS NONATO REGO 100,0

XXX.XXX.X43-68 292725/4 JOSE VICENTE DIAS DE OLIVEIRA 95,6

XXX.XXX.X01-59 483579/2 JOSE VICENTE LOPES VASCONCELOS 100,0

XXX.XXX.X51-68 595140/4 JOSE WILSON CORREIA REIS 100,0

XXX.XXX.X11-20 684871/1 JOSEALDO TEIXEIRA JUNIOR 95,7

XXX.XXX.X53-34 556686/2 JOSEANE ARAUJO FRANCO 97,3

XXX.XXX.X71-87 962470/1 JOSEANE FERREIRA OLIVEIRA 98,6

XXX.XXX.X71-49 926489/1 JOSEANE MESSIAS DE MACEDO 99,1

XXX.XXX.X91-53 1246119/1 JOSEANNE LUIZ SOARES BOREM 100,0

XXX.XXX.X81-00 682850/1 JOSEFA CARDOSO DE ASSUNCAO ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X63-87 952841/2 JOSEFA CLESSIA DE SOUSA 98,3

XXX.XXX.X33-49 460324/2 JOSEFA FERNANDA PAULINO DA ROCHA 97,2

XXX.XXX.X91-68 780227/2 JOSEFA GOMES DE MELO 95,8

XXX.XXX.X43-34 1189220/1 JOSEFA LITA DE ALENCAR 95,9

XXX.XXX.X53-53 1189751/1 JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA PINTO 100,0

XXX.XXX.X51-00 771457/2 JOSEFA MONTEIRO DE SOUZA BARROS 100,0

XXX.XXX.X91-00 411155/1 JOSEFA RODRIGUES DE OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X01-68 1030019/1 JOSEFA RODRIGUES REIS 100,0

XXX.XXX.X01-15 826811/3 JOSELANDIA OLIVEIRA DOS SANTOS 97,8

XXX.XXX.X72-72 447885/2 JOSELANES TEOFILO DE MELLO 100,0

XXX.XXX.X31-20 544878/4 JOSELENA NEVES MOURAO DA CRUZ 97,2

XXX.XXX.X52-20 675262/2 JOSELI DO NASCIMENTO RODRIGUES 99,1

XXX.XXX.X03-44 602076/2 JOSELIA PEREIRA LIMA 98,6

XXX.XXX.X51-08 1144030/1 JOSELIA RODRIGUES CAITANO 96,4

XXX.XXX.X31-41 1113569/1 JOSELINA DE SOUSA SANTOS ALMEIDA 97,1

XXX.XXX.X01-20 1076442/1 JOSELINA MACHADO DE ANDRADE 99,3

XXX.XXX.X33-49 517644/1 JOSELIO TORRES CARVALHO 97,7

XXX.XXX.X51-00 524776/2 JOSELITA MARIA ALVES NAPUNUCENO 100,0

XXX.XXX.X51-68 581449/1 JOSELITO SILVA LIMA 100,0

XXX.XXX.X11-07 1132270/1 JOSENEIDE ALENCAR MACHADO 89,5

XXX.XXX.X83-00 443570/1 JOSHULLENE BENVINDO DA FONSECA NEIVA 100,0

XXX.XXX.X91-00 887060/2 JOSIANA PEREIRA DO NASCIMENTO MOURA 96,5

XXX.XXX.X39-72 1204904/1 JOSIANE APARECIDA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X46-56 54000/1 JOSIANE DE CAMPOS RIBEIRO 97,9

XXX.XXX.X40-91 1193503/1 JOSIANE FABRICIO ALVES 93,4

XXX.XXX.X92-00 925837/3 JOSIANE RODRIGUES GUIMARAES 95,1

XXX.XXX.X03-72 681110/1 JOSIANY CASTRO DOS SANTOS SOUSA 99,2

XXX.XXX.X11-49 498200/2 JOSIBEL MARIANO TOLEDO 89,1

XXX.XXX.X11-00 1047582/4 JOSIEL TORQUATO RODRIGUES 99,6

XXX.XXX.X21-63 1158945/1 JOSILEIDE CIRQUEIRA DE MACEDO SANTOS 99,9

XXX.XXX.X01-87 831387/8 JOSILENE SOUSA SILVA 99,2

XXX.XXX.X51-34 848030/3 JOSILENE TAVARES BARBOSA 96,5

XXX.XXX.X01-53 909273/1 JOSIMAR GOMES MATOS 97,1

XXX.XXX.X91-04 815503/2 JOSIMARIA BARBOSA GOMES 97,9

XXX.XXX.X23-20 1132687/1 JOSIMEIRE ALENCAR SOUSA 96,5

XXX.XXX.X33-34 1204980/1 JOSINALDO ASSUNCAO SILVA 98,0

XXX.XXX.X83-00 11132582/1 JOSINEIDE DOS SANTOS DOS REIS LIMA 100,0

XXX.XXX.X91-62 1275658/1 JOSINEIDE RIBEIRO LIMA FARIAS 92,3

XXX.XXX.X21-87 771561/2 JOSINES PEREIRA DE SA 100,0

XXX.XXX.X61-72 886820/3 JOSINETE SALVIANO ALVES 86,3

XXX.XXX.X01-49 961556/1 JOSIREDE RODRIGUES DA COSTA GOMES 100,0

XXX.XXX.X01-59 787192/2 JOSIRENE FERREIRA FERNANDES 100,0

XXX.XXX.X66-31 139250/5 JOSYANE BORGES DA SILVA GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X84-76 33446/3 JOVANYR ALVES CATAO DE CARVALHO 94,4

XXX.XXX.X81-68 1214179/1 JOVELANE CARLA DE AMORIM PEREIRA SANTOS 93,0

XXX.XXX.X51-91 556911/1 JOVELINA PEREIRA SANTOS CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X23-00 1082663/1 JOVILENE SOUSA FEITOSA LACERDA 100,0

XXX.XXX.X91-91 909285/1 JOVITA PEREIRA PIMENTA NETA FONTOURA 100,0

XXX.XXX.X23-22 1158457/1 JOYCE DANIELLE DA SILVA MENDES 98,2

XXX.XXX.X61-80 1119524/1 JOYCE TALITA DE MOURA SILVA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X81-10 1119451/1 JOYCE VILARINS SANTOS SOARES 98,6

XXX.XXX.X93-04 1218093/1 JOYLANIA DIAS BARROS 100,0

XXX.XXX.X28-54 241766/7 JUAN FERNANDO TERRONES CACERES 100,0

XXX.XXX.X31-34 911279/1 JUANNAN MILHOMEM DA COSTA 93,2

XXX.XXX.X31-34 911279/3 JUANNAN MILHOMEM DA COSTA 93,1

XXX.XXX.X01-78 1220586/1 JUCELENE PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-04 604152/2 JUCIANE DIAS DA CUNHA CAVALCANTE 100,0

XXX.XXX.X01-20 1233254/1 JUCICLEIA LIMA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X23-91 741702/1 JUCILEIA VITOR DA SILVA SOUSA 85,1

XXX.XXX.X16-15 845696/1 JUCILEIDE FREITAS SANTOS MILHOMEM 100,0

XXX.XXX.X31-87 1236784/1 JUCILENE ALVES DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X51-15 1037587/1 JUCILENE DA SILVA SOUSA 99,2

XXX.XXX.X88-65 208350/2 JUCILENE DUARTE MARINHO 100,0

XXX.XXX.X51-68 439049/2 JUCILENE LACERDA SALES 100,0

XXX.XXX.X62-68 386239/1 JUCILENE LEITE DE MATOS 98,2

XXX.XXX.X91-04 1212443/1 JUCILENE PEREIRA LIMA 100,0

XXX.XXX.X71-72 1004280/4 JUCILENE PINHEIRO SIRQUEIRA LIMA 99,3

XXX.XXX.X41-20 1201352/1 JUCILENE VIEIRA BARROS 89,5

XXX.XXX.X51-34 11136910/1 JUCIMARIA DANTAS GALVAO 99,9

XXX.XXX.X61-98 1115014/1 JUCY GOMES CORREIA 100,0

XXX.XXX.X12-00 1216783/1 JUDILENE CARVALHO NORONHA MORAIS 100,0

XXX.XXX.X81-87 1024965/1 JUDITE CIRQUEIRA RODRIGUES NETA 100,0

XXX.XXX.X01-44 597792/2 JUDITE GUIMARAES DE SOUSA SILVA 100,0

XXX.XXX.X45-20 1211595/1 JUDITE NETA SOUSA DE OLIVEIRA RAMALHO 100,0

XXX.XXX.X61-91 991070/1 JULIANA AGUIAR PEREIRA 99,3

XXX.XXX.X06-54 141190/1 JULIANA ARAUJO DE SOUZA 99,5

XXX.XXX.X61-54 1120697/1 JULIANA BARBOSA ARAUJO 96,6

XXX.XXX.X71-34 1202014/1 JULIANA BARBOSA CHAVES MALIMPENSA 100,0

XXX.XXX.X51-75 1138510/4 JULIANA COELHO BARBOSA 100,0
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XXX.XXX.X21-83 1120751/3 JULIANA CORREIA DE MORAIS MARINHO 98,0

XXX.XXX.X41-03 11148292/1 JULIANA CORREIA PASSOS DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X21-81 1154982/1 JULIANA DA LUZ SILVA MAGAGNIN 100,0

XXX.XXX.X51-56 1141635/1 JULIANA DA SILVA FREITAS CUNHA 100,0

XXX.XXX.X61-80 1123165/1 JULIANA DA SILVA MARANHAO 98,3

XXX.XXX.X72-00 1209299/1 JULIANA DANTAS DE FIGUEIREDO 100,0

XXX.XXX.X37-97 1173979/2 JULIANA DUARTE TOLEDO MEDICI 100,0

XXX.XXX.X11-71 79951/2 JULIANA GERMANO DE CARVALHO 98,6

XXX.XXX.X31-78 1115910/1 JULIANA GUEDES DA SILVA 88,3

XXX.XXX.X70-17 51898/2 JULIANA LEMOS SCHNEID 99,0

XXX.XXX.X41-72 1049860/3 JULIANA LOURENCO DA COSTA 97,7

XXX.XXX.X12-87 448932/1 JULIANA MACIEL PINTO NETO 100,0

XXX.XXX.X94-08 109384/2 JULIANA MARIA BARBOSA BERTHO DE OLIVEIRA 98,7

XXX.XXX.X01-15 1200690/1 JULIANA MARINHO RIBEIRO 98,9

XXX.XXX.X81-34 1062506/1 JULIANA MARQUES 100,0

XXX.XXX.X81-34 1062506/2 JULIANA MARQUES 98,5

XXX.XXX.X41-34 1068610/4 JULIANA NOGUEIRA DA FONSECA 93,5

XXX.XXX.X71-34 11137312/1 JULIANA QUEIROZ DE ORNELAS 100,0

XXX.XXX.X21-44 1152386/1 JULIANA QUEZADO GOMES DE SOUZA 99,3

XXX.XXX.X61-68 1221930/1 JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X46-59 35042/1 JULIANA ROMANELLI BARBARA MARCAL 97,5

XXX.XXX.X38-06 352928/1 JULIANA ROSA POMPEO DE CAMARGO 100,0

XXX.XXX.X21-60 31220/3 JULIANA SIQUEIRA BUENO ARRUDA 100,0

XXX.XXX.X50-72 1030078/2 JULIANA SOUILLJEE 99,9

XXX.XXX.X71-72 11455934/1 JULIANA VIEIRA COSTA TOLENTINO 100,0

XXX.XXX.X11-00 1076183/3 JULIANA VIEIRA DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X56-78 136636/2 JULIANA VIEIRA MATIAS 100,0

XXX.XXX.X41-20 974344/3 JULIANA VIEIRA NOLETO 98,8

XXX.XXX.X71-48 1270427/1 JULIANE KUNZ ADAMS 100,0

XXX.XXX.X01-60 11244631/1 JULIANE ZAGO MEDEIROS 100,0

XXX.XXX.X81-00 922587/1 JULIANO AGUIAR ROQUE 97,7

XXX.XXX.X74-15 1034626/1 JULIANO ARAUJO MODESTO 99,3

XXX.XXX.X76-21 1172751/5 JULIANO VIDAL BARBOSA FILHO 97,2

XXX.XXX.X01-91 1048830/1 JULIENE LOPES MOURA CAMARA 100,0

XXX.XXX.X81-18 1120921/1 JULIENY RODRIGUES COIMBRA 100,0

XXX.XXX.X61-49 1016750/1 JULIETA DA SILVA GAMA MENDES 100,0

XXX.XXX.X41-53 1224140/1 JULIMAR BENJAMIM SANTOS DE CASTRO 94,5

XXX.XXX.X08-04 104040/3 JULIO APARECIDO DOS SANTOS 99,8

XXX.XXX.X35-20 1209272/1 JULIO CARLOS DE MEDEIROS CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X01-91 936598/2 JULIO CESAR DA CRUZ AZEVEDO 100,0

XXX.XXX.X31-68 922599/1 JULIO CESAR DA SILVA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X66-49 813683/1 JULIO CESAR DE DEUS 99,2

XXX.XXX.X88-90 371443/2 JULIO CESAR ROSA FERREIRA 98,1

XXX.XXX.X38-85 1182633/1 JULIO GOMES BIGELI 99,9

XXX.XXX.X21-91 455717/3 JULIVALDA ARAUJO DA SILVEIRA 100,0

XXX.XXX.X81-49 1245813/1 JULLIANA DIAS PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X96-58 1170511/1 JUNIA CRISTINE GOMES 100,0

XXX.XXX.X31-04 983588/1 JUNIA FERREIRA DA SILVA SANTOS 97,2

XXX.XXX.X56-26 128974/1 JUNIA MARIZA TEIXEIRA DIAS 99,3

XXX.XXX.X81-04 744752/2 JUNIA NEIRES PIRES DE LIMA 97,2

XXX.XXX.X01-53 1186361/1 JUNILVAN SOARES LEMOS 100,0

XXX.XXX.X31-68 1189395/1 JUNIOR CESAR NUNES ALMEIDA 97,6

XXX.XXX.X41-53 793714/2 JURACI APOLINARIO SALES 91,4

XXX.XXX.X31-00 644447/2 JURACI TRANQUEIRA DE MOURA 100,0

XXX.XXX.X31-00 644447/4 JURACI TRANQUEIRA DE MOURA 100,0

XXX.XXX.X01-06 1207695/1 JURACY DO CARMO SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-68 827281/1 JURACY FONSECA DA SILVA DUARTE 99,8

XXX.XXX.X51-00 563319/2 JURCILENE DE OLIVEIRA GOMES 100,0

XXX.XXX.X81-53 1239252/1 JURES PEREIRA DE SOUSA 99,9

XXX.XXX.X81-68 410199/1 JUSARA SOLDI FAGUNDES VALADARES 97,2

XXX.XXX.X01-06 521672/1 JUSCELINO FERREIRA DA SILVA 94,6

XXX.XXX.X01-72 1208217/1 JUSCIMAR PEREIRA DA SILVA AMORIM 100,0

XXX.XXX.X31-34 1219928/1 JUSCINEIA PINHEIRO DE OLIVEIRA LOPES 100,0

XXX.XXX.X81-48 1131443/1 JUSSARA DA SILVA 92,4

XXX.XXX.X41-53 866330/1 JUSSICLEIDE BARBOSA PEREIRA GOMES 99,8

XXX.XXX.X41-87 1193830/1 JUSTINA NETA NUNES DE BARROS SILVA 93,2

XXX.XXX.X61-00 719162/1 JUSTINA RIBEIRO DOS SANTOS 95,1

XXX.XXX.X63-20 1179241/1 JUSULEIDE VITORIA ROCHA PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X81-87 991081/1 KACILDA GALVAO DEUSDARA 98,4

XXX.XXX.X63-04 1237993/1 KADIGIA PRISCILA SILVA MAIA 100,0

XXX.XXX.X93-49 11144815/1 KAIO COSTA TROVAO 100,0

XXX.XXX.X24-87 886546/2 KAIO FABIO AZEVEDO DINIZ 100,0

XXX.XXX.X23-00 1239325/1 KALLYNNY SALES SOUSA ROMA 100,0

XXX.XXX.X71-72 1204483/1 KAMILA CAIXETA E FERREIRA RENOVATO 99,6

XXX.XXX.X43-34 1291815/1 KAMILA DE CARVALHO SILVA 100,0

XXX.XXX.X32-53 1274414/3 KAMILA DE KASSIA MEDEIROS GOMES 100,0

XXX.XXX.X61-63 1137930/1 KAMILLA ALVES DA SILVA 84,5

XXX.XXX.X71-89 126667/2 KAMYLLA MARTINS DUARTE 100,0

XXX.XXX.X01-04 912922/2 KARDENE LUZ DO NASCIMENTO MIRANDA 95,1

XXX.XXX.X21-01 11146761/1 KARIELY VEGINI REIS 100,0

XXX.XXX.X08-73 360512/3 KARINA DA COSTA RAMOS 99,8

XXX.XXX.X82-00 498728/3 KARINA MARIA MESQUITA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X28-58 320101/2 KARINA MASCHIETTO DE LIMA ASSIS 100,0

XXX.XXX.X71-88 1149253/1 KARINA RAMOS MEDEIROS GODOY 100,0

XXX.XXX.X45-00 806162/4 KARINA SELMA MOTA FRANCA 96,9

XXX.XXX.X11-93 47081/2 KARINE BARBOSA DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X01-59 884379/1 KARINE DE OLIVEIRA BORGES ARANTES 100,0

XXX.XXX.X61-49 1033565/4 KARINE KERLA CARVALHO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X23-64 1278991/1 KARINE KLEIN GOTZ 99,3

XXX.XXX.X50-87 1213415/1 KARINE KUMMER 100,0

XXX.XXX.X79-20 1096443/1 KARINE SGARBOSSA 98,3

XXX.XXX.X22-68 1193546/1 KARINE VASCONCELOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X41-25 1128140/1 KARITA FERNANDA DE CASTILHO BARBOSA 98,5

XXX.XXX.X31-91 1050524/3 KARLA AZEVEDO OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X02-25 475959/2 KARLA CRISTINA LACERDA DANTAS BRANDAO 100,0

XXX.XXX.X11-15 833219/2 KARLA FERNANDA FREIRE 99,3

XXX.XXX.X13-72 11455942/1 KARLA KATIANA ESPINDOLA DE MENEZES 100,0

XXX.XXX.X62-49 603007/2 KARLA MAZZINI DA CUNHA ROSA RIBEIRO 91,6

XXX.XXX.X71-00 1074091/1 KARLA MENDONCA E SILVA 85,7

XXX.XXX.X93-34 1032089/2 KARLA MICHELE DA SILVA BORGES SANTANA 99,1

XXX.XXX.X23-91 803719/1 KARLA PATRICIA LIMA DE FARIAS 98,6

XXX.XXX.X81-72 998294/2 KARLA RAMOS CARVALHO 99,8

XXX.XXX.X12-91 192317/2 KARLA REGINA MIRANDA CESAR PEREIRA 99,9

XXX.XXX.X51-68 935284/2 KARLENE LUZ DO NASCIMENTO BORGES 100,0

XXX.XXX.X51-68 935284/4 KARLENE LUZ DO NASCIMENTO BORGES 100,0

XXX.XXX.X01-77 1141961/1 KARLINE CALACA ALVES MILHOMEM 98,4

XXX.XXX.X71-53 1058118/1 KARLLA DE SOUZA LUZ 100,0

XXX.XXX.X71-04 446704/7 KARLO TEIXEIRA DOS SANTOS 78,4

XXX.XXX.X01-06 1048406/1 KAROENY ALMEIDA SILVA 97,7

XXX.XXX.X56-17 142867/1 KAROLINA ALENCAR BANDEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-15 860879/1 KASSIA COSTA BARROS 99,9

XXX.XXX.X61-68 1205188/1 KASSIA DIAS DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X71-15 982948/1 KASSIA RUBIA DE FREITAS BORGES 92,9

XXX.XXX.X41-20 1208756/3 KASSIA SOUSA PONTES 100,0

XXX.XXX.X21-68 587968/2 KASSIA VALADARES NOLETO DE OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X21-53 1061259/1 KATE ANNE NEVES CORREA 98,8

XXX.XXX.X51-34 648854/3 KATHIA REGINA LUZ NASCIMENTO 98,5

XXX.XXX.X61-87 11455462/1 KATHIA REGINA SARAIVA DE MATTOS 99,9

XXX.XXX.X11-00 1028677/1 KATIA ADRIANA FERREIRA CASTORINO 99,6

XXX.XXX.X91-04 792035/2 KATIA CELENE RIBEIRO DA SILVA PAIVA 99,1

XXX.XXX.X11-53 568500/2 KATIA CIDONIA BARROS NEGRE 100,0

XXX.XXX.X62-49 682333/3 KATIA CRISTINA AMADOR DA COSTA 99,9

XXX.XXX.X21-91 823354/3 KATIA DA SILVA MENDONCA 100,0

XXX.XXX.X86-53 867187/1 KATIA GOMES VERSIANI DE PAULA 98,5

XXX.XXX.X16-07 87029/1 KATIA KAROLINE DE SOUZA ARAUJO 98,0

XXX.XXX.X74-15 805352/1 KATIA MARIA MAIA RIBEIRO EVANGELISTA 98,6

XXX.XXX.X04-63 839489/1 KATIA MARIA SOARES DE CASTRO GOMES 100,0

XXX.XXX.X91-51 1281232/1 KATIA PEREIRA CARVALHO 97,9

XXX.XXX.X67-10 162258/2 KATIA PINTO FERNANDES 100,0

XXX.XXX.X01-53 11455489/1 KATIA QUEIROZ FEITOSA DE MOURA 100,0

XXX.XXX.X91-68 11240652/3 KATIA REIJANE DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X21-53 762018/1 KATIA REJANNE PAES DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X14-36 104842/4 KATIA SAMARA MAXIMO ALMEIDA ROCHA 89,5

XXX.XXX.X98-65 328872/4 KATIA ZULEIKA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X11-15 1036947/1 KATIANA DE SOUSA SANTOS 84,4

XXX.XXX.X11-56 1155350/1 KATIANA LUSTOSA DE SOUZA 94,4

XXX.XXX.X41-09 1126369/1 KATIANE DOS SANTOS SILVA 98,6

XXX.XXX.X51-97 1120646/1 KATIANE GOMES GONCALVES 100,0
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XXX.XXX.X01-97 1231090/1 KATIANGELA BARBOSA MUNIZ BARROSO 100,0

XXX.XXX.X81-49 992498/2 KATIANIA CARDOSO MARINHO CORDEIRO 100,0

XXX.XXX.X11-68 1068628/4 KATIANNE FERRO DE MOURA 99,4

XXX.XXX.X51-20 1004298/4 KATIELLE LOPES DE PAIVA 100,0

XXX.XXX.X81-80 57384/2 KATIUCE DA CONCEICAO BISPO 100,0

XXX.XXX.X61-72 1204335/1 KATIUCIA CARDOSO ALMEIDA DE PINHO 99,6

XXX.XXX.X81-92 1115430/1 KATIUSCIA DA SILVA BARBOZA 96,4

XXX.XXX.X61-53 1046063/3 KATYA REJANYA SOUSA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-34 525653/1 KEDMA ANTUNES PAULA 100,0

XXX.XXX.X41-00 1225200/1 KEILA ALMEIDA PAIXAO SILVA 94,7

XXX.XXX.X21-87 991093/1 KEILA CRISTINA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-49 963590/3 KEILA DE SOUSA LIBERALINO 100,0

XXX.XXX.X51-49 1222562/1 KEILA MARIA DOS SANTOS PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X81-72 648167/2 KEILA MARILENE SEVERINO 97,9

XXX.XXX.X41-53 977734/3 KEILA MEDEIROS COELHO 99,8

XXX.XXX.X01-82 860508/1 KEILA NARCISO TAVARES E SOUSA 95,1

XXX.XXX.X92-68 443582/1 KEILA REGINA MOUSINHO DE MATOS ARRAES 99,7

XXX.XXX.X51-87 1274899/1 KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL 100,0

XXX.XXX.X01-00 884410/5 KEILA VINHADELLI GOUVEIA 99,2

XXX.XXX.X11-22 1157884/1 KEILANY CESAR DO NASCIMENTO SANTOS 100,0

XXX.XXX.X51-04 1044524/2 KEILIANE CIRILO DE LIMA 100,0

XXX.XXX.X11-66 45527/3 KEILLA DA LUZ SOUSA CABRAL 100,0

XXX.XXX.X61-34 1222406/1 KEILLA MARCIA ARAUJO DE SOUZA 89,3

XXX.XXX.X31-64 1127373/1 KEITTE APARECIDA GARCIA MOTA 100,0

XXX.XXX.X11-13 1133578/1 KELBE CRYSTINA ALVES GLORIA DE ARRUDA 99,5

XXX.XXX.X01-91 922605/1 KELBYANA TRANQUEIRA FERNANDES 97,1

XXX.XXX.X41-15 1204874/1 KELLE REJANE OLIVEIRA DE SALES DIAS 87,9

XXX.XXX.X61-04 772814/3 KELLEN MALAQUIAS 100,0

XXX.XXX.X01-47 1129376/1 KELLIANE MONTEIRO DA ROCHA MARQUES 100,0

XXX.XXX.X01-59 1054660/1 KELLMA CAMELO GOMES 99,9

XXX.XXX.X11-04 1061267/1 KELLY ADRIANE SILVA BAIA COELHO 88,6

XXX.XXX.X71-20 1000756/2 KELLY ARAUJO MARTINS 100,0

XXX.XXX.X41-53 1059661/1 KELLY CRISTINA DE SOUZA RABELO 95,8

XXX.XXX.X01-30 1201760/1 KELLY CRISTINA GOMES CAMPELO 95,6

XXX.XXX.X88-75 342327/1 KELLY CRISTINA NICOLAU DOS SANTOS 96,5

XXX.XXX.X51-71 1124307/1 KELLY CRISTINA PEREIRA DUARTE 97,9

XXX.XXX.X31-49 1244400/1 KELLY KAROLYNE LUIZ BERNARDES 100,0

XXX.XXX.X53-04 1197614/1 KELLY SANTOS SILVA 96,9

XXX.XXX.X01-20 11137665/1 KELLYDA GUEDES NOGUEIRA 97,1

XXX.XXX.X61-20 710109/2 KELMA SILVA COELHO ANDRADE 99,1

XXX.XXX.X21-20 1244116/1 KELMA YLANA HONORATO DE CARDOSO 100,0

XXX.XXX.X81-61 74898/3 KELMANNY DE ALENCAR MORAES ALVES 99,8

XXX.XXX.X71-34 1071920/3 KELSON DOS SANTOS BATISTA 75,5

XXX.XXX.X71-68 1004743/2 KELSSYANE DA SILVA ALVES 98,5

XXX.XXX.X01-20 1214128/1 KENIA DE JESUS DA SILVA CARVALHO 99,9

XXX.XXX.X51-86 49144/4 KENIA NOGUEIRA AYRES ARGEO 100,0

XXX.XXX.X21-04 957036/2 KENNY ALVES PIMENTEL SOUSA 100,0

XXX.XXX.X91-15 11130962/1 KENYA MARLLA DA SILVA GONCALVES 97,8

XXX.XXX.X81-49 1194593/4 KERCIA SOUSA DOS SANTOS COUTO 100,0

XXX.XXX.X61-53 880891/4 KERCIA VALE PARRIAO MARQUES 96,5

XXX.XXX.X11-68 829666/2 KERLINE KARLA DE LIMA ROBERTO 99,9

XXX.XXX.X01-20 829769/1 KESIA GOMES FERREIRA CORREIA 100,0

XXX.XXX.X61-53 811285/4 KETHNA DOS SANTOS BARROS 97,2

XXX.XXX.X93-63 1115383/1 KEULA FARIAS MARANHAO 97,0

XXX.XXX.X92-00 550696/2 KEYLLA REJANNE RODRIGUES MACIEL 100,0

XXX.XXX.X01-59 844497/1 KEYLLIANE ALVES ALENCAR NEIA 100,0

XXX.XXX.X01-59 844497/2 KEYLLIANE ALVES ALENCAR NEIA 100,0

XXX.XXX.X31-20 945290/3 KEZIA TAVARES BARBOSA SANTANA 99,3

XXX.XXX.X61-34 1213393/4 KHARITA MAGALHAES WANDERLEY 100,0

XXX.XXX.X81-68 966750/1 KHERIDA EMANNUELLE ASSIS BORGES 100,0

XXX.XXX.X61-98 1143239/1 KILZE NATHALIE GOMES MACIEL MONTEIRO 99,2

XXX.XXX.X73-53 1242393/1 KLAUBHER FEITOSA SILVA CRUZ 97,6

XXX.XXX.X01-68 1235001/1 KLEANNE MOURAO DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X51-87 1049119/3 KLEANY ALVES DELMONDES 97,0

XXX.XXX.X37-04 1218220/1 KLEBER CAROCA PESSOA 100,0

XXX.XXX.X42-87 570452/2 KLEBER MIGUEL NUNES VERCOZA NASCIMENTO 98,1

XXX.XXX.X21-70 11456531/1 KLECIA RIBEIRO BARBOSA 99,6

XXX.XXX.X21-45 1119907/1 KLELIA RODRIGUES DIAS 100,0

XXX.XXX.X31-72 1292773/1 KLENIA SHIRLEY SANTOS LIMA 97,1

XXX.XXX.X21-49 817512/1 KLEYCE ANNE DOS SANTOS GOMES 98,0

XXX.XXX.X71-98 1128582/1 KLEYDIANE RODRIGUES CASTRO 98,5

XXX.XXX.X51-91 1226703/1 KLEYMARA GEISA GOMES LIRA LOPES 100,0

XXX.XXX.X61-20 810724/2 KLEZZIA CHAVES NOLETO 100,0

XXX.XXX.X01-06 1209736/1 KLICIA DE OLIVEIRA ABREU 94,8

XXX.XXX.X61-91 713251/3 LACY TAVARES DE FREITAS 99,2

XXX.XXX.X71-20 962536/3 LADIR MACHADO ALVES 100,0

XXX.XXX.X76-78 159685/2 LADY ANNE DE JESUS SANTOS 95,9

XXX.XXX.X31-91 829733/1 LADY GLAUCIA LYRA VIEIRA ASCKAR CAVENAGHI 99,2

XXX.XXX.X41-20 11455519/1 LAFAIETH ROCHA DO CARMO 98,6

XXX.XXX.X13-11 1118900/1 LAIS ARAUJO MANZANARES SOUTO 99,9

XXX.XXX.X03-04 1238191/1 LAIS CORTES ALBUQUERQUE 100,0

XXX.XXX.X11-57 1145983/1 LAMATINE KAROENE RODRIGUES BARROS 100,0

XXX.XXX.X51-04 1062557/1 LANA QUIRINO DOS SANTOS VIANA 100,0

XXX.XXX.X61-79 11144475/1 LANNY MICHELLE MARTINS NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X31-89 1127713/1 LANUCIA PUGAS OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-04 1205609/1 LARA CARNEIRO NEGRE E SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-00 37660/1 LARISSA COELHO RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X91-80 76640/4 LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA RODRIGUES 97,7

XXX.XXX.X41-34 11455950/1 LARISSA FIDELIS CAMARGO 100,0

XXX.XXX.X01-63 1038486/3 LARISSA NASCIMENTO MARQUES 96,9

XXX.XXX.X31-02 91057/1 LARISSA PEREIRA DE SOUSA MAGRI 99,9

XXX.XXX.X51-15 1207741/4 LARISSA PINHEIRO ARRUDA DE MEDEIROS 100,0

XXX.XXX.X03-06 11155531/1 LARRY SOUZA DA SILVA 97,7

XXX.XXX.X21-48 1157256/1 LARYSSA MARTINS LIMA 99,3

XXX.XXX.X51-49 1093266/1 LAUDECY ALVES DO CARMO 91,6

XXX.XXX.X41-00 355220/3 LAUDI BARROS DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X21-34 1200879/1 LAUDICEIA FERNANDES SANTOS FROTA 99,3

XXX.XXX.X91-87 875172/1 LAUDICENA TEIXEIRA SILVEIRA 97,8

XXX.XXX.X25-72 1226509/1 LAUDINEIA ALVES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-49 707159/2 LAUDIRENE MARTINS SANTOS 89,5

XXX.XXX.X51-20 1245902/1 LAURA ELICE DE SOUZA FERREIRA MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X01-97 854272/1 LAURENICE BORGES DE CARVALHO 94,4

XXX.XXX.X91-72 998336/3 LAURENICY KATIA FERREIRA DOS SANTOS SIQUEIRA 100,0

XXX.XXX.X21-15 895249/1 LAURIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA 95,8

XXX.XXX.X41-03 1159470/1 LAURIANE CORSINO SILVA MOURA 100,0

XXX.XXX.X31-49 649925/2 LAURIETE PARENTE DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X91-53 539044/2 LAURILENE BARROS DA CONCEICAO NEGREIRO 100,0

XXX.XXX.X01-00 1229184/1 LAURILENE DA SILVA BORGES GABINO 97,4

XXX.XXX.X43-20 1220284/1 LAURINDA BRITO BENICIO 100,0

XXX.XXX.X41-15 886844/1 LAURINDA NUNES REZENDE OLIVEIRA 99,2

XXX.XXX.X51-34 965550/2 LAURINDA PEREIRA JORGE 97,0

XXX.XXX.X41-77 1136488/1 LAYANNE FERREIRA COSTA FERNANDES 99,9

XXX.XXX.X96-70 135395/2 LAYENA PAULA COELHO OLIVEIRA 98,9

XXX.XXX.X81-68 1219820/1 LAZARA MENDES DOS SANTOS 96,0

XXX.XXX.X91-72 675705/6 LAZARINE TORRES DA SILVA 98,5

XXX.XXX.X31-34 11456558/1 LEANDA GOMES FIGUEIRA SILVA 100,0

XXX.XXX.X52-34 521301/3 LEANDRA CRISTHYNE DE SOUZA BARROS 97,3

XXX.XXX.X66-08 121359/4 LEANDRO AUGUSTO ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X31-53 11205725/2 LEANDRO CARNEIRO DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X51-95 1116940/1 LEANDRO DE PAULA GUIMARAES 99,3

XXX.XXX.X11-87 1228897/1 LEANDRO LOPES COIMBRA 98,6

XXX.XXX.X72-53 499587/2 LEANDRO LOPES MACHADO 99,8

XXX.XXX.X21-00 1025724/2 LEANDRO NEVES GARCIA 99,5

XXX.XXX.X81-91 1058967/3 LEANDRO SOUZA AGUIAR 100,0

XXX.XXX.X91-19 1153943/1 LEANE CRISTINA SOUSA RIBEIRO MARTINS 100,0

XXX.XXX.X22-15 553600/3 LEANE DE SOUZA BARROS 98,6

XXX.XXX.X63-34 1291696/1 LEANNA PHATRICIA JAQUES DA SILVA REIS 97,2

XXX.XXX.X21-03 1121227/1 LEATRIZ CUSTODIO DA SILVA 96,8

XXX.XXX.X41-10 11125098/1 LECIA KRISTINE LOURENCO 100,0

XXX.XXX.X71-00 1023772/1 LEDA ALVES SALES PERINI 100,0

XXX.XXX.X41-04 1014080/3 LEIA ALVES BENICIO SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-78 1214667/1 LEIA ALVES PEREIRA 98,6

XXX.XXX.X61-04 581838/2 LEIDE AIRES DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X31-04 1222570/1 LEIDE DA SILVA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X91-88 1131028/1 LEIDECLEIA ROCHA SILVA GASPAR 100,0

XXX.XXX.X51-55 1127454/1 LEIDIANE ALVES DE CARVALHO 97,8

XXX.XXX.X51-53 1235435/1 LEIDIANE ALVES SILVA 99,6

XXX.XXX.X51-01 11717483/1 LEIDIANE RODRIGUES SANTIAGO 92,5
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XXX.XXX.X21-66 11189550/2 LEIDIANE VILELA PIRES 99,8

XXX.XXX.X91-05 1113607/1 LEIDYANE FRANCO DOS SANTOS PEREIRA 99,0

XXX.XXX.X61-87 640296/1 LEILA ALVES BARBOSA GOMES 99,3

XXX.XXX.X61-49 857741/4 LEILA LOPES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X61-72 573209/4 LEILA MARIA DA ROCHA SIRIANO BONAGURA 100,0

XXX.XXX.X48-89 214866/1 LEILA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS 99,9

XXX.XXX.X01-72 711000/2 LEILA MARIA RIBEIRO DA SILVA 96,6

XXX.XXX.X11-03 1137760/1 LEILA MELO ARAUJO RODRIGUES 99,2

XXX.XXX.X11-34 952245/1 LEILA PEREIRA DE SOUZA NASCIMENTO 86,0

XXX.XXX.X01-25 654740/1 LEILA REJANE ALVES DE CARVALHO RIBEIRO 93,7

XXX.XXX.X11-87 1062581/1 LEILA ROCHA DE OLIVEIRA FERNANDES 100,0

XXX.XXX.X11-87 1062581/2 LEILA ROCHA DE OLIVEIRA FERNANDES 100,0

XXX.XXX.X61-74 87510/3 LEILANE FERREIRA GOMES 100,0

XXX.XXX.X21-04 1226908/1 LEILIANE DA CRUZ RODRIGUES 98,6

XXX.XXX.X81-53 11148284/1 LEIZE CARMO ALMEIDA QUERIDO 93,6

XXX.XXX.X91-91 1245600/1 LELIA SOARES COSTA 100,0

XXX.XXX.X01-87 1226282/1 LELIANE DE ALBUQUERQUE SOUSA MARQUES 100,0

XXX.XXX.X93-34 655354/1 LELITE BEZERRA DE SOUSA TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-20 918869/4 LELLANDE DO COUTO CANEDO 79,9

XXX.XXX.X41-72 1000195/2 LELTON PINHEIRO BARROS 100,0

XXX.XXX.X41-20 760940/1 LENI DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-53 477890/3 LENI MARIA DE JESUS 99,7

XXX.XXX.X41-68 639932/4 LENICE MOTA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X01-25 1043471/2 LENICLEIA COUTINHO 100,0

XXX.XXX.X01-04 1000390/1 LENILDA VIDAL DOS SANTOS MAIA 92,3

XXX.XXX.X32-49 443510/2 LENILSE SANTOS REGO 99,7

XXX.XXX.X21-53 1236695/1 LENINA INACIA DA SILVA AMORIM 99,6

XXX.XXX.X31-15 718108/2 LENIR NUNES DE CARVALHO 84,0

XXX.XXX.X03-20 570403/1 LENIR SOUSA DOS SANTOS 85,3

XXX.XXX.X81-00 1219774/1 LENIR XAVIER DOS SANTOS 90,2

XXX.XXX.X51-35 11138572/1 LEOMA ANTONIO DE SENA 94,4

XXX.XXX.X83-53 828250/1 LEONARDO BARBOSA FORTE 87,4

XXX.XXX.X61-16 1147293/1 LEONARDO BOMFIM DE SOUSA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X77-47 126333/1 LEONARDO BRUNO FRAUCHES DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X71-04 1202499/1 LEONARDO CHRISTIAN GARCIA CAMARGO 100,0

XXX.XXX.X27-07 1173375/1 LEONARDO DA COSTA MACHADO 100,0

XXX.XXX.X36-72 1065963/1 LEONARDO DA SILVA BAIAO 99,5

XXX.XXX.X01-63 696198/1 LEONARDO DE ABREU FARIA 97,7

XXX.XXX.X96-98 137057/2 LEONARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 99,1

XXX.XXX.X48-06 240970/2 LEONARDO GONSALES FREDERICE 98,8

XXX.XXX.X66-78 139753/3 LEONARDO GUIMARAES CASTRO BOA SORTE 100,0

XXX.XXX.X61-00 376799/2 LEONARDO PAZ DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X06-04 1080377/2 LEONARDO RODRIGO BALDACARA 91,6

XXX.XXX.X03-90 70479/3 LEONARDO SOARES DA SILVA 85,3

XXX.XXX.X11-72 365467/1 LEONDINA LOPES DE OLIVEIRA 84,0

XXX.XXX.X12-53 539561/7 LEONETA DE ABREU ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X71-49 1054260/1 LEONICE CARVALHO DOS REIS 97,0

XXX.XXX.X71-49 1054260/2 LEONICE CARVALHO DOS REIS 99,3

XXX.XXX.X95-53 444057/4 LEONICE DE OLIVEIRA PAMPLONA FIRMIANO 84,2

XXX.XXX.X81-20 727146/1 LEONICE MARIA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X71-72 927172/2 LEONICIA PEREIRA LIMA 100,0

XXX.XXX.X03-30 1195999/1 LEONILDE TEIXEIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X81-68 669900/1 LEONINA SIRLENE LUCIO DINIZ 100,0

XXX.XXX.X31-53 550829/1 LEONISA ROSA DE MOURA OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X41-15 857765/1 LEONITA CAVALCANTE DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-15 857765/2 LEONITA CAVALCANTE DA SILVA 97,2

XXX.XXX.X41-34 670148/2 LESLIE CAMELO CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X81-72 1210416/1 LETIANA BATISTA NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X16-83 1170740/1 LETICIA ALVES AMARAL 100,0

XXX.XXX.X21-53 835356/6 LETICIA GONZALEZ GUTIERREZ 100,0

XXX.XXX.X81-26 1149148/2 LETICIA MARTINS BARROS 99,8

XXX.XXX.X01-46 1146815/1 LETICIA MARTINS DA PAIXAO 100,0

XXX.XXX.X21-72 11457600/2 LETICIA MENEGON GARCIA 95,5

XXX.XXX.X76-50 139110/2 LETICIA NASCIMENTO DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X11-49 1206222/1 LETICIA PINTO BESSA 99,3

XXX.XXX.X61-72 989864/1 LETICIA RAMALHO VIEIRA PRIORI 99,9

XXX.XXX.X21-24 1276905/1 LETICYA FIGUEIREDO DE SOUZA 97,5

XXX.XXX.X01-34 1291513/1 LETTICYA FEITOSA DOS SANTOS 88,8

XXX.XXX.X38-09 186809/3 LEUDIMAR ANTONIA SILVA DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X12-49 755191/1 LEUMA AUGUSTO DA SILVA E SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-91 689510/5 LEURACI ALVES DA CRUZ DOS SANTOS 99,9

XXX.XXX.X51-15 630266/1 LEUZENIR RODRIGUES DE FARIAS 99,8

XXX.XXX.X61-87 1208527/1 LEUZIENE GONCALVES DA GLORIA 99,9

XXX.XXX.X11-20 891890/1 LEUZINELIA PEREIRA DE SANTANA 100,0

XXX.XXX.X71-15 1186620/1 LEVI SILVEIRA DE OLIVEIRA 97,9

XXX.XXX.X01-25 994586/4 LEVON SOUZA COSTA 97,9

XXX.XXX.X51-68 1069225/1 LEYLA FLAVIA BATISTA DOS SANTOS ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X51-68 1069225/2 LEYLA FLAVIA BATISTA DOS SANTOS ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X01-91 768320/1 LEYVANE MOURA DOS SANTOS 97,2

XXX.XXX.X01-91 768320/2 LEYVANE MOURA DOS SANTOS 97,2

XXX.XXX.X71-15 589590/2 LIANA AMORIM MACHADO MOLLER 96,7

XXX.XXX.X81-68 931667/2 LIANA BARCELAR EVANGELISTA 100,0

XXX.XXX.X33-68 1198904/1 LIANA DE LUCENA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X41-10 1155431/1 LIANA DE SOUZA SILVA 99,3

XXX.XXX.X44-68 1062794/2 LIANGELA PAZ DE ANDRADE 92,7

XXX.XXX.X51-91 1065866/3 LIANNE PACINI LEAL MUNIZ LOPES 100,0

XXX.XXX.X11-87 845337/1 LICIA MAGNA RODRIGUES SANTOS OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X63-53 11130679/1 LICIA RAQUEL TELES SOUSA 98,0

XXX.XXX.X71-38 11541199/1 LIDIAN DE ALMEIDA GOMES RESENDE 97,4

XXX.XXX.X83-04 1213865/1 LIDIANA ROCHA LUSTOSA 100,0

XXX.XXX.X71-34 1077589/1 LIDIANE ALVES DOS SANTOS NIEDERMEYER 99,7

XXX.XXX.X91-04 961600/1 LIDIANE BARROS DE MORAES MARINHO 100,0

XXX.XXX.X11-15 828017/1 LIDIANE CHAVES PEREIRA SOARES 99,9

XXX.XXX.X91-00 1234684/1 LIDIANE COELHO WANDERLEI 97,1

XXX.XXX.X91-91 1270001/1 LIDIANE COSTA BEZERRA GOMES SALES 100,0

XXX.XXX.X91-96 98982/5 LIDIANE DA SILVA ALVES FOLHA 100,0

XXX.XXX.X51-07 1127934/1 LIDIANE FRANCELINO BUENO MARQUES 98,4

XXX.XXX.X61-49 1224840/1 LIDIANE MARTINS BATISTA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X52-49 1206656/1 LIDIANE RODRIGUES PEREIRA 91,6

XXX.XXX.X91-91 1204327/1 LIDIANIA RIBEIRO GUEDES FERREIRA 91,7

XXX.XXX.X51-20 11241691/3 LIDIANNY ROSA DE OLIVEIRA FONSECA 99,3

XXX.XXX.X51-87 1061283/2 LIDIANY ALVES SOUSA MARTINS 99,9

XXX.XXX.X01-00 1056328/2 LIDIENNE DE LIMA LEDA 100,0

XXX.XXX.X73-04 888452/1 LIDINALVA RODRIGUES ASSUNCAO LOPES 98,0

XXX.XXX.X01-15 326796/5 LIDUINA PEREIRA NEGRY BARBOSA 95,2

XXX.XXX.X31-22 1279378/1 LIDYANA ROSA PORTILHO BRAZ 99,3

XXX.XXX.X31-81 1164473/1 LIGIA PAULA DE SOUSA NUNES 99,2

XXX.XXX.X51-41 1113585/4 LIGIA SANTOS ANDRADE MENDES 87,4

XXX.XXX.X91-49 913859/1 LILALEA ALVES FARIAS 100,0

XXX.XXX.X31-53 831831/1 LILIA CURCINO ALVES MARTINS 99,3

XXX.XXX.X51-00 1217933/1 LILIA MARIA CARVALHO BRITO 97,8

XXX.XXX.X81-80 1146530/1 LILIA NUNES TEIXEIRA 98,6

XXX.XXX.X31-00 11155973/1 LILIAN ABREU NUNES MARTINS 97,2

XXX.XXX.X41-26 1146467/1 LILIAN BATISTA DOURADO 100,0

XXX.XXX.X76-53 982500/1 LILIAN CARLA MASCARENHAS BRITO RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X91-34 1215507/1 LILIAN CRISTINA LIMA COELHO 100,0

XXX.XXX.X26-45 153713/3 LILIAN DE DEUS DEBS 99,8

XXX.XXX.X01-04 1019465/2 LILIAN FERNANDES DA CRUZ 100,0

XXX.XXX.X26-05 136570/2 LILIAN LOPES DE SOUZA 90,1

XXX.XXX.X01-70 11456000/1 LILIAN MARINI DE SOUSA MOTA 100,0

XXX.XXX.X91-00 1021028/1 LILIAN NOGUEIRA REGO 100,0

XXX.XXX.X11-49 11456582/1 LILIAN PATRICIA MOURAO VERAS 94,4

XXX.XXX.X96-09 139546/1 LILIAN RESENDE MENDES 97,8

XXX.XXX.X61-49 1188135/1 LILIAN SILMARA MALAGOLI 100,0

XXX.XXX.X81-15 1026690/5 LILIANA FELIPE CAMELO 96,7

XXX.XXX.X11-49 1002848/1 LILIANA PEREIRA DA SILVA VAZ 99,7

XXX.XXX.X11-04 706064/2 LILIANE CAMELO SILVA 99,2

XXX.XXX.X61-11 11614803/1 LILIANE JORGE DURAES DA SILVA 90,9

XXX.XXX.X61-61 1162853/1 LILIANE MILHOMEM DOS SANTOS 97,9

XXX.XXX.X01-33 11456760/1 LILIANE PAULINO DA CUNHA MAGALHAES 100,0

XXX.XXX.X31-72 1053329/3 LILIANE SILVA PACHECO JACOME 100,0

XXX.XXX.X11-17 1157876/2 LILLIAN CAROLYNE FLORES BRITO 84,0

XXX.XXX.X71-34 1056638/3 LILLIAN PEREIRA BARROS DEMETRIO 100,0

XXX.XXX.X11-56 1154893/1 LILLYA PAULA DA SILVA NUNES 100,0

XXX.XXX.X51-04 320290/2 LINA COELHO CRUZ SECCO 99,3

XXX.XXX.X61-04 960473/2 LINA GOMES DA COSTA 94,2

XXX.XXX.X28-07 143926/2 LINCOLN JOSE CUETO DE ALMEIDA 89,7

XXX.XXX.X63-49 442220/1 LINCOLN NEIVA GOMES 100,0
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XXX.XXX.X01-20 1071440/4 LINDA MAISA NEVES COELHO GARCIA 98,1

XXX.XXX.X41-87 1191160/1 LINDALVA CAMPOS DE SOUZA NEGREIROS 100,0

XXX.XXX.X01-87 779341/5 LINDALVA DE SOUZA VIEIRA 99,3

XXX.XXX.X91-34 1182854/1 LINDALVA SOARES CARNEIRO 100,0

XXX.XXX.X11-34 623973/2 LINDAMAR MARTINS FELIX DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X41-87 1179268/1 LINDINALVA PEREIRA MILHOMENS CABRAL 99,8

XXX.XXX.X41-04 943955/5 LINDINAURA MARQUES RODRIGUES 97,2

XXX.XXX.X61-04 888269/5 LINDOMAR DE OLIVEIRA RIBEIRO 99,4

XXX.XXX.X21-85 84089/2 LINEIA DE PADUA DIAS DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-97 309361/3 LINETE CORREIA FERREIRA VAZ 100,0

XXX.XXX.X53-04 390061/1 LINVALDA RODRIGUES HENRIQUES DE ARAUJO 97,2

XXX.XXX.X01-97 758234/2 LIOMARCIA SARAIVA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X96-69 1156284/1 LISANDRA PEREIRA PEDRO 100,0

XXX.XXX.X31-38 1134825/1 LISIARA CARLA GEMELLI VIECZOREK 99,7

XXX.XXX.X21-39 1152270/1 LISSANDRA LUZIA DUTRA CAMILO 100,0

XXX.XXX.X05-87 1041495/1 LISY MOTA DA CRUZ 95,7

XXX.XXX.X12-15 565717/2 LIVIA CARLA AVIZ LIMA LOPES 100,0

XXX.XXX.X71-15 11134640/1 LIVIA DE CARVALHO FARIAS BORGES 99,9

XXX.XXX.X71-68 639610/2 LIVIA SIMONIA DA SILVA REIS 96,6

XXX.XXX.X11-22 11138548/1 LIVIA ZANATTA 100,0

XXX.XXX.X01-68 1047809/4 LIVIANE BARROS TOLEDO 100,0

XXX.XXX.X46-00 714152/1 LIZIA DE AVILA GOMES JREGE 100,0

XXX.XXX.X46-00 11144661/4 LOREN MARIANA VIEIRA E SILVA RIBEIRO 99,1

XXX.XXX.X81-72 1208870/1 LORENA AMARAL BRITO RIBEIRO TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X71-91 1055658/1 LORENA DIAS MONTEIRO 100,0

XXX.XXX.X21-00 817810/1 LORENA DOS SANTOS MACIEL 99,2

XXX.XXX.X21-20 11138530/1 LORENA GUIMARAES CORREA LIMA DIAS 87,3

XXX.XXX.X51-00 824036/2 LORENA LEANDRO BARREIRA 99,9

XXX.XXX.X51-60 1140450/1 LORENA MARTINS VILELA 100,0

XXX.XXX.X01-14 78648/2 LORENA RIBEIRO COELHO 97,9

XXX.XXX.X51-15 787659/3 LORENNA THESSA VIEIRA DE RESENDE 94,1

XXX.XXX.X00-72 1077554/1 LORIEN SCHENATTO 100,0

XXX.XXX.X32-53 610413/2 LORILEY RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES 100,0

XXX.XXX.X11-87 1205889/1 LORRAYNE MICHELLE DANTAS DE OLIVEIRA 99,1

XXX.XXX.X51-91 332218/1 LOUIZA FATIMA DA SILVA CAMPOS 99,3

XXX.XXX.X11-87 931709/3 LOURDES MONTEIRO CIRQUEIRA SENA 85,6

XXX.XXX.X01-30 568445/1 LOURDES PEREIRA DE SOUZA ADRATT 99,6

XXX.XXX.X31-04 1225626/2 LOURIVAL OLIVEIRA MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X83-87 1206842/1 LOURIVAL VITOR DE SOUSA 99,1

XXX.XXX.X81-00 988045/3 LOURIVAN ALVES BARROSO 100,0

XXX.XXX.X93-62 1122878/1 LUANA BISPO RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X01-84 38298/2 LUANA CARDOSO DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X31-49 1212273/2 LUANA CRISTINA CARDOSO CALDEIRA MILHOMENS 93,0

XXX.XXX.X01-68 1239643/1 LUANA CUNHA CAVALCANTE 100,0

XXX.XXX.X31-34 1084119/1 LUANA DARCK GOMES RODRIGUES ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X22-53 11135794/1 LUANA DE SANTANA CHAVES 98,6

XXX.XXX.X71-90 1119486/1 LUANA FERREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-19 1129767/1 LUANDA ALENCAR PACHECO FREITAS 100,0

XXX.XXX.X91-64 1159860/1 LUANNA CIRQUEIRA LOPES 99,9

XXX.XXX.X41-72 11134445/1 LUANNA MORAIS DE OLIVEIRA OLEGARIO 99,0

XXX.XXX.X41-15 1218620/1 LUCAS PAULINO DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X21-34 485254/1 LUCE MARY LOPES DE MELO 99,2

XXX.XXX.X31-49 1222678/1 LUCELIA CARVALHO MAGALHAES 98,5

XXX.XXX.X61-72 964200/2 LUCELIA DA SILVA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X61-72 964200/3 LUCELIA DA SILVA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X81-04 1222031/1 LUCELIA DE SOUSA DOURADO MOURAO 93,7

XXX.XXX.X91-15 1041088/1 LUCELIA MARIA FERREIRA 97,8

XXX.XXX.X61-04 1028693/1 LUCELIA PEREIRA DIAS ALBUQUERQUE 100,0

XXX.XXX.X61-04 1028693/2 LUCELIA PEREIRA DIAS ALBUQUERQUE 100,0

XXX.XXX.X01-72 974447/2 LUCELIA SOBRINHO BARROS 98,1

XXX.XXX.X19-04 823196/4 LUCI APARECIDA VIEIRA DE LARA 100,0

XXX.XXX.X81-04 451542/1 LUCI GONCALVES CAMPOS DE CARVALHO 99,9

XXX.XXX.X43-91 627589/1 LUCIA ALVES DE SOUSA 95,9

XXX.XXX.X41-15 11155000/1 LUCIA DE FATIMA CARVALHAES NOGUEIRA 97,9

XXX.XXX.X52-20 213291/1 LUCIA DO SOCORRO BARRETO GONCALVES 99,6

XXX.XXX.X73-68 11457449/1 LUCIA EGIANA FERREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X61-34 915492/1 LUCIA MARIA PINHEIRO LIMA NUBILE 91,7

XXX.XXX.X51-68 1192060/1 LUCIA VIEIRA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-05 1143077/1 LUCIANA ALVES DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X21-04 1202200/1 LUCIANA ALVES FERREIRA 98,9

XXX.XXX.X41-68 11241322/4 LUCIANA ALVES XAVIER VIEIRA 99,9

XXX.XXX.X59-78 11139919/1 LUCIANA BARBARA DE OLIVEIRA CORDOVA 100,0

XXX.XXX.X31-20 754393/4 LUCIANA BATISTA FERREIRA VAZ 100,0

XXX.XXX.X91-76 1122126/1 LUCIANA BEZERRA GARCEZ SOUZA 99,3

XXX.XXX.X71-98 1162748/1 LUCIANA CAMPOS DE FREITAS 100,0

XXX.XXX.X41-68 1058975/1 LUCIANA DA SILVA GOMES 100,0

XXX.XXX.X02-06 1220705/1 LUCIANA DE BARROS 98,8

XXX.XXX.X16-85 146459/1 LUCIANA DE FATIMA LIMA LEMOS 99,0

XXX.XXX.X04-15 680324/2 LUCIANA DE FATIMA RIBEIRO SANTOS 99,2

XXX.XXX.X91-05 1130080/1 LUCIANA DE MELO BORGES 100,0

XXX.XXX.X61-00 1031120/1 LUCIANA DE OLIVEIRA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X61-74 1141686/1 LUCIANA DE SA GUIMARAES 100,0

XXX.XXX.X53-34 1197568/1 LUCIANA DOS SANTOS PAIXAO 100,0

XXX.XXX.X91-87 1188470/1 LUCIANA EMRICH PARDINI VEIGA 97,2

XXX.XXX.X11-15 682345/1 LUCIANA FERNANDES DO CARMO CUELLAR 97,9

XXX.XXX.X14-87 1002953/1 LUCIANA FERREIRA MARQUES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-34 1227742/1 LUCIANA GONCALVES RODRIGUES BARROS 99,2

XXX.XXX.X01-91 1223712/1 LUCIANA HELENA RODRIGUES PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-98 1151940/1 LUCIANA MATOS COELHO 100,0

XXX.XXX.X01-49 11456019/1 LUCIANA MENDES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-68 775190/1 LUCIANA MIRANDA XAVIER DE BARROS BORGES 100,0

XXX.XXX.X41-12 11457562/2 LUCIANA PATRICIA PEREIRA BRANDAO FERNANDES 99,3

XXX.XXX.X71-68 1083252/1 LUCIANA PEREIRA DIAS 99,3

XXX.XXX.X01-07 1113984/3 LUCIANA PEREIRA NONATO MARQUES 97,1

XXX.XXX.X89-02 125250/4 LUCIANA RAMOS DE MACEDO 100,0

XXX.XXX.X49-70 99410/2 LUCIANA REGINA ZEVE SANSANA 96,3

XXX.XXX.X36-50 136922/1 LUCIANA RIBEIRO CANCADO 99,3

XXX.XXX.X76-70 137847/2 LUCIANA RIBEIRO TANABE 95,1

XXX.XXX.X73-53 1190229/1 LUCIANA SILVA RAYOL 88,3

XXX.XXX.X46-91 937669/4 LUCIANA SIQUEIRA FREITAS GARCIA 90,5

XXX.XXX.X91-91 859269/2 LUCIANA SOARES MACEDO MANDUCA 93,1

XXX.XXX.X21-58 1119281/1 LUCIANA TURIBIO JACOBINA 100,0

XXX.XXX.X66-04 42460/1 LUCIANA VIEIRA COSTA LIMA AIRES 99,7

XXX.XXX.X61-92 1122258/1 LUCIANA VIEIRA GOMES 100,0

XXX.XXX.X46-43 147592/2 LUCIANA VILELA RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X01-87 631982/1 LUCIANE BONFIM DE OLIVEIRA ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X18-52 247082/2 LUCIANE CRISTINA BERGAMASCO REIS 100,0

XXX.XXX.X01-24 1152165/1 LUCIANE DA SILVA MARINHO LOPES 98,5

XXX.XXX.X31-91 1290223/1 LUCIANE FERREIRA BARROS 86,7

XXX.XXX.X68-24 157470/1 LUCIANE GARCIA GERALDO MOITINHO 99,9

XXX.XXX.X81-12 11456612/1 LUCIANE MARTINS DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X21-53 954977/1 LUCIANE MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X59-15 1081730/2 LUCIANE MIRLEI SINIGAGLIA 99,8

XXX.XXX.X21-91 444276/1 LUCIANE PRADO E SILVA TAVARES 100,0

XXX.XXX.X01-72 1066501/1 LUCIANE SANTANA ROCHA 100,0

XXX.XXX.X03-44 1197894/1 LUCIANO BURGEL DE CASTRO 93,5

XXX.XXX.X81-24 83127/2 LUCIANO CAETANO DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X79-39 94228/2 LUCIANO DE FREITAS 100,0

XXX.XXX.X57-34 1231928/1 LUCIANO HERMES AGUIAR DO REGO 100,0

XXX.XXX.X31-84 35789/3 LUCIANO LIMA COSTA 100,0

XXX.XXX.X79-87 1089692/1 LUCIANO PADILHA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X71-00 961015/1 LUCIANO PAULO RUELA RODRIGUES 95,5

XXX.XXX.X31-04 866810/1 LUCIANO RAMOS DE SOUZA 99,6

XXX.XXX.X13-53 1026771/1 LUCIDALVA FERREIRA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-04 901183/1 LUCIDALVA MARIA FERREIRA SANTANA 83,8

XXX.XXX.X41-53 1082639/2 LUCIENE ALVES FONSECA 100,0

XXX.XXX.X41-49 574184/1 LUCIENE BORGES TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X21-87 1055364/2 LUCIENE CATARINO DE ASSIS 100,0

XXX.XXX.X91-91 895950/2 LUCIENE DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X21-15 819004/1 LUCIENE DA SILVA ANDRADE E SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-84 1155342/1 LUCIENE DIAS FONSECA 100,0

XXX.XXX.X75-72 1234110/1 LUCIENE FERREIRA DE CRISTO 100,0

XXX.XXX.X21-34 11153873/1 LUCIENE IRENE DUARTE RODRIGUES ARAUJO 99,9

XXX.XXX.X71-34 1085743/3 LUCIENE MACHADO PEREIRA VASCONCELO 99,3

XXX.XXX.X71-34 998403/3 LUCIENE MARTINS DE ALMEIDA ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X31-34 899395/1 LUCIENE NUNES DIAS DA SILVA 98,5

XXX.XXX.X61-34 1091603/1 LUCIENE PEREIRA DE SOUZA SILVA PEDRA 99,9

XXX.XXX.X31-00 1225979/1 LUCIENE SOUSA BARROS 100,0
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XXX.XXX.X41-91 1050338/3 LUCILEA PINTO CARNEIRO 99,7

XXX.XXX.X11-72 792485/1 LUCILEIA SILVA MOURA 100,0

XXX.XXX.X01-00 1240820/1 LUCILEIDE GONCALVES FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X61-87 11144181/1 LUCILENE AMANCIO AMORIM 100,0

XXX.XXX.X21-04 736860/1 LUCILENE OLIVEIRA CARDOSO 100,0

XXX.XXX.X21-87 947833/2 LUCILENE PINHEIRO E SILVA EVANGELISTA 100,0

XXX.XXX.X71-83 61260/1 LUCILENE SOARES DE OLIVEIRA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X51-20 1222660/1 LUCILIA ALVES GALVAO PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X31-00 768057/1 LUCILIA DE SOUSA E LIMA LUZ 100,0

XXX.XXX.X53-53 644083/2 LUCILIA DOS SANTOS ABREU SA 100,0

XXX.XXX.X91-72 1184490/1 LUCILIA PEREIRA DOS SANTOS FREITAS DO CARMO 100,0

XXX.XXX.X21-15 1207733/1 LUCILIA RAMOS DE JESUS 100,0

XXX.XXX.X43-15 325500/2 LUCILIA SOARES DA SILVA 98,9

XXX.XXX.X81-34 1245139/1 LUCIMAR ALMEIDA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-91 635847/1 LUCIMAR ARLINDO DA SILVA FURTADO 93,3

XXX.XXX.X01-87 597846/1 LUCIMAR DA MOTA ALVES 100,0

XXX.XXX.X01-63 1052810/1 LUCIMAR FERREIRA DA SILVA DOS REIS 100,0

XXX.XXX.X01-91 522299/3 LUCIMAR PEREIRA DA SILVA CARVALHO 98,6

XXX.XXX.X51-00 1207768/3 LUCIMAR PEREIRA DOS SANTOS MACEDO 97,9

XXX.XXX.X81-34 1184628/1 LUCIMAR RODRIGUES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X81-91 902928/1 LUCIMAR RODRIGUES NETO ASSUNCAO 100,0

XXX.XXX.X41-87 386800/1 LUCIMAR VALADARES FERNANDES 98,6

XXX.XXX.X66-68 628776/1 LUCIMARY COELHO CYRIACO 100,0

XXX.XXX.X11-85 1125320/1 LUCIMAURA BENTO DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X21-88 11139722/1 LUCIMEIRE BARBOSA DOS SANTOS 96,5

XXX.XXX.X91-72 1001728/1 LUCIMEIRE CARDOSO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-00 1195948/1 LUCINA MARTINS ROCHA 99,3

XXX.XXX.X41-00 1215620/1 LUCINALVA LOPES TEIXEIRA 98,5

XXX.XXX.X51-34 11137649/1 LUCINEDE PEREIRA BEQUIMAM SOARES 100,0

XXX.XXX.X91-00 34748/1 LUCINEIA DE OLIVEIRA LOPES 100,0

XXX.XXX.X31-00 899656/2 LUCINEIA RODRIGUES SILVA PIMENTEL 100,0

XXX.XXX.X13-20 839416/1 LUCINEIDE ALVES DA SILVA SOUSA 89,4

XXX.XXX.X61-72 1039679/1 LUCINEIDE FIRMINO ALVES MENDES 100,0

XXX.XXX.X21-53 1025767/1 LUCINEIDE PEREIRA DOS SANTOS 97,1

XXX.XXX.X21-53 1025767/2 LUCINEIDE PEREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X81-72 1218069/1 LUCINEIDE PIRES DOS SANTOS 99,9

XXX.XXX.X01-15 1192493/1 LUCINEIDE RAMOS MACHADO MENDONCA 99,9

XXX.XXX.X56-72 518030/2 LUCIO FLAVIO FERNANDES DE PAIVA 99,5

XXX.XXX.X91-53 926520/1 LUCIO RODRIGUES DE MELO 99,7

XXX.XXX.X91-38 1275445/1 LUCIRANE DOS SANTOS ALMEIDA ALVES 100,0

XXX.XXX.X51-91 1228021/1 LUCIRENE SOUSA DE CASTRO COSTA 96,4

XXX.XXX.X81-68 947845/1 LUCIVANE PEREIRA GOMES 99,7

XXX.XXX.X41-87 11241306/2 LUCIVANIA ABREU OLIVEIRA 99,9

XXX.XXX.X91-87 825820/1 LUCIVANIA BATISTA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-04 945319/2 LUCIVANIA GAMA ANDRADE 97,5

XXX.XXX.X71-68 1213059/1 LUCIVANIA OLIVEIRA SOARES 98,5

XXX.XXX.X41-87 1233262/1 LUCIVANIA ROCHA DE NAZARE VALADARES 97,9

XXX.XXX.X61-90 1114298/1 LUCRECIA ALVES CELESTE 99,3

XXX.XXX.X25-20 1199269/1 LUCY PINHEIRO DA SILVA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X11-37 1143417/1 LUDIELLE MOREIRA RODRIGUES 99,3

XXX.XXX.X21-56 44950/5 LUDIMILA ALVES MONTURIL BARROS 99,5

XXX.XXX.X31-00 1236113/1 LUDIMILA INES NUNES PRESTES 100,0

XXX.XXX.X11-05 1148176/1 LUDIMILA SOUZA NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X41-87 927226/3 LUDMILA PEDREIRA LIMA 99,8

XXX.XXX.X81-49 832756/2 LUDMILLA RODRIGUES GONCALVES BARBOSA 99,9

XXX.XXX.X51-01 11456035/1 LUDMYLLA GOMES PEREIRA AZEVEDO 100,0

XXX.XXX.X91-68 11240733/2 LUIS ALVES MOREIRA JUNIOR 96,8

XXX.XXX.X48-02 154730/1 LUIS ANTONIO DA SILVA FERREIRA 85,6

XXX.XXX.X06-63 891207/1 LUIS ANTONIO FARIA MOTA 88,8

XXX.XXX.X87-15 835691/2 LUIS DOS SANTOS DE SOUSA 99,1

XXX.XXX.X41-49 1198475/1 LUISA SILVA DE SOUZA 93,0

XXX.XXX.X49-43 69325/4 LUIZ CARLOS ALVES 98,4

XXX.XXX.X71-87 1210041/1 LUIZ CARLOS FONSECA 98,8

XXX.XXX.X21-49 927238/4 LUIZ CARLOS PRESTES SEIXAS FILHO 100,0

XXX.XXX.X76-59 140240/1 LUIZ CLAUDIO BARBOSA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X68-16 164085/4 LUIZ FERNANDO AMARAL NEIFE 100,0

XXX.XXX.X71-04 648611/2 LUIZ ORION DA SILVA LIMA 99,3

XXX.XXX.X71-04 648611/3 LUIZ ORION DA SILVA LIMA 100,0

XXX.XXX.X51-49 894804/1 LUIZ PEREIRA DA SILVA FILHO 100,0

XXX.XXX.X21-04 995281/1 LUIZ PEREIRA DA SILVA JUNIOR 98,6

XXX.XXX.X21-20 231116/2 LUIZ SERGIO VIEIRA SILVA 98,6

XXX.XXX.X71-49 484717/1 LUIZA ALVES DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X21-49 789929/2 LUIZA CAMPOS DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X46-03 1173650/1 LUIZA CANDIDA OLIVEIRA DE CUBA 100,0

XXX.XXX.X71-87 941132/2 LUIZA CRISTINA LUZ COSTA 100,0

XXX.XXX.X41-04 401514/2 LUIZA DE SENA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X62-72 438653/3 LUIZA LEAO ROCHA 95,9

XXX.XXX.X81-34 715053/1 LUIZA LIRA DAS NEVES FRANCA 87,5

XXX.XXX.X91-53 992619/1 LUIZA LOPES SAMPAIO 98,6

XXX.XXX.X01-44 1234978/1 LUIZA MESQUITA DE ASSUNCAO 100,0

XXX.XXX.X61-68 541038/3 LUIZA PEREIRA DE SOUSA BORGES 99,3

XXX.XXX.X71-34 781037/4 LUIZA REGINA DIAS NOLETO 100,0

XXX.XXX.X61-20 817949/1 LUIZA RIBEIRO DIAS 100,0

XXX.XXX.X41-34 543280/3 LUIZA ROCHA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X21-15 556637/5 LUIZA SILVEIRA FONSECA NETA 98,5

XXX.XXX.X21-62 1135350/2 LUIZANA BATISTA DE CASTRO 98,6

XXX.XXX.X71-15 931758/2 LURDES DA CONCEICAO FERREIRA DA CRUZ XAVIER 98,3

XXX.XXX.X01-59 845088/2 LUSENI RIBEIRO GUEDES 100,0

XXX.XXX.X31-00 1023888/1 LUSENYLTON FEITOSA PORTELADO 100,0

XXX.XXX.X01-53 403225/1 LUSIA PEREIRA DA SILVA JULIATE 100,0

XXX.XXX.X21-91 1235818/1 LUSIA PEREIRA DA SILVA PASSOS 94,4

XXX.XXX.X11-04 1212613/1 LUSICLEIDE DIAS GOMES 100,0

XXX.XXX.X81-53 598700/2 LUSILEIDE LOPES DA ROCHA ANDRADE 99,2

XXX.XXX.X91-04 972499/3 LUSILENE DELMONDES DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X31-49 997540/1 LUSINEI PEREIRA DIAS 97,2

XXX.XXX.X71-72 1230042/1 LUSINEIDE XAVIER DOS SANTOS 98,6

XXX.XXX.X42-00 1203010/1 LUSINETE DE SOUSA OLIVEIRA 98,6

XXX.XXX.X91-91 1211706/1 LUSINETE SANTOS FERREIRA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X51-55 1112848/1 LUSYANA EVANGELISTA TAVARES 98,7

XXX.XXX.X91-68 532712/1 LUZANIRA ALVES DE CARVALHO 97,2

XXX.XXX.X01-82 974484/1 LUZENI DE SOUSA AGUIAR 97,8

XXX.XXX.X57-95 11138041/1 LUZENICE PEREIRA DA SILVA 99,8

XXX.XXX.X71-00 847334/3 LUZENILDE BARROS VIEIRA 99,2

XXX.XXX.X03-10 535130/1 LUZENIR ROCHA SOARES 99,9

XXX.XXX.X98-80 168029/1 LUZIA DA SILVA VOLPATI 100,0

XXX.XXX.X01-44 1232517/1 LUZIA DIAS OLIVEIRA 98,7

XXX.XXX.X73-00 1183176/1 LUZIA MARINHO CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X31-34 11241268/3 LUZIA NUNES DA SILVA 97,7

XXX.XXX.X41-34 766899/3 LUZIA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X63-68 674221/1 LUZIA PINTO DE SOUSA 88,3

XXX.XXX.X11-00 470330/5 LUZIA REGES DO OH SALES 99,6

XXX.XXX.X71-59 1116185/1 LUZIA SANTOS MARTINS 100,0

XXX.XXX.X61-48 31437/4 LUZIA SILVA MIRANDA 86,0

XXX.XXX.X61-72 1179144/1 LUZIA VERAS COSTA 99,3

XXX.XXX.X02-34 1180975/1 LUZIANA ALVES DE CASTRO 100,0

XXX.XXX.X73-58 11205180/2 LUZIANE ALVES SOUSA MOURA 100,0

XXX.XXX.X81-16 1143891/1 LUZIANE BARROS ROCHA MUNIZ 100,0

XXX.XXX.X51-15 959744/1 LUZIANGELA RIBEIRO GUEDES 90,9

XXX.XXX.X01-20 427333/1 LUZIENE ALVES FEITOZA 100,0

XXX.XXX.X61-04 1206281/1 LUZIENE FERREIRA LEITE 100,0

XXX.XXX.X91-20 785614/2 LUZIETA MARTINS AGUIAR 100,0

XXX.XXX.X91-20 785614/4 LUZIETA MARTINS AGUIAR 100,0

XXX.XXX.X42-34 528174/3 LUZILEIDE DE FRANCA MACEDO 100,0

XXX.XXX.X41-34 958650/1 LUZILEILA ALVES DO CARMO 87,4

XXX.XXX.X81-68 725496/1 LUZILENA DIAS VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-68 724145/1 LUZILENE DA CRUZ VELOSO 100,0

XXX.XXX.X01-06 891050/1 LUZILENE LOPES DA ROCHA 100,0

XXX.XXX.X81-34 1209507/1 LUZILENE MENDES SILVA 98,8

XXX.XXX.X21-49 896539/3 LUZIMANITA PEREIRA MAGALHAES 100,0

XXX.XXX.X01-46 11137550/1 LUZIMAR ALVES NORONHA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-15 859270/1 LUZIMAR ARLINDO DA SILVA 97,2

XXX.XXX.X88-62 1286137/1 LUZIMAR CARREIRO CHAVES SOUSA 98,6

XXX.XXX.X21-49 473768/2 LUZIMAR DA SILVA MARTINS COSTA 99,5

XXX.XXX.X31-04 1209957/1 LUZIMAR NOGUEIRA LOPES 100,0

XXX.XXX.X91-08 47925/2 LUZIMAR PINTO CARNEIRO 86,0

XXX.XXX.X01-04 613669/1 LUZIMAR SODRE DA SILVA SANTOS 86,0

XXX.XXX.X31-34 1192558/1 LUZIMAR SOUSA DA ROCHA LOPES 100,0

XXX.XXX.X01-00 1195620/1 LUZIMARIA FERREIRA LIMA MOREIRA 100,0



ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 20236256DIÁRIO OFICIAL   No46

XXX.XXX.X61-91 382568/2 LUZINALVA RAMOS RODRIGUES 93,7

XXX.XXX.X01-00 933834/1 LUZINETE BARBOSA CHAVES FERNANDES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-35 34890/3 LUZINETE DA SILVA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X01-04 1043510/2 LUZINETE FERREIRA DA SILVA COSTA 100,0

XXX.XXX.X03-34 1185292/1 LUZINETE FERREIRA DE AZEVEDO 99,7

XXX.XXX.X71-15 1056492/1 LUZINEY BARBOSA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X51-68 1239066/1 LUZIVANIA BARBOSA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X23-68 1205790/1 LYANA DE CASSIA DA SILVA ROCHA SALES 100,0

XXX.XXX.X01-44 560525/1 LYNDON JOHNSON ALVES DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X11-87 523206/2 LYNDON JOHNSON DE OLIVEIRA ROCHA 96,4

XXX.XXX.X71-53 965951/1 MACARIO RAMOS DE ARAUJO 99,8

XXX.XXX.X92-91 722677/2 MACIANA MACEDO DE ARAUJO 99,0

XXX.XXX.X03-34 1239813/1 MACIANE DA SILVA MACEDO 98,0

XXX.XXX.X31-87 471565/5 MACIEL RODRIGUES DA SILVEIRA 98,7

XXX.XXX.X41-80 1133357/1 MADALENA NOLETO DE SOUZA 99,7

XXX.XXX.X53-34 1177680/1 MAELI DA SILVA REIS 99,3

XXX.XXX.X91-20 934139/7 MAGALI PICCOLI DA PAULA LIMA 100,0

XXX.XXX.X71-72 1083902/2 MAGDA CASTRO CAVALCANTE LIMA 100,0

XXX.XXX.X22-04 671773/2 MAGDA GOMES DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X61-72 480426/3 MAGDA MARIA NETO 98,3

XXX.XXX.X31-49 1204769/1 MAGDIANE MARTINS DE OLIVEIRA 97,9

XXX.XXX.X51-81 72968/4 MAGNA ALVES DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X21-87 566436/1 MAGNA BUENO VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X34-34 833931/2 MAGNA DIAS DE SA 97,5

XXX.XXX.X47-87 937761/2 MAGNA DIAS LEITE 99,9

XXX.XXX.X81-20 782078/1 MAGNA GOMES COELHO MEDEIROS 99,7

XXX.XXX.X51-34 650733/1 MAGNA MARIA TORRES 79,4

XXX.XXX.X01-08 61247/1 MAGNA PEREIRA DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X91-00 546036/2 MAGNA SELMA NOGUEIRA MENDES 97,5

XXX.XXX.X71-53 924640/1 MAGVANE SEVERINO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-04 1211412/1 MAGVANIA TEIXEIRA SANTOS BORGES 100,0

XXX.XXX.X81-03 55272/3 MAIANA SAMIA DOS SANTOS RAMOS 100,0

XXX.XXX.X73-15 951952/2 MAIJANE ALVES CARDOSO 100,0

XXX.XXX.X31-68 611351/1 MAILDE SANTOS DE ARAUJO SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-93 1118773/1 MAILSON GOMES DE SOUZA 99,7

XXX.XXX.X32-20 350038/2 MAIRLA ISMONE LIMA AGUIAR 98,6

XXX.XXX.X63-34 431919/14 MAIVARDE VANIA MOREIRA DE OLIVERA 94,4

XXX.XXX.X83-99 1146440/1 MALAQUIAS JUNIOR DE LACERDA NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X51-41 11144890/1 MALUZYA AVILA DE OLIVEIRA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X74-20 1211323/1 MANAAN SOUZA DO NASCIMENTO BARROS 100,0

XXX.XXX.X71-00 413061/5 MANOEL BATISTA DE AZEVEDO 98,6

XXX.XXX.X12-68 233915/1 MANOEL CONSTANTINO DA VEIGA FILHO 99,8

XXX.XXX.X41-34 1055674/1 MANOEL DE JESUS SOUSA 100,0

XXX.XXX.X12-15 132205/2 MANOEL PEDRO CASTRO PINHO 97,6

XXX.XXX.X51-49 335219/1 MANOEL REBOUCAS DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-68 11240539/3 MANOEL VAZ DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X25-72 1062379/1 MANUELA BARRETO SILVA BEZERRA 99,1

XXX.XXX.X43-84 1118366/1 MANUELA BORGES SOUSA 99,8

XXX.XXX.X38-40 291400/2 MANUELA PUSSU FORTES 97,2

XXX.XXX.X71-53 1290924/1 MARA CELIA DA SILVA DIAS 100,0

XXX.XXX.X51-68 412275/4 MARA CELIA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-04 449122/3 MARA IONE BAZANA SCHNEIDER 100,0

XXX.XXX.X11-68 1203746/1 MARA KARINY RIBEIRO MORAIS 91,6

XXX.XXX.X61-49 932416/2 MARA LEILA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X01-10 1115421/1 MARA LIDIA LOPES DE OLIVEIRA 99,9

XXX.XXX.X91-49 939241/3 MARA ROSANA SILVA CABRAL 98,6

XXX.XXX.X03-30 1200410/1 MARA RUBIA MILHOMEM DE MELO 99,9

XXX.XXX.X71-26 1150669/1 MARAHELMA DE SOUZA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X61-42 1142968/1 MARAYSA DA COSTA CHAGAS 85,5

XXX.XXX.X57-35 168959/2 MARCELA BERGAMINI FERREIRA PINHEIRO RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X71-20 1242504/1 MARCELA CAVALINI RIBEIRO PARPINELI 100,0

XXX.XXX.X01-04 964703/2 MARCELE OTONI NASCIMENTO 99,9

XXX.XXX.X21-15 1235362/1 MARCELIA DE SOUZA DOURADO ALMEIDA 98,6

XXX.XXX.X01-72 755804/3 MARCELIA NUNES DOS SANTOS SOUSA 100,0

XXX.XXX.X51-42 1131141/1 MARCELIA RIBEIRO TORRES 100,0

XXX.XXX.X01-57 1118277/1 MARCELIA VIANA VALERIO 95,0

XXX.XXX.X31-49 1236423/1 MARCELLA ALVES NERES SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-90 1114786/1 MARCELLA SOARES CARREIRO SALES 100,0

XXX.XXX.X41-15 524843/2 MARCELO ALVES BARCELOS 99,5

XXX.XXX.X59-20 941260/1 MARCELO BRUSTOLIM 99,9

XXX.XXX.X01-04 1201727/1 MARCELO DE MORAES 100,0

XXX.XXX.X09-06 603123/3 MARCELO DE MUZIO GRIPP 100,0

XXX.XXX.X16-92 114434/1 MARCELO FARIA MOTA 95,3

XXX.XXX.X71-34 1236237/1 MARCELO MARTINS CARVALHO 61,1

XXX.XXX.X71-87 686636/3 MARCELO MARTINS FRANCO CARNEIRO 100,0

XXX.XXX.X71-87 1291416/1 MARCELO PINTO NEVES 60,7

XXX.XXX.X01-34 966311/2 MARCELO RIBEIRO DE SOUSA 99,2

XXX.XXX.X18-19 11132922/1 MARCELO RONALDO DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X03-59 1219782/1 MARCELO VICTOR DE VASCONCELOS SOUSA 98,6

XXX.XXX.X81-49 754599/2 MARCELO VIEIRA DE SOUZA 85,9

XXX.XXX.X41-01 50328/2 MARCI REHDER COELHO SOBREIRA 99,4

XXX.XXX.X79-15 569700/2 MARCIA ANESIA COELHO MARQUES DOS SANTOS 97,7

XXX.XXX.X61-49 608420/1 MARCIA APARECIDA LEITE SIQUEIRA 99,3

XXX.XXX.X51-34 671633/1 MARCIA CARDOSO DE QUEIROZ 100,0

XXX.XXX.X31-91 938455/1 MARCIA CARNEIRO OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-00 995311/1 MARCIA CARVALHO DA SILVA NASCIMENTO 99,4

XXX.XXX.X71-34 581437/2 MARCIA CRISTINA ALVES BRITO 100,0

XXX.XXX.X21-53 11134704/1 MARCIA CRISTINA ANDRADE NEGREIROS 98,6

XXX.XXX.X38-40 258365/2 MARCIA CRISTINA BOLDRIN DE SIQUEIRA 99,7

XXX.XXX.X91-53 677805/2 MARCIA CRISTINA MARTINS FERNANDES 92,8

XXX.XXX.X61-20 1238892/1 MARCIA CRISTINA ROCHA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X71-04 666765/3 MARCIA CRISTINA VIEIRA DIAS 100,0

XXX.XXX.X33-20 468827/2 MARCIA DA COSTA REIS CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X11-20 1162012/1 MARCIA DANIELA RODRIGUES FERRER 97,9

XXX.XXX.X01-53 548185/4 MARCIA DE OLIVEIRA SOUZA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-87 983679/3 MARCIA DIAS CARDOSO TELES 93,7

XXX.XXX.X64-53 810220/2 MARCIA DIAS MEDEIROS 97,9

XXX.XXX.X81-34 11126868/1 MARCIA ELAYNE LOPES BASTOS 100,0

XXX.XXX.X01-72 833530/6 MARCIA FARIA E SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-53 740163/3 MARCIA FERREIRA BRITO DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X61-20 1222872/1 MARCIA FREITAS REIS 97,1

XXX.XXX.X24-72 628788/2 MARCIA GERMANA ALVES DE ARAUJO LOBO 100,0

XXX.XXX.X61-72 1235176/1 MARCIA JOSE DE JESUS 100,0

XXX.XXX.X71-15 881020/1 MARCIA LOPES DE SOUSA 98,6

XXX.XXX.X13-22 1138278/1 MARCIA LOPES OLIVEIRA 99,9

XXX.XXX.X31-04 980174/2 MARCIA LUCIA ARAUJO PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X01-63 1027956/1 MARCIA MARIA ALVES VIANA 100,0

XXX.XXX.X01-34 1062662/3 MARCIA MARIA AZEVEDO PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-49 678068/2 MARCIA MARIA DO NASCIMENTO DE PAULA 100,0

XXX.XXX.X21-30 53809/5 MARCIA MARIA MOTA ALVES 99,9

XXX.XXX.X08-35 188417/2 MARCIA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-34 11239492/3 MARCIA PEREIRA DIAS PROCOPIO 100,0

XXX.XXX.X42-49 795668/2 MARCIA REGINA SANTOS GENU 99,3

XXX.XXX.X01-59 868039/1 MARCIA REJANE DE AGUIAR MORAIS 95,0

XXX.XXX.X11-87 923476/3 MARCIA TEDESCO CANEDO 94,4

XXX.XXX.X91-68 767624/1 MARCIA VALERIA ALENCAR DE ARAUJO 94,6

XXX.XXX.X91-56 1145851/1 MARCIANA BATISTA LIMA 100,0

XXX.XXX.X92-72 1206605/1 MARCIANA GOMES DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X21-49 1231235/1 MARCILEIA DE ANDRADE RODRIGUES 97,1

XXX.XXX.X41-87 1214500/1 MARCILEIA SOARES MACHADO NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X81-87 11131594/1 MARCILENE DA SILVA GUILHERME 99,8

XXX.XXX.X71-87 670963/2 MARCILENE LOPES DOURADO MENDES 95,8

XXX.XXX.X61-60 78673/2 MARCILENE NUNES DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X81-00 1218468/1 MARCILENE OLIVEIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-82 1001256/1 MARCILENE PEREIRA DA SILVA 93,0

XXX.XXX.X01-49 11534451/1 MARCILENE PEREIRA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-32 1114514/1 MARCILENE PINHEIRO DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X61-91 1269992/1 MARCILENE RAMOS DOS REIS ECKERT 100,0

XXX.XXX.X61-53 1059807/2 MARCILENE SANTOS RESPLANDES DE ABREU 99,3

XXX.XXX.X01-74 1142313/1 MARCILENE VIEIRA ALVES 88,2

XXX.XXX.X21-20 1197150/1 MARCILIA ROCHA AIRES LIMA 99,7

XXX.XXX.X56-53 980060/3 MARCILIO BARBOSA MENDES 100,0

XXX.XXX.X54-72 1048953/2 MARCILIO JOSE VASCONCELOS CAVALCANTI 85,3

XXX.XXX.X11-87 1076426/2 MARCIMEIRE VIEIRA SANTANA 99,3

XXX.XXX.X21-72 385983/2 MARCINEIDE MARIA VELI DA SILVA BRITO 100,0

XXX.XXX.X41-68 1290371/1 MARCIO AIRES DE MATTOS 98,4

XXX.XXX.X61-87 1003747/1 MARCIO ALVES MACIEL 100,0

XXX.XXX.X52-00 535531/1 MARCIO ANDRE LOUREIRO LIMA 98,6
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XXX.XXX.X01-00 792795/1 MARCIO ANTONIO SOUSA FIGUEIREDO 98,7

XXX.XXX.X06-98 143100/3 MARCIO ARAUJO DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X31-87 581474/3 MARCIO HONORATO ANTUNES DA CRUZ 99,7

XXX.XXX.X21-87 551962/2 MARCIO JOSE DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-86 1129295/1 MARCIO LOPES FERREIRA 98,6

XXX.XXX.X51-87 551731/1 MARCIO MACHADO VAZ 100,0

XXX.XXX.X11-15 798062/1 MARCIO MOTA SANTANA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-34 11151552/1 MARCIO NOBRE LIMA DO NASCIMENTO 99,7

XXX.XXX.X01-53 1045563/3 MARCIO PANTOJA GONCALVES 99,2

XXX.XXX.X31-30 1280643/1 MARCIO PEREIRA LEMOS 100,0

XXX.XXX.X60-00 775104/7 MARCIO ROBERTO KNEWITZ 98,6

XXX.XXX.X88-80 168078/2 MARCIO ROCHA 99,3

XXX.XXX.X88-41 188466/1 MARCO ANTONIO BORACINI 100,0

XXX.XXX.X13-49 364190/2 MARCO ANTONIO SANTOS MARTINS 99,0

XXX.XXX.X66-18 66919/5 MARCO TULIO ELIAS IZAC 100,0

XXX.XXX.X41-04 11456639/1 MARCONDES DA SILVA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X91-00 935673/1 MARCOS ANDREY RODRIGUES MARTINS 93,3

XXX.XXX.X02-06 240580/2 MARCOS ANTONIO LOPES CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X26-53 577800/1 MARCOS ANTONIO MARTINS MESQUITA 99,4

XXX.XXX.X00-04 610590/2 MARCOS ANTONIO PRATES PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X84-34 846380/2 MARCOS AUGUSTO JUSSELINO TAVARES 94,4

XXX.XXX.X16-61 1283952/1 MARCOS AURELIO DE ALENCAR DIAS 99,3

XXX.XXX.X51-72 1080199/1 MARCOS AURELIO RODRIGUES DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X11-20 964235/1 MARCOS BONIFACIO PINTO 87,7

XXX.XXX.X78-84 182749/2 MARCOS CEZAR CORDIOLI 97,1

XXX.XXX.X36-07 50031/1 MARCOS EMILIO HONORIO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-52 11144246/1 MARCOS HENRIQUE MARTINS DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X01-00 945332/1 MARCOS PAULO PONCE DO NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X58-21 320964/3 MARCOS RENATO HERRERA 99,9

XXX.XXX.X51-04 430782/1 MARCOS RODRIGUES CINTRA 100,0

XXX.XXX.X61-72 549724/4 MARCOS ROGERIO LANDIM VALENTE 100,0

XXX.XXX.X71-40 66099/2 MARCOS TIMOTEO TORRES 99,7

XXX.XXX.X51-49 595450/2 MARCOS VENICIOS XAVIER DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X31-30 65060/1 MARCOS VINICIUS AUGUSTO DE AZEVEDO MOTA 100,0

XXX.XXX.X41-20 1233122/1 MARCUS CESAR LEANDRO DA SILVA LEAL 100,0

XXX.XXX.X56-48 65666/1 MARCUS VIEIRA MATIAS 84,7

XXX.XXX.X24-15 829812/1 MARCUS VINICIUS BOTELHO MARQUES 100,0

XXX.XXX.X01-10 821862/3 MARCYANY VIEIRA SANTANA 100,0

XXX.XXX.X91-20 1201514/1 MARDEM DOS SANTOS MARQUES 100,0

XXX.XXX.X36-34 1012720/1 MARDONE MAHMUD LAUAR 100,0

XXX.XXX.X63-72 664434/2 MARDONIO PARENTE DE MENEZES 88,9

XXX.XXX.X26-68 1240285/2 MARENICE APARECIDA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X81-15 778506/1 MARGARETE ALVES CASTRO 97,0

XXX.XXX.X16-68 1192647/1 MARGARETE DA PENHA CORREA BINDA 90,5

XXX.XXX.X42-72 471838/2 MARGARETH ARAUJO FERREIRA 95,8

XXX.XXX.X41-87 473045/2 MARGARETH CAMPOS CARDOSO 99,1

XXX.XXX.X42-15 736410/3 MARGARETH COUTO RODRIGUES CIRQUEIRA 99,0

XXX.XXX.X01-44 1061364/1 MARGARETH MARQUES DA SILVA GABRIEL 99,3

XXX.XXX.X87-49 976262/2 MARGARETH VICENTINI 99,3

XXX.XXX.X51-68 925849/1 MARGARIDA ARAUJO BARBOSA NETA 99,6

XXX.XXX.X62-87 418861/2 MARGARIDA DO SOCORRO SILVA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X32-04 449183/3 MARGARIDA MARIA FELIPE DE MIRANDA 98,5

XXX.XXX.X51-34 941545/4 MARIA ADEILZA GALVAO AIRES 100,0

XXX.XXX.X41-87 1181157/1 MARIA ADENILDES ALVES DE MIRANDA 97,3

XXX.XXX.X78-58 203170/1 MARIA AGUIDA LEITE SOBRAL 99,6

XXX.XXX.X91-68 1189646/1 MARIA AIRES DA SILVA FONSECA 99,9

XXX.XXX.X31-20 555979/1 MARIA ALBERTINA COSTA BARROS 92,3

XXX.XXX.X41-49 698080/3 MARIA ALICE ALVES PEREIRA FARIAS 99,9

XXX.XXX.X31-87 1194585/1 MARIA ALICE GONCALVES BARROS MOREIRA 99,9

XXX.XXX.X03-85 1121111/1 MARIA ALICE MARTINS LIMA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X01-59 448210/5 MARIA ALICE MENDES MORAIS 100,0

XXX.XXX.X01-87 1287818/1 MARIA ALICE SOARES DA LUZ 100,0

XXX.XXX.X61-53 1208004/1 MARIA ALVES DE ARAUJO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X41-87 328914/4 MARIA ALVES PEREIRA SIMPLICIO 99,3

XXX.XXX.X48-42 222656/2 MARIA AMELIA DE SOUZA MOURA SANCHES 100,0

XXX.XXX.X71-91 1197398/1 MARIA AMELIA DOS SANTOS OLIVEIRA SILVA 100,0

XXX.XXX.X33-49 1192086/1 MARIA ANGELUCIA ALBUQUERQUE DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X31-04 612276/1 MARIA ANIZIA ALVES DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X08-60 291101/1 MARIA ANTONIA DAROZO BANDEIRA 97,9

XXX.XXX.X71-87 590049/1 MARIA ANTONIA MARTA DE SOUSA NUNES 99,9

XXX.XXX.X31-91 924213/2 MARIA ANTONIA SILVA 100,0

XXX.XXX.X78-03 115475/2 MARIA ANTONIETA DA SILVEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-53 508187/2 MARIA APARECIDA ALVES 98,2

XXX.XXX.X01-87 262101/1 MARIA APARECIDA ALVES NEPUNUCENO DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X41-68 992681/1 MARIA APARECIDA ARAUJO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X01-82 405787/1 MARIA APARECIDA BORGES SOARES 95,8

XXX.XXX.X01-82 405787/3 MARIA APARECIDA BORGES SOARES 94,4

XXX.XXX.X01-10 654842/4 MARIA APARECIDA CAMPOS MACHADO 99,3

XXX.XXX.X91-72 11241608/2 MARIA APARECIDA CHAVES RIBEIRO 97,2

XXX.XXX.X01-78 825788/1 MARIA APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS 99,1

XXX.XXX.X31-68 1225065/1 MARIA APARECIDA COSTA 99,3

XXX.XXX.X28-74 168327/1 MARIA APARECIDA DA ROCHA IVANOF 99,0

XXX.XXX.X21-91 423984/2 MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-53 312931/1 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-91 958910/1 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X04-87 605958/1 MARIA APARECIDA DOS ANJOS 98,6

XXX.XXX.X01-04 447241/1 MARIA APARECIDA DOS SANTOS CARLOS 93,7

XXX.XXX.X41-04 1247336/1 MARIA APARECIDA FERREIRA REIS 99,6

XXX.XXX.X71-15 611727/1 MARIA APARECIDA FONTES DE SOUSA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X81-72 692272/2 MARIA APARECIDA GALDINO ALVES 100,0

XXX.XXX.X31-72 605296/1 MARIA APARECIDA GOMES OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X12-72 1205218/1 MARIA APARECIDA LOPES BRANDAO MENDONCA 100,0

XXX.XXX.X71-00 582892/1 MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-42 1137069/1 MARIA APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X11-00 263361/2 MARIA APARECIDA LOURENCO NEVES 98,3

XXX.XXX.X31-68 708176/1 MARIA APARECIDA LUZ COSTA BRITO 100,0

XXX.XXX.X71-53 676000/1 MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA 97,6

XXX.XXX.X41-49 961994/2 MARIA APARECIDA MENEZES CARVALHO DINIZ 100,0

XXX.XXX.X43-68 1104896/2 MARIA APARECIDA MONTEIRO CARNEIRO BORGES 100,0

XXX.XXX.X71-20 913033/1 MARIA APARECIDA NETO DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X31-87 1242318/1 MARIA APARECIDA NOVAIS PAIVA 99,3

XXX.XXX.X91-02 1120123/1 MARIA APARECIDA PEREIRA MARQUES DE SENA 100,0

XXX.XXX.X48-02 213140/4 MARIA APARECIDA PEREIRA MOTA MILHOMENS 100,0

XXX.XXX.X01-82 654167/1 MARIA APARECIDA RIBEIRO DE MATOS SCHU 100,0

XXX.XXX.X31-87 928814/1 MARIA APARECIDA ROCHA REIS DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X61-15 11144947/1 MARIA APARECIDA RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X83-91 674506/1 MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X51-00 636177/1 MARIA APARECIDA VERGIL DO NASCIMENTO SILVA 93,7

XXX.XXX.X36-04 841526/3 MARIA APARECIDA VERISSIMO 100,0

XXX.XXX.X03-53 279344/1 MARIA APOLIANA ABREU LIMA 99,3

XXX.XXX.X71-68 421689/3 MARIA ARISLEDA SILVA REGO 100,0

XXX.XXX.X11-68 679814/2 MARIA ARLENE DA SILVA BARBOSA 99,3

XXX.XXX.X22-68 680312/1 MARIA ASSUNCAO 98,4

XXX.XXX.X22-68 680312/2 MARIA ASSUNCAO 97,6

XXX.XXX.X21-34 675353/1 MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA MATOS 99,9

XXX.XXX.X11-00 1215175/1 MARIA AUGUSTA MARTINS SARZEDA LIMA 99,9

XXX.XXX.X21-20 400730/2 MARIA AUXILIADORA DA PAIXAO AIRES 100,0

XXX.XXX.X71-68 580720/2 MARIA AUXILIADORA SILVA RAMALHO 98,5

XXX.XXX.X01-78 1227394/1 MARIA BADIA NUNES MARTINS 100,0

XXX.XXX.X22-00 249212/4 MARIA BARBOSA DOS SANTOS 97,9

XXX.XXX.X88-92 224276/2 MARIA BERNADETE PEDRO 88,1

XXX.XXX.X01-06 1242350/1 MARIA BONFIM BATISTA FURTADO 99,8

XXX.XXX.X01-49 11130474/1 MARIA BONFIM MARINHO SILVA SILVESTRE 100,0

XXX.XXX.X81-53 1242580/1 MARIA CARLA RAMOS CAVALCANTE 100,0

XXX.XXX.X41-53 870678/1 MARIA CARMELITA SOUZA E SILVA 95,1

XXX.XXX.X11-68 710780/2 MARIA CARVALINHO DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-34 1015443/2 MARIA CATARINA MACHADO PAZ 100,0

XXX.XXX.X51-53 500978/1 MARIA CELENE DIAS DA SILVA RODRIGUES 99,9

XXX.XXX.X91-53 847516/3 MARIA CELESTE SANTA CRUZ FERREIRA 97,9

XXX.XXX.X21-41 1125133/1 MARIA CELIA DA SILVA SOUSA 95,1

XXX.XXX.X71-49 909510/1 MARIA CELIA MAGALHAES SOUSA DE MELO 100,0

XXX.XXX.X11-68 1057847/3 MARIA CELMA MAGALHAES MORAIS 99,3

XXX.XXX.X11-68 1057847/4 MARIA CELMA MAGALHAES MORAIS 100,0

XXX.XXX.X11-49 621824/1 MARIA CIDALIA GONCALVES BARROS 100,0

XXX.XXX.X31-91 566126/1 MARIA CILENE PIRES 100,0

XXX.XXX.X03-30 435093/1 MARIA CIRENILDE XAVIER DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-78 751501/1 MARIA CLAUDIA PIGNATA SCHOEPFER 98,5

XXX.XXX.X01-72 1209051/1 MARIA CLEIDE BARBOSA RODRIGUES 96,4
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XXX.XXX.X51-34 866821/2 MARIA CLEOMAR BEZERRA 99,0

XXX.XXX.X93-49 610115/1 MARIA CLEOPIA BEZERRA DE SOUZA SILVA 90,9

XXX.XXX.X61-49 694098/2 MARIA COELHO NETA DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X11-04 716896/2 MARIA CONCEICAO JOSE DA SILVA 96,2

XXX.XXX.X11-04 716896/3 MARIA CONCEICAO JOSE DA SILVA 97,2

XXX.XXX.X11-91 857078/1 MARIA CRISTIANE GOMES DOS SANTOS 94,1

XXX.XXX.X11-91 839623/3 MARIA CRISTINA DA SILVA 99,5

XXX.XXX.X01-68 1192868/1 MARIA DA APARECIDA RODRIGUES TELES 100,0

XXX.XXX.X11-53 800093/5 MARIA DA CONCEICAO ABREU VILA NOVA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-91 874568/1 MARIA DA CONCEICAO ALVES DA SILVA 98,4

XXX.XXX.X61-04 855732/1 MARIA DA CONCEICAO FERREIRA VALADARES 95,1

XXX.XXX.X71-04 1198246/1 MARIA DA CONCEICAO FLORENTINO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X31-91 923543/2 MARIA DA CONCEICAO GOMES CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X21-15 425130/1 MARIA DA CONCEICAO GUEDES DA SILVA 97,8

XXX.XXX.X41-72 792205/1 MARIA DA CONCEICAO LIMA 100,0

XXX.XXX.X61-91 984933/1 MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA 98,5

XXX.XXX.X81-34 931795/1 MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO LOPES 99,3

XXX.XXX.X01-91 480920/1 MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES TRINDADE FE 100,0

XXX.XXX.X32-20 479187/1 MARIA DA CONCEICAO SANTA BRIGIDA FRAGOSO 98,7

XXX.XXX.X91-04 494279/1 MARIA DA CONCEICAO SILVA 99,1

XXX.XXX.X73-34 841198/1 MARIA DA CRUZ NUNES MACIEL 100,0

XXX.XXX.X73-34 841198/3 MARIA DA CRUZ NUNES MACIEL 100,0

XXX.XXX.X91-91 907434/1 MARIA DA CRUZ PUTENCIO GOMES LUSTOSA 100,0

XXX.XXX.X83-20 689145/2 MARIA DA CRUZ SILVA ARAUJO 99,3

XXX.XXX.X01-30 579704/1 MARIA DA GLORIA PEREIRA DE MORAIS MACEDO 100,0

XXX.XXX.X63-00 208957/1 MARIA DA GLORIA RODRIGUES ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X63-34 643662/1 MARIA DA GRACA MELO MARTINS SANTOS 98,6

XXX.XXX.X01-49 1213164/1 MARIA DA GUIA DE SOUSA SILVA 96,8

XXX.XXX.X51-15 574615/1 MARIA DA GUIA E SILVA SOUSA 97,8

XXX.XXX.X52-53 831685/1 MARIA DA GUIA LOPES DA SILVA 98,9

XXX.XXX.X01-06 541622/2 MARIA DA GUIA OLIVEIRA DIAS 98,6

XXX.XXX.X83-00 443247/1 MARIA DA GUIA PEREIRA DOURADO 87,7

XXX.XXX.X51-20 907458/1 MARIA DA GUIA SOUSA DA SILVA 96,5

XXX.XXX.X01-30 1190733/1 MARIA DA LUZ BITTENCOURT AGUIAR 98,8

XXX.XXX.X71-00 491448/1 MARIA DA MOTA CASTRO 100,0

XXX.XXX.X41-49 799601/1 MARIA DA PAZ ALVES DE SOUZA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X21-00 1216686/1 MARIA DA PAZ CARVALHO APINAGES 100,0

XXX.XXX.X11-91 1207458/1 MARIA DA PAZ CIRQUEIRA DA CRUZ 99,9

XXX.XXX.X21-19 1126474/1 MARIA DA PAZ GOMES COSTA 100,0

XXX.XXX.X03-15 506178/1 MARIA DA PAZ TEIXEIRA DOS SANTOS SERTAO 100,0

XXX.XXX.X51-72 378681/7 MARIA DA PENHA DE SOUSA E SILVA BANDEIRA 96,5

XXX.XXX.X73-49 511198/1 MARIA DA SILVA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X31-49 638514/1 MARIA DA TRINDADE PINTO CERQUEIRA REIS 100,0

XXX.XXX.X01-10 973376/1 MARIA DAMIANA DOS SANTOS SILVA 98,6

XXX.XXX.X41-34 595370/1 MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA 89,4

XXX.XXX.X11-20 610814/2 MARIA DAS DORES FERREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X51-87 1199170/1 MARIA DAS DORES GONCALVES DE ARRUDA 93,0

XXX.XXX.X01-15 491424/2 MARIA DAS DORES MENDES MORENO 100,0

XXX.XXX.X01-15 491424/3 MARIA DAS DORES MENDES MORENO 100,0

XXX.XXX.X91-34 882929/3 MARIA DAS GRACAS ALVES DE SOUSA VANCCIN 100,0

XXX.XXX.X71-20 421318/1 MARIA DAS GRACAS DA SILVA 99,2

XXX.XXX.X83-87 443776/1 MARIA DAS GRACAS DE MATOS BASTOS 96,8

XXX.XXX.X81-68 458780/1 MARIA DAS GRACAS DIAS DOS REIS 100,0

XXX.XXX.X41-91 1191551/1 MARIA DAS GRACAS GOMES DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X03-04 1245023/1 MARIA DAS GRACAS LEAL CORTEZ 100,0

XXX.XXX.X81-72 937955/1 MARIA DAS GRACAS LIMA DO AMARAL SANTOS 99,9

XXX.XXX.X81-72 937955/4 MARIA DAS GRACAS LIMA DO AMARAL SANTOS 99,7

XXX.XXX.X11-87 929454/1 MARIA DAS GRACAS LOPES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-49 1098144/2 MARIA DAS GRACAS MUNIS 96,4

XXX.XXX.X51-91 333922/2 MARIA DAS GRACAS NEVES MACIEL 100,0

XXX.XXX.X01-25 1220985/1 MARIA DAS GRACAS PAULA ALENCAR CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X61-91 768069/1 MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X16-15 11455349/2 MARIA DAS GRACAS VIEIRA RIOS 98,7

XXX.XXX.X03-53 140251/3 MARIA DAS MEDALHAS CARVALHO ARAUJO E SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-72 445578/2 MARIA DAS MERCES ALVES MOTA 100,0

XXX.XXX.X51-04 997605/1 MARIA DAS MERCES DE JESUS FREITAS 99,9

XXX.XXX.X01-15 763576/2 MARIA DAS MERCES MOREIRA DE SOUZA LIMA 97,2

XXX.XXX.X01-20 971884/3 MARIA DAS MERCES NERES DE CARVALHO 97,9

XXX.XXX.X21-91 1243438/1 MARIA DAS MERCES QUARINO BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X51-87 581980/5 MARIA DAS MERCES RODRIGUES DE SOUZA 91,6

XXX.XXX.X31-49 714759/2 MARIA DAS NEVES PIRES DOS SANTOS 95,6

XXX.XXX.X61-00 533194/1 MARIA DE BONFIM GOMES DA SILVA ANDRADE 96,5

XXX.XXX.X42-68 535518/1 MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-78 763990/3 MARIA DE FATIMA ALVES DO AMARAL 100,0

XXX.XXX.X91-34 381060/2 MARIA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-04 11135565/1 MARIA DE FATIMA BRITO SOARES 100,0

XXX.XXX.X91-34 735260/1 MARIA DE FATIMA CAMPELO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-72 1197347/1 MARIA DE FATIMA DA SILVA JUSTO VENTURA 92,7

XXX.XXX.X81-53 490596/3 MARIA DE FATIMA GOMES DA CUNHA 93,7

XXX.XXX.X01-53 1210424/1 MARIA DE FATIMA GOMES PIRES 99,9

XXX.XXX.X41-53 1237306/1 MARIA DE FATIMA GONCALVES DIAS 98,6

XXX.XXX.X21-15 974630/2 MARIA DE FATIMA LIMA DUARTE 95,8

XXX.XXX.X11-15 1189670/1 MARIA DE FATIMA LOPES ANGOTT 99,0

XXX.XXX.X31-53 686454/1 MARIA DE FATIMA MARQUES 99,1

XXX.XXX.X31-33 1132083/1 MARIA DE FATIMA MARQUES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-91 755324/3 MARIA DE FATIMA MARTINS PEREIRA BORGES 100,0

XXX.XXX.X61-68 688323/2 MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X01-53 1223887/1 MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X61-87 1184229/1 MARIA DE FATIMA RODRIGUES NUNES GARCIA 100,0

XXX.XXX.X63-68 587294/1 MARIA DE FATIMA XAVIER DOS SANTOS FAUSTINO 100,0

XXX.XXX.X63-68 587294/2 MARIA DE FATIMA XAVIER DOS SANTOS FAUSTINO 100,0

XXX.XXX.X71-00 1234250/1 MARIA DE JESUS ALVES 100,0

XXX.XXX.X71-68 152137/1 MARIA DE JESUS ALVES BATISTA 97,1

XXX.XXX.X42-53 399428/3 MARIA DE JESUS CASTRO 97,8

XXX.XXX.X71-53 437776/1 MARIA DE JESUS CHAVES OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X71-53 1241303/1 MARIA DE JESUS COSTA PAIVA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X53-87 371789/3 MARIA DE JESUS COSTA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X83-80 1149849/1 MARIA DE JESUS DA SILVA MARTINS 98,4

XXX.XXX.X01-20 972517/1 MARIA DE JESUS DA SILVA RIBEIRO 97,2

XXX.XXX.X91-04 547971/3 MARIA DE JESUS GOMES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-15 1050206/4 MARIA DE JESUS GOMES DE OLIVEIRA SANTIAGO 96,5

XXX.XXX.X31-72 294448/1 MARIA DE JESUS JOSE DE NEGREIROS 100,0

XXX.XXX.X81-91 531422/2 MARIA DE JESUS MACHADO MENDES XAVIER 100,0

XXX.XXX.X81-72 1184601/1 MARIA DE JESUS MARINHO BRITO CAMARA 100,0

XXX.XXX.X01-63 778774/2 MARIA DE JESUS MARTINS 93,9

XXX.XXX.X43-91 223508/1 MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA 98,7

XXX.XXX.X51-20 537072/2 MARIA DE JESUS RIBEIRO AZEVEDO 96,2

XXX.XXX.X61-91 1206125/1 MARIA DE JESUS RIBEIRO LIMA 99,3

XXX.XXX.X81-34 558877/1 MARIA DE JESUS RODRIGUES DA SILVA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X41-91 955740/1 MARIA DE JESUS XAVIER DOS SANTOS 96,9

XXX.XXX.X51-15 441718/3 MARIA DE LOURDES AMARAL DOURADO 98,1

XXX.XXX.X81-68 521465/1 MARIA DE LOURDES CAMELO SILVA TAVARES 97,9

XXX.XXX.X11-00 611697/4 MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA 97,8

XXX.XXX.X11-15 1217810/1 MARIA DE LOURDES KELBIANA DE ALENCAR MARTINS 100,0

XXX.XXX.X81-87 417893/1 MARIA DE LOURDES MENDES DE MORAES 100,0

XXX.XXX.X41-72 1033921/2 MARIA DE LOURDES MORAES DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X05-34 192019/2 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-59 974642/1 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ABREU 99,3

XXX.XXX.X91-45 1130498/1 MARIA DE LOURDES PEREIRA COELHO RIBEIRO 99,3

XXX.XXX.X49-68 803677/2 MARIA DE LOURDES POGIAM ALMENDRO 96,9

XXX.XXX.X41-00 762950/1 MARIA DE LOURDES XAVIER DE SA 100,0

XXX.XXX.X58-48 1175335/1 MARIA DE LURDES DA SILVA GOMES GUIMARAES 95,9

XXX.XXX.X11-20 955040/1 MARIA DE NAZARE ALVES GUIDA 99,9

XXX.XXX.X81-87 11457120/1 MARIA DE NAZARE FERREIRA DE SOUSA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X52-87 188132/1 MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X81-53 855653/1 MARIA DE SOUZA LIMA 100,0

XXX.XXX.X81-49 757370/2 MARIA DELFINA PEREIRA DE SOUSA 96,2

XXX.XXX.X61-53 923567/2 MARIA DELMA GOMES 96,5

XXX.XXX.X91-00 11135360/2 MARIA DEUSA DE SOUSA MENDONCA 98,6

XXX.XXX.X01-63 650745/1 MARIA DEUSIMAR DO NASCIMENTO SILVA RODRIGUES 97,2

XXX.XXX.X61-34 11133422/1 MARIA DIAS DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X03-53 11456779/1 MARIA DILMA MARTINS REIS FERREIRA 96,4

XXX.XXX.X61-34 844655/1 MARIA DINALVA FELICIANO DOS SANTOS BARROS 99,8

XXX.XXX.X02-91 242849/2 MARIA DIVINA AMARAL 97,9

XXX.XXX.X51-53 656097/1 MARIA DIVINA MOREIRA DA CRUZ 90,9

XXX.XXX.X91-68 342080/3 MARIA DIVINA NOGUEIRA AMORIM BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X31-91 485280/2 MARIA DIVINA OLIVEIRA 98,6

XXX.XXX.X03-91 1191802/1 MARIA DIVINA PEREIRA DA SILVA 100,0
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XXX.XXX.X61-68 800056/2 MARIA DO AMPARO ELOI GOMES 100,0

XXX.XXX.X18-08 1176765/1 MARIA DO AMPARO GOMES RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X23-72 569930/1 MARIA DO AMPARO SILVA ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X11-34 547831/2 MARIA DO BONFIM JOSE DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-15 1179853/1 MARIA DO BONFIM LOURENCO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X41-72 507870/1 MARIA DO CARMO BENTO DE AGUIAR ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X41-53 174182/2 MARIA DO CARMO BRITO COSTA 100,0

XXX.XXX.X71-34 799819/2 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA NEGRE 99,3

XXX.XXX.X91-87 865373/4 MARIA DO CARMO PINTO DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X21-04 856396/1 MARIA DO CARMO SOARES CONCEICAO 100,0

XXX.XXX.X51-87 1011820/1 MARIA DO ESPIRITO SANTO ASSUNCAO DA SILVA BARBOSA 99,3

XXX.XXX.X51-87 1011820/2 MARIA DO ESPIRITO SANTO ASSUNCAO DA SILVA BARBOSA 99,3

XXX.XXX.X21-53 621113/3 MARIA DO ESPIRITO SANTO BESERRA DE AGUIAR 100,0

XXX.XXX.X11-68 661100/2 MARIA DO ESPIRITO SANTO FERREIRA DA CRUZ 100,0

XXX.XXX.X41-91 738089/2 MARIA DO ESPIRITO SANTO FERREIRA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X43-15 1188445/1 MARIA DO NASCIMENTO GOMES 100,0

XXX.XXX.X71-53 317497/2 MARIA DO PERPETUO SOCORRO PEREIRA MILHOMEM 100,0

XXX.XXX.X03-78 11144769/1 MARIA DO PERPETUO SOCORRO VENUTO OLIVEIRA 86,5

XXX.XXX.X01-44 974666/3 MARIA DO REIS GONSALVES MORAIS 100,0

XXX.XXX.X21-68 774203/1 MARIA DO SOCORRO ALVES GUEDES 100,0

XXX.XXX.X21-68 774203/2 MARIA DO SOCORRO ALVES GUEDES 99,3

XXX.XXX.X83-20 274784/1 MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X34-72 863236/1 MARIA DO SOCORRO CASSIANO DA SILVA 99,8

XXX.XXX.X11-34 944546/2 MARIA DO SOCORRO DA SILVA ABADE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X83-34 1176692/1 MARIA DO SOCORRO DA SILVA FERNANDES 96,5

XXX.XXX.X41-49 968939/1 MARIA DO SOCORRO DE CALDA AMORIM DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X23-68 845362/1 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X03-15 644009/2 MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-06 572692/1 MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE BRITO 100,0

XXX.XXX.X98-09 1175874/1 MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X01-25 552220/2 MARIA DO SOCORRO LOPES CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X31-87 744119/2 MARIA DO SOCORRO MARTINS DE SOUSA 87,4

XXX.XXX.X32-20 192470/2 MARIA DO SOCORRO MARTINS LEAO CRUZ 97,8

XXX.XXX.X22-04 275260/2 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE BARROS 97,5

XXX.XXX.X62-49 1202227/1 MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA SILVA 89,9

XXX.XXX.X11-20 504704/4 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FERREIRA 99,3

XXX.XXX.X01-87 718509/1 MARIA DO SOCORRO SILVA DA SILVA 99,2

XXX.XXX.X03-91 182968/1 MARIA DO SOCORRO SOARES SOUSA 99,0

XXX.XXX.X22-68 335013/1 MARIA DO SOCORRO VIEIRA FREITAS DE CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X28-81 184722/3 MARIA DOLORES NEIFE GALHARDO 100,0

XXX.XXX.X81-00 792333/1 MARIA DOLORES VIEIRA DA COSTA 99,2

XXX.XXX.X11-26 1156195/1 MARIA DOMINGAS DE MOURA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X11-53 303140/3 MARIA DORACY PERES AZEVEDO BARROS 100,0

XXX.XXX.X01-00 665438/1 MARIA DOS ANJOS CLEMENTE DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X11-15 1184903/1 MARIA DOS ANJOS DE SOUSA RODRIGUES BARROS 98,3

XXX.XXX.X71-15 715764/1 MARIA DOS ANJOS PEREIRA VIEIRA 99,6

XXX.XXX.X81-87 798517/2 MARIA DOS REIS COSTA SOUSA LOPES 98,7

XXX.XXX.X61-04 996194/1 MARIA DOS REIS DA SILVA 96,9

XXX.XXX.X03-06 341529/4 MARIA DOS REIS DA SILVA E SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-96 32582/5 MARIA DOS REIS GOMES DOS SANTOS 99,2

XXX.XXX.X21-87 1181556/1 MARIA DOS SANTOS CARVALHO CARREIRO 88,1

XXX.XXX.X91-88 1120000/1 MARIA DUARTE BORGES NETA 100,0

XXX.XXX.X06-18 131079/1 MARIA DULCE SOARES DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X73-15 1227602/1 MARIA EDICLEIA RIBEIRO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X51-15 534186/2 MARIA EDILEUSA LIMA FONSECA SILVA 96,0

XXX.XXX.X01-00 983710/1 MARIA EDILEUZA DE BARROS SANTOS CABRAL 97,9

XXX.XXX.X01-00 983710/3 MARIA EDILEUZA DE BARROS SANTOS CABRAL 97,2

XXX.XXX.X61-15 1246747/1 MARIA EDIVAN RODRIGUES MOREIRA 100,0

XXX.XXX.X51-72 11477172/1 MARIA EDME PAZ CUNHA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X72-87 1192604/1 MARIA EDNA DE OLIVEIRA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X81-68 774318/4 MARIA EDUARDA ARAUJO MOURAO 99,2

XXX.XXX.X31-00 1237322/1 MARIA ELANIA FAUSTINO DE OLIVEIRA 96,7

XXX.XXX.X03-04 1179160/1 MARIA ELENILMA DA SILVA FEITOSA 100,0

XXX.XXX.X91-72 708735/1 MARIA ELIANA LIMA VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-82 11456930/1 MARIA ELIANE DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X31-15 536468/2 MARIA ELIZIA CARVALHO DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X56-03 1172867/1 MARIA ELVIRA ALVARENGA DE AQUINO 100,0

XXX.XXX.X01-25 1240722/1 MARIA ELY SOUSA DE LIMA SILVA 100,0

XXX.XXX.X72-00 329992/2 MARIA ELZA DIAS MARTINS 99,3

XXX.XXX.X33-68 1179349/1 MARIA ELZENIR GONCALVES SILVA 96,7

XXX.XXX.X11-20 637224/1 MARIA ETERNA VIEIRA CORDEIRO REGES 99,2

XXX.XXX.X41-68 1287826/1 MARIA EULALIA DE MOURA ALVES 100,0

XXX.XXX.X11-15 668129/2 MARIA EULINA DOS SANTOS PEREIRA 97,7

XXX.XXX.X31-68 631003/1 MARIA EUNICE PEREIRA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-87 1199145/1 MARIA EUVIDENES MACEDO LIMA 99,4

XXX.XXX.X83-53 367373/2 MARIA EUZA VAZ DE SOUSA DA SILVA 99,7

XXX.XXX.X71-49 854533/1 MARIA FACUNDES DE SOUSA LIRA 100,0

XXX.XXX.X88-96 289660/1 MARIA FERNANDA DANTAS DI FLORA GAMBA 99,9

XXX.XXX.X51-68 715673/1 MARIA FERREIRA DE MESQUITA 100,0

XXX.XXX.X01-20 790610/1 MARIA FERREIRA DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X31-00 1056816/1 MARIA FILHA DE SOUZA 99,6

XXX.XXX.X41-04 451682/1 MARIA FLORA DUTRA DOS REIS VALADARES 85,8

XXX.XXX.X81-20 699102/1 MARIA FLORISVAN CASTANHEIRA CUNHA DANTAS 99,6

XXX.XXX.X61-91 1180738/1 MARIA FRAGOSO DIAS SOARES 99,9

XXX.XXX.X71-16 11148306/1 MARIA FRANCILENE DAS CHAGAS SARAIVA FERREIRA 98,6

XXX.XXX.X03-00 1208128/1 MARIA FRANCISCA BARROS CHAVES MORAIS 100,0

XXX.XXX.X83-87 618795/1 MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X31-49 812824/1 MARIA FRANCISCA PEREIRA DA CONCEICAO 97,9

XXX.XXX.X81-20 920153/1 MARIA FRANCISCA SOUSA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X22-87 11133007/1 MARIA FRANKLIN FEITOSA 100,0

XXX.XXX.X91-46 1099434/2 MARIA GENILDE BISPO RODRIGUES SANTOS 98,3

XXX.XXX.X11-18 1161210/1 MARIA GEOCILENE CHAGAS DE SOUZA 99,3

XXX.XXX.X04-82 11145056/1 MARIA GERICLEIDE DE SOUZA MOURA 99,8

XXX.XXX.X53-04 576480/1 MARIA GILSA DE JESUS 98,6

XXX.XXX.X53-04 576480/2 MARIA GILSA DE JESUS 98,6

XXX.XXX.X31-53 822490/1 MARIA GILVANEIDE DE MATOS 100,0

XXX.XXX.X31-49 1048481/1 MARIA GLORIA DE SOUZA CHAVES POSSAPP 95,6

XXX.XXX.X52-20 1286927/1 MARIA GORETE DIAS 97,4

XXX.XXX.X13-20 336509/3 MARIA GORETE MOTA VILARINS 95,8

XXX.XXX.X01-97 675122/4 MARIA GORETE PAZ CUNHA 99,3

XXX.XXX.X21-15 487240/3 MARIA GORETH JESUS DE MIRANDA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X23-53 1181769/1 MARIA GORETTE COELHO SILVA 98,6

XXX.XXX.X71-68 1232770/1 MARIA GORETTE SILVA MOTA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-10 11520752/1 MARIA GORETTI MAGALHAES LOPES 99,3

XXX.XXX.X71-05 11239549/3 MARIA GUIOMAR ALVES COSTA MARTINS 97,9

XXX.XXX.X83-15 666261/1 MARIA HEDILENE SOUSA ALMEIDA 99,4

XXX.XXX.X31-28 11458917/1 MARIA HELANE VIEIRA SOUZA 95,0

XXX.XXX.X01-10 942471/5 MARIA HELENA ARAUJO SANTANA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X92-53 366642/3 MARIA HELENA COSTA AZEVEDO 100,0

XXX.XXX.X81-20 11134399/1 MARIA HELENA COUTINHO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X52-34 1183656/1 MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X42-91 408624/2 MARIA HELENA PEREIRA MACEDO QUEIROZ 95,9

XXX.XXX.X81-20 370037/2 MARIA HELENA PIRES GUIMARAES 100,0

XXX.XXX.X52-87 698626/3 MARIA HELENA RODRIGUES DOS SANTOS 97,9

XXX.XXX.X01-04 338210/1 MARIA HELENA SILVA 99,7

XXX.XXX.X41-00 466697/2 MARIA HELENICE SABINO DE SA SILVA 100,0

XXX.XXX.X98-25 371893/2 MARIA HELIDA ALVES DOS SANTOS 99,6

XXX.XXX.X81-04 1083686/1 MARIA HILDA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-68 538337/1 MARIA ILARIA DE SOUSA MORAES CRUZ 100,0

XXX.XXX.X14-49 719010/2 MARIA ILZA DA SILVA CABRAL 99,9

XXX.XXX.X43-91 741441/2 MARIA INACELIA TEMOTEO DE FIGUEIREDO 100,0

XXX.XXX.X83-87 11133511/1 MARIA INES BARROS BATISTA 100,0

XXX.XXX.X01-49 423728/1 MARIA INES JACINTO 99,0

XXX.XXX.X71-04 1026402/1 MARIA IOLETH MACEDO LOPES 98,1

XXX.XXX.X41-20 480323/1 MARIA IRACEMA CARVALHO DE OLIVEIRA 97,6

XXX.XXX.X31-53 1194402/1 MARIA IRLENE DE ALBUQUERQUE DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X41-07 11136090/1 MARIA ISABEL BATISTA DE MIRANDA 91,6

XXX.XXX.X21-00 877200/1 MARIA ITAMAR GOMES DE SALES SANTANA 97,9

XXX.XXX.X91-53 1235826/1 MARIA IVANETE MACEDO LOPES 92,5

XXX.XXX.X41-91 853097/2 MARIA IVETE PEREIRA COSTA DOS SANTOS 99,7

XXX.XXX.X62-49 299380/1 MARIA IVONE DOS SANTOS MOTA 99,2

XXX.XXX.X41-20 435986/2 MARIA IZABEL DE BRITO PEREIRA E SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-34 499332/7 MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA NEGRE 100,0

XXX.XXX.X81-72 499526/2 MARIA JACIRLEINE BRITO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X23-72 1199153/1 MARIA JOANA COSTA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-20 949775/2 MARIA JOANA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X33-34 1184741/1 MARIA JOELMA DE CASTRO 97,9

XXX.XXX.X33-04 11240784/3 MARIA JOSE AGUIAR MARACAIPE 95,8
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XXX.XXX.X31-00 1035681/1 MARIA JOSE BALBINO DA CRUZ SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-72 488991/1 MARIA JOSE BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X41-15 11239603/3 MARIA JOSE BERNARDES PIRES 97,9

XXX.XXX.X91-00 1236121/1 MARIA JOSE CANDEIAS FERREIRA 97,2

XXX.XXX.X21-87 354548/1 MARIA JOSE COELHO SILVA 99,3

XXX.XXX.X71-50 1121944/1 MARIA JOSE CORREIA BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X51-04 227411/1 MARIA JOSE CURCINO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-87 971902/3 MARIA JOSE DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X73-72 954047/2 MARIA JOSE DE ALMEIDA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X41-34 405209/3 MARIA JOSE DE SOUSA PEQUENO OLIVEIRA 97,6

XXX.XXX.X91-68 1239228/1 MARIA JOSE DIAS DA SILVA SOUSA 99,3

XXX.XXX.X91-20 661792/1 MARIA JOSE DUARTE DOS SANTOS GUEDES 100,0

XXX.XXX.X31-24 1128370/1 MARIA JOSE FERREIRA DE BRITO 100,0

XXX.XXX.X61-20 405234/1 MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS 98,1

XXX.XXX.X51-53 617158/1 MARIA JOSE GONCALVES DOS SANTOS 97,9

XXX.XXX.X32-34 476540/2 MARIA JOSE MARQUES DUARTE E SILVA 93,0

XXX.XXX.X81-15 724560/2 MARIA JOSE NASCIMENTO DA SILVA MOURAO 100,0

XXX.XXX.X71-34 989967/1 MARIA JOSE NOGUEIRA LOPES 100,0

XXX.XXX.X73-20 584815/1 MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 99,7

XXX.XXX.X01-87 788743/1 MARIA JOSE PEREIRA DE CASTRO NOLETO 99,1

XXX.XXX.X71-72 599235/3 MARIA JOSE PEREIRA LIMA 95,5

XXX.XXX.X01-91 556893/1 MARIA JOSE RABELO DOS SANTOS BOTTEGA 100,0

XXX.XXX.X21-87 928188/1 MARIA JOSE RIBEIRO LIMA 100,0

XXX.XXX.X61-53 661615/1 MARIA JOSE RODRIGUES DIAS MARTINS 100,0

XXX.XXX.X51-04 204710/2 MARIA JOSE RODRIGUES GALVAO 98,6

XXX.XXX.X83-15 577458/2 MARIA JOSEFINI MENDONCA DE HOLANDA 100,0

XXX.XXX.X11-68 396907/1 MARIA JUCIENE BORGES 100,0

XXX.XXX.X71-68 1074083/1 MARIA JUCIVANIA FIGUEIREDO 100,0

XXX.XXX.X51-68 852690/1 MARIA JULIA DA SILVA SOARES 98,2

XXX.XXX.X91-72 715338/1 MARIA LAUDELINA DOS SANTOS PEREIRA 95,3

XXX.XXX.X51-20 650137/1 MARIA LEONILIA VIEIRA DE SOUSA 98,9

XXX.XXX.X01-87 421380/1 MARIA LEUDA SILVA 98,6

XXX.XXX.X13-49 1181653/1 MARIA LIMA NOGUEIRA FERREIRA MENEZES 96,5

XXX.XXX.X51-15 502343/1 MARIA LINA BRAGA MONTEIRO OLIVEIRA 98,4

XXX.XXX.X03-00 468888/2 MARIA LINDINALVA DE LIMA 100,0

XXX.XXX.X41-34 738181/1 MARIA LUCERES NUNES DE CARVALHO E SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-68 636153/3 MARIA LUCIA BORGES DOS SANTOS OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X81-91 1225073/1 MARIA LUCIA CORREIA DE ASSUNCAO MOREIRA 92,3

XXX.XXX.X01-78 1237667/1 MARIA LUCIA DA SILVA AMORIM 100,0

XXX.XXX.X71-53 1286900/1 MARIA LUCIA DA SILVA VENCIO 100,0

XXX.XXX.X81-20 332220/2 MARIA LUCIA DE ABREU CARDOSO 98,4

XXX.XXX.X04-04 371455/2 MARIA LUCIA DE HERMINIO 100,0

XXX.XXX.X11-15 1024574/4 MARIA LUCIA DE SOUSA LEITE 99,3

XXX.XXX.X92-68 1287079/1 MARIA LUCIA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X61-04 934917/1 MARIA LUCIA MARTINS DE AQUINO 96,3

XXX.XXX.X81-68 577290/2 MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 99,9

XXX.XXX.X54-70 136235/2 MARIA LUCIA SILVA OLIVEIRA 98,8

XXX.XXX.X21-72 1211684/1 MARIA LUCILENE ALVES DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X91-15 417959/1 MARIA LUISA PIRES MARQUES DOS SANTOS 99,9

XXX.XXX.X31-20 778312/2 MARIA LUIZA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X73-04 1243128/1 MARIA LUIZA FREITAS DA SILVA 97,8

XXX.XXX.X51-34 889055/2 MARIA LUIZA GOMES PAIVA 100,0

XXX.XXX.X01-10 495843/1 MARIA LUIZA GOMES VALENCA PORTO 99,3

XXX.XXX.X96-87 537552/3 MARIA LUIZA SEARA 86,0

XXX.XXX.X41-91 936770/1 MARIA LUZIA FIGUEIREDO MOTA FERNANDES 96,5

XXX.XXX.X01-53 456898/1 MARIA LUZIA LUIZA E SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-53 456898/2 MARIA LUZIA LUIZA E SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-04 11241217/3 MARIA MADALENA BARROS DE SOUSA REIS 100,0

XXX.XXX.X31-15 1220691/1 MARIA MADALENA LOPES MOURA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X31-20 951563/3 MARIA MADALENA PACHECO ARAUJO 97,7

XXX.XXX.X91-00 724224/1 MARIA MADALENA PEREIRA DE SOUZA VIANA 90,0

XXX.XXX.X81-34 627528/1 MARIA MARCIA ARAUJO DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-72 1179594/1 MARIA MARGARETE MARQUES BEBER 99,6

XXX.XXX.X81-34 1217267/1 MARIA MARGARIDA DE PAULO FRASAO 100,0

XXX.XXX.X11-49 452250/1 MARIA MARTINS SARAIVA TENERO 99,7

XXX.XXX.X01-15 11155698/1 MARIA MAZZARELO MONTEIRO 100,0

XXX.XXX.X01-53 1184199/1 MARIA MENDES DA CUNHA 100,0

XXX.XXX.X51-20 916873/2 MARIA MIRTES BARBOSA LIMA 100,0

XXX.XXX.X04-15 1000594/1 MARIA NADIR DA CONCEICAO SANTOS 98,9

XXX.XXX.X31-15 758301/1 MARIA NAZARE FONTES DE SOUSA BUENO 99,2

XXX.XXX.X61-49 828625/1 MARIA NESMINA DE SOUZA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-04 1202367/1 MARIA NETA SOARES LIMA 99,1

XXX.XXX.X03-72 900191/3 MARIA NEURACY COSTA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-04 1234846/1 MARIA NEUZA GOMES BARBOSA 98,8

XXX.XXX.X51-15 1197673/1 MARIA NILVA DOS SANTOS RIBEIRO MELO 99,3

XXX.XXX.X71-20 11456094/1 MARIA NOELI MACIEL DA LUZ 96,2

XXX.XXX.X83-87 576405/1 MARIA NUCIA MIRANDA BRANDAO BARBOSA 99,3

XXX.XXX.X11-72 561141/1 MARIA OLGA GOMES DA SILVA 89,6

XXX.XXX.X91-15 1191527/1 MARIA ONEIDE DE LIMA 100,0

XXX.XXX.X61-49 276598/3 MARIA ONEIDE LOPES BASTOS 100,0

XXX.XXX.X43-15 546700/1 MARIA ORLANDA ALVES BEZERRA 97,3

XXX.XXX.X31-72 590840/2 MARIA OZIRENE SILVA RODRIGUES 98,6

XXX.XXX.X01-49 599533/1 MARIA PERPETUA BEZERRA SALES 90,8

XXX.XXX.X03-00 899048/1 MARIA PIEDADE FREIRE AGUIAR NOGUEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-87 1273809/1 MARIA PIMENTA GALVAO 99,9

XXX.XXX.X01-06 577288/1 MARIA PRECIDIA RODRIGUES DA COSTA 97,0

XXX.XXX.X01-30 467495/1 MARIA QUIRINO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X11-34 1238701/1 MARIA RAIMUNDA ALVES DE SOUSA 99,2

XXX.XXX.X72-15 1190067/1 MARIA RAIMUNDA DE SOUSA CABRAL 99,3

XXX.XXX.X01-97 985287/3 MARIA RAIMUNDA LIMA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X21-34 1059629/5 MARIA REGINA MASCARENHAS DONATO 99,1

XXX.XXX.X41-00 636165/3 MARIA RIBEIRO SOARES 100,0

XXX.XXX.X06-30 11143142/1 MARIA RITA CABRAL 99,9

XXX.XXX.X61-04 1221574/1 MARIA RITA DE MORAES DOS SANTOS 94,4

XXX.XXX.X01-25 831600/2 MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA PAZ 85,2

XXX.XXX.X81-15 597469/1 MARIA ROCHA FERREIRA BEZERRA 100,0

XXX.XXX.X33-00 367737/1 MARIA ROSA MARQUES DE MESQUITA 93,4

XXX.XXX.X41-91 1093134/2 MARIA ROSA VIEIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-15 1188488/1 MARIA ROSANGELA DIOGO DA LUZ 100,0

XXX.XXX.X21-68 925369/1 MARIA ROSENI BERNARDES DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X23-72 486532/3 MARIA ROSENI GOMES DOS SANTOS COSTA 100,0

XXX.XXX.X91-79 11135875/1 MARIA ROSILAN CAMPOS MARTINS LEAO 100,0

XXX.XXX.X21-00 916897/3 MARIA ROSILENE GOMES DOS SANTOS CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X53-15 796016/1 MARIA ROSILENE PEREIRA DE SOUZA MATOS 98,4

XXX.XXX.X51-04 949817/1 MARIA ROSINEIDE MACEDO DE SA 100,0

XXX.XXX.X31-03 123456/1 MARIA SALES SOUZA 100,0

XXX.XXX.X21-49 938522/1 MARIA SALETE RODRIGUES ROCHA RIOS 99,8

XXX.XXX.X31-53 703683/1 MARIA SALVADORA FERNANDES LEITE MAIA 99,3

XXX.XXX.X21-15 1002414/1 MARIA SANTANA GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X01-78 594195/1 MARIA SANTANA RODRIGUES TAVARES 95,1

XXX.XXX.X01-00 11127821/1 MARIA SANTANA VILANOVA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X31-68 516214/2 MARIA SELMA SOARES 100,0

XXX.XXX.X51-72 440684/3 MARIA SILVA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X93-78 1269232/1 MARIA SIMONE LOPES DA SILVA ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X31-15 651403/1 MARIA SINILCE FERREIRA DO NASCIMENTO DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X43-87 741775/1 MARIA SIRLEY BANDEIRA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X31-34 403584/2 MARIA SOCORRO DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X21-69 1122703/1 MARIA SOLANGE MUNIZ PACHECO 100,0

XXX.XXX.X71-91 1190237/1 MARIA SONIA ALVES DE MOURA 100,0

XXX.XXX.X51-53 815722/6 MARIA SONIA FEITOSA ALVES 100,0

XXX.XXX.X11-20 510108/2 MARIA SOUSA BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X03-00 1182196/1 MARIA SOUSA DE CARVALHO SIKORSKI 100,0

XXX.XXX.X91-72 849276/1 MARIA SUELI SIQUEIRA SILVA 100,0

XXX.XXX.X43-49 973066/1 MARIA SUELMA BARROS FONSECA 100,0

XXX.XXX.X01-87 668180/2 MARIA SUELY GOMES DA SILVA 99,5

XXX.XXX.X01-00 373762/1 MARIA TANIA FERREIRA 99,7

XXX.XXX.X53-49 1185233/1 MARIA TELMA FERREIRA SOUSA 99,4

XXX.XXX.X01-97 1186655/1 MARIA TERESA PEREIRA LEITE 96,5

XXX.XXX.X31-87 756225/1 MARIA TEREZA MARQUES PINTO 100,0

XXX.XXX.X01-87 11240890/3 MARIA VALDETE ALEXANDRE DOS SANTOS RIBEIRO 99,3

XXX.XXX.X83-55 1128990/1 MARIA VANIA ALVES DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 100,0

XXX.XXX.X01-30 1229648/1 MARIA VANILDA VALADARES DE AMORIM 100,0

XXX.XXX.X62-15 316262/5 MARIA VASCONCELOS SILVA 100,0

XXX.XXX.X24-49 570427/1 MARIA VERONICA GONCALVES DE LIRA 97,9

XXX.XXX.X46-68 519884/1 MARIA VERONICA MIRANDA PERON 99,5

XXX.XXX.X63-91 172537/1 MARIA VILANI DE LIMA 99,8

XXX.XXX.X23-20 177250/3 MARIA VILANY SOUSA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X78-09 362703/2 MARIA VILMA ZUZZI SANCHES 99,3
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XXX.XXX.X51-00 1043625/1 MARIA VITORIA DE OLIVEIRA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-00 1043625/2 MARIA VITORIA DE OLIVEIRA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-82 1189565/1 MARIA ZELIA BARROSO DA COSTA 97,4

XXX.XXX.X31-00 532955/1 MARIA ZILDA SOUZA SILVA 99,6

XXX.XXX.X42-34 399295/3 MARIA ZILMA MARINHO RODRIGUES SILVA 99,3

XXX.XXX.X14-49 841381/1 MARIA ZULENE SATURNO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X77-92 165958/3 MARIANA ALTOE COPPO 99,3

XXX.XXX.X78-37 360240/2 MARIANA BALDI MARTINS 98,0

XXX.XXX.X71-75 11137568/1 MARIANA FRANCISCA DE SA 97,9

XXX.XXX.X31-62 1280210/3 MARIANA GONTIJO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X61-90 11456078/1 MARIANA SOTTOMAIOR IZZO 99,4

XXX.XXX.X91-91 1232525/1 MARIANE PERES EVANGELISTA 100,0

XXX.XXX.X98-75 155886/3 MARIANGELA DE FREITAS MATUOCA 100,0

XXX.XXX.X61-54 1126610/1 MARIANNE CARNEIRO COSTA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X21-87 653400/1 MARIAZINHA FERREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-34 1232975/1 MARICILDO ALVES DE ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X56-80 135280/2 MARIELA ALVES RODRIGUES 99,9

XXX.XXX.X31-02 11138394/1 MARIELY LUZ QUEIROZ 99,8

XXX.XXX.X51-11 1138294/1 MARIENE RIBEIRO XAVIER 100,0

XXX.XXX.X61-15 1194291/1 MARIENE SOARES DA CUNHA 98,6

XXX.XXX.X71-91 728590/2 MARIETE PINHEIRO DA COSTA GLORIA 100,0

XXX.XXX.X41-91 1202634/1 MARIGEISA MIRANDA RIOS 100,0

XXX.XXX.X31-91 627565/1 MARILDA FELIX DE MIRANDA 99,9

XXX.XXX.X71-20 847759/3 MARILDA GOMES DOS SANTOS 99,8

XXX.XXX.X81-04 647813/2 MARILDA SEVERINA DE OLIVEIRA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X64-72 883892/1 MARILDES MARTINS DA SILVA ROCHA ANDRADE 96,0

XXX.XXX.X01-91 589000/1 MARILE LOPES DE SALES 100,0

XXX.XXX.X42-15 536043/1 MARILEA MILHOMEM BARATA 100,0

XXX.XXX.X51-87 561608/3 MARILEIA LEAO PEREIRA OLIVEIRA 90,1

XXX.XXX.X81-34 755725/2 MARILEIDE FLORENCIO MARTINS 100,0

XXX.XXX.X41-34 1221582/1 MARILEIDE MARIA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X11-72 802259/1 MARILEIDE PEREIRA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-04 1055437/3 MARILENA DIAS PEREIRA MATOS 100,0

XXX.XXX.X61-68 599600/2 MARILENA SOARES CONCEICAO 100,0

XXX.XXX.X01-91 11455551/1 MARILENE ALVES SILVA PEREIRA 99,9

XXX.XXX.X71-00 387293/2 MARILENE ANGELA BARBARESCO 99,9

XXX.XXX.X01-91 715235/1 MARILENE ANTONIA DOS SANTOS 92,8

XXX.XXX.X71-15 1209086/1 MARILENE CORADO PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X91-34 533868/3 MARILENE DE ALMEIDA SANTOS 95,4

XXX.XXX.X71-49 736226/4 MARILENE DOS SANTOS SILVA 99,8

XXX.XXX.X51-00 768173/1 MARILENE GOMES DE OLIVEIRA ALMEIDA 97,9

XXX.XXX.X51-91 713550/2 MARILENE LOPES LIMA 100,0

XXX.XXX.X31-00 1231898/1 MARILENE MONTEIRO FONSECA 97,9

XXX.XXX.X11-34 732063/2 MARILENE PEREIRA DOS SANTOS 97,5

XXX.XXX.X51-87 998579/2 MARILENE PINHEIRO BARROS 100,0

XXX.XXX.X21-09 87650/1 MARILENE ROCHA BARBOSA ALVES 100,0

XXX.XXX.X81-04 776285/1 MARILENE RODRIGUES ALVES 100,0

XXX.XXX.X81-04 776285/2 MARILENE RODRIGUES ALVES 100,0

XXX.XXX.X01-15 1185187/1 MARILENE VIEIRA DE FARIAS AMARAL 98,5

XXX.XXX.X46-04 978040/1 MARILEY BENITEZ FALQUEIRO 99,1

XXX.XXX.X46-04 978040/2 MARILEY BENITEZ FALQUEIRO 100,0

XXX.XXX.X00-49 513857/2 MARILI DOS SANTOS 96,7

XXX.XXX.X61-12 1268244/6 MARILIA BATISTA RIBEIRO ARRUDA 100,0

XXX.XXX.X52-87 683751/6 MARILIA PANTOJA SOARES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-10 1116100/1 MARILIA RIBEIRO COELHO 99,3

XXX.XXX.X41-41 1251635/1 MARILIA SANTOS DA MATA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X91-87 1230190/1 MARILMA DORTA SANTOS 93,3

XXX.XXX.X01-44 933135/2 MARILU PEREIRA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X81-72 1197096/1 MARILUCE LOPES PAZ 97,9

XXX.XXX.X91-72 992772/1 MARILUZE LUIZ CURCINO DE JESUS 100,0

XXX.XXX.X71-87 963267/2 MARILYNE SOARES MONTEIRO 99,5

XXX.XXX.X61-00 481789/1 MARILZA EVANGELISTA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-50 11137851/1 MARINA ALVES GLORIA 100,0

XXX.XXX.X71-49 1210432/1 MARINA APARECIDA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X96-15 305306/1 MARINA BRANDI AGUIAR 97,0

XXX.XXX.X71-72 850035/1 MARINA DUARTE CELESTINO 100,0

XXX.XXX.X51-04 605752/1 MARINALDA ALVES SANTANA 95,1

XXX.XXX.X01-00 1017748/1 MARINALVA ALVES VIEIRA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X82-20 326279/1 MARINALVA DOS SANTOS DUTRA 99,9

XXX.XXX.X91-72 1039741/2 MARINALVA GUEDES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X21-34 1076833/3 MARINALVA MORAES PEREIRA SOUSA 98,6

XXX.XXX.X31-72 1020110/1 MARINALVA NAZARIA DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X01-00 800860/1 MARINALVA OLIVEIRA DA SILVA FERREIRA 95,8

XXX.XXX.X01-34 11242019/2 MARINALVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X01-63 409859/3 MARINALVA RODRIGUES TAVARES REIS 100,0

XXX.XXX.X33-49 807014/1 MARINALVA SOARES DA SILVA FERNANDES 99,7

XXX.XXX.X11-49 1228307/1 MARINALVA SOARES E SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-00 991275/1 MARINALVA SOUSA SANTO 100,0

XXX.XXX.X91-00 991275/2 MARINALVA SOUSA SANTO 100,0

XXX.XXX.X23-87 1177931/1 MARINALVA TORRES MARINHO 100,0

XXX.XXX.X01-68 745847/4 MARINEI CORREIA DE MORAIS 100,0

XXX.XXX.X71-00 939356/1 MARINEI LEMES LEAL DE MARQUE 100,0

XXX.XXX.X91-87 768185/1 MARINEIDE DE MELO FERNANDES COSTA 100,0

XXX.XXX.X91-87 768185/2 MARINEIDE DE MELO FERNANDES COSTA 100,0

XXX.XXX.X33-53 1240048/1 MARINEIDE MONTEIRO DOS SANTOS JESUS 99,3

XXX.XXX.X01-15 1256416/1 MARINEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS 98,6

XXX.XXX.X61-87 238860/1 MARINEIDE RODRIGUES LOPES 99,9

XXX.XXX.X51-91 440696/8 MARINES LOPES ARAUJO 96,5

XXX.XXX.X51-53 1287516/1 MARINETE DA ROCHA COELHO 100,0

XXX.XXX.X11-72 459747/2 MARINETE FONTOURA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X21-68 730248/1 MARINETE GOMES MARTINS DE ABREU 99,9

XXX.XXX.X11-91 725940/1 MARINETE NASCIMENTO ALVES JULIO 100,0

XXX.XXX.X51-49 654696/3 MARINETE RODRIGUES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-15 660945/1 MARINEZ DE SOUSA COELHO VERISSIMO 100,0

XXX.XXX.X42-04 257026/4 MARINHO COELHO DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X61-04 1217828/1 MARIO FREIRE SILVA SOBRINHO 98,3

XXX.XXX.X91-68 465220/3 MARIO GONZAGA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X25-53 1081861/1 MARIO JOSE DE ARAUJO NETO 99,8

XXX.XXX.X11-15 946841/1 MARIONEZINA PEREIRA DOS SANTOS 97,9

XXX.XXX.X46-00 841939/2 MARISA BRAGA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X73-87 460397/2 MARISA CONSUELO GONCALVES DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X43-72 11455560/1 MARISA DA SILVA SOUSA MARTINS DE ARAUJO 95,8

XXX.XXX.X31-91 520734/2 MARISA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X51-72 984477/2 MARISA PEREIRA MACEDO FIRMINO 93,7

XXX.XXX.X11-04 956500/3 MARISA RODRIGUES SANTOS 94,6

XXX.XXX.X11-04 956500/4 MARISA RODRIGUES SANTOS 94,8

XXX.XXX.X60-49 844874/1 MARISA WAGNER 90,8

XXX.XXX.X80-20 1113658/1 MARISAINE DA VEIGA MEDEIROS 100,0

XXX.XXX.X71-04 1235095/1 MARISANGELA DOS SANTOS LIMA 97,6

XXX.XXX.X51-00 1234269/1 MARISETE ALVES TAVARES SOUTO 100,0

XXX.XXX.X51-20 937967/2 MARISTELA ANDRADE DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X71-53 11128275/1 MARISTELA BARBOSA DOS SANTOS 98,6

XXX.XXX.X71-20 530077/3 MARISTELA FERREIRA BRITO 99,7

XXX.XXX.X73-68 838242/1 MARISTELA GONCALVES BEZERRA 91,6

XXX.XXX.X01-68 644939/3 MARISTELA MARIANI CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X01-82 711151/1 MARITA MARTINS BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X71-00 767417/1 MARIVAN PEREIRA BRITO FREIRE 99,7

XXX.XXX.X31-32 1270435/1 MARIVANE PATRICIO MIRANDA DA SILVEIRA 100,0

XXX.XXX.X58-40 343824/3 MARIVANIA CANUTO DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X86-72 554550/1 MARIZA BATISTA GOMES SANTANA 92,5

XXX.XXX.X81-63 1278886/1 MARIZENHA GAMA BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X41-90 1168711/1 MARIZETE SILVA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X51-53 531343/2 MARJA NOLETO PERNA JORDAO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X43-91 11131918/1 MARKENEDY LOPES BARBOSA 98,6

XXX.XXX.X21-97 1119834/1 MARLA GOMES DA SILVA ANDRADE 96,4

XXX.XXX.X83-91 859671/1 MARLANDIA SOUSA NUNES 88,8

XXX.XXX.X51-00 11137355/1 MARLEIA CARNEIRO ASSUNCAO 99,3

XXX.XXX.X51-20 688517/1 MARLEIDE DE ARAUJO BEZERRA TEODORO 96,4

XXX.XXX.X01-68 1201069/1 MARLEIDE DOS SANTOS TELES 96,5

XXX.XXX.X11-91 1038753/1 MARLEIDE JOSE RODRIGUES RAMOS 100,0

XXX.XXX.X91-04 1220780/1 MARLEIDE LOPES SANTOS SOUSA 100,0

XXX.XXX.X01-68 679796/2 MARLENE ALVES PINTO 99,9

XXX.XXX.X61-34 239656/4 MARLENE ALVES ROSA SIQUEIRA 100,0

XXX.XXX.X21-53 346930/2 MARLENE AMARAL MARTINS 100,0

XXX.XXX.X91-15 285800/3 MARLENE BAIANO DA PENHA SILVA 98,5

XXX.XXX.X31-91 1043641/7 MARLENE CAMPOS DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X11-53 775864/3 MARLENE CARDOSO DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X41-00 913215/2 MARLENE DA SILVA SILVEIRA NASCIMENTO 100,0
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XXX.XXX.X71-87 1057650/1 MARLENE DE OLIVEIRA ROSA 99,8

XXX.XXX.X01-20 741155/4 MARLENE FERREIRA GANDARA BASTOS 100,0

XXX.XXX.X21-72 708670/3 MARLENE LIRA DA SILVA 98,4

XXX.XXX.X21-72 597135/1 MARLENE MARTINS BARBOSA BRITO 98,6

XXX.XXX.X01-49 11241250/4 MARLENE MEIRA SANTOS DO ROSARIO 97,2

XXX.XXX.X31-49 590293/4 MARLENE MENDES DA COSTA 99,9

XXX.XXX.X01-97 1214373/1 MARLENE MONTEIRO DA SILVA 98,2

XXX.XXX.X11-36 93273/1 MARLENE NASCIMENTO CALDAS 95,1

XXX.XXX.X01-53 872286/5 MARLENE PEREIRA DE ANDRADE SANTOS 100,0

XXX.XXX.X31-15 1008145/1 MARLENE PEREIRA DIAS 92,2

XXX.XXX.X31-49 894427/11 MARLENE RAMOS DE FARIA 100,0

XXX.XXX.X41-72 319688/2 MARLENE RODRIGUES DE SOUZA 97,0

XXX.XXX.X11-91 878410/1 MARLENE RODRIGUES MENESES CARDOSO 86,6

XXX.XXX.X21-72 1203428/1 MARLETE SOARES DE BRITO 100,0

XXX.XXX.X01-16 65770/5 MARLEY NONATO SILVA 99,7

XXX.XXX.X35-53 1037072/2 MARLI COSTA MOREIRA 100,0

XXX.XXX.X18-00 991457/3 MARLI FREIRE 100,0

XXX.XXX.X01-63 1247158/1 MARLIETY SOARES DE CARVALHO BRASILEIRO 100,0

XXX.XXX.X01-20 830048/1 MARLLA DE SOUSA SANTOS 99,8

XXX.XXX.X01-20 830048/3 MARLLA DE SOUSA SANTOS 99,7

XXX.XXX.X86-23 129966/2 MARLUCE VASCONCELOS CALAZANS PILGER 99,3

XXX.XXX.X96-91 728631/2 MARLUCIA BARCELOS COSTA 93,7

XXX.XXX.X51-91 888361/4 MARLUCIA GONCALVES EWERTON DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X62-49 535210/2 MARLUCIA VASCONCELOS CASTRO 99,9

XXX.XXX.X01-49 1090984/3 MARLUCIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X61-34 1038761/1 MARLY ALVES VINHALES 100,0

XXX.XXX.X61-34 1038761/4 MARLY ALVES VINHALES 97,9

XXX.XXX.X72-34 310685/3 MARLY ILDEFONSO ABRANCHE LIMA 100,0

XXX.XXX.X63-04 1178288/1 MARLY LUCENA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X01-59 1221060/1 MARLY MARTINS DE CASTRO 98,8

XXX.XXX.X96-54 77565/1 MARLY MILHOMEM BRITO CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X71-49 935405/3 MARLY PINHEIRO DA SILVA BRITO 100,0

XXX.XXX.X71-68 1042920/3 MARLY SILVA NASCIMENTO COELHO 100,0

XXX.XXX.X96-72 980666/1 MARLY SOARES DOS SANTOS 97,3

XXX.XXX.X51-87 1062816/1 MARLY SOARES MOREIRA 100,0

XXX.XXX.X81-53 547120/2 MARONITA FERREIRA DE ARAUJO 98,9

XXX.XXX.X71-99 51850/4 MARQUES ANDRE QUEIROZ ROCHA 98,0

XXX.XXX.X61-34 1242229/2 MARQUEZA ARAUJO DE SOUZA 94,3

XXX.XXX.X81-15 403407/5 MARSINA CARNEIRO DE OLIVEIRA AMARAL 98,3

XXX.XXX.X31-62 1129120/1 MARTA ARAUJO DA SILVA 97,1

XXX.XXX.X13-72 904676/2 MARTA CARDOSO ROCHA 100,0

XXX.XXX.X46-08 1157710/1 MARTA GOMES DE ARAUJO 99,8

XXX.XXX.X41-91 634673/2 MARTA JULIANE SOUZA LACERDA PARANHOS 100,0

XXX.XXX.X77-80 77670/2 MARTA LAURINDO DE ALMEIDA 99,3

XXX.XXX.X51-20 512970/2 MARTA LUCIA GUIMARAES RESENDE ADORNO 100,0

XXX.XXX.X71-72 461134/3 MARTA UMBELINA CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X41-34 556960/2 MARTECILIA MARIA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-15 668026/1 MARTINIANA BATISTA DOS ANJOS 100,0

XXX.XXX.X91-91 948813/1 MARUDINEY BRASIL CESAR RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X41-68 854247/3 MARY RUTH BATISTA GLORIA MAIA 99,8

XXX.XXX.X91-72 712751/2 MARY SHELLEY DE LACERDA COSTA 97,6

XXX.XXX.X46-00 11138009/1 MARYLIA ARARIPE DA FONSECA 98,7

XXX.XXX.X61-91 1240676/1 MARZA PAIXAO CORADO FACUNDES 100,0

XXX.XXX.X88-05 1175440/1 MATILDES RODRIGUES MARCATO 97,9

XXX.XXX.X41-06 69477/1 MAURA COSTA SANTOS 99,1

XXX.XXX.X01-10 1220799/1 MAURA NUBIA TELES MOURA 98,4

XXX.XXX.X02-59 828900/1 MAURA PEREIRA DA SILVA 90,4

XXX.XXX.X22-53 195434/1 MAURA PEREIRA DA SILVA COSTA 100,0

XXX.XXX.X01-00 754563/2 MAUREEN ESTELA DULNIK 99,9

XXX.XXX.X61-72 637339/1 MAURENI ROSA DE OLIVEIRA FERREIRA 99,3

XXX.XXX.X01-72 1043650/2 MAURICELIA PINTO NEVES BRITO 98,9

XXX.XXX.X61-72 439906/1 MAURICIO AUGUSTO DE LIMA 96,6

XXX.XXX.X81-49 882978/1 MAURICIO DE BASTOS CURADO JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X51-15 1016210/2 MAURICIO FARIAS LEAO 100,0

XXX.XXX.X81-94 1133608/1 MAURICIO JOSE DA SILVA 99,7

XXX.XXX.X31-87 451207/2 MAURICIO NAUAR CHAVES 100,0

XXX.XXX.X67-27 158358/1 MAURICIO OVIEDO PACIELLO 100,0

XXX.XXX.X41-68 1025058/1 MAURICIO PAIVA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X31-34 267457/6 MAURICIO PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X02-82 327302/1 MAURICIO THOMAS KAWAI COSTA 99,1

XXX.XXX.X31-34 756183/1 MAURILETE PEREIRA MARTINS LEITE 100,0

XXX.XXX.X71-68 621587/4 MAURIMAR PINTO SOARES 100,0

XXX.XXX.X91-87 636372/3 MAURINA MILHOMEM COSTA FERREIRA 76,5

XXX.XXX.X01-10 933159/1 MAURISA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-53 787441/1 MAURIZIA ALVES DE SOUZA 97,9

XXX.XXX.X91-87 1180363/1 MAURO CESAR CARVALHO MOURA 90,7

XXX.XXX.X76-95 1139410/1 MAYANE VILELA PEDROSO 100,0

XXX.XXX.X01-82 818139/1 MAYARA ALVES MACIEL LIMA 99,7

XXX.XXX.X91-10 95350/2 MAYARA BOLENTINI VIANA CAMELO DE CASTRO 100,0

XXX.XXX.X41-04 903260/1 MAYARA VIEIRA KEGLER 100,0

XXX.XXX.X51-64 1121502/1 MAYCON LOPES DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X99-20 113090/3 MAYKON BRESCANCIN DE OLIVEIRA 96,0

XXX.XXX.X21-69 11458216/1 MAYKON DIEISSON SOARES ARAUJO 98,6

XXX.XXX.X31-75 11138351/1 MAYRA NAYRA OLIVEIRA DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X61-20 11455578/1 MAYSA MACHADO DE CARVALHO BOTELHO 98,6

XXX.XXX.X61-80 11239875/3 MAYSA PEREIRA SANTOS ANDRADE 99,3

XXX.XXX.X91-92 1113887/1 MAYZA OLIVEIRA RIBEIRO 97,8

XXX.XXX.X21-80 1143603/1 MAYZZA CAMPINA RODRIGUES 99,9

XXX.XXX.X66-53 569644/3 MAZARELY DE ARAUJO GODINHO 93,7

XXX.XXX.X81-91 552796/2 MEIRACI PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-15 1021516/1 MEIRE DA SILVA PEREIRA RODRIGUES 98,5

XXX.XXX.X11-34 621915/1 MEIRE DALVA PAZ DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X11-15 997654/2 MEIRE VASCONCELOS DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X11-34 642980/1 MEIREVALDA SOARES DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X71-15 775724/2 MEIRIVAN RAMOS GARCIA 99,6

XXX.XXX.X41-49 1108530/2 MEIRYLENE ALVES DA ROCHA 100,0

XXX.XXX.X58-86 358098/2 MELISSA ISABELLE ALVES DE LIMA 97,2

XXX.XXX.X21-49 11240849/2 MELIZANDRA VIEIRA MOTA TORQUATO 100,0

XXX.XXX.X11-49 945721/1 MERCIA BEATRIZ SILVA DE ALMEIDA OLIVEIRA 97,9

XXX.XXX.X51-07 1119044/1 MERCIA FERNANDES DE SOUZA MASCARENHAS 100,0

XXX.XXX.X01-34 767340/1 MERCIA REJANE GOMES MONTEIRO DUARDO 100,0

XXX.XXX.X71-04 1219510/1 MERCIONICY CASTRO DOS REIS MOTA 100,0

XXX.XXX.X01-44 376726/4 MERVES RODRIGUES DA SILVEIRA 100,0

XXX.XXX.X83-20 1205498/1 MERY LUCIA COSTA DOS SANTOS 99,7

XXX.XXX.X11-16 11148403/1 MEYRIANE DE ALBUQUERQUE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X02-59 11144882/1 MICHEL TAVARES MARTINS 100,0

XXX.XXX.X59-81 123794/1 MICHELA STAFORTI ABADIA 99,3

XXX.XXX.X91-89 1159402/1 MICHELE MACHADO DA SILVEIRA 100,0

XXX.XXX.X21-87 1047043/2 MICHELE VENTURA COSTA 99,7

XXX.XXX.X41-91 1291718/1 MICHELLE ANIS LIMA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-91 1083350/4 MICHELLE BARBOSA MECENAS LIMA 100,0

XXX.XXX.X02-15 588547/1 MICHELLE DE JESUS PANTOJA FILGUEIRA 98,6

XXX.XXX.X31-15 1000896/1 MICHELLE FERNANDES DE OLIVEIRA 99,5

XXX.XXX.X01-63 1241540/3 MICHELLE PEREIRA ROSA 99,9

XXX.XXX.X43-91 868428/2 MICHELLE PINTO BARROS 100,0

XXX.XXX.X21-37 70273/2 MICHELLE PRISCILA DE PAIVA 100,0

XXX.XXX.X24-34 1001752/2 MICHELLE WILMA MEDEIROS BRAGA 99,3

XXX.XXX.X81-25 1138456/1 MICHELLY RODRIGUES GUERRA 99,7

XXX.XXX.X21-68 344816/3 MIGUEL DE PAULA RESENDE 100,0

XXX.XXX.X01-25 928218/3 MIGUEL FERREIRA COSTA 98,6

XXX.XXX.X91-07 1160346/1 MIKAEL APARECIDO PEIXOTO 100,0

XXX.XXX.X51-00 932441/1 MILCA DE SOUSA RIBEIRO 94,4

XXX.XXX.X02-34 1200534/1 MILCA SOUZA DIAS MILHOMEM 96,8

XXX.XXX.X91-49 733316/1 MILENA AIRES DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-25 1240501/1 MILENA PEREIRA DE BRITO AYRES 100,0

XXX.XXX.X21-34 1206060/1 MILENA REGINA DE AZEVEDO 100,0

XXX.XXX.X81-98 11148322/1 MILENE BARBOSA ALVES DE LIMA 98,9

XXX.XXX.X42-15 796480/2 MILENE DAMOUS DE CASTRO 100,0

XXX.XXX.X73-87 1198149/1 MILENE DE OLIVEIRA CARDOSO 99,7

XXX.XXX.X51-91 1245392/1 MILLAMAY PIRES DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X01-23 60115/4 MILLENA DE ARAUJO UCHOA 99,9

XXX.XXX.X40-87 450215/1 MILTON CERICATTO 100,0

XXX.XXX.X51-20 534083/5 MILTON CESAR MOURA 99,1

XXX.XXX.X56-24 1114255/1 MILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA VENANCIO 88,4

XXX.XXX.X18-45 1181785/1 MINELA BORDIGNON 99,0

XXX.XXX.X61-72 401046/2 MINELVINA LOPES PAIXAO SANTANA 97,1

XXX.XXX.X71-07 1121910/1 MIRALDA ALVES DOS SANTOS 86,7

XXX.XXX.X31-68 480670/1 MIRCILEIDE SILVA DE OLIVEIRA 99,7
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XXX.XXX.X71-73 1113070/1 MIRELLA GUIRELLE LIMA 99,3

XXX.XXX.X51-72 884999/2 MIRELLA MENDONCA CURADO 100,0

XXX.XXX.X11-00 953420/2 MIRELLA SILVA ALMEIDA GUIMARAES 100,0

XXX.XXX.X21-15 1235532/1 MIRELLA SOARES PARENTE 100,0

XXX.XXX.X31-20 1066790/1 MIRELLY DA SILVA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X56-68 993600/2 MIRELLY KHRISTIANE DE AZEVEDO BALDON 99,2

XXX.XXX.X01-00 712120/1 MIRENE BARROS SANDES 95,8

XXX.XXX.X41-49 1222449/1 MIRIA FONSECA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X79-34 834560/6 MIRIAM CRISTINA BECKER 95,1

XXX.XXX.X03-15 207746/1 MIRIAM DO SOCORRO MARTINS SILVA 95,5

XXX.XXX.X31-68 1237683/1 MIRIAM FLORENCIO XAVIER AGUIAR 100,0

XXX.XXX.X01-28 33150/3 MIRIAM LEINE COSTA SOARES DE SOUSA GUSMAO 99,9

XXX.XXX.X01-49 1177591/1 MIRIAM OLIVEIRA AMORIM 100,0

XXX.XXX.X81-00 872304/1 MIRIAN ALVES LACERDA 100,0

XXX.XXX.X01-30 827980/2 MIRIAN DA SILVA COSTA FREIRE 99,8

XXX.XXX.X61-62 1134469/1 MIRIAN SOARES MENDES MARANHAO 100,0

XXX.XXX.X71-79 47550/1 MIRYAM CRISTINA ALCANTARA QUEIROZ SOUZA 79,0

XXX.XXX.X61-04 854399/1 MISMA ROSANE RESPLANDES FARIAS 99,0

XXX.XXX.X11-98 1122061/1 MISSIANY PEREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X03-63 1191799/1 MIURA DA CRUZ DIAS 90,8

XXX.XXX.X21-22 1149547/1 MOABE FRANCISCA PIMENTA MILHOMENS 96,2

XXX.XXX.X21-00 944595/4 MOABE VIEIRA BORGES MAGALHAES 99,2

XXX.XXX.X61-91 454002/1 MOACIR DA MATA DE BRITO 88,6

XXX.XXX.X61-34 307911/2 MOACIR DE SOUSA LIMA 100,0

XXX.XXX.X58-09 239670/1 MOACIR NAOYUK ITO 100,0

XXX.XXX.X41-70 11138360/1 MOACY VIEIRA FORTALEZA JUNIOR 98,6

XXX.XXX.X11-06 1149369/1 MOARA SAMPAIO CARDOSO OLIVEIRA 97,9

XXX.XXX.X11-09 79872/2 MOHANNA DAMASCENO ARBUES 100,0

XXX.XXX.X03-91 171624/1 MOISES SOARES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X31-49 808687/3 MONALISA DOMINGUES SABINO DA SILVA 99,6

XXX.XXX.X01-07 1117831/1 MONALISA MARTINS DE SOUSA SA 98,7

XXX.XXX.X31-10 1137352/1 MONALIZA ANDRADE FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X21-31 1277740/1 MONALIZA CARVALHO DE QUEIROZ OLIVEIRA 99,9

XXX.XXX.X03-53 294023/1 MONICA ALZIRA PORFIRIO DA SILVA 96,0

XXX.XXX.X57-00 42812/1 MONICA APARECIDA DA SILVA FERNANDES 92,3

XXX.XXX.X31-00 979883/2 MONICA BATISTA SILVA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X94-49 1094998/2 MONICA CARNEIRO DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X73-03 1118854/1 MONICA CECILIA ANDRADE RODRIGUES VASCONCELOS 97,0

XXX.XXX.X01-10 1116649/1 MONICA COSTA BARROS 98,8

XXX.XXX.X71-30 1139266/1 MONICA DIANE SANTOS NEVES MARTINS 95,8

XXX.XXX.X21-00 789875/1 MONICA ELIANE REZENDE ROSARIO 99,3

XXX.XXX.X41-53 1238817/1 MONICA GONCALVES DE OLIVEIRA 94,9

XXX.XXX.X03-30 288850/1 MONICA LIMA JULIAO 98,6

XXX.XXX.X53-73 1121235/1 MONICA MATOS DA CRUZ 100,0

XXX.XXX.X51-62 11240830/3 MONICA MATOS NASCIMENTO 95,1

XXX.XXX.X41-68 562303/2 MONICA MENDONCA VIEIRA MARCOLINO 100,0

XXX.XXX.X11-00 790592/1 MONICA NOGUEIRA LIMA DE AZEVEDO 99,3

XXX.XXX.X91-68 948837/2 MONICA PEREIRA DE JESUS COSTA 100,0

XXX.XXX.X21-33 52283/2 MONICA SANTOS FURTADO VIEIRA TAVARES 100,0

XXX.XXX.X46-71 138712/2 MORGANA MIRIDAN PARANAGUA DE FARIA GARCIA 100,0

XXX.XXX.X54-20 292130/3 MUCIO JOSE BRECKENFELD LOPES FERNANDES 100,0

XXX.XXX.X31-91 1204297/1 MURILLO SANTIAGO DIAS VIEIRA 96,3

XXX.XXX.X61-65 77929/1 MURILO RIBEIRO BRITO 99,9

XXX.XXX.X61-00 557230/1 MUZENILHA LIRA CARVALHO 90,7

XXX.XXX.X31-22 1280422/1 MYLKA MAURICIO MACEDO ULSENHEIMER 99,1

XXX.XXX.X31-00 1048910/2 MYRTHES SALES DA LUZ LIMA 90,8

XXX.XXX.X33-87 1218719/1 NACIETH LEITE COELHO 100,0

XXX.XXX.X91-72 485710/2 NADER NAZIR SULEIMAN 100,0

XXX.XXX.X21-20 435548/8 NADIA CARMO FREIRE 95,1

XXX.XXX.X31-99 1153234/1 NADIA HELLEN ARANTES CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X13-91 1180622/1 NADIA LIMA DE PAIVA LOPES 100,0

XXX.XXX.X51-09 1131907/1 NADIA NUCCIA NORMANDO VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-72 599181/3 NADIA SOUSA SANTOS LOBO 97,4

XXX.XXX.X22-49 371765/5 NADIA VALADARES MELO ECKERT 100,0

XXX.XXX.X41-34 821539/1 NADIELZA LUCIANO DE BRITO 96,7

XXX.XXX.X01-00 603950/3 NADIR MIRANDA BARBOSA MARTINS 98,4

XXX.XXX.X54-21 1171259/1 NADJA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 100,0

XXX.XXX.X91-20 621253/1 NAGILA BEZERRA SOUZA 100,0

XXX.XXX.X71-20 1074610/3 NAGILA PEREIRA FIRMO 99,9

XXX.XXX.X01-44 1292889/1 NAIANA SANTIAGO DIAS DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X76-79 11138025/1 NAIANNE NOGUEIRA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X61-73 115750/2 NAIARA ALVES DA CRUZ 99,3

XXX.XXX.X51-05 33859/2 NAILA BARBOSA LIMA 100,0

XXX.XXX.X41-49 11455594/1 NAILA SORAYA FONSECA DOS REIS 99,3

XXX.XXX.X01-00 406664/3 NAIR ALVES EVANGELISTA COSTA 95,1

XXX.XXX.X41-26 75891/2 NAIR GOMES SOARES LACERDA 99,8

XXX.XXX.X01-87 1056760/1 NAIR VIEIRA DE FARIAS 99,0

XXX.XXX.X31-15 627498/3 NAIRO JOSE DE SOUZA JUNIOR 98,6

XXX.XXX.X81-00 639506/3 NAIRON DIAS COELHO 99,2

XXX.XXX.X51-42 1270958/1 NALDENI FERREIRA GONCALVES 98,6

XXX.XXX.X61-34 11146893/1 NALTON FERREIRA BATISTA 99,4

XXX.XXX.X58-37 168753/1 NANCI HIRODA AOKI 100,0

XXX.XXX.X41-04 554100/1 NANCIEME GONCALVES MARTINS 91,5

XXX.XXX.X41-87 864423/2 NANCY DA COSTA BRITO SILVA 77,8

XXX.XXX.X31-10 1122029/1 NARA ELIS ARAUJO E SILVA 100,0

XXX.XXX.X70-49 664410/1 NARA GEOVANE DA COSTA NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X91-00 551810/5 NARA LUCIA SILVA ARAUJO 97,9

XXX.XXX.X11-20 824243/2 NARCIANA DA SILVA ARAUJO TEDESCO 100,0

XXX.XXX.X11-20 822799/1 NARDILANE VIEIRA MAMEDE 99,7

XXX.XXX.X61-34 1205331/2 NATALIA MARTINS FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X11-48 1141902/1 NATALIA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-82 11216611/2 NATALLIA MOREIRA LOPES LEAO 99,9

XXX.XXX.X71-42 11137630/1 NATHALIA CAMARGO BERTUOL BAQUEIRO 100,0

XXX.XXX.X11-92 1154621/1 NAWHALY PRISCILA RODRIGUES DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X63-91 11148250/1 NAYANA VALERIA VERAS 100,0

XXX.XXX.X01-39 1117637/1 NAYANNA SOUSA PARANA SCHMALTZ 98,7

XXX.XXX.X61-24 1155407/2 NAYARA ARAUJO CARVALHO 99,9

XXX.XXX.X61-19 42253/5 NAYARA FONSECA MENDES 99,3

XXX.XXX.X01-38 11456892/1 NAYON ABEL KIKUCHI SILVA 98,6

XXX.XXX.X31-15 11134240/1 NAZIRENE CARVALHO MARANHAO EVANGELISTA 100,0

XXX.XXX.X71-87 548677/3 ND SILVA LIMA 84,2

XXX.XXX.X04-63 1060155/3 NEBIA MARIA MORAIS GADELHA 100,0

XXX.XXX.X15-08 11456124/1 NEICLA FIGUEREDO DE BRITO 99,3

XXX.XXX.X71-00 1196677/1 NEIDE COSTA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X81-20 675171/3 NEIDE FERREIRA CARDOSO 100,0

XXX.XXX.X61-04 703518/1 NEIDE FERREIRA DOS SANTOS 99,4

XXX.XXX.X11-72 670290/2 NEIDE GONZAGA MENDES LEMOS 100,0

XXX.XXX.X72-91 374687/1 NEIDE LOPES SALES 98,4

XXX.XXX.X01-97 530132/1 NEIDE MARIA NONATO DOS SANTOS 96,5

XXX.XXX.X21-00 1207563/1 NEIDE SOUZA RIBEIRO PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X82-91 1206834/1 NEILA CRISTINA FRAZAO SOUSA NUNES 99,2

XXX.XXX.X81-53 940772/1 NEILA DE BASTOS COUTO 98,6

XXX.XXX.X81-68 844412/3 NEILA JUSTINO DE SOUZA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X51-61 47536/2 NEILA KARLA MEDEIROS DOS REIS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X52-72 1194496/1 NEILA MAIA MAMORE 99,3

XXX.XXX.X51-34 1225235/1 NEIMA DE FATIMA BISPO GALVAO 100,0

XXX.XXX.X31-92 1113976/1 NEIRIAN RIBEIRO MARTINS 97,2

XXX.XXX.X01-14 1159496/1 NEIVA DA COSTA SANTOS RODRIGUES 96,3

XXX.XXX.X20-15 705898/5 NEIVAN ROBERTO SITA 100,0

XXX.XXX.X71-20 1239597/1 NEIVIANE JOSE DO NASCIMENTO 99,3

XXX.XXX.X71-00 720632/1 NELDIENE DAS MERCES PROSPERO GUILHERME SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-00 720632/2 NELDIENE DAS MERCES PROSPERO GUILHERME SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-68 958302/1 NELIA FIGUEREDO DA SILVA LIMA 100,0

XXX.XXX.X11-72 790270/1 NELIAS MARTINS DE CARVALHO DA SILVA 96,5

XXX.XXX.X51-20 1214217/1 NELISANGELA ARAUJO MACEDO 99,9

XXX.XXX.X42-15 414594/2 NELMA DO SOCORRO CHAVES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X42-15 414594/3 NELMA DO SOCORRO CHAVES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-30 377299/2 NELMA SILVA BRITO 100,0

XXX.XXX.X01-30 377299/3 NELMA SILVA BRITO 100,0

XXX.XXX.X52-49 804608/2 NELSON ANTONIO PAES SANTOS JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X01-15 281570/3 NELZINA ROCHA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X51-00 604024/2 NERIS REGINA NEVES MARINHO 99,2

XXX.XXX.X41-30 1137603/1 NEUCEIA MEDEIROS DE FARIAS 99,2

XXX.XXX.X11-49 533236/1 NEUMA BEZERRA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X71-00 1015559/2 NEUMA MOREIRA DE ALMEIDA 97,9

XXX.XXX.X71-00 1015559/3 NEUMA MOREIRA DE ALMEIDA 97,9

XXX.XXX.X21-49 1033956/2 NEUMAR INACIO MARTINS DE CAMPOS JUNIOR 99,0

XXX.XXX.X91-00 723712/2 NEURACY DIAS ROCHA 99,3
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XXX.XXX.X52-34 1188593/1 NEURACY PEREIRA DA SILVA 99,8

XXX.XXX.X51-87 638095/1 NEURAIR MARTINS DE CASTRO 99,7

XXX.XXX.X51-00 635550/1 NEURIDA BATISTA RODRIGUES DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X71-53 826495/1 NEURILENE FERREIRA DOS REIS QUEIROZ 96,5

XXX.XXX.X01-68 748563/1 NEURIMAR SOARES MACIEL MEDEIROS 99,9

XXX.XXX.X21-53 1185810/1 NEUSA DA SILVA AGUIAR 100,0

XXX.XXX.X01-06 578499/4 NEUSA GONCALVES DE LIMA 100,0

XXX.XXX.X61-00 1175246/1 NEUSA PEREIRA DOS SANTOS BORGES 97,6

XXX.XXX.X41-00 1256050/1 NEUSA TAVARES FONSECA 94,3

XXX.XXX.X71-87 1219634/3 NEUSALDINA PEREIRA DA CRUZ DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X41-49 783435/2 NEUSIRENE FLORENTINO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X11-71 1123289/1 NEUSYLARA BATISTA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-41 1126490/1 NEUTIANE GOMES DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X01-59 581978/1 NEUZIRENE GOMES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-15 568974/1 NEWITON RODRIGUES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-00 625891/1 NEYDEMAR CABRAL DE LIMA FERREIRA 94,1

XXX.XXX.X51-49 1011898/2 NEYLA SYMONARA DE OLIVEIRA CARVALHO FERREIRA 99,3

XXX.XXX.X31-49 933172/2 NEZILENE PINTO DE ARAUJO ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X11-40 109013/3 NHAIRA CRYS GUIMARAES LIMA VELOSO 100,0

XXX.XXX.X61-20 539469/2 NICAULA DA SILVA MENEZES 100,0

XXX.XXX.X16-43 115189/2 NICOLE RANGELY NOGUEIRA MARTINS DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X42-34 1217496/1 NICOLLY MATHIAS FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X91-15 990015/1 NICOLY AGUIAR 100,0

XXX.XXX.X01-10 1090232/4 NILANA SIPAUBA VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X56-53 1017772/1 NILCE NARA MARINS VIDAL 100,0

XXX.XXX.X91-53 626871/2 NILCILENE PINTO RIBEIRO DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X61-87 500760/1 NILDA FERREIRA DE ARAUJO 98,2

XXX.XXX.X51-49 1289535/1 NILDE LIMA DE CASTRO 100,0

XXX.XXX.X51-34 500942/1 NILMA ALVES DA CRUZ 96,3

XXX.XXX.X11-15 1025988/2 NILMA DE SOUSA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-04 525811/5 NILMA MORAIS COSTA BARROS 95,8

XXX.XXX.X31-53 373671/2 NILMA SANTOS RANGEL SOUSA 97,2

XXX.XXX.X92-00 503190/3 NILO COELHO DOS SANTOS JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X66-91 573076/2 NILO FERNANDES DA COSTA 90,2

XXX.XXX.X56-04 454660/2 NILO HUMBERTO GONCALVES 99,9

XXX.XXX.X61-87 1231278/1 NILSON GONCALVES LOPES 100,0

XXX.XXX.X91-87 802922/1 NILTON PEREIRA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X76-34 364580/1 NILTON ROBERTO GONCALVES 97,6

XXX.XXX.X16-87 673824/5 NILVA ALVARES 99,0

XXX.XXX.X31-49 1227793/1 NILVA MARIA BATISTA MELO SILVA 99,8

XXX.XXX.X11-00 685942/2 NILVANETE ALVES DA CONCEICAO 100,0

XXX.XXX.X11-00 524790/1 NILZA GEREMIAS DA SILVA SOBRINHO 98,6

XXX.XXX.X33-04 11133848/1 NILZA MACHADO SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-53 438860/2 NILZA MORAIS RESPLANDES 100,0

XXX.XXX.X71-53 438860/3 NILZA MORAIS RESPLANDES 100,0

XXX.XXX.X41-53 11456388/1 NILZIANI LOPES ALVES 100,0

XXX.XXX.X91-92 1132857/1 NINA MARIA DE ALMEIDA ARAUJO 96,1

XXX.XXX.X21-87 795395/1 NIRACY COELHO DE AGUIAR 100,0

XXX.XXX.X51-91 1067222/1 NIVIA DA SILVA BORGES ALMEIDA 98,6

XXX.XXX.X71-04 1198670/1 NIWSLEA NERIS SANTANA MARACAIPE 86,0

XXX.XXX.X11-49 1110403/2 NIZANIA MARTINS DA PAZ SANTOS 100,0

XXX.XXX.X21-49 1225359/1 NIZETE ALMEIDA ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X31-68 1223330/1 NIZETE FERREIRA DOS SANTOS 93,0

XXX.XXX.X81-87 915856/1 NIZETE VIEIRA DA SILVA 99,2

XXX.XXX.X11-68 1274864/1 NOAAB GOMES LIMA DE OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X13-49 1186744/1 NOANDRA PEDROSA SOUZA 100,0

XXX.XXX.X81-68 854132/2 NOEDY LUSTOSA RIOS 98,5

XXX.XXX.X11-20 777836/2 NOELICE DIAS EVANGELISTA 100,0

XXX.XXX.X21-87 436371/2 NOEME NUNES DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X51-91 634922/1 NOEME VIANA RIBEIRO BARBOSA 99,1

XXX.XXX.X81-00 186743/1 NOEMEA DIAS LIMA 100,0

XXX.XXX.X61-68 976109/1 NOEMI SANTOS KASDORF 99,5

XXX.XXX.X91-00 501820/3 NOEMIA DO CARMO MOREIRA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X91-87 1238167/1 NOEMIA OLIVEIRA DIAS DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-50 1276328/1 NOEMIA SAMPAIO DE ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X01-00 1218298/1 NORMA MARIA RODRIGUES DA SILVA 98,4

XXX.XXX.X00-72 11153946/1 NORMA NEVES AZZOLIN 99,9

XXX.XXX.X21-04 634867/2 NORMA VIANA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X91-86 1130013/1 NOYAMA LUSTOSA MACIEL ALEXANDRE 99,8

XXX.XXX.X31-24 1143301/1 NUBHYA SILVA RIBEIRO 99,7

XXX.XXX.X81-34 939575/3 NUBIA ANTONIA BARBOSA DE MOURA 99,3

XXX.XXX.X61-78 1153218/1 NUBIA CARLA SOARES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-87 914505/2 NUBIA CATIA DA SILVA LOPES 99,5

XXX.XXX.X51-00 1243152/1 NUBIA CRISTIANE RIBEIRO BRITO 100,0

XXX.XXX.X76-53 905966/2 NUBIA CRISTINA DE FREITAS MAIA 97,7

XXX.XXX.X91-87 809965/3 NUBIA DE FATIMA CAVALCANTE DE ALENCAR 97,5

XXX.XXX.X31-49 615125/1 NUBIA LIBERALINA DE SOUSA APOLINARIO 99,9

XXX.XXX.X53-04 581164/1 NUBIA MARIA PEREIRA DIAS 100,0

XXX.XXX.X91-91 782145/1 NUBIA MILHOMEN NEVES 100,0

XXX.XXX.X71-34 1086618/3 NUBIA NANDA DE MELO MAGALHAES 99,2

XXX.XXX.X31-03 1117424/1 NUBIA OLIVEIRA DA CUNHA QUEIROZ 97,9

XXX.XXX.X01-68 1207903/1 NUBIA PEREIRA DA COSTA 86,0

XXX.XXX.X51-68 797458/1 NUBIA PEREIRA DA COSTA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-68 797458/2 NUBIA PEREIRA DA COSTA SILVA 97,9

XXX.XXX.X01-34 934449/1 NUBIA PEREIRA LIMA NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X31-91 679346/2 NUBIA REGINA PINTO ARAUJO FERNANDES 99,9

XXX.XXX.X01-00 896643/2 NUBIA REJANE PEREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X71-20 1226940/1 NUBIA TEODORO MATOS 89,7

XXX.XXX.X31-04 1214837/1 NUCCIA RAQUEL BARBOSA RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X81-00 1049674/1 OCELIA OLIVEIRA COSTA E SILVA MOTA 100,0

XXX.XXX.X01-25 606276/4 ODALEA DA SILVA BARROS 100,0

XXX.XXX.X31-72 1028383/1 ODALICE MIRANDA DE CARVALHO 98,5

XXX.XXX.X01-04 493615/2 ODELICE PEREIRA DOS SANTOS SOUZA 100,0

XXX.XXX.X31-00 711370/1 ODENITA MARIA DOS SANTOS MARTINS 95,8

XXX.XXX.X71-04 769128/2 ODETE ARAUJO RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X11-53 979305/2 ODETE NERES SANTANA SILVA 94,8

XXX.XXX.X01-78 565961/2 ODETE POZZEBON 99,9

XXX.XXX.X13-87 1185020/1 ODILEA LISBOA LEITE 100,0

XXX.XXX.X01-20 1084054/2 ODILON DE SANTANA FERREIRA 93,9

XXX.XXX.X31-68 483129/5 ODINA BARROS DE SOUSA 98,0

XXX.XXX.X61-87 877399/2 OELIO OLIVEIRA FONSECA 99,7

XXX.XXX.X01-91 717256/1 OFELIA DA COSTA LEITE REIS 100,0

XXX.XXX.X31-13 1131320/1 OIAMA CARVALHO DA CUNHA NETO 100,0

XXX.XXX.X35-49 1199480/1 OLIANE DA FONSECA PRADO 99,1

XXX.XXX.X62-68 233344/3 OLINTO RABELO DANTAS 99,2

XXX.XXX.X82-72 311239/3 OLIVERIO ALVES DA SILVA NETO 95,8

XXX.XXX.X31-04 1188836/1 OLIVIA MENDES DA SILVA 97,4

XXX.XXX.X11-00 531781/2 ONEIDE RIBEIRO DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X06-00 526980/3 ONILSON BATISTA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-53 864496/1 ORALDO PINTO DE ALMEIDA 97,7

XXX.XXX.X41-37 1117980/1 ORIANA PINTO ARAUJO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X61-04 761774/2 ORLANDIA COSTA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X21-49 955775/3 ORLANDO CURCINO GUEDES JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X71-72 11140259/1 ORLANDO FILHO BEZERRA LIMA 100,0

XXX.XXX.X71-68 959598/3 ORLANDO GUIDA DE ALMEIDA 96,4

XXX.XXX.X96-49 866742/1 ORLANDO MARTINS DO AMARAL JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X41-00 522240/1 ORNALDO ARRUDA DE ARAUJO 86,7

XXX.XXX.X41-20 328392/3 ORSEFA CAVALCANTE 100,0

XXX.XXX.X51-20 768100/1 ORTELINA GUIMARAES MEDRADO RUFO 100,0

XXX.XXX.X41-53 1012495/1 ORTENCIA BATISTA LUZ DE ALBUQUERQUE 100,0

XXX.XXX.X01-59 732385/2 ORYANA MACEDO FERNANDES CASTRO 100,0

XXX.XXX.X91-20 288746/1 OSAI VITURINO DE ARAUJO FREITAS 92,1

XXX.XXX.X51-15 780367/2 OSAIR MATOS DA SILVA NASCIMENTO 97,9

XXX.XXX.X57-91 670914/2 OSCAR NUNES ALVES 97,2

XXX.XXX.X01-06 1239970/1 OSEIAS GUEDES DE SOUSA 98,3

XXX.XXX.X01-44 1036483/1 OSMAR GUIDA DE ALMEIDA 99,3

XXX.XXX.X01-44 1036483/2 OSMAR GUIDA DE ALMEIDA 99,3

XXX.XXX.X71-49 1037110/3 OSMAR NEGREIROS FILHO 99,9

XXX.XXX.X60-72 519276/1 OSMAR PEGORARO 100,0

XXX.XXX.X60-72 519276/2 OSMAR PEGORARO 100,0

XXX.XXX.X11-53 845428/2 OSMARIA RIBEIRO CAIXETA 99,9

XXX.XXX.X41-49 224010/1 OSMARINA AGUIAR FRAGOSO 99,1

XXX.XXX.X11-68 763278/4 OSMARINA FERREIRA GOMES 100,0

XXX.XXX.X31-20 645282/1 OSORIO LOPES DE BRITO 89,5

XXX.XXX.X91-53 1212710/1 OSVALDINA PEREIRA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X71-15 1216694/1 OSVALDINA SANTOS FERREIRA QUEIROZ 100,0

XXX.XXX.X41-65 1135740/2 OSVALDO BORGES DE AZEVEDO JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X01-06 384243/2 OSVALDO GONCALVES BARBOSA JUNIOR 100,0
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XXX.XXX.X61-04 1241621/1 OSWALDO DE JESUS JUNIOR 97,4

XXX.XXX.X36-00 137148/1 OTAVIO ANTUNES AMARAL 87,4

XXX.XXX.X51-91 736792/2 OTEYRES PEREIRA CAMPOS 98,3

XXX.XXX.X26-13 1166425/5 OTO SABINO DA SILVA NETO 94,0

XXX.XXX.X71-34 1291840/1 OTONIEL DE SOUSA MACHADO 100,0

XXX.XXX.X21-91 1227440/1 OZEMIRA CALIXTO DE FRANCA FIDELIS 90,9

XXX.XXX.X81-20 718534/3 OZIMAR ALVES DA SILVA 82,9

XXX.XXX.X21-04 669705/3 OZIRENE DE SENA CORREA 100,0

XXX.XXX.X53-49 1199390/1 PABULA ARRUDA DO VALE FARIAS 100,0

XXX.XXX.X32-53 1215698/1 PALOMA GUEDES ALCONFORADO DA SILVEIRA 98,6

XXX.XXX.X71-81 11137860/1 PALOMA VIANA BRAGA 99,6

XXX.XXX.X02-68 11144858/1 PAMELA CYNTHIA DIAS TEIXEIRA CHAVAGLIA 100,0

XXX.XXX.X21-39 1138332/1 PAMELA PELEGRINI ALVARES 100,0

XXX.XXX.X91-31 1139924/1 PAMELLA BRAGA DOS REIS AMARAL 100,0

XXX.XXX.X63-04 1232207/1 PAOLLA LETICIA DAMASCENO COELHO CONCEICAO 100,0

XXX.XXX.X91-03 1160532/1 PAOLLA SANTANA RAMOS 99,8

XXX.XXX.X06-99 132230/1 PATRICIA ALMEIDA MARQUES 100,0

XXX.XXX.X12-49 563812/1 PATRICIA ALVES MANGUEIRA 100,0

XXX.XXX.X28-41 215779/1 PATRICIA ANDREA MACIEL DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X41-15 920803/4 PATRICIA BASTOS AMORIM 97,4

XXX.XXX.X51-00 628004/4 PATRICIA CARMO ALMEIDA FERREIRA 97,9

XXX.XXX.X61-53 977217/1 PATRICIA CARNEIRO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-44 1202332/1 PATRICIA CAVALCANTI FALEIRO COIMBRA 99,8

XXX.XXX.X44-49 513869/3 PATRICIA CRISANTO GUEDES SILVA 99,3

XXX.XXX.X63-30 1125389/1 PATRICIA CRUZ BATISTA 100,0

XXX.XXX.X41-00 631878/1 PATRICIA DA COSTA PINHEIRO GOMIDE 100,0

XXX.XXX.X22-53 719230/2 PATRICIA DA SILVA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X21-49 878458/2 PATRICIA DE LIMA MOREIRA 97,3

XXX.XXX.X92-91 817548/1 PATRICIA DE MEDEIROS CABRAL 100,0

XXX.XXX.X21-72 1046128/3 PATRICIA DE MENEZES DA SILVA ABREU 100,0

XXX.XXX.X51-87 648222/1 PATRICIA DE OLIVEIRA DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X61-90 50444/4 PATRICIA DE OLIVEIRA SANTOS MOURA 100,0

XXX.XXX.X23-15 679188/3 PATRICIA DE SAMPAIO MORAIS 100,0

XXX.XXX.X91-50 64042/1 PATRICIA DIAS DA SILVA CAVALCANTE 97,9

XXX.XXX.X71-40 1118382/1 PATRICIA DUARTE CARNEIRO 98,0

XXX.XXX.X71-61 11139706/1 PATRICIA FONSECA DE OLIVEIRA VALES 100,0

XXX.XXX.X81-68 868179/3 PATRICIA GONCALVES FERRACIOLLI 99,3

XXX.XXX.X42-20 770362/1 PATRICIA LIMA DE AGUIAR 100,0

XXX.XXX.X63-49 752268/1 PATRICIA LIRA SILVA 99,9

XXX.XXX.X01-32 1117858/1 PATRICIA MARINHO LORETO 100,0

XXX.XXX.X31-72 826082/1 PATRICIA MARTINS DE AGUIAR LEAL 100,0

XXX.XXX.X41-62 1145215/1 PATRICIA MINELLY RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X31-68 1191624/1 PATRICIA OLIVEIRA VELLANO 100,0

XXX.XXX.X87-35 109098/1 PATRICIA OVIEDO PACIELLO 100,0

XXX.XXX.X01-87 1068393/4 PATRICIA PAULA MOURA CRUZ 98,5

XXX.XXX.X11-15 1087690/1 PATRICIA PEGORARO MERENCIO DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X51-87 1289039/1 PATRICIA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-34 1205668/1 PATRICIA PEREIRA SILVA 88,2

XXX.XXX.X41-15 11539933/1 PATRICIA PIMENTEL HENRIQUE 99,7

XXX.XXX.X01-78 629010/2 PATRICIA POLICENO DE RESENDE 100,0

XXX.XXX.X98-65 193840/1 PATRICIA REGINA MOREIRA GOMES 98,6

XXX.XXX.X81-87 880040/2 PATRICIA RIBEIRO CAMARA DE BRITO 99,9

XXX.XXX.X31-87 965665/2 PATRICIA RIBEIRO DE SOUZA ARANTES 100,0

XXX.XXX.X01-91 11134852/1 PATRICIA RODRIGUES DE MELO 100,0

XXX.XXX.X05-53 1055100/2 PATRICIA SILVA DE OLIVEIRA 98,1

XXX.XXX.X81-12 1142828/1 PATRICIA SOUZA DE PADUA 97,9

XXX.XXX.X91-85 96018/3 PATRICIA SOUZA NEVES 100,0

XXX.XXX.X71-43 1118455/1 PAULA CRISTINA COELHO RANZI 99,5

XXX.XXX.X62-53 378899/2 PAULA FABRICIA DE CARVALHO 99,5

XXX.XXX.X88-00 11133732/1 PAULA FERNANDA NOGUEIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X02-63 1200372/2 PAULA MALCHER PIMENTEL DO COUTO 99,9

XXX.XXX.X81-68 1290487/1 PAULA MARTINS CAMPOS GARCIA 100,0

XXX.XXX.X55-97 88812/2 PAULA MENEZES SANTANA DOS ANJOS 100,0

XXX.XXX.X51-96 1123874/1 PAULA RAFAELA LIRA RESENDE 99,3

XXX.XXX.X51-34 1011928/3 PAULA TACIANA DAS CHAGAS ALVES 91,1

XXX.XXX.X91-40 11166142/2 PAULA TORRES FERNANDES 99,7

XXX.XXX.X21-15 652985/1 PAULINO PEREIRA FILHO 99,8

XXX.XXX.X41-00 597020/3 PAULO ALVES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X86-87 818395/3 PAULO ANTONIO ROSA 100,0

XXX.XXX.X01-04 974824/1 PAULO BARBOSA DE MELO 91,4

XXX.XXX.X61-00 445967/1 PAULO CESAR CARNEIRO TAVARES 100,0

XXX.XXX.X01-70 1114131/1 PAULO COSTA JUNIOR 97,3

XXX.XXX.X41-80 61715/1 PAULO DE SOUSA BURGUE 97,2

XXX.XXX.X04-91 628752/1 PAULO DE TARSO BARBOSA 94,5

XXX.XXX.X82-04 680397/1 PAULO DE TASSO MOURA DE ALEXANDRIA JUNIOR 99,1

XXX.XXX.X81-15 948011/3 PAULO EGIDIO ROSA OLIVEIRA 98,4

XXX.XXX.X03-68 408340/3 PAULO ERIVAN LIMA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X46-68 554586/1 PAULO FARIA BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X51-53 613542/2 PAULO FERNANDO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X08-90 360433/2 PAULO FERNANDO MACHADO VIEIRA BORGHETI 100,0

XXX.XXX.X01-20 1193805/1 PAULO FERREIRA MARQUES 99,7

XXX.XXX.X68-40 113995/1 PAULO GILBERTO DE LIMA BRITO 95,9

XXX.XXX.X66-87 842180/1 PAULO HENRIQUE MARCAL 100,0

XXX.XXX.X93-53 880120/2 PAULO HENRIQUE MENDES TEIXEIRA 99,9

XXX.XXX.X41-10 1134493/3 PAULO MAGNO DA CONCEICAO BARBOSA 99,3

XXX.XXX.X71-87 594924/2 PAULO MARIA BATISTA 97,1

XXX.XXX.X37-53 838965/3 PAULO RENATO ZURITA COELHO 100,0

XXX.XXX.X43-87 840625/2 PAULO ROBERTO OLIVEIRA ALVES 100,0

XXX.XXX.X11-04 687677/3 PAULO RODRIGUES DIAS 98,4

XXX.XXX.X81-91 309099/3 PAULO RODRIGUES DO AMARAL 100,0

XXX.XXX.X37-91 741477/2 PAULO ROGERIO ESTEVES DOS SANTOS 99,0

XXX.XXX.X81-20 826150/1 PAULO RONAN PEREIRA DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X91-20 717906/2 PAULO SERGIO ALVES DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X01-15 1023306/1 PAULO VOLNEI COSTA JUNIOR 99,9

XXX.XXX.X99-00 322559/2 PAULO YOSHIHARU SATO 98,9

XXX.XXX.X31-87 547820/1 PEDRINHA GOMES OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-00 923671/1 PEDRO BARBOSA PIRES 86,4

XXX.XXX.X21-49 912491/1 PEDRO CARLLINE BARROSO VICENTINE 100,0

XXX.XXX.X21-04 412548/2 PEDRO DE SOUSA COELHO 98,9

XXX.XXX.X06-63 794895/2 PEDRO EDUARDO NADER FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X91-15 872390/2 PEDRO ERNESTO ALVES MANGUEIRA JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X41-72 497414/4 PEDRO GLORIA DIAS 96,5

XXX.XXX.X21-72 1213946/1 PEDRO LUIZ DE SOUZA E SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-49 1274279/1 PEDRO LUIZ FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X31-20 818700/10 PEDRO MANUEL GONZALEZ CUELLAR 99,8

XXX.XXX.X88-84 350968/6 PEDRO NELSON BARROS JUNIOR 99,3

XXX.XXX.X51-65 11541105/1 PEDRO PAULO ABRAO MARTINS DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-42 95210/1 PEDRO PIRES DE CASTRO GUEDES 100,0

XXX.XXX.X00-63 303292/3 PEDRO RICARDO GUEDES INCHAUSTI 100,0

XXX.XXX.X41-34 883065/4 PEDRO VARGAS FILHO 98,6

XXX.XXX.X21-72 666443/2 PEDRO VENCESLENCIO FILHO 100,0

XXX.XXX.X11-25 1152700/1 PEDRO VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA 98,5

XXX.XXX.X93-00 286968/2 PERCILIANA JOAQUINA BEZERRA DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X13-49 840509/2 PERLA RISETTE ALVES LIMA 98,0

XXX.XXX.X09-19 105706/2 PERMINA ALVES DE ARAUJO 97,2

XXX.XXX.X91-20 1147730/1 PETER ABRANTE DE CASTRO 100,0

XXX.XXX.X41-04 930560/2 PETONIA GOMES PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X09-04 804372/4 PLINIO WALTER LEHNEN 94,1

XXX.XXX.X46-31 1174096/1 POLIANA ANGELICA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X81-49 1017152/9 POLIANA BATISTA AGUIAR ALENCAR 98,6

XXX.XXX.X01-07 1122576/1 POLIANA RODRIGUES QUIRINO 98,3

XXX.XXX.X21-20 11135735/1 POLICENA REIS SILVEIRA 99,7

XXX.XXX.X21-72 11240628/3 POLLIANA AIRES CARNEIRO 96,8

XXX.XXX.X91-98 11139960/1 POLLYANA DE SOUZA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X71-75 1114883/1 POLLYANA DOS SANTOS SOARES 100,0

XXX.XXX.X91-91 1201573/1 POLLYANA FLAVIA GOMES MOREIRA FRANCCHI 100,0

XXX.XXX.X71-53 1093789/3 POLLYANA GOMES DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X01-93 1153536/1 POLLYANA LOPES DO NASCIMENTO SILVA 97,8

XXX.XXX.X16-83 139560/2 POLLYANA MOTA PRATES 98,4

XXX.XXX.X21-98 61004/1 POLLYANI CESAR RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X31-87 732282/2 POLLYANNA BARREIRA LEOBAS DE FRANCA ANTUNES SILVEIRA 100,0

XXX.XXX.X42-53 11128623/1 POLLYANNA BEZERRA DE SOUSA BARBOSA DIAS 100,0

XXX.XXX.X01-06 1091395/3 POLLYANNA EDUARDO SANTANA DA SILVA 97,4

XXX.XXX.X03-72 840637/1 POLLYANNA NATALIA SILVA DO VALE 100,0

XXX.XXX.X41-85 64819/1 POLYANA LIMA VIANA 99,3

XXX.XXX.X61-91 1056204/1 POLYANA MARIA ANDRADE AIRES 100,0

XXX.XXX.X01-29 1128388/1 POLYANA MARTINS NEIVA PORFIRIO 98,0

XXX.XXX.X97-70 167062/1 POLYANA SELVATICI DA SILVA 98,6
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XXX.XXX.X51-00 1046390/2 POLYANNA MILHOMEM RODRIGUES ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X71-20 1240455/1 PRICILLA DINIZ BONFIM SILVA 99,3

XXX.XXX.X32-20 563800/1 PRISCILA ALVES MANGUEIRA 100,0

XXX.XXX.X81-31 11146680/1 PRISCILA CRUZ DE SOUSA MARINHO 100,0

XXX.XXX.X73-49 576636/2 QUITERIA MARQUES DA SILVA 86,0

XXX.XXX.X26-16 11146869/1 RACHEL CRISTINA RUSSO LEAO BREGUEZ 99,9

XXX.XXX.X44-75 84727/1 RACHEL KELLEN TORRES CAROLINO 98,6

XXX.XXX.X71-91 1223933/1 RAFAEL BOSA NAVES 100,0

XXX.XXX.X52-91 1230301/1 RAFAEL BRUSTULIN 100,0

XXX.XXX.X76-29 11146648/1 RAFAEL CASTRO BORCHIO 97,2

XXX.XXX.X31-51 1281038/1 RAFAEL CAVALCANTE LIMA ALBUQUERQUE 97,0

XXX.XXX.X31-20 1152785/2 RAFAEL DE MORAIS MARQUES 99,4

XXX.XXX.X53-15 11157178/1 RAFAEL GOMES DA SILVA LOPES 100,0

XXX.XXX.X91-68 988197/2 RAFAEL VERNIER 99,9

XXX.XXX.X51-75 1145479/1 RAFAELA AFONSO CASTRO 100,0

XXX.XXX.X01-52 11241985/4 RAFAELA FERNANDES DE OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X51-53 1230611/1 RAFAELA NELSON DA COSTA 97,3

XXX.XXX.X01-00 1205838/1 RAFAELLA FERREIRA COSTA E SILVA CASTRO 99,5

XXX.XXX.X31-30 1126040/1 RAFFAELA ARAUJO DE BRITO 100,0

XXX.XXX.X01-78 931953/2 RAFIA PEREIRA BUCAR 95,1

XXX.XXX.X41-01 1149164/1 RAIANY ALVES DAS CHAGAS 100,0

XXX.XXX.X01-30 932477/6 RAICA JURI CAVALCANTE UCHOA 100,0

XXX.XXX.X21-87 662991/2 RAILDA DE CASSIA RIBEIRO PINTO 100,0

XXX.XXX.X05-49 729386/3 RAILDA MATOS DE OLIVEIRA SOBRAL 97,9

XXX.XXX.X71-53 1236032/1 RAILMA BARROS DA SILVA AZEVEDO 100,0

XXX.XXX.X21-34 814122/2 RAILMA VIEIRA LIMA MORAES 99,2

XXX.XXX.X41-72 768290/1 RAILON RODRIGUES DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X01-87 581504/1 RAILTON FERNANDES RIBEIRO 97,1

XXX.XXX.X41-20 647450/1 RAIMUNDA ALVES DE ANDRADE 90,8

XXX.XXX.X91-91 11127511/1 RAIMUNDA ALVES DE SOUSA FARIAS 99,3

XXX.XXX.X03-63 1178792/1 RAIMUNDA ANGELA RODRIGUES XAVIER DA SILVA 95,2

XXX.XXX.X21-49 1231006/1 RAIMUNDA BARBOSA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-15 557204/2 RAIMUNDA BRAGA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X31-91 1287974/1 RAIMUNDA CELIA BARROS DE OLIVEIRA 98,3

XXX.XXX.X31-04 864538/1 RAIMUNDA CHAVES DE ARAUJO 99,0

XXX.XXX.X31-04 571950/3 RAIMUNDA DALVA PEREIRA DE CERQUEIRA 100,0

XXX.XXX.X11-20 217351/2 RAIMUNDA DE ARAUJO JARDIM 100,0

XXX.XXX.X03-00 713901/3 RAIMUNDA DE SOUSA LOPES 99,3

XXX.XXX.X41-49 1219448/1 RAIMUNDA DO CARMO PEREIRA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-00 625933/5 RAIMUNDA DOS SANTOS MOTA RODRIGUES 97,9

XXX.XXX.X02-30 1183443/1 RAIMUNDA EUSTAQUIO SILVA 86,0

XXX.XXX.X81-04 1195840/1 RAIMUNDA FERREIRA ALVES 100,0

XXX.XXX.X11-72 507640/3 RAIMUNDA FERREIRA NEVES FONSECA 100,0

XXX.XXX.X81-15 559845/7 RAIMUNDA MARTINS PAULINO COELHO 100,0

XXX.XXX.X03-91 545342/1 RAIMUNDA MORAIS PEREIRA 99,3

XXX.XXX.X01-63 1177044/1 RAIMUNDA NONATA GLORIA BATISTA 100,0

XXX.XXX.X01-15 736664/2 RAIMUNDA NONATA PEREIRA BRITO DA SILVA 99,8

XXX.XXX.X31-69 1124196/1 RAIMUNDA PEREIRA DA ROCHA 98,6

XXX.XXX.X71-20 11132590/1 RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS MARANHAO 100,0

XXX.XXX.X41-53 864551/2 RAIMUNDA PEREIRA ESTRELA 99,3

XXX.XXX.X71-00 483580/1 RAIMUNDA SOARES MARTINS 100,0

XXX.XXX.X63-68 316237/3 RAIMUNDA SOLANGE DINIZ RAPOSO 100,0

XXX.XXX.X01-87 648260/1 RAIMUNDO ALMEIDA DA SILVA 95,8

XXX.XXX.X01-44 1185543/1 RAIMUNDO AQUINO DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X01-04 948916/1 RAIMUNDO COSTA DE OLIVEIRA 99,7

XXX.XXX.X01-00 598000/7 RAIMUNDO FERNANDES DA SILVA 95,1

XXX.XXX.X01-15 922836/3 RAIMUNDO LIMA DE SOUSA 97,2

XXX.XXX.X81-49 441354/1 RAIMUNDO MOREIRA MARTINS NETO 97,6

XXX.XXX.X61-68 220787/1 RAIMUNDO MOREIRA SOARES 82,4

XXX.XXX.X93-34 281740/1 RAIMUNDO PEREIRA SILVA 97,7

XXX.XXX.X61-15 590890/2 RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-59 819041/3 RAMON EDLER MARTINS DE CARVALHO 99,2

XXX.XXX.X33-86 1157922/1 RANGEL BEZERRA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X51-18 1248243/1 RAPHAELLA PIZANI CASTOR PINHEIRO SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-34 734941/2 RAQUEL ANTONIA DE CARVALHO 99,9

XXX.XXX.X57-03 158360/3 RAQUEL CHACON MEDEIROS MIRANDA LABRE 99,9

XXX.XXX.X03-59 1293087/1 RAQUEL CRISTINA MIRANDA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-46 39540/1 RAQUEL DA COSTA PIRES SARAIVA 80,8

XXX.XXX.X81-68 996649/3 RAQUEL DA SILVA FONSECA 100,0

XXX.XXX.X21-34 1204289/1 RAQUEL JOSE DE ALBUQUERQUE 99,6

XXX.XXX.X01-20 1220594/1 RAQUEL PRUDENTE DE CARVALHO BALDACARA 94,7

XXX.XXX.X31-20 1052152/1 RAQUEL SOARES AFONSO 99,6

XXX.XXX.X61-99 1131850/1 RAVYLA CRISTINA MARACAIPE CARNEIRO 88,6

XXX.XXX.X81-73 1272551/1 RAYANE DOS SANTOS MATIAS GALVAO 98,7

XXX.XXX.X11-87 1056123/1 RAYFRAN OLIVEIRA SANTOS 97,6

XXX.XXX.X21-86 72774/2 REBECA OLIVEIRA BARBOSA VITA BORGES 98,3

XXX.XXX.X31-91 712842/1 REGIA MARIA ALVES DIAS PEREIRA 98,3

XXX.XXX.X61-53 11137223/1 REGIANE ALVES PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X01-91 850904/1 REGIANE DA SILVA COSTA 100,0

XXX.XXX.X01-15 1016270/2 REGIANE DA SILVA FURTADO 91,6

XXX.XXX.X21-04 998660/2 REGIANE FERREIRA SANTOS SOUZA 97,2

XXX.XXX.X41-68 958326/1 REGIANE PEREIRA BATISTA CARMO 100,0

XXX.XXX.X81-84 1139401/1 REGIANE SOARES DE SOUSA DOS SANTOS 98,6

XXX.XXX.X56-32 84168/2 REGIANE VALIM AMARO 100,0

XXX.XXX.X61-91 1062930/2 REGIANE XAVIER SOARES CAVALCANTE 100,0

XXX.XXX.X52-00 795887/1 REGIANY CALAZANS LAMEIRA 98,5

XXX.XXX.X01-30 1055470/3 REGICLEIA GAMA DA SILVA MACIEL 100,0

XXX.XXX.X91-49 736354/1 REGILMA SANTANA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X41-77 1162934/1 REGINA ALVES BRITO 100,0

XXX.XXX.X41-04 1076809/5 REGINA BARBOSA MARINHO POSSEBON 99,2

XXX.XXX.X89-55 1153269/1 REGINA CARLA ENUMO GOTTARDI 100,0

XXX.XXX.X58-02 188181/2 REGINA CELIA BONFIM COSTA 98,6

XXX.XXX.X58-16 61661/1 REGINA CELIA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-00 736731/3 REGINA CELIA SOUSA COSTA DE SA 100,0

XXX.XXX.X77-08 179120/3 REGINA CLAUDIA BEZERRA 100,0

XXX.XXX.X84-15 478262/2 REGINA COELI DA CUNHA CRUZ 98,1

XXX.XXX.X91-00 1034820/6 REGINA DE JESUS BARROS DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X01-20 1009427/1 REGINA FERREIRA DA SILVA 89,6

XXX.XXX.X18-59 343885/1 REGINA FERREIRA RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X13-15 842348/2 REGINA MARA FERREIRA DE BRITO COUTINHO 100,0

XXX.XXX.X23-72 239735/1 REGINA MARIA FIGUEIREDO GARCIA TEIXEIRA 99,9

XXX.XXX.X72-20 306190/1 REGINA MARQUES DE ALMEIDA 83,3

XXX.XXX.X03-04 1192663/1 REGINA SOUSA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X06-78 842427/1 REGINALDO LUCIO FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X41-20 1228064/2 REGINALDO LUIZ VIDAL 100,0

XXX.XXX.X71-68 935454/2 REGINILDE MARIA COSTA MILHOMEM 100,0

XXX.XXX.X11-34 718017/2 REGIVALDA NERES DOS SANTOS 98,3

XXX.XXX.X11-34 555293/2 REGIVAN MARTINS DOS SANTOS TELES 99,8

XXX.XXX.X41-68 914128/4 REGYANY GUIDA DE SOUZA CAMPOS SILVA 97,9

XXX.XXX.X01-63 988800/2 REIJANE PEREIRA DE OLIVEIRA FREIRE 100,0

XXX.XXX.X32-72 352849/2 REIJANY MILHOMEM CARMO 100,0

XXX.XXX.X61-72 890574/4 REINALDO DE SOUZA E SILVA 81,4

XXX.XXX.X61-20 597111/2 REINALDO FRAGA SIQUEIRA AMORIM 94,4

XXX.XXX.X11-15 456850/2 REINALDO MAGALHAES FERNANDES 100,0

XXX.XXX.X41-72 984763/1 REINANDIA PONTES FERNANDES 100,0

XXX.XXX.X41-68 11240385/4 REJANE ARAUJO DA SILVA 99,1

XXX.XXX.X51-53 735623/1 REJANE COSTA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X31-53 1242148/1 REJANE COSTA PONTES JACOB 98,8

XXX.XXX.X31-68 719460/1 REJANE DOS SANTOS DE CARVALHO 85,8

XXX.XXX.X71-49 899310/1 REJANE LIMA SOARES MASCARENHAS 100,0

XXX.XXX.X53-00 523784/3 REJANE MARIA DE SOUSA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X73-15 1190890/2 REJANE MARTINS PEDROSA PINTO 83,3

XXX.XXX.X81-20 589667/1 REJANE OLIVEIRA NOLETO 87,9

XXX.XXX.X03-10 1224255/1 REJANE PEREIRA DE MACEDO 100,0

XXX.XXX.X41-49 735350/1 REJANE XAVIER LIMA COSTA 99,3

XXX.XXX.X01-20 800445/2 REMILSON CARLOS SANTOS SOARES 96,5

XXX.XXX.X87-79 99640/2 REMY FARIA ALVES 99,3

XXX.XXX.X70-53 829540/1 RENAN COLOSSI 100,0

XXX.XXX.X41-04 1092820/1 RENATA ALVES GOMES 100,0

XXX.XXX.X21-15 1246631/1 RENATA ALVES PEREIRA ARRUDA 98,8

XXX.XXX.X11-26 11138521/1 RENATA BARBOSA LIMA 99,8

XXX.XXX.X65-72 992449/2 RENATA BATISTA VASCONCELOS 100,0

XXX.XXX.X31-87 577987/2 RENATA CARVALHO MURAD LEAL DA CUNHA 95,5

XXX.XXX.X67-30 1174177/1 RENATA DE CARVALHO DINIZ 100,0

XXX.XXX.X76-20 131705/1 RENATA DE LIMA DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X54-19 121451/3 RENATA DE LUCENA ALBUQUERQUE 99,3

XXX.XXX.X86-50 138682/1 RENATA DE OLIVEIRA PERES CHAVES 98,4

XXX.XXX.X76-42 11139820/1 RENATA DOS SANTOS ALVES VILARINHO 100,0
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XXX.XXX.X03-58 1129732/1 RENATA FERNANDES LIMA 100,0

XXX.XXX.X51-29 1119850/1 RENATA FERREIRA OLIVEIRA PANTOJA 99,1

XXX.XXX.X11-00 880131/2 RENATA HINHUG VILARINHO CURADO 100,0

XXX.XXX.X21-09 64443/2 RENATA IMAY COSTA 100,0

XXX.XXX.X88-59 222942/1 RENATA JUNQUEIRA VARONI 98,7

XXX.XXX.X31-91 11575581/2 RENATA LIMA TAVARES 97,9

XXX.XXX.X61-72 1055097/4 RENATA MARINHO ROCHA 100,0

XXX.XXX.X51-92 11138440/1 RENATA MIKAELLEN SERENELLA VIEIRA BENEDET 100,0

XXX.XXX.X46-49 1095706/1 RENATA NATALIA COSTA DAS DORES 99,3

XXX.XXX.X96-49 796570/4 RENATA NOGUEIRA DURAN MARQUEZ DE SOUZA 98,9

XXX.XXX.X16-25 129504/1 RENATA OLIVIA DE SOUZA SILVA MIRANDA 87,4

XXX.XXX.X46-20 1172107/1 RENATA PIMENTEL COTA 100,0

XXX.XXX.X12-53 733936/2 RENATA RIBEIRO PEREIRA DE BARROS 100,0

XXX.XXX.X71-53 1032984/1 RENATA ROTONDARO CORSINI PACHECO 100,0

XXX.XXX.X21-34 467070/3 RENATO ANTONIO CAMPOS FREIRE 99,9

XXX.XXX.X71-72 613244/3 RENATO BORGES AZEVEDO 85,3

XXX.XXX.X63-34 567325/2 RENATO DE CASTRO REIS 99,8

XXX.XXX.X41-15 713408/1 RENATO FERNANDES DA SILVA 96,0

XXX.XXX.X16-15 945915/3 RENATO MARQUES DE REZENDE 100,0

XXX.XXX.X61-91 664446/2 RENATO PEREIRA DA ROCHA 98,9

XXX.XXX.X66-68 892054/2 RENATO REZENDE 100,0

XXX.XXX.X31-91 1238655/1 RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA 99,9

XXX.XXX.X41-91 1246429/1 RENATO SANTANA TEIXEIRA COSTA 100,0

XXX.XXX.X53-08 1126741/1 RENATO SERGIO DE SA ROCHA 100,0

XXX.XXX.X51-20 623535/1 RENEUDE DE ALENCAR MOTA FRANCA 100,0

XXX.XXX.X81-87 989360/1 RENILDA TELES DE FRAGA 99,6

XXX.XXX.X01-34 11239638/3 RENIVANE DE SOUSA MIRA 96,4

XXX.XXX.X61-10 1254103/1 RENNATA OLIVEIRA MACEDO ORSOLIN 99,3

XXX.XXX.X71-00 676620/3 RENULTA DA SILVA JARDIM 98,9

XXX.XXX.X21-91 1201034/1 RENY AZEVEDO DE AQUINO 100,0

XXX.XXX.X62-15 383070/2 REULER DE SOUZA NUNES 100,0

XXX.XXX.X98-40 121591/4 REYNALDO APARECIDO PASTRE 100,0

XXX.XXX.X73-34 592400/3 RHONNER MARCILIO LOPES UCHOA 93,4

XXX.XXX.X61-49 824115/1 RICARDINA BARBOSA DA COSTA RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X04-44 265035/1 RICARDO AUGUSTO BEZERRA TINE 99,8

XXX.XXX.X51-72 951009/3 RICARDO CONDI CASTELAO 99,1

XXX.XXX.X81-72 1085271/4 RICARDO DA COSTA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-98 1129406/1 RICARDO DIAS TEIXEIRA 98,9

XXX.XXX.X88-03 117990/2 RICARDO FERNANDO RAMOS VALLE 100,0

XXX.XXX.X61-87 1042238/1 RICARDO FRANCISCO CONCEICAO 97,3

XXX.XXX.X54-34 559237/3 RICARDO FRANKLIN DE SOUSA 99,0

XXX.XXX.X01-77 1131966/1 RICARDO FURTADO DE OLIVEIRA 85,0

XXX.XXX.X81-34 477191/2 RICARDO GONCALVES PARTATA 100,0

XXX.XXX.X26-60 120768/1 RICARDO LELLIS MARCAL 99,7

XXX.XXX.X28-88 246107/1 RICARDO LINARES DE PAULA 100,0

XXX.XXX.X73-49 455274/4 RICARDO MAGNO DE MIRANDA 98,6

XXX.XXX.X28-21 208088/2 RICARDO MARTINEZ CAMOLESI 92,3

XXX.XXX.X71-68 1082590/1 RICARDO PINHEIRO MILAGRE 97,2

XXX.XXX.X61-49 589084/5 RICARDO RABELO 100,0

XXX.XXX.X41-68 702320/2 RICARDO RODRIGUES DE CERQUEIRA 100,0

XXX.XXX.X58-05 189112/3 RICARDO RUSSI BLOIS 97,9

XXX.XXX.X08-24 189057/2 RICARDO SUGAI 100,0

XXX.XXX.X31-72 769207/1 RICHARDSON ALVES PINHEIRO 99,9

XXX.XXX.X55-92 1140094/1 RILANE SOUZA DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X01-49 629150/1 RILDO OTONI DO NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X01-59 936896/4 RISALDA MARIA CASTRO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X01-63 930584/1 RITA COELHO DOS SANTOS GRAFF 93,7

XXX.XXX.X63-68 535622/1 RITA DAYRA MURADA DE SOUSA 96,8

XXX.XXX.X11-00 831570/1 RITA DE CASSIA ALVES ALBUQUERQUE 99,7

XXX.XXX.X62-20 1183516/1 RITA DE CASSIA ALVES DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X01-25 711667/1 RITA DE CASSIA GOMES NOGUEIRA 98,8

XXX.XXX.X81-87 373830/1 RITA DE CASSIA MACIEL DE OLIVEIRA FREITAS 99,3

XXX.XXX.X65-04 329840/2 RITA DE CASSIA SILVEIRA DE ARAUJO 99,2

XXX.XXX.X56-04 625337/3 RITA DE CASSIA VIEIRA COUTINHO MENDES 100,0

XXX.XXX.X91-53 11455624/1 RITA DULCE PIRES VARGAS LIMA 70,8

XXX.XXX.X23-00 1198262/1 RITA HELENA DE MACEDO DA SILVA 84,0

XXX.XXX.X01-06 1216600/1 RITA MARIA LOPES DE OLIVEIRA MACHADO 100,0

XXX.XXX.X71-87 587166/2 RITA PEREIRA DE CARVALHO SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-68 1035819/2 RITIANA BARBOSA DE SOUSA 99,8

XXX.XXX.X53-72 417108/2 RIVALDO ARAUJO ANDRADE 99,2

XXX.XXX.X71-91 982547/1 RIVANIA DE SOUSA BATISTA 100,0

XXX.XXX.X91-00 1055003/1 RIVANIA MATOS DE SOUZA ALBINO 100,0

XXX.XXX.X71-53 976160/2 RIVANILDO DE SOUSA BATISTA 100,0

XXX.XXX.X78-78 193747/2 ROBERTA DE LUCA E BRITO 93,0

XXX.XXX.X11-91 1049810/3 ROBERTA FERREIRA COSTA 100,0

XXX.XXX.X31-00 998701/2 ROBERTA FRAGA SILVA 97,9

XXX.XXX.X21-04 990040/4 ROBERTA GOMES CORREA 96,4

XXX.XXX.X21-04 1064878/1 ROBERTA JUNQUEIRA MAMEDE 100,0

XXX.XXX.X01-06 1235613/1 ROBERTA MARIA BORGES MOURA 100,0

XXX.XXX.X91-80 1127446/1 ROBERTA PEREIRA DA SILVA 98,5

XXX.XXX.X51-53 1235249/1 ROBERTA PINTER LACERDA 100,0

XXX.XXX.X37-01 1173863/1 ROBERTA SANTANA NUNES VIEIRA 99,3

XXX.XXX.X12-53 535040/2 ROBERTA VANZELER SACRAMENTO 100,0

XXX.XXX.X73-04 339833/2 ROBERTINA JOANA SILVA 98,1

XXX.XXX.X83-00 569498/3 ROBERTO AIRES MONTENEGRO 100,0

XXX.XXX.X47-68 1066994/3 ROBERTO DE MUZIO GRIPP 96,1

XXX.XXX.X93-91 899164/1 ROBERTO FRANCISCO ANTONIO RAMOS 99,8

XXX.XXX.X53-28 1126750/1 ROBERTO JOSE DE SA ROCHA 100,0

XXX.XXX.X76-00 11134712/1 ROBERTO NUNES MONTEIRO 97,2

XXX.XXX.X83-34 851763/2 ROBERTO PAULO RAMOS DE MESQUITA 99,3

XXX.XXX.X51-87 11240369/2 ROBERVAL VENCAO DA SILVA 98,4

XXX.XXX.X51-04 1216872/1 ROBINSON DARLAN ARNDT 100,0

XXX.XXX.X51-87 1189603/1 ROBSON BARROS DOURADO 99,9

XXX.XXX.X36-64 1171976/1 ROBSON GONCALVES DE MACEDO 100,0

XXX.XXX.X51-23 1124820/1 ROC KINARIA MORAES ROSA 99,9

XXX.XXX.X41-00 11242051/2 ROCIENE SANTOS REIS 99,3

XXX.XXX.X01-87 1000942/3 RODRIGO CANDIDO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X86-66 131882/4 RODRIGO DA COSTA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X36-15 770465/2 RODRIGO FERREIRA LINS 99,9

XXX.XXX.X78-09 228130/2 RODRIGO GARCIA KLEIBER 100,0

XXX.XXX.X01-53 921674/2 RODRIGO JOSE DE SOUZA 97,9

XXX.XXX.X46-40 1170694/1 RODRIGO MARQUES FERREIRA 97,9

XXX.XXX.X22-53 1218140/1 RODRIGO MIRANDA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-74 1277693/1 RODRIGO SANTIAGO ALENCAR SILVA 97,8

XXX.XXX.X91-72 628867/6 ROGERIO ANTONIO FREIRE DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X73-04 1238329/1 ROGERIO DE MORAIS NASCIMENTO 99,1

XXX.XXX.X51-49 11456159/1 ROGERIO DIAS TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X29-68 733572/2 ROGERIO GAZOLI RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X61-44 63736/2 ROGERIO GUEDES NUNES 99,3

XXX.XXX.X81-53 617043/2 ROGERIO JOSE FERREIRA DIRCEU 100,0

XXX.XXX.X31-91 928267/2 ROGERIO LIMA PIRES 99,9

XXX.XXX.X13-91 320320/3 ROGERIO LUCENA DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X31-88 1139835/1 ROGERIO PINHEIRO BRAGA 100,0

XXX.XXX.X13-20 460841/2 ROGERIO SILVA GONCALVES 97,9

XXX.XXX.X61-48 11145099/1 ROGERIO SILVA LEITE 99,0

XXX.XXX.X91-43 74758/1 ROGERIO SILVA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X03-05 1131842/1 ROGERIO TALES CAMPOS LEITE 100,0

XXX.XXX.X31-20 1201263/1 ROGERIO TOGISAKI DAS CHAGAS SOARES 99,8

XXX.XXX.X01-11 102675/1 ROGES RODRIGUES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X90-55 31360/2 ROMANA ROSSI DONATO 97,4

XXX.XXX.X71-68 1067001/1 ROMARIO ALVES MOURA 100,0

XXX.XXX.X21-59 1276034/1 ROMARIO BORGES SILVA 100,0

XXX.XXX.X62-20 375941/3 ROMENIA BELO PAZ DA SILVA 99,5

XXX.XXX.X81-91 1191659/1 ROMENIA CRISTIANE DE SOUZA SANTOS 95,1

XXX.XXX.X21-68 987636/3 ROMEU GLORIA DA SILVA 88,8

XXX.XXX.X51-20 339791/2 ROMILCE PEREIRA MONTEIRO 97,9

XXX.XXX.X81-49 668932/2 ROMILDA NUNES SIQUEIRA 99,9

XXX.XXX.X21-00 683842/3 ROMILDE SANTANA BRAUNA DE OLIVEIRA 98,6

XXX.XXX.X21-34 1237705/3 ROMILRA DE JESUS SA CARDOSO 100,0

XXX.XXX.X81-53 885920/2 ROMUALDO BARBOSA LIMA 89,5

XXX.XXX.X81-53 885920/3 ROMUALDO BARBOSA LIMA 89,8

XXX.XXX.X38-04 346643/1 ROMULO AUGUSTO ERCOLIN ANTONIEL 99,1

XXX.XXX.X38-04 346643/4 ROMULO AUGUSTO ERCOLIN ANTONIEL 99,7

XXX.XXX.X81-49 918390/3 ROMULO BESERRA DA CRUZ 100,0

XXX.XXX.X03-53 1084186/1 ROMULO BRASILINO SARAIVA 97,3

XXX.XXX.X33-04 840420/4 ROMULO DOS SANTOS VIEIRA 98,5

XXX.XXX.X01-20 1220861/1 ROMULO GUIMARAES ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X11-91 760046/2 ROMULO NOLETO ALVES 100,0
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XXX.XXX.X11-91 760046/3 ROMULO NOLETO ALVES 99,3

XXX.XXX.X91-25 1155040/1 RONAIRA ASSUNCAO DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X41-00 404229/1 RONALDO LIRA GLORIA 100,0

XXX.XXX.X71-00 1264311/2 RONALDO MESSIAS LOPES 100,0

XXX.XXX.X03-72 601722/3 RONALDO REGO RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X23-15 1185519/1 RONALDO VASCONCELOS ALENCAR 100,0

XXX.XXX.X21-72 629562/1 RONAN ALVES NUNES 99,9

XXX.XXX.X12-49 399246/1 RONAN DA SILVA DIAS 100,0

XXX.XXX.X21-87 486489/1 RONE ANTONIO ALVES DE ABREU 100,0

XXX.XXX.X51-49 1202618/1 RONES DE SOUZA MONTEIRO 99,9

XXX.XXX.X01-10 798347/1 RONEY FERNANDES FONSECA 100,0

XXX.XXX.X71-87 1065670/2 RONILSON RIBEIRO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-68 1216376/1 RONILZA DIAS DOS REIS MARTINS 96,5

XXX.XXX.X61-15 597822/2 RONISE DAS MERCES CRUZ PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X61-49 623286/1 RONISE GOMES CANEDO 100,0

XXX.XXX.X61-15 1096796/2 RONIVIA MACHADO VIEIRA DE CARVALHO 99,6

XXX.XXX.X41-91 891116/5 RONY WELITON SIQUEIRA GUIMARAES 99,9

XXX.XXX.X21-41 1151177/1 ROODVANNY DA COSTA SALES GUILHERME 99,3

XXX.XXX.X31-00 427242/2 ROSA HELENA ARAUJO BARROS 99,7

XXX.XXX.X31-68 766498/2 ROSA MARIA LUIZA DA SILVEIRA 100,0

XXX.XXX.X83-00 1178156/1 ROSA MOURA BATISTA 96,8

XXX.XXX.X24-20 807040/6 ROSA VIRGINIA CARNEIRO DUARTE 95,1

XXX.XXX.X42-49 535907/1 ROSALBA VALADARES NOLETO 100,0

XXX.XXX.X01-44 872468/1 ROSALIA GONCALVES CARVALHO 93,0

XXX.XXX.X91-15 1236652/1 ROSALIA PINHEIRO DE SOUZA 97,1

XXX.XXX.X98-57 189010/1 ROSALICE AZEVEDO BARROS 100,0

XXX.XXX.X81-53 1088521/3 ROSALINA MARQUES SOUSA 97,0

XXX.XXX.X01-63 477488/2 ROSANA BARBOSA DA SILVA 98,4

XXX.XXX.X51-00 534162/1 ROSANA BARBOSA MARINHO 100,0

XXX.XXX.X81-00 11456680/1 ROSANA CARDOSO DOS SANTOS COSTA 98,3

XXX.XXX.X02-20 745987/4 ROSANA DA MOTA RIBEIRO 95,1

XXX.XXX.X32-49 563034/1 ROSANA DA SILVA NASCIMENTO FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X31-87 1221531/1 ROSANA DINAJARA RODRIGUES BATISTA 100,0

XXX.XXX.X71-87 572795/2 ROSANA GLEICY PAIVA 99,1

XXX.XXX.X41-44 1123475/1 ROSANA SILVA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X21-02 1112961/1 ROSANE BARRADAS DA SILVA 98,2

XXX.XXX.X81-91 979342/3 ROSANE BRITO DE MORAIS 95,8

XXX.XXX.X51-04 417431/1 ROSANGELA ANDRADE DA COSTA DE FREITAS 89,4

XXX.XXX.X66-74 1168541/1 ROSANGELA APARECIDA LUZ BARROS 100,0

XXX.XXX.X21-04 562959/3 ROSANGELA ARAUJO RODRIGUES 98,9

XXX.XXX.X31-34 787829/2 ROSANGELA BATISTA CIRQUEIRA FRANCA 100,0

XXX.XXX.X13-34 431555/2 ROSANGELA BORGES MARTINS BARROS 97,9

XXX.XXX.X23-87 502860/2 ROSANGELA BRITO GUEDES 96,7

XXX.XXX.X01-59 756407/4 ROSANGELA CATARINA VERNES NUNES 97,9

XXX.XXX.X91-68 667836/1 ROSANGELA CRISTINA DA SILVA REIS ROCHA 98,8

XXX.XXX.X01-97 635720/3 ROSANGELA DE QUEIROZ PITA 99,3

XXX.XXX.X72-20 419014/3 ROSANGELA DO SOCORRO PEREIRA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X61-00 1290711/1 ROSANGELA FERREIRA ALVES 100,0

XXX.XXX.X07-34 1095838/2 ROSANGELA FERREIRA DE ALMEIDA 99,7

XXX.XXX.X11-91 676199/4 ROSANGELA FRAGOSO DIAS MOURAO 100,0

XXX.XXX.X88-65 336492/2 ROSANGELA FRANCISCO ALVES 100,0

XXX.XXX.X91-04 330738/1 ROSANGELA GOMES DA SILVA MILHOMEM 100,0

XXX.XXX.X71-89 37014/1 ROSANGELA LACERDA DINIZ 97,2

XXX.XXX.X01-30 594122/2 ROSANGELA LIMA MOREIRA SILVA 99,3

XXX.XXX.X02-63 703142/2 ROSANGELA LIMA PEREIRA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X44-56 1156853/1 ROSANGELA MARIA DE ARAUJO FEITOSA 100,0

XXX.XXX.X41-68 860582/2 ROSANGELA MARTINS 99,9

XXX.XXX.X51-49 448282/1 ROSANGELA MURCA ANDRADE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X21-91 1212486/1 ROSANGELA NEVES MOURAO MENDES 99,9

XXX.XXX.X31-68 922289/2 ROSANGELA RODRIGUES COUTINHO SILVA 99,9

XXX.XXX.X71-72 864691/2 ROSANIA PEREIRA DE ALCANTARA RODRIGUES 98,9

XXX.XXX.X71-53 948953/4 ROSANY KELY DE OLIVEIRA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X31-53 948072/2 ROSE MARY PEREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X13-00 817494/1 ROSEANA SOARES MARTINS 100,0

XXX.XXX.X51-53 1219081/1 ROSEANNE FONSECA GONCALVES 88,7

XXX.XXX.X81-72 1216716/1 ROSELI PEREIRA DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X21-98 1125842/1 ROSELY DE OLIVEIRA DIAS 100,0

XXX.XXX.X42-87 311148/4 ROSELY MOTA DA MATA LOPES 99,9

XXX.XXX.X21-04 587701/2 ROSEMAR COELHO MORAIS LEITE 99,7

XXX.XXX.X20-15 529737/1 ROSEMARY ROOS 100,0

XXX.XXX.X32-15 469339/3 ROSEMARY TORRES AMORIM 97,1

XXX.XXX.X11-80 1117378/1 ROSEMBERG SARAIVA DO NASCIMENTO 96,3

XXX.XXX.X71-87 1184067/1 ROSEMEIRE BORGES 100,0

XXX.XXX.X11-04 718558/2 ROSEMEIRE PEREIRA DE MELO 94,3

XXX.XXX.X41-72 590440/1 ROSEMEIRE VIEIRA PEREIRA AQUINO 99,7

XXX.XXX.X01-30 594640/1 ROSEMEIRY AIRES DA CRUZ AZEVEDO 98,4

XXX.XXX.X01-00 679978/1 ROSENA LOURENCO MESQUITA INACIO 99,2

XXX.XXX.X84-26 34591/2 ROSENEIDE MOURA BRASIL 100,0

XXX.XXX.X01-34 654738/2 ROSENILDA FERREIRA FLOR NERES 99,7

XXX.XXX.X03-78 420648/2 ROSENILDA SOARES MARTINS 100,0

XXX.XXX.X03-78 420648/3 ROSENILDA SOARES MARTINS 100,0

XXX.XXX.X01-30 978891/1 ROSENILDE FERREIRA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X21-34 577264/4 ROSIANE SOUSA FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X21-00 976602/1 ROSICLEIA ALVES DE LIMA SOUZA 99,1

XXX.XXX.X61-49 969518/5 ROSICLEIA SILVEIRA DE SOUSA MARIANO 100,0

XXX.XXX.X93-49 830024/1 ROSICLEIDE DE CARVALHO LIMA 78,6

XXX.XXX.X53-15 433576/2 ROSICLEIDE GOMES DE AGUIAR 93,8

XXX.XXX.X41-49 624941/1 ROSICLER LOPES RIBEIRO 99,5

XXX.XXX.X83-75 41420/1 ROSILANE MARIA DE ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X81-15 1178490/1 ROSILDA MARINHO MIRANDA MACEDO 100,0

XXX.XXX.X51-87 1214241/1 ROSILDA MILHOMEM LUZ 99,9

XXX.XXX.X51-15 1033026/1 ROSILDA RODRIGUES DE SOUZA SILVA 99,9

XXX.XXX.X01-63 445049/2 ROSILDA SANTOS SILVA 99,3

XXX.XXX.X83-87 632640/3 ROSILEI JUSTINO DE CARVALHO 92,3

XXX.XXX.X01-78 503591/2 ROSILEIDE GOMES RABELO CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X02-78 1192779/1 ROSILENE ALVES FOLHA 99,9

XXX.XXX.X51-34 1216929/1 ROSILENE BATISTA ANTUNES 98,6

XXX.XXX.X05-30 571640/3 ROSILENE CRUZ CAMPOS 100,0

XXX.XXX.X71-59 1149229/1 ROSILENE FERNANDES DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X61-68 1043021/1 ROSILENE GOMES DE ALENCAR SANTOS 100,0

XXX.XXX.X41-20 672686/1 ROSILENE LOPES BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X21-55 111767/3 ROSILENE PACHECO DE SOUZA ALCANTARA 99,3

XXX.XXX.X53-00 420867/2 ROSILENE SALES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X11-68 1180983/1 ROSIMA RODRIGUES ROCHA 98,6

XXX.XXX.X32-15 398928/2 ROSIMAR LEAL SOUSA 100,0

XXX.XXX.X51-87 967248/2 ROSIMEIRE ALVES DOS REIS SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-49 1289950/1 ROSIMEIRE ALVES FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X61-87 11144823/1 ROSIMEIRE CAMPELO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-34 712180/2 ROSIMEIRE COSTA DE MORAIS 100,0

XXX.XXX.X31-49 778026/4 ROSIMEIRE DA CRUZ 98,4

XXX.XXX.X51-00 669985/2 ROSIMEIRE DE ALMEIDA CARNEIRO 100,0

XXX.XXX.X96-04 1287559/1 ROSIMEIRE ELLER GUSMAO 100,0

XXX.XXX.X01-00 450331/3 ROSIMEIRE MORAES LACERDA SANTOS 99,2

XXX.XXX.X91-34 663016/2 ROSIMEIRE PEREIRA LUZ 99,4

XXX.XXX.X61-91 1243624/1 ROSIMEIRE RIBEIRO REIS 99,2

XXX.XXX.X51-71 1145207/1 ROSIMEIRE VIANA TAVARES 100,0

XXX.XXX.X01-78 644149/3 ROSIMEIRES PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA 97,9

XXX.XXX.X81-34 896138/2 ROSIMEYRE CAMPOS PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X43-87 931084/1 ROSINALDO MARTINS DA SILVA 96,4

XXX.XXX.X43-72 512555/1 ROSINALVA ALVES DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X31-14 63050/1 ROSINEIDE GONCALVES DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X61-15 862074/2 ROSINEIDE PIRES RAPOSO DIAS 99,9

XXX.XXX.X62-20 408648/1 ROSINETE BERNARDO PASSOS 98,7

XXX.XXX.X71-34 743875/1 ROSINETE HONORATO DE JESUS 98,8

XXX.XXX.X71-34 743875/2 ROSINETE HONORATO DE JESUS 99,0

XXX.XXX.X61-68 1228641/1 ROSINHA DIAS FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X01-06 692211/2 ROSIRENE ALVES PIRES 99,3

XXX.XXX.X13-53 940942/4 ROSIRENE DOS SANTOS ALCANFOR 100,0

XXX.XXX.X11-04 789140/1 ROSIRENE RIBEIRO FERNANDES BARBOSA 98,6

XXX.XXX.X41-87 1056891/1 ROSIVAN ARAUJO BRITO FERREIRA 98,5

XXX.XXX.X81-68 558233/4 ROSIVAN COELHO DA SILVA 99,2

XXX.XXX.X22-34 386458/4 ROSIVANIA LUCIA SILVA TOSTA 98,4

XXX.XXX.X91-87 11457384/1 ROSY GRACE VIEIRA FONSECA 96,2

XXX.XXX.X41-00 976870/2 ROUMAYNE LOPES FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X61-34 714826/1 ROZANIA APARECIDA TELES RIBEIRO 99,0

XXX.XXX.X01-59 1209590/1 ROZANIA ARAUJO TEXEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-63 1047078/4 ROZELI FRANCISCA DE MACEDO 100,0

XXX.XXX.X41-72 1246755/1 ROZELI PEREIRA DA SILVA 99,9
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XXX.XXX.X21-34 594110/5 ROZELY SOARES DA GRACA 97,7

XXX.XXX.X31-15 499745/2 ROZENITA PEREIRA GOMES 100,0

XXX.XXX.X61-00 1133160/1 ROZIANE FERREIRA DA SILVA ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X64-34 828870/4 ROZICLEIDE DA SILVA BARBOSA TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X31-53 524703/4 ROZIMAIRY PEREIRA DOURADO 100,0

XXX.XXX.X31-53 524703/5 ROZIMAIRY PEREIRA DOURADO 100,0

XXX.XXX.X23-49 1185152/1 ROZIMEIRE FEITOSA DE ARAUJO 85,6

XXX.XXX.X61-34 1230212/1 ROZIMEIRE FERNANDES PEREIRA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X21-00 1187449/1 ROZIMEIRE RODRIGUES PEREIRA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X12-72 762882/1 ROZIMIRO FEITOSA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-91 541798/1 ROZIONE PEREIRA DE SOUSA SILVA 99,8

XXX.XXX.X91-72 382878/3 RUBENS CARVALHO COSTA 100,0

XXX.XXX.X21-01 11144378/1 RUBISLEIA RAMOS PEREIRA MESQUITA 100,0

XXX.XXX.X51-91 1094920/1 RUDIVAL SILVA TORRES 100,0

XXX.XXX.X49-49 1075993/2 RUFINO JOSE KLUG 98,3

XXX.XXX.X31-20 603690/1 RUFO JORGE FRANCA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X71-15 962070/2 RUTE BARBOSA DOS SANTOS PEREIRA 97,9

XXX.XXX.X81-40 1124226/1 RUTE FERREIRA DA CONCEICAO REIS 100,0

XXX.XXX.X53-91 667010/1 RUTE RIBEIRO DA SILVA E SOUZA 100,0

XXX.XXX.X01-78 650757/1 RUTH BORGES DO NASCIMENTO NUNES 100,0

XXX.XXX.X01-34 502290/1 RUTH CIPRIANO MILHOMEM 100,0

XXX.XXX.X12-68 474920/1 RUTH DINIZ BRAGA DE SOUZA 99,3

XXX.XXX.X11-04 1131389/1 RUTH GOMES PEREIRA 99,8

XXX.XXX.X03-78 1189131/1 RUTH LEONCIO DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X21-53 885281/2 RUTH MARIA SOUZA RODRIGUES ALVES 100,0

XXX.XXX.X71-91 1014412/1 RUTH MOREIRA VALENTE 83,9

XXX.XXX.X03-34 510017/1 RUTHLEIA COSTA DE ARAUJO 99,3

XXX.XXX.X32-87 795711/1 RUTILENE LIMA DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X61-04 1223941/1 RUTY ALVES DA SILVA GOIS 97,2

XXX.XXX.X71-24 1133306/1 SABRINA DOS SANTOS OLIVEIRA MAIONE 92,1

XXX.XXX.X62-87 1190520/1 SAELEN DE NAZARE OLIVEIRA MEDEIROS 100,0

XXX.XXX.X86-61 11137878/1 SAIONARA FERREIRA DE MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X91-04 1229362/1 SALMA MARIA DIAS 100,0

XXX.XXX.X01-44 995608/1 SALVIA MAGALHAES CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X44-49 773764/2 SAMANTHA LUSTOZA MARQUES DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X61-96 34736/3 SAMARA CARDOSO CAVALCANTE 92,1

XXX.XXX.X43-04 11456965/1 SAMARA GOUVEIA SILVA 94,4

XXX.XXX.X33-53 842350/2 SAMARA RACHEL DE CARVALHO E QUEIROS 99,8

XXX.XXX.X96-34 618485/3 SAMIA CARVALHO MAMEDE 99,7

XXX.XXX.X34-03 31887/2 SAMIA PONCIANO GABRIEL CHABO 100,0

XXX.XXX.X31-04 1004980/2 SAMIR FRANCE DA LUZ ROCHA 100,0

XXX.XXX.X81-15 910032/1 SAMUEL ANGELICA DOS SANTOS 99,3

XXX.XXX.X11-87 1224484/1 SAMUEL BARBOSA DE ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X71-41 11137770/1 SAMUEL DE CASTRO COELHO 99,3

XXX.XXX.X76-07 1173570/1 SAMUEL VICTOR ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X61-68 827517/1 SANDRA ALVES QUIXABEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-53 913367/1 SANDRA APARECIDA ALENCAR PAE 100,0

XXX.XXX.X51-68 428313/2 SANDRA APARECIDA DE SENE 99,3

XXX.XXX.X51-53 905899/3 SANDRA APARECIDA TEIXEIRA SILVA 96,5

XXX.XXX.X71-10 111720/1 SANDRA ARAGAO DE OLIVEIRA 73,1

XXX.XXX.X01-72 860594/1 SANDRA COELHO DA LUZ 100,0

XXX.XXX.X31-79 1122851/1 SANDRA CORREIA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X73-91 984520/2 SANDRA COSTA LIMA 96,5

XXX.XXX.X41-49 636530/1 SANDRA GORETH GOMES BATISTA 98,0

XXX.XXX.X32-49 707720/2 SANDRA HELENA DE LIMA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X71-72 604255/1 SANDRA LUCIA DANTAS REICH 99,6

XXX.XXX.X91-63 1123432/1 SANDRA MACEDO DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X40-04 802818/2 SANDRA MARA RETTEMANN 100,0

XXX.XXX.X41-72 420338/6 SANDRA MARIA COUTINHO SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-91 1230786/1 SANDRA MARIA DA SILVA BARROS 92,6

XXX.XXX.X71-87 1253530/2 SANDRA MARIA DE JESUS SILVA 99,9

XXX.XXX.X81-04 11130555/1 SANDRA MARIA RIBEIRO LEITAO 99,6

XXX.XXX.X31-15 875494/1 SANDRA MARIA SANTOS PARENTE 100,0

XXX.XXX.X01-63 412718/1 SANDRA MARIA SOARES NUNES 100,0

XXX.XXX.X31-94 1116460/1 SANDRA MOURA DE OLIVEIRA 99,3

XXX.XXX.X91-00 717360/1 SANDRA NUNES LIMA DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X91-15 1232215/1 SANDRA PIRES DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X13-00 832215/1 SANDRA REGIA FELIPE CARVALHO BESSA 100,0

XXX.XXX.X11-04 729945/3 SANDRA REGINA ALVES BORGES 97,0

XXX.XXX.X83-87 1059181/1 SANDRA REGINA DA SILVA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-82 567799/2 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA SOARES 100,0

XXX.XXX.X91-15 1084402/1 SANDRA REGINA MARIA DE JESUS 99,5

XXX.XXX.X85-04 655196/1 SANDRA REGINA VALEIJO RIBEIRO 99,8

XXX.XXX.X85-04 655196/2 SANDRA REGINA VALEIJO RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X13-68 502690/1 SANDRA SEPHORA BRANDAO SOBRAL 100,0

XXX.XXX.X72-15 536020/2 SANDRA SUELY DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-25 1151932/1 SANDRI ROGERS LOPES DA SILVA 92,3

XXX.XXX.X94-04 1243012/1 SANDRIANE MAGNA SILVA TRAVASSOS DE SOUSA 98,8

XXX.XXX.X11-53 1010417/2 SANDRO BERNARDINO RIBEIRO DE ABREU ADRIAN 100,0

XXX.XXX.X17-83 94630/5 SANDRO DE SOUZA 86,0

XXX.XXX.X31-00 463830/4 SANDRO EDUARDO PARANAGUA 99,4

XXX.XXX.X86-68 804116/2 SANDRO OLIVEIRA SACRE 100,0

XXX.XXX.X26-39 85057/2 SANDRO REGIS RODRIGUES LIMA 98,0

XXX.XXX.X73-20 455961/1 SANIA GOMES RAMOS ASSIS 100,0

XXX.XXX.X31-68 811261/2 SANTANA FERNANDES BRITO 99,3

XXX.XXX.X51-68 920268/1 SANTANA MARINHO ALVES DE SOUSA NERES 100,0

XXX.XXX.X31-91 1075829/1 SANTO EZIO BAZZO JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X11-38 59927/3 SANY RODRIGUES LIMA 98,6

XXX.XXX.X51-20 956615/3 SANYCLER DE OLIVEIRA SILVA 99,9

XXX.XXX.X21-68 11239980/3 SARA FALCAO DE SOUSA 98,4

XXX.XXX.X01-58 1142259/1 SARA NOGUEIRA DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X81-04 1226118/1 SARA RIBEIRO SANTOS SOUZA 91,9

XXX.XXX.X91-78 1146432/1 SARAH COELHO GAMA 100,0

XXX.XXX.X91-04 1238728/1 SARAH ELLEN PEREIRA DA SILVA AIRES 90,6

XXX.XXX.X22-00 1204912/1 SARAH FARIAS DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X61-74 1116282/1 SARAH INACIO ALVES DE MENEZES 95,1

XXX.XXX.X71-50 1166379/1 SARAH RAQUEL DA SILVA MARINHO 98,2

XXX.XXX.X13-36 11145048/1 SARAH TIANE JOODSIE COSTA DA SILVA 98,5

XXX.XXX.X41-00 953950/2 SARITTA ARAUJO SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-53 1234331/1 SAULO DE FRANCA QUIXABEIRA 99,0

XXX.XXX.X01-91 573726/2 SAULO OLIVEIRA COSTA 99,9

XXX.XXX.X01-87 1243390/1 SAVIA CISTIANE NARCISO BORGES 100,0

XXX.XXX.X21-34 877600/3 SEBASTIANA DE JESUS CORONHEIRA SILVA 99,7

XXX.XXX.X51-91 367427/3 SEBASTIANA PEREIRA DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X52-91 272696/1 SEBASTIANA SANTOS MACHADO 97,9

XXX.XXX.X91-04 535117/1 SEBASTIAO ARSENIO BRITO BUCAR 99,5

XXX.XXX.X68-09 155217/1 SEBASTIAO CARRILHO DE CASTRO SOBRINHO 84,5

XXX.XXX.X96-68 667095/2 SEBASTIAO FERREIRA PAES NETO 98,5

XXX.XXX.X42-87 374869/4 SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA NETO 100,0

XXX.XXX.X71-04 959318/1 SEBASTIAO SOARES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-49 929685/2 SEILA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X71-00 988859/3 SELIANA JARDIM MARTINS 100,0

XXX.XXX.X21-87 1242725/1 SELIO PEREIRA GALVAO 100,0

XXX.XXX.X88-55 336613/3 SELMA ALMEIDA DE FREITAS BATISTA 99,8

XXX.XXX.X41-87 11127333/1 SELMA APARECIDA OLIVEIRA ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X71-04 766917/2 SELMA GARDENE FLORENCIO MOURA ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X11-91 821321/2 SELMA GOMES SANTOS 95,1

XXX.XXX.X71-34 663697/2 SELMA MUNIZ DE SOUZA 99,9

XXX.XXX.X42-87 460993/1 SELMA REGINA CUNHA GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X51-13 11457341/1 SELMA RIBEIRO DE OLIVEIRA MOURA 97,2

XXX.XXX.X51-31 11239840/2 SERGIANE PEREIRA DE OLIVEIRA GUIMARAES 100,0

XXX.XXX.X91-34 1232380/1 SERGIO AIRES PIMENTA 100,0

XXX.XXX.X81-04 989384/1 SERGIO ANTONIO RODRIGUES NASCIMENTO 95,0

XXX.XXX.X42-87 468580/2 SERGIO BARROS MACHADO 99,5

XXX.XXX.X81-20 11126620/1 SERGIO CAMPOS MARTINS 93,9

XXX.XXX.X43-68 11132361/1 SERGIO DARIO SILVA SOUSA 100,0

XXX.XXX.X47-13 167803/1 SERGIO FERNANDO FARIAS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X21-05 1113623/1 SERGIO GOMES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X78-08 348688/2 SERGIO HENRIQUE DE PAULA BORDON 99,7

XXX.XXX.X21-34 648593/2 SERGIO LOUZADA JACOME 100,0

XXX.XXX.X39-49 695881/2 SERGIO MIYOSHI KITA 100,0

XXX.XXX.X61-87 1038931/4 SERGIO NASCIMENTO PIRES GUIMARAES 100,0

XXX.XXX.X11-20 629094/4 SERGIO NORIO NAKAMURA 100,0

XXX.XXX.X06-49 591479/1 SERGIO PERIN 85,3

XXX.XXX.X24-87 889080/1 SERGIO RICARDO CAMPOS MAIA 99,8

XXX.XXX.X11-20 999560/2 SERGIO ROBERTO BARBOSA MARINHO 98,4

XXX.XXX.X51-49 345882/2 SERGIO ROSSI ARANTES 92,0

XXX.XXX.X11-00 720784/3 SERLEY MARIA CARVALHO DE SOUZA 100,0
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XXX.XXX.X24-20 772693/3 SEVERINA SILVIA GOMES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-15 590505/2 SEVERINO LOUZADA JACOME 100,0

XXX.XXX.X91-00 955817/1 SHARLLEANE BEZERRA LIMA SODRE 99,3

XXX.XXX.X02-06 887319/2 SHAYLON BATISTA LIRA 99,8

XXX.XXX.X01-97 525987/4 SHEILA GOMES FONSECA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X66-76 74126/1 SHEILA MARCIA MACHADO BARBOSA 99,6

XXX.XXX.X41-72 541518/1 SHEILA MARIA BATISTA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-04 825429/3 SHEILA MARTINS INACIO BARCANTT 100,0

XXX.XXX.X51-04 903489/1 SHEILA REIS ROCHA 100,0

XXX.XXX.X77-32 140056/1 SHEILA ZAVARESE SECCHIN 100,0

XXX.XXX.X51-20 955969/3 SHEILISNETE VIEIRA DA CUNHA LIMA 100,0

XXX.XXX.X11-49 582521/1 SHEYLA MARCIA DIAS LIMA 100,0

XXX.XXX.X71-39 1126482/1 SHEYLA MARIA DUARTE BARROS DA COSTA 98,6

XXX.XXX.X11-00 511216/1 SHEYLA MARIA FERREIRA 97,8

XXX.XXX.X21-87 1209825/1 SHEYLA NEVES SANTANA DA SILVA 98,2

XXX.XXX.X61-91 860612/1 SHEYLLA PEREIRA NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X71-87 247707/2 SHIGUEYUKI KUSSUMOTO 100,0

XXX.XXX.X91-72 577951/2 SHIRLENE FERNANDES BANDEIRA 99,9

XXX.XXX.X91-72 577951/3 SHIRLENE FERNANDES BANDEIRA 90,9

XXX.XXX.X81-53 486179/4 SHIRLENE FERREIRA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-78 886522/1 SHIRLENE SILVA DE OLIVEIRA 98,6

XXX.XXX.X01-78 886522/2 SHIRLENE SILVA DE OLIVEIRA 98,6

XXX.XXX.X41-68 665104/1 SHIRLEY ALVES DA COSTA 98,6

XXX.XXX.X01-49 11456191/1 SHIRLEY AQUINO RESPLANDES 97,8

XXX.XXX.X03-30 1181335/1 SHIRLEY MOTA MACIEL 100,0

XXX.XXX.X91-20 1012002/1 SHIRLEY QUIRINO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-78 1021621/1 SIDICLEA BATISTA ALENCAR MOREIRA 96,5

XXX.XXX.X71-68 873655/3 SIDICLEYA PEREIRA DIAS DE CASTRO 100,0

XXX.XXX.X86-20 972281/6 SIDNEA MIRANDA VIEIRA 97,1

XXX.XXX.X02-44 577732/1 SIDNEY DE SOUSA RIBEIRO 99,3

XXX.XXX.X71-90 1143700/1 SILAS MOTA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X12-34 467756/1 SILBER CRUZ DA MOTA 99,9

XXX.XXX.X32-15 192469/1 SILBERTO CRUZ DA MOTA 100,0

XXX.XXX.X91-00 1073370/1 SILMAR COELHO SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-20 950110/2 SILMARA ALVES DA SILVA PAZ 100,0

XXX.XXX.X21-41 1129740/1 SILMARA DA SILVA MARACAIPE 99,9

XXX.XXX.X81-72 1043757/1 SILMARIA GOMES DAMACENA 100,0

XXX.XXX.X91-65 1123530/1 SILOENE FERREIRA XAVIER OLIVEIRA 93,7

XXX.XXX.X01-25 1270117/1 SILVAN RODRIGUES DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X92-87 708206/4 SILVANA CALIL GONCALVES 99,3

XXX.XXX.X01-25 996662/1 SILVANA MAGALHAES DA SILVA 99,0

XXX.XXX.X03-72 890677/1 SILVANA MARTINS PEDROSA FERREIRA 99,7

XXX.XXX.X81-87 1066153/2 SILVANA SOUSA CAVALCANTE 100,0

XXX.XXX.X21-75 33082/1 SILVANA SOUSA SILVA 93,5

XXX.XXX.X31-91 1229125/1 SILVANEI PEREIRA DE MELO 100,0

XXX.XXX.X13-53 457222/1 SILVANGELA GOMES PORTELA 100,0

XXX.XXX.X51-34 865464/1 SILVANI DE JESUS BATISTA 97,9

XXX.XXX.X71-91 1233297/1 SILVANIA ALVES ARSEGO 100,0

XXX.XXX.X81-00 333181/2 SILVANIA BARREIRA DE ANDRADE 100,0

XXX.XXX.X21-04 794135/2 SILVANIA CARDOSO DA SILVA LEONEL 99,3

XXX.XXX.X71-15 707822/2 SILVANIA DE ABREU DAMASCENO DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X91-68 1230220/1 SILVANIA DE SOUZA FURTADO 99,3

XXX.XXX.X41-87 1229141/1 SILVANIA DO NASCIMENTO DUNES 99,8

XXX.XXX.X91-49 757930/1 SILVANIA MARINHO DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-80 11146591/1 SILVANIA PEREIRA GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X71-15 825510/4 SILVANIA SILVA DA CRUZ 99,6

XXX.XXX.X81-04 677830/3 SILVANIA WANDERLEY 99,9

XXX.XXX.X91-20 705382/2 SILVANIO ARAUJO AIRES 100,0

XXX.XXX.X72-72 773971/3 SILVANO BATISTA DE MENEZES FILHO 100,0

XXX.XXX.X01-01 44249/1 SILVELY DE FATIMA CARRILHO DO NASCIMENTO 88,6

XXX.XXX.X88-80 214740/1 SILVESTRE TEIXEIRA 94,4

XXX.XXX.X21-53 748629/3 SILVIA BARBOSA DE SOUZA ALVIM 95,5

XXX.XXX.X21-45 11455632/1 SILVIA DA SILVA BATISTA 95,1

XXX.XXX.X81-87 715545/1 SILVIA DIAS DA SILVA ANDRADE 96,3

XXX.XXX.X01-59 900208/1 SILVIA FERNANDA PORTO DE OLIVEIRA SOUSA 99,9

XXX.XXX.X51-34 1232851/1 SILVIA FRANCISCA PEREIRA MEDEIROS 99,8

XXX.XXX.X93-04 860727/1 SILVIA MARIA BARROS DA SILVA CEDRON 95,4

XXX.XXX.X24-53 825417/1 SILVIA MARIA DA SILVA BARRETO 100,0

XXX.XXX.X81-91 1212800/1 SILVIA MARIA SOARES CARVALHO SANT ANA 90,5

XXX.XXX.X31-79 1145126/1 SILVIA OLIVEIRA FERREIRA RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X29-68 698377/1 SILVIO BARSZCZ 98,9

XXX.XXX.X46-20 1002937/4 SILVIO DELORENZO FILHO 100,0

XXX.XXX.X71-49 11144319/1 SIMARA ALVES DE OLIVEIRA VASCO 100,0

XXX.XXX.X41-14 1129694/1 SIMARA BEZERRA DA SILVA 94,5

XXX.XXX.X31-09 1140469/1 SIMEIA NERES DA SILVA RIBEIRO 99,6

XXX.XXX.X31-91 933950/2 SIMONE AIRES PARENTE 99,1

XXX.XXX.X51-91 987340/1 SIMONE ALBERTIN 98,5

XXX.XXX.X04-87 11456841/1 SIMONE ANGELICA ALVES DE SOUZA COSTA 100,0

XXX.XXX.X36-70 1170813/1 SIMONE BARALE SOARES 100,0

XXX.XXX.X31-00 1228218/1 SIMONE BORGES MARINHO RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X13-87 1289853/1 SIMONE DE SOUSA ZEBALLOS 100,0

XXX.XXX.X45-05 1135880/1 SIMONE DE SOUZA TORRES 100,0

XXX.XXX.X17-70 102444/1 SIMONE DIAS RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X52-00 625222/3 SIMONE DO SOCORRO SILVA SOUZA 100,0

XXX.XXX.X91-34 478845/1 SIMONE DO VALE REIS 100,0

XXX.XXX.X21-94 33136/1 SIMONE FERREIRA DE ARAUJO CAMINHA 98,6

XXX.XXX.X61-91 985330/3 SIMONE MATIAS GONDIM SILVA 99,6

XXX.XXX.X81-00 500929/5 SIMONE MORAES MARINHO 93,2

XXX.XXX.X41-68 1087908/1 SIMONE PINHEIRO MILAGRE 97,2

XXX.XXX.X75-72 970958/2 SIMONE PIRES OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-57 55211/1 SIMONE RIBEIRO DE SOUZA 99,3

XXX.XXX.X81-21 1141120/1 SIMONE RIBEIRO LOPES 99,5

XXX.XXX.X01-78 1224999/1 SIMONE SABINO LEAL BARCELOS 100,0

XXX.XXX.X41-04 759147/1 SIMONE SANTOS OLIVEIRA RODRIGUES COSTA 100,0

XXX.XXX.X01-91 608250/1 SIMONI TEREZINHA CALAI ALENCAR ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X61-91 1002554/2 SIMONY DIAS DE MORAIS DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X81-49 671189/2 SIMPLICIA FERREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-49 1043048/3 SINARA MAYENA BARROS CABRAL SILINGOWSCHI 100,0

XXX.XXX.X41-34 519999/1 SINEIDE ALVES MOURA 99,6

XXX.XXX.X61-49 1261509/1 SINEZIO DA MOTA BARROS 100,0

XXX.XXX.X81-22 1160982/1 SINTIA DE CARVALHO DIAS 100,0

XXX.XXX.X01-87 1017012/2 SINTIA SILVA DOS SANTOS RIBEIRO 99,3

XXX.XXX.X31-04 1231456/1 SIONEIDIA OLIVEIRA BRINGEL BEZERRA 98,6

XXX.XXX.X51-38 1127500/1 SIRLEA LUSTOSA DE SOUSA 98,6

XXX.XXX.X03-97 293237/2 SIRLEI DIVINA DE AMORIM FERREIRA 98,6

XXX.XXX.X61-68 953961/1 SIRLEIDE ALVES PARENTE CAPISTRANO 98,6

XXX.XXX.X71-91 999572/1 SIRLENE ALVES DE MORAIS 99,3

XXX.XXX.X71-91 999572/2 SIRLENE ALVES DE MORAIS 99,3

XXX.XXX.X21-68 883120/1 SIRLENE BORGES DA SILVA SANTOS 98,5

XXX.XXX.X38-30 163196/1 SIRLENE BORGES DAMASCENO 100,0

XXX.XXX.X31-02 1142151/1 SIRLENE SILVA ALVES FRANCA 100,0

XXX.XXX.X41-20 11130318/2 SIRLEY GARCIA FERNANDES 100,0

XXX.XXX.X71-33 1132407/1 SIRLEYDE DOS SANTOS PAOLINI 98,4

XXX.XXX.X81-00 463623/2 SIRLON JEAN NEGRI 99,6

XXX.XXX.X32-87 1286382/1 SOCORRO RIBEIRO ALBUQUERQUE 99,3

XXX.XXX.X11-53 1241478/1 SOCRATES LOPES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X22-72 501284/1 SOERLANE SILVA DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X38-33 228713/1 SOFIA MANZI DE PAULA 100,0

XXX.XXX.X91-00 1131206/1 SOL ALTRAN DE OLIVEIRA 99,2

XXX.XXX.X91-68 628260/1 SOLANGE ALVES MORAES AGUIAR 99,3

XXX.XXX.X01-63 464044/1 SOLANGE DE SOUSA TRINDADE 99,9

XXX.XXX.X01-00 1242172/1 SOLANGE LOPES CORREA 100,0

XXX.XXX.X81-68 1233734/1 SOLANGE MARIA BARREIRA DE OLIVEIRA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X12-91 530508/2 SOLANGE MARIA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-34 1189000/1 SOLANGE MARIA VIEIRA TAVARES 100,0

XXX.XXX.X02-25 1196650/1 SOLANGE NUNES VIEIRA 99,3

XXX.XXX.X81-53 1083589/1 SOLAYNNE LUSTOSA SOUSA DO AMARAL 99,3

XXX.XXX.X31-00 1021290/1 SOLENE ANTONIO RIBEIRO 94,4

XXX.XXX.X71-49 1224263/1 SOLINEIDE ANTONIO GONCALVES 100,0

XXX.XXX.X41-68 502392/2 SOLON MILHOMENS JACOME 100,0

XXX.XXX.X62-20 551883/3 SONALY SANTIAGO PEREIRA 99,5

XXX.XXX.X01-87 875550/1 SONIA DA SILVA GOMES 94,9

XXX.XXX.X41-20 1183567/1 SONIA DOS REIS GONCALVES DA COSTA 99,1

XXX.XXX.X00-49 619179/3 SONIA ELISABETE LEHNEN 100,0

XXX.XXX.X51-53 866092/2 SONIA FERNANDES DOS SANTOS 96,5

XXX.XXX.X21-15 962792/3 SONIA GOMES MATOS 100,0

XXX.XXX.X82-00 696538/2 SONIA MARIA DA GLORIA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-15 1195387/1 SONIA MARIA DE SOUSA NUNES ARAUJO 99,1
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XXX.XXX.X41-20 889183/2 SONIA MARIA FERREIRA DE BRITO 98,5

XXX.XXX.X22-04 311150/2 SONIA MARIA LEAL 98,1

XXX.XXX.X01-20 485126/1 SONIA MARIA PEREIRA COSTA 98,5

XXX.XXX.X91-87 1232231/1 SONIA MARIA PEREIRA DA MOTA 99,2

XXX.XXX.X51-00 485771/2 SONIA MARIA RODRIGUES REGO 99,9

XXX.XXX.X68-25 341270/2 SONIA VIEIRA EVANGELISTA DE SA 98,9

XXX.XXX.X11-91 11136324/1 SORAIA PIRES LEAL LOPES 95,8

XXX.XXX.X91-72 1013378/2 SORAYA ALINNE CIRQUEIRA MACIEL 100,0

XXX.XXX.X86-29 1172573/1 SORAYA ISABEL GARCIA DO CARMO 96,3

XXX.XXX.X71-72 1201220/1 SORAYA RODRIGUES DODERO 100,0

XXX.XXX.X43-15 1212990/1 SORAYA RODRIGUES GUALBERTO 96,4

XXX.XXX.X51-16 36824/3 STEFFANNE DE SOUSA SANTOS 100,0

XXX.XXX.X61-02 1142208/1 STELA PIMENTA DA PENHA 92,6

XXX.XXX.X61-15 925680/2 SUANIA GOMES DE AMORIM ALMEIDA 97,2

XXX.XXX.X41-04 1234501/1 SUANNY MENDES LOBATO 99,3

XXX.XXX.X01-91 521398/2 SUEDEM ALCENO MEDEIROS 99,0

XXX.XXX.X51-76 1150731/1 SUEIDE FARIAS RESPLANDES 100,0

XXX.XXX.X31-34 811911/1 SUELDA AZEVEDO COUTINHO 100,0

XXX.XXX.X01-44 1234730/1 SUELDA SOUZA LIMA 99,3

XXX.XXX.X21-49 795917/2 SUELENE CAPONE 100,0

XXX.XXX.X61-49 1219600/1 SUELI CARVALHO DE SA 96,5

XXX.XXX.X21-20 1191535/1 SUELI DE FATIMA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X76-34 546875/3 SUELI HORTA LONDE FRANCO BELGA 98,6

XXX.XXX.X51-04 1009214/3 SUELI ONORIO DE FARIAS MORENO 95,8

XXX.XXX.X91-67 52374/1 SUELI PEREIRA CANDIDO NUNES 97,9

XXX.XXX.X31-00 951691/2 SUELI PINTO CARDOSO DIONISIO 99,3

XXX.XXX.X51-86 1130137/1 SUELIO FERREIRA DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X11-87 1042289/3 SUELMA PEREIRA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X76-72 325950/1 SUELY ALVES DE AGUIAR GLORIA 96,6

XXX.XXX.X31-68 968447/4 SUELY ALVES DE PAULA 100,0

XXX.XXX.X41-20 573878/1 SUELY COSTA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X66-20 834236/2 SUELY DA SILVA GONCALVES LIMA 98,4

XXX.XXX.X66-20 834236/5 SUELY DA SILVA GONCALVES LIMA 88,8

XXX.XXX.X31-15 1245554/1 SUELY PEREIRA MONTEIRO 96,5

XXX.XXX.X71-34 1041428/8 SUELY PINTO COSTA 99,1

XXX.XXX.X71-15 976225/3 SUELY RIBEIRO REIS 100,0

XXX.XXX.X41-72 1215124/1 SUELY SANTOS PEREIRA DA SILVA RANGEL 100,0

XXX.XXX.X61-15 821849/2 SUELY SONIA GOMES DOS SANTOS 95,1

XXX.XXX.X07-00 144827/5 SUEN OLIVEIRA SANTOS 98,3

XXX.XXX.X51-68 1096109/4 SUENE DE MATOS 100,0

XXX.XXX.X61-49 1220209/1 SUERLON ARAUJO RODRIGUES 99,9

XXX.XXX.X11-00 1146459/1 SUIANE DOS SANTOS SILVA 99,0

XXX.XXX.X81-68 1225502/1 SULAMITA PEREIRA DOS SANTOS 99,6

XXX.XXX.X26-00 1048627/1 SULEIMAR URZEDO MENEZES 100,0

XXX.XXX.X51-00 1204688/1 SULENE SIMAO ARAUJO PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X61-34 1207920/1 SUMAYA CARNEIRO PINTO MONTEIRO 100,0

XXX.XXX.X31-87 11151200/1 SUSANE FERREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-65 1135970/1 SUYANE BELEM DE OLIVEIRA FACUNDES 100,0

XXX.XXX.X61-49 1010433/2 SUYLANNE GOMES FELIPE 100,0

XXX.XXX.X91-34 661639/2 SUZANA ALVES MORAES 99,9

XXX.XXX.X41-69 1151258/1 SUZANA ARAUJO AZEVEDO 98,5

XXX.XXX.X51-49 864861/1 SUZANA GONCALVES DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X31-20 1246313/1 SUZANA NEVES DE CARVALHO 86,7

XXX.XXX.X11-49 868260/2 SUZANA PEREIRA LIMA DOS SANTOS 83,4

XXX.XXX.X91-68 1030566/2 SUZANA RODRIGUES DE ANDRADE OLIVEIRA 99,5

XXX.XXX.X61-41 11139668/1 SUZETE SILVA DE MELO 100,0

XXX.XXX.X01-68 938005/2 SUZI REZENDE XAVIER 99,9

XXX.XXX.X31-49 1035908/1 SYLMARA GUIDA CORREIA GLORIA 86,0

XXX.XXX.X31-68 975026/2 SYLVYA MONICA RIBEIRO DE SOUSA 99,8

XXX.XXX.X24-15 684548/1 SYRLEIDE MADEIRO GERONIMO 95,7

XXX.XXX.X61-00 1193449/1 TADEUS DOS SANTOS 89,0

XXX.XXX.X91-15 1233009/1 TAGIANNY GUIMARAES FERREIRA 98,5

XXX.XXX.X71-87 1243853/1 TAIANY DA SILVA NORONHA SAMPAIO 100,0

XXX.XXX.X20-20 697543/2 TAILENE LUBINI CAMPANARO 100,0

XXX.XXX.X18-52 323308/3 TAIS TOLEDO DE SOUZA CAVALINI 100,0

XXX.XXX.X24-20 11180269/2 TAISA MARIA GOMES FERREIRA DE ANDRADE SANTOS 100,0

XXX.XXX.X95-31 1119478/1 TAISA SOUZA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X46-00 546802/2 TALES CYRIACO MORAIS 100,0

XXX.XXX.X81-44 1279564/1 TALITA CARVALHO GOMES 100,0

XXX.XXX.X63-19 1154036/1 TALITA CIRQUEIRA TELES 99,9

XXX.XXX.X21-32 11138505/1 TALITA DIAS FELIX 99,6

XXX.XXX.X31-49 1201395/1 TALITA ISA ALMEIDA DOS SANTOS 93,7

XXX.XXX.X76-78 128779/1 TALITA ROCHA CARDOSO 100,0

XXX.XXX.X81-68 11244674/2 TALLITA LAREN GUARINA DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X81-87 593397/1 TALMO ALEX AIRES LOPES 100,0

XXX.XXX.X81-30 1158694/1 TAMIRES ROCHA LOPES 99,3

XXX.XXX.X21-34 1080814/1 TANARA THOMAZ DE CASTRO 100,0

XXX.XXX.X02-00 326218/3 TANHA MARA NAOMI KIKUCHI SILVA 98,8

XXX.XXX.X11-49 533169/1 TANIA ANDRADE DIAS OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X21-20 1205420/1 TANIA CRISTINA SOARES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X32-34 271217/1 TANIA DO SOCORRO SILVEIRA DIAS 100,0

XXX.XXX.X81-91 893782/2 TANIA MARIA DIAS DOS SANTOS 99,2

XXX.XXX.X91-34 599612/2 TANIA MARIA MOREIRA LIRA 100,0

XXX.XXX.X91-34 599612/3 TANIA MARIA MOREIRA LIRA 100,0

XXX.XXX.X81-53 491606/1 TANIA MARISE RAMOS DOS SANTOS 92,1

XXX.XXX.X81-53 459656/2 TANIA MOURA XAVIER 100,0

XXX.XXX.X89-53 503888/6 TANIA REGINA CASSOLI 99,3

XXX.XXX.X02-15 399076/4 TANIA REGINA RAMOS DE OLIVEIRA 98,5

XXX.XXX.X73-72 633164/4 TANIA SANTANA DE ALMEIDA 99,9

XXX.XXX.X72-04 128032/1 TANIA SUELY DA SILVA FERREIRA 98,6

XXX.XXX.X01-04 1217674/1 TANISLEIA RODRIGUES DE ALMEIDA 97,2

XXX.XXX.X31-00 508126/2 TANJACY SOUZA DOS SANTOS DIAS 98,2

XXX.XXX.X73-15 325615/2 TANYA SUELY COSTA FONSECA 100,0

XXX.XXX.X73-49 842178/1 TARCIANA BASTOS DA SILVA BARBOSA 98,6

XXX.XXX.X14-49 1050346/2 TARCIO LUIZ DE OLIVEIRA 98,2

XXX.XXX.X41-34 1037897/2 TARCISIO NUNES CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X61-87 1196499/1 TARLEY DE SOUZA ABDALLA 92,2

XXX.XXX.X11-00 938698/2 TATHIANE SARAIVA DE CARVALHO COSTA 100,0

XXX.XXX.X31-05 1114050/1 TATIANA AFONSO MARTINS 100,0

XXX.XXX.X78-74 279812/2 TATIANA GARCIA DA MOTA 96,6

XXX.XXX.X91-87 904925/2 TATIANA GOMES MURICI 99,9

XXX.XXX.X93-49 1243462/1 TATIANA LOBO DOS SANTOS GUIMARAES 99,3

XXX.XXX.X27-07 168820/1 TATIANA MALENA QUEIROZ 100,0

XXX.XXX.X78-51 352436/1 TATIANA MIYUKI MIADA NAKAMURA 81,2

XXX.XXX.X11-20 877740/3 TATIANA OLIVEIRA COSTA NUNES 100,0

XXX.XXX.X21-92 1124897/1 TATIANA PEREIRA ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X41-68 903544/2 TATIANA PERES SANTANA PORTO WANDERLEY 100,0

XXX.XXX.X51-91 1234340/1 TATIANE ALVES DANTAS 99,3

XXX.XXX.X91-30 1141600/1 TATIANE ANDREIA SCHWINN RAMOS 98,6

XXX.XXX.X51-97 1143050/1 TATIANE ANUNCIACAO MILHOMEM 92,3

XXX.XXX.X01-59 11136600/1 TATIANE CAVALCANTE FRAUZINO 99,3

XXX.XXX.X36-77 1172395/1 TATIANE DORALICE RODRIGUES 99,2

XXX.XXX.X51-09 1147994/1 TATIANE MOREIRA CALIXTO 100,0

XXX.XXX.X91-20 962822/2 TATIANE OTONI RIBEIRO MORAIS 99,9

XXX.XXX.X31-04 1223461/1 TATIANE REGINA MENEGHETTI 100,0

XXX.XXX.X63-04 1214810/1 TATIANE SILVA REGO 100,0

XXX.XXX.X21-00 1052187/1 TATIANE VASCONCELOS BARBOSA SOUSA 99,3

XXX.XXX.X00-20 839921/2 TATIANNE COMIN CARDOSO 99,3

XXX.XXX.X81-00 933240/2 TATYANA LINS PEIXOTO 98,5

XXX.XXX.X38-96 377056/2 TATYANNA KELLY DUARTE DA COSTA 90,6

XXX.XXX.X61-91 903556/2 TAUGE DAMACENO PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X63-00 1153404/1 TECIO DE CASTRO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X51-12 1129350/1 TEILYANE GHEISA SOUZA ROCHA 98,4

XXX.XXX.X41-32 1121740/1 TELIANA SILVA CAMARGO AMORIM 96,7

XXX.XXX.X81-15 864885/2 TELMA ALVES RODRIGUES 99,9

XXX.XXX.X51-00 935028/1 TELMA DA SILVA COELHO 100,0

XXX.XXX.X21-40 55831/3 TELMA DE MATOS GUIMARAES 99,3

XXX.XXX.X02-49 408387/1 TELMA LEANDRO DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X01-72 938030/4 TELMA MIRANDA DA SILVA 97,0

XXX.XXX.X28-06 376854/1 TELMA OLIVEIRA CORSINI 100,0

XXX.XXX.X61-34 629446/3 TELMA PEREIRA DE MELO RODRIGUES 97,9

XXX.XXX.X71-00 1158473/1 TELMA RITA VEIGA MACHADO 98,5

XXX.XXX.X93-04 603391/1 TELMA SOUSA OLIVEIRA 99,6

XXX.XXX.X11-00 1184547/1 TEMIZIA GOMES DE SOUZA 95,8

XXX.XXX.X91-15 946944/1 TEONILDE RIBEIRO PINTO MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X63-72 507092/1 TERESA AIRES DE SOUSA 97,7

XXX.XXX.X19-49 634144/3 TERESA PETZEN 98,3

XXX.XXX.X41-20 1063111/1 TERESINHA DE JESUS FREITAS DIAS 100,0
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XXX.XXX.X22-00 505769/2 TEREZA CRISTINA DA SILVA SANTOS NUNES 99,1

XXX.XXX.X61-04 11139650/1 TEREZA CRISTINA LUCIO OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-68 491035/3 TEREZA DE MELO NETA MAIA 100,0

XXX.XXX.X01-68 491035/4 TEREZA DE MELO NETA MAIA 100,0

XXX.XXX.X21-72 679190/1 TEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA 87,4

XXX.XXX.X81-15 440143/1 TEREZINA CAETANO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-87 930924/2 TEREZINHA ALBINO DE CASTRO GOMES 100,0

XXX.XXX.X21-04 785810/1 TEREZINHA BORGES FERNANDES 99,8

XXX.XXX.X23-68 563472/1 TEREZINHA DE JESUS PINHEIRO FRANCO DE SENA 98,3

XXX.XXX.X42-20 362417/1 TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES FREITAS SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-72 1290983/1 TEREZINHA DE JESUS TAVARES DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X91-68 11630671/1 TEREZINHA DE LIMA DIAS SANTANA 99,1

XXX.XXX.X61-53 946968/1 TEREZINHA RODRIGUES DE ABREU 100,0

XXX.XXX.X71-85 1143662/1 TERMIA TEIXEIRA PEREIRA MARTINS 96,9

XXX.XXX.X38-29 90259/2 TERUCO HIGA 100,0

XXX.XXX.X63-08 1152084/2 THACYANNE ALVES NASCIMENTO 99,7

XXX.XXX.X11-30 1122304/1 THADEU AGUIAR DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X21-20 11456221/1 THAIANA DA COSTA TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X82-34 11148268/1 THAIS COSTA NEVES FERREIRA 97,2

XXX.XXX.X96-46 152770/1 THAIS MENDES FERREIRA 99,7

XXX.XXX.X41-74 1164333/1 THAIS PRISCILA ALVES VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X21-04 880295/2 THAISA ANTUNES DE FRANCA 100,0

XXX.XXX.X21-90 31292/3 THALITA GOMES BARBOSA 86,0

XXX.XXX.X31-03 1280961/1 THALITA RIBEIRO ALVES RUDUVALHO 99,3

XXX.XXX.X88-06 11132060/1 THALYTA PACHECO TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-96 11597232/1 THAMARA RIBEIRO CARVALHO ROCHA 100,0

XXX.XXX.X11-99 1118986/1 THAMES DIANNA VALENTE RIBEIRO 83,3

XXX.XXX.X51-13 1145177/1 THAMMY RODRIGUES ARAUJO REIS GUERRA 100,0

XXX.XXX.X71-15 1066846/4 THAMY HELENA RODRIGUES DA SILVA D AVILA 100,0

XXX.XXX.X81-02 1142879/1 THANYA PEREIRA DE AMORIM 100,0

XXX.XXX.X21-11 1114484/1 THATIANA RENOVATO MARTINS 94,4

XXX.XXX.X81-67 1132482/1 THATIANNA DE LIRA 89,2

XXX.XXX.X31-85 1136569/1 THATYLEIA LEAO OLIVEIRA 99,9

XXX.XXX.X02-15 1236393/1 THAUANE PINAGE GONCALVES SOUZA 100,0

XXX.XXX.X83-67 1151010/1 THAYANE MIRANDA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X72-04 1234560/1 THAYS BORGES NASCIMENTO 98,8

XXX.XXX.X16-84 133349/1 THAYS LENNYE MOTA COSTA 99,9

XXX.XXX.X31-07 1276450/1 THAYSE MIRANDA CARNEIRO ASSUNCAO 100,0

XXX.XXX.X81-91 983175/2 THELIA VALENTE AMORIM 99,8

XXX.XXX.X86-72 663958/2 THESSA GONCALVES MARINHO DOS SANTOS 97,2

XXX.XXX.X61-00 983187/5 THEYLLE VALENTE AMORIM FIGUEREDO 98,6

XXX.XXX.X81-96 51023/1 THIAGO BOTELHO AZEVEDO 100,0

XXX.XXX.X71-15 1010441/2 THIAGO DIAS PINHEIRO 93,2

XXX.XXX.X31-72 1205455/1 THIAGO MAGALHAES BARROS 99,3

XXX.XXX.X11-97 57270/1 THIAGO PAULINO RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X59-10 1172158/1 THIAGO WEISS 99,8

XXX.XXX.X11-04 935030/3 THUSLEY BRAGA COSTA 100,0

XXX.XXX.X47-52 11146834/1 THYAGO DALMASIO BORSOI 100,0

XXX.XXX.X61-00 975543/1 THYBIANA RODRIGUES BRAGA REZENDE 96,7

XXX.XXX.X81-46 1161172/1 TIAGO PEREIRA DE SANTANA 100,0

XXX.XXX.X61-34 1079956/1 TIAGO QUIREZA LEMOS 85,3

XXX.XXX.X81-06 1133896/1 TIANE CAVALARI CAVALCANTI MELO 99,1

XXX.XXX.X01-15 327843/5 TOMASIA FERREIRA MILHOMENS 100,0

XXX.XXX.X31-68 887502/1 TONY REGIS BARBOSA DO NASCIMENTO 100,0

XXX.XXX.X41-68 559330/3 TORVALTA PEREIRA AIRES 100,0

XXX.XXX.X61-76 1136283/1 TRYCIA COELHO COSTA 98,6

XXX.XXX.X91-05 1139339/1 TUANNY LIZ LIMA SCHEFFLER PORTILHO 100,0

XXX.XXX.X81-68 949039/1 UANDERSON GONCALVES FAGUNDES 95,8

XXX.XXX.X01-82 1088998/4 UBIRAJARA BELEM DOS SANTOS 90,5

XXX.XXX.X44-00 628764/2 UBIRAJARA DE ALMEIDA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X06-97 1071475/1 UBIRATAN RODRIGUES BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X01-30 1242717/1 UGUES GOMES DE BARROS 98,6

XXX.XXX.X76-15 572989/1 UILLMAR WANDER FERREIRA 100,0

XXX.XXX.X51-34 631908/2 ULISSES NOGUEIRA VASCONCELOS 100,0

XXX.XXX.X61-04 901870/2 ULLANNES PASSOS RIOS 96,5

XXX.XXX.X11-91 346941/4 UMBELINA COSTA ACEVEDO 85,3

XXX.XXX.X98-39 325755/1 UZIEL DE OLIVEIRA SANTOS 94,3

XXX.XXX.X31-56 52519/1 VAGNA QUEIROZ MELO 85,7

XXX.XXX.X41-34 293640/1 VAGNER GAMA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X01-00 520138/1 VAIRENE MARTINS BRITO ALVES 100,0

XXX.XXX.X61-00 438367/1 VALBER BRITO SOARES 93,0

XXX.XXX.X78-74 1177133/1 VALCIENE ALMEIDA MONTEIRO MORAES 100,0

XXX.XXX.X01-15 1001930/1 VALCIONE QUINTINO DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X89-44 92815/4 VALCIRLEI DE ARAUJO 100,0

XXX.XXX.X01-44 275510/1 VALDA NUNES GUIMARAES LIMA 99,3

XXX.XXX.X01-49 854685/1 VALDANIA MARIA CARVALHO DE ARAUJO SOUSA 99,2

XXX.XXX.X11-87 821448/1 VALDECI DA SILVA LIMA 99,3

XXX.XXX.X11-68 864939/1 VALDECI FERREIRA DOS SANTOS ALEXANDRE 100,0

XXX.XXX.X71-04 219980/1 VALDECI RODRIGUES DO NASCIMENTO 97,6

XXX.XXX.X51-91 1226576/1 VALDECI VIEIRA DA SILVA 93,0

XXX.XXX.X01-00 11144874/1 VALDECINA PINTO FERREIRA 98,4

XXX.XXX.X21-34 319226/4 VALDECY CESAR DOS SANTOS QUEIROZ 100,0

XXX.XXX.X61-00 369620/4 VALDEIR CORTES BORGES 100,0

XXX.XXX.X01-49 883156/1 VALDEIZA RODRIGUES DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X51-53 791500/1 VALDELICE FERREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X44-91 805546/1 VALDELINA RODRIGUES DA COSTA TEXEIRA 100,0

XXX.XXX.X02-00 698328/1 VALDELUCIA ALVES TEIXEIRA RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X62-20 1234722/1 VALDEMAR PIRES DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-68 270055/1 VALDEMIRO MARTINS DE ALMEIDA 98,2

XXX.XXX.X21-49 424125/2 VALDENE PEREIRA DA SILVA CANTUARIO 100,0

XXX.XXX.X53-20 1245333/1 VALDENICE BARROS DE OLIVEIRA 98,6

XXX.XXX.X41-04 1211587/5 VALDENICE COELHO DE SOUZA BATISTA 100,0

XXX.XXX.X11-49 1073044/1 VALDENICE OLIVEIRA SOUZA TONACO 100,0

XXX.XXX.X21-40 1124676/1 VALDENISSI RIBEIRO DA SILVA MARCELINO 99,2

XXX.XXX.X01-49 872729/2 VALDENIZO DIAS DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X51-20 711436/1 VALDETE DE SOUZA FREIRE 99,4

XXX.XXX.X31-00 1215221/1 VALDETE PEREIRA DA LUZ 92,5

XXX.XXX.X61-20 519720/4 VALDETE SOUSA CASSIO 100,0

XXX.XXX.X21-90 54309/1 VALDETH PEREIRA DE SOUZA 99,3

XXX.XXX.X01-53 395344/2 VALDEZ SOUSA SOBRINHO 100,0

XXX.XXX.X01-72 942033/2 VALDIANE RODRIGUES SOARES ROSA 100,0

XXX.XXX.X01-91 732907/3 VALDILETE BEZERRA LIRA REGO 100,0

XXX.XXX.X11-72 353647/2 VALDINA DUARTE DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X71-20 463556/2 VALDINEA DIAS DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X09-53 822878/4 VALDINEI FERRO SILVA GONZALEZ 100,0

XXX.XXX.X61-20 883168/2 VALDINETE ARAUJO LUSTOSA MEDEIRO 100,0

XXX.XXX.X15-87 455213/3 VALDIR DIAS DO NASCIMENTO 87,4

XXX.XXX.X26-01 139406/3 VALDIRENE APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 99,3

XXX.XXX.X73-20 1186965/1 VALDIRENE BARBOSA LIMA 100,0

XXX.XXX.X91-04 11243023/3 VALDIRENE DA SILVA SAMPAIO 99,8

XXX.XXX.X01-68 864952/1 VALDIRENE DE ALMEIDA OLIVEIRA CARNEIRO 92,6

XXX.XXX.X81-53 963395/1 VALDIRENE GAMA DOS SANTOS 96,4

XXX.XXX.X21-87 583021/4 VALDIRENE GONCALVES DE SANTANA CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X73-34 11239972/2 VALDIRENE LOPES DE ABADE BARROS 100,0

XXX.XXX.X81-49 866110/1 VALDIRENE MARTINS DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X21-34 944741/2 VALDIRENE RAMOS DE FARIAS 100,0

XXX.XXX.X61-68 717773/2 VALDIRENE RODRIGUES DE SOUSA DOS REIS 100,0

XXX.XXX.X71-00 212389/2 VALDIVINA DE SA PINHEIRO 98,5

XXX.XXX.X61-65 1118870/1 VALDIVINA FIRMINO DA CRUZ 98,4

XXX.XXX.X21-49 421537/1 VALDIVINO ALVES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-15 668725/2 VALDIVINO BATISTA DOS SANTOS 98,5

XXX.XXX.X61-15 480177/2 VALDIVINO JOAO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-91 919758/3 VALDIVINO PEREIRA MIRANDA 89,8

XXX.XXX.X51-68 1013416/1 VALDMILSON COSTA DA SILVA 84,0

XXX.XXX.X18-57 188193/2 VALERIA ARAUJO DE QUEIROZ 98,5

XXX.XXX.X41-87 886650/3 VALERIA BRAGA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X21-72 1194984/1 VALERIA CORDEIRO ATAIDES NEIVA 100,0

XXX.XXX.X21-72 983904/1 VALERIA DA SILVA MOURA MACIEL 100,0

XXX.XXX.X71-24 1150278/1 VALERIA DA SILVA SAMPAIO 100,0

XXX.XXX.X01-78 1240641/1 VALERIA DE ARAUJO ROCHA 94,0

XXX.XXX.X51-00 1014510/2 VALERIA FEITOSA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X91-15 987351/2 VALERIA LIRA BARROS FORMIGA 97,8

XXX.XXX.X54-72 361103/2 VALERIA MARIA MENDES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X53-34 784520/1 VALERIA PESSOA E SILVA 97,8

XXX.XXX.X23-72 395496/1 VALERIA RIBEIRO MOURA 99,5

XXX.XXX.X18-04 139728/5 VALERIA RITA CORREA 100,0

XXX.XXX.X29-04 794949/1 VALERIA VIERO AQUINO DE BARROS 100,0

XXX.XXX.X21-53 470020/1 VALLERIA RODRIGUES DE LIRA COELHO 100,0

XXX.XXX.X31-68 845842/3 VALMINDA FLAUZINO DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X11-72 1063162/1 VALMIR SOUSA SILVA 99,3

XXX.XXX.X61-87 924857/1 VALNOISA GLORIA AMARAL 99,9

XXX.XXX.X51-86 1134442/1 VALQUIRIA BATISTA NEVES 100,0

XXX.XXX.X23-34 367816/1 VALQUIRIA FEITOSA COSTA 98,3

XXX.XXX.X11-34 1244833/1 VALQUIRIA MOREIRA LACERDA MARTINS 97,2

XXX.XXX.X31-87 561967/1 VALQUIRIO JOSE LIMA PEREIRA 97,9

XXX.XXX.X41-49 11137150/1 VALTENO VIEIRA DA SILVA JUNIOR 97,1
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XXX.XXX.X01-34 990167/3 VANAILTON SILVA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X57-34 1049534/2 VANAISA TORRES DE ASSUNCAO 99,3

XXX.XXX.X01-63 1066587/5 VANDA BISPO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X82-49 1178431/1 VANDA EDUARDO DE SOUSA 97,9

XXX.XXX.X61-53 768136/1 VANDELICE NUNES COUTINHO 100,0

XXX.XXX.X23-91 410473/3 VANDERLA CARLOS RODRIGUES CORREIA 100,0

XXX.XXX.X31-62 41352/3 VANDERLEA DE ABREU SILVA 97,1

XXX.XXX.X66-49 842397/1 VANDERLEI RAMOS PEDROSA 96,3

XXX.XXX.X41-20 621319/1 VANDERLEIA BARBOSA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-00 922186/1 VANDERLEIA MARTINS GLORIA VIEIRA 100,0

XXX.XXX.X03-00 916290/1 VANDERLENE PARREAO DE MOURA 99,3

XXX.XXX.X71-15 444410/2 VANDERLI APARECIDA AZEVEDO LATORRE 100,0

XXX.XXX.X41-91 671281/2 VANDERLUCE CHAVES LIMA 99,3

XXX.XXX.X71-68 1252780/1 VANDERLUCIA GOMES DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X91-00 784464/2 VANDERLUZ MARIA DE JESUS 96,9

XXX.XXX.X91-72 981361/1 VANDERLY JORGE DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X41-15 928929/3 VANDERLY PEREIRA XAVIER 100,0

XXX.XXX.X61-25 1135961/1 VANDREIA ALMEIDA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X41-00 67365/1 VANEIDE SANDRA SOARES DE LIMA 99,9

XXX.XXX.X21-11 54190/2 VANESA BRANDAO MARTINS DE MORAIS 98,5

XXX.XXX.X71-00 1095617/3 VANESSA BOCK 99,3

XXX.XXX.X02-04 775116/1 VANESSA CELESTE BEZERRA DO NASCIMENTO 84,0

XXX.XXX.X81-68 953523/3 VANESSA COSTA SANTOS AKITAYA 100,0

XXX.XXX.X73-78 1116444/1 VANESSA DE SOUSA MOTA 99,9

XXX.XXX.X28-35 1177206/1 VANESSA DIAS BARCELOS 100,0

XXX.XXX.X00-40 1114220/3 VANESSA DURANTE 88,2

XXX.XXX.X81-72 994847/2 VANESSA FERNANDEZ GONZALEZ AIRES 100,0

XXX.XXX.X57-40 139856/2 VANESSA FLORES LIMA BRAUNE 98,6

XXX.XXX.X91-72 1202391/2 VANESSA LORENA AMARAL RODRIGUES 99,3

XXX.XXX.X81-72 1087886/2 VANESSA MARIA GONCALVES DA COSTA 100,0

XXX.XXX.X61-68 1035940/1 VANESSA SALGADO DOS SANTOS 99,4

XXX.XXX.X09-94 119079/1 VANESSA SARAIVA DE MATTOS 86,0

XXX.XXX.X01-10 1210297/1 VANESSA SIQUEIRA CAMPOS OTONI 100,0

XXX.XXX.X51-53 860260/1 VANEZA LEITE SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-82 893022/2 VANGELA SOARES LEMOS 100,0

XXX.XXX.X91-72 768082/4 VANI LUCIANO DA SILVA 99,9

XXX.XXX.X01-29 1129686/1 VANIA BARBOSA DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X51-04 931059/3 VANIA DOS SANTOS PIMENTEL 100,0

XXX.XXX.X11-20 826562/2 VANIA LUCIA GOMES DE ABREU CORREIA 100,0

XXX.XXX.X01-44 1183630/1 VANIA LUCIA GONCALVES 99,6

XXX.XXX.X63-34 1214993/1 VANIA MARIA AFONSO LIMA 100,0

XXX.XXX.X01-04 687604/2 VANIA MARIA SALES GUIMARAES 87,5

XXX.XXX.X81-49 665165/2 VANIA REGIA TELES CARNEIRO FONSECA 99,2

XXX.XXX.X31-72 313996/3 VANIA RIBEIRO COSAC MOTA 99,3

XXX.XXX.X41-15 711254/3 VANIA RODRIGUES BARBOSA 92,3

XXX.XXX.X01-04 519380/1 VANICE RIBEIRO BORGES ANDRADE 99,9

XXX.XXX.X41-72 11546727/1 VANIDIA CAGLIERO DA SILVA BARBOSA 100,0

XXX.XXX.X81-20 1024795/1 VANILCE CAVALCANTE MORENO 100,0

XXX.XXX.X11-06 1131613/1 VANILDA XAVIER DOS SANTOS 97,2

XXX.XXX.X41-68 969579/3 VANILUCIA DE SOUSA CARVALHO LEITE 98,6

XXX.XXX.X13-53 633346/1 VANISE MARIA COSTA E SILVA CUNHA 97,9

XXX.XXX.X13-00 1199048/1 VANNESSA BARROS RESPLANDES FEITOZA 99,9

XXX.XXX.X11-62 104714/2 VANNUSSO FERREIRA DE ALMEIDA MENEZES 99,9

XXX.XXX.X31-72 1046926/1 VANUSA DE ARAUJO E SILVA 98,3

XXX.XXX.X31-72 1046926/2 VANUSA DE ARAUJO E SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-04 1005030/1 VANUSA DE LIMA FLORES 100,0

XXX.XXX.X03-10 431877/1 VANUSA GONCALVES DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X21-00 1239945/1 VANUSA RODRIGUES NOGUEIRA DA SILVA 98,1

XXX.XXX.X01-63 760964/1 VANUSIA DA SILVA BARROS 100,0

XXX.XXX.X33-15 656231/3 VANUSIA MARIA LEITE DIAS 99,3

XXX.XXX.X61-72 1214292/1 VANUSIA SANTANA DA SILVA 96,5

XXX.XXX.X01-44 1191497/1 VANUZA ALVES SILVA 100,0

XXX.XXX.X21-49 1020315/2 VANUZA DE CASTRO BUCK 100,0

XXX.XXX.X81-87 1235320/1 VANUZA SENA MARTINS 99,3

XXX.XXX.X51-49 943633/4 VANUZIA LOPES DA SILVA RUFINO 99,9

XXX.XXX.X11-72 634831/2 VAUDIANIA FACUNDES DIAS 100,0

XXX.XXX.X03-04 1199544/1 VAUVENARG DE SOUSA REIS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X52-53 527200/2 VELMA DE SOUZA SANTOS INACIO 98,3

XXX.XXX.X01-15 825569/2 VELMA PENHA DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X01-68 801176/3 VELZELLY PEREIRA DA SILVA PINTO 98,6

XXX.XXX.X01-49 856608/6 VERA LUCIA AMARAL DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X41-00 612859/5 VERA LUCIA DA CONCEICAO PEREIRA DE SOUSA 99,9

XXX.XXX.X61-04 558117/2 VERA LUCIA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-63 1182013/1 VERA LUCIA DUARTE DE SOUZA COSTA 100,0

XXX.XXX.X71-04 1035959/1 VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 99,3

XXX.XXX.X81-91 1014528/2 VERA LUCIA LOPES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-91 584256/1 VERA LUCIA MOREIRA SENN 84,5

XXX.XXX.X01-15 738053/1 VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X81-91 11243155/3 VERA LUCIA RIBEIRO DE OLIVEIRA MARTINS 100,0

XXX.XXX.X31-49 867679/2 VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA ALVES 99,8

XXX.XXX.X31-49 867679/6 VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA ALVES 99,8

XXX.XXX.X66-53 1264265/1 VERA LUCIA ROSA 100,0

XXX.XXX.X68-21 120604/2 VERA LUCIA SANTOS 99,6

XXX.XXX.X90-68 353866/1 VERA REGINA SILVA DAS NEVES 99,7

XXX.XXX.X21-91 1289292/1 VERACI CORREIA DE OLIVEIRA MATOS 100,0

XXX.XXX.X51-53 657995/3 VERALUCIA SOUSA SOARES 100,0

XXX.XXX.X41-87 724698/1 VERANILVA ALVES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-91 904986/3 VERDELINA ALEXANDRE BOTELHO 98,9

XXX.XXX.X81-20 712453/1 VERIMAR RODRIGUES VIANA 100,0

XXX.XXX.X21-87 703853/2 VERLY GOMES FERREIRA 97,2

XXX.XXX.X41-72 703373/1 VERONICA ARAUJO SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-34 1238132/1 VERONICA DARLENE CARNEIRO LOURENCAO 100,0

XXX.XXX.X21-87 506944/2 VERONICA DAS MERCES AIRES PINTO NUNES 94,6

XXX.XXX.X28-96 242977/1 VERONICA DUTRA SIQUEIRA 99,5

XXX.XXX.X11-89 11138289/1 VERONICA FERNANDES CARVALHO 97,7

XXX.XXX.X81-20 890057/6 VERONICA GIULIANE DE ARAUJO RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X81-49 752724/1 VERONICA PEREIRA DE LIMA 97,9

XXX.XXX.X41-05 97242/3 VERONICA RAMOS DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-91 913379/1 VERONICA RODRIGUES FERREIRA 98,5

XXX.XXX.X71-68 1216660/1 VERUSKA PINHEIRO DO AMARAL 100,0

XXX.XXX.X21-53 705540/2 VICENTINA ALVES RODRIGUES 100,0

XXX.XXX.X23-72 618138/1 VIDAL GONZALEZ MATEOS JUNIOR 99,3

XXX.XXX.X01-30 958508/2 VILENE MARIA DE SOUZA ALBUQUERQUE 100,0

XXX.XXX.X81-00 997794/3 VILMA CRISTINA PEREIRA SARDINHA 74,9

XXX.XXX.X21-49 675924/1 VILMA DO CARMO GUERRA CUNHA 100,0

XXX.XXX.X51-04 938753/3 VILMA GOMES DE SOUSA 100,0

XXX.XXX.X51-53 814328/3 VILMA MARIA ROCHA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-00 853437/2 VILMA MARTINS DOS ANJOS RIBEIRO 99,3

XXX.XXX.X01-72 852858/1 VILMA RIBEIRO DE SOUSA CANTUARIA 100,0

XXX.XXX.X61-68 470962/2 VILMA SOARES BRITO 100,0

XXX.XXX.X51-91 515337/1 VILMAR SOARES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-72 803392/3 VILMARA AUGUSTA DE OLIVEIRA BEMFICA 93,0

XXX.XXX.X51-06 116650/2 VINICIOS MARCIANO SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-53 1019783/1 VINICIUS GONCALVES BOAVENTURA 100,0

XXX.XXX.X11-53 1019783/2 VINICIUS GONCALVES BOAVENTURA 100,0

XXX.XXX.X31-10 11482982/1 VINICIUS LOPES MARINHO 98,6

XXX.XXX.X11-91 1085484/1 VINICIUS SILVA MAGALHAES RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X11-26 1160583/1 VINICIUS SOUSA BENVINDO 99,8

XXX.XXX.X71-68 845714/3 VIRGILENE ALVES BOTELHO LUZ 100,0

XXX.XXX.X26-34 890136/2 VIRGILIO RIBEIRO GUEDES 100,0

XXX.XXX.X76-43 152630/2 VIRGINIA CARVALHO DE ALMEIDA 100,0

XXX.XXX.X51-49 732180/1 VIRGINIA DE SOUSA MAIA 98,5

XXX.XXX.X88-18 187036/3 VIRGINIA EULALIA SILVA TORRES 86,0

XXX.XXX.X51-15 1210394/1 VIRGULINA NETA DA SILVA NOGUEIRA 97,7

XXX.XXX.X31-20 813713/3 VIRLEIA CARVALHO CAMARA GOMES 100,0

XXX.XXX.X12-04 400765/3 VIRNA MOREIRA DIAS MILHOMEM 99,3

XXX.XXX.X61-68 621629/2 VIRVALDA SANTANA ALBUQUERQUE 84,0

XXX.XXX.X01-86 1130811/1 VITOR HUGO RODRIGUES BORGES 99,6

XXX.XXX.X31-15 1240340/1 VIVIAN ALEXANDRA DE ABREU 100,0

XXX.XXX.X61-04 1051741/3 VIVIAN DA CONCEICAO VIANA 99,3

XXX.XXX.X77-52 55594/1 VIVIANA AMORIM BRETAS 100,0

XXX.XXX.X91-15 897787/1 VIVIANE ALVES DE ARAUJO NASCIMENTO 99,7

XXX.XXX.X81-20 1043846/1 VIVIANE BANDEIRA OLIVEIRA 93,0

XXX.XXX.X81-20 1043846/2 VIVIANE BANDEIRA OLIVEIRA 91,7

XXX.XXX.X68-74 342662/2 VIVIANE CRISTINA DIAS GARCIA 95,5

XXX.XXX.X61-72 1245643/1 VIVIANE CUNHA COSTA 100,0

XXX.XXX.X91-00 870824/1 VIVIANE DA SILVA SIQUEIRA 98,9

XXX.XXX.X91-90 1166905/1 VIVIANE NUNES DE CARVALHO 100,0

XXX.XXX.X31-87 935545/1 VIVIANE PAULA FERREIRA 99,8

XXX.XXX.X71-20 951745/2 VIVIANE SILVA DIAS 100,0

XXX.XXX.X41-49 1245880/1 VIVIANE TERRA DA SILVA RAMOS 99,3

XXX.XXX.X04-08 115220/2 VIVIANE VALE DO NASCIMENTO 97,9

XXX.XXX.X07-00 1054287/2 VLADIA DE JESUS DIAS 98,7

XXX.XXX.X83-51 1112864/1 VLADIA EMANUELLE DIAS SOARES 99,3

XXX.XXX.X01-25 819831/6 VLADIMIR TAMAYO MAESTRE 99,7

XXX.XXX.X00-10 1288105/1 VOLMAR MORAIS FONTOURA 99,3
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XXX.XXX.X21-04 396063/2 VOLNEI PEREIRA AIRES PIMENTA 94,3

XXX.XXX.X02-34 696540/1 VONEZ ELIZIARIO PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X56-20 314411/1 WADIH LANA SAAD 87,6

XXX.XXX.X61-68 1184300/1 WAGNER LOPES DE CARVALHO 99,7

XXX.XXX.X31-68 538507/2 WAGNER MARTINS SANTANA 99,1

XXX.XXX.X61-72 797460/1 WAGNER SANTOS VANDERLEY 98,6

XXX.XXX.X21-72 678457/1 WAGNER SARDINHA FONSECA 100,0

XXX.XXX.X23-68 433813/1 WAGNER TAVARES DA SILVA 99,3

XXX.XXX.X22-91 148985/2 WALDA DE ALMEIDA IVO 99,8

XXX.XXX.X41-34 1228773/1 WALDEILTON PINHEIRO DE SOUSA 99,3

XXX.XXX.X91-15 670641/2 WALDENES ARAUJO PINHEIRO 100,0

XXX.XXX.X12-49 11131500/1 WALDERLY MARIA MARTINS DE REZENDE 98,6

XXX.XXX.X41-00 825338/2 WALDETH PEREIRA ALVIM 99,3

XXX.XXX.X21-31 1137611/1 WALDIR CLEITON GOMES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X61-53 937098/1 WALDIRENE RODRIGUES SOUZA 97,9

XXX.XXX.X51-48 70110/2 WALERIA CHRISTINA DE SOUSA LOPES 100,0

XXX.XXX.X61-34 1244558/1 WALKENNEDY PEREIRA DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X61-04 551846/4 WALKIRIA OLIVEIRA BUENO BATISTA SENA 100,0

XXX.XXX.X14-99 117071/2 WALKIRIA SOUSA PINHEIRO DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X11-59 1142194/1 WALQUIRIA AZEVEDO FONSECA 100,0

XXX.XXX.X68-01 248815/3 WALQUIRIA MACIEL CORDEIRO 84,7

XXX.XXX.X61-14 1121545/1 WALTER CARDOSO DE BRITO 99,4

XXX.XXX.X65-53 1236091/1 WALTER PINHEIRO SANTOS FILHO 87,4

XXX.XXX.X21-48 1116851/1 WANDERLEIA OLIVEIRA FERREIRA 91,0

XXX.XXX.X81-53 1074954/2 WANDERLENE FERREIRA DA SILVA 95,1

XXX.XXX.X21-49 975099/1 WANDERLEY FERNANDES DE AQUINO 98,4

XXX.XXX.X21-49 975099/2 WANDERLEY FERNANDES DE AQUINO 98,3

XXX.XXX.X28-78 200922/1 WANDERLEY LUCINDO 87,3

XXX.XXX.X81-08 1135503/1 WANDERLEY XAVIER VELOSO 99,3

XXX.XXX.X31-04 821217/1 WANDERSON COELHO SILVA 91,6

XXX.XXX.X81-34 1060490/1 WANDERSON NUNES DE CARVALHO 96,5

XXX.XXX.X98-92 208076/4 WANIA PEREIRA DA SILVA VENANCIO 96,5

XXX.XXX.X01-72 593993/1 WANIRA BRITO SOARES 98,2

XXX.XXX.X31-01 1143280/1 WANNESSA BARBOSA DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X01-58 1142933/1 WARLY FERREIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X31-21 1118234/1 WEBER ALESSANDRO MENDES DE OLIVEIRA 99,4

XXX.XXX.X81-87 1179756/1 WEEDSON GAMA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X81-44 1116622/1 WEGSLEY DA SILVA LISBOA 97,7

XXX.XXX.X31-36 1143760/1 WEISSA HAYLANE RIBEIRO OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X68-02 394911/1 WELDES FONSECA TEIXEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-49 937104/3 WELLIGTON DOS PASSOS SILVA 94,2

XXX.XXX.X11-91 1030671/3 WELLINGTHON JUNIOR SILVEIRA 100,0

XXX.XXX.X61-53 197753/2 WELLINGTON BANDEIRA 98,4

XXX.XXX.X31-53 1037935/1 WELLINGTON DIAS MARINHO 100,0

XXX.XXX.X41-72 791183/4 WELLINGTON GONDIM DE OLIVEIRA 89,3

XXX.XXX.X71-88 11239964/4 WELLINGTON ODERDENGE 96,2

XXX.XXX.X43-91 459127/1 WELLINGTON SILVA GARCIA 99,3

XXX.XXX.X01-59 551639/2 WELMA REZENDE FUSO DE ASSIS 98,9

XXX.XXX.X51-92 1153919/1 WELTO MARTINS GUIMARAES 96,7

XXX.XXX.X03-37 1124153/1 WENER DE SOUSA ARAUJO 99,3

XXX.XXX.X11-91 1206028/1 WERBERTH FREDERICO MOTA OLIVEIRA 95,8

XXX.XXX.X81-15 673976/1 WERBITON ARTUR ALVES 94,4

XXX.XXX.X63-72 1230964/1 WERLICE SILVA DE BRITO 100,0

XXX.XXX.X61-51 1143131/1 WERNER KELLER TAVARES COSTA 97,9

XXX.XXX.X71-91 807890/2 WESDEY VAZ DA SILVA 97,0

XXX.XXX.X41-78 11145382/1 WESLAINE LACERDA AVILA 100,0

XXX.XXX.X11-50 1159569/1 WESLANY LIMA PIRES 84,6

XXX.XXX.X71-53 11146800/1 WESLANY SANTOS BARROS SILVA 93,4

XXX.XXX.X91-48 1133420/1 WESLAYNE PINTO SANTANA 100,0

XXX.XXX.X16-34 663569/4 WESLEY AUGUSTO CUNHA NUNES 100,0

XXX.XXX.X01-97 663570/2 WESLEY DE OLIVEIRA RIBEIRO 100,0

XXX.XXX.X71-72 1219960/1 WESLEY PEREIRA BORGES 99,0

XXX.XXX.X51-00 1127578/1 WESLEY SOUSA OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X41-49 946403/2 WESLIANE SILVA LIMA 100,0

XXX.XXX.X01-89 1140710/1 WESLLANY BARROS PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X71-04 1113844/1 WESLLINE CARVALHO LOPES DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X01-00 1212850/1 WEUDES XAVIER DE SOUSA 98,6

XXX.XXX.X91-05 1113330/1 WEULAS RODRIGUES DA SILVA 85,3

XXX.XXX.X43-72 1239287/1 WEULENBERG VIANA SANTANA 100,0

XXX.XXX.X82-72 420454/1 WEVERTON AUGUSTO BARROS DE OLIVEIRA 100,0

XXX.XXX.X91-87 1063243/2 WEVERTON PEREIRA DA CONCEICAO 84,7

XXX.XXX.X61-20 869391/2 WGODYSLEY AIRES NEVES 99,7

XXX.XXX.X06-93 1163353/1 WHADSON VIEIRA 99,3

XXX.XXX.X61-00 1067265/2 WHISLLAY MACIEL BASTOS 99,9

XXX.XXX.X61-91 993752/1 WILDEGLANIO CARLOS PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X71-00 934231/1 WILIANY MONTEIRO ASSUNCAO 100,0

XXX.XXX.X88-60 215676/1 WILLIAM GILVANDER PASSOS 99,1

XXX.XXX.X21-91 547260/1 WILMA CHAVEIRO HONOSTORIO DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X31-10 1126652/1 WILMA GOMES AGUIAR 95,8

XXX.XXX.X21-04 707883/1 WILMA GOMES GALVAO 100,0

XXX.XXX.X51-06 1116363/1 WILMA TELES DOS SANTOS 98,6

XXX.XXX.X71-53 604814/1 WILMAR JOAO BATISTA CABRAL 100,0

XXX.XXX.X11-53 1213580/1 WILMS GOMES DA SILVA 95,5

XXX.XXX.X01-10 999663/2 WILSON IVAM OLIVEIRA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X69-15 789863/3 WILSON PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 100,0

XXX.XXX.X41-20 866523/2 WILSON PEREIRA LIMA 97,4

XXX.XXX.X91-34 722732/1 WILTON CARVALHO LIMA 96,7

XXX.XXX.X71-04 993168/2 WILZENIR BENVINDO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X31-46 1136895/1 WISLAINY VAZ DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X61-04 1078283/3 WIVIANE RODRIGUES BARBOSA 99,9

XXX.XXX.X81-28 1127039/1 WLLISSES DE PAULA REIS LEMOS 100,0

XXX.XXX.X83-53 666790/1 WORDNEY CARVALHO CAMARCO 98,7

XXX.XXX.X61-20 835680/1 XENIA POLLYANA DE AMORIM GALVAO 99,8

XXX.XXX.X61-89 11241390/3 YANA BARBOSA SOBRINHO 98,6

XXX.XXX.X01-25 852410/6 YANA CAMILO BRINGEL 100,0

XXX.XXX.X11-34 11161450/1 YANNA VERAS FONSECA RIBEIRO 98,0

XXX.XXX.X21-48 1269283/1 YARA KARLA DE SALLES NEMET 98,6

XXX.XXX.X11-04 561554/1 YARA MARIA COELHO BURLAMAQUI 99,6

XXX.XXX.X91-53 11127732/1 YARA SILVEIRA 100,0

XXX.XXX.X51-49 1214403/1 YONARA DE DEUS PEREIRA 98,0

XXX.XXX.X31-13 62800/1 YONE PEREIRA SUDRE 99,2

XXX.XXX.X84-87 1062387/3 YRIADNA DANTAS FARIAS DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X56-84 1285670/1 YURI DE PINHO SILVEIRA 92,9

XXX.XXX.X03-25 1239600/1 YZABELA CRYSTINY MOURA 99,3

XXX.XXX.X13-49 267901/1 ZACARIAS ABREU SA 100,0

XXX.XXX.X61-34 874428/2 ZAINE ROSA DE MENEZES 97,9

XXX.XXX.X13-00 273743/1 ZAIRA MARIA FRANCO DA SILVA 95,9

XXX.XXX.X51-34 664926/2 ZEFERINA MELO DA SILVA LIMA 100,0

XXX.XXX.X61-04 655755/3 ZEINE HUSSAIN ODEH MUNIZ 99,9

XXX.XXX.X31-00 895407/1 ZELANDIA ALMEIDA PEDROSA 100,0

XXX.XXX.X21-87 513444/4 ZELIA PEREIRA LIMA DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X61-15 638356/2 ZELMA MOREIRA DA PENHA 91,8

XXX.XXX.X51-34 1289829/1 ZELMA VIANA ARCANJO VALADARES 100,0

XXX.XXX.X81-87 1213857/2 ZELSON CARVALHO DA SILVA 97,9

XXX.XXX.X31-04 917191/1 ZENAIDE AVELINO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X91-20 373208/2 ZENEIDA FROTA PEREIRA 100,0

XXX.XXX.X72-91 166471/2 ZENEIDE FIGUEIRA QUEIROZ 97,2

XXX.XXX.X61-68 651490/2 ZENILDA ARAUJO DE OLIVEIRA 99,7

XXX.XXX.X41-04 543620/3 ZENILDA BONFIM FERNANDES 100,0

XXX.XXX.X11-00 1183427/1 ZENILDE CIPRIANO DA SILVA 89,5

XXX.XXX.X80-34 836051/1 ZENILDE FERREIRA SILVA 100,0

XXX.XXX.X11-72 703040/1 ZENIRA VIANA SALES 99,3

XXX.XXX.X21-68 787519/1 ZENOBIA CARNEIRO FILHA 100,0

XXX.XXX.X01-68 859701/5 ZILDA DE BRITO LACERDA 99,8

XXX.XXX.X01-78 1240072/1 ZILDA DIAS AQUINO DE SOUZA 89,8

XXX.XXX.X61-53 941727/2 ZILDA DIAS DA SILVA 98,6

XXX.XXX.X11-20 891189/1 ZILDA DIAS DO NASCIMENTO MIRANDA 100,0

XXX.XXX.X81-04 724110/1 ZILDA TOMAZ DE SOUZA 100,0

XXX.XXX.X81-20 728254/1 ZILDENE GOMES RIBEIRO MOURA 93,4

XXX.XXX.X07-00 1055534/2 ZILDETE DIVINA PEREIRA SOUZA 99,1

XXX.XXX.X12-49 455225/1 ZILENE DO SOCORRO SANTA BRIGIDA DA SILVA 98,7

XXX.XXX.X01-72 682357/3 ZILMA CLEMENTE DE ARAUJO DUTRA 100,0

XXX.XXX.X02-10 1176064/1 ZILMA DE SOUZA SILVA 100,0

XXX.XXX.X51-34 793209/1 ZILMA LEITE DOS SANTOS 100,0

XXX.XXX.X01-53 448051/2 ZILMA MARTINS DOS SANTOS 99,1

XXX.XXX.X31-72 266398/3 ZUILDA RIBEIRO DA SILVA 100,0

XXX.XXX.X71-04 470494/1 ZULEIDE ALVES AMARAL 95,1

XXX.XXX.X01-41 33392/1 ZULMA NUNES REINKE 98,8

XXX.XXX.X21-53 1208055/1 ZULMA SOARES DE ANDRADE SIRIANO 100,0

XXX.XXX.X01-30 629872/1 ZULMIRA FERREIRA DOS SANTOS SOUSA 99,3

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde
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DESPACHO - 81/2023/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere os incisos II e IV, §1º, artigo 42, da 
Constituição do Estado, bem como a Lei nº 3.421, de 8 de março de 
2019, e ainda:

Considerando o artigo 49, “caput”, da Lei Federal 8.666/93, que 
prevê a possibilidade de revogação da licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

Considerando o Pregão Eletrônico nº 220/2021, oriundo do 
processo, 2021/30550/002456, que tem por objeto o Registro de Preços 
para eventual e provável contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de produção e distribuição de alimentação e nutrição hospitalar, 
conforme especificações técnicas contidas no termo de Referência, 
anexo II.

Considerando a manifestação do DESPACHO Nº 22/2023/SES/
SUHP, SGD: 2023/305559/010681, solicitando a revogação do Pregão 
Eletrônico de nº 220/2021.

Considerando que em sequência será publicado novo Edital 
de Pregão Eletrônico.

RESOLVE:

I - REVOGAR, para tornar sem efeito a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 200/2021, oriundo do processo, 2021/30550/002456, 
que tem por objeto o Registro de Preços para eventual e provável 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de produção e 
distribuição de alimentação e nutrição hospitalar, conforme especificações 
técnicas contidas no termo de Referência, anexo II.

II - CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE/TO, em 
Palmas (TO), aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2023.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE REPACTUALÇÃO 
AO CONTRATO Nº 035/2022

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2022.30550.001617
PROCESSO ADITIVO Nº 2022.30550.011310
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: Ipanema Segurança LTDA
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração do Contrato 
nº 035/2022, conforme considerações abaixo: Fica o contrato em epígrafe 
repactuado em decorrência da Convenção Coletiva de Trabalho, relativo 
ao período de 2021/2022 a 2022/2022.
C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :  1 0 . 3 0 2 . 11 6 5 . 4 11 3 , 
10 .302.1165.4127,  10 .303.1165.4356,  10 .302.1165.4113, 
10.302.1165.4127, 10.303.1165.4356
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.37
FONTE: 500.1002.102/818888
VALOR: R$ 815.095,44 (oitocentos e quinze mil e noventa e cinco reais 
e quarenta e quatro centavos), 
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2023
SIGNATÁRIOS: Afonso Piva de Santana - P/CONTRATANTE
Ipanema Segurança LTDA - P/CONTRATADA. 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
AO CONTRATO Nº 079/2021

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2021.30550.005425
PROCESSO ADITIVO Nº 2021.30550.009304
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: Instituto Sinai Serviços Médicos S.A
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação de 
prazo e valor ao Contrato Nº 079/2021, conforme considerações abaixo: 
Fica alterada a “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E 
ABRANGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO”, visando prorrogar por mais 12 
(doze) meses o supramencionado contrato. Desta forma, passa a vigência 
a ser de 03 de fevereiro de 2023 a 03 de agosto de 2023.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4352
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 500.1002.102/812823
VALOR: R$ 5.105.302,80 (cinco milhões e cento e cinco mil e trezentos 
e dois reais e oitenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 19/01/2023
SIGNATÁRIOS: Afonso Piva de Santana - P/CONTRATANTE
Instituto Sinai Serviços Médicos S.A - P/CONTRATADA. 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
AO CONTRATO Nº 140/2019

Republicada para correção

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2019.30550.006739
PROCESSO ADITIVO Nº 2020.30550.007428
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: Bionexo S.A.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação 
de prazo e valor ao Contrato Nº 140/2019, conforme considerações 
abaixo: 1. Fica alterada a “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL” visando prorrogar por mais 12 (doze) meses 
o supramencionado contrato. Desta forma, passa a vigência a ser de 02 
de janeiro de 2023 a 02 de janeiro de 2024.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.1100.4229
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.40
FONTE: 500.1002.102
VALOR: R$ 248.154,36 (duzentos e quarenta e oito mil e cento e cinquenta 
e quatro reais e trinta e seis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2022
SIGNATÁRIOS: Afonso Piva de Santana - P/CONTRATANTE
Bionexo S.A. - P/CONTRATADA 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 213, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre o Projeto para a Habilitação da Unidade 
de Acolhimento Adulto (UAA) do município de 
Araguaína - TO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria Nº 
931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Lei Nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que 
Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

Considerando a Portaria Nº 816, de 30 de abril de 2002, que 
institui o Programa Nacional de Atenção Comunitária Integrada a Usuários 
de Álcool e outras Drogas;

Considerando a Portaria Nº 2.197, de 14 de outubro de 2004, 
que Redefine e amplia a atenção integral para usuários de álcool e outras 
drogas, no âmbito do âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, e dá 
outras providências;
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Considerando a Portaria Nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, 
que Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei Nº 8.080, de 19 de setembro e 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria Nº 3.088, de 26 de dezembro de 2011, 
que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento 
ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; 

Considerando a RESOLUÇÃO - CIB Nº 093, de 06 de junho de 
2012, que Dispõe sobre o Fluxo/Protocolo de Atendimento nos Serviços 
de Atenção Psicossocial do Estado do Tocantins;

Considerando a RESOLUÇÃO - CIB Nº 167, de 13 de setembro 
de 2012, que Dispõe sobre o Projeto da Rede de Atenção Psicossocial 
do Estado do Tocantins;

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de 
Araguaína - Tocantins implantou em 11 de dezembro de 2017 a Unidade 
de Acolhimento Adulto (UAA), visando proporcionar bem-estar, tratamento, 
capacitação e recuperação da cidadania das pessoas com dependência 
química;

Considerando que a Unidade de Acolhimento Adulto (UAA) é 
um serviço em regime residencial, de caráter transitório, com acolhimento 
voluntário e cuidados contínuos;

Considerando os objetivos da Unidade de Acolhimento Adulto 
(UAA): 

Promover a reinserção social dos usuários através de ações 
intersetoriais que envolvam educação, trabalho, esporte, cultura e lazer;

Minimizar o sofrimento psíquico dos usuários;

Oferecer um suporte emocional para os familiares dos usuários; 

Melhorar a qualidade de vida dos usuários e seus familiares 
através de uma equipe multiprofissional com assistência contínua e com 
profissionais capacitados;

Considerando os critérios de elegibilidade para a admissão na 
Unidade de Acolhimento Adulto (UAA):

Aceitar o tratamento voluntário;

Ter 18 anos ou mais;

Ser paciente do CAPS AD III;

Ser dependente de álcool ou outras drogas;

Ser do sexo masculino;

Ser residente do município de Araguaína - TO;

Considerando o Fluxo para o encaminhamento de pacientes 
do CAPS AD III para a Unidade de Acolhimento Adulto (UAA), conforme 
Anexo I dessa resolução;

Considerando a apresentação realizada pela secretária 
municipal de Araguaína - TO, na 11ª reunião da Comissão Intergestores 
Bipartite do ano de 2022; 

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 08 
dias do mês de dezembro do ano de 2022.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Projeto para a Habilitação da Unidade de 
Acolhimento Adulto (UAA) do município de Araguaína - TO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO CIB/TO Nº 213, de 08 de dezembro de 2022.

ANEXO ÚNICO

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 214, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre o Projeto Ampliação da Frota do SAMU 
192 (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) do 
município de Araguaína - TO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria Nº 2048, de 05 de novembro de 2002, 
que Regulamento aprovado estabelece os princípios e diretrizes dos 
Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência;

Considerando o crescimento da demanda por serviços nesta 
área nos últimos anos, devido ao aumento do número de acidentes e da 
violência urbana e a insuficiente estruturação da rede assistencial, que têm 
contribuído decisivamente para a sobrecarga dos serviços de Urgência e 
Emergência disponibilizados para o atendimento da população;

Considerando a Portaria Nº Portaria GM/MS nº 1.863, de 29 
de setembro de 2003, que Institui a Política Nacional de Atenção às 
Urgências, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas 
as competências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS Nº 326, de 04 de março de 
2005, que Habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 
192 do município de Araguaína;

Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.600, de 07 de julho de 
2011, que Reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui 
a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS);
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Considerando que será necessária a decisão política do 
conjunto dos gestores do Sistema Único de Saúde (SUS) para estímulo 
à organização e à implantação das Redes de Atenção à Saúde 
(RAS), buscando um pacto cooperativo entre as instâncias de gestão 
e governança do sistema para garantir os investimentos e recursos 
necessários a esta mudança;

Considerando a Portaria Nº 1.010, de 21 de maio de 2012, que 
Redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das 
Urgências, componente da Rede da Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria Nº 1.473, de 18 de julho de 2013, que 
Altera a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine 
as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 
componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando o art. 25 da Portaria Nº 1.473, de 18 de julho 
de 2013, que diz: “Fica instituído incentivo financeiro de custeio para 
manutenção das Unidades Móveis efetivamente implantadas”; 

Considerando a Portaria Nº 3.272, de 29 de dezembro de 
2016, que Habilita o Município de Araguaína - TO a receber Unidades 
Móveis de Motolância destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU 192), pertencente a Central de Regulação das Urgências 
Regional de Araguaína - TO e autoriza a transferência de custeio mensal 
ao Município;

Considerando a justificativa apresentada pela secretaria 
municipal de saúde do município de Araguaína-TO em que evidencia o 
aumento da população local;

Considerando que entre 2016-2021 houve um aumento de 118% 
nos atendimentos com envio de recursos SAMU 192;

Considerando o objetivo de aprovar a habilitação junto ao 
Ministério da Saúde a ampliação de frota do SAMU 192, com a implantação 
de uma Unidade de Suporte Básica (UBS), para integrar a Rede de 
Atenção às Urgências e Emergências do município de Araguaína;

Considerando que a Unidade de Suporte Básico que pleiteia a 
habilitação, encontra em funcionamento desde junho de 2020, inicialmente 
para a cobertura da pandemia de Covid-19, após a diminuição dos casos 
passou a integrar a frota atual com opção de rodízio entre as UBS;

Considerando que a Unidade de Suporte Básico contém 
atualmente uma ambulância Tipo B, um condutor e um técnico de 
enfermagem;

Considerando o Ofício-SMS/ nº 2.408/2022, de 02 de dezembro 
de 2022, em que o município de Araguaína - TO solicita à Comissão 
Intergestores Bipartite do Estado do Tocantins (CIB/TO) a aprovação 
do Projeto Técnico de Ampliação da Frota do SAMU 192 de Araguaína;

Considerando a proposta de Ampliação da Frota do SAMU 192 
de Araguaína e o seu impacto no custeio tripartite, conforme Anexo Único 
dessa resolução;

Considerando a apresentação realizada pela secretária 
municipal de Araguaína - TO, na 11ª reunião da Comissão Intergestores 
Bipartite do ano de 2022; 

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 08 
dias do mês de dezembro do ano de 2022.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Projeto Ampliação da Frota do SAMU192 
(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) do município de  
Araguaína - TO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO CIB/TO Nº 214, de 08 de dezembro de 2022.

ANEXO ÚNICO

PROPOSTA DE AMPLIAÇÃO DE FROTA PARA DE ARAGUAÍNA

Repasse Repasse
Estadual Mensal 

(25%)
Municipal Mensal 

(25%)
CRU 1 R$ 54.600,00 R$ 27.300,00 R$ 27.300,00

USA 1 R$ 50.050,00 R$ 25.025,00 R$ 25.025,00

USB 3 R$ 51.187,50 R$ 25.593,75 R$ 25.593,75

Motolâncias 3 R$ 27.300,00 R$ 13.650,00 R$ 13.650,00

R$ 183.137,50 R$ 91.568,75 R$ 91.568,75

17.062,50R$        8.531,25R$      8.531,25R$        

Objetos Qtd
Repasse Federal 

Mensal (50%)

TOTAL:

IMPACTO:

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 215, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Contingência 
para o Monkeypox, no âmbito do Estado do Tocantins. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Lei Nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que 
Dispõe sobre a organização das ações de Vigilância Epidemiológica, 
sobre o Programa Nacional de Imunizações, estabelece normas relativas 
à notificação compulsória de doenças, e dá outras providências;

Considerando a Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências;

Considerando o histórico epidemiológico do Monkeypox no Brasil 
e no Estado do Tocantins;

Considerando a Declaração de Emergência de Importância 
Internacional em Saúde Pública (ESPII);

Considerando a ativação do Centro de Operações de 
Emergências (COE) nacional;

Considerando a Portaria GM/MS Nº 3.418, de 31 de agosto de 
2022, que Altera o Anexo 1 do Anexo V à Portaria de Consolidação GM/
MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, para incluir a monkeypox (varíola 
dos macacos) na Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 
agravos e eventos de saúde publica, nos serviços de saúde públicos e 
privados em todo o território nacional;

Considerando a apresentação feita pela Diretoria de Gestão e 
Informação de Vigilância em Saúde/Centro de Informações Estratégicas 
de Vigilância em Saúde da Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins;

Considerando análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 08 
dias do mês de dezembro do ano de 2022.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Contingencia Estadual de Monkeypox.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 216, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre o Protocolo do SISMAC que Trata dos 
Remanejamentos de Tetos Físicos e Financeiros da 
Média e Alta Complexidade (MAC) de municípios do 
Estado do Tocantins junto ao Ministério da Saúde 
relativo à 01ª Parcela de 2023.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.097, de 22 de maio de 
2006, que Define que o processo da Programação Pactuada e Integrada 
da Assistência em Saúde seja um processo instituído no âmbito do 
Sistema Único de Saúde;

Considerando a pactuação dos Secretários Municipais de 
Saúde para o remanejamento de tetos físico e financeiro na Programação 
Pactuada e Integrada da Assistência (PPI); 

Considerando a Portaria GM/MS Nº 3.257, de 12 de dezembro 
de 2019, que Altera a Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, para dispor sobre o remanejamento intraestadual de 
recursos do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade (Teto MAC);

Considerando o prazo para processar os remanejamentos no 
SISMAC para a parcela vigente, conforme Portaria 3.257/2019;

Considerando o MEMORANDO - 552/2022/SES/SPAS/DCA, de 
SGD: (2022/30559/292225), em 02 de dezembro de 2022, que a Diretoria 
de Controle e Avaliação/SES solicita Resolução - CIB de Aprovação da 
1ª Parcela do Remanejamento gerado através do protocolo do SISMAC;

Considerando a apresentação realizada pela Diretoria de 
Controle e Avaliação (DCA) da Superintendência de Políticas de Atenção à 
Saúde (SPAS) da Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Tocantins 
(SES/TO); 

Considerando a urgência e a necessidade de cumprimento de 
prazos junto ao Ministério da Saúde;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 08 
dias do mês de dezembro do ano de 2022.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Protocolo Nº 217744622212 do SISMAC gerado 
em 02/12/2022 às 13:01:44, que Trata dos Remanejamentos de Tetos 
Físicos e Financeiros da Média e Alta Complexidade (MAC) de municípios 
do Estado do Tocantins junto ao Ministério da Saúde relativo à 1ª Parcela 
de 2023, conforme Documento em formato PDF anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA 
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RONDINELLY DA SILVA E SOUZA
Presidente do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 217, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a solicitação de cooperação financeira 
de custeio no Teto MAC da Secretaria da Saúde do 
Estado do Tocantins, no valor de R$20.000.000,00 
(vinte milhões de reais) - parcela única do Ministério 
da Saúde.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando os fundamentos apresentados que versam sobre 
a totalidade de ações e serviços de saúde sob a responsabilidade da 
gestão estadual do SUS no Estado do Tocantins: 

Gestão de 17 Hospitais (04 de alta complexidade) com a 
responsabilidade de ofertar o serviço hospitalar e o serviço ambulatorial 
especializado de consultas e exames. Estes hospitais também atendem 
à população de estados vizinhos (Pará, Maranhão e Mato Grosso);

Gestão da Hemorrede que conta com 01 Hemocentro 
Coordenador em Palmas; 01 Hemocentro Regional em Araguaína; 01 
Unidade de Coleta Móvel; 13 Agências Transfusionais intra-hospitalares; 
02 Unidades de Coleta e Agencia Transfusional; 01 Unidade de Coleta; 
e, 02 Ambulatórios de Hematologia, sendo um em Palmas e outro em 
Araguaína;

Gestão dos Serviços de Terapia Renal Substutiva contratualizados 
na rede privada de forma regionalizada em Palmas e Gurupi com a 
Fundação Pro-Rim, e em Araguaína com o Instituto de Doenças Renais 
do Tocantins e com a Renal Center;

Gestão de 2 Serviços e 2 Centros de Reabilitação: SER em 
Porto Nacional e em Araguaína; CER III Estadual em Palmas e CER II 
Estadual APAE em Colinas;

Gestão dos Serviços de UTI Móvel com a oferta de UTI Terrestre 
Suporte Avançado Tipo D e UTI Aérea;

Gestão de 70% dos 2.269 Leitos SUS (66% na rede própria e 
4% na contratualizada D. Orione); 

Gestão de 96% dos Leitos de UTI (264 leitos dos 274 existentes);

Realiza 89% das internações SUS, aproximadamente 85.300 
internações (78% na rede própria e 11% na rede privada contratualizada 
Dom Orione);

Realiza 97% dos 20 mil partos SUS que ocorrem anualmente 
(65% na rede própria e 32% na rede privada contratualizada Dom Orione).

Concentração de leitos SUS sob gestão estadual: 4º lugar no 
País com 51% dos leitos geridos pela esfera estadual (1.528 leitos dos 
2.989 existentes no Estado), perdendo apenas para o Acre (76% - 1.116 
leitos), Amapá (75% - 886 leitos), e Roraima (64% - 816 leitos) - segundo 
dados do CNES acesso em 07/12/2022;

Força de trabalho, composta por 13.754 profissionais, totalmente 
custeada com Recursos Próprios. 80% destes profissionais laboram nos 
17 hospitais estaduais (11 mil trabalhadores);

92% da população SUS dependente, ocupando o 4º lugar no 
País, perdendo apenas para o Acre (94%), Roraima (94%) e Maranhão 
(93%);

Baixo índice de descentralização da média complexidade 
afetado pelo porte populacional dos municípios, dificultando a organização 
das estruturas de saúde - 49% dos municípios com menos de 5.000 
habitantes; 93% com menos de 20.000 habitantes;
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Considerando que atualmente o teto do Estado é de  
R$ 24.388.676,06/Mês e R$292.664.112,72/ano. 

Considerando que o último aumento de Teto MAC concedido 
ao Estado do Tocantins - esfera estadual foi no ano de 2016 por meio da 
Portaria GM/MS Nº 778, de 19/04/2016, no valor de R$ 40.000.000,00/ano.

Considerando a necessidade de ampliar o custeio das ações 
e serviços de média e alta complexidade ofertados aos usuários do 
Sistema Único de Saúde, atendidos pela Secretaria da Saúde do Estado 
do Tocantins;

Considerando que o recurso será utilizado no conjunto de 
despesas relativas à prestação das ações e serviços públicos de saúde 
de cirurgias eletivas realizadas nos hospitais sob gestão estadual e 
no funcionamento dos órgãos e estabelecimentos responsáveis pela 
implementação dessas cirurgias,

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 08 
dias do mês de dezembro do ano de 2022.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a solicitação de recursos de Parcela Única de 
Custeio da Média e Alta Complexidade - MAC para a Secretaria da Saúde 
do Estado do Tocantins - CNES 6378102, no valor de R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 218, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  Nº 
11390.781000/1220-05 para Aquis ição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes (Veículo de 
Transporte Sanitário - com acessibilidade para 01 
cadeirante), e o respectivo Projeto Técnico, para o 
município de Dois Irmãos do Tocantins, referente à 
Emenda Parlamentar Nº 81000293.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a RESOLUÇÃO - CIT Nº 13, de 23 de fevereiro de 
2017, que Dispõe sobre as diretrizes para o Transporte Sanitário Eletivo 
destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de 
caráter eletivo no âmbito SUS;

Considerando o cadastro da Proposta de Projeto pelo Fundo 
Municipal de Saúde de Dois Irmãos do Tocantins.

Considerando o Projeto Técnico para o (Veículo de Transporte 
Sanitário - com acessibilidade para 01 cadeirante) destinado ao 
deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo 
no âmbito SUS, no município de Dois Irmãos do Tocantins.

Considerando o Ofício-SMS/ nº 031/2022, de 30 de novembro 
de 2022, em que o município de Dois Irmãos do Tocantins. Solicita à 
Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Tocantins (CIB/TO) a 
Homologação da Proposta de Projeto Nº 11390.781000/1220-05 para 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para a Unidade 
Básica de Saúde da Família (Aquisição de Veículo de Transporte Sanitário 
- Com Acessibilidade para 01 Cadeirante) para o município de Dois Irmãos 
do Tocantins, é a aprovação do Projeto Técnico da mesma proposta;

Considerando a análise, discussão da Plenária da Comissão 
Intergestores Bipartite em Reunião realizada aos 08 dias do mês de 
dezembro do ano de 2022.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta de Projeto Nº 11390.781000/1220-05  
para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes (Veículo 
de Transporte Sanitário - Com Acessibilidade para 01 Cadeirante) 
para o município de Dois Irmãos do Tocantins, no valor R$ 444.800,00 
(quatrocentos e quarenta e quatro mil e oitocentos reais), referentes à 
Emenda Parlamentar Nº 81000293.

Art. 2º Aprovar o Projeto Técnico para Transporte Sanitário 
destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de 
caráter eletivo no âmbito SUS, no município de Dois Irmãos do Tocantins.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 219, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  Nº 
11783.200000/1220-04 para Aquis ição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes (Veículo de 
Transporte Sanitário - com acessibilidade para 01 
cadeirante), e o respectivo Projeto Técnico, para o 
município de Santa Maria do Tocantins, referente à 
Emenda Parlamentar Nº 81000293.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a RESOLUÇÃO - CIT Nº 13, de 23 de fevereiro de 
2017, que Dispõe sobre as diretrizes para o Transporte Sanitário Eletivo 
destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de 
caráter eletivo no âmbito SUS;

Considerando o cadastro da Proposta de Projeto pelo Fundo 
Municipal de Saúde de Santa Maria do Tocantins.

Considerando o Projeto Técnico para o (Veículo de Transporte 
Sanitário - com acessibilidade para 01 cadeirante) destinado ao 
deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo 
no âmbito SUS, no município de Santa Maria do Tocantins. 

Considerando o Ofício-SMS/ nº 021/2022, de 05 de dezembro 
de 2022, em que o município de Santa Maria do Tocantins. Solicita à 
Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Tocantins (CIB/TO) a 
Homologação da Proposta de Projeto Nº 11783.200000/1220-04 para 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para a Unidade 
Básica de Saúde da Família (Aquisição de Veículo de Transporte Sanitário 
- Com Acessibilidade para 01 Cadeirante) para o município de Santa Maria 
do Tocantins, é a aprovação do Projeto Técnico da mesma proposta;

Considerando a análise, discussão da Plenária da Comissão 
Intergestores Bipartite em Reunião realizada aos 08 dias do mês de 
dezembro do ano de 2022.
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RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta de Projeto Nº 11783.200000/1220-04  
para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes (Veículo 
de Transporte Sanitário - Com Acessibilidade para 01 Cadeirante) 
para o município de Santa Maria do Tocantins, no valor R$ 424.667,00 
(quatrocentos e vinte quatro mil e seiscentos sessenta e sete reais), 
referentes à Emenda Parlamentar Nº 81000293.

Art. 2º Aprovar o Projeto Técnico para Transporte Sanitário 
destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de 
caráter eletivo no âmbito SUS, no município de Santa Maria do Tocantins.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

 
RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 220, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre o Plano Operativo Municipal de Atenção 
Integral à Saúde do Adolescente em Conflito com a 
Lei do Município de Palmas.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria Interministerial Nº 1.426, de 14 de julho 
de 2004, que Aprova as diretrizes para a implantação e implementação 
da atenção à saúde dos adolescentes em conflito com a lei, em regime 
de internação e internação provisória, e dá outras providências; 

Considerando a Lei Nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), 
regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a 
adolescente que pratique ato infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 7.560, de 19 
de dezembro de 1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 21 de 
novembro de 1968, 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 8.706, de 14 de 
setembro de 1993, os Decretos-Leis nºs 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 
8.621, de 10 de janeiro de 1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.082, de 23 de maio de 
2014, que Redefine as diretrizes da Política Nacional de Atenção Integral à 
Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e 
Internação Provisória (PNAISARI), incluindo-se o cumprimento de medida 
socioeducativa em meio aberto e fechado; e estabelece novos critérios 
e fluxos para adesão e operacionalização da atenção integral à saúde 
de adolescentes em situação de privação de liberdade, em unidades de 
internação, de internação provisória e de semiliberdade;

Considerando a incorporação realizada pela Portaria de 
Consolidação nº 02, de 03 de outubro de 2017, no anexo XVII, da Portaria 
GM/MS Nº 1.082, de 23 de maio de 2014;

Considerando que a organização para a Atenção Integral à 
Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei (AISARI) será contemplada 
com os seguintes eixos:

I- Promoção da Saúde e Prevenção de Agravos;

II- Ações de Assistência e Reabilitação da Saúde;

III- Educação Permanente.

Considerando que o Plano Operativo Municipal (POM) terá as 
seguintes características:

I - Vigência de 04 anos;

II - Estabelecer diretrizes;

III - Atribuições e compromissos entre as esferas estadual, 
municipal de saúde e do sistema socioeducativo estadual;

IV - Apresentação anual; 

V - Ações e metas (atualização conforme necessidades da 
população socieducativa);

VI - Ações de saúde e metas físicas para o ano de exercício;

VII - Atribuições e compromissos. 

Considerando as Unidades Socieducativas, o Plano de Ação 
Municipal e a Linha de Ação do município de Palmas - TO, conforme 
Anexos dessa resolução;

Considerando a apresentação feita pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Palmas - TO/ Diretoria Atenção Primária na plenária da 11ª 
Reunião Ordinária da CIB/TO do ano de 2022.

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 08 
dias do mês de dezembro do ano de 2022.

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar o Plano Operativo Municipal de Atenção 
Integral à Saúde do Adolescente em Conflito com a Lei do Município de 
Palmas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 220, de 08 de dezembro de 2022.

ANEXO ÚNICO 

Unidades Socioeducativas - PALMAS/TO

INTERNAÇÃO Centro de Atendimento Socioeducativo - CASE (32/12) USF Taquari 

INTERNAÇÃO PROVISÓRIA 
Centro de Internação Provisória - CEIP Central Masculino (18/09) USF Taquari 

Centro de Internação Provisória - CEIP Central Feminino (06) USF Aureny II 

UNIDADES DE SEMILIBERDADE 
Feminina (10) USF José Hermes 

Masculina (08) USF AR-SE 75 (712 sul) 

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 220, de 08 de dezembro de 2022.

ANEXO ÚNICO 
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AFONSO PIVA DE SANTANA 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LINHAS  
DE AÇÃO 

 

A) Acompanhamento do crescimento e 
desenvolvimento físico e psicossocial 

B) Sexualidade responsável e planejamento familiar 

C) Saúde bucal 

D) Saúde mental e prevenção ao uso de álcool e outras 
drogas 

E) Prevenção de controle de agravos 

F) Educação em saúde  

G) Direitos humanos, promoção da cultura de paz, 
prevenção de violências e assistência a vítimas 

 
AFONSO PIVA DE SANTANA

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 220, de 08 de dezembro de 2022.

ANEXO ÚNICO

Linhas de ação Ação Meta Responsável 

Acompanhamento do 
crescimento e desenvolvimento 

físico e psicossocial

Realizar acolhimento do 
adolescente e de sua família 
ao ser admitido, orientá-los a 
respeito da medida aplicada e 
do acompanhamento de saúde 

e odontológico; 

Acolher e orientar 100% dos 
adolescentes em cumprimento 
de medida socioeducativa de 

internação provisória; 

Equipe Multidisciplinar do CEIP 

Acompanhar semestralmente o 
desenvolvimento e crescimento 
dos adolescentes, através do 

cadastro no e-SUS. A avaliação 
do peso e estatura e controle 
do Índice de Massa Corpórea 

(IMC). 

Realizar 02 ações no ano para 
acompanhar desenvolvimento e 
crescimento dos adolescentes 
(quando admitidos e 6 meses 

depois); 

USF Taquari 

Realizar atividades em grupos, 
buscando a identificação de 

habilidades, abordando o 
autocuidado e o cuidado com 

o ambiente de privação de 
liberdade; 

Realizar 02 (duas) atividades 
grupais; Equipe Multidisciplinar do CEIP 

Garantir os documentos 
aos adolescentes que, ao 

ingressarem, não possuírem 
(cartão de vacina e cartão do 

sus, caderneta do adolescente); 

Viabilizar a confecção dos 
documentos pessoais faltantes 

de 50% dos adolescentes. 
Equipe Multidisciplinar do CEIP 

(Assistente Social) 

Atender, acompanhar e 
encaminhar os adolescentes 

com possíveis agravos à saúde; 

Ofertar atendimento na Rede de 
Atenção à Saúde (Atenção 

Básica, Especializada e 
Atendimento às Urgências e 
Emergências) de 100% dos 

adolescentes; 

USF Taquari (ESF) e Equipe 
Multidisciplinar, Serviços 

Especializados e as Equipes de 
Urgências e Emergências. 

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 221, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre Anulação da RESOLUÇÃO - CIB/
TO Nº 150, de 21 de outubro de 2021, que Dispõe 
sobre a Reprogramação Total da Proposta de Projeto  
Nº 13767.456000/1200-01 (originalmente para 
Aquisição de Ambulância Tipo A - Simples Remoção -  
Pick UP 4x4, para a Secretaria Municipal de Saúde) 
do município de Ponte Alta do Bom Jesus - TO, para 
aquisição de Ambulância Tipo A - Simples Remoção -  
Furgão.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando o conteúdo da RESOLUÇÃO - CIB Nº 150, de 21 
de outubro de 2021, que Dispõe sobre a Reprogramação Total da Proposta 
de Projeto Nº 13767.456000/1200-01 para Aquisição de Ambulância Tipo 
A - Simples Remoção - Pick UP 4x4 para a Secretaria Municipal de Saúde) 
do município de Ponte Alta do Bom Jesus - TO, referente às Emendas 
Parlamentares Nº 26930001. 

Considerando o Ofício Nº 067/2022, de 29 de Novembro de 
2022, em que o município de Ponte Alta do Bom Jesus - TO solicita a 
Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Tocantins (CIB/TO) o 
Cancelamento da Resolução - CIB Nº 150 de 21 de outubro de 2021, 
Reprogramada da Proposta de Projeto Nº 13767.456000/1200-01, 
Aquisição de Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Pick-up 4x4.

Considerando o conhecimento do assunto dado à Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 08 
dias do mês de dezembro do ano de 2022.

RESOLVE: 

Art.  1º Aprovar a Anulação da RESOLUÇÃO - CIB  
Nº 150, de 21 de outubro de 2021, referente à Proposta de Projeto  
Nº 13767.456000/1200-01, do município de Ponte Alta do Bom Jesus - TO,  
visto que o seu conteúdo esta contemplado na Resolução CIB  
Nº 221/2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 222, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Reprogramação Parcial da Proposta de 
Projeto Nº 13767.456000/1200-01 (originalmente para 
Aquisição de Ambulância Tipo A - Simples Remoção -  
Tipo Pick-Up 4x2 - Flex para a Secretaria Municipal de 
Saúde), do município de Ponte Alta do Bom Jesus - TO,  
para a aquisição de 01 (uma) Ambulância Tipo A 
Simples Remoção para a Atenção Especializada do 
mesmo município.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº 3.134, de 17 de dezembro 
de 2013, que Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros 
de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal 
e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais 
Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o Programa de 
Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando o §4º do art. 12 da Portaria GM/MS Nº 3.134/2013, 
que Define o prazo para execução dos recursos financeiros repassados 
nos termos desta Portaria será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) 
meses contados do efetivo recebimento do recurso pelo ente federativo 
beneficiário;

Considerando a RESOLUÇÃO - CIT Nº 22, de 27 de julho de 
2017, que Dispõe complementarmente sobre a execução dos recursos 
financeiros transferidos pelo Ministério da Saúde para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, no âmbito da Portaria GM/MS 
3.134, de 17 de dezembro de 2013;

Considerando o art. 3º RESOLUÇÃO - CIT Nº 22/2017, que 
Estabelece que no caso de frustração do diagnóstico de necessidade que 
ensejou a definição de um ou mais equipamentos inicialmente aprovados 
pelo Ministério da Saúde, o ente beneficiário poderá utilizar os recursos 
disponíveis para aquisição de equipamento ou material permanente mais 
adequado à necessidade atual, observando as condições explicitadas 
nos incisos I, II e III;

Considerando o cadastro feito pelo Fundo Municipal de Saúde 
de Ponte Alta do Bom Jesus - TO da Proposta de Projeto para a Aquisição 
de Equipamento/ Material Permanente, Nº 13767.456000/1200-01 para 
Aquisição de Ambulância Tipo A - Simples Remoção - Pick-Up 4x2 - Flex 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Ponte Alta do Bom Jesus - TO, 
no valor total de R$ 142.000,00 (cento e quarenta de dois mil reais), 
referentes à Emenda Parlamentar Nº 26930001;

Considerando a JUSTIFICATIVA, o Projeto Técnico, e o OFÍCIO/
SEMUSA nº 067/2022, de 29 de novembro de 2022, onde o município de 
Ponte Alta do Bom Jesus - TO solicita à Comissão Intergestores Bipartite 
do Estado do Tocantins (CIB/TO) a inclusão de pauta para aprovação e/ou 
pactuação da reprogramação das Propostas de Projeto para Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes Nº 13767.456000/1200-01 para 
aquisição de novos equipamentos para Pronto Atendimento Municipal 
Djalma Ribeiro de Queiroz próprio município.

Considerando o conhecimento do assunto dado à Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 08 
dias do mês de dezembro do ano de 2022.

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar a Reprogramação Parcial da Proposta 
de Projeto Nº 13767.456000/1200-01 (originalmente para Aquisição 
de Ambulância Tipo A - Simples Remoção - Pick-Up 4x2 - Flex para a 
Secretaria Municipal de Saúde), do município de Ponte Alta do Bom 
Jesus - TO.

Parágrafo Único - O recurso a ser reprogramado é no valor total 
de R$ 142.000,00 (cento e quarenta de dois mil reais), objetos da Emenda 
Parlamentar Nº 26930001 para a aquisição de 01 (uma) Ambulância Tipo 
A -Simples Remoção - Pick-Up 4x2 - Flex para o próprio município.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 223, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Reprogramação Parcial e Utilização 
de Saldo Remanescente/Rendimento da Proposta de 
Projeto Nº 13767.456000/1200-01 (originalmente para 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 
para a Atenção Básica de Saúde), do município de 
Ponte Alta do Bom Jesus - TO, objeto de Emenda 
Parlamentar Nº 23930001 para a aquisição de novos 
equipamentos para a Atenção Básica do próprio 
município.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº 3.134, de 17 de dezembro 
de 2013, que Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros 
de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal 
e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais 
Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o Programa de 
Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando o §4º do art. 12 da Portaria GM/MS Nº 3.134/2013, 
que Define o prazo para execução dos recursos financeiros repassados 
nos termos desta Portaria será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) 
meses contados do efetivo recebimento do recurso pelo ente federativo 
beneficiário;

Considerando a RESOLUÇÃO - CIT Nº 22, de 27 de julho de 
2017, que Dispõe complementarmente sobre a execução dos recursos 
financeiros transferidos pelo Ministério da Saúde para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, no âmbito da Portaria GM/MS 
3.134, de 17 de dezembro de 2013;

Considerando o art. 3º RESOLUÇÃO - CIT Nº 22/2017, que 
Estabelece que no caso de frustração do diagnóstico de necessidade que 
ensejou a definição de um ou mais equipamentos inicialmente aprovados 
pelo Ministério da Saúde, o ente beneficiário poderá utilizar os recursos 
disponíveis para aquisição de equipamento ou material permanente mais 
adequado à necessidade atual, observando as condições explicitadas 
nos incisos I, II e III;

Considerando o cadastro feito pelo Fundo Municipal de Saúde 
de Ponte Alta do Bom Jesus - TO da Proposta de Projeto para a Aquisição 
de Equipamento/ Material Permanente, Nº 13767.456000/1200-01 para a 
Atenção Básica do município de Ponte Alta do Bom Jesus - TO, no valor 
total de R$ 65.632,61 (sessenta e cinco mil seiscentos e trinta e dois reais 
sessenta e um centavos), referentes à Emenda Parlamentar Nº 26930001;

Considerando a JUSTIFICATIVA, o Projeto Técnico, e o OFÍCIO/
SEMUSA nº 067/2022, de 29 de novembro de 2022, onde o município de 
Ponte Alta do Bom Jesus - TO solicita à Comissão Intergestores Bipartite 
do Estado do Tocantins (CIB/TO) a inclusão de pauta para aprovação e/ou 
pactuação da reprogramação das Propostas de Projeto para Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes Nº 13767.456000/1200-01 para 
aquisição de novos equipamentos para Pronto Atendimento Municipal 
Djalma Ribeiro de Queiroz próprio município.

Considerando o conhecimento do assunto dado à Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 08 
dias do mês de dezembro do ano de 2022.

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar a Reprogramação Parcial e Utilização 
de Saldo Remanescente/Rendimento da Proposta de Projeto Nº 
13767.456000/1200-01 (originalmente para Aquisição de Equipamentos 
e Materiais Permanentes para o Pronto Atendimento Municipal Djalma 
Ribeiro de Queiroz), do município de Ponte Alta do Bom Jesus - TO.

Parágrafo Único - O recurso a ser reprogramado é no valor total 
de R$ 65.632,61 (sessenta e cinco mil seiscentos e trinta e dois reais 
sessenta e um centavos), objetos de Emenda Parlamentar Nº 26930001, 
com complementação/contrapartida do município de Ponte Alta do Bom 
Jesus - TO no valor de R$ 3.367,39 (três mil trezentos sessenta e sete 
reais e trinta nove centavo) para a aquisição de novos equipamentos para 
a Atenção Básica do próprio município.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 224, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Utilização de Saldo Remanescente/
Rendimento das Propostas de Pro jeto Nº 
12254.356000/1200-01 (originalmente para Aquisição 
de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Unidade Básica de Saúde ), do município de 
Araguaçú - TO, com recurso referente às Emendas 
Parlamentares Nº 30860008, para aquisição de novos 
equipamentos para o Atenção Básica do próprio 
município.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº 3.134, de 17 de dezembro 
de 2013, que Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros 
de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal 
e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais 
Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o Programa de 
Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando o §4º do art. 12 da Portaria GM/MS Nº 3.134/2013, 
que Define o prazo para execução dos recursos financeiros repassados 
nos termos desta Portaria será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) 
meses contados do efetivo recebimento do recurso pelo ente federativo 
beneficiário;

Considerando o art. 13 da Portaria GM/MS Nº 3.134/2013, 
que Estabelece que os recursos financeiros de que trata esta Portaria 
serão repassados pelo Fundo Nacional de Saúde em parcela única, na 
modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios habilitados (bem como seus respectivos 
parágrafos);

Considerando a RESOLUÇÃO - CIT Nº 22, de 27 de julho de 
2017, que Dispõe complementarmente sobre a execução dos recursos 
financeiros transferidos pelo Ministério da Saúde para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, no âmbito da Portaria GM/MS 
3.134, de 17 de dezembro de 2013; 

Considerando o cadastro feito pelo Fundo Municipal de Saúde 
Araguaçu - TO da Proposta de Projeto Nº 12254.356000/1200-01, para 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para a Unidade 
Básica de Saúde do município de Araguaçu - TO, no valor total de  
R$ 114.604,61 (cento e quatorze mil seiscentos e quatro reais), objetos 
da Emenda Parlamentar Nº 30860008;

Considerando o cadastro feito pelo Fundo Municipal de Saúde 
de Araguaçu - TO da Proposta de Projeto Nº 12254.356000/1200-01, 
para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para Unidade 
Básica de Saúde, do município de Araguaçu - TO, no valor total de  
R$ 114.604,61 (cento e quatorze mil seiscentos e quatro reais), objetos 
da Emenda Parlamentar Nº 30860008

Considerando que toda Proposta para Utilização de Saldo 
Remanescente/ Rendimentos deve obter ciência do Conselho Municipal 
de Saúde do respectivo município;
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Considerando o Projeto Técnico e o OFÍCIO SEMUS Nº 
69/2022, de 30 de novembro de 2022, em que o município de Araguaçu 
- TO Solicita à Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Tocantins 
(CIB/TO) Homologação de Reprogramação de Saldo Remanescente 
com Rendimentos das Propostas de Projeto Nº 12254.356000/1200-01 
(originalmente para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 
para Unidade Básica de Saúde) do mesmo município, no valor 
remanescente com rendimentos total de R$ 114.604,61 (cento e quatorze 
mil seiscentos e quatro reais), referentes às Emendas Parlamentares  
Nº 30860008 para aquisição de outros equipamentos para a Unidade 
Básica de Saúde do próprio município.

Considerando a análise, discussão da Plenária da Comissão 
Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 08 dias do 
mês de dezembro do ano de 2022.

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar a Utilização de Saldo Remanescente/
Rendimento das Propostas de Projeto Nº 12254.356000/1200-01 
(originalmente para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 
para a Unidade Básica de Saúde), do município de Araguaçú - TO.

Parágrafo Único - O Saldo Remanescente/Rendimento é no 
valor remanescente com rendimentos total de R$ 114.604,61 (cento e 
quatorze mil seiscentos e quatro reais), recursos referentes às Emendas 
Parlamentares Nº 30860008, para a aquisição de novos equipamentos 
para a Unidade Básica de Saúde do próprio município.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 225, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Retificação da RESOLUÇÃO CIB/
TO Nº 114 de junho de 2022 Onde se lê Proposta de 
Convênio Nº 911320/21-005 passam a ler “Proposta de 
Convênio Nº 911320/22-001 Construção de Unidade 
de Atenção Especializada em Saúde - Policlínica da 
Região Sul, no município de Palmas - TO, referente à 
Emenda Parlamentar Nº 81000792”.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Resolução CIB Nº 194, de 20 de dezembro 
de 2021, que Dispõe sobre a Proposta de Convênio Nº 911320/21-005, 
passam a ler “Proposta de Convênio Nº 911320/22-001 para Construção 
de Unidade de Atenção Especializada em Saúde - Policlínica da Região 
Sul, no município de Palmas - TO”.

Considerando o Projeto de Construção e de Capacidade Técnica 
da Policlínica da Região Sul/Policlínica de Taquaralto, elaborado pelo 
município de Palmas - TO;

Considerando o contato telefônico realizado pela Secretaria 
Municipal de Palmas a Secretaria Executiva da CIB, solicitando a 
Retificação da RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 114, de 23 de junho de 2022, 
ficando pendente a formalização via documento em uma data posterior;

Considerando o OFÍCIO/SMS Nº 4282, de 15 de dezembro 
de 2022, em que o município de Palmas - TO solicita a Comissão 
Intergestores Bipartite do Estado do Tocantins (CIB/TO) a Homologação 
da Retificação da RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 114, de 23 de junho de 2022, 
de forma com que Onde se lê: “Proposta de Convenio Nº 911320/21-005”, 
Leia-se: “Proposta de Convenio Nº 911320/22-001”.

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 08 
dias do mês de dezembro do ano de 2022.

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar a Retificação da RESOLUÇÃO CIB/TO Nº 114 
de junho de 2022 Onde se lê Proposta de Convênio Nº 911320/21-005,  
passam a ler “Proposta de Convenio Nº 911320/22-001”, no valor de  
R$ 4.500.000,00(quatro milhões e quinhentos mil reais), para a Construção 
de Unidade de Atenção Especializada em Saúde - Policlínica da Região 
Sul, no município de Palmas - TO, referente à Emenda Parlamentar  
Nº 81000792

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 226, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  Nº 
12463.676000/1210-04 para Aquis ição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes (Veículo de 
Transporte Sanitário - com acessibilidade para 01 
cadeirante), e o respectivo Projeto Técnico, para o 
município de Bom Jesus do Tocantins, referente à 
Emenda Parlamentar Nº 81000293.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a RESOLUÇÃO - CIT Nº 13, de 23 de fevereiro de 
2017, que Dispõe sobre as diretrizes para o Transporte Sanitário Eletivo 
destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de 
caráter eletivo no âmbito SUS;

Considerando o cadastro feito pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Bom Jesus do Tocantins - TO da Proposta de Projeto  
Nº 12502.305000/1220-04 para Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes (Aquisição de Veículo de Transporte Sanitário - Com 
Acessibilidade para 01 Cadeirante) para a Unidade Básica de Saúde da 
Família do município de Bom Jesus do Tocantins - TO, no valor total de 
R$279.360,00 (duzentos e setenta e nove mil e trezentos sessenta reais), 
referentes à Emenda Parlamentar Nº 81000293.

Considerando o Projeto Técnico para o (Veículo de Transporte 
Sanitário - com acessibilidade para 01 cadeirante) destinado ao 
deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo 
no âmbito SUS, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

Considerando o Ofício-SMS/nº 054 de 07 de dezembro de 2021, 
em que o município de Bom Jesus do Tocantins - TO solicita à Comissão 
Intergestores Bipartite do Estado do Tocantins (CIB/TO) a Homologação 
da Proposta de Projeto Nº 12502.305000/1220-04 para Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes para a Unidade Básica de 
Saúde da Família (Aquisição de Veículo de Transporte Sanitário - Com 
Acessibilidade para 01 Cadeirante) para o município de Bom Jesus do 
Tocantins - TO, e a aprovação do Projeto Técnico da mesma proposta;

Considerando a análise, discussão da Plenária da Comissão 
Intergestores Bipartite em Reunião ordinária realizada aos 08 dias do 
mês de dezembro do ano de 2022.
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RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta de Projeto Nº 12502.305000/1220-
04 para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes (Veículo 
de Transporte Sanitário - Com Acessibilidade para 01 Cadeirante) para 
o município de Bom Jesus do Tocantins - TO, no valor R$ 279.360,00 
(duzentos e setenta e nove mil e trezentos sessenta reais), referentes à 
Emenda Parlamentar Nº 81000293

Art. 2º Aprovar o Projeto Técnico para Transporte Sanitário 
destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos 
de caráter eletivo no âmbito SUS, no município de Bom Jesus do  
Tocantins - TO.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 228, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  P ropos ta  de  Pro je to  Nº 
11046.759000/1220-10 para a Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes para a 
Unidade de Atenção Especializada em saúde de 
Araguaína - TO, referente à Emenda Parlamentar Nº 
71280005.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Proposta de Projeto Nº 11046.759000/1220-10 
para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para o CAPS 
AD Álcool e Outras Drogas de Araguaína - TO, recurso oriundo da Emenda 
Parlamentares Nº 71280005

Considerando o cadastro da referida proposta, feito pelo Fundo 
Municipal de Saúde Araguaína - TO,

Considerando o Ofício Nº 2.556 de 21 de dezembro de 2022, 
da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína - TO, em que Solicita 
Resolução Ad Referendum para aprovação da Proposta de Projeto  
Nº 11046.759000/1220-10

Considerando a urgência do assunto e a necessidade de 
cumprimento dos prazos junto ao Ministério da Saúde.

RESOLVE: 

Art. 1º Ad Referendum:

I - Aprovar a Proposta de Projeto Nº 11046.759000/1220-10 para 
a Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para a Unidade de 
Atenção Especializada em saúde de Araguaína - TO, referente à Emenda 
Parlamentar Nº 71280005, no valor de R$ 117.400,00 (cento e dezessete 
mil quatrocentos reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 229, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

Aprova por Ad Referendum a Habilitação de Leitos 
de Unidade de Terapia Intensiva (UTI)adulto Tipo II, 
no âmbito do Estado do Tocantins, junto ao Ministério 
da Saúde.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria Nº 
931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências;

Considerando a Portaria Nº 895, de 31 de março de 2017, que 
Institui o cuidado progressivo ao paciente crítico ou grave com os critérios 
de elegibilidade para admissão e alta, de classificação e de habilitação 
de leitos de Terapia Intensiva Adulto, Pediátrico, Unidade Coronariana, 
Queimados e Cuidados Intermediários Adulto e Pediátrico no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o parágrafo único, do art. 1, da Portaria Nº 
895, de 31 de março de 2017 “As Unidades de Terapia Intensiva e as 
Unidades de Cuidados Intermediários devem articular uma linha de 
cuidado progressivo, de acordo com a condição clínica e complexidade 
do cuidado do paciente”;

Considerando a Portaria MS/GM de Consolidação nº 03, de 28 
de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema 
Único de Saúde (SUS);

Considerando o vazio assistencial no território do estado do 
Tocantins, o monitoramento da taxa de ocupação e a contratualização 
de leitos de UTI Adulto Tipo II para suprir a demanda, visando o cuidado 
com o paciente em tempo oportuno, aumentando as chances de vida e 
redução de possíveis sequelas nos pacientes;

Considerando a urgência do assunto e a necessidade de 
cumprimento dos prazos junto ao Ministério da Saúde.

RESOLVE: 

Art. 1º Ad Referendum:

I - Aprovar a Habilitação de Leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) Adulto Tipo II, no âmbito do Estado do Tocantins, junto ao 
Ministério da Saúde, conforme o Quadro abaixo:

UF MUNICÍPIO MACRORREGIÃO 
DE SAÚDE CNES NATUREZA

JURÍDICA GESTÃO NOME HOSPITAL
LEITOS DE 

UTI ADULTO 
TIPO II

TO  Palmas Macrorregião 
Centro Sul

2891662 Entidades 
Empresariais

Estadual

Hospital Cuidare 
Cuidados Intensivos 

LTDA
10

7373120 Entidades 
Empresariais Hospital Palmas Medical 06

6773907 Entidades 
Empresariais

Instituto de Terapia 
Intensiva de Palmas 5

9393080 Entidades 
Empresariais Instituto Sinai Palmas  

21

TOTAL 42

§ 1º Os 42 (quarenta e dois) Leitos de UTI Adulto tipo II a serem 
habilitados irão atender a demanda das oito regiões de Saúde do Estado 
do Tocantins.

§ 2º O repasse dos recursos de custeio dos 42 (quarenta e 
dois) leitos será feito pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Estadual 
de Saúde.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 231, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.

Aprova por Ad Referendum a solicitação de 
cooperação financeira de custeio no Teto MAC da 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, no valor 
de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) - 
parcela única do Ministério da Saúde.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria  
Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a totalidade de ações e serviços de saúde sob a 
responsabilidade da gestão estadual do SUS no Estado do Tocantins que 
faz a gestão e gerência de 17 Hospitais (04 de alta complexidade) com a 
responsabilidade de ofertar o serviço hospitalar e o serviço ambulatorial 
especializado de consultas e exames;

Considerando a necessidade de ampliar o custeio das ações 
e serviços de média e alta complexidade ofertados aos usuários do 
Sistema Único de Saúde, atendidos pela Secretaria da Saúde do Estado 
do Tocantins;

Considerando que o recurso será utilizado no conjunto de 
despesas relativas à prestação das ações e serviços públicos de saúde 
ofertados nos hospitais sob gestão estadual.

RESOLVE: 

Art. 1º Ad Referendum.

I - Aprovar a solicitação de cooperação financeira de custeio 
no Teto MAC da Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, no valor 
de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) - parcela única do 
Ministério da Saúde.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

CORREGEDORIA DA SAÚDE

PORTARIA - 46/2023/SES/GASEC/CORSAUD- GABCOR, 
DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

A CORREGEDORA DA SAÚDE, consoante com as atribuições 
determinadas pela PORTARIA Nº 640/2019 SES/GASEC, de 22 de outubro 
de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.470 de 24/10/2019 e 
PORTARIA GASEC/SES Nº 120//2019, de 26 de março de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 5.327 de 26/03/2019, e:

Considerando a decisão constante no Despacho - 16//2023/SES/
GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 11 de Janeiro de 2023. Juntados nos 
autos do Processo nº 2022/30550/008276;

RESOLVE:

Art. 1º APLICAR as sanções administrativas previstas no 
Relatório de Recomendação nº 13/2022/CPAR, ao passo que DECIDO 
aplicar as sanções nos seguintes termos:

1. MULTA COMPENSATÓRIA no valor de R$ 24.392,88 (vinte e 
quatro mil, trezentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos) + 06 
(seis) meses de impedimento de licitar e contratar no Estado do Tocantins +  
Descredenciamento do SICAF + Cadastro no CEIS (art. 7º da Lei Federal 
nº 10.520/2002 e art. 23 da Lei Federal 12.846/2013);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYARA ALVES MACIEL LIMA MAGALHÃES
Corregedora da Saúde

PORTARIA - 50/2023/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2023

A CORREGEDORA DA SAÚDE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - NM, publicado no DOE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 
13 de abril de 2020, publicada no DOE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com a Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e;

Considerando a Portaria - 209/2020/SES/GASEC/GASEC-
GABCOR, 13 de abril de 2020, que instaurou o Processo Administrativo 
Disciplinar - Rito Sumário, nº 2020/30550/002191;

Considerando as razões apresentadas pelo Presidente da 
Primeira Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância - COMPE I, por meio do Memorando de nº 1/2023/COMPE I,

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir a Primeira Comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE I, designada pela 
Portaria - 209/2020/SES/GASEC/GASEC - GABCOR, 13 de abril de 
2020, publicado no DOE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, que teve como 
último ato de prorrogação do prazo a Portaria - 732/2022/SES/GASEC/
CORSAUD-GABCOR, de 22 de dezembro de 2022, publicado no DOE  
nº 6.236, de 26 de dezembro de 2022, para dar continuidade aos trabalhos 
de apuração dos fatos constantes no Processo nº 2020/30550/002191, 
devendo apresentar o devido Relatório Conclusivo no prazo de 30  
(trinta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 26 de janeiro de 2023.

MAYARA ALVES MACIEL LIMA MAGALHÃES
Corregedora da Saúde

PORTARIA - 51/2023/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2023

A CORREGEDORA DA SAÚDE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - NM, publicado no DOE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 
13 de abril de 2020, publicada no DOE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com a Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e;

Considerando a Portaria - 72/2021/SES/GASEC/CORSAUD -  
GABCOR, de 11 de fevereiro de 2021, que instaurou o Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, sob nº 2020/30550/004790;

Considerando as razões apresentadas pelo Presidente da 
Segunda Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do memorando de nº 23/2023/COMPE II,

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir a Segunda Comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada pela 
Portaria - 72/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 11 de fevereiro 
de 2021, publicada no DOE nº 5.788, de 15 de fevereiro de 2021, que 
teve com último ato de prorrogação do prazo a Portaria - 1/2023/SES/
GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 03 de janeiro de 2023, publicada no 
DOE nº 6.242, de 04 de janeiro de 2023, para que a Comissão possa dar 
continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos constantes no Processo 
nº 2020/30550/004790, devendo apresentar o devido Relatório Conclusivo 
no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2023.

MAYARA ALVES MACIEL L IMA MAGALHÃES
Corregedora da Saúde
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PORTARIA - 52/2023/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2023 22

A CORREGEDORA DA SAÚDE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - NM, publicado no DOE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 
13 de abril de 2020, publicada no DOE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com a Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e;

Considerando a Portaria - 748/2022/SES/GASEC/CORSAUD -  
GABCOR, de 26 de dezembro de 2022, que reconduziu o Processo 
de Sindicância Investigativa para apuração de quem deu causa aos 
Reconhecimentos de Dívidas em favor da empresa F.L.M.S.A EIRELI-ME, 
constantes nos processos nº 2020/30550/002502;

Considerando as razões apresentadas pela Presidente da 
Primeira Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância - COMPE I, por meio do memorando de nº 2/2023/COMPE I,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido 
na Portaria - 748/2022/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 26 de 
dezembro de 2022, publicado em DOE nº 6.237, de 27 de dezembro de 
2022, para que a Comissão Processante possa dar continuidade aos 
trabalhos de apuração dos fatos no processo nº 2020/30550/002502, e 
apresentar o Relatório Conclusivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2023.

MAYARA ALVES MACIEL LIMA MAGALHÃES
Corregedora da Saúde

PORTARIA - 53/2023/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2023

A CORREGEDORA DA SAÚDE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - NM, publicado no DOE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 
13 de abril de 2020, publicada no DOE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com a Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e;

Considerando a Portaria - 742/2022/SES/GASEC/CORSAUD -  
GABCOR, de 22 de dezembro de 2022, que reconduziu o Processo 
de Sindicância Investigativa para apuração de quem deu causa aos 
Reconhecimentos de Dívidas em favor da empresa R.C.I. LTDA, 
constantes nos processos nº: 2020/30550/002884, nº 2020/30550/002215, 
nº 2020/30550/001129, nº 2020/30550/000603, nº 2020/30550/003715, 
nº 2019/30550/010921, nº 2019/30550/010404, nº 2019/30550/006700 
e nº 2020/30550/005767;

Considerando as razões apresentadas pela Presidente da 
Primeira Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância - COMPE I, por meio do memorando de nº 3/2023/COMPE I,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido 
na Portaria - 742/2022/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 22 de 
dezembro de 2022, publicado em DOE nº 6.236, de 26 de dezembro de 
2022, para que a Comissão Processante possa dar continuidade aos 
trabalhos de apuração dos fatos nos Processos nº 2020/30550/002884, 
nº 2020/30550/002215, nº 2020/30550/001129, nº 2020/30550/000603, 
nº 2020/30550/003715, nº 2019/30550/010921, nº 2019/30550/010404, 
nº 2019/30550/006700 e nº 2020/30550/005767, devendo apresentar o 
Relatório Conclusivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 26 de janeiro de 2023.

MAYARA ALVES MACIEL LIMA MAGALHÃES
Corregedora da Saúde

PORTARIA - 54/2023/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2023

A CORREGEDORA DA SAÚDE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - NM, publicado no DOE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 
13 de abril de 2020, publicada no DOE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com a Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e;

Considerando a Portaria - 662/2022/SES/GASEC/CORSAUD-
GABCOR, de 25 de novembro de 2022, que reconduziu o Processo 
Administrativo Disciplinar, nº 2020/30550/004794;

Considerando as razões apresentadas pelo Presidente da 
Segunda Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do memorando de nº 24/2023/COMPE II,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo previsto 
na Portaria - 662/2022/SES/GASEC/CORSAUD-GABCOR, de 25 de 
novembro de 2022, publicada no DOE nº 6.219, de 30 de novembro de 
2022, para que a Comissão possa dar continuidade aos trabalhos de 
apuração do processo nº 2020/30550/004794, devendo apresentar o 
devido Relatório Conclusivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 26 de janeiro de 2023.

MAYARA ALVES MACIEL LIMA MAGALHÃES
Corregedora da Saúde

PORTARIA - 55/2023/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2023

A CORREGEDORA DA SAÚDE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - NM, publicado no DOE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 
13 de abril de 2020, publicada no DOE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com a Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e;

Considerando a Portaria - 663/2022/SES/GASEC/CORSAUD-
GABCOR, de 25 de novembro de 2022, que reconduziu o Processo 
Administrativo Disciplinar, nº 2020/30550/004795;

Considerando as razões apresentadas pelo Presidente da 
Segunda Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do memorando de nº 25/2023/COMPE II,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo previsto 
na Portaria - 663/2022/SES/GASEC/CORSAUD-GABCOR, de 25 de 
novembro de 2022, publicada no DOE nº 6.219, de 30 de novembro de 
2022, para que a Comissão possa dar continuidade aos trabalhos de 
apuração do processo nº 2020/30550/004795, devendo apresentar o 
devido Relatório Conclusivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 26 de janeiro de 2023.

MAYARA ALVES MACIEL LIMA MAGALHÃES
Corregedora da Saúde

PORTARIA - 56/2023/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 20 DE JANEIRO DE

A CORREGEDORA DA SAÚDE, consoante com as atribuições 
determinadas pela PORTARIA Nº 640/2019 SES/GASEC, de 22 de outubro 
de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.470 de 24/10/2019 e 
PORTARIA GASEC/SES Nº 120//2019, de 26 de março de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 5.327, de 26/03/2019, e:

Considerando a decisão constante no Despacho - 39//2023/SES/
GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 20 de Janeiro de 2023. Juntados nos 
autos do Processo nº 2022/30550/003815;
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RESOLVE:

Art. 1º APLICAR as sanções administrativas previstas no 
Relatório de Recomendação nº 11/2022/CPAR, ao passo que DECIDO 
aplicar as sanções nos seguintes termos:

a) Nos processos resultantes da execução total com atraso 
do objeto, na modalidade pregão e forma eletrônica (2022 30550 4111, 
2022 30550 3722, 2022 30550 3803), aplicar a multa no valor total de 
R$ R$ 36.823,15 (trinta e seis mil, oitocentos e vinte e três reais e quinze 
centavos), acumulada com impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 (meses) meses + Descredenciamento do 
SICAF e Cadastro no CEIS, nos termos do art. 87, II da Lei 8.666/93, do 
art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 e art. 23 da Lei 12.846/2013;

b) No processo resultante da execução parcial com atraso do 
objeto, na modalidade pregão e forma eletrônica (2022 30550 3815, 
2022 30550 3675, 2022 30550 1988), aplicar a multa no valor total de 
R$ 22.557,04 (vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e 
quatro centavo), acumulada com impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública por 06 (seis) meses + Descredenciamento do 
SICAF e Cadastro no CEIS, nos termos do art. 87, II da Lei 8.666/93,  
art. 7º da Lei 10.520/02 e art. 23 da Lei 12.846/2013;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYARA ALVES MACIEL LIMA MAGALHÃES
Corregedora da Saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/30550/003535

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 184/2022 da Secretaria da Saúde/TO,  
ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPRESA: CELERA TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS MEDICOS 
LTDA - CNPJ: 08.477.694/0001-64

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

11 1 UNIDADE

ELETROENCEFALÓGRAFO
Especificação Técnica:
Amplificador de no mínimo 19 canais 
monopolares para EEG, 3 canais bipolares 
para ECG, EEG e sensores.
Conversão A/D de no mínimo 12 bits.
F i l t ros  passa-a l ta  e  passa-ba ixa 
configuráveis com processamento digital 
de sinais. Sensibilidade: 1 a 2000 µV para 
canais de EEG e sensores.
Faixa de frequência: 0,01 Hz a 100 Hz.
Nível de ruído menor que 0,4 µVrms.
Impedância de entrada: >100 Mohm.
Rejeição de modo comum: maior de 100 dB.
Frequência de amostragem de no mínimo 
200 Hz por canal.
Filtro notch digital ajustado na frequência 
de 60 Hz com atenuação mínima de 40 dB.
Filtro para baixas frequências selecionável 
de forma individual para cada canal.
Filtro para altas frequências.
Deve acompanhar o amplificador os 
seguintes acessórios: fonte de alimentação 
(se houver) e cabos, 1 jogo de eletrodos 
com no mínimo 25 unidades, pasta 
eletrocondutora para EEG digital, software 
para análise e interpretação de resultados 
para EEG digital e mapeamento cerebral, 
estimulador visual, auditivo e fone de ouvido 
(foto e áudio estimuladores).
Deverá ser fornecido computador com 
sistema operacional no mínimo Windows 8, 
com licença do sistema operacional do PC 
e no mínimo Office 2013, com processador 
Pentium Core 2Duo ou superior, 2GHz 
ou superior e monitor colorido LCD de 
no mínimo 15 polegadas, placa de rede.
Impressora jato de tinta ou laser.

ICELERA R$ 26.001,83 R$ 26.001,83

VALOR TOTAL R$ 26.001,83

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do  
art. 65 da Lei nº 8.666/93.

1.5. Das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - TO, 19 de janeiro de 2023.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

SERV IMAGEM MINAS SERVICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 08.469.783/0001-69

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/30550/003535

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 184/2022 da Secretaria da Saúde/TO,  
ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPRESA: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMER. E SERV. PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARE - CNPJ: 00.029.372/0002-21

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

7 1 UNIDADE

CÂMARA CINTILOGRÁFICA (GAMA 
CÂMARA)
Especificação Técnica:
Dois detectores retangulares;
Campo de visão (FOV) mínimo de 35 
x 50 cm;
Cristais de cintilação de 3/8” de NaI (Iodeto 
de Sódio dopado com tálio);
Possibilidade de angulação axial entre 
detectores de 90º e 180º
Resolução espacial intrínseca FWHM 
CFOV intrínseca de 3,8 mm ou melhor;
Resolução espacial intrínseca FWHM 
UFOV menor ou igual a 3,9 mm;
Independência energética: para ajustes 
e calibração de uniformidade usando 
apenas as janelas de energia de cobalto 
ou tecnécio; Matriz SPECT de 64 x 64, 128 
x 128, 256 x 256.
Possuir resolução intrínseca de energia 140 
kev de 9,9% ou melhor.
Sistema automático de detecção de 
contorno corporal, em tempo real, para 
exames SPECT, SPECT cardíaco e para 
varredura de corpo inteiro.
Mesa do paciente com movimentos 
longitudinais e verticais motorizados, que 
suporte no mínimo 200 kg e mínimo de 190 
cm de varredura livre sem necessidade de 
reposicionamento do paciente;
Configuração de detectores e maca que 
possibilite realizar exames em pacientes 
sentados, de pé ou em cadeira de rodas;
Configuração do gantry e detectores que 
permita estudos em maca de hospital 
utilizando simultaneamente os 2 detectores;
Mesa que possa baixar até uma distância 
igual ou inferior a 59cm do piso;
Suporte para cabeça com apoio para 
os braços, e acessórios para fixação 
de pacientes.
Console de operação: estação de aquisição 
com monitor LCD com 17 polegadas, 
teclado de controle de aquisições “Mouse” 
com três botões.

GE R$ 2.198.350,00 R$ 2.198.350,00
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Estação de processamento de medicina 
nuclear totalmente independente ou não 
do CPU da estação de aquisição e deve 
possuir total comunicação de dados 
com a mesma;
Monitor LCD colorido de no mínimo 17 
polegadas.
P r o t o c o l o s  d e  p r o c e s s a m e n t o : 
apresentação de estudos estáticos, 
dinâmicos, corpo inteiro e tomográficos, 
análise de curvas tempo x atividade, 
reconstrução tomográfica;
Protocolos e softwares para: esvaziamento 
gástrico, ejeção da vesícula biliar, análises 
angiográficas nucleares cardíacas, SPECT 
do miocárdio, planar gated bloodpool, 
ventilação e perfusão pulmonares, análises 
renais MAG3 e DTPA, paratireóide, tireóide, 
análise do fluxo sanguíneo cerebral;
Software de correção de movimento 
automático para exames cardíacos;
Reconstruções FBP;
Software quantificação do miocárdio tipo 
Cedars, Emory ou similar;
Software para avaliação de sincronismo 
cardíaco, ECG;
Algor i tmos de redução de ruídos, 
recuperação de resolução e melhoria de 
qualidade para imagens planas, corpo 
inteiro, imagens cardíacas e tomográficas 
que permitam aquisição de imagem em 
metade do tempo ou com metade da dose 
comparado com aquisições sem esta 
funcionalidade;
Acessórios: Monitor de ECG para exames 
sincronizados;
Par de colimadores para baixa energia e de 
alta resolução (LEHR);
Par de colimadores para alta energia e uso 
geral (HEGP);
Simulador quadrante de barras (Bar 
Phantom) compatível com o FOV e com 
espaçamento compatível com a resolução 
espacial do equipamento;
Suporte para fonte pontual e suporte para 
calibração de centro de rotação.

VALOR TOTAL R$ 2.198.350,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do  
art. 65 da Lei nº 8.666/93.

1.5. Das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - TO, 19 de janeiro de 2023.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMER. E SERV. PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES

CNPJ: 00.029.372/0002-21

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/30550/003535

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 184/2022 da Secretaria da Saúde/TO,  
ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPRESA: OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 31.737.518/0001-36

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

13 1 UNIDADE

SISTEMA COMPUTADORIZADO PARA 
TESTE ERGOMÉTRICO
Especificação Técnica:
Equipamento para a realização de testes 
ergométr icos e eletrocardiogramas 
de repouso constituído por 1 esteira 
ergométrica para uso médico e 1 sistema 
de monitorização, gravação, impressão e 
controle de teste ergométrico.
Especif icações técnicas da esteira 
ergométrica: velocidade de no mínimo 
0 a 16 km/h, capacidade de elevação 
de no mínimo 0 a 25%, capacidade de 
peso mínima de 120 kg, comandada 
integralmente pelo sistema e com chave 
de parada de emergência.
Especificações técnicas do sistema: 
programa com sistema de cadastro do 
paciente com recurso de busca por nome 
ou prontuário, capacidade para a realização 
de eletrocardiogramas de repouso ou de 
esforço em 12 derivações, alimentação 
do pré-amplificador através de porta 
USB sem necessidade de conexão com 
a rede elétrica, conversão A/D com taxa 
de amostragem mínima de 250 amostras/
segundo/canal e resolução melhor que 
5 µV/bit.
Visualização simultânea na tela de no 
mínimo 12 derivações do ECG. Velocidade 
de registro de ECG ajustável em 25 ou 50 
mm/s. Registro contínuo do ECG durante 
o exame em todas as derivações, com 
possibilidade de salvamento permanente 
e registro dos traçados impressos. Permite 
exportação de traçados em formatos 
abertos.
Capacidade para a monitorização e 
gravação contínua de todas as derivações.
Apresentação e impressão da gravação 
contínua.
Configurável para a realização de testes 
em 3 canais.
Apresentação e impressão de todas as 
derivações e de seus batimentos médios.
P rocesso  de  med ida  au tomá t i ca 
de amplitude de R, desnivelamento e 
inclinação de segmento ST, com pontos de 
referência ajustáveis.
Apresentação da frequência cardíaca 
e indicação quando atinge o valor de 
submáxima e máxima.
Filtro para oscilações de linha de base, 
tremor muscular e interferência de rede 
elétrica.
Controle automático da esteira ergométrica 
com os protocolos usuais da ergometria: 
Bruce, Ellestad, Naughton e Rampa.
Deve permitir a criação e gravação de 
protocolos próprios.
Apresentação e impressão de gráficos de 
FC, pressão (PS e PD) e duplo produto.
Apresentação e impressão dos resultados 
dos testes:
tabela dos resultados (estágio, tempo, 
FC, PS, PD, duplo produto e MVO2, ou 
nomenclatura compatível),
ii) parâmetros metabólicos,
iii) parâmetros hemodinâmicos e
iv) scores, relatórios de vários formatos com 
opção de inserir frases prontas e digitação 
durante o exame.
Capacidade de salvamento do exame em 
meio eletrônico.
Programa de análise pós-exame com 
apresentação, edição e impressão do 
exame.
Computador, monitor de vídeo e impressora 
compatíveis e com configuração adequada 
para atender ao perfeito funcionamento 
do sistema.
Deverão acompanhar o sistema todos os 
acessórios aplicáveis necessários para 
sua utilização.

INBRAMED R$ 79.896,00 R$ 79.896,00

VALOR TOTAL R$ 79.896,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.
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1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do  
art. 65 da Lei nº 8.666/93.

1.5. Das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - TO, 19 de janeiro de 2023.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 31.737.518/0001-36

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/30550/003535

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 184/2022 da Secretaria da Saúde/TO,  
ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPRESA: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
CNPJ: 58.295.213/0021-11

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

6 2 UNIDADE

ULTRASSOM DIAGNÓSTICO COM 
APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA
Especificação Técnica:
Equipamento transportável sobre rodízios, 
painel de controle com monitor LCD de no 
mínimo 18 polegadas, mínimo de 22000 
canais digitais de processamento. Zoom 
congelado e em e pelo menos até 10X, 
mínimo de três portas para transdutores 
com seleção eletrônica e sem adaptadores, 
Doppler Colorido, Pulsado e Contínuo, 
Doppler Tecidual Colorido e Espectral 
incluído no equipamento. Tecnologia 
de feixes compostos e tecnologia de 
redução de ruído e artefatos, Color Power 
Doppler e Doppler direcional; Modo-M; 
M+ Doppler Color; Modo M Anatômico. 

PHILISPS R$ 271.000,00 R$ 542.000,00

Transdutores multifrequênciais com 
tecnologia de banda larga, seleção de 
frequências independentes para 2D e 
Doppler pulsado e contínuo. Taxa de 
amostragem (frame rate) de pelo menos 
250 fps para imagem 2D. Faixa dinâmica 
de no mínimo 120dB harmônica de tecido 
e harmônica de pulso invertido para 
todos os transdutores. Eco de Stress 
integrado ao equipamento e com protocolos 
programáveis pelo usuário. Ferramenta 
qualitativa e quantitativa para avaliação 
da mobilidade e desempenho da dinâmica 
Ventricular. Método visual e quantitativo 
incluindo dados como: velocidade, 
ventrículo, peak e times to peak, valores 
globais, por segmento e área localizada, 
Strain Rate pelo método bidimensional. 
Medidas automáticas, através da detecção 
automática de bordos, para realização 
automática de fração de Ejeção. Cine 
Review de pelo menos 2.000 imagens 
2D ou Color. Software para composição 
espacial de imagem por interpolação de 
feixes. Software de análise automática 
em tempo real da curva de Doppler. 
Software de imagem panorâmica com 
capacidade de realizar medidas. HD interno 
de pelo menos 500 GB. Capacidade de 
armazenamento, revisão de imagens 
estáticas e clipes dinâmicos. Possibilidade 
de ajustes posteriores em imagens 
armazenadas, possibilidade de inserir 
textos e executar medidas em imagens 
armazenadas. Divisão de tela em no mínimo 
1, 2, 4. Conectividade de Rede DICOM. 
DICOM 3.0 (Media Storage, Verification, 
Print, Storage, Storage/Commitment, 
Worklist, Query - Retrieve, MPPS (Modality 
Performance Procedure Step), Structured 
Reporting). Drive (gravador) de DVD-R para 
armazenamento de imagens e/ou clipes 
em CD ou DVD regravável, no formato: ou 
JPEG/AVI ou MPEGI(padrão Windows) ou 
DICOM com visualizador DICOM de Leitura 
automática. Gravação de Imagens em 
Pen Drive. Impressão direta. Pelo menos 
32 presets programáveis pelo usuário. 
Aquecedor de gel. Ícones Anatômicos 
configuráveis. Imagem trapezoidal real 
disponível para os transdutores lineares. 
Acompanhar os seguintes transdutores 
banda larga multifrequenciais: Transdutor 
Cardíaco Setorial Adulto que atenda as 
frequências de 2.0 a 4.0 MHz; Transdutor 
Cardíaco Setorial Pediátrico que atenda as 
frequências de 4.0 a 6.0 MHz; Transdutor 
Llinear que atenda as frequências de 4.0 
a 11.0 MHz; Transdutor Transesofágico 
Multiplanar que atenda as frequências 
de 3.0 a 6.0 MHz, trabalho com faixa 
de frequência harmônica. Acessórios: 
Impressora a laser colorida, ECG de 3 vias, 
suporte para transdutor transesofágico e 
no break compatível com o equipamento. 
Tensão de acordo com a ent idade 
solicitante.

VALOR TOTAL R$ 542.000,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.
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1.4. Condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do  
art. 65 da Lei nº 8.666/93.

1.5. Das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - TO, 19 de janeiro de 2023.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
CNPJ: 58.295.213/0021-11

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/30550/003535

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 184/2022 da Secretaria da Saúde/TO,  
ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPRESA: SERV IMAGEM MINAS SERVICOS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - CNPJ: 08.469.783/0001-69

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

4 3 UNIDADE

APARELHO DE RAIOS X - FIXO DIGITAL
Especificação Técnica:
Gerador  microprocessado de a l ta 
frequência. Potência de pelo menos 50 kW. 
Tensão variável que atenda minimamente 
a faixa de 40 kV a 125 kV ou maior. 
Corrente variável na faixa mínima de 
50mA a 500 mA ou maior. Tempo de 
exposição mínimo de 5ms ou menor, a 
4s ou maior. Com mAs variável na faixa 
de 10mAs ou menor a 500 mAs ou maior. 
Tubo de raios-x, foco fino de 0.6mm e 
foco grosso igual ou maior que 1,0 mm; 
Ânodo giratório mínimo 3.000 RPM a 60 
Hz; Capacidade calórica mínima do ânodo 
de 150 kHU. Inserção de filtros adicionais 
de CU ou AL. Estativa porta emissor com 
suas devidas características; Coluna com 
deslocamento longitudinal a partir de 125 
cm; Rotação do tubo sobre eixo horizontal 
de +/-90 graus com travas em 0 graus, +/- 90 
graus; Diafragma luminoso com colimação 
manual ou automática; Sistema de freios 
eletromagnéticos. Mesa Bucky com grade 
antidifusora de pelo menos 40lp/cm, foco 
de no mínimo 100 cm, 8:1 ou 10:1; Tampo 
flutuante com dimensões mínimas de 200 
x 65 cm, com curso total de deslocamento 
longitudinal mínimo de 72 cm e curso total 
de deslocamento lateral, transversal, 20 
cm aproximadamente; Sistema de freios 
eletromagnéticos. Capacidade de peso 
suportado pela mesa de no mínimo 150 
kg. Bucky mural deslocamento vertical 
referenciado no centro da grade entre 60 cm 
(ou menor) e 170 cm (ou maior) a partir do 
chão, aproximadamente, dotado de sistema 
de freio eletromagnético ou mecânico. Mural 
com grade antidifusora de pelo menos 40lp/
cm, distância focal entre 100 cm e 180 
cm; com cruz de localização/centralização 
impressa no tampo do bucky. Detector plano 
com dimensões aproximadas entre 34 x 42 
cm ou maior. Detector com fio ou sem fio, 
que possibilite exames na mesa, no bucky 
mural ou fora da mesa, maca e cadeira 
de rodas. Matriz ativa de no mínimo 1990 
x 2048 pixels. Profundidade da imagem 
pós-processada de no mínimo 14 bits. 

VMI R$ 332.000,00 R$ 996.000,00

Tamanho máximo do pixel  de 175 
micrômetros. O equipamento deve 
possibilitar manipulação, impressão e 
transmissão das imagens digitais para 
um sistema PACS, através de uma 
estação de uso. Estação de trabalho 
de aquisição, revisão e manipulação 
de imagens digitais compatível com as 
especificações do raios-X DR, com as 
seguintes especificações mínimas: CPU 
de alto desempenho com 01 monitor 
de alta resolução com no mínimo 17 
polegadas; Capacidade de armazenamento 
de imagens: Memória RAM de 2GB ou 
maior, interface SATA II 300 ou superior, 
com capacidade de no mínimo 1.000 
imagens; Imagens radiográficas em formato 
DICOM 3.0; Deve possuir: processamento 
de imagem, inserção de dados via DICOM 
Worklist ou via teclado, Print, Storage, placa 
de rede tipo Ethernet; Software de aquisição 
e gerenciamento das imagens digitais, 
Sistema digital de imagem. Possibilidade 
de harmonização de imagem. Alimentação 
elétrica 380/220 VAC.

VALOR TOTAL R$ 996.000,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do  
art. 65 da Lei nº 8.666/93.

1.5. Das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - TO, 19 de janeiro de 2023.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

SERV IMAGEM MINAS SERVICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 08.469.783/0001-69
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/30550/003535

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 184/2022 da Secretaria da Saúde/TO,  
ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPRESA: SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA
CNPJ: 58.752.460/0001-56

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

10 1 UNIDADE

APARELHO PARA DENSITOMETRIA 
ÓSSEA POR RAIOS - X
Especificação Técnica:
Aparelho para Densitometria Óssea por 
Raios - X com no mínimo 16 detectores 
e tecnologia para aquisição de imagens 
em única passagem sem sobreposição 
ou sub amostragem de dados, FAN BEAM 
ou superior.
Tecnologia por Feixe de Raios-X linear 
utilizando mesa motorizada e braço em C 
com abertura de no mínimo 16 polegadas;
Tempo de aquisição de imagens com scan 
localizado de 30 segundos.
Deve possuir Fantoma antropomórfico, 
calibração contínua, precisão de no mínimo, 
ou melhor, que 1% e suportar pacientes de 
no mínimo 155kg.
Procedimentos: Deve realizar análise da 
composição corpórea avançada, imagem 
colorida: gordura, massa magra e osso, 
relatório global e por sub-regiões, áreas 
Andróide/Ginóide, quantificar o risco 
de obesidade clínica, Lipodistrofia, e 
Sarcopenia, realizar classificação do 
IMC - WHO, referências altura, peso e 
relatório auxiliar, gráfico com o alvo das 
áreas de foco.
Tempo de exposição para coluna lombar e 
fêmur de no máximo 60 seg e corpo inteiro 
de no máximo 360 seg.
Sistema deve possuir configuração mínima 
de Hardware: processador compatível, 
RAM de 2GB, hard drive de 160GB, 
Leitor de DVD +/- RW, no mínimo 8 
portas USB, monitor LCD colorido tela 
plana de no mínimo 18 polegadas e 
impressora color ida. Deve possuir 
configuração mínima de Software: controle 
de qualidade automático, ferramenta 
de gerenciamento de produtividade, 
posicionamento automático do fêmur, 
software para gerar relatórios, relatório 
com indicação de risco de fratura colorido, 
avaliação de risco de fratura em 10 anos 
desenvolvida, questionário do histórico do 
paciente, dados de referência pediátricos, 
calibração composição corporal, avaliação 
composição corporal total e análise por 
região com avaliação da gordura visceral 
e taxa de mudanças, relatórios com cores 
do corpo inteiro.
Protocolo mínimo para escaneamento 
e análise de: coluna lombar AP, fêmur 
proximal. Software Dual Fêmur, antebraço, 
coluna com escoliose, decúbito lateral, 
análise estrutura do fêmur, análise BMD 
da coluna e fêmur com baixa densidade, 
coluna, fêmur e antebraço pediátrico, BMD 
corpo total e pediátrico.
Modo de comparação de imagens 
de exames seriais,  capacidade de 
escaneamento com uma única energia - 
Single Energy ou Dual Energy, controle 
de brilho/contraste para otimização da 
imagem, gerenciamento do banco de dados 
do paciente, capacidade de fazer a imagem 
refletida dos dados dos membros.
Fantoma de coluna QDR antropomórfico.
Deve acompanhar protocolos DICOM: 
Store, SR Tools e Worklist ou similares.

OSTEOSYS R$ 234.500,00 R$ 234.500,00

VALOR TOTAL R$ 234.500,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do  
art. 65 da Lei nº 8.666/93.

1.5. Das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - TO, 19 de janeiro de 2023.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA
CNPJ: 58.752.460/0001-56

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/30550/003535

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 184/2022 da Secretaria da Saúde/TO,  
ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPRESA: VARIAN MEDICAL SYSTEM INC
CNPJ: 03.009.915/0001-56

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

8 1 UNIDADE

ACELERADOR LINEAR DE FÓTONS 
DE GANTRY FECHADO COM AUTO-
BLINDAGEM
Especificação Técnica:
Feixe de fótons de 6 MV, com ou sem filtro 
achatador; Taxa de dose igual ou superior 
a 800 UM/min; Velocidade máxima do 
gantry de no mínimo 3 RPM; Sistema de 
radiofrequência; Autoblindagem (beam 
stopper) integrado ao equipamento e 
presente em todas as angulações do 
feixe; Capacidade de executar tratamento 
não rotacional (gantry estático) para 
radioterapia conformada tridimensional 
com fe ixe  modu lado  (3D)  e  com 
radioterapia de intensidade modulada 
(IMRT); Capacidade de executar tratamento 
rotacional com intensidade modulada 
(VMAT); Portal eletrônico integrado com 
detectores de Silício Amorfo e resolução 
de, no mínimo, 1024x768 para aquisição 
de imagens digitais planas e volumétricas, 
com capacidade de realizar imagem de 
verificação e correção do posicionamento 
do paciente volumétrica baseada em MV 
e reposicionamento remoto da mesa, 
habilitado para realização de controle 
de qualidade de tratamentos modulados 
ou sistema de matriz planar para feixes 
modulados com no mínimo 1400 detectores, 

VARIAN R$ 7.820.995,00 R$ 7.820.995,00
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podendo ser de diodo ou câmara de 
ionização e software para análise da 
função gamma; Tamanho de campo mínimo 
de 26 x 26 cm; Mesa de Tratamento 
com tampo e acessórios em fibra de 
carbono que possibilitem a irradiação em 
qualquer ângulo de gantry com atenuação 
desprezível; Deslocamentos laterais, 
verticais e longitudinais; Movimentação 
da mesa a partir de botões inseridos 
no gantry ou na mesa; Capacidade de 
pelo menos 200 kg; Monitor “in-room”; 
Dispositivos de localização de paciente 
a laser; Colimador Multilâminas (MLC) 
interno com no mínimo 64 lâminas, com 
velocidade máxima de no mínimo 4,5 
cm/s, que possibilitem um tamanho de 
campo máximo de no mínimo 28 cm x 
28 cm, com sequenciamento automático 
de campos; Ferramenta de controle de 
qualidade integrada para verificação diária 
dos parâmetros da máquina; Sistema de 
Controle de qualidade para tratamentos 
de IMRT e VMAT integrado; Sistema 
de áudio e vídeo para visualização e 
comunicação com o paciente; No-break, 
Chiller e Quadro de Força compatíveis 
com o Acelerador Linear; Sistema de 
Registro e Verificação: 02 estações de 
trabalho com licenças para agendamento 
de paciente, dados demográficos com 
foto do paciente, com, pelo menos, 01 
licença para revisão de imagem offline, em 
Português, com capacidade de importação 
de arquivos DICOM RT; Sistema de 
Planejamento: 01 estação de trabalho com 
licenças para executar planejamentos e 
tratamentos tridimensionais modulados 
(3D), radioterapia de intensidade modulada 
(IMRT) e radioterapia de intensidade 
modulada em arco (VMAT), compatíveis 
com o equipamento ofertado; Impressora 
Laser Colorida; Sistema de backup e 
servidor de dados compatíveis.

9 1 UNIDADE

BRAQUITERAPIA DE ALTA
TAXA DE DOSE E APLICADORES
Especificação Técnica:
Sistema de pós-carregamento remoto 
de radioisótopo irídio-192 de alta taxa de 
dose com mín mo de 3 canais que atenda 
especificações IEC 60601. Exatidão de 
posicionamento da fonte de 1 mm; Sistema 
de retração manual da fonte; Sistema de 
emergência de recolhimento das fontes, 
com backup de baterias. 4 fontes de irídio- 
192 compatíveis com o equipamento com 
atividade maior ou igual a 10 Ci na data 
de embarque da fábrica a serem enviadas 
trimestralmente, durante o primeiro ano, 
após instalação e aceite. Computador de 
controle com monitor colorido LCD/LED; 
interface de comunicação com sistema 
de pós-carregamento remoto. Interface 
de comunicação que permita diagnóstico 
remoto. Sistema de planejamento com 
computador, monitor colorido LCD/
LED de no mínimo 19 polegadas com 
resolução de 1280x960 dpi True Color 
ou maior; Leitor/gravador de CD/DVD; 
interface de comunicação com sistema 
de pós-carregamento remoto. Interface 
de comunicação que permita diagnóstico 
remoto. Impressora colorida e com 
capacidade de impressão em tamanho 
A4; sistema de backup por disco rígido 
externo ou equivalente; nobreak compatível 
para todo o hardware. Possibilidade de 
reconstrução e planejamento a partir de 
imagens DICOM e de imagens radiográficas 
obtidas em técnicas ortogonais, semi-
ortogonais e isocêntricas; importação de 
imagens DICOM e DICOM RT; mínimo 
de dois algoritmos de otimização de 
dose, sendo um deles o geométrico; 
visualização e impressão de isodoses 
em 3 planos ortogonais; capacidade 
de armazenar cinco ou mais planos de 
tratamentos por paciente. 2 jogos de 
aplicadores ginecológicos tipo Fletcher 
reutilizáveis, contendo cada um deles: três 
ou mais sondas intrauterinas diferentes e 
diâmetro externo menor ou igual a 4mm; 
três ou mais colpostatos com diâmetros 
diferentes e respectivos acessórios de 
fixação e colocação dos componentes 
descritos; caixa para esterilização para cada 
conjunto Fletcher. 2 jogos de aplicadores 
vaginais reutilizáveis, contendo cada um 
deles no mínimo 4 cilindros fechados 
com diâmetros diferentes no intervalo 
de 15 mm a 40 mm com respectivos 
acessórios de fixação e colocação dos 
componentes descritos e caixa para 
esterilização. 2 jogos de aplicadores 
cervicais reutilizáveis, contendo cada um 
deles no mínimo 4 cilindros com diâmetros 
diferentes no intervalo de 15 mm a 40 mm; 
3 ou mais sondas intrauterinas diferentes 
com diâmetro externo menor ou igual a 4 
mm e caixa para esterilização. 1 jogo de 
aplicadores sonda e anel de 45o reutilizável 
contendo três ou mais sondas intrauterinas 
diferentes com respectivos acessórios de 
fixação e colocação dos componentes 
descritos e caixa para esterilização. 

VARIAN R$ 1.683.000,00 R$ 1.683.000,00

1 jogo de aplicadores sonda e anel de 60o 
reutilizável contendo três ou mais sondas 
intrauterinas diferentes com respectivos 
acessórios de fixação e colocação dos 
componentes descritos e caixa para 
esterilização. Suporte para aplicador 
ginecológico; 6 Tubos de transferência 
da fonte de irídio para os aplicadores 
ginecológicos, compatíveis com todos 
os aplicadores; jogo de três ou mais 
marcadores radiográficos compatíveis com 
todos os aplicadores; Apoiador ortogonal de 
cassete de CR dimensão 43x35 cm; cofre 
blindado para emergência ou manutenção; 
sistema de monitoração de radiação de 
área, com fixação em parede, sendo 
composto de um monitor com detector 
de radiação, para uso interno na sala de 
tratamento, e um monitor escravo, para uso 
externo, para visualização das informações; 
um par de intercomunicadores orais com 
potência sonora superior a 3W cada, 
microfones de alta sensibilidade, para 
permitir a comunicação entre dois pontos 
distanciados no mínimo por 10 m, um 
dos pontos deve permitir a comunicação 
sem o acionamento de botões. Conjunto 
dosimétrico composto por câmara de 
ionização tipo poço com posicionador 
compatível com o equipamento de 
braquiterapia, eletrômetro mínimo de 4 
dígitos e cabo de extensão de 10m; sistema 
de controle da qualidade de posicionamento 
da fonte. Quadro de distribuição elétrica. 
Estabilizador de rede, se necessário, com 
regulação melhor que +/- 10 %. Circuito 
fechado de TV com câmera CCTV cores 
com zoom mínimo de 16 vezes, monitor 
LCD cores de mínimo 17 polegadas, com 
conjunto de suporte mecânico.

VALOR TOTAL R$ 9.503.995,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93.

1.5. Das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - TO, 19 de janeiro de 2023.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

VARIAN MEDICAL SISTEM INC
CNPJ: 03.009.915/0001-56
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AVISO DE RESULTADO PARCIAL DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2022

O Superintendente da Central de Licitação da Secretaria de 
Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 184/2022 - Processo Administrativo Nº 2022/30550/003535, conforme 
segue:

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARE
CNPJ: 00.029.372/0002-21, o valor adjudicado R$ 2.198.350,00.

SERV IMAGEM MINAS SERVICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 08.469.783/0001-69, o valor adjudicado R$ 996.000,00.

CELERA TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 08.477.694/0001-64, o valor adjudicado R$ 26.001,83.

OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 31.737.518/0001-36, o valor adjudicado R$ 79.896,00.

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
CNPJ: 58.295.213/0021-11, o valor adjudicado R$ 542.000,00.

SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA
CNPJ: 58.752.460/0001-56, o valor adjudicado R$ 234.500,00.

VARIAN MEDICAL SYSTEM INC
CNPJ: 03.009.915/0001-56, o valor adjudicado R$ 9.503.995,00.

O valor total adjudicado R$ 13.580.742,83. O resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO, 19 de janeiro de 2023.

MAURÍCIO MATTOS MENDONÇA
Superintendente da Central de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Horário de Brasília

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará os pregões 
eletrônicos relacionados abaixo:

Pregão Eletrônico. 006/2023 - Processo 2022/30550/010151. 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de nutrições 
parenterais e complementos industrializados destinados aos hospitais 
do Estado, conforme especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 
08/02/2023 às 08h30min. Sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeiro: 
Thiago Borges Silva.

Pregão Eletrônico. 007/2023 - Processo 2022/30550/003203. 
Objeto: Registro de Preços para selecionar, futura e eventual aquisição, 
de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de Medicamentos 
Diversos-I, para o atendimento de Pacientes Oriundos de Sentenças 
Judiciais, conforme especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 
10/02/2023 às 08h30min. Sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeiro: 
Thiago Borges Silva.

Pregão Eletrônico. 009/2023 - Processo 2019/30550/010858. 
Objeto: Registro de Preços para eventual e provável aquisição de material 
hospitalar, destinados aos hospitais do Estado, conforme especificado no 
Edital e seus anexos. Data/Horário: 09/02/2023 às 08h30min. Sistema: 
www.publinexo.com.br. Pregoeira: Weslaine Lacerda Ávila.

Pregão Eletrônico nº 013/2023 - Processo 2022/30550/009630 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos 
dermatológicos, destinados aos hospitais do Estado, conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 08/02/2023 às 
08h30min. Sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeiro: Danilo Veloso 
Oliveira.

Pregão Eletrônico. 017/2023 - Processo 2021/30550/001251. 
Objeto: Registro de Preços para eventual e provável aquisição por 
sistema de consignação de órtese e prótese e materiais especiais - 
OPME para os serviços de cardíaca - dmi - arritmia, nos hospitais do 
Estado conforme especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 
10/02/2023 às 08h30min. Sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeiro: 
Danilo Veloso Oliveira.

Pregão Eletrônico nº 018/2023 - Processo 2022/30550/006716. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição por sistema de consignação 
de órtese e prótese e materiais especiais - OPME para os serviços de 
cirurgia ortopedia - (placas bloqueadas alcp em titanio - não sus) nos 
hospitais do Estado, conforme especificado no Edital e seus anexos. 
Data/Horário: 13/02/2023 às 08h30min. Sistema: www.publinexo.com.br.  
Pregoeira: Weslaine Lacerda Ávila.

Os editais também encontram-se disponíveis no site www.saude.
to.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(063) 3218-1715/1722/3247.

Palmas/TO, 23 de janeiro de 2023.

MAURÍCIO MATTOS MENDONÇA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE PRORROGAÇÃO “SINE DIE” 
DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 226/2022

Site: www.comprasgovernamentais.gov.br

A Secretaria de Estado da Saúde torna público que foi 
prorrogada “Sine Die”, a data da abertura do certame acima, que tem por 
objeto o Registro de Preços para eventual e provável aquisição de Serviços 
em Oncologia, nas áreas de quimioterapia, radioterapia e braquiterapia, 
a fim de atender a Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 
Oncologia (UNACON) do Hospital Regional de Araguaína. A prorrogação 
ocorre pela necessidade de adequação do edital e seus anexos. (Processo  
nº 2022/30550/003494).

Palmas/TO, 23 de janeiro de 2023.

Maurício Mattos Mendonça
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA - SETAS Nº 3, DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição do Estado, com fulcro no art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER, a servidora NUBIA MARTINS DOS  
SANTOS, Cargo: Assessor Comissionado IV - CA 4, nº Funcional: 
11465050-2, CPF nº 644. XXX.XXX-34, da Gerência de Planejamento e 
Convênios para Diretoria de Administração e Finanças, a partir de 1º de 
janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2023.

Gabinete do Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social -  
SETAS, em Palmas, Capital do Estado, aos 20 (vinte) dias do mês de 
janeiro de 2023.

ZORIVAN MONTEIRO DE CASTRO SOARES
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social

ADAPEC

PORTARIA Nº 013, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso X, do Regimento interno, aprovado pelo Decreto nº 6.384, 
de 4 de janeiro de 2022, c/c art. 4º, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 1.082, 
de 1º de julho de 1999, c/c o art. 1º, §2º e art. 2º, §1º, do Decreto nº 860, 
de 11 de novembro de 1999,

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar e adequar a 
legislação do Auto de Infração expedido pela ADAPEC;
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CONSIDERANDO que a informatização dos processos exige 
que os documentos também sejam informatizados.

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR Comissão com a finalidade de realizar estudo, 
para elaborar e apresentar proposta normativa com modelos auto de 
infração que sejam no formato digital sem a necessidade do modelo físico;

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para sob a 
presidência do primeiro comporem a Comissão instituída por essa Portaria;

a) Adelciane de Castro Rodrigues nº funcional 85549-1
b) Francisco de Assis Filho, nº funcional 935909-1;

DIRETORIA DE DEFESA, INSPEÇÃO E SANIDADE ANIMAL:

c) Márcio de Oliveira Rezende, nº 11142898-2;
d) Túlio Gomes de Mattos, nº funcional 869366-2
e) Laudicéia de Jesus Teles Carvalho nº funcional 840224-4;
f) Marne Noleto Sales, nº funcional 881147-2;
g) Sérgio Armando Castro Souza Liocádio, nº funcional 73134-5;
h) Antônio José de Sousa Caminha, nº funcional 860314-5;

DIRETORIA DE DEFESA, INSPEÇÃO E SANIDADE VEGETAL:

i) Alex Sandro Arruda Farias, nº funcional 813099-3;
j) Carlos César Barbosa Lima, nº funcional 611120-3;
k) Lidiana Lira Vieira nº funcional 895584-1;
l) Marley Camilo de Oliveira, nº funcional 993582-1;

Art. 3º Designar os servidores Ian Leandro Cardoso Formiga e 
Luis Henrique Pereira Queiroz para produção do módulo de emissão de 
auto de infração, dentro do Sistema Informatizado de Defesa Agropecuária 
do Estado do Tocantins - SIDATO, e o servidor João Filho Borges Leite 
para coordenação dos trabalhos de produção. Determinar ainda ao setor 
de Tecnologia da Informação da Adapec o prazo de 04 meses a contar 
da data de publicação desta Portaria para apresentar o módulo pronto e 
com disponibilidade de relatórios básicos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 19 
de janeiro de 2023.

PAULO ANTONIO DE LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 015, DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS no uso das suas atribuições legais 
e com fulcro no art. 2º, inciso XI e XIII, do Regimento Interno, aprovado 
pelo Decreto nº 3.481 de 1º de setembro de 2008, RESOLVE,

Art. 1º RESPONDER a servidora SUELENE SANTOS 
BARRETO, nº funcional 1029223-1, auxiliar administrativo, para responder 
pela Gerencia de Execução Orçamentária Financeira e Contábil, durante 
o período de férias da titular LUSIANE MENEZES NUNES TAVARES,  
nº funcional 997538-7, compreendido entre 05/01/2023 a 19/01/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 05/01/2023.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 20 
dias do mês de janeiro de 2023.

PAULO ANTONIO DE LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 016, DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 6.384, de 04 de janeiro de 2022 c/c o inciso II 
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

Art. 1º REMOVER, o servidor JEAN PAULO GALLETTI, CPF  
nº XXX.XXX.103-30, inspetor de defesa agropecuária, nº funcional: 459395-5,  
da Unidade Local de Execução de Serviços de Palmas para a Gerência 
de Avaliação, Controle e Fiscalização Animal, a partir 20/01/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 20 
dias do mês janeiro de 2023.

PAULO ANTONIO DE LIMA
Presidente

AGETO

PORTARIA AGETO Nº 04, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.
Republicada para correção

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 1.350 - NM,  
Diário Oficial nº 5.958, de 03 de novembro de 2021, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA DAS MERCÊS GOMES 
SOARES, número funcional nº 364943, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, exercer a função de fiscal de contrato, e WESLEY LUZ 
DE MEDEIROS MIRANDA, número funcional nº 1263900-7, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer a função de suplente de fiscal de 
contrato, conforme segue:

CONTRATO PROCESSO CONTRATADO OBJETO DO CONTRATO

031/2022 2022/38960/00995 Jorima Segurança Privada LTDA Serviços de vigilância patrimonial armada e desarmada, 
diurna e noturna.

Parágrafo Único. São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado das medidas, bem como informar por 
escrito a Agência Tocantinense de Transportes, Obras e Infraestrutura - 
AGETO, sobre tais eventos;

III - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de Controle Interno e Externo;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e externo;

VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VII - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido contrato;

VIII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência;
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IX - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais ou serviços empregados, nos termos do  
art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar aplicando-lhe as 
disposições das Leis nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, ao 13 dias do mês de janeiro 
do ano de 2023.

MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES
Presidente

PORTARIA AGETO Nº 06, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 1.350 - NM,  
Diário Oficial nº 5.958, de 03 de novembro de 2021, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA DAS MERCÊS GOMES 
SOARES, número funcional nº 364943, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, exercer a função de fiscal de contrato, e ALINE ALVES DE 
ARAÚJO, número funcional nº 11773626-1, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, exercer a função de suplente de fiscal de contrato, conforme 
segue:

CONTRATO PROCESSO CONTRATADO OBJETO DO CONTRATO

038/2022 2022/38960/000937 M C M de Sousa Comunicação 
e Gestão Ambiental

Contratação de empresa 
especializada em coleta seletiva 

de recicláveis, para atender a 
demanda desta Agência.

Parágrafo Único. São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado das medidas, bem como informar por 
escrito a Agência Tocantinense de Transportes, Obras e Infraestrutura - 
AGETO, sobre tais eventos;

III - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de Controle Interno e Externo;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e externo;

VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VII - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido contrato;

VIII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência;

IX - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais ou serviços empregados, nos termos do  
art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar aplicando-lhe as 
disposições das Leis nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, ao 19 dias do mês de janeiro 
do ano de 2023.

MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES
Presidente

PORTARIA AGETO Nº 07, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 1.350 - NM, 
Diário Oficial nº 5.958, de 03 de novembro de 2021, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR como fiscal do contrato firmado com a 
empresa BRIKSOFT DESENVOLVIMENTO E CESSAO DE SOFTWARE 
LTDA, como titulares a Arquiteta JESSIKA HOLSBACH NUNES, Matrícula 
Funcional nº 11713305-2 e Registro Profissional - CAU nº A160278-0, 
tendo como suplente a Engenheira Civil JESSICA SOUSA BRUNO, 
Matrícula Funcional nº 1160664-2 e Registro Profissional - CREA nº 
000329076-0/D-TO, para acompanhar e fiscalizar a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SOFTWARE PLACA PRÓ 6.0 
HORIZONTAL, UTILIZADO PARA DIAGRAMAÇÃO DE PLACAS PELA 
GERÊNCIA DE SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA DESTA AGêNCIA.

Parágrafo Único. São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV -responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, ao 19 dias do mês de janeiro 
do ano de 2023.

MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES
Presidente
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/0176;
CONVÊNIO Nº: 38960.000022/2022
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras- AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Aragominas - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: IMPLEMENTAÇÃO DA MALHA ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS 
CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE)
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos 
e sessenta e seis) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.017.871,63 (dois milhões e dezessete 
mil oitocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos), sendo  
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) do CONCEDENTE e R$ 17.871,63 
(dezessete mil oitocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos) 
do CONVENENTE, a título de contrapartida financeira, que será liberado 
em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante 
deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42- subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras- AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 18/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/0159;
CONVÊNIO Nº: 38960.000044/2021
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Bandeirantes - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NA CIDADE DE 
BANDEIRANTES DO TOCANTINS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quarta fica prorrogado com prazo de vigência de 382 (trezentos 
e oitenta e dois) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.040.046,22 (dois milhões, quarenta mil e 
quarenta e seis reais e vinte e dois centavos), sendo R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais) do CONCEDENTE e R$ 40.046,22 (quarenta 
mil e quarenta e seis reais e vinte e dois centavos) do CONVENENTE, 
a título de contrapartida financeira, que será liberado em conformidade 
com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 4121, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 0100 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 28/12/2021;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 29/01/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/00079;
CONVÊNIO Nº: 38960.000032/2022
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras- AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Chapada de Areia - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS NA 
CIDADE DE CHAPADA DE AREIA - TO.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 382 (trezentos 
e oitenta e dois) dias;

VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.272.085,24 (Um milhão duzentos e 
setenta e dois mil, oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), sendo  
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) do CONCEDENTE e 
R$ 72.085,24 (setenta e dois mil, oitenta e cinco reais e vinte e quatro 
centavos) do CONVENENTE, a título de contrapartida financeira, que 
será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte 
integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42- subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 21/03/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/000044;
CONVÊNIO Nº: 38960.000023/2021
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Chapada da Natividade - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CHAPADA 
DA NATIVIDADE
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quarta fica prorrogado com prazo de vigência de 397 (trezentos 
e noventa e sete) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.501.500,00 (Um milhão quinhentos e um mil 
reais e quinhentos reais), sendo R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais) do CONCEDENTE e R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) do 
CONVENENTE, a título de contrapartida financeira, que será liberado 
em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante 
deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 4121, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 0100 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras- AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 27/12/2021;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 29/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/0000107;
CONVÊNIO Nº: 38960.000009/2022
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Colméia - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, AVENIDAS E DISTRITOS DO 
MUNICÍPIO DE COLMÉIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos 
e sessenta e seis) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.002.000,00 (dois milhões e dois mil reais), 
sendo R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) do CONCEDENTE e  
R$ 2.000,00 (dois mil reais) do CONVENENTE, a título de contrapartida 
financeira, que será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” 
que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42- subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 16/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/00091;
CONVÊNIO Nº: 38960.000017/2021
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Crixás do Tocantins - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quarta fica prorrogado com prazo de vigência de 397 (trezentos 
e noventa e sete) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.412.439,94 (Um milhão quatrocentos e doze 
mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos), sendo 
R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) do CONCEDENTE 
e R$ 12.439,94 (doze mil quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e 
quatro centavos) do CONVENENTE, a título de contrapartida financeira, 
que será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará 
parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 4121, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 0100 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 27/12/2021;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 28/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/0110;
CONVÊNIO Nº: 38960.000021/2021
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Dianópolis - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO URBANA NO MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos 
e sessenta e seis) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.109.857,23 (dois milhões cento e nove 
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos), sendo  
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) do CONCEDENTE e  
R$ 109.857,23 (cento e nove mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte 
e três centavos) do CONVENENTE, a título de contrapartida financeira, 
que será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará 
parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 17/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/00038;
CONVÊNIO Nº: 38960.000011/2022
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Filadélfia - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES EM RUAS 
URBANAS DO MUNICÍPIO DE FILADÉLFIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos 
e sessenta e seis) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.077.664,08 (Um milhão e setenta e 
sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e oito centavos), sendo  
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) do CONCEDENTE e R$ 77.664,08 
(setenta e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e oito centavos) 
do CONVENENTE, a título de contrapartida financeira, que será liberado 
em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante 
deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 0500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras- AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 16/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/00036;
CONVÊNIO Nº: 38960.000010/2022
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Filadélfia - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE EM RUAS DO DISTRITO 
DE BIELÂNDIA MUNICÍPIO DE FILADÉLFIA
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos 
e sessenta e seis) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 702.024,08 (setecentos e dois mil, vinte e 
quatro reais e oito centavos), sendo R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 
do CONCEDENTE e R$ 2.024,08 (dois mil e vinte e quatro reais e oito 
centavos) do CONVENENTE, a título de contrapartida financeira, que 
será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte 
integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42- subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras- AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 16/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/00037;
CONVÊNIO Nº: 38960.000001/2022
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Formoso do Araguaia - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA TSD PARA O SETOR SÃO JOSÉ.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos 
e sessenta e seis) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.002.071,17, (dois milhões, dois mil e setenta 
e um reais e dezessete centavos), sendo R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais) do CONCEDENTE e R$ 2.071,17 (dois mil e setenta e um 
reais e dezessete centavos) do CONVENENTE, a título de contrapartida 
financeira, que será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” 
que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras- AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 16/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/0170;
CONVÊNIO Nº: 38960.000023/2022
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras- AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: IMPLEMENTAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA EM 
CONCRETO BETUMINOSO, USINADO A QUENTE CBUQ.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quarta fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos 
e sessenta e seis) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.020.000,00 (dois milhões e vinte mil reais), 
sendo R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) do CONCEDENTE e  
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) do CONVENENTE, a título de contrapartida 
financeira, que será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” 
que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42- subitem: 48, fonte 0500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras- AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 17/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES.



ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 20236256DIÁRIO OFICIAL   No88

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/0132;
CONVÊNIO Nº: 38960.000034/2021
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Itapiratins - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS NA 
CIDADE DE ITAPIRATINS -TO.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante 
da Cláusula Quarta fica prorrogado com prazo de vigência de 419 
(quatrocentos e dezenove) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.003.178,86 (dois milhões, três mil cento 
e setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), sendo R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais) do CONCEDENTE e R$ 3.178,86 (três mil cento e 
setenta e oito reais e oitenta e seis centavos) do CONVENENTE, a título 
de contrapartida financeira, que será liberado em conformidade com o 
“Plano de Trabalho” que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 4121, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 0100 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 27/12/2021;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 12/04/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/0181;
CONVÊNIO Nº: 38960.000027/2022
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Itaporã - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
DRENAGEM SUPERFICIAL NO MUNICÍPIO DE ITAPORÃ DO 
TOCANTINS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos 
e sessenta e seis) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.002.584,37 (dois milhões, dois mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos), sendo  
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) do CONCEDENTE e R$ 2.584,37 
(dois mil quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos) do 
CONVENENTE, a título de contrapartida financeira, que será liberado 
em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante 
deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 17/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/00081;
CONVÊNIO Nº: 38960.000027/2021
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Nazaré - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante 
da Cláusula Quarta fica prorrogado com prazo de vigência de 419 
(quatrocentos e dezenove) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.702.406,57 (Um milhão setecentos e 
dois mil quatrocentos e seis reais e cinquenta e sete centavos), sendo  
R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais) do CONCEDENTE 
e R$ 2.406,57 (dois mil quatrocentos e seis reais e cinquenta e sete 
centavos) do CONVENENTE, a título de contrapartida financeira, que 
será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte 
integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 4121, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 0100 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 27/12/2021;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 12/04/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/000064;
CONVÊNIO Nº: 38960.000038/2022
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Paranã - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos 
e sessenta e seis) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 702.000,00 (setecentos e dois mil reais), 
sendo R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) do CONCEDENTE e  
R$ 2.000,00 (dois mil reais) do CONVENENTE, a título de contrapartida 
financeira, que será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” 
que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 17/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/0180;
CONVÊNIO Nº: 38960.000015/2022
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Pequizeiro - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: IMPLEMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS COM RECAPEAMENTO 
EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) NO 
MUNICÍPIO DE PEQUIZEIRO - TO.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos 
e sessenta e seis) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.002.046,72 (dois milhões, dois mil e 
quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), sendo R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais) do CONCEDENTE e R$ 2.046,72 (dois mil e 
quarenta e seis reais e setenta e dois centavos) do CONVENENTE, a 
título de contrapartida financeira, que será liberado em conformidade 
com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 16/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/0129;
CONVÊNIO Nº: 38960.000042/2022
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Pindorama - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO/CALÇAMENTO DE VIAS PÚBLICAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.002.048,16 (Um milhão quinhentos e três 
mil setecentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos), sendo 
R$ 2.000.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) do CONCEDENTE 
e R$ 2.048,16 (dois mil e quarenta e oito reais e dezesseis centavos) do 
CONVENENTE, a título de contrapartida financeira, que será liberado 
em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante 
deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 15/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO Nº: 2021/38961/0158;
CONVÊNIO Nº: 38960.000017/2022
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Tocantins - TO;
ADITIVO: 1º aditivo de prazo;
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS VIAS URBANAS DE PORTO 
ALEGRE DO TOCANTINS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos 
e sessenta e seis) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.002.339,31 (dois milhões, dois mil trezentos 
e trinta e nove reais e trinta e um centavos), sendo R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais) do CONCEDENTE e R$ 2.339,31 (dois mil trezentos e 
trinta e nove reais e trinta e um centavos) do CONVENENTE, a título de 
contrapartida financeira, que será liberado em conformidade com o “Plano 
de Trabalho” que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, através da Agência Tocantinense de Transportes 
e Obras - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 16/02/2024;
SIGNATÁRIOS: MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS
Horário de Brasília

A Secretaria da Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura, 
através da Comissão Permanente de Licitação, atendendo à solicitação da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, torna público que realizará: 

Tomada de Preços nº 057/2022 - Processo 2019/27000/17003. 
Tipo: Menor Preço. Objeto: REFORMA GERAL, TROCA DE TELHADO, 
IMPLANTAÇÃO DE ACESSIBILIDADE, IMPLANTAÇÃO DE MAIS UMA 
FOSSA E AMPLIAÇÃO DE REFEITÓRIO, COZINHA E DEPÓSITOS 
NA ESCOLA ESTADUAL GIRASSOL DE TEMPO INTEGRAL SANCHA 
FERREIRA - ARAGUAÍNA - TO. Data/Horário: 10/02/2023 às 10h00min.

Os Editais e os anexos poderão ser retirados por meio eletrônico 
no site: https://www.to.gov.br/ageto.  Outras informações poderão ser 
obtidas na Comissão de Licitação, através dos telefones: (63) 3218-7194/
(63) 3218-1637 e email: slo.ageto@gmail.com.

Palmas - TO, 23 de Janeiro de 2023.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AMETO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPANHIA DE MINERAÇÃO DO TOCANTINS - MINERATINS

AVISO DE CONVOCAÇÃO  
DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - AGO

O Conselho de Administração da MINERATINS, no uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõem os arts. 123 e 132 da Lei nº 6.404/76 
e o art. 23, III do Estatuto Social, convoca os Acionistas e membros do 
Conselho de Administração desta companhia, para Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se no dia 06 de fevereiro de 2023 as 9 horas, no 
prédio da Agencia de Mineração do Tocantins - AMETO, situado na Praça 
dos Girassóis, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

1. Análise dos Termos de Cooperação Técnica com a Secretaria 
de Parcerias e Investimentos e a Companhia Imobiliária de Participação, 
Investimentos e Parcerias.

2. Análises da 7ª rodada de disponibilidade de áreas da ANM;

3. Assuntos Gerais.

Palmas/TO, 23 de janeiro de 2023.

Otton Nunes Pinheiro
Conselho de Administração

Presidente

NATURATINS

PORTARIA NATURATINS Nº 13, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS -  
NATURATINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Ato nº 26 - NM, publicado no Diário Oficial nº 5.762, de 11 de janeiro de 
2021, e consoante o disposto no art. 35, da Lei nº 1818, de 23 de agosto 
de 2007, RESOLVE:

REGULARIZAR,

A lotação no Sistema de Gestão de Pessoal - ERGON, do servidor 
WALLACE ANISZEWSKI TÁVORA E SILVA, número funcional 11237490-1,  
Inspetor de Recursos Naturais, constante na Diretoria de Gestão e 
Regularização Ambiental para a Gerência de Controle e Uso dos Recursos 
Hídricos, a partir de 29 de novembro de 2022.

REGULARIZAR,

A lotação no Sistema de Gestão de Pessoal - ERGON, do servidor 
WAGNER ANDRETTI COSTA, número funcional 1293141-1, Engenheiro 
Ambiental, constante na Diretoria de Gestão e Regularização Ambiental 
para a Gerência de Controle e Uso dos Recursos Hídricos, a partir de 29 
de novembro de 2022.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/Nº 34/2023/GABREITOR, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando ATO nº 820 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.667, de 18 de agosto de 2020, 
e na conformidade do artigo 10, inciso III, do Estatuto desta Universidade, 
e consubstanciado pelo art. 19 da Lei nº 2.893, de 19 de agosto de 2014,

CONSIDERANDO, a Lei nº 3.901, de 31 março de 2022, 
publicada no Diário Oficial 6061, que dispõe, sobre o Plano de Gestão 
Plurianual de Despesa com Pessoal para amortização de passivos devidos 
aos servidores públicos civis e militares do Estado do Tocantins, na forma 
que especifica, e adota outras providências:

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER as evoluções funcionais para os servidores 
públicos abaixo elencados, integrantes do Quadro Docente da Universidade 
Estadual do Tocantins, posicionando-os nos correspondentes níveis e 
referências constantes do Anexo Único da Lei 2.893, de 19 de agosto 
de 2014, a partir das datas de preenchimento dos requisitos legais, 
especificadas abaixo, a serem implementadas em folha de pagamento 
competência janeiro/2023.

Art. 2º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito à do 
incremento financeiro e a concessão processada na conformidade dessa 
Portaria, será realizado em momento oportuno, respeitada a capacidade 
orçamentária e financeira do Executivo Estadual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas-TO, aos 16 dias do mês de 
janeiro de 2023.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

ANEXO À PORTARIA/UNITINS/Nº 34/2023/GABREITOR

ORD. MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO CARGA HORÁRIA TIPO DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL DATA DE HABILITAÇÃO DATA DO EFEITO 
FINANCEIRO CLASSE E NÍVEL ATUAL CLASSE E NÍVEL 

APÓS EVOLUÇÃO

1 810169 CHRISTIANE DE HOLANDA CAMILO PROFESSOR 40h VERTICAL - ENTRE AS CLASSES 02/07/2019 04/03/2022 MESTRE - 2 DOUTOR-1

2 810141 RODRIGO BARBOSA E SILVA PROFESSOR 40h VERTICAL - ENTRE AS CLASSES 23/10/2018 19/04/2022 MESTRE - 2 DOUTOR-1
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ALIANÇA DO TOCANTINS

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023
CONTRATO Nº 002/2023
OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais de 
assessoramento jurídico, em pareceres na área constitucional, legislativa 
em geral e em processos licitatórios, nos termos da legislação aplicada 
para assessoramento do poder legislativo de Aliança do Tocantins - TO, 
no período de janeiro a dezembro de 2023.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO. 
CONTRATADO: ANECIR VASCONCELOS SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ nº 41.559.083/0001-30. - VALOR: 01 
(uma) parcela no valor de R$ 3.741,35 (três mil, setecentos e quarenta 
e um reais e trinta e cinco centavos), mais 11 (onze) parcelas no valor 
mensal de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), totalizando R$ 
67.541,35 (sessenta e sete mil, quinhentos e quarenta e um reais e trinta 
e cinco centavos) - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, II, cc art. 13,  
ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. - 
DOTAÇÃO: 03.0301.04.122.0004.2004. ELEMENTO DE DESPESA: 
0001.0001.01.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA; Fonte:
1.500.000 - RECURSOS PRÓPRIOS..

Aliança do Tocantins - TO, 11 de Janeiro de 2023.

ILMONEY DE PAULA FERREIRA
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023
CONTRATO Nº 003/2023
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em Assessoria 
e Consultoria com concentração em Contabilidade Pública: Escrituração 
contábil pública municipal de acordo com as legislações vigentes; 
Apuração de balancetes mensais de janeiro a dezembro de 2023; 
Remessa das informações inerentes ao departamento contábil através do 
SICAP - Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública ao Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins, e, elaboração das contas do ordenador 
de 2023, para a Câmara Municipal de Aliança do Tocantins - TO.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO.
CONTRATADO: BORGES E ALENCAR ASSESSORIA CONTABIL  
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
sob o nº 32.283.738/0001-08 - VALOR: Valor mensal: R$ 5.571,36 
(cinco mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos), 
divididos em 13 (treze) parcelas, o valor total de: R$ 72.427,68 
(setenta e dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e 
oito centavos) - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, II, cc art. 13, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. - 
DOTAÇÃO: 03.0301.04.122.0004.2004. ELEMENTO DE DESPESA: 
0001.0001.01.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA; Fonte: 1.500.000 - RECURSOS PRÓPRIOS.

Aliança do Tocantins - TO, de 11 de Janeiro de 2023.

WILMONEY DE PAULA FERREIRA
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023
CONTRATO Nº 004/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA 
E CONSULTORIA CONTÁBIL VOLTADA À GESTÃO PÚBLICA, 
E N V O LV E N D O  Á R E A A D M I N I S T R AT I VA ,  F I N A N C E I R A , 
ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL, PLANEJAMENTO E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, PROCESSOS LEGISLATIVOS, 
RECURSOS HUMANOS, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS E 
DEFESA DOS INTERESSES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA 
DO TOCANTINS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO
CONTRATADA: GJA CONTABILIDADE E ASSESSORIA EIRELI, inscrito 
CNPJ sob nº 42.341.825/0001-10. - VALOR: Valor mensal: R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), e pelo período de 12 (doze) meses, o valor 
total de: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, inciso II da Lei Especial nº 14.133/21. - DOTAÇÃO: 
0001.0101.01.031.0001.2001 - Manutenção de Atividades Administrativa 
da Câmara Municipal. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - Serviços 
de Consultoria. FONTE: 1.500.000. - DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de janeiro de 2023.

Aliança do Tocantins - TO, 16 de Janeiro de 2023.

WILMONEY DE PAULA FERREIRA
Presidente da Câmara

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023

A Câmara Municipal de Aliança do Tocantins - TO, através do 
Pregoeiro e Equipe de apoio, torna público que fará realizar licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial, TIPO: Menor Preço, visando 
a contratação de empresa para prestação de serviços contábeis de 
orientação, assessoria e consultoria técnica nas áreas financeira e 
patrimonial, no âmbito da gestão pública, envolvendo pesquisa e 
criação de solução a problemas que  afetam as comissões de finanças e 
orçamento relacionados à área contábil, buscando a eficiência e eficácia 
das comissões de finanças e orçamento da Câmara Municipal de Aliança 
do Tocantins, no período de fevereiro à dezembro de 2023, conforme 
especificações estabelecidas no Termo de Referência em anexo ao Edital. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Ao Pregoeiro e Equipe, na sede da Câmara 
Municipal, situado na Rua 05, nº 114, Fone: 063 3377-1151, Cep. 77.455-
000, Centro, Aliança do Tocantins - TO. ABERTURA: 02 de fevereiro de 
2023. HORÁRIO: 09h00m. LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2002, 
pelo Decreto nº 3.555/2000, Lei Complementar nº 123/2006, LC 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores. EDITAL: Poderá ser retirado das 08h00min às 12h00min, 
mediante termo próprio, ou pelo http://www.aliancadotocantins.to.leg.br/   
E-mail: cmalianca@hotmail.com da Câmara Municipal de Aliança do 
Tocantins - TO. INFORMAÇÕES: Telefone: (0xx63)3377-1151.

Aliança do Tocantins - TO, 20 de Janeiro de 2023.

Gengiskan José de Alencar
Pregoeiro

ARAPOEMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 019/2023
PROCESSO Nº 041/2023
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Legislação: Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e Decreto nº 3.555/00.
Objeto: Futuras e eventuais aquisição de máquinas de costura e 
computadores para atender ao Fundo Municipal de Assistência Social, 
objeto do Convenio nº 005/2022 celebrado entre o Governo do Estado do 
Tocantins e o Fundo de Assistência Social de Arapoema - TO.
Data de Abertura: 03 de Fevereiro de 2023 às 09:00 horas.
Local: Av. dos Garimpeiros, nº 1017 - Centro, CEP: 77.780-000 - Arapoema - TO. 
Informações poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação pelo 
e-mail: cpl.arapoemato@gmail.com, o Edital está disponível no site: www.
arapoema.to.gov.br.

Arapoema - TO, 20 de Janeiro de 2023.

Gilmar Martins Rocha
Pregoeiro
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CARIRI DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2023

A Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins - TO, através 
da Comissão de Licitação, torna público que fará realizar no dia 03 de 
fevereiro de 2023 às 08h00m na sala de reunião da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situada a Avenida Bernardo Sayão, nº 01, centro, CEP: 
77.453-000,  Cariri do Tocantins - TO, nesta cidade, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA O TRANSPORTE 
ESCOLAR GRATUITO DE UNIVERSITÁRIOS DESTE MUNICÍPIO, 
MATRICULADOS NO ENSINO SUPERIOR NO POLO UNIVERSITÁRIO 
DA CIDADE DE GURUPI/TO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIRI DO TOCANTINS, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL. Mais informação através do 
fone 0xx63 3383-1115, junto à Comissão Permanente de Licitação das 
07h30m às 13h00m de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: 
cplcariri2022@gmail.com.

Cariri do Tocantins - TO, 23 de Janeiro de 2023.

Juliane Oliveira do Nascimento
Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.650.999/0001-14, através da Comissão de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO MENSAL, em 
sessão pública no endereço: rua Julieta Zeferino de Oliveira, nº 801, centro, 
CEP: 77.453-000, Município de Cariri do  Tocantins - TO, fone: 0xx63 3383-
1184, no dia 03 de fevereiro de 2023, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE 
ORIENTAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NAS ÁREAS 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL, NO ÂMBITO DA GESTÃO PÚBLICA, 
ENVOLVENDO PESQUISA E CRIAÇÃO DE SOLUÇÃO A PROBLEMAS 
QUE AFETAM AS COMISSÕES DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
RELACIONADOS À ÁREA CONTÁBIL, BUSCANDO A EFICIÊNCIA 
E EFICÁCIA DAS COMISSÕES DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS, NO PERÍODO DE 
FEVEREIRO À DEZEMBRO DE 2023, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL. Mais informação através do fone 0xx63 3383 - 1184, junto à 
Comissão Permanente de Licitação das 12h00m às 18h00m de segunda 
à sexta-feira.

Cariri do Tocantins - TO, 24 de janeiro de 2023.

Derliane Silva Porto
Pregoeira.

DUERÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE DUERÉ/TO, torna público que fará realizar 
a publicação do seguinte Processo Licitatório, conforme segue abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2023/FME: Tipo: Menor 
Preço. Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
continuado de produtos alimentícios para merenda escolar do Município 
de Dueré/TO. Data: 06/02/2023 às 08h00min.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2023/FMS: Tipo: Menor 
Preço. Objeto: Contração de empresa especializada para o fornecimento 
continuado de medicamentos em geral, materiais médicos-odontológicos, 
materiais e equipamentos hospitalar, para a manutenção dos programas 
de saúde do município de Dueré/TO. Data: 07/02/2023 às 08h00min.

Os editais e seus anexos serão disponibilizado no portal da 
transparência do Município de Dueré - TO, no site municipal: www.duere.
to.gov.br, mais informações na CPL de Dueré -TO, sito à Rua Pinheiro 
Barros, nº 221, Centro, CEP: 77.485-000, Dueré -TO, ou pelo telefone: 
(63) 3358-1120.

Pedro Pereira da Rocha Neto
Pregoeiro Municipal

GURUPI

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023

Processo nº 2022.009126. Pregão Eletrônico Nº 055/2022-
SRP. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação torna 
público o resultado da licitação supramencionada, que tem como Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA COZINHAS E REFEITÓRIOS 
ESCOLARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, conforme especificações constantes no Anexo I  
(Termo de Referência).

ARP Vencedoras: CNPJ Valor R$

ARP Nº 002/2023

ALEXON DE J F MAGALHAES-ME 14.847.216/0001-00 R$ 50.075,00

DJ DISTRIBUIDORA LTDA 27.563.168/0001-61 R$ 77.546,90

J C COMERCIO E SERVICOS LTDA 11.827.878/0001-11 R$ 12.900,00

M N B LOGISTICA DE ALIMENTOS EIRELI 29.831.800/0001-36 R$ 74.063,60

MACRO PRODUTOS E SERVICOS LTDA 23.384.022/0001-06 R$ 23.612,00

SJ COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI 10.614.788/0001-80 R$ 71.325,60

SUPERMERCADO SAMILLA LTDA 10.484.811/0001-69 R$ 241.561,10

TOCANTINS ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA LTDA 40.153.291/0001-72 R$ 215.837,00

Totalizando: R$ 766.921,20 (setecentos e sessenta e seis mil e 
novecentos e vinte e um reais e vinte centavos). Assinatura: 17/01/2023. 
Vigência: 12 meses contados desta publicação. Íntegra da ARP: http://
transparencia.gurupi.to.gov.br/licitacoes.php.

Gurupi/TO, de 23/01/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Davi Pereira de Abrantes

PALMEIRÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 - ADM/FME

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRÓPOLIS/TO, 
representado pela Secretaria Executiva de Gestão inscrito no CNPJ sob 
o nº 29.474.572/0001-94, neste ato representado pelo seu Secretário 
Executiva de Gestão Sr. Pablo Junior Pereira Coelho, e o Fundo Municipal 
de Educação inscrito no CNPJ sob o nº 19.5204950001-08, neste ato 
representado por sua Gestora, Sra: Maria Jose da Silva Rodrigues abaixo 
assinado e do outro lado como, CONTRATADA as empresas: (A) EXTRATO 
DE CONTRATO Nº 02/2023 - ADM; ASSISPLAN-ASSISTENCIA TECNICA 
VETERINARIA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA - ME - CNPJ Nº 
41.448.193/0001-25, estabelecida na Av. Castelo Branco, nº 1368 - Centro, 
Palmeirópolis - TO, CEP: 77.365-000, Palmeirópolis - TO, neste ato 
representado pelo Sr. Donovan Mota Gonçalves, portador do RG: 4602618 
SSP/TO e CPF nº 003.165.211-59, Valor Total de: R$ 11.340.00 (Onze mil, 
Trezentos e Quarenta reais) para os item 1. (B) EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 60/2022 - FME; POLIANE BARBOSA DA SILVA - CPF: 057.938.391-19, 
estabelecida na Av. Maranhão, S/N, Qd 35, Lt 11, Centro, Palmeirópolis/TO,  
CEP: 77.365-000 neste ato representado pela Sra. Poliane Barbosa 
da Silva, portador do RG nº 6186274-SSP/GO e portador do CPF nº 
057.938.391-19, Valor Total de: R$ 8.100,00 (Oito mil e Cem reais) para o 
item 2. A fim de divulgar o resultado do processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 06/2022-ADM, Processo Interno Nº 4655/2022 com 
objeto: Contratação de empresa de pessoa física ou jurídica especializada 
na prestação de serviços em Segurança do Trabalho no monitoramento e 
operação do Aterro Sanitário, Cascalheira e de Resíduos Sólidos Urbanos, 
Resíduos Industriais. Executar e confeccionar as ações quanto à educação 
Ambiental, capacitação de treinamentos diversos, trabalhos a céu aberto 
e desenvolver atividades voltadas para melhorar a capacitação do recurso 
(ICMS Ecológico). Atendendo a demanda da Secretaria Executiva de 
Gestão e Fundo Municipal de Educação.

Município de Palmeirópolis - TO, 13, de Janeiro de 2023.

Pablo Junior Pereira Coelho
Secretário Executivo da Gestão

Maria Jose da Silva Rodrigues
Gestora do Fundo Municipal de Educação
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PARAÍSO DO TOCANTINS

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 001/2023 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE ADVOCACIA

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ (MF) nº 
03.633.160/0001-66, com sede na Av: Bernardo Sayão, 800, Centro, CEP 
nº 77.600,00, Paraíso do Tocantins - TO.
CONTRATADA: LC ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, inscrita no CNPJ 
sob o nº 36.021.233/0001-18, com sede na Rua João de Pádua nº 169, 
Paraíso - TO, CEP nº 77.600-00, e-mail: lcarloscabral1@gmail.com 
VALOR: total de: R$ 120.600,00 (cento e vinte mil e seiscentos reais) 
divididos em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 10.050,00 
(dez mil e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 04/01 a 31/12/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Câmara Municipal de Goiatins - TO:
Unidade Orçamentária: 01.031.0001.2.001
Manutenção
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte: 15
Ficha: 8
DO OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a prestar à 
CONTRATANTE os Serviços, Técnicos Especializados me Consultoria 
Jurídica para a comissão de licitação e Assessoria Parlamentar desta 
Câmara Municipal de Paraíso do Tocantins - TO, durante o exercício de 2023. 

Paraíso do Tocantins - TO, 04 de Janeiro de 2023.

Verª. CAMILLA RHUANA FERNANDES MORAES
Presidente da Câmara

PEDRO AFONSO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 149/2023

PROCESSO Nº 1723/2022
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Legislação: Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e Decreto nº 3.555/00.
Objeto: Futuras e eventuais contratações de horas máquinas (tipo 
escavadeira hidráulica PC-200), com operador, equipada com horímetro 
lacrado, para serviços da manutenção do Aterro Sanitário (Lixão).
Data de Abertura: 07 de Fevereiro de 2023 às 08:30 horas.
Local: Rua Getúlio Vargas, nº 400, CEP: 77.710-000 - Centro de Pedro 
Afonso - TO.
Informações poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação pelo 
e-mail: cpl.pedroafonsoto@gmail.com, o Edital está disponível no site: 
https://pedroafonso.to.gov.br.

Pedro Afonso - TO, 23 de Janeiro de 2023.

Gilmar Martins Rocha
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 152/2023

PROCESSO Nº 1701/2022
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Legislação: Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e Decreto nº 3.555/00, Lei 
Complementar nº 123/2006.
Objeto: Prestação de serviços técnicos de engenheiro eletricista, 
para assessoria, estudo e elaboração de projetos elétricos, conforme 
necessidade da Prefeitura Municipal de Pedro Afonso - TO.
Data de Abertura: 07 de Fevereiro de 2023 às 14:30 horas.
Local: Rua Getúlio Vargas nº 400, CEP: 77.710-000 - Centro de Pedro 
Afonso - TO.
Informações poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação pelo 
e-mail: cpl.pedroafonsoto@gmail.com, o Edital está disponível no site: 
https://pedroafonso.to.gov.br.

Pedro Afonso - TO, 23 de Janeiro de 2023.

Gilmar Martins Rocha
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2023

PROCESSO Nº 039/2023
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Legislação: Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e Decreto nº 3.555/00, Lei 
Complementar nº 123/2006.
Objeto: Contratação de serviços profissionais para assessoramento e 
consultoria na captação de recursos junto aos órgãos da administração 
federal, via Plataforma+Brasil, e estadual, via Sistema Conv@TO, 
acompanhando todas as fases do processo, desde a elaboração da 
proposta e plano de trabalho, contratação e execução, além do registro das 
prestações de contas parciais e totais, bem como o apoio administrativo 
no acompanhamento e monitoramento do SIMEC, para atender a 
municipalidade e responder junto aos órgãos de controle e fiscalização, 
por qualquer fato que o município venha ser notificado.
Data de Abertura: 07 de Fevereiro de 2023 às 10:00 horas.
Local: Rua Getúlio Vargas, nº 400, CEP: 77.710-000 - Centro de Pedro 
Afonso - TO.
Informações poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação pelo 
e-mail: cpl.pedroafonsoto@gmail.com, o Edital está disponível no site: 
https://pedroafonso.to.gov.br.

Pedro Afonso - TO, 23 de Janeiro de 2023.

Gilmar Martins Rocha
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 154/2023

PROCESSO Nº 037/2023
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Legislação: Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e Decreto nº 3.555/00, Lei 
Complementar nº 123/2006.
Objeto: Contratação de Serviços Especializados MARKETING DIGITAL 
- Gerenciamento das Redes Sociais Oficiais do Município de Pedro 
Afonso - TO, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal, 
pelo período de 12 meses.
Data de Abertura: 07 de Fevereiro de 2023 às 16:00 horas.
Local: Rua Getúlio Vargas, nº 400, CEP: 77.710-000 - Centro de Pedro 
Afonso - TO.
Informações poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação pelo 
e-mail: cpl.pedroafonsoto@gmail.com, o Edital está disponível no site: 
https://pedroafonso.to.gov.br.

Pedro Afonso - TO, 23 de Janeiro de 2023.

Gilmar Martins Rocha
Pregoeiro

PEQUIZEIRO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2022 - SRP
PROCESSO Nº 1072/2022

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
PEQUIZEIRO Estado do Tocantins, por meio de seu  Pregoeiro designado, 
torna público que realizará às 08:00 hora do dia 03 de fevereiro de 
2023, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Salgado Filho, s/nº, 
Centro, Pequizeiro/TO, CEP: 77.730-000, a sessão pública da licitação 
para aquisição de alimentação de merenda  escolar para as unidades 
de educação atendidas pela rede municipal de ensino de Pequizeiro 
-  Tocantins.

O edital completo e seus anexos entram-se à disposição 
dos interessados, pelo e-mail: cpl.pequizeiro@gmail.com e portal da 
transparência de Pequizeiro - TO, pequizeiro.megasofttransparencia.com.br/  
no placar da Prefeitura Municipal de Pequizeiro, no endereço já acima 
mencionado, bem como junto à  Comissão Permanente de Licitação - CPL 
deste município. Maiores informação estarão disponíveis pelos telefones: 
(63) 3427-1103 e 63-3427-1119.

Pequizeiro - TO, 23 de Janeiro de 2023.

ERLEN CAMPOS VIANA
Pregoeiro
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PORTO NACIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 FMS

REPUBLICADA

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, através do Fundo Municipal de Saúde, por intermédio da 
Comissão de Licitação, torna público que fará realizar na sala de reunião 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Av. Murilo Braga, 
1887, Centro, - Porto Nacional - TO:

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 FMS - REPUBLICADA, 
dia 13 de Fevereiro de 2023 às 09:30 horas, na forma de execução 
indireta, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA OBRA DA 
UBS BOA VISTA PORTE II DE PROPOSTA 11315.0540001/22-006 
DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICA DE 
SAÚDE PORTE II.

Retirada do Edital Junto ao site: www.portonacional.to.gov.br 
ou na Comissão de Licitações das 08:00 às 12:00 horas de segunda a 
sexta-feira, e informação através do fone (63) 3363-6000, ramal 214.

Porto Nacional - TO, 23 de Janeiro de 2023.

Wilington Izac Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações

SANDOLÂNDIA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2023

O Município de Sandolândia/TO, através da Comissão de 
Licitação, torna público AVISO DE REPUBLICAÇÃO ALTERANDO A 
DATA DA LICITAÇÃO PARA 06 de fevereiro de 2023 às 08h30m na 
sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada 
a Av. Rio Formoso, nº 1214, Setor Bela vista, Sandolândia-TO, nesta 
cidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, visando o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE LUMINÁRIA DE LED COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E INCLUINDO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PARA REPAROS 
E MANUTENÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I, E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS 
ANEXOS AO PRESENTE EDITAL, E EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. O edital deverá ser retirado junto à Comissão 
Permanente de Licitação das 07h00m às 13h00m de segunda à sexta-feira,  
mais informação através do fone: 063 3394-1418.

Sandolândia - TO, 23 de Janeiro de 2023.

Laiane Peres Mello
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA/TO, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público AVISO DE 
REPUBLICAÇÃO ALTERANDO A DATA DA LICITAÇÃO PARA 03 DE 
FEVEREIRO DE 2023 ÀS 08H:30M. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-SRP, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A 
PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE SANDOLÂNDIA/TO, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA.

O Edital está disponível no site oficial www.sandolandia.to.gov.br  
ou através do email: cpl.sandolandiato@gmail.com, de segunda a sexta-
feira e informações através do fone: (63) 3394-1418.

Sandolândia - TO, 23 de Janeiro de 2023.

Laiane Peres Mello
Pregoeira

AVISO DE PUBLICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023-ADM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO por meio 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal expede o 
presente Edital de Chamamento Público Nº 001/2023-ADM e torna público 
aos interessados que a partir do dia 31 de janeiro/2023, das 7h00 às 13h00 
haverá CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS 
(MÉDICO VETERINÁRIO) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA-TO, CONFORME 
ANEXO I, no exercício de 2023.  O Edital está disponível no site oficial: 
www.sandolandia.to.gov.br ou através do e-mail: licitação@sandolandia.
to.gov.br e cpl.sandolandiato@gmail.com de segunda a sexta-feira e 
informações através do fone: (63) 3394-1418. Mais informações através 
do telefone: (63) 3394-1418, das 7h00m às 13h00m.

Sandolândia - TO, 23 de Janeiro de 2023.

LAIANE PERES MELLO
Presidente da CPL/Decreto Nº 004/2023

TOCANTINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tocantinópolis-TO, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar as licitações 
a seguir caracterizadas:

Modalidade: Pregão Presencial nº 003/2023; Sistema de 
Registro de Preços, Tipo: Menor preço por item; Objeto: Futura prestação 
de serviços de torno e soldas, para suprir as demandas de todas unidades 
gestoras deste município tais como: Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, 
Fundo de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal 
de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Educação e Secretaria de Obras, 
Transporte, Agricultura e Infraestrutura deste município, conforme Planilha 
e Termo de Referência, Edital disponível no site http://www.tocantinopolis.
to.gov.br, a partir do dia 24 de janeiro de 2023 e na sede da Prefeitura à 
Rua da Estrela, 303, Centro, Tocantinópolis-TO; Abertura dos envelopes 
e julgamento: dia 03/02/2023, na Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, 
às 08h00min.

Modalidade: Pregão Presencial nº 004/2023; Sistema de 
Registro de Preços, Tipo: Menor preço por item; Objeto: Futura aquisição 
de gás GPL, para atender as demandas de todas unidades gestoras 
deste município tais como: Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, Fundo 
de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Meio Ambiente, Fundo Municipal de Educação e Secretaria de Obras, 
Transporte, Agricultura e Infraestrutura deste município, conforme Planilha 
e Termo de Referência, Edital disponível no site http://www.tocantinopolis.
to.gov.br, a partir do dia 24 de janeiro de 2023 e na sede da Prefeitura à 
Rua da Estrela, 303, Centro, Tocantinópolis-TO; Abertura dos envelopes 
e julgamento: dia 03/02/2023, na Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, 
às 09h30min.

Tocantinópolis - TO, 23 de Janeiro de 2023.

Welighton Jesus Caetano da Silva
Pregoeiro
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

No Aviso de Licitação do Pregão Presencial 001/2023 do 
Fundo Municipal de Educação de Tocantinópolis, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.252, quarta-feira, 18 de janeiro de 2023, Pág. 50 
e Diário Oficial do Município nº 006, sexta-feira, 20 de janeiro de 2023, 
Retifica o objeto com a seguinte Redação: Contratação de Pessoas 
físicas ou jurídicas para locação de veículos junto a Secretaria Municipal 
de Educação destinados ao transporte de alunos da Rede Municipal de 
Educação e demais atividades análogas designadas pela pasta, conforme 
especificações e quantitativos da Secretaria Municipal de Educação de 
Tocantinópolis/TO e demais disposições do Anexo I - Termo de Referência 
e Calendário Escolar 2023 anexo do Edital.

Tocantinópolis - TO, 23 de Janeiro de 2023.

Welighton Jesus Caetano da Silva
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tocantinópolis-TO, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar a licitação 
a seguir caracterizada:

Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2023; Tipo: Menor preço 
por item; Objeto: aquisição de peixes destinados as necessidades dos 
Hospitais Municipais e demais unidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Tocantinópolis, conforme Planilha e Termo de Referência, Edital 
disponível no site http://www.tocantinopolis.to.gov.br a partir do dia 24 de 
janeiro de 2023 e na sede da Prefeitura à Rua da Estrela, 303, Centro, 
Tocantinópolis-TO; Abertura dos envelopes e julgamento: dia 03/02/2023, 
na Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, às 10h30min.

Tocantinópolis - TO, 23 de Janeiro de 2023.

Welighton Jesus Caetano da Silva
Pregoeiro

TUPIRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL

Nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, e suas alterações, 
aplicando-se no que couber, a Lei 8.666/1993. Com suas alterações, O 
Município de Tupirama/TO, Por Meio do Fundo Municipal de Educação, 
torna público, que fará realizar no dia 03 de fevereiro de 2023, às 
09h00min, licitação na modalidade Pregão Presencial 001/2023, tipo 
Menor Preço por Item, Forma e Regime de Execução: Forma presencial, 
execução indireta, que visa à Contratação de empresa do ramo para 
locação de veículos tipo ônibus para atender as demandas do transporte 
escolar do município de Tupirama, conforme especificações no termo de 
referência, anexo I do edital convocatório. O edital poderá ser solicitado 
na Prefeitura Municipal, situada a Rua Abraão Aguiar, S/N, Praça Gercina 
Ramos, Centro, nos horários de expediente das 07:30 às 13:30 de segunda 
a sexta-feira. No portal da Transparência da Prefeitura no site: https://
tupirama.to.gov.br. Maiores informações através do fone: (63) 3497-1148.

Tupirama - TO, 23 de Janeiro de 2023.

LAYDYANE PEREIRA BASTOS MIRANDA
Pregoeira

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AGNALDO AMBONI, CPF: XXX.XXX.779-87 torna público que 
requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS: Licença 
Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação para atividade 
de PECUÁRIA na FAZENDA BURITIRANA, Zona Rural, município de 
GOIANORTE-TO. O empreendimento se enquadra nas Res. CONAMA 
nº 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005, referente ao Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

APARECIDA BERTAZO SCARABELLI, CPF: n˚ xxx.111.xxx-63, 
torna público que está requerendo junto ao NATURATINS, as Licenças: 
Prévia (LP), Instalação (LI) e Operação (LO) para a atividade Pecuária, no 
imóvel rural denominado Fazenda Nossa Senhora Aparecida, Lote 201, 
do Loteamento Marianópolis, Gleba 5, 3ª Etapa, matrícula 394, zona rural 
de Divinópolis do Tocantins/TO. E que o empreendimento se enquadra 
nas Resoluções do CONAMA nº 001/86 e 237/07 e COEMA nº 007/2005, 
que discorrem sobre Licenciamentos Ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

BERNARDO SCARABELLI NETO, CPF: n˚ ***.***.089-72, torna 
público que está requerendo junto ao NATURATINS, as Licenças Prévia 
(LP), Instalação (LI) e Operação (LO) para a atividade PECUÁRIA, no 
imóvel rural denominado Fazenda Flor do Pequi, matrícula 2875, zona rural 
de Divinópolis do Tocantins/TO. E que o empreendimento se enquadra 
nas Resoluções do CONAMA nº 001/86 e 237/07 e COEMA nº 007/2005, 
que discorrem sobre licenciamentos ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Célio Evangelista Silva, inscrito no CPF: XXX.478.XXX-53, 
torna público que requereu ao NATURATINS, as Licenças Prévia (LP), 
de Instalação (LI) e de Operação (LO) para a atividade de Agricultura de 
Sequeiro localizada na Fazenda Terra Prometida, zona rural do município 
de Dueré - Tocantins. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
do CONAMA Nº 237/1997 e do COEMA Nº 007/2005, as quais dispõem 
sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O senhor DORIVAN SOARES GIL - CPF 794.---.--- -68, torna 
público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
a Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI e Licença de Operação 
- LO, para a atividade de agricultura, na Fazenda Santa Izabel, s/n, zona 
rural, município de Campos Lindos/TO. O empreendimento se enquadra 
nas Resoluções CONAMA nº 237/97, e COEMA nº 07/05, que dispõem 
sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

HELOIZA GABRIELA BERTAZO SCARABELLI, CPF: n˚ 
***.***..409-84, torna público que está requerendo junto ao NATURATINS, 
as Licenças: Prévia (LP), Instalação (LI) e Operação (LO) para a atividade 
PECUÁRIA, no imóvel rural denominado Fazenda Boa Esperança, Lote 246,  
do Loteamento Marianópolis, Gleba 5, 3ª Etapa, matrícula 4447, zona rural 
de Divinópolis do Tocantins/TO. E que o empreendimento se enquadra 
nas Resoluções do CONAMA nº 001/86 e 237/07 e COEMA nº 007/2005, 
que discorrem sobre Licenciamentos Ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

HELOIZA GABRIELA BERTAZO SCARABELLI, CPF: n˚ 
***.***..409-84, torna público que está requerendo junto ao NATURATINS, 
as Licenças: Prévia (LP), Instalação (LI) e Operação (LO) para a atividade 
PECUÁRIA, no imóvel rural denominado Fazenda Flor do Pequi III e 
IV, Lotes 250 e 251, do Loteamento Marianópolis, Gleba 5, 3ª Etapa, 
matrículas 4424 e 4425, zona rural de Divinópolis do Tocantins/TO. E que 
o empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA nº 001/86 
e 237/07 e COEMA nº 007/2005, que discorrem sobre Licenciamentos 
Ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JOÃO CARLOS CAMARGO, brasileiro, divorciado, agricultor, 
CPF nº xxx.633.xxx-87, reside na Quadra 104 Sul, Rua SE 07, nº 02 
(Cj. 02 Lt. 11), Plano Diretor Sul - Palmas/TO. É proprietário da Fazenda 
Lote 23-A, 23-B e 24-B/Riozinho município de Pium/TO; Requereu junto 
ao Naturatins, as Licenças da atividade de Agricultura de Sequeiro 
e Bovinocultura de Corte das Licenças Prévia (LP), Instalação (LI) e 
Operação (LO), do imóvel rural Fazenda Lote 23-A, 23-B e 24-B/Riozinho 
município de Pium/TO. E que, o empreendimento se enquadra nas 
Resoluções do CONAMA Nº 001/86 e 237/97 e COEMA Nº 007/2005, 
que discorrem sobre o Licenciamento Ambiental.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JOSÉ MARIA DIAS VANDERLEY, brasileiro, casado, servidor 
público, CPF nº xxx.023.xxx-91, residente na cidade de Divinópolis - TO,  
torna público que está requerendo junto ao NATURATINS, as Licenças 
Prévia (LP), Instalação (LI) e Operação (LO) para a atividade AGRICULTURA 
para o FAZENDA SÃO MANOEL - LOTE 91-D do Loteamento 
Marianópolis, Gleba 6, 3ª Etapa, município de DIVINÓPOLIS - TO,  
objeto de sua propriedade. E que o empreendimento se enquadra nas 
Resoluções do CONAMA nº 001/86 e 237/07 e COEMA nº 007/2005, que 
discorrem sobre licenciamentos ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MANOEL RAIFRAN DA SILVA COELHO, CPF: nº xxx.603.xxx-68,  
torna público que irá requerer ao Instituto de Natureza do Tocantins, 
a emissão das Licenças Prévia, de Instalação e de Operação para a 
atividade de Pecuária, na CHÁCARA BOA ESPERANÇA, Município de 
Miracema do Tocantins/TO. O empreendimento se enquadra na Resolução 
CONAMA nº 237/1997 que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental 
desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

RICARDO MARQUES LEANDRO, CPF: n˚ ***.***..069-84, torna 
público que está requerendo junto ao NATURATINS, as Licenças: Prévia 
(LP), Instalação (LI) e Operação (LO) para a atividade PECUÁRIA, no 
imóvel rural denominado Fazenda Engenho Velho, Lotes 245 e 249, do 
Loteamento Marianópolis, Gleba 5, 3ª Etapa, matrícula 3790, zona rural 
de Divinópolis do Tocantins/TO. E que o empreendimento se enquadra 
nas Resoluções do CONAMA nº 001/86 e 237/07 e COEMA nº 007/2005, 
que discorrem sobre Licenciamentos ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

TEREZA LUIZA DIAS WANDERLEY NUNES, brasileira, casada, 
servidora pública, CPF nº xxx.853.xxx-91, residente na cidade de Divinópolis 
- TO, torna público que está requerendo junto ao NATURATINS, as Licenças 
Prévia (LP), Instalação (LI) e Operação (LO) para a atividade AGRICULTURA 
para o FAZENDA SANTA TEREZA - LOTE 91-C do Loteamento 
Marianópolis, Gleba 6, 3ª etapa, município de DIVINÓPOLIS - TO,  
objeto de sua propriedade. E que o empreendimento se enquadra nas 
Resoluções do CONAMA nº 001/86 e 237/07 e COEMA nº 007/2005, que 
discorrem sobre Licenciamentos ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa Vital e Vital Ltda, CNPJ 16.578.789/0001-00, 
torna publico que requereu a Fundação Municipal de Meio Ambiente, a 
renovação da Licença Municipal de Operação, para atividade de Posto 
de Abastecimento de Combustível, sito no Lote 02 do Loteamento Serra 
Dourada Margem Esq a Rod TO 020, zona rural de Palmas - TO. O 
empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 
237/97, Lei Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõe 
sobre o Licenciamento Ambiental

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

WANDERLEY EDUARDO DA SILVA, pessoa física, CPF: 
354.406.941-53, torna público que requereu ao Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS, as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e 
de Operação (LO), para a atividade de Bovinocultura localizada no imóvel 
rural denominado FAZENDA 2 IRMÃOS, M-2668, Georreferenciado, 
com área total de 2.000,0000 há, localizado na Zona Rural, município 
de Arapoema -TO.  O empreendimento se enquadra nas Resoluções do 
CONAMA nº 237/1997 e do COEMA nº 007/2005, as quais dispõem sobre 
o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

WELVIS SOARES CAMARGO CPF: xxx.062.xxx-35 requer 
junto ao NATURATINS: As Licenças (Prévia, Instalação e Operação) para 
atividade de Pecuária na Fazenda São José, constituída pelos lotes 90-A,  
91, 92 do Loteamento Gleba Barreiro e Lotes 01, 03 do Loteamento Mata 
de Banana, Gleba 01, 1ª Etapa, no município de Itaporã do Tocantins - TO.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 001/86 e 
237/97 e COEMA 007/2005, referentes ao Licenciamento Ambiental deste 
tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa CBM MINERAÇÃO LTDA, CNPJ: 19.743.455/0001-25,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a Renovação da Licença de Operação (LO) para exercer a 
Atividade de Mineração, com endereço na Fazenda São Francisco, CEP: 
77.460-000, Zona Rural, município de Peixe - TO. O empreendimento se 
enquadra nas Resoluções do CONAMA nº 237/1997 e COEMA 007/2005 
que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa F F TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ Nº 
01.XXX.XXX/0001-97, torna público que requereu ao Instituto Natureza 
do Tocantins - NATURATINS, Autorização para Transporte de Cargas 
Perigosas (ATCP) para atividade de transporte rodoviário de combustíveis 
derivados de petróleo, localizada na Q 1112 Sul, Alameda 11, s/n, Lote 01,  
QI L, Sala 02, CEP: 77.024-182, Plano Diretor Sul, Palmas - TO. A atividade 
se enquadra na Resolução CONAMA nº 237/1997 e Resolução COEMA/TO  
007/2005.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Sr. Rivadal Leal Feitosa, Presidente da Cooperativa 
Bandeirante dos Transportadores Autônomos de Passageiros do Estado 
do Tocantins - COOPERBAN, CNPJ Nº 01.324.522/0001-01, no uso de 
suas atribuições convoca os membros do conselho administrativo e os 
cooperados, para uma Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 
a realizar-se no dia 11 de Fevereiro de 2023, em 1ª convocação às 
08h00min, em 2ª convocação às 10h00min e 3ª e última convocação 
às 12h00min do mesmo dia respectivamente, a realizar-se na sede da 
COOPERBAN, no seguinte endereço Avenida Marechal Castela Branco, 
nº 290, Setor Rodoviário, Araguaína - TO, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte ORDEM DO DIA: 1 - Admissão e exclusão de cooperados; 
2 - Ratificação da decisão  do conselho de administração, que destitui 
os cooperados relacionados no processo administrativo nº 01/2019, por 
falta gravíssima; 3 - Prestação de contas dos Órgãos de administração, 
acompanhamento do parecer do conselho fiscal, compreendendo: 
Relatório da Gestão; Balanço Geral; Demonstrativo das sobras apuradas 
ou das perdas, e o parecer do conselho fiscal; 4 - Destinação das sobras 
apuradas ou rateio das perdas; 5 -  Entrega dos cargos do conselho de 
administração e do conselho fiscal; 6 - Eleição dos componentes do 
Conselho Fiscal; 7 - Eleição do conselho de administração: Os candidatos 
que pretenderem concorrer aos cargos do Conselho de Administração 
devem preencher uma fixa na sede da Cooperban, indicando o nome 
da Chapa, nome dos candidatos e respectivos cargos pretendidos 
acompanhado de documentos autenticados (RG; CPF; comprovante 
de endereço), tudo com antecedência de 10 (dez) dias da eleição. 6 - 
Posse do conselho de administração eleito e por fim outros assuntos 
sem caráter de decisão. Assim, fica convocados todos os 42 (quarenta 
e dois) cooperados.

Araguaína - TO, 23 de Janeiro de 2023.

Rivadal Leal Feitosa.
Presidente da Cooperban
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